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Tribunal Superior do Trabalho
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO 

TRABALHO

DESPACHOS
PROC. N° TST-RC-802.434/2001.1 TST
REQUERENTE : TV Ô M E G A  LTDA
A D V O G A D A  : DRA. RENATA SILVA PIRES
REQUERIDO : JUIZ TITULAR DA 42a VARA D O  TRA

BALHO DE SÃO PAULO/SP E RICAR
D O  PATAH - JUIZ D O  TRT DA 2a RE
GIÃO
D E S P A C H O

Reclamação correicional proposta por TV Ô M E G A  LTDA., 
com pedido de liminar, contra decisão do Exmo. Sr. Juiz Ricardo 
Patah, proferida nos autos do Mandado de Segurança n° 2353/20001
5, indeferindo liminar pleiteada pela requerente contra o ato da Exma. 
Sra. Juíza da 42a Vara de São Paulo-SP, ondenando a penhora do 
faturamento da empresa nos autos do Processo n° 3092/99, em que 
são partes a requerente, TV Manchete LTDA e Salomão Schwart
zman.
A requerente objetiva reformar decisão concedendo a penhora de 
créditos futuros em empresas de publicidade, proferida pela Exma. 
Sra. Juíza da 42a Vara do Trabalho em autos de Carta de Sentença. 
Salienta que pende de julgamento recurso ordinário tramitando pelo 
E.TRT da 2a Região.
Sustenta que indicou bens a penhora, mas estes não foram aceitos e, 
em contra partida, deferiu-se pedido de penhora de créditos futuros 
que a ora reclamante deteria em agências de publicidade no valor de 
R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). Foram expedidos dois 
mandados, todavia as empresas indicadas não possuiriam créditos em 
favor da TV Ômega LTDA, assegurando-se, contudo, que "caso as 
mesmas (sic) venham a realizar qualquer contrato de prestação de 
serviços que importe créditos para a Reclamante, os mesmos (sic) 
ficarão à disposição do juízo por conta deste mandado."
Desta decisão impetrou Mandado de Segurança no TRT de São Paulo, 
vendo ser indeferido o pedido de liminar, mantendo-se a penhora de 
faturamento sob o argumento de que "não demonstrado o fumus boni 
juris e o periculum in mora, na medida em que a impetrante não 
comprovou quais seriam os danos ou prejuízos que poderia sofrer, 
não informando o seu faturamento, nem demonstrando que a cons
trição da importância sobre crédito ou faturamentos futuros a impeça 
de cumprir seus compromissos, dentre eles o pagamento dos salários 
de seus funcionários.”
Acrescenta haver violação dos arts. 620, 655 e 677 do CPC, bem 
como do art. 5°, XXII, LIV, LV da Constituição Federal e argumenta 
com prejuízo dc difícil ressarcimento, pois a penhora do faturamento 
impossibilitará o cumprimento de obrigações contratuais, vez que a 
empresa encontra-se em fase dc implantação e até este momento não 
obteve resultados positivos. Cita precedente desta Corregedoria que, 
em caso idêntico, deferiu a liminar pleiteada. Aponta jurisprudência 
oriunda da C. SBDI2 deste C. Tribunal e do C. STJ e finaliza afir
mando que inexiste previsão legal para a medida adotada, uma vez 
que a lei prevê penhora em dinheiro certo c disponível, nunca sobre 
faturamento futuro.
Requer, liminarmente, "seja determinado à autoridade judiciária do 
TRT da 2a Região, representada pelo Exmo. Sr. Dr. Juiz da 42a Vara 
do Trabalho, que promova a devolução da quantia ilegalmente e 
inconstitucionalmente penhorada, bloqueada e transferida à disposição 
da 42a Vara do Trabalho" e no mérito "requer a procedência dos 
pedidos veiculados na presente reclamação correicional para anular o 
mandado de penhora, bloqueio e transferência do faturamento da 
Reclamante, expedidos peia 42a Vara do Trabalho da 2a Região, de
vendo os valores já bloqueados serem colocados à disposição da 
Reclamante.”
A  Corregedoria-Gcraç já se manifestou sobre este tema. quando da 
apreciação da RC-712.972/2000.1, e o fez nos seguintes termos:

"De todas as informações contidas nos documentos apre
sentados nos autos, constata-se a ocorrência de vários atos praticados 
pelo juízo da execução que estão a subverter a boa ordem processual 
de forma a caracterizar o tumulto no procedimento executório. E 
mais, verifica-se, também, que a autoridade referida conduz o pro
cesso de execução de forma gravosa às entidades executadas em 
desrespeito ao princípio contido no art. 620 do CPC, porque de
terminou o bloqueio de créditos futuros decorrente de faturamento 
efetuado pelas empresas quando estes créditos não estão indicados no 
rol contido no art. 655 do CPC, sendo esse procedimento repudiado 
pela jurisprudência trabalhista..."

Defiro a liminar requerida, sustando a liberação dos valores 
penhorados, e a efetivação de nova penhora, até o julgamento desta 
Medida Correicional ou o Mandado de Segurança referido.
Oficie-se, com urgência, às autoridades requeridas para que prestem 
informações, no prazo legal, dando-se-lhes ciência, via fax, do inteiro 
teor deste despacho.
Intime-se o excqüente, Sr. Salomão Schwartzman, e a outra exe
cutada, TV Manchete LTDA, nos endereços fornecidos âs fls. 19.
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Verifico, contudo, que a exordia! não se fez acompanhar da pro
curação com poderes específicos para interposição de reclamação 
corrciciona! (art. 16, parágrafo único, do RICGJT). pelo que concedo 
à requerente o prazo de 5 (cinco) dias para que proceda à regu
larização da representação processual, sob pena de indeferimento da 
inicial.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do TST

(no exercício eventual da Coitegedoria-Geral)

O  Sindicato de Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de Bauru e 
Mato Grosso do Sul, mediante petição de fls. 34-7, apresenta guia 
DARF, comprovando o pagamento das custas arbitradas a fl. 21. 
Reconsidero, portanto, o despacho de fl. 28 na parte em que de
terminei a inclusão do Sindicato na relação de devedores. 
Arquive-se.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RR-749.06I/01.8

DIRETORIA GERAL DE COORDENAÇÃO 
JUDICIÁRIA

DESPACHOS
PROC.N" TST-RR-527.993/99.0
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : BENTO DE JESUS MORAES
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Considerando que o despacho de admissibilidade de fl. 166 não 
atribuiu efeito suspensivo ao Recurso de Revista, defiro o pedido de 
Bento dc Jesus Moraes, determinando, com fundamento no art. 42, 
inciso XXXVI do RITST, a extração da Carta de Sentença.
A  fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo ao 
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação 
Judiciária para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o 
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publiquc-sc.
Brasília, 25 de outubro dc 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PRÒC. N” TST-RR-720.767/2001.6
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : CÍCERO FRANCISCO DE ARR U D A  
A D V O G A D O  : DR. CARLOS ALBERTO FERREIRA

DE BRITO
D E S P A C H O

Cícero Francisco de Arruda, pela petição dc fl. 416-7 (via fac-símile), 
requer a extração de Carta de Sentença.
Indefiro o pedido, uma vez que não cumprido o disposto no art. 2°, 
parágrafo único, da Lei n° 9.800, de 26 dc maio de 1999.
Prossiga o feito seus normais trâmites.

Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N° TST-RR-723.076/01.8
OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : HAMILTON MATOS GARCIA
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO

D E S P A C H O
Defiro o pedido dc Hamilton Matos Garcia, determinando, com fun
damento no art. 42, inciso XXXVI, do RITST, a extração de Carta de 
Sentença.
A fim de que sejam apresentadas as peças obrigatórias, concedo ao 
Requerente o prazo de cinco dias, salientando a necessidade de ob
servância do art. 590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária 
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o 
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. N" TST-PJ-737.166/2001.1
REQUERENTE : SINDICATO DE TRABALHADORES

E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
BAURU, M A T O  GROSSO D O  SUL E 
M A T O  GROSSO

A D V O G A D O  : DR. GILBERTO CAMILLO MAGALDI
REQUERIDA : FERRROVIA NOVOESTE S.A.

D E S P A C H O
Pelo despacho exarado a fl. 28, determinei a inclusão do 

Requerente em relação dos devedores de custas, cientificando-o na 
pessoa de seu ãdvogado e de seu Presidente.

OBJETO : CARTA DE SENTENÇA
REQUERENTE : AMANTINO SANTOS DE PAULO
A D V O G A D O  : DR. GILSON VITOR CAMPOS

D E S P A C H O
Amantino Santos de Paulo, pela petição de fls. 744-5, requer a ex
tração de Carta de Sentença, solicitando “sejam todas as peças xe
rografadas, autenticadas por esse Egrégio Tribunal, com a isenção de 
custas por parte do requerente”.

Ocorre que a retirada das cópias necessárias à formação do 
instrumento é ônus do Requerente, não havendo possibilidade de ser 
procedida por este Tribunal, que não possui dotação orçamentária 
para tal fim.
E m  razão do exposto, defiro o pedido, em parte, determinando, com 
fundamento no art. 42, inciso XXXVI, do RITST, a extração da 
Carta.
Concedo ao Reclamante o prazo de cinco dias para apresentar as 
peças obrigatórias, salientando a necessidade de observância do art. 
590 do Código de Processo Civil.
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária 
para as providências cabíveis.
Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das peças, o 
feito deve retomar sua tramitação normal.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO ORDINÁ
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RECORRIDO(S)

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
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RR - 745093 / 2001 . 3 - TRT D A  8a RE
GIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E LLO 
FILHO
ALDEMIR BRAN C O  DE OLIVEIRA E 
OUTROS
ALIN SÍLVIO AFLALO GARCIA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ES
TRADAS DE R O D A G E M  - DNER 
RR - 753574 / 2001 . 0 - TRT D A  2* RE
GIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
MESSIAS DE OLIVEIRA 
ELIANA DE FALCO RIBEIRO 
RR - 758849 / 2001 . 2 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
HOSPITAL MUNICIPAL ODILON BEH
RENS
RENATA GASPAR SOUZA 
MARIA PEREIRA DOS SANTOS 
MÚCIO WA N D E R L E Y  BORJA 
RR «- 763469 / 2001 . 5 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
B A NCO BANERJ S.A.
JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA 
DE SOUZA
CARLOS DOMINGOS GONÇALVES E 
OUTROS
MÁRIO ROBERTO SANT’ A N N A  D A  C U 
N H A
RR - 763590 / 2001 . 1 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E LLO 
FILHO
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁ
RIA E FLORESTAL D O  ESPÍRITO SAN
TO - IDAF
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RECORRENTE(S)
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RECORRIDCKS)
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

: ROBSON FORTES BORTOLINI 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS NAS AUTARQUIAS, F U N D A 
ÇÕES, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIE
DADES DE ECONOMIA MISTA D O  ES; 
TADO D O  ESPÍRITO SANTO - SINDIPU
BLICOS

: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: RR - 769648 / 2001 . 1 - TRT DA 15* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L L O  
FILHO

: MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
: ADEVALDO BONILHA 
: JOSÉ INÁCIO TOLEDO '
: RR - 769754 / 2001 . 7 - TRT D A  4a R E 
GIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L L O  
FILHO

: ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
: DEPARTAMENTO A U T Ô N O M O  DE ES
TRADAS DE R O D A G E M  - DAER 

: IRACEMA CEZ1MBRA DUARTE 
: EVARISTO LUIZ HEIS 
: RR - 771163 / 2001 . 1 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L L O  
FILHO

: ESTADO D O  CEARÁ 
: CLÁUDIO D A  MOITA SILVA 
: ANTÔNIO CLÁUDIO G. MOREIRA 
: RR - 773505 / 2001 . 6 - TRT D A  4* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA D E  M E L L O  
FILHO

: MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA 
: DANIEL PAIVA SACILOTTO 
: COMPANHIA INDUSTRIAL E DE DE
SENVOLVIMENTO U R B A N O  DE C RUZ 
ALTA - CIDUSA 

: MARTA ADRIANA SILVEIRA 
: ERNESTO IVANE DE MELLO 
: PEDRO MARIANO TAINSKI M A R Q U E S  
: RR - 774127 / 2001 . 7 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ITAIPU BINACIONAL 
: LYCURGO LEITE NETO 
: EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT
DA.

: ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 
: MIGUEL ÂNGELO TEIXEIRA SALER
NO

: ARARIPE SERPA G O MES PEREIRA 
: RR - 776362 / 2001 . 0 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: ITAIPU BINACIONAL 
: LYCURGO LEITE NETO 
: LAIR ALBERTO REICHERT 
: GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ D A  
SILVA

: RR - 777811 / 2001 . 8 - TRT D A  8* RE
GIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CELTE NAVEGAÇÃO LTDA.
: MÁRCIO M O T A  VASCONCELOS 
: M A N O E L  D O  SOCORRO SANTOS SOTE
R O

: MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI 
: RR - 778708 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia RE
GIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: B A N C O  BANERJ S.A.
: NICOLAU F. OLIVIERI 
: JOSAFÁ DOS SANTOS VIEIRA 
: NELSON LUIZ DE LIMA 
: RR - 779766 / 2001 . 6 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: B A N C O  BAMERINDUS D O  BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: MARIA LÚCIA SEFRIN DOS SANTOS 
: PEDRO PAULO RAEL SCHROEDER 
: DIRCEU JOSÉ SEBBEN 
: RR - 785201 / 2001 . 5 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E L L O  
FILHO

: ILDETE CARNEIRO DE SOUSA 
: LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA
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A DVOGADO)-r

: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO D O  
CEARÁ - CEASA

: ELIEZÉ M O U R A  BRASIL TEIXEIRA 
: RR - 785593 / 2001 . 0 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO D O  
CEARÁ - CEASA

: ELIEZÉ M O U R A  BRASIL TEIXEIRA 
: ILDETE CARNEIRO DE SOUSA 
: LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA 
: RR - 790376 / 2001 . 6 - TRT D A  3* RE
GIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: IPRIL - IMOBILIÁRIA PRIMAVERA LT
DA

: JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FI
LHO

: HIBERALDO JOSÉ DE ASSIS 
: SANDRO COSTA DOS ANJOS 
: RR - 790455 / 2001 . 9 - TRT D A  3a RE
GIÃO

: MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
: CASA DE SANTO ANTÔNIO (CSA)
: GERALDO M A G E L A  SILVA FREIRE 
: B A NCO BANDEIRANTES S.A.
: MARIA D A  GLÓRIA DE AGUIAR M A L 
TA

: ROSANA REZENDE DINIZ 
: HENRIQUE DE SOUZA M A C H A D O  
: BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: HELVÉCIO LUIZ ALVES DE SOUZA 
: RR - 790516 / 2001 . 0 - TRT D A  12a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.

: FRANCISCO EFFTING 
: WILSON LEOCIR BERTON 
: FLAVIANO D A  C U N H A  
: RR - 791440 / 2001 . 2 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
: COMPANHIA ENERGÉTICA D O  CEARÁ 
- COELCE

: GERARDO M A G E L A  A. FONTELES JÚ
NIOR

: JOSÉ HELIOMAR SERRA 
: FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE 
ALMEIDA MORAIS 

: RR - 792075 / 2001 . 9 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: FIBRA S.A.
: NELSON MORIO N A K A M U R A  
: SEBASTIÃO MARINO DOS SANTOS 
: ROSE EMI MATSUI 
: RR - 792192 / 2001 . 2 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. BEATRIZ B RUN GOLDSCHMIDT 
: ADÉLCIO CARVALHO E OUTROS 
: GILSENO RIBEIRO CHAVES FILHO 
: B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A.

: RENATA SICILIANO QUARTIM BARBO
SA

: RR - 792200 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: MASSA FALIDA DE O ALQUIMISTA 
COSMÉTICOS LTDA.

: MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: VALDIRENE DE AND R A D E  SANTOS 
: PEDRO EDSON GIANFRÉ 
: RR - 792205 / 200! . 8 - TRT DA  2* RE
GIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: CENTRAL COMERCIAL E IMPORTA
DORA LTDA.

: MARIA CRISTINA DE JESUS 
: VICTOR CARLOS SANTOS LOPES 
: SÉRGIO DE M A C E D O  SOARES 
: RR - 792207 / 2001 .5 TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: ENY DOS SANTOS 
: EDU A R D O  G O M E S  DE OLIVEIRA 
: UETRAFÉRTIL S.A. / HHfc&tt > '■>
4 'ENIO RODRIGUES DE: LIMA ; 1 A >0 > '
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A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
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RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECOR RENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

CUBATENSE CONSERVAÇÃO, PAISA
GISMO E SERVIÇOS LTDA.
RR_- 792212 / 2001 . 1 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
B A NCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
ANDRÉA BORBA ZAIDAN SANTOS 
BENEDITO AMAURI CHRISTOFOLETTI 
(ESPÓLIO DE)
JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO
RR - 792321 / 2001 . 8 - TRT D A  15*
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
EDISON APARECIDO D A  SILVA 
A N A  LÚCIA FERRAZ DE A R R U D A  Z A 
NELLA
B A N C O  BRADESCO S.A.
THEREZA D A  SILVA JUCÁ FORTES 
FERREIRA
RR - 792322 / 2001 . 1 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. RONALDO LOPES LEAL 
SEBASTIÃO VALNEI VITORINO 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
PETRI S.A.
CLÁUDIO ALBERTO ALVES DOS SAN
TOS
RR - 792323 / 2001 . 5 - TRT D A  21a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
D O  RIO G R A N D E  D O  NORTE - CAERN 
LUCINALDO DE OLIVEIRA 
PAULO JOSÉ D O  NASCIMENTO E O U 
TROS
SIMONE LEITE DANTAS 
RR - 792380 / 2001 . 1 - TRT D A  3* RE
GIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ DE OLIVEIRA ASSIS 
A L D O  GURIAN JÚNIOR 
RR - 792570 / 2001 . 8 - TRT D A  T RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. 
LYCURGO LEITE NETO 
A M A U R O  LOBO BASTOS 
JÉFERSON BARBOSA LOPES 
RR - 792583 / 2001 . 3 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS S.A.
VICTOR DE CASTRO NEVES 
EDSON MARTINS D A  SILVA 
C A R M E N  CECÍLIA GASPAR 
RR - 792585 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
M A N O E L  RODRIGUES DE SOUZA 
MARIA CRISTINA D A  COSTA FONSE
CA
ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
LUIZ CARLOS A M O R I M  ROBORTELLA 
R R -792608 / 2001 .0 - TRT DA 9a REGIÃO 
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 
INDALÉCIO GOM E S  NETO 
CEZAR CARLOS CARNEIRO 
ROSALINA MUSTASSO GARCIA 
RR - 794035 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B RUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ
LYCURGO LEITE NETO
PAULO FERNANDO MARINI
ANTÔNIO OSMIR SERVINO
RR - 794766 / 2001 . 9 - TRT D A  12a
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A. 
ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN 
MARINES APARECIDA LERIA 
RIZONI M. BALDJSSERA BOGONI 
OS MESMOSí I (v

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
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RR - 794791 / 2001 . 4 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ RUGGERI FILHO 
A L D O  GURIAN JÚNIOR 
RR - 794806 / 2001 . 7 - TRT D A  9* RE
GIÃO
MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS 
S. A.
INDALÉCIO GOMES NETO
MARILEI D O  ROCIO COSTA LASKOS
KI
VILSON GUDOSKI
RR - 794824 / 2001 . 9 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MI
N E R A Ç Ã O  - C R M  
ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIREDO 
JOSÉ A M A D E U  D A  ROSA 
PEDRO J. GRECA MESQUITA 
RR - 794825 / 2001 . 2 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
SUPERMERCADO G U A N A B A R A  LTDA. 
CARLOS ALBERTO MUNIZ GAUBERT 
SEVERINO BARBOSA FONTES 
RENER MARISA P. D A  SILVA 
RR - 794830 / 2001 . 9 - TRT DA 3a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
JOAZ MOREIRA FRANCO 
ZELIA CRISTINA M A R O C A  D A  LUZ 
BOVARETTO
A Ç O  MINAS GERAIS S.A. - AÇOM1NAS 
H U MBERTO DE MATTOS BRA N D Ã O  
RR - 794831 / 2001 . 2 - TRT DA 3a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
CELULOSE NI PO BRASILEIRA S.A. 
CENIBRA
M A R C E L O  C U N H A  E SILVA 
VALTER DOMINGOS DE A M O R I M  
EDVÂNIA REGINA SANTOS 
RR - 794832 / 2001 . 6 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
JOSÉ GERALDO D A  SILVA 
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES 
OS MESMOS
RR - 794833 / 2001.0 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
ITAMAR DE AQUINO FRADE 
CRISTIANO COUTO M A C H A D O  
RR - 794834 / 2001 . 3 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS - CEMIG 
IVAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA 
GILBERTO PAZZINI 
ANTENOR DE PAULA 
RR - 794835 / 2001 . 7 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
ELVÉCIO BONIFÁCIO FERREIRA 
CARLOS HENRIQUE SOARES FARIA 
RR - 794836 / 2001 . 0 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
ÂNGE L O  ANTONELLI 
RENATO MOREIRA FIGUEIREDO 
MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 
DISTRIBQ1ÇÃO S.A.
m a n q í í i,.m |.-:n o e s  r & éRBíta s ,
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A D V O G A D O

: R R  - 794844 / 2001 . 8 - TRT D A  3a RE
GIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: DANIEL MARTINS 
: A L D O  GURIAN JÚNIOR 
: RR - 794847 / 2001 . 9 - TRT D A  3* RE
GIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: R A T  AUTOMÓVEIS S.A.
: MARIA CLARA CARVALHO GARCIA 
: EDSON CAMILO D A  SILVA 
: CLARINDO JOSÉ MA G A L H Ã E S  DE M E 
LO

: RR - 794882 / 2001 . 9 - TRT D A  3a RE
GIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: MARLOS ROBERTO D A  SILVEIRA 
: A L D O  GURIAN JÚNIOR 
: RR - 795109 / 2001 . 6 - TRT D A  12a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA C A 
TARINA S.A. - CELESC 

: LYCURGO LEITE NETO 
: ROSÂNGELA BIDO TASCA 
: DIVALDO LUIZ DE A M O R I M  
: RR - 795658 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia RE
GIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS D O  
SUL FLUMINENSE

: LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFON
SO

: B A N C O  BANERJ S/A 
: ISMAL GONZALEZ 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: MAR C E L O  M A N O E L  D A  COSTA RIBEI
RO

: RR - 795660 / 2001.. 8 - TRT D A  Ia RE
GIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  Ia REGIÃO

: FU N D A Ç Ã O  MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PETRÓPOLIS

: MÁRCIO RODRIGUES D O  NASCIMEN
TO

: JOANA NICE MENDES FOSTER 
: ELIZABETH HONORATO DE CARVA
LHO

: RR - 795661 / 2001 . I - TRT D A  9a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: B A N C O  BANESTADO S.A.
: ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO 
; D1RCE TEODORO DE OLIVEIRA TOR
TOLA

: LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER A R A Ú 
JO COSTA

: RR - 795662 / 2001 . 5 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: CÖMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
C VRD

: SANDRO VIEIRA DE MORAES 
: JOSÉ A R N A L D O  ALVES 
: JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO 
SAMPAIO NETO 

: OS MESMOS
: RR - 795663 / 2001 . 9 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  HOTÉIS, MOTÉIS, COZINHAS IN
DUSTRIAIS, BARES, RESTAURANTES 
E SIMILARES N O  ESTADO D O  ESPÍRI
TO SANTO - SINTRAHOTÉIS 

: SIMONE M A L E K  RODRIGUES PILON 
: A G U A  VIVA ALIMENTOS E BEBIDAS 
LTDA

: FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
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RR - 795664 / 2001 . 2 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ 
LUCIANE SANTOS BAPTISTA 
FABRICIANO LEITE D E  ALMEIDA 
RR - 795665 / 2001 . 6 - TRT D A  21a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
FRANCISCO ANTUNES SOARES E O U 
TRA
ÉSIO COSTA D A  SILVA 
COATS INDUSTRIAL S.A.
MÔNICA ALVES FEITOSA
RR - 795666 / 2001 . 0 - TRT D A  21a
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
FRANCISCO DE PAULA D A  SILVA E 
OUTRO
ÉSIO COSTA D A  SILVA 
COATS INDUSTRIAL S.A.
MÔNICA ALVES FEITOSA
RR - 795667 / 2001 . 3 - TRT D A  21a
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
D O  RIO G R A N D E  D O  NORTE - CAERN 
LUCINALDO DE OLIVEIRA 
AÉCIO DE ARAÚJO RIBEIRO E O U 
TROS
GILENO G U A N A B A R A  DE SOUSA 
RR - 795668 / 2001 . 7 - TRT D A  21a 

. REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
JOSÉ FRANCISCO FERREIRA E O U 
TROS
GILENO G U A N A B A R A  DE SOUSA 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
D O  RIO G R A N D E  D O  NORTE-CAERN 
LUCINALDO DE OLIVEIRA 
RR - 795669 / 2001 . 0 - TRT D A  21a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
D O  RIO G R A N D E  D O  NORTE-CAERN 
LUCINALDO DE OLIVEIRA 
M A N O E L  ANS E L M O  C Â M A R A  E O U 
TROS
GILENO G U A N A B A R A  DE SOUSA 
RR - 795670 7 2001 . 2 - TRT D A  21a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
LOURIVAL LOURENÇO DOS SANTOS 
E OUTROS
GILENO G U A N A B A R A  DE SOUSA 
COMPANHIA DE Á G UAS E ESGOTOS 
D O  RIO GRAN D E  D O  NORTE-CAERN 
LUCINALDO DE OLIVEIRA 
RR - 795671 / 2001 . 6 - TRT D A  21a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
LIANA CRISTINA D A  SILVA PINHEIRO 
E OUTROS
GILENO G U A N A B A R A  DE SOUSA 
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
D O  RIO G R A N D E  D O  NORTE-CAERN 
LUCINALDO DE OLIVEIRA 
RR - 795672 / 2001 . 0 - TRT D A  2Ía 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL L O  
FILHO
ALCIDES XAVIER DE OLIVEIRA E O U 
TROS
GILENO G U A N A B A R A  DE SOUSA 
COMPANHIA DE Á G UAS E ESGOTOS 
D O  RIO GRA N D E  D O  NORTE-CAERN 
LUCINALDO DE OLIVEIRA
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RR - 795673 / 2001 . 3 - TRT D A  21a 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL
LUIZ G O N Z A G A  CHAVES D A  SILVA E
OUTRO
ÉSIO COSTA D A  SILVA 
COATS INDUSTRIAL S.A.
MÔNICA ALVES FEITOSA 
RR - 795674 / 2001 . 7 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT
A N A  LUCIA DE ALMEIDA
MARIA BENEDITA D A  CRUZ (ESPÓLIO
DE)
JUSSARA M E L O  PEPROSA 
RR - 795675 / 2001 . 0 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
LUIZ E D U A R D O  D A  SILVA 
ALEXANDRE SAMPAIO D A  MATTA 
ATENTO BRASIL S/A 
RAQUEL M. FERREIRA 
RR - 795676 / 2001 . 4 - TRT DA 6a RE
GIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
B A N C O  AMÉRICA D O  SUL S.A.
MARIA D O  SOCORRO VAZ TORRES 
ACÁCIO AFONSO TORRES 
ÁLVARO JOSÉ HILUEY 
RR - 795677 / 2001 . 8 - TRT D A  6a RE
GIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
MICROLITE S.A.
JOSINALDO MARIA D A  COSTA 
O S W A L D O  R A M O S  DE OLIVEIRA 
VICENTE SOTTO M A Y O R  
RR - 795678 / 2001 . 1 - TRT D A  6a RE
GIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
EDITORA G L OBO S.A.
JORGE ALBERTO HENTGES 
ODILSON LINS PAUFERRO 
ADRIANA PORTO ATAÍDE 
RR - 795679 / 2001 . 5 - TRT DA 2a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
M A R C O  DA SILVA 
CARLOS ALBERTO DOS ANJOS 
COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURAN
ÇA PATRIMONIAL LTDA.
LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 
RR - 795680 / 2001 . 7 - TRT D A  V RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ B RUN GOLDSCHMIDT 
MAXION INTERNATIONAL MOTORES 
S.A.
RUDOLF ERBERT 
JAIR ANTÔNIO P1VARO 
EDISON DI PAOLA D A  SILVA 
RR - 795681 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. RONAI.DO LOPES LEAL 
MASSA FALIDA DE METALBITS C O 
MERCIAL E INDUSTRIA LTDA.
MÁRIO UNTI JÚNIOR 
ZIBEON JOSÉ D A  SILVA 
MARTA CARDOSO BUENO 
RR - 795682 / 2001 . 4 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
B A N C O  BRADESCO S.A.
REGIANE MARIA D A  SILVA M O U R A  
ELZA MARIA MARÓSTICA 
JOSÉ GERALDO VIEIRA 
RR - 795684 / 2001 . 1 - TRT D A  5a RE
GIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA
FÁBIO ANTÔNIO DE MA G A L H Ã E S  N Ó 
V O A
REINALDO SILVA NASCIMENTO 
MILTOM OLIVEIRA '
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PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA 
RECORR ENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRI DO(S) 
A D V O G A D O  
RECORR IDO(S) 
A D V O G A D O  
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

RR - 795685 / 2001 . 5 - TRT DA 5a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 
TÂNIA MARIA REBOUÇAS 
LUIZ CARLOS AUGUSTO COUTINHO 
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
RR - 795686 / 2001 . 9 - TRT D A  18a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
O D O N  CLEBER MORAIS D E  LIMA 
JAMIR HERONVILLE D A  SILVA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
WELSON DA SILVA VIEIRA 
RR - 795687 / 2001 . 2 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
M1NEIRA
RODOLFO HENRIQUES D O  NAZARE
N O  MIRANDA
EULER GUEDES DE OLIVEIRA 
HÉLIO NACIF DE PAULA 
RR - 795688 / 2001 . 6 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LT
DA.
MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA 
PEDRO PEDROSO DE MORAIS SOBRI
N H O
LÚCIO FLÁVIO VALQUES 
RR - 795690 / 2001 . 1 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
EDVALDO LISBOA RODRIGUES 
ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRAN
ZESE
SANTISTA ALIMENTOS S.A.
SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA 
JOSÉ CARLOS LAROCCA G O D O Y  
Z1LDA D A  SILVA SANTOS 
RR - 795691 / 2001 . 5 - TRT DA 2a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
METALPACK - EMBALAGENS S.A. 
FERNÃO DE MORAES SALLES 
ADÉLIA DE ALMEIDA DE OLIVEIRA 
ELIEZEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 
RR - 795692 / 2001 . 9 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
SOUZA CRUZ S.A.
MAURÍCIO GRANADEIRO GUI M A 
RÃES
JOSÉ ARCANJO PEREIRA 
ADRIANA LOPES D A  SILVA 
RR - 795693 / 2001 . 2 - TRT DA 2a RE
GIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO 
R O M E U  GUARNIERI 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
LUIZ CARLOS A M O R I M  ROBORTELLA 
RR - 795694 / 2001 . 6 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
LUIZ ROBERTO MUNIZ 
ENZO SCIANNELLI
ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO 
EMPRESA BANDEIRANTE DE ENER
GIA S.A. - EBE
O S W A L D O  VIEIRA D A  COSTA 
RR - 795695 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA DE S A N E AMENTO BÁSI
C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO - SA
BESP
CRISTINA SOARES D A  SILVA 
BENTO FERREIRA 
AILTON ALVES D A  SILVA

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
A D V O G A D O  
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDOÍS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIDOíS)
A D V O G A D O

RR - 795696 / 2001 . 3 - TRT DA 2a RE
GIÃO
MÍN. JOÃO ORESTE DALAZEN
MÁRCIO LIMA
ABIB INÁCIO CURY
BANCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO
S.A.
RENATA SICILIANO QUARTIM B A R B O 
SA
RR - 795697 / 2001 . 7 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
MÁRIO UNTI JÚNIOR 
JOSÉ JOÃO D A  SILVA 
FIVA SOL O M C A
RR - 795698 / 200! . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A N C O  BANDEIRANTES S.A.
ESTÊVÃO MALLET 
B A N C O  BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
MARIA ALICE DE FARO TEIXEIRA
EDUARDO DELFINO
NELSON PINO M ARQUES
RR - 795699 / 2001 . 4 - TRT D A  14a
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO
DA IIa REGIÃO
MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
JONAS M A U R O  DA SILVA
MARIA FERREIRA PAIVA
ANTÔNIO VIEIRA R A M O S
RR - 795700 / 21X11 . 6 - TRT DA 24a
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ALFREDO ALVES N A B H A N  
MOACIR SCANDOLA 
UNIMED C A M P O  GRANDE/MS COOPE
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
EDSON MACARI
RR - 795702 / 2001 . 3 - TRT D A  8a RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARÁ S.A. 
CARLOS THADEU VAZ MOREIRA 
JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA R O CHA 
LUIZ OTÁVIO D A  COSTA 
RR - 795738 / 2001 . 9 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
LEILA MARIA H A H M  
MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA 
B A NCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
ELIZABETH FERNANDES MIDON 
RR - 795739 / 2001 . 2 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
ROBERTO PRETTO JUCHEM 
MARIA D A  G R A Ç A  ROSA DE ALMEI
DA
LUCIANO MOYSÉS PACHECO CHEDID 
RR - 795740 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA. 
PEDRO ERNESTO ARRU D A  PROTO 
TATIANA CARVALHO RRODRIGUES 
DALCIRES M A C E D O  OLIVEIRA 
RR - 795741 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
USINA SÃO MARTINHO S.A.
MARIA AMÉLIA SOUZA D A  ROCHA
MIGUEL CONSULETTI
JOÃO LUIZ MARINHO
RR - 795742 / 2001 . 1 - TRT D A  15a
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
CASE - COMERCIAL E AGRÍCOLA 
SERTÃOZINHO LTDA.
L A N A  CARLA SOUZA 
DÉCIMO PEREIRA 
CRISPINIANO ANTONIO ABE

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
A D V O G A D O  
RECORRI DO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDOÍS)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDOíS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDOíS)

A D V O G A D O

: RR - 795748 / 2001 . 3 - TRT D A  3a RE
GIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: ROGÉRIO OLAVO C U N H A  LEITE 
: F U NDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
D A D E  SOCIAL - PÉTROS 

: JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA 
: ADEMIR CÂNDIDO DE ANDRADE 
: CARLOS M A G N O  DE M O U R A  SOARES 
: OS MESMOS
: RR - 795749 / 2IXI1 . 7 - TRT DA 3a RE
GIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: VALDIR DE JESUS CORDEIRO 
: MARLIA FERREIRA BICALHO 
: FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
D A D E  SOCIAL - PETROS 

: JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA 
: BR - PETROBRÁS DISTRIBUIDORA 
S.A.

: ALBERTO M A G N O  DE AND R A D E  PIN
TO GONTIJO MENDES 

: RR - 795759 / 2001 . 1 - TRT DA 21a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: JOSÉ LOURENÇO D A  TRINDADE (ES
PÓLIO DE)

: GILENO G U A N A B A R A  DE SOUSA 
: COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS 
D O  RIO G R A N D E  D O  NORTE - CAERN 

: LUCINALDO DE OLIVEIRA 
: RR - 795760 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO- DOS SANTOS 
: DANIEL RODRIGUES DIAS 
: ELI A N  A DE FALCÒ RIBEIRO 
: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: ROSIBEL G U S M Ã O  CROCETTI 
: RR - 795983 / 2001 . 4 • TRT D A  12a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: CARL HEINZ THIEMANN 
: HELIO JAENSCH
: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA
TARINA S.A. - CELESC 

: LYCURGO LEITE NETO

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO ORDINÁ-

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDOÍS)

A D V O G A D O

RIA - 2a TURMA.

: RR - 425989 / 1998.9 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: BAN C O  BAMERINDUS D O  BRASIL 
S.A.

: WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES 
: WILSON MASSANTINI NOCETTE 
: ANTÔNIO TEODORO DE OLIVEIRA 
: RR - 747643 / 2001.6 - TRT D A  5a RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA

: ESTADO D A  BAHIA 
: WANDERLÉIA RIBEIRO COSTA E O U 
TROS

: CELSO PEREIRA DE SOUZA 
: RR - 792524 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: RAUL DE SOUZA GUEERRA 
: LEANDRO MELONI 
: B A NCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: MARIA E D U A R D A  F. R. D O  VALLE 
GARCIA

N O
v



352 ISSN 1415-1588 Diário da Justiça - Seção 1 N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001
RECORRIDO(S) : B E M A G  - SERVIÇOS GERAIS S.C. LT

DA.
RECORRI DO(S) : H A N D ’S HELP RECURSOS H U M A N O S  

E SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
A D V O G A D O : SELMA DE AQUINO DE G R A Ç A  BAR

CELLA
RECORRIDO(S) : PRECISÃO - PRESTAÇÃO DE SERVI

ÇOS E M  RECURSOS H U M A N O S  LTDA.
PROCESSO : RR - 792563 / 2001 . 4 - TRT D A  2a RE

GIÃO
RELATOR : MJN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : TIMKEN D O  BRASIL COMÉRCIO E IN

DÚSTRIA LTDA.
A D V O G A D O : FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRI

GUES CUCCHI
RECORRIDO(S) : OSNI REGINALDO G O M E S
A D V O G A D O : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES VELOZO
PROCESSO : RR - 794039 / 2001 . 8 - TRT D A  17a 

REGIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D V O G A D O : ALESSANDRO A N D R A D E  PAIXÃO
RECORRI DOÍS) : WALTER D O  A M A R A L  SANTOS
A D V O G A D O : LUIZ CARLOS MATHIAS SOARES
PROCESSO : RR - 794826 / 2001 . 6 - TRT D A  9a RE

GIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : B A N C O  BANESTADO S.A.
A D V O G A D O : INDALÉCIO G O M E S  NETO
RECORRIDO(S) : ALFREDO LUIZ FORTE
A D V O G A D O : JOSÉ M O N T E N E G R O  ANTERO
PROCESSO : RR - 794827 / 2001 . 0 - TRT D A  9a RE

GIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE! S) : COMPANHIA AGRÍCOLA E PECUÁRIA 

LINCOLN JUNQUEIRA
A D V O G A D O : MÁRCIA REGINA RODACOSK1
RECORRIDO(S) : JOSCELINO FERREIRA DOS SANTOS
A D V O G A D O : GILBERTO FLÁVIO MONARIN
PROCESSO : RR - 794828 / 2001 . 3 - TRT D A  9a RE

GIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : B A N C O  BANESTADO S.A.
A D V O G A D O : ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO
RECORRI DO(S) : CLÁUDIO SKROCK
A D V O G A D O : ADRIANA DOLIWA DIAS
PROCESSO : RR - 794837 / 2001 . 4 - TRT DA 3a RE

GIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
A D V O G A D O : JOÃO LUIZ DE A M U E D O  AVELAR
RECORRIDO(S) : ARISTEU BRITO FILHO
A D V O G A D O : MATILDE DE RESENDE EGG
PROCESSO : RR - 794838 / 2001 . 8 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATORA : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA A N D R A D E  GUTIER

REZ S.A. E OUTRA
A D V O G A D O : HENRIQUE ALENCAR ALVIM
RECORRIDO(S) : ANÍSIO SALDANHA MARQUES
A D V O G A D O : ALMIRO LUIZ GROTH
PROCESSO : RR - 794839 / 2001 . 1 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : B A N C O  DE CRÉDITO REAL DE MINAS 

GERAIS S.A.
A D V O G A D O : FLÁVIA TORRES RIBEIRO
RECORRIDO(S) : ROSIMAR WILSON RIBEIRO LIMA
A D V O G A D O : E D U A R D O  VICENTE RABELO A M O 

RIM
PROCESSO : RR - 794840 / 2001 . 3 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.
A D V O G A D O : JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES 

DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : JÚLIO MARIA D A  COSTA
A D V O G A D O ; ANTÔNIO AYRES

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RF.CORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA 
RECORRENTE(S) 
A D V O G A D O  
. RECORRIDO(S)

RR - 794841 / 2001 . 7 - TRT D A  3* RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS - CEMIG 
ILMA CRISTINE SENA LIMA 
JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS 
CLARINDO JOSÉ M A G A L H Ã E S  DE M E 
LO
RR - 794842 / 2001 . 0 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO D E  CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS - CEMIG 
MARIA CRISTINA HALLACK 
FUN D A Ç Ã O  FORLUMINAS DE SEGURI
D ADE SOCIAL - FORLUZ 
M A R C E L O  PÁDUA CAVALCANTI 
GERALDO ANTUNES DE PAIVA 
MARC O S  VINÍCIUS G O MES LEITE 
RR - 794843 / 2001 . 4 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
GERALDO M A G E L A  D A M A S C E N O  
ELA IN Y  CÁSSIA DE M O U R A  
RR - 794845 / 2001 . 1 - TRT D A  3* RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
LEILA AZEVEDO SETTE 
MILTON ALVES SOARES

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRI DO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
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RECORRENTE(S)
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RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA 
RECORRENTE(S) 
A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) 
A D V O G A D O  ,

MOACIR DE PAULA FREIRE 
RR - 794846 / 2001 . 5 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
EMPRESA VALADARENSE DE TRANS
PORTES COLETIVOS LTD A.
ADRIANA D A  VEIGA LADEIRA 
SUNER JOSÉ BOECHAT LOPES 
ÉLCIO R O C H A  G O MES 
RR - 794848 / 2001 . 2 - TRT D A  3* RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
MÁRCIO DAS NEVES PEREIRA 
JOSÉ DANIEL ROSA 
RR - 794849 / 2001 . 6 - TRT DA 3a RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
A Ç O  MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS 
PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE 
BARROS
VICENTE HELDER GUIDO 
SANDRO GUIMARÃES SÁ 
RR - 794850 / 2001 . 8 - TRT DA 3a RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
ÉLCIO ELÍSIO G O M E S  JÚNIOR 
PAULO DE TARSO M O H A L L E M  
RR - 794851 / 2001 . 1 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
JOSÉ EMÍDIO BATISTA 
VICTOR GERALDO PEREIRA 
RR - 794852 / 2001 . 5 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
ITALMAGNÉSIO NORDESTE S.A. 
ALBERTO M A G N O  DE A N D R A D E  PIN
TO GONTIJO MENDES 
GERALDO LOPES DE JESUS 
WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES 
RR - 794853 / 2001 . 9 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
DANIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
VÂNIA DUARTE VIEIRA
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RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
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RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O  ;

RR - 794854 / 2001 . 2 - TRT DA 3a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
MARIA GONÇALVES DE FREITAS NE
TO
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
LEAR CORPORATION D O  BRASIL LT
DA.
FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE 
ABREU
RR - 794855 / 2001 . 6 - TRT DA 1* RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA 
B A N C O  BANERJ S.A.
CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE 
ARAÚJO
MIGUEL COSTA DE SOUZA 
PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA 
RR - 794856 / 2001 . 0 - TRT DA Ia RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
CELSO FARIA DE ABREU 
LUIZ OTÁVIO MEDINA MAIA 
ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S.A. 
DANIELA COSTA DE BRITTO LYRA 
RR - 794857 / 2001 . 3 - TRT DA Ia- RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
MAR C E L O  M A N O E L  DA COSTA RIBEI
RO
B A NCO BANERJ S.A.
JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA 
DE SOUZA .
MÁRIO CORRÊA SANTOS 
EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA 
OS MES M O S
RR - 794858 / 200! . 7 - TRT DA 9a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT
DA.
LUIZ CLÁUDIO CORDEIRO BISCAIA 
EDU A R D O  LEAL 
JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO 
RR - 794859 / 2001 . 0 - TRT DA 4a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DE CAXIAS D O  SUL - CODECA 
GERSON ANTÔNIO TOIGO 
SIDNEI DANILO BIELGEMEYER 
TIBURCIO OLTRAMARI 
RR - 794860 / 2001. 2 - TRT D A  4a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
CIMENTO RIO BRANCO S/A 
PAULO ROBERTO RECH 
OSVALDO MARTINELLI FILHO 
CLÓVIS PEREIRA D A  ROSA 
RR - 794862 / 2001 . 0 - TRT D A  4a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO C O 
LÉGIO NOSSA SENHORA D O  C A R M O  
IVAN ANTONIO DINNEBIER 
SINDICATO DOS PROFESSORES DE C A 
XIAS D O  SUL 
ERCI M A R C O S  SABEDOT 
RR - 794863 / 2001 . 3 - TRT D A  4a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
COOPERATIVA REGIONAL TRITÍCOLA 
SERRANA LTD A. - COTRIJU1 
FABIANE ENGRAZIA BETTIO
LEILA BEATRIZ M A N T H E Y  STEPHANI
NI ,

: EULULIO JAPPE
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RR - 794864 / 2001 . 7 - TRT D A  4a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ S1MPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
N E A M E N T O  - CORSAN 
JORGE SANT’A N N A  BOPP 
ANTÔNIO EVARISTO D A  SILVEIRA 
MARCIA ELISA SANGUANINI SILVA 
RR - 794865 / 2001 . 0 - TRT D A  4* RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
IRMANDADE D A  SANTA CASA DE MI
SERICÓRDIA DE PORTO ALEGRE 
MARIA BERNARDETE H A R T M A N N  
ENI NUNES RODRIGUES 
AMAURI CELUPPI
RR - 794866 / 2001 . 4 - TRT D A  4" RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
M A N O E L  CELINO DOS SANTOS 
ROMILDO BOLZAN JÚNIOR 
TRANSPORTES BARCELOS LTDA. 
ROBERDO M A R C O N  
RR - 794867 / 2001 . 8 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
CALÇADOS AZALÉIA S.A.
SABRINA SCHENKEL 
A D E L M A  SCHACH 
FERNANDO EV
RR - 794868 / 2001 . 1 - TRT D A  4a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
UNIVERSIDADE D O  VALE D O  RIO 
DOS SINOS - UNISINOS 
EDSON MORAIS GARCEZ 
SANDRA TONOLLI 
GILSON LUIZ D A  SILVA 
RR - 794869 / 2001 . 5 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
ADRIANO DE OLIVEIRA FLORES 
LUIZ CARLOS ALVES D A  COSTA 
VITOR ALCEU DOS SANTOS 
RR - 794870 / 2001 . 7 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS ES
PECIAIS LTDA.
ALBERTO HENRIQUE DUARTE 
DALVO CARVALHO 
PAULO TSCHEIKA
RR - 794871 / 2001 . 0 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA
PIRELLI PNEUS S.A.
CLARISSA W R U C K  SILVA 
JOSÉ ROBERTO LEITE LISBOA 
MARISA INÈS BERN ARDI DE OLIVEI
RA
RR - 794873 / 2001 . 8 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.Ç. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
M A P L A  S.A. - INDÚSTRIAS DE MATE
RIAIS PLÁSTICOS
M A R C O  ANTÔNIO APARECIDO DE LI
M A
CARLOS RIBEIRO MARTINS 
JOÃO NEI SANTOS D A  SILVA 
RR - 794874 / 2001 . 1 - TRT D A  4* RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
SOCIEDADE ISRAELITA RIOGRANDEN
SE LAR DOS VELHOS 
SÉRGIO SCHMITT 
LOURDES BERETA GREGIS 
CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

PROCESSO RR - 794875 / 2001 . 5 - TRT D A  3a RE
GIÃO

RELATOR J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D V O G A D O W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) M A U R O  TORRES
A D V O G A D O PEDRO ROSA M A C H A D O
PROCESSO RR - 794876 / 2001 . 9 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATOR J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO

BRÁS
A D V O G A D O ROGÉRIO OLAVO C U N H A  LEITE
RECORRENTE(S) F U N D A Ç Ã O  PETROBRÁS DE SEGURI

DADE SOCIAL - PETROS
A D V O G A D O JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA
RECORRIDO(S) GERALDO FERREIRA PALHARES E O U 

TRO
A D V O G A D O CARLOS M A G N O  DE M O U R A  SOARES
PROCESSO RR - 794877 / 2001 . 2 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S) FUN D A Ç Ã O  FORLUMINAS DE SEGURI

D ADE SOCIAL - FORLUZ
A D V O G A D O MAR C E L O  P Á DUA CAVALCANTI
RECORRIDO(S) JOSÉ MARIA FERNANDES
A D V O G A D O M A R C O S  BORJA
PROCESSO RR - 794878 / 2001 . 6 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATOR J.C. JOSÉ PEDRO D E  C A M A R G O  R O 

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D V O G A D O M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO
RECORRENTE(S) SÉRGIO SANTOS M E L O
A D V O G A D O JUAREZ DOS SANTOS REIS
RECORRIDO(S) OS MESM O S
PROCESSO RR - 794879 / 2001 . 0 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATOR J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RO

DRIGUES DE SOUZA
RECORRENTE(S) UBERLÂNDIA REFRESCOS LTDA.
A D V O G A D O JOSÉ M A U R O  MAGALHÃES
RECORRIDO(S) ADEMIR GONÇALVES D A  M O T A
A D V O G A D O ÁGATHA PESSÔA FRANCO
PROCESSO RR - 794881 / 2001 . 5 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATORA J.C. ANÉLIA LI C H U M
RECORRENTE(S) FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D V O G A D O W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
REÇORRIDO(S) SEVERINO M A N O E L  D A  SILVA
A D V O G A D O E D M U N D O  COSTA VIEIRA
PROCESSO RR - 794883 / 2001 . 2 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATORA J.C. ANÉLIA LI C H U M
RECORRENTE(S) H A T  AUTOMÓVEIS S.A.
A D V O G A D O W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO{S) CLÁUDIO PEREIRA DOS SANTOS
A D V O G A D O CRISTIANO COUTO M A C H A D O
PROCESSO RR - 794884 / 2001 . 6 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATORA J.C. ANÉLIA LI C H U M
RECORRENTE(S) FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D V O G A D O W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) W ANDELEY COTA DE OLIVEIRA
A D V O G A D O ANITA PEREIRA D O  C A R M O
PROCESSO RR - 794885 / 2001 . 0 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATORA J.C. ANÉLIA LI C H U M
RECORRENTE(S) H A T  AUTOMÓVEIS S.A.
A D V O G A D O W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) ALMIRO D A  SILVA SANTANA
A D V O G A D O SÉRGIO FERNANDO PEREIRA
PROCESSO RR - 794886 / 2001 . 3 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATORA J.C. ANÉLIA LI C H U M
RECORRENTE(S) JURANDIR FERREIRA PINTO
A D V O G A D O SANDRO GUIMARÃES SÁ
RECORRIDO(S) AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS
A D V O G A D O HUMBERTO DE MATTOS B R A N D Ã O
PROCESSO RR - 794887 / 2001 . 7 - TRT D A  3a RE

GIÃO
RELATORA J.C. ANÉLIA LI C H U M
RECORRENTE(S) FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D V O G A D O W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) DAFNIS DE ASSIS RODRIGUES ALVES
A D V O G A D O JOÃO ARLINDO D A  COSTA
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RELATOR
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A D V O G A D O
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
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PROCESSO

RELATOR
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RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

: RR - 794888 / 2001.0 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A

: USINA CENTRAL D O  PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E C O M E R 
CIO
TOBIAS DE M A C E D O
JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS
ANTÔNIO PINCELI
RR - 794889 / 2001 . 4 - TRT D A  9a RE
GIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU
R A N Ç A  S.C. LTDA.
CARLOS EDU A R D O  BLEY 
HERMES MORAIS DE AGUIAR 
M A U R O  SHIGUEMITSU Y A M A M O T O  
RR - 794891 / 2001 . 0 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
PLÍNIO FLECK S.A INDÚSTRIA E C O 
MÉRCIO
EDSON MORAIS GARCEZ 
ELD E M A R  RICARDO BORTOLINI 
ARLETE TERESINHA MARTINI 
RR - 794895 / 2001 . 4 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO
NAL - CSN
G ERALDO BAÊTA VIEIRA 
ANTÔNIO FIGUEROA FILHO 
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
RR - 794897 / 2001 . 1 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
G A
W A N DERSON EDUARDO DE A N D R A 
DE
ALEX LUCIANO FONSECA CABRAL 
B A N C O  BRADESCO S.A.
FLÁVIA TORRES RIBEIRO 
RR - 794898 / 2001 . 5 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
WASHINGTON ANS E L M O  D A  LUZ 
CRISTIANO COUTO M A C H A D O  
RR - 794899 / 2001 . 9 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA
BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
M A R C E L O  PINHEIRO CHAGAS 
EDMAIR BALBINO D A  SILVA 
JORGE BERG DE M E N D O N Ç A  
RR - 794900 / 2001 . 0 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LT
DA.
MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA 
ALTAIR APARECIDO FERREIRA 
LÚCIO FLÁVIO VALQUES 
RR - 794901 / 2001 . 4 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
SILVINO GILDÁZIO DE LIMA 
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
RR - .794902 / 2001 . 8 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
N E W T O N  D O  ESPÍRITO SANTO 
MARIA INEZ LINS DE PAULA E O U 
TROS
ALUÍSIO SOARES FILHO
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: RR - 794904 / 2001 . 5 - TRT D A  3a RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: GERALDO MALTA COELHO 
: PAULO DE TARSO M O H A L L E M  
: RR - 794905 / 2001 . 9 - TRT D A  3* RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A

: ADRIANA DE CASTRO OLIVEIRA FER
REIRA

: CLARITO ANTÔNIO BORGES 
: COOPERATIVA CENTRAL DE CRÉDITO 
RURAL DE MINAS GERAIS LTDA. 
CREDIMINAS 

: KARINA AMARIZ PIRES 
: RR - 794921 / 2001 . 3 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A.
CASAS PERNAMBUCANAS 

: CLEBER TADEU Y A M A D A  
: MARIA D O  NASCIMENTO 
: LELIO SHIRAHISHI T O M A N A G A  
: RR - 795703 / 2001 . 7 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: CREDIAL SERVIÇOS LTDA. E OUTRA 
: NELSON MAIA NETTO 
: EDITH D A  SILVA 
: RENATO RUSSO 
: OS MES M O S
: RR - 795744 / 2001 . 9 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: COMPANHIA TÊXTIL RAGUEB C H O H 
FI

: M A R C O S  JULIO OLIVÉ M A L H A D A S  JÚ
NIOR

: DIRCEU LUIZ GRITZ 
: IVANI SIRJANI D A  SILVA 
: RR - 795746 / 2001 . 6 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: MÁRCIA REGINA OLIVEIRA A M B R Ó 
SIO

: TEREZA PAVEI ZANELLA 
: NIVALDO MIGLIOZZI 
: RR - 795747 / 200! . 0 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: B A NCO BANESTADO S.A.
: ANTONIO CELESTINO TONELOTO 
: BASÍLIO SZPAK NETO 
: JOSIANE VARGAS F. SACONATO 
: RR - 795754 / 2001 . 3 - TRT DA 23* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: A G R O M O N  S.A. - AGRICULTURA E PE
CUÁRIA

: CRIST1ANO PIZZATTO 
: ANTÔNIO JAIME DE ALVES 
LUCIANO SILLES DIAS 

: RR - 795755 / 200! . 7 - TRT D A  23* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: R M B  LTDA.
: MÁRIO CARDI FILHO 
: MATHEUS SAMPAIO NETO 
: WILLI A N  PEREIRA MACHIAVELL1

: RR - 795756 / 2001 . 0 - TRT D A  21* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS DO  ESTADO DO RIO 
G R A N D E  D O  NORTE - SINTTEL

: M A N O E L  BATISTA DANTAS NETO
: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO
MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL

: FRANCISCO DE SOUZA MESQUITA

PROCESSO : RR - 795757 / 2001 . 4 - TRT D A  21* 
REGIÃO

PROCESSO

RELATORA : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING RELATORA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS RECORRENTE(S)

D O  RIO G R A N D E  D O  NORTE - CAERN A D V O G A D O
A D V O G A D O : LUCINALDO DE OLIVEIRA RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S) : EDMILSON RIBEIRO D A  COSTA E O U 

TROS A D V O G A D O
A D V O G A D O : SIMONE LEITE DANTAS PROCESSO
PROCESSO : RR - 795758 / 2001 . 8 - TRT D A  21* 

REGIÃO RELATORA
RELATORA : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING RECORRENTE(S)
RECORRENTE(S) : B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL

S.A. A D V O G A D O
A D V O G A D O : MARIA DAS GRAÇAS IZABEL M. COS- RECORRIDO(S)

TA A D V O G A D O
RECORRIDO(S) : WELLINGTON TAVARES
A D V O G A D O : WELLINGTON TAVARES PROCESSO
PROCESSO : RR - 795767 / 2001.9 - TRT D A  15* 

REGIÃO RELATORA
RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
RECORRENTE(S)

RECORRENTE! S) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA A D V O G A D O
A D V O G A D O : GABRIEL SPÓSITO RECORRIDO(S)
RECORRI DO(S) : ADEMIR CEVADA A D V O G A D O
A D V O G A D O : CLÃUDIA R O C H A  DE MATTOS PROCESSO
PROCESSO : RR - 795769 / 2001 . 6 - TRT D A  12* 

REGIÃO RELATOR
RELATORA : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MAS S A  FALIDA DE SUL FABRIL S.A. RECORRENTE(S)
A D V O G A D O : M A U R O  FALASTER A D V O G A D O
RECORRIDO(S) : DALCI TEREZINHA CAETANO RECORRIDO(S)
A D V O G A D O : ADAILTO N A ZARENO DEGERING A D V O G A D O
PROCESSO : RR - 795780 / 2001 . 2 - TRT D A  2* RE

GIÃO
PROCESSO

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE RELATOR
F FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULO SÉRGIO D A  SILVA RECORRENTE(S)
A D V O G A D O : SILAS DE SOUZA
RECORRIDOfSj : ICEC - INDÚSTRIA DE CONSTRUÇÃO A D V O G A D O

LTDA. RECORRIDO(S)
A D V O G A D O : ANTONIA DIN1Z TEIXEIRA A D V O G A D O
PROCESSO : RR - 795782 / 2001 . 0 - TRT D A  2“ RE

GIÃO
PROCESSO

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

RELATOR

RECORRENTE(S) : ELGIN S.A. RECORRENTE(S)
A D V O G A D O : AÉCIO DAL BOSCO A C A U A N
RECORRIDO(S) : GENÉSIO ROBERTO D A  SILVA A D V O G A D O
A D V O G A D O : MÁRIO LÚCIO DE ALMEIDA
PROCESSO : RR - 795783 / 2001 . 3 - TRT D A  2* RE- RECORRI DO(S)

GIÃO A D V O G A D O
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE PROCESSO

F  FERNANDES
RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELE- RELATOR

TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
A D V O G A D O : LUIZ CARLOS AMOR I M  ROBORTELLA RECORRENTE! S)
RECORRIDO(S) : IVAN CARLOS M A R Q U E S  D A  SILVA A D V O G A D O
A D V O G A D O : ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO RECORRIDO(S)

BRAGA A D V O G A D O
PROCESSO : RR - 795784 / 2001 . 7 - TRT D A  2* RE

GIÃO
PROCESSO

RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE RELATOR
F  FERNANDES

RECORRENTE(S) : URSULA PFISTER RECORRENTE(S)
A D V O G A D O • EDSON RODRIGUES DOS PASSOS A D V O G A D O
RECORRI DO(S) : COOPSERV - COOPERATIVA NACIO- RECORRIDO(S)

NAL DE SUPORTE TÉCNICO E APOIO 
ADMINISTRATIVO A D V O G A D O

A D V O G A D O : JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO PROCESSO
PROCESSO : RR - 795785 / 2001 . 0 - TRT D A  2* RE

GIÃO RELATOR
RELATORA : J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
RECÔRRENTE(S) : JOSÉ RICARDO DE SOUZA RECORRENTE(S)
A D V O G A D O : MÁRIO SÉRGIO M U R A N O  DA SILVA
RECORRIDO(S) : S O M M E R  MULTIPISO LTDA. A D V O G A D O
A D V O G A D O : CÁSSIO SCATENA RECORRiDO(S)
RECORRIDO(S) : GLOBAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS E 

MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA LTDA A D V O G A D O
A D V O G A D O : CINTHIA D. CARMIGNANI PROCESSO
PROCESSO : RR - 795786 / 2001 . 4 - TRT D A  8* RE

GIÃO RELATOR
RELATOR : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

F FERNANDES RECORRENTE(S)
RECOR RHNTEf S) : CENTRAIS ELÉTRICAS D O  PARÁ S.A. - A D V O G A D O

CELPA RECORRIDO(S)
A D V O G A D O : LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) . EDINALDO RAIMUNDO VALENTE A D V O G A D O

NASCIMENTO RECORRIDOfSj ,
A D V O G A D O : MEIRE,COSTA VASCONCELOS A D V O G A D O

RR - 795787 / 2001 . 8 - TRT D A  8* RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
FRANCISCO BARROS D A  SILVA NETO 
MIGUEL GONÇALVES SERRA 
FROTA OCEÂNICA E AMAZÔNICA 
S.A.
ROSILENE SOARES FERREIRA 
RR - 795789 / 2001 . 5 - TRT D A  8* RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO  PARÁ S.A. 
CELPA
LYCURGO LEITE NETO 
WALTER RUFINO ALVES D A M A S C E N O  
W A L A C E  MARIA DE ARAÚJO C O R 
RÊA
RR - 795790 / 2001 . 7 - TRT D A  8* RE
GIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
A M A P Á  FLORESTAL E CELULOSE S.A.
- AMCEL
LUIZ CARLOS DE SOUZA 
LEONIL COSTA MIRA 
MÁRCIO VALÉRIO PICANÇO REGO 
RR - 795797 / 2001 . 2 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
SACHS AUTOMOTIVE BRASIL LTDA. 
CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
JOSÉ CARLOS D A  SILVA 
ADRIANO VULLIERME
RR - 795798 / 2001 . 6 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
COSIPA 

IVAN PRATES
M A N O E L  GOMES BARBOSA 
M A N O E L  HERZOG CHAINÇA 
RR - 795799 / 2001 . 0 - TRT D A  2* RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
C A M P O  BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX
TIL
SUELI MARIA ALVES PIZA DE OLIVEI
RA
JOSÉ FERREIRA PORTO NETO 
LUCIA HELENA MINIM 
RR - 795802 / 2001 . 9 - TRT D A  2* RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
JOSÉ EDINALDO DA SILVA 
ANTÓNIO JANNETTA 
SPRINGER CARRIER S.A. TROPICAL 
OS W A L D O  S A N T  A N N A  
RR - 795803 / 2001 . 2 - TRT D A  2* RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
JOÃO BATISTA ELIAS D A  SILVA 
PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI 
MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. 
EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 
MÁRIO UNTI JÚNIOR 
RR - 795804 / 2001 . 6 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F  FERNANDES
IRMANDADE D A  SANTA CASA DE MI
SERICÓRDIA DE SÃO PAULO 
ZILMA MARIA LIMA 
ANTÔNIO R A M O S  PAULINO E O U 
TROS
A N N A  PAULA MAZZUTTI RODRIGUES 
RR - 795805 / 2001 . 0 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
JOSÉ CARLOS R A M O S  DOS SANTOS 
ENZO SC7ANNELLI
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA 
IVAN PRATES 
USIMINAS MECÂNICA S.A.
HÉLIO FANCIQ .
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RECORRENTE(S)
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RECORRI DO(S) 
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
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A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

RR - 795806 / 2001 . 3 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
PARANAPANEMA S.A. - MINERAÇÃO, 
INDÚSTRIA E CONSTRUÇÃO E O U 
TROS
LUIZ E D U A R D O  MOREIRA COELHO 
CARLOS CAETANO D A  SILVA 
ROSA DAVID BRILHA 
RR - 795807 / 2001 . 7 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
OXYLIN S.A. INDÚSTRIA DE TINTAS 
TÉCNICAS
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
C O S M O  D A  SOLEDADE 
OSCAR ALVES DE AZEVEDO 
RR - 795808 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
G A
EMPRESA FOLHA D A  M A N H Ã  S.A. 
M A R C E L O  COSTA M A S C A R O  NASCI
M E N T O
MARIA DAS GRAÇAS SIMÕES DA SIL
VA
MARIA CATARINA BENETTI BARRETO 
RR - 795809 / 2001 . 4 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL
ANTONIO ALMEIDA
MARLENE D O  C A R M O  MANTOVANNI
FRAQUETA
RR - 795810 / 2001 . 6 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
PEPSICO D O  BRASIL LTD A.
RUI VENDRAMIN C A M A R G O  
M A U R O  BERTOLINO DE FIGUEIREDO 
ANTÔNIO BITINCOF 
RR - 795811 / 2001 . 0 - TRT D A  2* RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  2a REGIÃO
FUN D A Ç Ã O  INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
ALCINO HOLOSBACH SOLER 
FRANCISCO ARY M O N T E N E G R O  CAS
TELO
RR - 795812 / 2001 . 3 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
ALEXANDRE FERNANDES DE SOUZA 
DEJAIR PASSERINE D A  SILVA 
B A N C O  ITAÚ S.A.
ANTÔNIO ROBERTO D A  VEIGA 
RR - 795813 / 2001 . 7 - TRT DA 2a RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
SADIA S.A.
EDMILSON G O MES DE OLIVEIRA 
ELIEL DE ALMEIDA SOARES 
VILMA PIVA
RR - 795814 / 2001 . 0 - TRT D A  8a RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
S1LNAVE N A V EGAÇÃO S.A.
G R A C O  IVO ALVES ROCHA COELHO 
HÉLIO DE NAZARETH PINTO 
MIGUEL GONÇALVES SERRA 
RR - 795816 / 2001 . 8 - TRT D A  T RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RO
DRIGUES DE SOUZA 
SINDICATO DOS MÉDICOS D O  ESTA
D O  D O  CEARÁ
FRANCISCO SANDRO G O M E S  CHAVES 
INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

A D V O G A D O
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RELATORA
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RECORRENTE(S) 
A D V O G A D O  
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RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
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A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

ALINE MARIA PORTO FERNANDES 
FARIAS
RR - 795817 / 2001 . 1 - TRT D A  6a RE
GIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
W A G N E R  VIANA E OUTROS 
JOSÉ VICENTE D O  SACRAMENTO 
B A NCO D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA 
MARIA PETRÚCIA B. DE B. CORREIA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  B A NCO 
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
BLANCHE BEZERRA A M O R I M  DE M O 
RAIS
RR - 795819 / 2001 . 9 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
VALERIN - INDÚSTRIA TEXTIL LTDA. 
PEDRO ERNESTO A R R U D A  PROTO 
DIRCE DIAS DOS SANTOS 
JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA 
RR - 795820 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
UTC ENGENHARIA S.A.
EDNA MARIA LEMES 
ANTONIO MERCES LIMA 
CARLOS SIMÕES L O URO JÚNIOR 
RR - 795822 / 2001 . 8 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
GRACE BRASIL S.A.
A D E L M O  D O  VALLE SOUSA LEÃO 
NILTON AMÂNCIO TAVEIRA 
VERA LÚCIA G O M E S  TAVEIRA 
RR - 795826 / 2001 . 2 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO
S.A.
CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA
JOSÉ FERREIRA LIMA
RUBENS CAVALINI
RR - 795828 / 2001 . 0 - TRT D A  15a
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
OSVALDO TOTINO 
MÁRIO LUIZ CIPOLA 
CENTRAL PAULISTA AÇÚCAR E ÁLCO
OL LTDA.
FERNANDO FERRI
RR - 795831 / 2001 . 9 - TRT D A  15a
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
USINA SÃO MARTINHO S.A.
MARIA AMÉLIA SOUZA DA R O CHA 
SEBASTIÃO LEITE GOMES 
JOÃO LUIZ MARINHO 
RR - 795833 / 2001 . 6 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
B A NCO D O  BRASIL S.A.
NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR 
MARIA IMACULADA C U N H A  D O M E 
NES
MAR C O S  CARRERAS 
RR - 795836 / 2001 . 7 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA
XEROX DO BRASIL LTDA.
GABRIELA CAMPOS RIBEIRO 
MÁRIO FRANCO DE ABREU 
LUIZ CARLOS PACHECO 
RR - 795839 / 2001 . 8 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
B A N C O  BRADESCO S.A.
AUDREY CRISTINA MOREIRA DOS 
SANTOS
EDISON MACCARRONI 
MOZART TEIXEIRA JÚNIOR
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: RR - 795841 / 2001 . 3 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEIGA 
: C O M M E R C E  DESENVOLVIMENTO 
MERCANTIL S.A.

: NELSON MAIA NETTO 
: ANTONIO LUIZ SIQUEIRA 
: OSCAR ALVES DE AZEVEDO 
: RR - 795844 / 2001 . 4 - TRT D A  12a 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: LABORATÓRIO MÉDICO SANTA LU
ZIA LTDA.

: DANILO LINHARES COSTA 
: MÁRCIO ROBERTO DIAS D A  SILVA 
: MAURÍCIO PEREIRA G O MES 
: RR - 795846 / 2001 . I - TRT D A  12a 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
: M A U R O  FALASTER 
: AGU E D A  ORSI BAUMGARTNER 
: ADAILTO NAZARENO DEGERING 
: RR - 795848 / 2001 . 9 - TRT D A  12a 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
: M A U R O  FALASTER 
: ALTAIR AUGUSTINHO THEISS 
: ADAILTO NAZARENO DEGERING 
: RR - 795849 / 2001 . 2 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
: M A U R O  FALASTER 
: ESTER PEREIRA BULEGON 
: ADAILTO NAZARENO DEGERING 
: RR - 795851 / 2001 . 8 - TRT D A  6a RE
GIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: JAIDETE D A  C U N H A  BEZERRA 
: JOSÉ ANTÔNIO PAJEÚ 
: B A N C O  DO ESTADO DE P E R N A M B U 
C O  S.A. - BANDEPE 

: PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA 
: RR - 795855 / 2001 . 2 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA

: MASSA FALIDA DE D V N  S.A. E M B A 
LAGENS

: MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: LAUDEMIR ALVES DE SOUZA 
: ADAIR MOREIRA
: RR - 796011 / 2001 . 2 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A

: TELECOMUNICAÇÕES D O PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 

: INDALÉCIO G O M E S  NETO 
: ADELINO SCHAFACHEK 
: M A R C O  ANTÔNIO ANDRAUS

PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

RR - 796771 / 2001 . 8 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
LYCURGO LEITE NETO
LUIZ FERNANDO D A  PAZ
ADRIANA MAIA DE LIMA

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição Ordinária - 3a Turma.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

RECORRIDO(S)

: RR - 762326 / 2001 . 4 - TRT D A  1 Ia 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES D O  ESTADO D O  A M A Z O 
NAS - IPEAM

: MARIA NILCE DANTAS DOS SANTOS
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A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
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RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

RR - 763538 / 2001 . 3 - TRT DA 11* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  E D U C A Ç Ã O  E 
QUALIDADE D O  ENSINO - SEDUC 
MIGUEL DE SOUZA MONTEIRO 
JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO 
RR - 764376 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
VÂNIA RIBEIRO CRESPO E OUTROS 
SÉRGIO GERALDO SPENASSATTO 
MUNICÍPIO DE PIRAQUARA 
JOSÉ ROBERTO GAIAD 
RR - 764487 / 2001 . 3 - TRT D A  9a RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
OL1ERTE PEREIRA 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
PAULO ALFREDO D A M A S C E N O  FER
REIRA
RR - 765391 / 2001 . 7 - TRT D A  4a RE
GIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
DEPARTAMENTO A U T Ô N O M O  DE ES
TRADAS DE R O D A G E M  - DAER 
ELZA MONTEIRO 
EVARISTO LUIZ HEIS 
RR - 768448 / 2001 . 4 - TRT D A  16a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBA
M A R
ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA 
VERONILCE FERREIRA DA  SILVA 
MÁRCIA CHRISTINA SILVA RABELO 
RR - 768462 / 2001 . 1 - TRT DA 20a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO DE PROPRIÁ 
ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NETO 
UBALDINA FEITOSA SANTOS 
THENISSON SANTANA DÓRIA 
RR - 773507 / 2001 . 3 - TRT D A  4a RE
GIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO D E  ROSÁRIO D O  SUL 
H U G O  ANTÔNIO MUNIZ D A  SILVEIRA 
VALTER SOARES MORAES 
ROGÉRIO S. DE AZEVEDO 
RR - 773558 / 2001 . 0 - TRT D A  8a RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO 
LUCIANE S. TELES DE BARROS 
M A N O E L  DE M O U R A  ROLIM 
ANTÔNIO AFONSO NAVEGANTES 
RR - 774110 / 2001 . 7 - TRT D A  12a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MUNICÍPIO DE IMBITUBA 
SÉRGIO VARELA BRANCO 
CÉSAR DE OLIVEIRA 
RR - 774156 / 2001 . 7 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MUNICÍPIO DE ANDRADINA 
PAULO RODRIGUES NOVAES 
JOÃO DOS SANTOS FURLAN 
NELSON FREITAS PRADO GARCIA 
RR - 774157 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MUNICÍPIO DE ANDRADINA 
PAULO RODRIGUES NOVAES 
ÁLVARO PEREIRA DOS SANTOS E O U 
TRO
NELSON FREITAS PRADO GARCIA
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RR - 774158 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
MUNICÍPIO DE ANDRADINA 
PAULO RODRIGUES NOVAES 
CLARICE MOREIRA BRITTO E O U 
TROS
NELSON FREITAS PRADO GARCIA 
RR - 774983 / 2001 . 3 - TRT D A  21a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ESTADO DO RIO G R A N D E  D O  NORTE 
GER A L D O  FRANCISCO D A  COSTA 
M A N O E L  BATISTA DANTAS NETO 
RR - 783083 / 2001 . 5 - TRT D A  9a RE
GIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SCORPIUS ASSESSORAMENTO DE 
MARKETING S/C LTDA. E OUTROS 
M A R C E L O  LUIZ ÁVILA DE BESSA 
CLÓVIS FERNANDO BETTEGA 
LUIZ CARLOS ERZINGER 
RR - 794890 / 2001 . 6 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT
DA.
HEITOR LUIZ BIGLIARDI 
JOVENCIO RIBEIRO 
DÁRCIO FLESCH
RR - 794892 / 2001 . 3 - TRT D A  4a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ÉFFEM BRASIL INC. &  CIA.
HELENA AMISANI 
A N DRE D A  SILVA 
ILDEFONSO CARVALHO DUARTE 
RR - 794893 / 2001 . 7 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
ADEVALDO RODRIGUES DE SOUZA 
MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLI
VEIRA
RR - 794894 / 2001 . 0 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
U R B A N O  COMERCIAL AGROPECUÁ
RIA LTDA.
SHIRLEY DE REZENDE 
QUITÉRIO JOSÉ D A  SILVA 
CRISTIANE FERREIRA ARAÚJO 
RR - 794896 / 2001 . 8 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
VANDERLEI DE CASTRO NETO 
JOSÉ DANIEL ROSA 
RR - 794906 / 2001 . 2 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
JOVIANO NOGUEIRA NUNES 
RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA 
RR - 794907 / 2001 . 6 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
AMAURI JOSÉ D O  C A R M O  
CARLOS HENRIQUE SOARES FARIA 
RR - 794908 / 2001 . 0 - TRT D A  3a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
COMPANHIA SINDERURGICA BELGO 
MINEIRA
H E R M A N  G O N Ç A L O  CAMPOMIZZI 
CARLOS ANTÔNIO DE LISBOA 
JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
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RELATORA
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A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
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RELATORA
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A D V O G A D O

RECORRI DO(S)
A D V O G A D O
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RELATORA

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

RR - 794910 / 2001 . 5 - TRT D A  3a RE
GIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
B A N C O  DE CRÉDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S.A. E OUTRO 
VALÉRIA COTA MARTINS 
THARCÍSIO VIOLA 
GERALDO EUSTÁQUIO TEIXEIRA 
RR - 794911 / 2001 . 9 TRT D A  9a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
MÁRCIA REGINA OLIVEIRA A M B R Ó 
SIO
M A U R O  ALMEIDA ARAÚJO 
FÁBIO COSTA DE MIRANDA 
RR - 794912 / 2001 . 2 - TRT D A  9a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
SOUZA CRUZ S.A.
ODERCI JOSÉ BÉGA 
PAULO ROBERTO M U D R E K  
ÂNGELA COUTO M A C H A D O  FONSE
CA
RR - 794913 / 2001 . 6 - TRT D A  9a RE
GIÃO
J.C. ENEIDA ME L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
B A N C O  AMÉRICA D O  SUL S.A. 
YOSHIHIRO MI Y A M U R A  
ALEX CHUI RODRIGUES 
LUCIANA BETONI PAVANELLO 
RR - 794914 / 200! . 0 - TRT DA 9a RE
GIÃO
J.C. ENEIDA ME L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA PARANAENSE DE ENER
GIA - COPEL
JOSÉ EDÉSIO DE MATTOS 
MAURÍCIO KULIBABA .
DAVID G O N G O R A  JÚNIOR 
RR - 794916 / 2001 . 7 - TRT DA 9a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
MARIA SUELI GUADALINE JATTE E 
OUTRO
M A R C E L O  DE CARVALHO SANTOS 
NEUZA AUGUSTA D A  SILVA 
LILIAM CRISTINA R. MILAN 
RR - 794917 / 2001 . 0 - TRT DA 9a RE
GIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
ROBERT BOSCH LTDA.
A N A  BEATRIZ R A M A L H O  DE OLIVEI
R A  '
JOÃO NUNES DE CARVALHO 
PEDRO PAULO FERNANDES 
RR - 794918 / 2001 . 4 - TRT DA 9a RE
GIÃO
J.C. ENEIDA ME L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MERIDIEN 
PALACE
AND R É A  MARIA SOARES QUADROS 
ROSANA ALVES FERNANDES 
CLÁUDIO MELCHIORETTO 
RR - 794919 / 2001 . 8 - TRT D A  9a RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
MELO, M O R A  &  COMPANHIA LTDA. 
APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS 
LOPES
JOSEFA FRANCISCA BARBOSA 
ELIZEU ALVES FORTES 
RR - 794920 / 2001 . 0 - TRT DA 9a RE
GIÃO
J.C. ENEIDA ME L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
B A N C O  BANESTADO S.A.
ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO 
AMELIA ENRIQUE DE C A M A R G O  SIL
VA
JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA
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RR - 794922 / 2001 . 7 - TRT DA 9* RE
GIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
TRANSPORTE E B R A Ç A G E M  PIRATI
NINGA LTD A.
GIOVANI D A  SILVA 
ERNANI CHINELATO FERREIRA 
MARINEIDE SPALUTO CÉSAR 
RR - 794923 / 2001 . 0 - TRT DA 17“ 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
SANDRO VIEIRA DE MORAES 
JOÃO PEDRO NETO E OUTROS 
ALÉCIO JOCIMAR FÃ VARO 
RR - 794924 / 2001 . 4 - TRT DA 17* 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
BANESTES S.A. - B A NCO D O  ESTADO 
D O  ESPÍRITO SANTO 
FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO FER
REIRA
MAR L E N E  FANTIN 
JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA S A M 
PAIO
OS MES M O S
RR - 794979 / 2001 . 5 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
ROBERTA ALMEIDA PFEIFER 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  4* REGIÃO 
TÂNIA MARIA BARTH LIMA 
B R U N O  JÚLIO KAHLE FILHO 
RR - 795110 / 2001 . 8 - TRT D A  12“ 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
BRASIL TELECOM S.A. - TELESC
EVELISE HADLICH
LUIZ CARLOS SCALVI
GILBERTO LUIZ STEFANI
RR - 795566 / 2001 . 4 - TRT D A  15*
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
NELSON MANFREDINI (FAZENDA DO  
SALTO)
PILAR CASARES M O R A N T  
ORL A N D O  XAVIER D O  NASCIMENTO 
ANTÔNIO LUÍS CASETTA 
RR - 795593 / 2001 . 7 - TRT D A  17“ 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
FUN D A Ç Ã O  GORCEIX 
CARLOS M A G N O  G O N Z A G A  C A R D O 
SO
EDIVALDO LIMA DE OLIVEIRA 
CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA 
RR - 795791 / 2001 . 0 - TRT D A  8“ RE
GIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MARIA D O  SOCORRO GARCIA BRA
SIL
MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS 
CARVALHO
CENTRAIS ELÉTRICAS DO  PARÁ S.A. 
CELPA
LYCURGO LEITE NETO 
RR - 795792 / 2001 . 4 - TRT D A  8“ RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
CENTRAIS ELÉTRICAS D O  PARÁ S.A. 
CELPA
LYCURGO LEITE NETO 
RUY ROLIM HERCULANO D A  SILVA 
CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA R A 
M A L H O
RR - 795834 / 2001 . 0 - TRT D A  2“ RE
GIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PHILIPS D O  BRASIL LTDA.
ASSAD LUIZ T H O M É
MAURÍCIO A N D R A D E  MARSÍGLIA
LUIZ CARLOS A M O R I M  ROBORTELLA
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A D V O G A D O

: RR - 795845 / 2001 . 8 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: BAN C O  A B N  A M R O  REAL S.A.
: FRANCISCO EFFTING 
: PAULO RICARDO BATISTA DORNEL
LES

: OSCAR JOSÉ HILDEBRAND 
: RR - 795847 / 2001 . 5 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
: M A U R O  FALASTER 
: MAR C E L O  CAPISTRANO 
: ADAILTO NAZARENO DEGERING 
: RR - 795850 / 2001 . 4 - TRT D A  6* RE
■ GIÃO
: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: JOSÉ ANTÔNIO G O MES DE SOUZA 
: FREDERICO BENEVIDES ROSENDO 
: TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE 
P E R N A M B U C O  S.A.

: BRU N O  C H A C O N  MACIEL VALENÇA 
: RR - 795852 / 2001 . 1 - TRT D A  2“ RE
GIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL 

: VALMIR D U Ó
: ADAIR FERREIRA DOS SANTOS 
: RR - 795853 / 2001 . 5 - TRT D A  2“ RE
GIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: B A NCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
- B C N E  OUTRO

: AVATÉIA DE A N D R A D E  FERRAZ 
: ADEJAIR PEREIRA 
: REGIANE TEREZINHA DE MELLO 
JOÃO

: RR - 795854 / 2001 . 9 - TRT D A  2“ RE
GIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: M A SSA FALIDA DE D V N  S.A. E M B A 
LAGENS

: MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: GELCIRA CARDOSO DE ARAÚJO 
: ADAIR MOREIRA
: RR - 795856 / 2001 . 6 - TRT D A  2“ RE
GIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: RENNER DUPONT TINTAS AUTOMOTI
VAS E INDUSTRIAIS S.A.

: AÍRTON TREVISAN 
: ANTONIO CARLOS CARNEIRO VELIN
ÇAS

: M A N O E L  LUIZ ARAÚJO 
: RR - 795857 / 2001 . 0 - TRT D A  2“ RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO

: JORGE LUIZ PALIANO RODRIGUES 
: R O M E U  GUARNIERI 
: ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA
RÃES

: RR - 795858 / 2001 . 3 - TRT D A  2“ RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M ELO CORREIA DE 
ARAÚJO

: JOSÉ REIS FERNANDES ANASTÁCIO 
: PEDRO CALIL JÚNIOR 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
- COSIPA 

: IVAN PRATES
: RR - 795859 / 2001 . 7 - TRT D A  2“ RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO

: SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.

: EDUARDO VALENTIM MAR R A S  
: IVAN DIAS SOARES 
: ELIANA CARLA DE ABREU

PROCESSO

RELATOR
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
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RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO! S)
A D V O G A D O
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RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O
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RECORRIDO(S)
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RELATOR
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A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
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RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

RR - 795860 / 2001 . 9 - TRT D A  9“ RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA
ÇÕES
PAULO ROBERTO PIRES 
BENEDITO ALVES D A  SILVA 
ÁLIDO DEPINÉ 
OS MESMOS
RR - 795861 / 2001 . 2 - TRT DA 9* RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO BANESTADO S.A.
ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO 
JOSÉ DE OLIVEIRA 
LUIS ROBERTO SANTOS 
RR - 795862 / 2001 . 6 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JOSÉ GONÇALVES SOARES 
MAXIMILIANO NAGL GARCEZ 
BRASIL TELECOM S.A.
INDALÉCIO G O M E S  NETO
RR - 795863 / 2001 . 0 - TRT DA 9“ RE
GIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
BANCO BANESTADO S.A.
ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO 
VALENTIM STEGANI 
LUIS ROBERTO SANTOS 
RR - 795864 / 2001 . 3 - TRT DA 2“ RE
GIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
JACANÃ-GUAPIRA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
ELIANA DE FALCO RIBEIRO 
ANTÔNIO FRANCISCO R A M A L H O  
DAMARIS SILVEIRA FERNANDEZ 
DIAS
RR - 795865 / 2001 . 7 - TRT D A  2“ RE
GIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
A N A  LELIA MOREIRA LIMA 
ERNESTO RODRIGUES FILHO 
BETEL ASS ES SORIA E TELECOMUNI
CAÇÕES LTDA
LEOPOLDO MONTEIRO VILLELA 
RR - 795866 / 2001 . 0 - TRT DA 12* 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ARTEX S.A.
SOLANGE TEREZINHA PAOLIN 
MARIA M A D A L E N A  T O M A Z  
JULIO CESÁR DE SOUZA 
RR - 795867 / 2001 . 4 - TRT DA 1“ RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  1“ REGIÃO 
MUNICÍPIO DE ITATIAIA 
ARLEUSE SALOTTO ALVES 
CLAUDETE LUIZA PEREIRA 
MARIA M A R GARETE PEREIRA D A  
SILVA
RR - 795868 / 200! . 8 - TRT D A  1* RE
GIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO
D A  1“ REGIÃO
MUNICÍPIO DE ITATIAIA
ARLEUSE SALOTTO ALVES
CLEIDE ALVES D A  SILVA
MARIA MA R G A R E T E  PEREIRA DA
SILVA
RR - 795869 / 2001 . 1 - TRT D A  15“ 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LT
DA.
ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR 
BENEDITO MACIEL DE BRITO 
JOÃO CARLOS CALIL JÚNIOR

NO
'
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A D V O G A D O
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RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
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A D V O G A D O
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RELATORA

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
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RELATORA

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
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RELATORA

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: RR - 795870 / 2001 . 3 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: JOSÉ CARLOS COELHO 
: LUIZ ANTÔNIO MARSARI 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: M A R C O  ANTÔNIO DE BARROS A M É 
LIO

: RR - 795871 / 2001 . 7 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: NESTLÉ BRASIL LTDA.
: N O EDY DE CASTRO MELLO 
: JOSÉ LUIS DE OLIVEIRA FILHO 
: JOSÉ ROBERTO APOLARI 
: RR - 795872 / 2001 . 0 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: G U A R D A  N O T U R N A  DE CAMPINAS 
: CARLOS E D U A R D O  DE OLIVEIRA 
: EDMILSON APARECIDO DEZORDI 
: MARICLEUSA SOUZA COTRIM 
: RR - 795873 / 2001 . 4 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: M A R C A S  FAMOSAS COMÉRCIO E IM
PORTAÇÃO LTDA.

: MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA
RÃES

: TEN1VALDO VILAS BOAS DE ALMEI
DA

: ALTAIR CASTOR CERQUEIRA 
: RR - 795874 / 2001 . 8 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: PANEX S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
: ELIANA BORGES CARDOSO 
: JOCIANA FERREIRA DOS SANTOS BI
ZELI BANHOS

: RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO 
: RR - 795875 / 2001 . 1 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: EBID - EDITORA PÁGINAS A M A R E 
LAS LTDA.

: OCTÁVIO BUENO M A G A N O  
: JOSÉ ANTÔNIO D A  SILVA BRAGA 
: E D U A R D O  B O T T O M  
: RR - 795876 / 2001 . 5 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: M D  PAPÉIS LTDA.
: ROBERTO PARAHYBA DE ARRU D A  
PINTO

: JOÃO APARECIDO DE OLIVEIRA 
: RUBENS TEREK
: RR - 795877 / 2001 . 9 - TRT D A  6* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZ1

: CONDOMÍNIO D O  SHOPPING CENTER 
RECIFE

: B R U N O  DE O. VELOSO M A F R A  
: M A R C E L O  JOSÉ SATURNINO E O U 
TRO

: LOURIVAL DE SOUZA VERAS 
: RR - 795878 / 2001 . 2 - TRT D A  6* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: B O MPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
D O  NORDESTE

: RAQUEL SILVEIRA MARINHO FAL
C Ã O  BATISTA

: JOSÉ M A R C E L O  DOS SANTOS 
: EVALDO NOGUEIRA 
: RR - 795879 / 2001 . 6 - TRT D A  6* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: CIMENTO POTY D A  PARAÍBA S.A.
: RUSTON BEZERRA D A  COSTA MAIA 
: ERA S M O  MARTINIANO DE BARROS 
: DJAILTON JOÃO DE M E L O
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RELATORA
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
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A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
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RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
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RELATORA

RECORRENTE(S)

A D V Ó G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: RR - 795880 / 2001 . 8 - TRT D A  6* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: S E A G R A M  D O  BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA.

: EDMILSON G O M E S  DE OLIVEIRA 
: FLÁVIO RICARDO C Â M A R A  DE CAR
VALHO

: JORGE LUIZ PEREIRA R A M O S  
: RR - 795881 / 2001 . 1 - TRT D A  6* RE
GIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: B A NCO D O  ESTADO DE P E R N A M B U 
C O  S.A. - BANDEPE 

: ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO 
: JORGE MÁRIO GONÇALVES 
: WALDILSON DE ARAÚJO NEVES 
: RR - 795883 / 2001 . 9 - TRT D A  9“ RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO

: TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 

: INDALÉCIO G O M E S  NETO 
: SINIVAL FLORÊNCIO DOS REIS 
: FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT 
: RR - 795886 / 2001 . 0 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO

: PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
: A N A  MARIA SÃO JOÃO M O U R A  
: SÉRGIO GASPAR LOPES 
: FABIANO KRAUSE DE FREITAS 
: RR - 795887 / 2001 . 3 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO

: DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.
: A N A  BEATRIZ R A M A L H O  DE OLIVEI
RA

: ILVA DOS SANTOS EVANGELISTA 
: SÉRGIO DE A R A G Ó N  FERREIRA 
: RR - 795888 / 2001 . 7 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 

: INDALÉCIO G O M E S  NETO 
: LAÉRCIO ANTÔNIO LOPES DOS SAN
TOS

: NEIDIVO AFONSO 
: RR - 795891 / 2001 . 6 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M E L Ö  CORREIA DE 
ARAÚJO

: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS 
S.A.

: CELSO JUSTUS
: LOURIVAL DE OLIVEIRA MATOSO 
: DARCI LUIZ MARIN 
: RR - 795892 / 2001 . 0 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO

: COMPANHIA DE SANEAMENTO D O  
PARANÁ - SANEPAR 

: JOSÉ CARLOS PEREIRA 
: PRIMO FRANCISCO GHIZELINI 
: DEUSDÉRIO TÓRMINA 
. RR - 795901 / 2001 . 0 - TRT D A  4* RE
GIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO

: SHELL BRASIL S.A.
: A N DRÉ SARAIVA A D A M S  
: ILTON G U S M Ã O  GONÇALVES 
: MAR C E L O  KROEFF

Brasília, 26 de outubro de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA - 4“ 
TURMA. I
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RELATOR
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RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
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A D V O G A D O
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RECORRENTEÍS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: RR - 794880 / 2001 . I - TRT D A  3a RE
GIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: VALDEMIR ALVES DE SOUSA 
: CRISTIANO C O UTO M A C H A D O  
: RR - 794903 / 2001 . 1 - TRT D A  3* RE
GIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: H A T  AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: ODAIR JOSÉ D A  CRUZ SILVA 
: MÔNIA LOESCH DE SOUZA 
: RR - 794915 / 2001 . 3 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: ENGEPASA - ENGENHARIA D O  PAVI
M E N T O  S.A.

: JAIR O S M A R  SCHMIDT 
: VALDEVINO PINHEIRO DE SOUZA 
: PAULO SÉRGIO M A L D O N A D O  G A R 
CIA

: RR - 794925 / 2001 . 8 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: CBPO ENGENHARIA LTDA.
: GIOVANI D A  SILVA 
: JAIR DE SOUZA CAMPOS 
: JOSÉ ANTONIO TRENTO 
: RR - 795062 / 2001 . 2 - TRT D A  11* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  11* REGIÃO

: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO DA E D UCAÇÃO E 
QUALIDADE D O  ENSINO - SEDUC 

: COOPERATIVA DE TRABALHO E SER
VIÇOS E M  GERAL LTDA. - COOTRASG 

: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 
: CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
: RR - 795100 / 2001 . 3 - TRT D A  1* RE
GIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: JONI VICENTE D A  SILVA E OUTROS 
: ANDR É A  DE CASTRO FONSECA RIBEI
RO

: BANCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: MARCELO M A N O E L  D A  COSTA RIBEI
RO

: B A NCO BANERJ S.A.
: JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA 
DE SOUZA

: RR - 795101 / 2001 . 7 - TRT D A  1* RE
GIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: FÁTIMA CHARONE FERNANDES 
: W A G N E R  LACERDA DE MATOS 
: B A NCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO 
: B A NCO BANERJ S.A.
: JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA 
DE SOUZA

: RR - 795102 / 2001 . 0 - TRT D A  24* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: CIFRA - VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

: ALDEMIR M O U R A  LEAL 
: GERCI FERREIRA DE MORAES 
: CARLOS ROBERTO DE ASSIS 
: RR - 795103 / 2001 . 4 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: MASSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A.
: M A U R O  FALASTER 
: LOURENÇO DE OLIVEIRA 
: ADAILTO NAZARENO DEGERING 
: RR - 795105 / 2001 . 1 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 

: ROSIBEL G U S M Ã O  CROCETTI 
: DARCI RÉGIO D A  SILVA 
: ELIANA DE FALCO RIBEIRO
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RR - 795106 / 2001 . 5 - TRT D A  3* RE
GIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
A R C O M  COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTD A.
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
MAURÍLIO PEREIRA D O  NASCIMENTO 
CRISTIANE FERREIRA ARAÚJO 
OS ME S M O S
RR - 795107 / 2001 . 9 - TRT D A  1* RE
GIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A N C O  BANERJ S/A 
LUIZ EDU A R D O  PREZIDIO PEIXOTO 
CARLSON RUY FERREIRA 
NELSON LUIZ DE LIMA 
RR - 795108 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
BANCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA 
ISAMAR FREITAS ARAUJO SANTANA 
A R M A N D O  ESCUDERO 
RR - 795111 / 2001 . 1 - TRT DA 12* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA Ë SOUZA 
PAVAN
BRASIL TELECOM S.A. - TFT ESC 
EVELISE HADLICH 
PAULO JOÃO DE M E L O  
GILMARA V. MEDEIROS 
OS MESMOS
RR - 795112 / 2001 . 5 - TRT D A  12* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
HSBC B A N K  BRASIL S.A. - B A N C O  
MÚLTIPLO
MÁRIO M A R CONDES NASCIMENTO 
GILVAN ANTÔNIO LOPES 
LIDIOMAR R. DE FREITAS 
RR - 795113 / 2001 . 9 - TRT DA 12’ 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
M A SSA FALIDA DE SUL FABRIL S.A. 
M A U R O  FALASTER 
JOSÉ MOACIR MOLINAR1 
ADAILTO NAZARENO DEGERING 
RR - 795520 / 2001 . 4 - TRT D A  4’ RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
BANCO D O  BRASIL S.A.
M A R C O S  ROBERTO BERTONCELLO 
DENISE MARIA HOPPE DE CASTI
LHOS
GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS 
RR - 795522 / 2001 . 1 - TRT D A  15* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
MÔNICA CORRÊA
ADILSON ROBERTO D O  NASCIMENTO 
EZEQUIEL MELOTTO 
RR - 795523 / 2001 . 5 - TRT D A  11* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE
TO
ADALBERTO BATISTA MOREIRA 
ROSÂNGELA BENTES CAMPOS 
RR - 795528 / 2001 . 3 - TRT D A  15* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
JOSÉ APARECIDO SILVA 
JOSÉ ELIAS NOGUEIRA ALVES 
CAPIVARA AGROPECUÁRIA S.A.
ÀLe s s á n d r Ó' a í j a l b e r t o  é é i g o t a ' "
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RR - 795529 / 2001 . 7 - TRT D A  15* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
ANTONIO LÁSARO B R A G A  
HEITOR M A R C O S  VALÉRIO 
EMPRESÄ AUTO ÔNIBUS PAULICEIA 
LTDA.
CLAUDIO M. C A M U Z Z O
RR - 795530 / 2001.9 - TRT D A  24*
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
CIFRA - VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA. 
ALDEMIR M O U R A  LEAL 
JOSÉ GERALDO CILIRIO RIBEIRO 
CARLOS ROBERTO DE ASSIS 
RR - 795531 / 2001 . 2 - TRT D A  8* RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA 
ALICE D O  A M A R A L  DE LIMA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  B A N C O  
D A  AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚ
NIOR
MARLI CHAVES DE LEMOS E OUTROS 
MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO 
RR - 795533 / 2001 . 0 - TRT D A  9“ RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SI VIL COMÉRCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA.
ÉLIO VALDIVIESO FILHO 
ADRIANO VIEIRA DOS SANTOS 
MARILISA BELIDO SEGÓVIA 
RR - 795534 / 2001 . 3 - TRT D A  9* RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EXPRESSO MARINGÁ TRANSPORTES 
LTDA.
HÉLIO G O MES COELHO JÚNIOR 
MAURÍLIO DE OLIVEIRA 
FABIANE M U N H O Z  ROSSONI 
RR - 795536 / 2001 . 0 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 
INDALÉCIO GOMES NETO 
JOSÉ JOÃO RIBEIRO LEMOS 
CARLOS DELAI
RR - 795537 / 2001 . 4 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS B R A 
SILEIROS S.A.
LINEU MIGUEL G Ó MES 
LUIZ CARLOS A D A M O  
WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES 
OS MES M O S
RR - 795538 / 2001 . 8 - TRT D A  9* RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
POLISERVICE SISTEMAS DE HIGIENI
Z A ÇÃO E SERVIÇOS S/C LTDA. 
CARLOS EDU A R D O  BLEY 
IDITE DOS SANTOS 
SIDONIA SAVI M O R O  
RR - 795546 / 2001 . 5 - TRT D A  9* RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COMPANHIA PARANAENSE DE ENER
GIA - COPEL 
NELITON PEREIRA 
LUIZ M A R C E L O  QUADROS 
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO ' '

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

RR - 795547 / 2001 . 9 - TRT D A  9* RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 
INDALÉCIO G O M E S  NETO 
ELIANE MARIA LEVANDOVSKI C A 
BREDO
MARIZA TRANCOSO 
RR - 795548 / 2001 . 2 - TRT D A  9* RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
HSBC B A N K  BRASIL S.A. - BANCO 
MÚLTIPLO
M A N O E L  FRANCISCO DE SOUSA NE
TO
VALDOIR GUSBERTT 
MARC O S  EVALDO PANDOLFI
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RR - 795549 / 2001 . 6 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ROGÉRIO MARTINS CAVALLI 
L1NDOMAR FRANCISCO PEREIRA 
H A N K E  BANDOLIN 
RR - 795550 / 2001 . 8 - TRT D A  16* 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
B A NCO D O  ESTADO D O  M A R A N H Ã O  
S.A.
ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA M A R 
TINS
MARIA OLINDA MOUZINHO LIMA 
ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES 
OS MESMOS
RR - 795551 / 2001 . 1 r TRT D A  16* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  D O  ESTADO D O  M A R A N H Ã O  
S.A.
ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA M A R 
TINS
ARACI MARTINS M I L H O M E M  
ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES 
OS MES M O S
RR - 795552 / 2001 . 5 - TRT D A  16* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.
GILMAR PEREIRA SANTOS 
FÁTIMA LEITE M E L O  
ROSECLEINE FLORIANA D A  S. FON
TES
RR - 795553 / 2001 . 9 - TRT D A  16* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  DO ESTADO D O  M A R A N H Ã O  
S.A.
ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA M A R 
TINS
ZANILDE DE JESUS BOAZ 
ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES 
OS MES M O S
RR - 795554 / 2001 . 2 - TRT D A  16* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO D O  ESTADO D O  M A R A N H Ã O  
S.A.
ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA M A R 
TINS
FÁBIA REGINA VIEIRA DE OLIVEIRA 
R O M A
ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES 
RR - 795555 / 2001 . 6 - TRT D A  5* RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BOMPREÇO BAHIA S.A.
JANAÍNA ALVES MENEZES
ELIEL DÓS SÁNTÔS
VÉRA LÚCIA OLIVEIRA BARBOSA
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: RR - 795556 / 2001 . 0 - TRT D A  5* RE
GIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: B A N C O  BANEB S.A.
: SARA SUELY COSTA ARAÚJO 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
JEQUIÉ

: IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: RR - 795557 / 2001 . 3 - TRT D A  9“ RE
GIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN 

: TRORION S.A.
: EDSON ANTÔNIO FLEITH 
: M A R C E L O  DON1ZETE ZANINI 
: ANSELMO MASCHIO 
: RR - 795558 / 2001 . 7 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: J.C. RENATO D E  LACERDA PAIVA 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: AUDERI LUIZ DE M A R C O  
: REGINA TOMIKO MATSUURA BALDEZ 
D A  SILVA

: ANTÔNIO CARLOS DE LIMA 
: RR - 795559 / 2001 . 0 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLE
TIVOS

: ISRAEL CAETANO SOBRINHO 
: SEBASTIÃO GONÇALVES FERREIRA 
: GIORGIA ENRIETTI BIN 
: RR - 795560 / 2001 . 2 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: OFICINA PASTRE LTDA 
: JOSÉ TORQUATO TILLO 
: LUCÍDrO ANTÔNIO FOLLE 
: JOSÉ NAZARENO GOULART 
: RR - 795561 / 2001 . 6 - TRT D A  9“ RE
GIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: RUBENS RÍBINSKI 
: CARLOS ALBERTO W E R N E C K  
: B A N C O  MERIDIONAL D O  BRASIL S.A.
: PAULO ROBERTO CARNEIRO PACEN
KO

: RR - 795562 I 2001 . 0 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA 
: FÁBIO EMPKE VIANNA 
: ANTONIO BULL 
: EURTVALDO DIAS 
: RR - 795564 / 2001 . 7 - TRT D A  15“ 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA 
: FÁBIO EMPKE VIANNA 
: OSVALDO VICENTE 
: EURIVALDO DIAS 
: RR - 795565 / 2001 . 0 - TRT D A  15“ 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: FAZENDA CARAITA BAIXADA 
: MATIA FALBEL 
: EUCLIDES ALVES D O  PRADO 
: PAULO ANÉLIO ROSSETTI 
: RR - 795567 / 2001 . 8 - TRT D A  15“ 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: JEREMIAS LOPES FRANCO 
: ALFREDO NERLI NETO 
: EDITORA LUZ D O  SABER LTDA.
: MAR C E L O  ALEXANDRE MENDES OLI
VEIRA

: RR - 795568 / 2001 . 1 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: ERALDO A N D R A D E  DE AMO R I M  
: LUIZ ANTONIO MARSARI 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: M A R C O  ANTONIO DE BARROS A M É 
LIO
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RR - 795569 / 2001 . 5 - TRT D A  15“ 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
BONFIM N O V A  TAMOIO BNT AGRÍCO
LA LTDA.
E D U A R D O  F L Ü H M A N N  
JOÃO ROBERTO COSTA 
FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA 
RR - 795570 / 2001 . 7 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRAN
TES S/A
LUIZ E D U A R D O  MOREIRA COELHO 
VALTER DE OLIVEIRA LOPES 
NELSON C Â M A R A
RR - 795574 / 2001 . 1 - TRT D A  4“ RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE
GRENSE
MAURÍCIO GRAEFF BURIN 
CLAITON SILVA DE SOUZA 
CLECI ROMANOVSKI 
RR - 795575 / 2001 . 5 - TRT D A  4“ RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
USIMIX SERVIÇOS DE CONCRETAGEM 
LTDA.
MARIANA HOERDE FREIRE BARATA 
JOEMIR ROBERTO D A  SILVA MULLER 
MARISTELA S A N T A N N A  
RR - 795578 / 2001 . 6 - TRT D A  17* 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  17“ REGIÃO
MUNICÍPIO DE B O M  JESUS D O  N O R 
TE
PAULO FIGUEIREDO TEIXEIRA 
JOSÉ LUIZ VIEIRA 
ADEMIR MONTEIRO D A  SILVA 
RR - 795580 / 2001 . 1 - TRT D A  17“ 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  17* REGIÃO
MARIA DAS DORES RIBEIRO JUBINI 
JOSÉ VICENTE GONÇALVES FILHO 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO D O  CAS
TELO
LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALOCHIO 
RR - 795581 / 2001 . 5 - TRT D A  6* RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN
BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS 
D O  NORDESTE
RAQUEL SILVEIRA MARINHO FAL
C Ã O  BATISTA
HILTON DE SOUZA CHAVES NETO 
GILBERTO CARLOS DOS SANTOS 
RR - 795582 1 2001 . 9 - TRT D A  6* RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
B A N C O  BANDEIRANTES S.A. 
GERALDO AZOUBEL 
JOSÉ ALEXANDRE D A  SILVA JÚNIOR 
MARIA D O  C A R M O  PIRES CAVALCAN
TI
RR - 795583 / 2001 . 2 - TRT D A  1“ RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
LOJAS ARAPUÃ S.A.
ROBERTO FIORÊNCIO SOARES D A  C U 
NHA
ELOÍSA DE OLIVEIRA LOBO 
CERES HELENA PINTO TEIXEIRA 
RR - 795584 / 2001 . 6 - TRT D A  1“ RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
B A NCO BANERJ S.A.
M A R C O S  LUIZ OLIVEIRA D E  SOUZA 
ANTÔNIO CARLOS AZEVEDO D U A R 
TE
NELSON LUIZ DE LIMA
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RR - 795585 / 2001 . 0 - TRT D A  1* RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
B A N C O  BANERJ S.A.
M A U R O  M A R O N E Z  NAVEGANTES 
REGINÉIA CABRAL DE MATTOS 
W A G N E R  LACERDA DE MATOS 
RR - 795586 / 2001 . 3 - TRT D A  17“ 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
ALEXANDRE FERREIRA DE FERREIRA 
E OUTROS
GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
SANDRO VIEIRA DE MORAES 
RR - 795587 / 2001 . 7 - TRT D A  17“ 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
IRANDIR FERREIRA DE DEUS E O U 
TROS
GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
SANDRO VIEIRA DE MORAES 
RR - 795588 / 2001 . 0 - TRT D A  17* 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  17“ REGIÃO
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CAS
TELO
LUIZ HENRIQUE ANTUNES ALÓQUIO
CELI GONÇALVES MOREIRA
A N A  M A R Y  ZACCHI
RR - 795589 / 2001 . 4 - TRT D A  17*
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
LOCA EQUIPOS CELULOSE LTDA. 
WALVERTE R A Y M U N D O  CARNEIRO 
JÚNIOR
GERALDO MIRANDA AGUIAR 
SANDRA CRISTINA DE A. SAMPAIO 
RR - 795768 / 2001 . 2 - TRT D A  12“ 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
TRANSPREV - PROCESSAMENTO E 
SERVIÇOS LTDA.
PRISCILA LEITE ALVES PINTO 
REJANE MARIA LEITE 
MAURÍCIO PEREIRA GOMES 
RR - 795779 / 2001 . 0 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 
DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL
JOÃO IRENO DIAS 
MARLENE RICCI
RR - 795781 / 2001 . 6 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN.. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
EXECUTA CONSTRUÇÕES LTDA. 
ADRIANA LUCE RITTES GARCIA 
SEBASTIÃO LUIZ NETO 
VILMA PIVA
RR - 795793 / 2001 . 8 - TRT D A  8“ RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
CENTRAIS ELÉTRICAS D O  PARÁ S.A. 
CELPA
LYCURGO LEITE NETO 
HAMILTON DE SOUZA E OUTRO 
W A L A C E  MARIA DE ARAÚJO C O R 
RÊA
RR - 795794 / 2001 . 1 - TRT D A  2’ RE
GIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
LTDA.
E D U A R D O  VALENTIM MAR R A S
JULIO CEZAR CORREIA
JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA
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RR - 795795 / 2001 . 5 - TRT DA 2* RE
GIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
ELEVADORES ATLAS S.A.
LUIZ CARLOS A M O R I M  ROBORTELLA 
BONIFÁCIO SOARES D A  SILVA 
RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO 
RR - 795882 / 2001 . 5 - TRT D A  6a RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
B A N C O  D O  ESTADO DE P E R N A M B U 
C O  S.A. - BANDEPE 
M A U R A  V.M. BORBA CARVALHO 
SUELY FERREIRA SOBRAL 
EDSON OLIVEIRA DA  SILVA 
OS MESMOS
RR - 795893 / 2001 . 3 - TRT D A  9” RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
TELECOMUNICAÇÕES DO  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 
INDALÉCIO G O M E S  NETO 
ROSANA NUNES SOARES 
O M A R  SFAIR
RR_- 795894 / 2001 . 7 - TRT DA 9“ RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
MASTER VIGILÂNCIA ESPECIALIZA
D A  LTDA.
M A R C O  ANTÔNIO CÉSAR VILLATORE 
ARIVONIL MADUREIRA 
LAÉRCIO ANTÔNIO VICAR1 
RR - 795895 / 2001 . 0 - TRT DA 9a RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
B A NCO BRADESCO S.A.
EVANDRO LUÍS PEZOTI 
LAURINDO CON C H O N  
MARTINS GATI C A M A C H O  
RR - 795896 / 2001 . 4 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
USINA CENTRAL D O  PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO
TOBIAS DE M A C E D O  
SEBASTrÃO MONTEIRO SOBRINHO 
ANTÔNIO PINCELI
RR - 795897 / 2001 . 8 - TRT D A  2* RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A 
MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA
RÃES
GERSON PEDRO DOS SÁNTOS 
JOSÉ RICARDO MARCIANO 
RR 795898 / 2001 . 1 - TRT DA 4* RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA F. SOUZA 
PAVAN
BANCO D O  BRASIL S.Á.
MARCOS ROBERTO BERTONCELLO 
BENO K R O L O W  MÜLLER 
ANTÔNIO EVANHOÉ PEREIRA DE SOU
ZA
RR - 795899 / 2001 . 5 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS B R A 
SILEIROS S.A.
RÜDEGER FEIDEN 
JUCIMARA GUARN1ERI 
ALZIR COGORNI
RR - 795900 / 2001 . 7 - TRT DA 4a RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
M A R T H A  SITTONI BARRETO 
OLINDA MALTA MORFEÔ TAVARES 
DÉLCIÔ CAYE ' ’ ' '

PROCESSO

RELATOR

RECÓRRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

RR - 795903 / 2001 . 8 - TRT DA 4a RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO SANTANDER MERIDIONAL 
S.A.
JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA 
LUIZ CARLOS MORAIS FERREIRA
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PAULO ROBERTO C A N A B A R R O  DE 
CARVALHO
RR - 795905 / 2001 . 5 - TRT DA 1* RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
GLOBEX UTILIDADES S.A.
ALFREDO BASTOS BARROS FILHO 
JOSÉ ROMILDO CAVARARO 
C A U B Y  CARDOZO DE ATHAYDE 
RR - 795906 / 2001 . 9 - TRT DA Ia RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO BANERJ S.A. E OUTRO 
JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA 
DE SOUZA
REGINA COSTA DE SOUZA 
PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA 
RR - 795907 / 2001 . 2 - TRT DA 22a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO IX) 
PIAUÍ - CEAS A
PAULA FERNANDA SILVA FERNAN
DES
JÚLIO FRANCISCO BARROS 
EZEQUIAS DE ASSIS ROSADO 
RR - 795908 / 2001 . 6 - TRT D A  22a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
BANCO D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.
PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO 
LU1SMAR BERNARDO D A  SILVA 
PEDRO D A  ROC H A  PORTELA 
RR - 795909 / 2001 . 0 - TRT DA 22a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA 
DE COMUNICAÇÃO S.A.
MARIA AUGUSTA ALMEIDA DE OLI
VEIRA
GILBERTO FÉLIX DE SOUSA M ELO 
INALDO PIRES GALVÃO 
RR - 795910 / 2001 . 1 - TRT DA 2a RE
GIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS F. ENER
GIA ELÉTRICA - DAEE 
MINISTÉRIO PUBLICO IX) TRABALHO 
DA 2a REGIÃO OC/
A D Ã O  DE PONTES ROLIM E OUTROS 
JOSÉ DIONÍZIÕ LISBOA BARBANTE 
OS M ES M O S
RR - 795911 / 2001 . 5 - TRT DA 2a RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
B A NCO BRADESCO S.A.
KÁTYA MARIA SPROESSER MORETTO 
L EONARDO JOSÉ M A C H A D O  ONÇA 
MARCÍLIO LEITE FILHO 
RR - 795912 / 2001 . 9 - TRT DA 2a RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
INAPEL EMBALAGENS LTDA. 
ANTÔNIO PALOMBELLO 
NOEL PEREIRA DO NASCIMENTO 
FIVA SOLOMCA
RR - 795913 / 2001 . 2 - TRT DA 2* RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
RENATO NASCIMENTO 
R O M E U  GUARNIERI 
ELETROPAUL0 METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA
RÃES
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RR - 795914 / 2001 . 6 - TRT DA 2a RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO 
MARIA NOVAES
PAULO FERNANDO OLIVEIRA SIL.VA 
FÁTIMA REGINA BACIL BARBATO 
RR - 795915 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
ELGIN S.A.
AÉCIO DAL BOSCO AC A U  A N  
MARCOS CESAR DE SOUZA PIRES 
MÁRIO LÚCIO DE ALMEIDA 
RR - 795916 / 2001 . 3 - TRT D A  2" RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
B A NCO NACIONAL S.A.
ANDRÉ MATUCITA 
ROGÉRIO SILVA DE SOUZA 
IVANA FRANÇA DE OLIVEIRA 
RR - 795917 / 2001 . 7 - TRT DA 2a RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  HOTÉIS, MOTÉIS, APART HOTÉIS 
FLATS. RESTAURANTES, BARES. LAN
CHONETES E SIMILARES DE SÃO 
PAULO
CLAUDIA REGINA LOVATO FRANCO 
LANCHONETE E LAVA RÁPIDO FINO 
TRATO LTDA.
CLEIDE APARECIDA SALES 
RR.- 795918 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LF-
VENJIAGEN
EDSON FERNANDES
JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP
A D E L M O  DA SILVA EMERENC1ANO 
RR - 795919 / 2001 . 4 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
EI.ETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
LUIZ CARLOS AMOR I M  ROBORTELLA 
CARLOS ALVES XAVIER 
JOSÉ OSCAR BORGES 
RR - 795921 / 2001 . 0 - TRT DA 9a RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
ÁGUAS DE PARANAGUÁ S.A. 
DANIELA B R Ú M  DA SILVA 
GENÉSIÓ M A C H A D O  
NORIMAJÇIÔÃO HENDGES 
RR - .795922 / 2001 . 3 - TRT DA 9a RE-
g i ã o  , ...
MIN: ÀNTÔNIÒ JOSÉ DE BARROS LE
VENHAÓEN' '
MULVfLI-T FIBROCIMENTO LTDA 
ROSÂNGELA APARECIDA DE M ELO 
MOREIRA
OSORIO RIBEIRO DOS SANTOS 
LUIZ CARLOS ERZINGER 
RR - 795923 / 200] . 7 - TRT DA 9a RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
B A NCO D O  ESTADO D O  PARANÁ S.A. 
ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO 
M A R A  RUTH L O U R O  JUSTINO 
JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA 
RR - 795925 / 2001 . 4 - TRT DA 9a RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
SEN FF PARATI S.A.
JOÃO CARLOS REQUIÃO 
TATIANE MARTINS DE SOUZA 
EMIR B A R A N H U K  CONCEIÇÃO 
RR - 795926 / 2001 . 8 - TRT DA 2a RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
UTC ENGENHARIA S.A.
EDNA MARIA LEMES 
JUVENIL PEDRO DE DEUS 
NILDA MARIA MA G ALHÃES
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RR - 795928 / 2001 . 5 - TRT D A  2“ RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESC1ANÍ DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO
MARIA NOVAES
ROSALINA DE OLIVEIRA CARVALHO 
CYRA TEREZA B. JESUS M E N N A  
RR - 795930 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
GILVAN NUNES D A  SILVA 
FLORENTINO OSVALDO D A  SILVA 
SERVIÇO SOCIAL D A  INDÚSTRIA - SE
SI
BEATRIZ GR1GNA
RR - 795931 / 2001 . 4 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIAN1 DE 
FONTAN PEREIRA 
BASF S.A.
VAGNER POLO 
PAULO SÉRGIO MENDES 
CLÓVIS CANELAS SALGADO 
RR - 795932 / 2001 . 8 - TRT D A  1* RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A NCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. - tEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
M A R C E L O  M A N O E L  D A  COSTA RIBEI
RO
M A R T H A  ÂNGE L O  TORRES 
GISA SILVA
RR - 795933 / 2001 . 1 - TRT D A  1“ RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA 
PAULO CÉSAR FERREIRA ÇIMA 
ROSÂNGELA LIMA D A  SILVA 
RR - 795934 / 2001 . 5 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIA NI DE 
FONTAN PEREIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  Ia REGIÃO
MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE M A 
CACU
VITALINO SALARINI 
VERA LÚCIA OGÉLIO LOPES 
FERNANDA FERNANDES LOPES 
RR - 795935 / 2001 . 9 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
WILSON JOSÉ MONTEIRO 
R O N A L D O  W E R N E C K  GALDIANO 
ERTULEI LAUREANO MATOS 
RR - 795939 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. - tEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA 
B A N C O  BANERJ S.A.
LUIZ PAULO PIERUCCETTI M A R Q U E S  
O T H O N  LUIZ LOPES RODRIGUES 
M A X W E L  FERREIRA EISENLOHR 
RR - 795940 / 2001 . 5 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - tEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE M E N 
D O N Ç A
VICENTE ALVES FERREIRA 
NELSON LUIZ DE LIMA 
RR - 795943 / 2001 . 6 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  BANERJ S.A.
M A R C O S  LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA 
FERNANDO ALVES FILHO E OUTRO 
SÍLVIA BATALHA MENDES
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RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
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RELATOR
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: RR - 795945 / 2001 . 3 - TRT D A  T RE
GIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: CANINDÉ CALÇADOS LTD A.
: IMACULADA GORDIANO 
: COTRIL - COOPERATIVA DE TRABA
LHO INDUSTRIAL DE CANINDÉ LTDA 
E OUTRA

: JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  7a REGIÃO

: RR - 795950 / 2001 . 0 - TRT D A  T RE
GIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  C E ARÁ S.A. 
BEC

: PAULO VIANA MACIEL 
: JOÃO LEONTINO BANDEIRA GONDIM 
: FRANCISCO JOSÉ R A M O S  DE LIMA 
: RR - 795954 / 2001 . 4 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: QUA K E R  BRASIL LTDA.
: MOISÉS NETO DE OLIVEIRA 
: A R N A L D O  JOSÉ D E  SOUSA 
: OSVALDO DE SOUSA ARAÚJO FILHO 
: RR - 795955 / 2001 . 8 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: RAQUEL INÊS HILBIG REZENDE 
: JOSÉ ANS E L M O  DIAS PEREIRA 
: CÉSAR AUGUSTO D A  SILVA 
: RR - 795956 / 2001 . 1 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: FAMIL SISTEMA DE CONTROLE A M 
BIENTAL LTDA.

: AMILCAR MELGAREJO 
: MARIA LURDES GARCIA 
: RENATO N O A L  D O R F M A N N  
: RR - 795957 / 2001 . 5 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: VONPAR REFRESCOS S.A.
: A N DRÉ SARAIVA A D A M S  
: CIRINO GUTERRES DE ALMEIDA 
: CATERINA CAPRIO 
: RR - 795958 / 2001 . 9 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.

: EVANGELIA VASSILIOU BECK 
: MARIA HELENA DE FRANCESCHI BUL
SING

: LUIZ AFONSO HAM P E L  VICENTE 
: RR - 795959 / 2001 . 2 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: INDUSTRIAL H A H N  FERRABRAZ LT
DA.

: EDSON MORAIS GARCEZ 
: VALDEMAR CARVALHO DOS SANTOS 
: DANIEL V O N  HOHENDORFF 
: RR - 795960 / 2001 . 4 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JAIME HORTA
: CLEDI DE FÁTIMA MÂNICA M O S C O N  
: TE R M O L A R  S.A.
: TEODORO JANUSZ FILHO 
: RR - 795961 / 2001 . 8 - TRT D A  4a RE
. GIÃO
: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: SOLON MENDES D A  SILVA 
: EULANDA ROSA DE N O R O N H A  
: LUIZ'AFONSO HAMPEL VICENTE
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RR - 795975 I 2001 . 7 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
PROSEGUR S.A. - TRANSPORTES DE 
VALORES E SEGURANÇA 
FILIPE SANTANA HAA C K  
CÉLIA MARIA AND R A D E  
CARLOS EDU A R D O  MARTINS M A C H A 
D O
RR - 795997 / 2001 . 3 - TRT D A  T RE
GIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
DILLY NORDESTE S.A.
IMACULADA GORDIANO
COITA - COOPERATIVA INDUSTRIAL
1TAPIPOCA LTDA. E OUTRA
JESUS FERNANDES DE OLIVEIRA
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO
DA 7* REGIÃO
RR - 796000 / 2001 . 4 - TRT D A  9a,RE
GIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA
G E M  COMERCIAL - SENAC 
CHRISTIAN MARCELLO M A N A S  
ANTÔNIO RODRIGUES KUNZE 
EDU A R D O  FERNANDO PINTO M A R 
COS

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO ORDINÁ

RIA - 5a TURMA.
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RECORRENTEtS)
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: RR - 790143 / 2001 . 0 - TRT DA 3a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEIRA 
: JOSÉ FRANCISCO DE PAULA SOBRI
N H O

: WALTER NERY CARDOSO 
: RR - 795590 / 2001 . 6 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS D O  ESTADO D O  ESPÍRITO 
SANTO - PRODEST 

: CRJSTIANE M E N D O N Ç A  
: BENEDITO DOS SANTOS 
: ALEXANDRE CÉZAR XAVIER A M A 
RAL

: RR - 795591 / 2001 . 0 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  17a REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE CARIACICA 
: ELISÂNGELA LEITE M E L O  
: FÁTIMA ROSA DIAS 
: NILMA MARIA LOPES DE SOUZA 
: RR - 795592 / 2001 . 3 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  17a REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE CARIACICA 
: ELISÂNGELA LEITE M E L O  
: NATALINA MARIA DE JESUS GOMES 
: MARILENE NICOLAU 
: RR - 795596 / 2001 . 8 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

: LYCURGO LEITE NETO 
: AGENOR CIRILO DUTRA 
: JOSÉ MIRANDA LIMA 
: RR - 795597 / 2001 . 1 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

: LYCURGO LEITE NETO 
: GERALDO M A G E L A  MERISÍO 
': JOSÉ MIRANDA LIMA
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RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

RR - 795599 / 2001 . 9 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA* D A  COSTA 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  17a REGIÃO
INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO 
RURAL - INCAPER 
KATIA VENTUANI FINK 
HILDA RODRIGUES MAIA 
RR - 795600 / 2001 . 0 - TRT DA 6a RE
GIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
B A NCO D O  ESTADO DE P E R N A M B U 
CO S.A. - BANDEPE 
ANTÔNIO BRAZ D A  SILVA 
CLEIDE SOARES DE FREITAS 
WALDILSON DE ARAÚJO NEVES 
OS MESM O S
RR - 795601 / 2001 . 4 - TRT D A  6a RE
GIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE PER
N A M B U C O  - CELPE 
CHRISTIANE DE SOUZA SILVA 
JOSÉ DE FARIAS SALES NETO 
PEDRO DE ALBUQUERQUE M. NETO 
RR - 795602 / 2001 . 8 - TRT D A  6* RE
GIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SWEETS COMÉRCIO DE ALIMENTA
Ç Ã O  LTDA.
ANDRÉ PESSOA
ADEILTON CORDEIRO DE SOUZA 
JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA 
RR - 795603 / 2001 . 1 - TRT D A  6a RE
GIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DIÁRIO DE P E R N AMBUCO S.A.
JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO 
LUIZ GUILHERME COSTA DE QUEI
ROZ
R O M E R O  C Â M A R A  CAVALCANTI 
RR - 795604 / 2001 . 5 - TRT D A  6a RE
GIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
B A NCO D O  ESTADO DE PE R N A M B U 
CO S.A. - BANDEPE 
M A U R A  V.M. BORBA CARVALHO 
ANTÔNIO EVANGELISTA DE FARIAS 
IVO SANTINO D A  SILVA 
OS MESMOS
RR - 795605 / 2001 . 9 - TRT D A  9a RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
PAULO APARECIDO THULER 
PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO 
PLACAS D O  PARANÁ S.A.
ISRAEL CAETANO SOBRINHO 
RR - 795606 / 2001 . 2 - TRT D A  9a RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
INCEPA - INDÚSTRIA CERÂMICA PA
R A N Á  S.A.
INDALÉCIO G O MES NETO 
AROL D O  CRISTINO JOAQUIM 
VILSON GUDOSKI
RR - 795607 / 2001 . 6 - TRT D A  9a RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
HSBC B A N K  BRASIL S.A. - B A N C O  
MÚLTIPLO
FABIANA VIOLATO MARTINS 
PAULO SERGIO VIEIRA 
ANTÔNIO CARLOS DE LIMA 
RR - 795608 / 2001 . 0 - TRT D A  9a RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
JOSÉ MARIA D U R A N  SANCHEZ E O U 
TRO
FÁBIO ALEX SGOBERO 
DONIZETE LEITE DE OLIVEIRA 
NELSON CENZOLLO
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RR - 795609 / 2001 . 3 - TRT DA 9a RE
GIÃO
MIN, GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
M A R C E L O  LUIZ DREHER 
M A N O E L  T O M É  D A  SILVA NETO 
ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

RR - 795612 / 2001 . 2 - TRT D A  14a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO
D A  14a REGIÃO
ESTADO DE RONDÔNIA
MARC O S  ANTÔNIO PEIXOTO
EVERTON ALTAIR TURNES
RR - 795613 / 2001 . 6 - TRT D A  14a
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO
DA 14a REGIÃO
MUNICÍPIO D E  RIO B R A N C O
SIDINEI NOGUEIRA D A  SILVA
RR - 795614 I 2001 . 0 - TRT D A  14a
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
ESTADO DE RONDÔNIA 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  14a REGIÃO 
ABÍLIO FIRMINO D A  SILVA 
JOÃO M A R C O S  DE OLIVEIRA DIAS 
RR - 795615 / 2001 . 3 - TRT D A  6a RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
PHILIPS D O  BRASIL LTDA.
JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO 
ROMILDO D O  REGO BARROS JÚNIOR 
MARIA D O  C A R M O  PIRES CAVALCAN
TI
RR - 795616 / 2001 . 7 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 
IVAN CARLOS DE ALMEIDA 
JOSÉ PROCÓPIO RIBEIRO 
PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO JÚ
NIOR
BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 
IVAN CARLOS DE ALMEIDA 
RR - 795617 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
PIRELLI PNEUS S.A.
JOSÉ RICARDO H A D D A D  
JOSÉ D A R Ç O  JOB 
EMERSON BRUNELLO 
OS MES M O S
RR - 795618 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CARDINALLl INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO LTDA.
MÁRCIO ANTÔNIO CAZÚ 
MARIA RODRIGUES COSTA 
DIJALMA COSTA
RR - 795619 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
AÇUCAREIRA C O R O N A  S.A.
E D U A R D O  F L Ü H M A N N  
AUGUSTO DE OLIVEIRA PIRES 
EURIVALDO DIAS
RR - 795620 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER
GIA ELÉTRICA - P ARE 
ROSIBEL G U S M Ã O  CROCETTI 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
D A  2a REGIÃO
NADIR RIBEIRO DE AMOR I M  
JOSÉ DIONÍZIO LISBOA BARBANTE 
RR - 795621 / 2001 . 3 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
A D E L M O  DA SILVA EMERENCIANO 
LENIRA BARBOSA D A  SILVA 
RON A L D O  LIMA VIEIRA
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RR - 795622 / 2001 . 7 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
CENTRAL HABITACIONAL LTDA.
JAIR TAVARES D A  SILVA 
CRISTIANE DE CÁSSIA FERNANDES 
MEZZACAPA
CARLOS PRUDENTE CORRÊA 
OS MES M O S
RR - 795623 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
M A SSA FALIDA DE MONTAGENS IN
DUSTRIAIS MONTIN M E C H  LTDA. 
MÁRIO UNTI JÚNIOR 
EDSON TEIXEIRA 
FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS 
RR - 795625 / 2001 . 8 - TRT DA 2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
SHOPPING RIO M O D A S  LTDA.
IBRAIM CALICHMAN
JANE JORDE AMOR I M  VITÓRIA
JOÃO ALVES DOS SANTOS
RR - 795626 / 2001 . 1 - TRT D A  17a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
E L U M A  S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 
NÚBIA SCOPEL PEREIRA MIOSSI 
JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA S A M 
PAIO
OS M E S M O S
RR - 795627 / 2001 . 5 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
JADILSON PEREIRA RIBEIRO 
JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA S A M 
PAIO
COMPANHIA DOCAS DO  ESPÍRITO
SANTO - CODESA
RUBENS MUSIELLO
RR - 795628 / 2001 . 9 - TRT D A  17a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA 
IVANOR PEREIRA DOS SANTOS 
CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA 
RR - 795629 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
M A R C E L O  BARBOZA ALVES DE OLI
VEIRA
N1LMA PERES WER N E C K  
NELSON LUIZ DE LIMA 
RR - 795630 / 2001 . 4 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E 
MONTAGENS S.A.
ANDERSON RIBEIRO GONÇALVES 
JOÃO FRANCISCO R A M O S  D O  NASCI
M E N T O
PAULO CEZAR D A  SILVA 
RR - 795631 / 2001 . 8 - TRT DA Ia RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
B A N C O  BOAVISTA - INTERATLÁNTI-
C O  S.A.
ALEXANDRE JORGE NOBRE QUESA
D A
MARIA DOLORES FERNANDES COR 
RALES
E D U A R D O  PEREIRA D A  COSTA 
RR - 795632 / 2001 . 1 - TRT D A  2a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA
DOS LTDA.
CARLOS E D U A R D O  PRÍNCIPE 
OBENE RIBEIRO DOS SANTOS 
E D U A R D O  DIOGO TAVARES
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A D V O G A D O  
RECORRIDO« S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
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RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

. RR - 795633 / 2001 . 5 - TRT D A  4* RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: ZIVI S.A. - CUTELARIA 
: L E ONARDO RUEDIGER DE BRITTO VE
LHO

: JOÃO JOSÉ DE SOUZA 
: PATRICIA PREZZI DE QUEIROZ 
: RR - 795634 / 2001 . 9 - TRT D A  4* RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 

: JORGE SANT’A N N A  BOPP 
: SANDRA REGINA D A  SILVA MOR A E S  
E OUTROS 

: AMAURI CELUPPI 
: RR - 795635 / 2001 . 2 - TRT D A  4* RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BANRISUL PROCESSAMENTO DE D A 
DOS LTD A.

: FÁTIMA COUTINHO RICCIARDI 
: B A NCO D O  ESTADO D O  RIO G R A N D E  
D O  SUL S.A.

: GRISELDA GREGIANIN ROCHA 
: LELAINE TERESINHA DE LEÃO M A R 
TINS

: ROGÉRIO CALAFATI MOYSÉS 
: RR - 795636 / 2001 . 6 - TRT D A  4* RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: M A R C O S  ROBERTO BERTONCELLO 
: VALMIR LUIZ FACCIN 
: LUIZ AFONSO HAMPEL VICENTE 
: OS MESM O S
: RR - 795637 / 2001 . 0 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTD A.
: LYCURGO LEITE NETO 
: NILSON D O  C A R M O  D A  SILVA 
: LINDOLFO FRANCISCO D O  NASCI
M E N T O  FILHO

: RR - 795638 / 2001 . 3 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SOUZA CRUZ S.A.
: MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA
RÃES

: MARIA CÍCERA D A  SILVA DANTAS 
: MARILENA CARROGI 
: RR - 795639 / 2001 . 7 - TRT D A  2" RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CLÁUDIO LOR1CCHIO 
: DEJAIR PASSERINE D A  SILVA 
: B A NCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
: MÁRCIO PEREIRA R O CHA 
: RR - 795640 / 2001 . 9 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ECHLIN D O  BRASIL INDÚSTRIA E C O 
MÉRCIO LTDA.

: CLÓVIS SILVEIRA SALGADO 
: SILVINA FAGUNDES D A  SILVA 
: MARIA IZABEL JACOMOSSI 
: RR - 795641 / 2001 . 2 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: JOÃO DE DEUS BRAZ 
: A D M A R  BARRETO FILHO 
: ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: AND R É  CIAMPAGLIA 
: RR - 795642 / 2001 . 6 - TRT D A  1* RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: B A N C O  BANERJ S.A.
: NICOLAU F. OLIVIERI 
: RONALDO BOECHAT SILVESTRE 
: NELSON LUIZ DE LIMA
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. RR - 795643 / 2001 . 0 - TRT D A  1* RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO D E  JANEI
R O  S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: CÉLIA CRISTINA MEDEIROS D E  M E N 
D O N Ç A

: B A N C O  BANERJ S.A.
: M A U R O  M A R O N E Z  NAVEGANTES 
: ADOZINDA ROSA EIRA D A  SILVA 
: NELSON LUIZ DE LIMA 
: RR - 795644 / 2001 . 3 - TRT D A  1* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: ASSUNTA SCARLECIO E OUTROS 
: SALETE CONCEIÇÃO D A  CRUZ 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: MÔNICA D A  GLÓRIA G. TEIXEIRA 
: F U N D A Ç Ã O  PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 

: CELSO BARRETO NETO 
: RR - 795645 / 2001 . 7 - TRT D A  1* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: BAN C O  NACIONAL DE DESENVOLVI
M E N T O  ECONÔMICO E SOCIAL - B N 
DES

: ANTÔNIO CARLOS FERREIRA 
: A N A  LÚCIA AFONSO 
: LÚCIO CÉSAR M O R E N O  MARTINS 
: OS M E S M O S
: RR - 795647 / 2001 . 4 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS B R A 
SILEIROS S.A.

: A N DRÉ MATUCITA 
: RONEY ÂNG E L O  DE BRITO 
: LUIZ CARLOS FERNANDES DAS NE
VES

: RR - 795649 / 2001 . I - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: UBIRAJARA ALCÂNTARA D O  NASCI
M E N T O

: ANTÔNIO CELSO JUNCIONI 
: JOSÉ BAUTISTA D O R A D O  C O N C H A D O  
: OS M E S M O S
: RR - 795650 / 2001 . 3 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: B A N C O  MERIDIONAL, S.A.
: HELOÍSA KLEMP DOS SANTOS 
: MARIA DURVALINA M A C H A D O  DE 
ARAÚJO

: WALDIR PENHA R A M O S  G O MES 
: RR - 795651 / 2001 . 7 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: TRIUNFO D O  BRASIL IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.

: FRANCISCO VIDAL GIL 
: SINÁRIA BARBOSA D A  SILVA 
: NELSON SCHARFF 
: RR - 795652 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA
RÃES

: CRISTINA DE SOUZA 
: SOLANGE MARTINS DINIZ RODRI
GUES

: OS MESM O S
: RR - 795653 / 2001 . 4 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: ROBERTO A R A G Ã O  RODRIGUES 
: M A R G A R E T H  VALERO 
: SÉTIMO CARTÓRIO DE NOTAS DE 
SÃO PAULO 

: JOÃO SORBELLO
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: RR - 795654 / 2001 . 8 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: MAURÍCIO GRANADEIRO G U IMA
RÃES

: PAULO HENRIQUE GONÇALVES 
: A N A  MARIA CARDOSO DE ALMEIDA 
: RR - 795655 / 2001 . 1 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M

: B A NCO MERIDIONAL D O  BRASIL S.A.
: JORGE ALBERTO CARRICONDE VIG
NOLI

: CARLOS A R M A N D O  NUNES DE M E L 
LO

: ELIAS ANTÔNIO GARBÍN 
: RR - 795656 / 2001 . 5 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M

: HUMAITÁ S.A. COMÉRCIO E INDÚS
TRIA E OUTRA 

: MARIANA SIELER 
: SUCESSÃO DE CLAIT DE SOUZA M A 
C H A D O

: A D R O A L D O  RENOSTO 
: RR - 795657 / 2001 . 9 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M

: HOSPITAL NOSSA SENHORA D A  C O N 
CEIÇÃO S.A.

: GISLAINE MARIA M A R E N C O  D A  TRIN
DADE

: MARIA EL1SABET D A  COSTA MESSA 
E OUTROS

: RENATO KLIEMANN PAESE 
: RR - 795659 / 2001 . 6 - TRT D A  Ia RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: C O M L U R B  - COMPANHIA MUNICIPAL 
DE LIMPEZA U R B A N A  

: GILDA F.LENA B R A N D Ã O  DE A N D R A 
DE D ’OLIVEIRA

: ARLENE SILVA DE SOUZA BRAGA 
: VALÉRIA TEIXEIRA PINHEIRO 
: RR - 795683 / 2001 . 8 - TRT D A  2* RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: ALESSANDRA PEREIRA DOS SANTOS 
: FÁBIO CORTONA RANIERI 
: LEGIÃO D A  BOA VONTADE - LBV 
: MÁRIO BOGÉA NOGUEIRA D A  CRUZ

\
: RR - 795743 / 2001 . 5 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: DANIEL LEME FILHO E OUTROS 
: ANTÔNIO CARLOS PESCE 
: DERSA - DESENVOLVIMENTO R O D O 
VIÁRIO S.A.

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.

: JOAQUIM OCILIO B U E N O  DE OLIVEI
RA

: RR - 795762 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: HELENO DOS SANTOS QUIR1NO E O U 
TROS

: ANTÔNIO CARLOS PESCE 
: DERSA - DESENVOLVIMENTO R O D O 
VIÁRIO S.A.

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

: FÁBIO DIETRICH 
: RR - 795766 / 2001 . 5 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COOPERATIVA EDUCACIONAL ELO 

: 1 EDRO PAULO DIAS PEREIRA 
: ELISETE DE OLIVEIRA SANTOS BA
RUEL

: PASCHOAL DE O. DIAS NETO
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RR - 795770 / 2001 . 8 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 
MIGUEL CARDOZO D A  SILVA 
APARECIDA LUZIA D A  SILVA BONFIM 
JOÃO FLÁVIO PESSOA 
RR - 795771 / 2001 . 1 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FLÁVIO DE G O D O Y  
ENIVALDO APARECIDO DE PIETRE 
BA L D A N  IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
S.A.
LUIS FERNANDO CRESTANA 
RR - 795773 / 2001 . 9 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NESTLÉ BRASIL LTDA.
N O E D Y  DE CASTRO MELLO 
ELIANA VALENTIM 
ANTONIO APARECIDO ALVAREZ 
RR - 795774 / 2001 . 2 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PIRELLI PNEUS S.A.
JOSÉ RICARDO H A D D A D  
JORGE LUIZ JOSÉ DE BRITO 
EVERSON CARLOS ROSSI 
RR - 795777 / 2001 . 3 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
VOLKSW A G E N  D O  BRASIL LTDA. 
AGOSTINHO TOFFOLI TAVOLARO 
DIRCEU RODRIGUES VENÂNCIO 
JOSÉ ALVES DE SOUZA 
RR - 795796 / 2001 . 9 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MASSA FALIDA DE BAN C O  PROGRES
SO S.A.
DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL
JADER ROBERTO C O C O  
JOSÉ G O M E S  DA COSTA FILHO 
RR - 795929 / 2001 . 9 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
SERGIO JULIO
SOLANGE MARTINS DINIZ RODRI 
GUES
RR - 795936 / 2001 . 2 - TRT D A  I* RE
GIÃO
1C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
LUCIANA D A  SILVA ROCHA 
LUCIO PINTO DA  COSTA 
EDISON G O MES LEMELLE 
RR - 795938 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA
CAZES
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  1* REGIÃO 
DIANE G O M E S  D A  SILVA 
EDSON FERNANDES A B U D  
RR - 795941 / 2001 . 9 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
ESTACAS FRANKI LTDA.
JOAO SINHORELLO 
ELIZALD B O N O M O  
BENEDITO bALHEJROS BOMFIM 
RR - 795944 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
VIAÇÃO M A U Ä  LTDA.
ROSÂNGELA CARVALHO ROCHA 
R U B E M  COSTA G O MES 
ELZA TOBIAS DE LEMOS
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RR - 795946 / 2001 . 7 - TRT D A  2* RE
GIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EXECUTA CONSTRUÇÕES LTDA.
JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR 
M A N O E L  PEREIRA GOM E S  
ANTÔNIO CARDOSO G O MES 
RR - 795947 / 2001 . 0 - TRT D A  7a RE
GIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MARIA CLEIDE DUARTE DE CASTRO 
E OUTROS
RAIMUNDO A M A R O  MARTINS 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
NILZA GONÇALVES DE SANTANA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDOIS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE! S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

•RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRIDOIS)
A D V O G A D O

: RR - 795948 / 2001 . 4 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: MIN. GELSON D E  AZEVEDO 
: ANTONIO DANTAS PEIXOTO 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 
URBANOS - CBTU

: FRANCISCO WILLIAM B RA G A  ROCHA 
: RR - 795949 / 2001 . 8 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ANTÔNIO CARLOS DE LIMA SANTIA
G O

: ALDER G R ÊGO OLIVEIRA 
: J M E L O  IMPORTAÇÃO E EXPORTA
Ç Ã O  LTDA.

: ANTÔNIO JOSÉ D A  COSTA 
: RR - 795951 / 2001 . 3 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  CEARÁ S.A.
: MARIA LUCINETE SILVA LIMA 
: LUIZA C A R M E N  H O L A N D A  SABOIA 
: FRANCISCO JOSÉ R A M O S  DE LIMA 
: RR - 795952 / 2001 . 7 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA DE Á G U A  E ESGOTO D O  
CEARÁ - CAGECE 

: ANTÔNIO CLETO GOMES 
: LUIZ G O N Z A G A  DE LIMA 
: ROSSANA TÁLIA MODESTO G O MES 
: RR - 795953 / 2001 . 0 - TRT D A  7a RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: ADOLPHO CAMILIANO PASSOS DE 
MORAES FERREIRA

: JARLENO FERREIRA LIMA E OUTROS 
: JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTINHO 
: RR - 795962 / 2001 . ! - TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: LABORATÓRIOS W Y E T H  - WHI
TEHALL LTDA.

: A N A  PAULA SIMONE DE OLIVEIRA 
SOUZA

: MARIA ANTÔNÍA D A  CONCEIÇÃO 
: JOSÉ LOURIVAL DE SOUZA BERTU
NES

: RR - 795964 / 2001 . 9 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: MARÍTIMA SEGUROS S.A.
: CECÍLIA MARIA COLLA 
: MARIA CRISTINA KAUKIAN 
: ÊNIO MENDES JÚNIOR 
: RR - 795965 / 2001 . 2 - TRT DA 2a RE
GIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: LOJAS AMERICANAS S.A.
: SANDRA MARTINEZ NUNEZ 
: SIBELE MONICE 
: VAGNER ROSSI
: RR - 795966 / 2001 . 6 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.

: MÁRCIO TAVEIRA DE MELO 
: DÉBORA R A M O S  NOGUEIRA 
: PATRÍCIA GUIZZO MENDES ,

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRIDOíS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRIDOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)
A D V O G A D O

RECORRIDOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: RR - 795968 / 2001 . 3 - TRT D A  2a RE
GIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: M A SSA FALIDA DE PROTIN EQUIPA
MENTOS INDIVIDUAIS DE PROTEÇÃO 
LTDA.
MÁRIO UNTI JÚNIOR 
A N A L H A  RODRIGUES DE SOUSA 
W A L M A R Y  TEIXEIRA DE FREITAS 
RR - 795969 / 2001 . 7 - TRT D A  5a RE
GIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
B A NCO BANEB S.A.
JORGE LUÍS N. PINTO DE CARVALHO 
SÉRGIO CAVALCANTE DE SOUZA 
JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRA
G A
RR - 795970 / 2001 . 9 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
B A NCO BANERJ S.A.
LUIZ E D U A R D O  PREZIDIO PEIXOTO 
CYNTHIA FIGUEIREDO MELLO GUI
MARÃES
NELSON LUIZ DE LIMA 
RR - 795973 / 2001 . 0 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
H O M E R O  BELLINI JÚNIOR 
RIO G R A N D E  ENERGIA S.A. 
ROBESPIERRE MARQUES FERNANDES 
COMPANHIA DE G E R A Ç Ã O  TÉRMICA 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE 
GLACI LAURA D A  SILVA 
CLÁUDIO UBIRAJARA BASTOS D A  
SILVA
CELSO H A G E M A N N  
RR - 795976 / 2001 . 0 - TRT D A  2a RE
GIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MASSA FALIDA DE D V N  S.A. E M B A 
LAGENS
MÁRIO UNTI JÚNIOR 
MARIA APARECIDA D A  SILVA 
NELSON POLILLO JÚNIOR 
RR - 795977 / 2001 . 4 - TRT D A  Ia RE
GIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EVANGELISTA SANTOS DE LIMA 
M A R C U S  VINÍCIUS GONÇALVES BAR
RETO
ESTACON ENGENHARIA S.A.
KARINE RIBEIRO RODRIGUES 
RR - 795978 / 2001 . 8 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
FAMIL SISTEMA DE CONTROLE A M 
BIENTAL LTDA.
AMILCAR MELGAREJO 
CONCEIÇÃO AZEVEDO CAMINHA 
LUIZ FLÁVIO M O U R A  CANEDA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDOíS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)

A D V O G A D O
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRIDOÍS)
A D V O G A D O

RR - 795979 / 2001 . 1 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
B A NCO D O  BRASIL S.A.
LEONARDO G A U L A N D  MAGALHÃES 
BORTOLUZZI
VILMA MARIA JOSÉ DOS ANJOS PE
REIRA
ELTON BONFADA
RR - 795980 / 2001 . 3 - TRT D A  4a RE
GIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
AES SUL - DISTRIBUIDORA G A Ú C H A
DE ENERGIA S.A.
EDUARDO R A M O S  RODRIGUES 
COMPANHIA DE G E R A Ç Ã O  TÉRMICA 
DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE 
GLACI LAURA D A  SILVA 
JOSÉ CARLOS DE M A C E D O  LEITE 
FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
MITTMANN

NO
'
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
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RELATOR
RECORRENTE(S)
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RECORRIDO(S)
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RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO
RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

: R R  - 795981 / 2001 . 7 - TRT D A  4a RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: JOÃO PEDRO SILVESTRIN 
: FAMIL SISTEMA DE CONTROLE A M 
BIENTAL LTD A.

: AMILCAR MELGAREJO 
: ENEIDA SILVEIRA PAIM 
: CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO 
: RR - 795982 / 2001 . 0 - TRT DA 12* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FISCHER FRAIBURGO AGRÍCOLA LT
DA.

: JOÃO MAR Q U E S  VIEIRA FILHO 
: MILTON DE SOUZA 
: MIGUEL TELLES DE C A M A R G O  
: RR - 795984 / 2001 . 8 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BRASIL TELECOM S.A.
: EVELISE HADLICH 
: AGRIPINO TEIXEIRA 
: GILMARA V. MEDEIROS 
: RR - 795985 / 2001 . 1 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MÍN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA
G E M  INDUSTRIAL - SENAI 

: ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES 
: ISAÍAS AIRES DE SANTANA 
: PEDRO LOPES R A M O S  
: RR - 795986 / 2001 . 5 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: L EONARDO MIRANDA SANTANA 
: GUSTAVO DE FREITAS BARBOSA 
: JAYME BENJAMIN SAMPAIO SANTIA
G O

: R R  - 795987 / 2001 . 9 - TRT D A  19* 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: COMPANHIA DE ABASTECIMENTO 
D ’À G U A  E SANEAMENTO D O  ESTADO 
DE ALAGOAS - CASAL 

: JOSÉ R U B E M  ÂNGELO 
ERJSVALDO BERNALDO D A  SILVA 

: ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA 
: RR - 795988 / 2001 . 2 - TRT D A  19* 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: COMPANHIA DE ABASTECIMENTO 
D ’Á G U A  E SANEAMENTO D O  ESTADO 
DE ALAGOAS - CASAL 

: JOSÉ R U B E M  ÂNGELO 
: MIGUEL FERREIRA DIAS FILHO 
: ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA 
: RR - 795989 / 2001 . 6 - TRT DA 9* RE
GIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: D M  - CONSTRUTORA DE OBRAS LT
DA.

: ROSÂNGELA APARECIDA DE M E L O  
MOREIRA

: DANIEL PIRES D E  SOUZA 
: WALTER GONÇALVES LOPES 
: RR - 795990 / 2001 . 8 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: MARIA HELENA D A  COSTA 
: FRANCISCO C U N H A  SOUZA FILHO 
: PEDRO BAPTISTA 
: CRISTIANE ABDALLA N E M E  
: RR - 795991 / 2001 . 1 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: USINA CENTRAL D O  PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO

: TOBIAS DE M A C E D O  
: IVO COITO DOS SANTOS 
: ANTÔNIO PINCELÍ 
: R R -795993 / 2001 .9-TRTDA9*REGIÃO 
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: TELEVISÃO T1BAGI LTD A.
: SAN D R A  CRISTINA MARTINS NOGUEI
RAGUILHERME DE PAULA 

: UALIID HUSSEIN ALI M O U D  RABAH 
: JOMAH HUSSEIN ALI M O H D  RABAH
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RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
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RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(SJ
A D V O G A D O

RR - 795994 / 2001 . 2 - TRT D A  20* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
JOSUÉ DE M E L O  DANTAS NETO 
JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA 
VIAÇÃO HALLEY LTDA 
EDSON ULISSES DE M E L O  
RR - 795995 / 2001 . 6 - TRT D A  7* RE
GIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
GILMÁRIO LIMA MAIA 
SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
VICTOR GUTENBERG NOLLA 
RR - 795998 / 2001 . 7 - TRT D A  9* RE
GIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CBPO ENGENHARIA LTDA.
GIOVANI D A  SILVA 
MILTON CESAR DE MORAIS 
JOSÉ ANTONIO TRENTO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O  
RECORRIDpt S) 
A D V O G A D O  
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RELATOR
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

RR - 795999 / 2001 . 0 - TRT D A  9* RE
GIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁL
COOL
LAURO FERNANDO PASCOAL 
DIONISIO INÁCIO D A  SILVA 
FERNANDO DE PAULA XAVIER 
RR - 796001 / 2001 . 8 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M
PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
M A N O E L  H E R M A N D O  BARRETO 
CIRENE D E  LOURDES SLOMPO 
VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO 
RR - 796002 / 2001 . 1 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M
ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA 
D O  BRASIL S.A.
FABIANA M E Y ENBERG VIEIRA 
ELOIR PEDROSO GONÇALVES 
A L E XANDRE E. R O CHA 
RR - 796003 / 2001 . 5 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M
USINA CENTRAL D O  PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO
TOBIAS DE M A C E D O  
JOÃO R O M U A L D O  D A  SILVA 
ANTÔNIO PINCELI
RR - 796004 / 2001 . 9 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M
USINA CENTRAL D O  PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO
TOBIAS DE M A C E D O  
LOÜRIVAL DOS SANTOS NASCIMEN
TO
FLORINDO M A R C O S  PEDRÃO 
RR - 796005 / 2001 . 2 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M
B A N C O  D O  ESTADO D O  PARANÁ S.A. 
ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO 
BENJAMIM MISTURINI 
INÊS ESTANISLAVA PUCCI 
RR - 796006 / 2001 . 6 - TRT D A  9a RE
GIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M
ABATEDOURO COROAVES LTDA.
LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO 
MARCELINO DE JESUS DOS SANTOS 
ALEX PANERARI

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
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A D V O G A D O
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RELATOR
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RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
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RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O  
RECORRIDOS S) 
A D V O G A D O

: RR - 796007 / 2001 . 0 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 

: LAMARTINE B R A G A  CORTES FILHO 
: N E URA APARECIDA DE C A M A R G O  
PEDERIVA

: ÂNGELA COUTO M A C H A D O  FONSE
C A

: RR - 796008 / 2001 . 3 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: GIONI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT
DA. E OUTRA

: FRANCISCO C U N H A  SOUZA FILHO 
: M A U R O  SÉRGIO HONÓRIO 
: JOSIEL VACISKI BARBOSA 
: RR - 796009 / 2001 . 7 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 

: INDALÉCIO G O M E S  NETO 
: NELSON WRUBLESK1 
: M A R C O  ANTÔNIO ANDRAUS 
: RR - 796010 / 2001 . 9 - TRT D A  9* RE
GIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
: M A N O E L  H E R M A N D O  BARRETO 
: DJALMA FLORA
: VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO 
: R R  - 796012 / 2001 . 6 - TRT D A  9a RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: USINA CENTRAL D O  PARANÁ S.A. 
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO

: TOBIAS DE M A C E D O  
: M A N O E L  BARBOSA 
: LOÜRIVAL T H EODORO MOREIRA

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aòs Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição Ordinária - 1* Turma.
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\
: AIRR - 775497 / 2001 . 1 - TRT D A  15’ 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: ZF D O  BRASIL S.A.
: ILZA REI K O  O K A S A W A  
: JOSÉ HÉLIO A M O R I M  SANTOS 
: EDLEN A  CRISTINA BAGGIO C A M P A 
NHOLI

: AIRR - 775537 / 2001 . 0 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: CARLOS MARION HAYGERT BELMONE 
: LORYS COUTO FONSECA 
: MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 
: AIRR - 775626 / 2001 . 7 - TRT D A  17* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ
BLICA - IESP

: ARLINDA M O TTA BARBOSA 
: ROBERTO EDSON FURTADO CEV1DA
NES

: AIRR - 775898 / 2001 . 7 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: ESTADO D O  RIO GRAN D E  D O  SUL 
: BASILEU OLIVEIRA PAZ 
: O D O N E  ENGERS
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
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A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: AIRR - 775979 / 2001 . 7 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: JONES LEMPEK SOUZA E OUTROS 
: CELSO H A G E M A N N  
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
N E A M E N T O  - CORSAN 
JORGE SANT’A N N A  BOPP 

: ESTADO D O  RIO GRAN D E  D O  SUL 
EXTINTA COMPANHIA RIOGRANDEN
SE DE LATICÍNIOS E CORRELATOS 
CORLAC

: AIRR - 775980 / 2001 . 9 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: JOÃO BATISTA BARRETO FERNANDES 
: FERNANDA BARATA SILVA BRASIL 
MITTMANN

: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA
N E A M E N T O  - CORSAN 

: JORGE SANT’A N N A  BOPP 
: ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
EXTINTA COMPANHIA RIOGRANDEN
SE DE LATICÍNIOS E CORRELATOS 
CORLAC

: AIRR - 776151 / 2001 . I - TRT D A  9a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: UNIÃO FEDERAL 
: PEDRO G O D O Y  SAMPAIO 
: M A R L O N  JOSÉ DE OLIVEIRA 
: AIRR - 776152 / 2001.5 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: UNIÃO FEDERAL 
: DÉCIO DAVI D A  COSTA 
: M A R L O N  JOSÉ DE OLIVEIRA 
: AIRR - 779167 / 2001 . 7 - TRT D A  8a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: L E ONARDO LOBATO TAVARES E O U 
TRA

: BERNARDINO LOBATO GRECO 
: SIMONE D O  SOCORRO CORRÊA DE 
A M O R I M

: CLÁUDIO CÉSAR NUNES BATISTA 
: AIRR - 791591 / 2001 . 4 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: GEVISA S.A.
: A N A  CLÁUDIA M O R O  SERRA 
: CÍCERO JOSÉ DOS SANTOS 
: JOSEMIR JOSÉ DOS SANTOS 
: AIRR - 793123 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRAN
TES S.A.

: NILTON CORREIA 
: VANDERLEI GILBERTO DE TOLEDO 
: MARIA D O  C A R M O  LÍCIO GARCIA VI
LELA

: AIRR - 793592 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: B A N C O  B M D  S. A. (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: M A R C E L O  AUGUSTO PIMENTA 
: ADEMIR ABBADE 
: SHIRLENE B O C A R D O  FERREIRA 
: AIRR - 793593 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: C H A M F L O R A  MOGI G U A Ç U  A G R O 
FLORESTAL LTDA.

: MÔNICA D E  A R R U D A  M ELO 
: DANIEL OLIVEIRA DE LIMA 
: JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES 
MARTINI

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVAÜO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
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AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
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RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: AIRR - 793594 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: BOR R A C H A  PAULISTA INDÚSTRIA, CO
MÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA
Ç Ã O  LTDA.

: REINALDO CASTELLANI 
: JOSÉ ANÍBAL PINTO 
: AIRR - 793597 / 2001 . 9 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: MUNICÍPIO DE MIRASSOL 
: ALÍCIO MARQUES BARCELOS E O U 
TROS

: ALEXANDRE MIGUEL GARCIA 
: AIRR - 793599 / 2001 . 6 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: CONSTRUCAP - CCPS ENGENHARIA E 
COMÉRCIO S.A.

: M A R C E L O  ANDRÉS BERRIOS PRADO 
: DAVID PENTEADO 
: CLÉIA M. BRISOLA 
; AIRR - 793604 / 2001 . 2 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: REGINALDO CAGINI 
: LÉIA IZABEL PERES SAPATA 
: PAULO POLATO
: AIRR - 793605 / 2001 . 6 - TRT DA 15a 
REGIÃO

. MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: AÇÚCAREIRA ZILLO LORENZETTI S.A.
: JOSÉ CARLOS MORBI 
: JOSÉ SEVERINO D A  SILVA 
: AIRR - 793606 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: MARTINELLI PR O M O T O R A  DE VEN
DAS LTDA.

: MÔNICA CORRÊA 
: ALFEU PAZETTO 
: PAULO SÉRGIO GALTÉRIO 
: AIRR - 793607 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: E D U A R D O  BIAGI E OUTROS 
: M A U R O  TAVARES CERDEIRA 
: HORÁCIO LORENA NETO 
: CRISTIANE VENDRUSCOLO 
: AIRR - 793617 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA.
: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: ODÁRIO ALVES DE FARIA 
: LUCIMEIRE G U S M Ã O  
: AIRR - 793645 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES 
: CONVIP SERVIÇOS GERAIS LTDA.
: WELBER NERY SOUZA 
: ALESSANDRA TAB ET LISBOA 
: A N DRÉ LUIZ GUEDES FONTES 
: AIRR - 793646 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: NOBRE CLUBE D O  BRASIL 
: SÉRGIO TORRES SOARES 
: VALÉRIA FERREIRA DA SILVA 
: NICOLAS JOSEPH SADDI 
: AIRR - 793647 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL >
: GEVISA S.A.
: M A R T H A  NATHÉRCIA MENDES M A 
C H A D O

: AMARILDO ALVES VIEIRA 
: MARIZE ALVES DE OLIVEIRA
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RELATOR
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AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

AIRR - 793648 / 2001 . 5 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
M Ã O S  TECIDOS INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO S.A. - CASAS PERNAMBUCANAS 
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
CLEUSA R O CHA NASCIMENTO 
GUIDO ARAÚJO M A G ALHÃES JÚNIOR 
AIRR - 793650 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
CONCEITO CONSULTORIA S 1C LTDA. 
REGES ANTÔNIO DE QUEIROZ 
ANDRÉ LUIZ KLOCK DE OLIVEIRA 
JOSEMAR ANTÔNIO GIORGETTI 
AIRR - 793652 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
B A NCO FICSA S.A.
CARLOS ALBERTO GASQUEZ RUFINO 
FABIANA D A  SILVA MARTINS 
FRANCISCO LUC1ER BEZERRA 
AIRR - 793653 / 2001 . 1 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL
GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA.
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
PAULO HENRIQUE DIAS
JORGE FÉLIX D A  SILVA
AIRR - 793656 / 2001 . 2 - TRT D A  15a
REGIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
O M A R  CAMPOS JÚNIOR 
O M A R  CAMPOS JÚNIOR 
VANASA VÁLVULAS NACIONAIS LT
DA.
AIRR - 793687 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
ESCOLINHA TIA FLOR E OUTRA 
HUMBERTO AZEVEDO ITABAYANA 
VALDIRENE APARECIDA QUEIROZ 
GETÚLIO SENA MASCARENHAS 
AIRR - 793688 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA 
HUM B E R T O  MARCIAL FONSECA 
FLÁVIO D A  FONSECA JARDIM 
JOSÉ VERÍSSIMO E SILVA DE ARAÚJO 
AIRR - 793689 / 2001 . 7 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
ROSCH ADMINISTRADORA DE SERVI
ÇOS E INFORMÁTICA LTDA.
HÉLIO FERNANDES 
REGINA AUGUSTA DE A N D R A D E  
MÊRCKS PAULO FERREIRA SILVA 
AIRR - 793690 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
GILDO DE SOUZA FERREIRA 
SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA 
EDITORA ALTEROSA LTDA 
GUILHERME SIQUEIRA DE CARVALHO 
AIRR - 793691 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. 
ANG E L A  CRISTINA BARBOSA LEITE 
PIRFO
REINALDO CRISPIM D A  SILVA 
DIVALDO DE OLIVEIRA FLORES 
AIRR - 793692 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A. 
FRANCISCO DONIZETTE VINHAS 
M A U R O  JÚNIO ROSA 
AFONSO FERREIRA SILVA JÚNIOR 
AIRR - 793694 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
B A NCO D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.
JOSÉ E D U A R D O  BASTOS ALVES 
ELTON ALVES PEREIRA 
JOSÉ GERALDO DE ARAÚJO 
ANTONIO LUIZ ALKMIM VALLE
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RELATOR
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AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

AIRR - 793695 / 2001 . 7 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
SHELL BRASIL S.A.
RENAN ASSAD DE OLIVEIRA
JOAQUIM OSVALDO MOREIRA
JÚLIO C O U T O  FILHO
AIRR - 793696 / 2001 . 0 - TRT D A  3*
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
PIRSON - M O N T A G E M  E ENGENHARIA 
LTD A.
GUILHERME PINTO DE CARVALHO 
GER A L D O  GUALBERTO 
EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER 
AIRR - 793697 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
ARCOS CONSTRUÇÕES E INFORMÁTI
C A  LTDA.
HILTON H ERMENEGILDO PAIVA
JAIRO FRANCISCO
CEZAR CARDOSO JUNIOR
AIRR - 793698 / 2001 . 8 - TRT D A  3*
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
EMPRESA DE INFORMÁTICA E INFOR
M A Ç Ã O  D O  MUNICÍPIO DE BELO H O 
RIZONTE S.A. - PRODABEL 
PETER DE MORAES ROSSI 
VANILSON VELOSO DE SÁ 
SÔNIA RODRIGUES ALVARES 
AIRR - 793699 / 2001 . 1 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL
A U T O  VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.
EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER
JOSÉ MÁRCIO FERNANDES
JOEL ALVES MATOS
AIRR - 793740 / 2001 . 6 - TRT DA 5a
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF 
LYCURGO LEITE NETO 
SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DA 
BAHIA - SINERGIA 
MARLETE CARVALHO SAMPAIO 
AIRR - 793761 / 2001 . 4 - TRT D A  7a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
COMPANHIA ENERGÉTICA D O  CEARÁ
- COELCE
GER A R D O  M A G E L A  A. FONTELES JÚ
NIOR
JOSÉ DE FREITAS FILHO 
LUIZA MARIA SOARES CAVALCANTE 
AIRR - 793802 / 2001 . 6 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ CARLOS NUNES FURTADO 
JANDIRA D A  CONCEIÇÃO SARDINHA 
AIRR - 793815 / 2001 . 1 - TRT D A  7a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ALBENE CORREIA D A  R O C H A  E O U 
TROS
PAULO AFONSO LOPES RIBEIRO 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO
NÁRIOS D O  B A N C O  D O  NORDESTE 
D O  BRASIL - CAPEF 
MÁRIO JORGE MENESCAL DE OLIVEI
RA
AIRR - 793816 / 2001 . 5 - TRT D A  7a 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
FRANCISCO DE ASSIS FELIX 
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S.A.
- TELEMAR
G L A D S O N  WESLEY M O T A  PEREIRA
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AGRAVANTE(S)
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AGRAVAIXXS)

A D V O G A D O
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

: AIRR - 793817 / 200! . 9 - TRT D A  T 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE M E LLO 
FILHO

: MARIA LUIZA DE SOUSA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S.A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793819 / 2001 . 6 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: DÉBORA AMÉLIA SARAIVA CASTELO 
BRANCO

: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: G LADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793820 / 2001 . 8 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: FRANCISCO DAS CHAGAS PIRES D A  
SILVA

: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793821 / 2001 . 1 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: ANTONIA ARAÚJO TEIXEIRA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793822 / 2001 . 5 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: VALDEMIR DE OLIVEIRA SANTOS 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793823 / 2001 . 9 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: LUÍS ALVES DE OLIVEIRA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793825 / 2001 . 6 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: RAIMUNDO G O M E S  M E L O  JÚNIOR 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793826 / 2001 . 0 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: JOSÉ WILSON DOS SANTOS FREIRE 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793827 / 2001 . 3 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: ANTONIO CARLOS TAVARES DE LIMA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793828 / 2001 . 7 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: FRANCISCO ADEMIR DE OLIVEIRA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA
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A D V O G A D O

: AIRR - 793829 / 2001 . 0 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: FRANCISCO ELIEZER TEIXEIRA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793830 / 2001 . 2 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: SÉRGIO RIBAMAR PEREIRA SILVA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793831 / 2001 . 6 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: LUIZ ABÍLIO CORREIA DE LIMA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793832 / 2001 . 0 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: JOÃO MARIA SOUSA CARNEIRO 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793864 / 2001 . 0 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
: TRANSILVA TRANSPORTES LTDA.
: ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES 
: SEVERINO PINTO DE ATHAIDE E O U 
TROS

: ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
: AIRR - 793870 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO

: ANTÔNIO SIMÕES DE OLIVEIRA E O U 
TROS

: MARLETE CARVALHO SAMPAIO 
: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF 

: LYCURGO LEITE NETO 
: AIRR - 793881 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
: M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES E M  
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS ESTA
DOS D O  ESPÍRITO SANTO E MINAS GE
RAIS - SINDFER

: MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 
: AIRR - 793882 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
: COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
: M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
: PAULO NOGUEIRA D A  SILVA 
: MOACIR DE PAULA FREIRE 
: OS MES M O S  
: OS MESMOS
: AIRR - 793886 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO

: SYLVIO GARCEZ JÚNIOR 
: PAULO SÉRGIO MAR Q U E S  DOS SAN
TOS

: UBALDINO DE SOUZA PINTO 
: AIRR - 793887 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RENATO DE SOUZA SANTOS 
: VALDELÍCIO MENEZES 
: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: LUCIANO H. P. MENEZES
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AIRR - 793888 / 2001 . 4 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B RUN GOLDSCHMIDT 
B A N C O  BANEB S.A.
L EONARDO MINEIRO FALCÃO 
ALTALENE M A C E D O  SOUZA 
LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SAN
TOS
OS MESM O S
AIRR - 793892 / 2001 . 7 - TRT D A  8* 
REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
ALUNORTE - ALUMINA D O  NORTE D O  
BRASIL S.A.
WANESSA KELLYN CORREIA LIMA A. 
RODRIGUES
JOSÉ JAILSON DE M O U R A  
ELIEZER ROBERTO DE OLIVEIRA N A 
ZARÉ
AIRR - 793893 / 2001 . 0 - TRT D A  17“ 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
WELLINGTON FIGUEIREDO DOS SAN
TOS
DALTON LUIZ BORGES LOPES 
CONDOMÍNIO D O  EDIFÍCIO M O N T  
PARNASSE
JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
AIRR - 793894 / 2001 . 4 - TRT DA 17*
REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
METALÚRGICA CARAPINA S.A. 
OLÍMPIA MARIA DUELLI SOLDATI 
GILMAR JOSÉ DE CASTILHO 
ALEXANDRE HIDEO WENICHI 
AIRR - 793895 / 2001 . 8 - TRT DA 17“ 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL
FININVEST S.A. ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO
ROGÉR1A COSTA
MARIA E D M A  FRANCISCHETO
W E B E R  JOB PEREIRA FRAGA
AIRR - 793896 / 2001 . 1 - TRT D A  17*
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
H A N N A  - COMÉRCIO, SERVIÇOS, A R 
M A Z E N A G E M  E TRANSPORTES FRIGO
RIFICADOS S.A.
FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS 
W E L E N  DE SOUZA LUBER E O U TRO 
AUGUSTO DA COSTA OLIVEIRA NETO 
AIRR - 793898 / 2001 . 9 - TRT D A  5“ 
REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
MARINALVA SALLES NASCIMENTO 
MARIA DE LOURDES DALTRO M A R 
TINS
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
CONCEIÇÃO CAMPELLO
AIRR - 793916 / 2001 . 0 - TRT D A  17*
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
LYCURGO LEITE NETO 
M A R C O  ANTÔNIO M A G ALHÃES 
JOSÉ MIRANDA LIMA 
AIRR - 793937 / 2001 . 3 - TRT D A  5" 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
B A N C O  BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 
FABÍOLA BEATRIZ SORLINO 
VANDERLÂNDIO DOS SANTOS LIMA 
JOÃO DOS SANTOS LIMA NETO 
AIRR - 793944 / 2001 . 7 - TRT DA 5* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA
FÁBIO ANTÔNIO DE MA G A L H Ã E S  N Ó 
V O A
JORGE FERNANDES D A  LUZ ALVES 
VERA LÚCIA OLIVEIRA BARBOSA 
AIRR - 793945 / 2001 . 0 - TRT D A  5“ 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B RUN GOLDSCHMIDT 
ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS 
A N A  MARIA RODRIGUES SIDRIM 
LUIZ AUGUSTO NUNES FIGUEIREDO 
CLOVIS RIBEIRO DALTRO
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AIRR - 793946 / 2001 . 4 - TRT D A  17* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
ARACRUZ CELULOSE S.A.
LEANDRO POMPERMAYER FARIAS 
MARIA DE LOURDES CARVALHO 
LUÍS E D U A R D O  FACHETTI DE OLIVEI
RA
AIRR - 793947 / 2001 . 8 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
B A N C O  BANDEIRANTES S.A.
MÔNICA MARIA GONÇALVES C O R 
REIA
TÂNIA DE CÁSSIA LIMA 
SOLANGE IZABEL PACHECO MARTINS 
AIRR - 793948 / 2001 . 1 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
CF.MAN - CENTRAL DE M A N U T E N Ç Ã O  
LTD A.
VALTER PALMEIRA 
EURICO MATIAS D O  COUTO 
SILVANA MADUREIRA TEIXEIRA 
AIRR - 793949 / 2001 . 5 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B RUN GOLDSCHMIDT 
VERA LÚCIA OLIVEIRA D A  SILVA 
PEDRO PAULO R A MOS 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE D O  
ESTADO D A  BAHIA - COELBA 
MILTON CORREIA FILHO 
AIRR - 794219 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VIAÇÃO M A U Á  LTDA.
GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 
FREITAS
SÉRGIO DE CASTRO ANTUNES 
CRIST1ANE DE FÁTIMA SALES NAY
LOR
AIRR - 794220 / 2001 . 1 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A NCO A B N  A M R O  REAL S.A.
ELIANE HELENA DE OLIVEIRA 
AGUIAR
EDNA BARREIROS
M A U R O  ORTIZ LIMA
AIRR - 794221 / 2001 .5 - TRT D A  1*
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CUSTÓDIO RANGEL PIRES &  C O M P A 
NHIA LTDA.
JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES 
JOSÉ AUGUSTO BRASIL DE AGUIAR E 
OUTROS
MARIA AUXILIADORA GONÇALVES 
DE SOUZA
AIRR - 794222 / 2001 . 9 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
ELANE SANTOS MESQUITA 
ELIANE MOR A E S  GUIMARÃES 
WILLIANS LIMA DE CARVALHO 
AIRR - 794223 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
RIO ITA LTDA. E OUTRO 
GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 
FREITAS
LÚCIO MARTINS FERREIRA
ROSANEH PORTES
AIRR - 794224 / 2001 . 6 - TRT D A  1*
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
VIAÇÃO M A U Á  LTDA.
GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE 
FREITAS
JOÃO FERREIRA COUTINHO 
CRISTIANE DE FÁTIMA SALES NAYLOR 
AIRR - 794225 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
C &  A M O D A S  LTDA.
LUIZ EDU A R D O  COSTA SOUZA DE AL
MEIDA ■
PAULA FABRÍCIA G A M M A R O  SALEIRO 
JORGE NITH DE SOUZA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O  
AGRAVADO(S) 
A D V O G A D O  
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE<S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 794226 / 2001 . 3 - TRT D A  1“ 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
CHURRASCARIA ESTRELA D O  SUL LT
DA.
CARLA SENDON AMEIJEIRAS VELOSO 
PAULO MAURÍCIO ESTEVES 
PAULA REGINA M A C E D O  DE MATOS 
AIRR - 794245 / 2001 . 9 - TRT D A  17* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 
LYCURGO LEITE NETO 
DAVID MEDEIROS E OUTROS 
HILDEBRANDO DE OLIVEIRA 
AIRR - 794262 / 2001 . 7 - TRT D A  17* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
FUNDIÇÃO A N D R A D E  LTDA.
MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. C H A 
M O U N
MARC O S  ANTÔNIO A R R U D A  D A  SIL
VA E OUTROS 
WÉLITON ROGER ALTOÉ 
AIRR - 794299 / 2001 . 6 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
A N A  RITA DE OLIVEIRA CARDOSO
ANTÔNIO LUIZ PITANGA ALMEIDA
MÁRIO MIGUEL NETTO
AIRR - 794300 / 2001 . 8 - TRT D A  5*
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BRADESCO SEGUROS S.A.
ARTUR CARLOS D O  NASCIMENTO NE
TO
ROSENILDA SILVA A N D R A D E  
MARAIVAN GONÇALVES R O C H A  
AIRR - 794301 / 2001 . 1 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
BOMPREÇO BAHIA S.A.
ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO 
JOSÉ CARLOS BENTO DAS NEVES 
LUIZ CARLOS FALCK DOS SANTOS 
AIRR - 794303 / 2001 . 9 - TRT D A  1“ 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 
PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEI
XAS
CARLOS HAR O L D O  DE ASSIS 
DANIELE COSENDEY COLLIER DE OLI
VEIRA
AIRR - 794304 / 2001 . 2 - TRT D A  I* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
NÉLSON BRAGA SILVA 
ROSANEH PORTES
F UNDAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCA
Ç Ã O  - CENTRO EDUCACIONAL DE NI
TERÓI
PAULO RICARDO G O M E S  CARDOSO 
AIRR - 794305 / 2001 . 6 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
B A NCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA
ADRIANO QUINTANEIRO
NELSON LUIZ DE LIMA
AIRR - 794348 / 2001 . 5 - TRT D A  5*
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
M O N T E  TABOR - CENTRO ÍTALO BRA
SILEIRO DE P R O M O Ç Ã O  SANITÁRIA 
HOSPITAL SÃO RAFAEL 
ANTÔNIO JORGE ARAÚJO M A C H A D O  
LUIZ EDU A R D O  ALVES DA  SILVA 
LUIZ SÉRGIO S. DE S. SANTOS
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: AIRR - 794349 / 2001 . 9 - TRT D A  5“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: M O N T E  TABOR - CENTRO ÍTALO BRA
SILEIRO DE P R O M O Ç Ã O  SANITÁRIA 
HOSPITAL SÃO RAFAEL 

: ANTÔNIO JORGE ARAÚJO M A C H A D O  
: MARIA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA FON
SECA y

: JORGE FRANCISCO M E D A U A R  FILHO 
: AIRR - 794350 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOAO ORESTE DALAZEN 
: TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

: ANTÔNIO FERREIRA R O C H A  FILHO 
: JOSENILDO DE JESUS SANTOS E O U 
TROS

: PAULO DE ARAÚJO SANTOS 
: AIRR - 794351 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: E D U A R D O  BIAGI E OUTROS 
: M A U R O  TAVARES CERDEIRA 
: PEDRO DOS SANTOS PRATES 
: RENATA V. ULIAN MEG A L E  
: AIRR - 794353 / 2001 . 1 - TRT D A  15" 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ONIVALDO AFONSO 
: HERMELINDO SANDRÍ 
: JOSÉ ANTUNES LIMA 
: AIRR - 794356 / 2001 . 2 - TRT D A  18" 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: B A N C O  SANTANDER BRASIL S.A.
: RITA DE CÁSSIA CARDOSO FISCHER 
: FERNANDA PEREIRA LIMA 
: JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SAN
TOS

: AIRR - 794358 / 2001 . 0 - TRT D A  20" 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

: KLÉBER TAVARES DE AND R A D E  
: MAURÍCIO VIEIRA DA  SILVA 
: ARTUR D A  SILVA RIBEIRO 
: AIRR - 794373 / 2001 . 0 - TRT D A  15" 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.

: IVONETE APARECIDA GAIOTTO M A 
C H A D O

: ANGELA MARIA MARIOTTO DE MELO 
: PEDRO MELÍCIO FILHO 
: AIRR - 794374 / 2001 . 4 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: CITROSUCO PAULISTA S-A 
; FÁBIO EMPKE VIANNA 
: JAIR DUTRA D A  SILVA E OUTROS 
: FABIANE ISABEL DE QUEIROZ VE1DE 
: AIRR - 794375 / 2001 . 8 - TRT D A  10" 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: EDIMAR LUIZ D A  SILVA 
: JOSÉ PAULO PINHEIRO TARNAC DA 
R O CHA

: ADILSON MA G A L H Ã E S  DE BRITO 
: AIRR - 794426 / 2001 . 4 - TRT D A  2“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ALEXANDRE GRENZI DE OLIVEIRA 
: JOSÉ BAUTISTA D O R A D O  C O N C H A D O  
: R O C H A  &  MAIO S/C LTDA.
: ROGÉRIO DOS S. F. GONÇALVES 
: AIRR - 794427 / 2001 . 8 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: GLÁUCIA DE CASTRO AGUIAR 
: JOSÉ ROBERTO BARBOSA DE OLIVEI
RA E SOUZA

: B A N C O  BRADESCO S.A.
• SÉRGIO AI,VARES ̂ N C H O N  ; ̂ ,, {
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AGRAVADOCS) 
A D V O G A D O .

: AIRR - 794459 / 2001 . 9 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: ÁLVARO A R M A N D O  DE OLIVEIRA DI
X O N

: JAIRO POLIZZ1 G U S M A N  
: SERVENG-CIVILSAN S.A. - EMPRESAS 
ASSOCIADAS DE ENGENHARIA 

: JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
: AIRR - 794460 / 2001 . 0 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: FLÁVIO LUIZ MAR Q U E S  
: FÁBIO CORTONA RANIER1 
: ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 794462 / 2001 . 8 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
- COSIPA

: JOSÉ E D U A R D O  LIMA MARTINS 
: JOSÉ LUIZ ALVES 
: ENZO SCIANNELLI 
: EMBASIL EMBALAGENS SIDERÚRGI
CAS LTDA.

: DINAH CORRÊA ALMEIDA 
: AIRR - 794463 / 2001 . 1 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA 
: APARECIDO INÁCIO 
: A UTO SERVIÇOS M O N T E  SERRAT LT
DA.

: M A R C E L O  PEREIRA MUNIZ 
: AIRR - 794472 / 2001 . 2 - TRT D A  15" 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCH
M A N N  E ROYAL LTDA.

: WINSTON SEBE
: NOELI DE OLIVEIRA SANTOS B A R B O 
SA E OUTROS 

: JOSÉ ADEMIR CRIVELARI 
: AIRR - 794473 / 2001 . 6 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA 
: NEUSA ADÉLIA PASCOALIM FONTENE
LE

: MARIA CONCEIÇÃO APARECIDA C A 
VERSAN

: AIRR - 794474 / 2001 . 0 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO

: AIRES PAES BARBOSA 
: ADEMIR ALÍPIO FERNANDES 
: LUCIANA LOPES ARANTES 
: AIRR - 794475 / 2001 . 3 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: CONTINENTAL D O  BRASIL PRODUTOS 
AUTOMOTIVOS LTDA.

: IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES 
: AILTON AYRES M A N O E L  
: NEIDE ALVES FERREIRA 
: AIRR - 794476 / 2001 . 7 - TRT D A  15“ 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: IVONETE APARECIDA GAIOTTO M A 
C H A D O

: PAULO ROBERTO ARCOL1N 
: M A R C O  AURÉLIO DIAS RUIZ 
: AIRR - 794477 / 2001 . 0 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: JARDESTE S. A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL 
: MARIA AMÉLIA SOUZA D A  ROCHA 
: VÍRGÍLIO DE SOUSA'LARA 
: R Ó Ô R I ^ É G G È N I O  ÈAN1RATO ;
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AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
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AIRR - 794478 / 2001 . 4 - TRT D A  15* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL L O  
FILHO
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR 
IZABEL CRISTINA PACHECO 
MARIA VIRGÍNIA DUPRÉ RABELLO 
AIRR - 794479 / 2001 . 8 - TRT D A  15* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
VALDOMIRO A N SEM 
IBIRACI NAVARRO MARTINS 
USINA SÃO DOMINGOS - AÇÚ C A R  E 
ÁLCOOL S.A.
ANTÔNIO HÉRCULES
AIRR - 794510 / 2001 . 3 - TRT D A  18*
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
ANTÔNIO DOS REIS 
EDIVAL M I L H O M E M  D A  R O C H A  
COMPANHIA ENERGÉTICA DE GOIÁS 
CELG
MOZAIR JOSÉ DE OLIVEIRA
AIRR - 794511 / 2001 . 7 - TRT DA 18*
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE 
GOIÁS S.A. - CEASA 
CARLO ADRIANO VÊNCIO VAZ 
OCIMAR TOCHIUQUI IKEDA 
W A G N E R  MARTINS BEZERRA 
AIRR - 794512 / 2001 . 0 - TRT D A  18* 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
B A N C O  BANDEIRANTES S.A.
RITA DE CÁSSIA CARDOSO FISCHER
VITORIANA MARTINS DE ARAÚJO
THALES JOSÉ JAYME
AIRR - 794513 / 2001 . 4 - TRT D A  21*
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
FERNANDO DIAS GALVÃO 
ALICE L. ALMEIDA 
GESSO PLACAS LTDA.
AIRR - 794515 / 2001 . 1 - TRT D A  12* 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
K AVO D O  BRASIL S. A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 
ROBERTO PALHARES 
SÔNIA MARIA RIBEIRO 
CYNTHIA MARIA PINTO D A  LUZ 
AIRR - 794541 / 2001 . 0 - TRT D A  1" 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
B A N C O  ABN A M R O  REAL S.A.
LUIZ E D U A R D O  FONTES DE M E N D O N 
ÇA
MARIZETE D A  SILVA FEITOSA 
M A U R O  HENRIQUE ORTIZ LIMA 
OS M E S M O S
AIRR - 794542 / 2001 . 4 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JORGE PEREZ MARQUES 
IVO BRAUNE
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO
NÁRIOS D O  SISTEMA BANERJ - PRE
VI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA
JUDICIAL)
SÉRGIO CASSANO JÚNIOR 
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
M A R C E L O  M A N O E L  D A  COSTA RIBEI
RO
AIRR - 794557 / 2001 ". J - TRT D À  í* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
RIO D E  JANEIRO REFRESCOS LTDA. 
FÁBIO RODRIGUES C Â M A R A  
ELINALDO D O  NASCIMENTO ROSADO 
M A N O E L  ;BRANCO BRAGA
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AIRR - 794558 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
GABRIEL CATARINO RODRIGUES 
EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA 
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
M A R C E L O  M A N O E L  D A  COSTA RIBEI
RO
B A N C O  BANERJ S.A. E OUTRO 
M A U R O  M A R O N E Z  NAVEGANTES 
AIRR - 794559 / 200Í . 4 - TRT D A  1“ 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
B A NCO BANERJ S.A. E OUTRO
MARC O S  LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA
ANTÔNIO CARLOS COBUCI BASTOS
LUCIANA GATO PLÁCIDO
AIRR - 794560 / 2001 . 6 - TRT D A  1'
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SOCIEDADE EDUCACIONAL PROFES
SOR SANTIAGO LTDA.
ALFREDO BASTOS BARROS FILHO 
EDITH GONÇALVES D A  COSTA 
MÁRCIO LOPES CORDERO 
AIRR - 794561 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
JÚLIO CÉSAR MOREIRA DA SILVA 
CARLA G O M E S  PRATA 
COMPANHIA D O  METROPOLITANO D O  
RIO DE JANEIRO - ME TRÔ 
JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO 
AIRR - 794576 / 2001 . 2 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
RENATO FERREIRA D A  SILVA 
ANTONIETA M E N G O N  
ACRIRESINAS INDÚSTRIA DE BENEFI
CIAMENTO E COMÉRCIO DE RESINA 
ACRÍLICA LTDA.
M A R C E L O  ALVES SACCHI
AIRR - 794577 / 2001 . 6 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
ELIEZER M A N O E L  DE JESUS 
ROSANA CRISTINA GIACOMINI 
COMPANHIA SANTISTA DE PAPEL 
ANGÉLICA BAILON CARULLA DE M E 
NEZES
AIRR - 794578 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
EDNÉIA VIEIRA
FRANCISCA CLAUDETE PIMENTEL 
VERZANI &  SANDRINI SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA.
CARLOS ED U A R D O  MASSERAN 
AIRR - 794580 / 2001 . 5 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  H O 
TÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, 
RESTAURANTES E SIMILARES DE SÃO 
PAULO E REGIÃO
JOSEFA IVANA DE SANTANA C A R N A 
VAL
CONFEITARIA AMERICANA LTDA. 
CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS 
AIRR - 794581 / 2001 . 9 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
BENEDITO JESUS D A  SILVA IZABEL 
MARLENE RICCI
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS M E 
TROPOLITANOS - CPTM 
DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL
AIRR - 794582 / 2001 . 2 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
DENISE APARECIDA RODRIGUES LEI
TE
JORGE RADI JÚNIOR 
ORGANIZAÇÃO MOGIANA DE EDUCA
ÇÃO E ÇULTURA - O M E C  f 
MÁRIO I. K A U F F M A N N
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AIRR - 794588 / 2001 . 4 - TRT D A  2a 
REpIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
LUIZ JOSÉ MARTINS D A  SILVA 
CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CE
LULOSE
MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES 
AIRR - 794592 / 2001 . 7 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
MARIA APARECIDA A N D R A D E  
AÍRTON CAMILO LEITE M U N H O Z  
ANHEMBI TURISMO E EVENTOS D A  CI
D A D E  DE SÃO PAULO S.A.
M A R C O  ANTONIO PROMENZIO 
AIRR - 794593 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
AILTON JOSÉ B R AGA DOMINGUES 
ANTÔNIO ROSELLA 
BANESPA S.A. - CORRETORA DE C Â M 
BIO E TÍTULOS 
A R N O R  SERAFIM JÚNIOR 
AIRR - 794594 / 2001 . 4 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
MILTON BUENO E OUTROS 
CARLOS ALBERTO GOES 
GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA. 
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
AIRR - 794595 / 2001 . 8 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
ROGÉRIO C A M A R G O  
AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FI
LHO
COMPANHIA DOCAS D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
SÉRGIO QUINTERO
SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRABA
LHADORES PORTUÁRIOS E M  GERAL 
NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS 
E TERMINAIS PRIVATIVOS E RETRO
PORTOS D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINTRAPORT
ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRAN
ZESE
AIRR - 794628 / 2001 . 2 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A N C O  A B N  A M R O  REAL S.A.
ASSAD LUIZ T H O M É  
DIOGENES CAPELASSO 
VITOR H U G O  D. FREITAS 
OS MESM O S
AIRR - 794630 / 2001 . 8 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARIA TIZU UTSUNOMIYA 
ANTÔNIO ROSELLA 
CORRETORES E ADMINISTRADORES 
DE SEGUROS SULZBACHER G U IMA
RÃES LTDA 
SÍLVIO LUIS BIROLLI 
AIRR - 794660 / 2001 . I - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
B A NCO ITAÚ S.A.
JOSÉ MARIA RIEMMA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  ES
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
ITABUNA
IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
OS MESMOS
AIRR - 794663 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SPARTACUS EMPREENDIMENTOS S. A. 
ROMÁRIO SILVA DE M ELO 
ANTONIO FRANCISCO ELIAS 
CÁSSIO SOUZA DE M O U R A  
AIRR - 794669 / 2001 . 4 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A NCO ABN A M R O  REAL S.A.
LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES 
MARC O S  SAJvíTOS RIBEIRO 
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
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AGRAVANTEfS)
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A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTEfS)

AIRR - 794670 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B RUN GOLDSCHMIDT 
S.A. ESTADO DE MINAS 
ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI 
ANDERSON SEBASTIÃO CIPRIANO 
JOSÉ A M A R A N T E  DE VASCONCELOS 
AIRR - 794671 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
DIRCE MEIRA D O  NASCIMENTO 
JAMJR ZANATTA
SOPLAST - PLÁSTICOS SOPRADOS LT
DA.
JOSÉ CARLOS BATISTA
AIRR - 794672 / 2001 . 3 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
M A R C O  ANTÔNIO MARINHO DOS 
SANTOS
CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR
COMPANHIA DOCAS D O  ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP
SÉRGIO QUINTERO
AIRR - 794673 / 2001 . 7 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
RON A L D O  RODRIGUES MOREIRA 
QUINTÃO
RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO 
D A N A  INDÚSTRIAS LTDA.
PAULO AGUSTINELLI
AIRR - 794674 / 2001 . 0 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
ALÍPIO BRAZ D A  SILVA 
EDU MONTEIRO JÚNIOR 
CELESTINO YOSHIMITI SATO 
NILTON GARRIDO MOSCARDINI 
AIRR - 794675 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
MARIA D A  CONCEIÇÃO ALVES PEREI
RA A M O R I M
CATARINA ESTOC CABRAL SILVA 
B A N C O  B E M G E  S.A 
GERALDO DIAS FIGUEIREDO 
AIRR - 794676 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
B A NCO BRADESCO S.A.
ROBSON DORNELAS MATOS 
EFIGÊNIO JAILSON PEREIRA DE SOU
ZA
LEIZA MARIA HENRIQUES
AIRR - 794677 / 2001 . 1 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
M A R C O S  ESTEVÃO DE PAULA 
ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS D O R 
NELLAS
CATALÃO VEÍCULOS LTDA.
ANALÚCIA COUTINHO MALTA 
AIRR - 794678 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
N E W T O N  D O  ESPÍRITO SANTO 
AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE 
AFONSO MARIA VAZ DE RESENDE 
OS MES M O S  
OS M E S M O S
AIRR - 794679 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
VANDER ONOFRE

A D V O G A D O  
AGRAVADOf S ) 
A D V O G A D O  
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RELATORA
AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS}
A D V O G A D O

SÉRCIO D A  SILVA PEÇANHA 
B A N C O  BRADESCO S.A.
GESNER RUSSO TORRES
AIRR - 794680 / 2001 . 0 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
GERALPO A M A R O  FERNANDES 
ÎORGE R O M E R O  CHEGURY
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ISSN 1415-1588 Diário da Justiça - seção 1 N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001
: A1RR - 794681 / 2001 . 4 - TRT D A  2“ 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: JOSÉ FERREIRA NOGUEIRA 
: L E ONARDO Y A M A D A  
: COMERCIAL JULIÃO LTD A.
: LEANDRO FERREIRA D A  SILVA 
: A  IRR - 794682 / 2001 . 8 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: RUBENS JOSÉ DE OLIVEIRA 
: ELMIRA APARECIDA D ’A M A T O  G A R 
CIA

: METALÚRGICA TECNOESTAMP LTDA.
: JOSÉ BARRETO COIMBRA 
: AIRR - 794683 / 2001 . 1 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: EZIO GINO DELL ’ AMIGO NETO 
: ADOLPHO HUSEK
: BONSUCESSO - M Á R M O R E S  E GRANI
TOS LTDA.

: GILMAR NOVELINI 
: AIRR - 794705 / 2001 . 8 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SYLVIO DARDES 
: FÁBIO CORTONA RANI ER I 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 794739 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: AGEN O R  HONORATO D A  SILVA 
: G E R A L D O  COSTA DE FARIA 
: AIRR - 794740 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: ANTÔNIO VICENTE LOURENÇO DE LI
M A

: FÁBIO ANTÔNIO SILVA 
: COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉ
DITO M Ú T U O  DOS MÉDICOS E DE
MAIS PROFISSIONAIS D A  SAÚDE DE 
UBERLÂNDIA LTDA. - UNICRED UBER
LÂNDIA

: PAULO ROBERTO CARDOSO B R AGA 
: AIRR - 794741 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: LINCOLN ROBSON FERREIRA 
: AIRR - 794742 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS 
GERAIS - CEMIG 

: ELIZABETH R OC H A  FERMAN 
: IZAQUEU SANTANA FRANÇA 
: PAULO DE CARVALHO 
: AIRR - 794745 / 2001 . 6 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: O R L A N D O  CURTI JÚNIOR 
: HENRIQUE D ’A R A G O N A  BUZZONI 
: DERSA - DESENVOLVIMENTO R O D O 
VIÁRIO S.A.

: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: AIRR - 794746 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MARIA CABRAL DE A R R U D A  
: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SAO PAULO 
S.A. - TELESP

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 794747 / 2001 . 3 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MAURÍCIO RAM O S  ANTONIETTE DE 
M O U R A

: A R N A L D O  VALENTE 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚNIOR

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE! S) 
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
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: AIRR - 794748 / 2001 . 7 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
: GILBERTO D A  SILVA NASCIMENTO 
: JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: A D E L M O  DA SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 794749 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: GENERAL MOTORS D O  BRASIL LIDA.
: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: HÉLIO ALVES MARREIRO 
: R O M E U  TERTULIANO 
: OS M E S M O S
: AIRR - 794750 / 2001 . 2 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
- COSIPA

: VIVIANE APARECIDA DE C A M A R G O  
: MAR C O S  VIZ1NE SANTIAGO 
: R O N A L D O  VIZINE SANTIAGO 
: AIRR - 794753 / 2001 . 3 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
: W I L M A  CHEQUER BOU-HABIB 
: ANTÔNIO FERNANDES E OUTROS 
: SIDNEY FERREIRA SCHREIBER 
: AIRR - 795127 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: DEVAIR BENEDITO LEPRE 
: ROSELI APARECIDA ULIANO ALMEI
D A  DE JESUS

: FIAÇÃO E TECELAGEM KANE B O  DO 
BRASIL S.A.

: CLÉLIO M A R C O N D E S  FILHO 
: AIRR - 795128 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: ADALBERTO L ANA 
: M A R C O  TÚLIO FONSECA FURTADO 
: EMPRESA DE TRANSPORTE E TRÂNSI
TO DE BELO HORIZONTE S.A. - BH
TRANS

: WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO DE AL
MEIDA

: AIRR - 795129 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
: COMPANHIA PAULISTA DE FERRO-LI
GAS

: MARCIANO GUIMARÃES 
: M A U R O  JOSÉ MARQUES 
: RAIMUNDO NONATO D O  NASCIMEN
TO

: AIRR - 795172 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF 

: LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ ROBÉRJO SANDES 
: TADEU BARBOSA SILVA 
: AIRR - 795183 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO B E M G E  S.A.
: VIVIANI BUENO MARTINIANO 
: NATALINO MIGUEL DE OLIVEIRA 
: ANTÔNIO BENEDITO D O  NASCIMENTO 
: AIRR - 795184 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOSÉ T O M É  COSTA 
: ANTÔNIO CHAGAS FILHO 
: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.

: ROBERTO MÁRCIO T A M M  DE LIMA
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AIRR - 795185 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO  
BRASIL LTDA.
JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES 
DE CARVALHO 
NANCI FERREIRA D A  SILVA 
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
AIRR - 795186 ! 2001 . 1 - TRT DA 3a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
A Ç O  MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS 
H U M B E R T O  DE MATTOS B R A N D Ã O  
ROMÁRIO COELHO SARAIVA D A  SIL
VA
G ERALDO EUSTÁQUIO B1CALHO 
AIRR - 795188 / 2001 . 9 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
G ERALDO MODESTO DE MEDEIROS 
PAULO DE TARSO R. K A C H A N  
SERVIÇO SOCIAL D A  INDÚSTRIA - SE
SI
CLÁUDIA COLI DE A. C A M A R G O  
AIRR - 795189 / 2001 . 2 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  ES
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
RIO CLARO
RACHEL VERLENGIA BERTANHA
CAJXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
M A R C O  CEZAR CAZALI
AIRR - 795191 / 2001 . 8 - TRT D A  15a
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
JOSÉ T O M A Z
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚ C A R  E ÁL
C O O L  E OUTRA 
CARLOS HENRIQUE BIANCHI 
AIRR - 795192 / -2001 . 1 - TRT DA 15a 
REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
LUIZ CLÁUDIO PEREIRA DIAS 
JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓRIO 
ALCOA - ALUMÍNIO S.A.
HELENA MARIA DE OLIVEIRA SIQUEI
R A  ÁVILA
AIRR - 795193 / 2001 . 5 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
OSVALDO CUSTÓDIO TEIXEIRA E O U 
TROS
R O N A L D O  LIMA VIEIRA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
AIRR - 795194 / 2001 . 9 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
COMPANHIA D O  METROPOLITANO D O  
RIO DE JANEIRO - ME TRÔ 
LUCI FERREIRA DE MAGALHÃES 
ALB A N O  ABREU PEREIRA 
RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO 
AIRR - 795195 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
O R L A N D O  MARTINS VIEIRA 
FERNANDO CORRÊA LIMA 
AIRR - 795196 ! 2001 . 6 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
RENE COSTA REGO 
EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA 
B A N C O  BANERJ S. A. E OUTRO 
FERNANDO AUGUSTO D A  SILVA 
AIRR - 795198 / 2001 . 3 - TRT DA 24a 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
RENATO DE OLIVEIRA RAM O S  
OTONI CESAR COELHO DE SOUSA 
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 
NILO GARCES D A  CÕSTA
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AI RR - 795199 / 2001 . 7 - TRT D A  15* 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
GUMERCINDO CARLOS PAES LEME 
JOSÉ ROBERTO GALLI 
BANCO NOSSA CAIXA S.A
CAETANO APARECIDO PEREIRA D A  
SILVA
AIRR - 795200 / 2001 . 9 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
MARIA APARECIDA MIMESSE PALADINO 
ELIZABETH RIBEIRO D A  COSTA
COMPANHIA D O  METROPOLITANO DE 
SÃO PAULO - MET R Ô
IGNÁCIO DE BARROS BARRETO SOBRI
NHO
AIRR - 795202 / 2001 . 6 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
LUIZ PORFÍRIO DE FONTES 
ENIO SANDOVAL PEIXOTO 
SWEET PIMENTA DOCERIA LTDA. 
ISABELLA MARIA SIMON WITT
AIRR - 795203 / 2001 . 0 - TRT D A  17* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
PORTO AZUL PRESTAÇÃO DE SERVI
ÇOS LTDA.
JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR 
JORGE LUIZ XAVIER COUTINHO 
FÁBIO E D U A R D O  BONISSON PAIXÃO
AIRR - 795205 / 2001 . 7 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT
EMBRAINCO EMPRESA BRASILEIRA 
DE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO 
LTDA.
E D U A R D O  PAULI ASSAD
E M  G U A R D A  SEGURANÇA FÍSICA E 
PATRIMONIAL LTDA.
GILSON NUNES SANTOS 
ALEXANDRE SANTOS BONILHA
AIRR - 795206 / 2001 . 0 - TRT D A  17* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
HIBORN D O  BRASIL PRODUTOS IN
FANTIS E D O  LAR S.A.
ÍMERO DEVENS
M A R C U S  VINÍCIUS DA VITÓRIA 
A N A  PAULA SILVA TAUCEDA
AIRR - 795209 / 2001 . 1 - TRT D A  5“ 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
TIGRE S. A. - TUBOS E CONEXÕES 
FERNANDO DOS SANTOS CORDEIRO 
M A R C O S  NERES DOS SANTOS 
DOMINGOS REQUIÃO
AIRR - 795211 / 2001 . 7 - TRT D A  20* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
BANCO D O  BRASIL S.A.
MARISTELA LISBOA MUNIZ PRADO 
RIVALDO DE SANTA ROZA 
ARISTÓTELES SILVA SANTOS
AIRR - 795220 / 2001 . 8 - TRT D A  I* 
REGIÃO
J.C. BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 
H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A. 
JOÃO C Y R O  DE CASTRO NETO 
ROSE MARIE FAGUNDES CÀRDOZO 
iGERLÂNIA1 MARIA iPA CONQEJÇÃQ A ( \,.

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: AIRR - 795362 / 2001 . 9 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. BEATRIZ B R U N  GOLDSCHMIDT 
: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 

: LAUDELINA DE ALMEIDA 
: NOSSA CAIXA - NOSSO B A N C O  S.A.
: JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO 
: CRISPIM JESUS DE SOUZA 
: GISELDA CRUZ

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Ministros do 
Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distribuição Ordinária - 2* 

Turma.

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA 
A G R  AVANTEÍ S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

: AIRR - 772842 / 2001 . 3 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: MUNICÍPIO D A  ESTÂNCIA BALNEÁRIA 
DE PRAIA GRA N D E  

: ROBERTO M E H A N N A  KHAMIS 
: JOSÉ OLIVEIRA DE SOUZA 
: MÁRCIO LUIZ D A  SILVA MIORIM 
: AIRR - 773065 / 2001 . 6 - TRT D A  4“ 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E HI
DROVlAS

: JOÃO CARLOS BOSSLER 
: FLÁVIO TUBINO R O CHA E O U TRO 
: AIRR - 773267 / 2001 . 4 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. MARIA D E  ASSIS CALSING 
: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
: MARIA APARECIDA LÚCIO C O UTO E 
OUTROS

: BRU N O  SÉRGIO TORRES DE M O U R A  
: AIRR - 773300 / 2001 . 7 - TRT D A  6* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: B A N C O  CENTRAL D O  BRASIL 
: DILSON IOSÉ C O NDE FREIRE 
: ANTONIETA MARIA G O M E S  BARBOSA 
: ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO 
: AIRR - 773337 / 2001 . 6 - TRT D A  15“ 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA 
A G R  AVANTEÍ S)

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATORA

: DIVA CAMILLO
: ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA 
: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL
D A D E  DE MEDICINA DE RIBEIRÃO 
PRETO D A  UNIVERSIDADE DE SÃO 
PAULO

: CELSO LUIZ BARIONE 
: AIRR - 773836 / 2001 . 0 - TRT DA 2* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: HOSPITAL DAS CLÍNICAS D A  FACUL
D A D E  DE MEDICINA D A  UNIVERSIDA
D E  DE SÃO PAULO

: MARIA APARECIDA DE CARVALHO E 
OUTRAS

: GUARACI RODRIGUES DE ANDRADE 
: AIRR - 774447 / 2001 . 2 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: O S M A R  R O H W E D D E R  
: RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO 
: MUNICÍPIO DE SUMARÉ 
: AIRR - 774448 / 2001 . 6 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATORA 
AGRAVANTE(S) , 
A D V O G A D O  
AGRAVADO(S-) * I

FATIMA APARECIDA BLUMER PEREI
R A  BORGES
RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO
MUNICÍPIO DE SUMA R É
AIRR - 774760 / 2001 . 2 - TRT DA 1*
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
, LUIZ FERNANDO PEREIRA TELLES 
LIA CARLA CARNEIRO CALDAS 
/ESTADO D O  RIO tDB. JANEIRO , «>' <nbi

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTEíS)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

: AIRR - 774828 / 2001 . 9 - TRT DA 15* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: APARECIDA CONCEIÇÃO POLIZELLI 
DE CARVALHO

: RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO 
: MUNICÍPIO DE SUM A R É  
: AIRR - 774923 / 2001 . 6 - TRT D A  6* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANS
PORTES URBANOS - CTTU 

: PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA 
: MUNICÍPIO DE RECIFE 
: ANTÔNIO PATRÍCIO DE M E L O  
: M A R C O S  ANTONIO ROSENDO D A  SIL
VA

: AIRR - 775226 / 2001 . 5 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: I.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: ELAINE SANTOS D A  SILVA 
: SIMONE CARVALHO DE MIRANDA 
BASTOS DOS SANTOS 

: UNIVERSIDADE D O  ESTADO D O  RIO 
DE JANEIRO - UERJ 

: K A RLA D A  SILVA VASCONCELLOS

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTEÍS)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTEíS)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTEÍS)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S) 
A D V O G A D O  
AGRAVADO(S) 
A D V O Q A O O  r3I

: AIRR - 775520 / 2001 . 0 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO SO
CIAL - INSS

: CARLOS ANTONIO NUNES E OUTROS 
: B R U N O  SÉRGIO TORRES DE M O U R A  
: AIRR - 775522 / 2001 . 7 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS 
: FRANCELINO MIRANDA CARVALHO E 
OUTROS

: ALBERTO DE LIMA VIEIRA 
: AIRR - 776153 / 2001 . 9 - TRT D A  9* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: UNIÃO FEDERAL 
: JONAS DIAS DE ARAÚJO 
: JOSÉ CARLOS NOSCHANG 
: AIRR - 776210 / 2001 . 5 - TRT D A  9* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: UNIÃO FEDERAL 
: RAMIRO MATHIAS D A  ROSA 
: VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
: AIRR - 776227 / 2001 . 5 - TRT D A  9* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: UNIÃO FEDERAL 
: VALDIR FERREIRA DOS SANTOS 
: VILMAR CAVALCANTE DE OLIVEIRA 
: AIRR - 776278 / 2001 . 1 - TRT D A  17* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: MUNICÍPIO DE COLATIN A 
: JESUÉ BULHÕES 
: G  LEIDE MARIA DE M E L O  CRISTO 
: AIRR - 777347 / 2001 . 6 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: MUNICÍPIO DE B L U M E N A U  
: A D Ã O  CORREIA E OUTROS 
: JAIRO SIDNEY D A  C U N H A  
: AIRR - 777485 / 2001 . 2 - TRT DA 18* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO IAPAS)
: JONAS MODESTO D A  CRUZ E OUTROS 
: CARLOS ALBERTO BARBOSA 
: AIRR - 780223 / 2001 . 0 - TRT DA 4* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: ROSÂNGELA PEREIRA D A  SILVA 
: HEDY MARIA SCHMIDT 
: MUNICÍPIO DE ESTRELA 
F 1 A N DRÉ ROBÊRTQ M A L L M A N N  ,, ( ,vc /
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

A D V O G A D O

AGRAVADOÍS)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
A D V O G A D O
AGRAVADOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

REI .ATOR

AGRAVANTEíS)
A D V O G A D O
AGRAVADOÍS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADOÍS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS) 
A D V O G A D O  
AGRAVADOÍS) 
A D V O G A D O

AIRR - 780226 / 2001 . 0 - TRT D A  4" 
REGÍÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
LID1ANA M A C E D O  SEHNEM 
JADIR M A C H A D O  
VERA REGINA M E LLO ROQUE 
AIRR - 781420 / 200! . 6 - TRT D A  19a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES
MUNICÍPIO DE P1AÇABUÇU
JOÃO LUÍS LÔBO SILVA
IRANI OLIVEIRA SILVA DOS SANTOS
AIRR - 782255 / 2001 . 3 - TRT D A  12*
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
JOÃO NESTOR DE SOUZA
AIRR - 793608 / 2001 . 7 - TRT DA  15a
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
PRISMATIC S.A. VIDROS PRISMÁTICOS 
DE PRECISÃO
WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS 
JÚNIOR
ADILSON PEREIRA DOS SANTOS 
M A RTA REGINA RODRIGUES SILVA 
BORGES
AIRR - 793609 / 2001 . 0 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA. 
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
JOSÉ ANTÔNIO DE MICHELIS 
DENISE ELIAN A CARNEVALLI DE OLI
VEIRA LOPES
AIRR - 793610 / 2001 . 2 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA. 
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA FIGUEIREDO 
JUVENAL DE SOUZA SOBRINHO 
AIRR - 793611 / 2001 . 6 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA.
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
WALTER FERNANDES CABRAL
REGINA LÚCIA D A  SILVA
AIRR - 793612 / 2001 . 0 - TRT D A  15a
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
COMERCIAL GER D A U  LTDA. 
AURELIANO MONTEIRO NETO 
PEDRO DENZI T A KEMURA 
JOAQUIM R. KUNITAKE 
AIRR - 793613 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA 
MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
MÁRCIO ANTÔNIO EUGÊNIO 
AIRR - 793614 / 2001 . 7 - TRT DA 15a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F  FERNANDES
G R A N D F O O D  INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO LTDA.
ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEI
TE
ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTQS 
JOAQUIM DANIER FAVORETTO 
AIRR - 793615 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
ZF D O  BRASIL S.A.
A D E L M O  D O  VALLE SOUSA LEÃO 
CLAUDEMIR DINIZ MARTINS 
SÉRGIO .AUGUSTO ARR U D A  COSTA

PROCESSO AIRR - 793616 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO

RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

AGRAVANTEÍS) GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA.
A D V O G A D O CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR
AGRAVADOÍS) WALMIR CARVALHO MA R A V A L H O
A D V O G A D O NIDIALICE OLIVEIRA M A C E D O
PROCESSO AIRR - 793630 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

F. FERNANDES
AGRAVANTEÍS) CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CE

NIBRA
A D V O G A D O FABRÍCIA VIEIRA DOS SANTOS
AGRAVADOÍS) CARLOS ROBERTO DE CARVALHO
A D V O G A D O EDVÂNIA REGINA SANTOS
PROCESSO AIRR - 793631 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

F. FERNANDES
AGRAVANTEíS) HELIMED AERO TÁXI LTDA. E O U 

TROS
A D V O G A D O JOSÉ MAR Q U E S  DE SOUZA JÚNIOR
AGRAVADO(S) A L E XANDRA MARIA LOPES ABRAS
A D V O G A D O LENICE MARTINS BERNARDES FERREI

RA
PROCESSO AIRR - 793636 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

F. FERNANDES
AGRAVANTE(S) COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU
A D V O G A D O LUCIANA A LBUQUERQUE SEVERI
AGRAVADO(S) A L D A  LÚCIA FERNANDES DE SOUZA
A D V O G A D O HEZICK ÁLVARES FILHO
PROCESSO AIRR - 793637 / 2001 . 7 - TRT DA 3a 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

F. FERNANDES
AGRAVANTE(S) JOSÉ ANTÔNIO VIEIRA
A D V O G A D O A N DRÉ LÉO GELAPE
AGRAVADO(S) E D U A R D O  COSTA REIS
A D V O G A D O WALTER LUIZ ARANTES
PROCESSO AIRR - 793644 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 

REGIÃO
RELATOR J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI

G A
AGRAVANTE(S) IVAN ANTÔNIO ABARELLO
A D V O G A D O LAY FREITAS
AGRAVADO(S) RESTAURANTE D R A G Ã O  PALACE LT-

DA.
A D V O G A D O LEONARDO ALVES D A  SILVA C A N Ç A 

D O
PROCESSO AIRR - 793649 / 2001 . 9 - TRT D A  5a 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

F. FERNANDES
AGRAVANTEÍS) PREMONT ENGENHARIA E M O N T A 

GENS LTDA.
A D V O G A D O CLÁUDIO RODRIGUES D A  COSTA FI

GUEIRÔA
AGRAVADOíS) NOEL FREITAS GONÇALVES
PROCESSO AIRR - 793683 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 

REGIÃO
RELATORA J.C. MARIA DE ASSIS CAUSING
AGRAVANTEÍS) B A N C O  B E M G E  S.A. E OUTRO
A D V O G A D O PAULO HENRIQUE DE CARVALHO C H A 

M O N
AGRAVADOíS) JOSÉ DAR C Y  PINHEIRO BOTELHO
A D V O G A D O ANTÔNIO M A R X  D A  SILVA
PROCESSO AIRR - 793700 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 

F. FERNANDES
AGRAVANTEíS) UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA

SILEIROS S.A.
A D V O G A D O VIVIANI BÚENO MARTIN1ANO
AGRAVADOÍS) E D U A R D O  TERENZI DE M E L O
A D V O G A D O MAGUI PARENTONI MARTINS
PROCESSO AIRR - 793701 / 2001 .7 - TRT D A  3a 

REGIÃO
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE

REIRA
AGRAVANTE(S) M O R R O  D O  NÍQUEL S.A.
A D V O G A D O CHARLES ANTÔNIO PEREIRA
AGRAVADOíS) : O R L A N D O  VIEIRA B R A G A  .
A D V O G A D O ANTÔNIO» MARIOS A MARTINS,

PROCESSO

RELATOR .

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O

AGRAVADOíS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
A D V O G A D O
AGRAVADOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADOÍS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEíS)

A D V O G A D O
AGRAVADOíS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADOíS)

A D V O G A D O

AIRR - 793702 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
AÍAS ANANIAS DE OLIVEIRA 
SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ 
AIRR - 793704 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
EDSON LEOPOLDO ABREU MOREIRA 
ELOINA TORRES GUERRA DELGADO 
A R M A N D O
TECNOLOG EXPRESS C A R G O  E O U 
TRO
M A R G A R E T H  BARROS STARLING 
AIRR - 793705 / 2001 . I - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
M A N O E L  DE OLIVEIRA LIMA
PEDRO ROSA M A C H A D O
AIRR - 793706 / 2001 . 5 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
FABRÍCIO LEOPOLDINO DUFFLES 
A M A U R Y  A N D R A D E  DUFFLES 
AIRR - 793707 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
LATICÍNIOS CATUPIRY LTDA.
DAN1ELA DAVID KUMAIRA 
SIRLEY MÔNICA BARBOSA 
GEMIDES BELCHIOR JÚNIOR 
AIRR - 793708 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
A D E G M A R  MENDES DE SÁ 
ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR 
BRASIMAC S.A. - ELETRODOMÉSTI
COS
WELLINGTON D A  COSTA PINHEIRO 
AIRR - 793751 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
B OMPREÇO BAHIA S.A.
ÉRIKA MARTINS TELLES DE M A C E D O
MILTON CARLOS SOARES PEREIRA N
JUAREZ TEIXEIRA
AIRR - 793757 / 2001 . 1 - TRT D A  7a
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.
ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  ES
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS N O  
ESTADO D O  CEARÁ 
A N A  VIRGÍNIA PORTO DE FREITAS 
AIRR - 793762 / 2001 . 8 - TRT DA 3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
BANCO ITAÚ S.A.
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO C H A 
M O N
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
PAULO CESAR OZELAMI 
M A R C E L O  PINHEIRO CHAGAS 
AIRR - 793766 / 2001 . 2 - TRT DA 1 Ia 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE 
RE1RA
M A N U A S  ENERGIA S.A.
MÁRCIO LUIZ SORDI 
SEBASTIÃO BENEDITO DO NASCIMEN
TO
RUTH FERNANDES D E  MENEZES
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AIRR - 793767 / 2001 . 6 - TRT D A  1 Ia 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
M A N U A S  ENERGIA S.A.
MÁRCIO LUIZ SORDI
JOSÉ ISAIAS CORREA MONTEIRO
UIRATAN DE OLIVEIRA
AIRR - 793768 / 2001 . 0 - TRT D A  IIs
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA ENERGÉTICA D O  A M A Z O 
NAS - C E A M  
MÁRCIO LUIZ SORDI 
ADINELSON BEZERRA VIANA 
PAULO DIAS G O M E S  
AIRR - 793769 / 2001 . 3 - TRT D A  11* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
M A N A U S  ENERGIA S.A.
MÁRCIO LUIZ SORDI
A R N A L D O  RIBEIRO DA CRUZ
UIRATAN DE OLIVEIRA
AIRR - 793813 / 2001 . 4 - TRT D A  I*
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
ADRIANA BARBOSA N O R O N H A  RODRI
GUES
TARCILIA MÁRCIA DOS SANTOS 
ELIANA SANTOS DE GOES 
AIRR - 793814 / 2001 . 8 - TRT D A  7a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
FRANCISCO JOSÉ REBOUÇAS D A M A S 
CENO
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S.A.
- TELEMAR
GLADSON WESLEY MO T A  PEREIRA 
AIRR - 793837 / 2001 . 8 - TRT D A  13* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
UNIMED SOUSA (COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO)
JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO FILHO 
ALBANY FERREIRA GADELHA 
JOSÉ LINHARES DE ARAÚJO 
AIRR - 793838 / 2001 . I - TRT DA 13* 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
FERRO COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA. 
ANDRÉ LUIZ FRANCO DE AGUIAR 
JOSEILSON DE A N D R A D E  
JOSÉ MENDES SOBRINHO NETO 
AIRR - 793840 / 2001 . 7 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
VITÓRIA APART HOSPITAL S.A. 
RODRIGO CARLOS DE SOUZA 
JOAQUIM BATISTA DUARTE 
CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA 
AIRR - 793841 / 2001 . 0 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING
FININVEST S.A. ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO
ROGÉRIA COSTA
ROGÉRIO D A  SILVEIRA ROBASKI
W E BER JOB PEREIRA FRAGA
AIRR - 793842 / 2001 . 4 - TRT D A  7“
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
ANTONIO CARLOS MENEZES 
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 

> TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 793843 / 2001 . 8 - TRT D A  7" 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: A R M A N D O  NONATO D A  COSTA 
: TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR

: GLADSON WESLEY MO T A  PEREIRA
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AIRR - 793844 1 2001 . 1 - TRT DA 7a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
LUIZITO FERREIRA DE SOUZA 
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 793845 / 2001 . 5 - TRT D A  7a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
LEONARDA FIGUEIREDO BRITO 
JOSÉ JACKSON NUNES AGOSTINHO 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
FRANC1SCA OLÍVIA BEZERRA M E N 
DES G O M E S
AIRR - 793846 / 2001 . 9 - TRT DA 7a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
MARIA D O  SOCORRO FELIX AMORIM 
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 793848 / 2001 . 6 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
JOSÉ QUINTINO DE SÁ 
H UMBERTO MARCIAL FONSECA 
CAIPA - COMERCIAL E AGRÍCOLA 
IPATINGA LTDA.
MÁRCIA REGINA D. DE BARROS 
AIRR - 793849 / 2001 . 0 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
MÚCIO DE M E L O  ROCHA E OUTRO 
ROSEMARY MARTINS FERREIRA 
ANTÔNIO GONÇALVES BARBOSA 
ÉDER BARBOSA
AIRR - 793855 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
EVANDRO DE SOUZA DINIZ 
ADAURI M O T A  JACOB 
MINI-MERCADO D O  PÃO DA AVENIDA 
DAS AMÉRICAS LTDA.
GLÁUCIA A. SILVA TAVARES
AIRR - 793856 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
SA NOLI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ALIMENTAÇAO LTDA.
HÉLIO MAR Q U E S  G O MES
ODÍLIO DE LIMA FÉLIX
PEDRO DOMINGOS
AIRR - 793857 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA COMÉRCIO E NAVEGA
Ç Ã O  ESTALEIRO M A U Á  
FABIANA APARECIDA BITENCOURT 
CAMPOS
GILBERTO PEREIRA D A  CONCEIÇÃO 
IZAÍAS WENCESLAU EMERICH 
AIRR - 793859 / 2001 . 4 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
LOJAS AMERICANAS S.A.
RUI SANTOS REIS
CELSO FARIAS BARBOSA
DAISE M A G R E  B R A N D Ã O
AIRR - 793876 / 2001 . 2 - TRT D A  13a
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO
NÁRIOS D O  B A N C O  D O  NORDESTE 
D O  BRASIL - CAPEF 
MÁRIO JORGE MENESCAL DE OLIVEI
R A
MÁRIO DE OLIVEIRA BRITO
LUIZ SOARES D A  SILVA
AIRR - 793877 / 2001 . 6 - TRT D A  12a
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
BANCO D O  BRASIL S.A.
DOUGLAS DAVI HORT 
REJANE PEREIRA GASCHO 
JORGE MILETO DE MIRANDA
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: AIRR - 793879 / 2001 . 3 - TRT D A  13a 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: RICARDO RIBEIRO DE MATOS 
: A N A  CLÁUDIA MOITA RODRIGUES DE 
LEMOS

: EMPASA - EMPRESA PARAIBANA DE 
ABASTECIMENTO E SERVIÇOS AGRÍ 
COLAS

: M A N O E L  DANTAS DE OLIVEIRA 
: AIRR - 793899 / 2001 .' 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO •

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: KATOEN NATIE D O  BRASIL LTDA.
: TATIANA F. GONÇALVES 
: ROBERTO FERRUCIO DE SOUZA SILVA 
: LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA 
: AIRR - 793900 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: MASSA FALIDA DE PERNAMBUCANAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

: CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA

: LAÉRCIA DE JESUS SILVA 
: M A R C O  ANTONIO O. RODRIGUES DE 
MIRANDA

: AIRR - 793902 / 2001 . 1 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

: LUC1ENE LEONE CARVALHO DE SOU
ZA

: CLEOFANES D O  VAL LACERDA 
: A N DRÉ FERNANDO BASSAN TEIXEIRA 
: AIRR - 793903 / 2001 . 5 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMB A S A  

: DIRCÊO VILLAS BÔAS 
: ANTONIO FERREIRA MENDES 
: RAIMUNDO CERQUEIRA D A  CRUZ 
: AIRR - 793906 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

: ANTÔNIO FERREIRA ROCHA FILHO 
: GLÉRISTON G O N Z A G A  DE M A C E D O  
: FÁBIO BORGES DE ABREU 
: AIRR - 793908 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: T V M  - TRANSPORTES VER D E M A R  LT
DA.

: LUCIANA SAHADE TEIXEIRA 
: ULISSES D A  SILVA 
: JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR 
: AIRR - 793909 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.

: RUI NUNES DE OLIVEIRA 
: SINDICATO DOS BANCÁRIOS D O  EX
T R E M O  SUL D A  BAHIA 

: JORGE DE SOUSA HYGINO 
: AIRR - 793910 / 2001 . 9 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 

: B A N C O  BANEB S.A.
: BÁRBARA GRASSINI REGO 
: VALDIR PEREIRA M A C H A D O  
: GUMERCINDO SOUZA DE ARAÚJO
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AIRR - 793911 / 2001 . 2 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPL1C1ANO FONTES DE 
F. FERNANDES
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA 
D O  NORTE-NORDESTE S A. 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
NETO
ANTONIO TEIXEIRA DA  COSTA (ESPÓ
LIO DE)
EMERSON ALLAN GONÇALVES OLIVEI
RA
ATRR - 793924 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
AILTON DOS SANTOS 
ADILSON SILVEIRA MARTINS 
AIRR - 793979 / 2001 . 9 TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
JOICE BARROS DE OLIVEIRA LIMA 
DJALMA ROSA SANTOS 
HÉLBIO CERQUEIRA SOARES PALMEI
RA
AIRR - 793980 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
M Ã O S  TECIDOS INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO S.A. - CASAS PERNAMBUCANAS 
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI 
RA
JOSÉ HIGINO DE JESUS PEREIRA 
N O R M A  REBOUÇAS LIMA DE M O U R A  
AIRR - 793983 / 2001 . 1 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
JOSÉ MELCHIADES COSTA D A  SILVA 
JOSÉ ANTÔNIO D A  SILVA BRITTO 
JOSÉ MARTINS CATHARINO 
AIRR - 793985 / 2001 . 9 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
JOÃO A M A R A L
MARIA ANTÔNIA ARAÚJO D A  SILVA
AILTON DALTRO MARTINS
AIRR - 794211 / 2001 . 0 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  VEI
G A
GERALDO MARQUES 
JORGE R O M E R O  CHEGURY 
FLORESTAS RIO DOCE S.A.
SÉRGIO AUGUSTO GONÇALVES ROSA 
AIRR - 794213 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  VEI
GA
SINDICATO DOS TRABALHADORES DO 
R A M O  FINANCEIRO D A  Z ONA D A  M A 
TA E SUL DE MINAS 
HUM B E R T O  MARCIAL FONSECA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
MEIRE MARIA DA SILVA 
AIRR - 794215 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  VEI
G A
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
CHARLES DOUGLAS DE MAGALHÃES
GETÚLIO FERREIRA
PEDRO ROSA M A C H A D O
AIRR - 794216 / 2001 . 9 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 
JACKSON RESENDE SILVA 
REGINALDO JOSÉ DOS SANTOS 
MARIA APARECIDA DA FONSECA
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

AIRR - 794217 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEIGA 
B A NCO BANDEIRANTES S.A.
MÔNICA MARIA GONÇALVES C O R 
REIA
CARLOS ANTÓNIO RIBEIRO WIERING 
JEFERSON MALTA DE A N D R A D E  
AIRR - 794230 / 2001 . 6 - TRT D A  16a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
CLÍNICA DE ESTÉTICA E CABELO LT-
DA.
GABRIEL DE CARVALHO LAGO 
MATILDE MONTEIRO MOREIRA 
SÉRGIO GERALDO MACIEL PIRES 
AIRR - 794231 / 2001 . 0 - TRT D A  16a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE
CIMENTO - CONAB
MARIA D O  SOCORRO MORAIS R A M A 
DA
JOSÉ FERREIRA D A  SILVA
AIRR - 794232 / 2001 . 8 - TRT DA 16a
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
EMPRESA MA R A N H E N S E  DE ADMINIS
TRA Ç Ã O  DE RECURSOS H U M A N O S  E 
NEGÓCIOS PÚBLICOS - EMARHP 
LUIZ AMÉRICO HENRIQUES DE CAS
TRO
MARIA DE LOURDES GUIMARÃES 
BORGES
AIRR - 794233 / 2001 . 7 - TRT DA 16a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
CERVEJARIA ASTRA S.A. - UNIDADE
EQUATORIAL
JOANA D ’ARC SILVA SANTIAGO RABE
LO
IVANI RODRIGUES CASTELO BRA N C O  
M A G ALHÃES
ROSÁLIO G O M E S  CARVALHO
AIRR - 794234 / 2001 . 0 - TRT D A  11a
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS
NATÉRCIA CRISTINA D A  SILVA
ELAINE CHAVES FARIAS
ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR
SILVA
AIRR - 794235 / 2001 . 4 - TRT D A  IIa 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
GERSON FARIAS SOLEDADE 
ROSÂNGELA BENTES CAMPOS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE
TO
AIRR - 794236 / 2001 . 8 - TRT D A  1 Ia 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO 1TAU
TEC PHILCO 
MÁRCIO LUIZ SORDI 
GILSON DOS SANTOS LOPES 
JAIRO BARROSO DE SANTANA 
AIRR - 794240 / 2001 . 0 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E 
ASSISTÊNCIA RURAL - ASCAR 
LUIZ B E RNARDO SPUNBERG 
ALBERTO LUNARDI 
DÉLCIO CAYE
AIRR - 794242 / 2001 . 8 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
REINALDO FERNANDES D A  CONCEI
C Ã O  JÚNIOR
ANTÔNrO CARLOS S. MAINERI 
B A NCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)
JORGE ALBERTO Q\RRICONDE V1GNO-,
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AGRAVANTEÇS)
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AGRAVANTE! S)
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AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
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RELATOR

AGRAVANTE! S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

ADVOGADO' '.

AIRR - 794243 / 2001 . 1 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
B O MPREÇO BAHIA S.A.
M A R C O S  E D U A R D O  PINTO BOMFIM 
DANIELA GONÇALVES SANTOS 
MALAQUIAS BISPO DA NATIVIDADE 
FILHO
AIRR - 794253 / 2001 . 6 - TRT DA 18* 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
LASA - L AGO SUL S.A.
ALZIRA MARIA M A R R A  D O  NASCI
M E N T O
JOÃO DE DEUS CUSTÓDIO D A  SILVA
ILAMAR JOSÉ FERNANDES
AIRR - 794255 / 2001 . 3 - TRT D A  13a
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
S.A.
INALDO FALCÃO BARBOSA
LAUDICEA BRAS DE M E L O
GUILHARDO ALMEIDA
AIRR - 794256 / 2001 . 7 - TRT D A  4a
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
UN1BANCO - UNIÃO DE BANCOS BRA
SILEIROS S.A.
EVANGELIA VASSILIOU BECK 
MIRNA MARISA WOLFF PORTO 
ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI 
AIRR - 794257 / 2001 . 0 - TRT D A  22a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
TRANSCOL - TRANSPORTES COLET1 
VOS LTDA.
FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚ
NIOR
FRANCISCO JOSÉ PEREIRA D O  NASCI
M E N T O
MARTIM FEITOSA C A M Ê L O
AIRR - 794258 / 2001 . 4 - TRT D A  10a
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI 
GUES DE SOUZA
MARIA D O  C A R M O  SIMÕES FRAGALE 
LÚCIA SOARES LEITE CARVALHO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
AIRR - 794260 / 2001 . 0 - TRT D A  14a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
M A N O E L  D O  SOCORRO MORAES G O N 
ÇALVES
L EME BENTO LEMOS
B A N C O  BRADESCO S.A. E OUTRO
ALEXANDRE C A M A R G O
AIRR - 794261 / 2001 . 3 - TRT D A  20a
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
B A NCO D O  BRASIL S.A.
MARISTELA LISBOA MUN1Z PRADO
OSMÁRIO BRITO DOS SANTOS
ARTUR D A  SILVA RIBEIRO
AIRR - 794264 / 2001 . 4 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
ALEXANDRE MONTEIRO DE AQUINO 
VANDER BERNARDO GAETA 
XEROX D O  BRASIL LTDA.
WANDIL M Ô N A C O  SOARES
AIRR - 794265 / 2001 . 8 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
EDILSON VIEIRA DANTAS 
H U G O  ARAÚJO WANDERLEY 
COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARI
NA
AÍRTON CORDEIRO FORJAZ
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AIRR - 794321 / 2001 . 0 - TRT D A  4" 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
AMAURI SERAFIM 
DENIS JORGE ACCO 
AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPE
CUÁRIA
RENATA PEREIRA ZANARDI
AIRR - 794322 / 2001 . 4 - TRT D A  4*
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
FERNANDO MAINERI MAILLACE 
AMAURI CELUPPI
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
MICHELINE PORTUGUEZ FONSECA 
AIRR - 794359 / 2001 . 3 - TRT D A  21* 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
X E ROX D O  BRASIL LTDA.
RENATA DE S. C. BARRETO 
WALLACE CARDOSO DE OLIVEIRA 
AIRR - 794360 / 2001 . 5 - TRT D A  21* 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
GILENO DE PAULA BARBOSA 
FRANCISCO JOSÉ D A  COSTA JÚNIOR 
SAM U E L  MEDEIROS D A  C U N H A  
AIRR - 794361 / 2001 . 9 - TRT D A  7” 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
ANTÔNIO LIMA DE A N D R A D E  
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES D O  
CEARÁ S.A.
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 794383 / 2001 . 5 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ÀNÉLIA LI C H U M  
BOMPREÇO BAHIA S.A.
PAULO MIGUEL D A  COSTA AN D R A D E  
PEDRO ADRIANO RODRIGUES NETO 
CÍCERO WASHINGTON PEREIRA DE 
M O U R A
AIRR - 794384 / 2001 . 9 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
CEPELMIX ENGENHARIA DE CONCRE
TO LTDA.
ALESSANDRA B R A N D Ã O
ANTÔNIO C O SME DOS SANTOS
RENATO REIS BRITO
AIRR - 794385 / 2001 . 2 - TRT D A  5*
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA B O M 
FIM
N O R M A  SUELY SILVA FERREIRA 
JEFERSON MALTA DE AND R A D E  
AIRR - 794387 / 2001 . 0 - TRT D A  5“ 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
MARIA CRISTINA RIBEIRO M E N D O N 
Ç A  E OUTRAS
GERALDO DE MORAES FILHO 
ESCOLA DE MÚSICA DIDÁ E OUTROS 
JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO 
AIRR - 794401 / 2001 . 7 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
FRANCISCO LACERDA BRITO 
HERMES ALEXANDRE BARBOSA 
JOSÉ NILTON BORGES GONÇALVES 
AIRR - 794403 / 2001 . 4 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
BOMPREÇO BAHIA S.A.
PAULO MIGUEL DA COSTA A N D R A D E  
ROSÂNGELA PEREIRA BASÍLIO 
CARLOS MAIA FONSECA
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AIRR - 794405 / 200! . I - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
ANTÔNIO RIBEIRO D A  CRUZ 
ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO 
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA
LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOU
ZA
AIRR - 794406 / 2001 . 5 - TRT D A  5" 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
UNIVERSIDADE CATÓLICA D O  SALVA
D O R  - UCSAL 
JOSÉ CARLOS DE SOUZA 
JOSELITO ANACLETO DOS SANTOS FI
LHO
IDELMÁRIO GORDIANO NETO 
AIRR - 794407 / 2001 . 9 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
ANTÔNIO LUIS ALVES MATOS 
MARIA M A D A L E N A  MENDES D A  SIL
VA
PASTIFÍCIO BAHIA LTDA.
SÉRGIO BASTOS COSTA
AIRR - 794409 / 2001 . 6 - TRT D A  5*
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
RONIELSON M A C H A D O  DE CARVALHO 
ANTÔNIO FERREIRA R O CHA FILHO 
SAMURAI VEÍCULOS LTDA E OUTRA 
L A URO CHAVES DE AZEVEDO 
AIRR - 794410 / 2001 . 8 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
BOMPREÇO BAHIA S.A.
PAULO MIGUEL D A  COSTA A N D R A D E
TATIANA DIAS PEDRA
JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR
AIRR - 794411 / 2001 . 1 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
VALTER DOS REIS SILVA
PEDRO PAULO R A M O S
COMPANHIA DE ELETRICIDADE D O
ESTADO D A  BAHIA - COF.I.BA
WILM A R  MENDES LIMA
AIRR - 794412 / 2001 . 5 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
BOMPREÇO BAHIA S.A.
PAULO MIGUEL DA COSTA A N D R A D E
JOILSON DE JESUS GALVÃO
CLÁUDIO RIBEIRO PIRES
AIRR - 794414 / 2001 . 2 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO
PAULO SÉRGIO JOÃO
ANTONIO R AIMUNDO SALES DOS
SANTOS
DAVI LOPES PEREZ
AIRR - 794415 / 2001 . 6 - TRT D A  5a
REGIÃO
J:C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA
GENIVAL DE JESUS DOS SANTOS 
ANTONIO JORGE B R A N D Ã O  M A G A 
LHÃES
REFRIGERANTES D A  BAHIA LTDA.
RENATA TEIXEIRA
AIRR - 794416 / 2001 . 0 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 
RUY SÉRGIO DEIRÓ 
AND R E A  SANTOS GONÇALVES 
JOÃO AVELINO M A C H A D O
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AIRR - 794420 / 2001 . 2 - TRT D A  18a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
CONSÓRCIO NACIONAL G M  LTDA. 
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
COMERCIAL GOYAZ DE AUTOMÓVEIS 
LTDA.
MARC O S  CAETANO D A  SILVA 
JOSÉ ASSIS DE CARVALHO 
ANADIR RODRIGUES D A  SILVA 
AIRR - 794438 / 2001 . 6 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
B A N C O  BANERJ S.A.
JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE 
SOUZA
JOÃO NUNES DE REZENDE
RENATO ARIAS SANT1SO
AIRR - 794439 / 2001 . 0 - TRT D A  2*
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 
A N A  LUCIA JACO VARJÃO 
OTÁVIO CRISTIANO TADEU M O C A R 
ZEL
B A N C O  BRADESCO S.A.
SUZI HELENA CAETANO
AIRR - 794464 / 2001 . 5 - TRT DA 2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
ÁUREA DE JESUS GORGUEIRA OLIVEI
RA
H UMBERTO BENITO VIVIANI 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
AIRR - 794465 / 2001 . 9 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
G A
CARLOS LOPES DE ALMEIDA 
ANTÔNIO SANTO ALVES MARTINS 
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
SÉRVIO DE CAMPOS
AIRR - 794466 / 2001 . 2 - TRT DA 15a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
TADEU WALTER GUÁRDIA (FAZENDA 
SÃO JUDAS TADEU)
JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR 
JAIME BUENO DE OLIVEIRA 
CLÁUDIO STOCHI
AIRR - 794467 / 2001 . 6 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
M A N O E L  RODRIGUES DOS SANTOS
JOÃO BATISTA MARQUES
AIRR - 794468 / 2001 . 0 - TRT D A  15a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA  VEI
G A
IRMANDADE D A  SANTA CASA DE MI
SERICÓRDIA DE A R A R A Q U A R A  
REGINA HELENA BORIN DA  SILVA 
PAULO RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADEMIR DE SOUZA 
OS MES M O S  
OS M E S M O S
AIRR - 794514 / 2001 . 8 - TRT D A  12a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
LOJAS Z O M E R  DE MÓVEIS LTDA. 
RODRIGO FERNANDES PEREIRA 
JOÃO PEDRO BRITES DOS REIS 
CARLOS LANGE
AIRR - 794516 / 2001 . 5 - TRT D A  12a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
CÉLIA PETROWICH M O R A N D O  
N O R M A  TERESINHA FRANZONI 
PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A. 
ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
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A D V O G A D O
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RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 794589 / 2001 . 8 - TRT D A  7* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA Ll C H U M
SILVANA BITU RODRIGUES DE ARAÚ-
JO
TARCÍSIO LEITAO DE CARVALHO 
TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES D O  
CEARÁ S.A.
G LADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 794590 / 2001.0 - TRT D A  7* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
JOÃO RIBEIRO D O  A M A R A L  
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES D O  
CEARÁ S.A.
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 7945% / 2001 . 1 - TRT D A  9a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
METROPOLITANA VIGILÂNCIA C O 
MERCIAL E INDUSTRIAL LTDA. 
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO 
CELSO APARECIDO MACIEL DIAS 
EDSON R A M A L H O  DE OLIVEIRA

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 794625 / 2001 . 1 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
B A N C O  SAFRA S.A.
MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA 
R O M E R O  VALUANO BARROS 
CÉLIA REGINA NEVES D A  SILVA 
AIRR - 794626 / 2001 . 5 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
B A N C O  BANERJ S.A.
M A U R O  M A R O N E Z  NAVEGANTES
JOSÉ CARLOS CALIL
EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

: AIRR - 794653 / 2001 . 8 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: GUMERCINDO TOZZE E OUTROS 
: E D U A R D O  FERRARI D A  GLORIA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO
PROCESSO
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AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
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A D V O G A D O
AGRAVADOíS)
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AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADOÍS)

AIRR - 794597 / 2001 . 5 - TRT D A  9* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA Ll C H U M  
BANCO D O  BRASIL S.A.
AUDERI LUIZ DE M A R C O  
CELSO APARECIDO MACIEL DIAS 
EDSON R A M A L H O  DE OLIVEIRA 
AIRR - 794598 / 2001 . 9 - TRT D A  9* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
HSBC B A N K  BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO
TATIANA KAVA
RICARDO BERTON
MÁRIO BIERNASKI
AIRR - 794599 / 2001 . 2 - TRT D À  9*
REGIÃO
J.C. ANÉLIA Ll C H U M  
BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 
VICTOR FEUÓ FILHO 
RICARDO BERTON 
MÁRIO BIERNASKI 
AIRR - 794600 / 2001 . 4 - TRT D A  9* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
GUILHERME KIRTSCHIG
ELISABETE APARECIDA GRABARSK1
EDSON ANTÔNIO FLEITH
AIRR - 794601 / 2001 . 8 - TRT D A  9*
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
ELISABETE APARECIDA GRABARSKI 
EDSON ANTÔNIO FLEITH 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
GUILHERME KIRTSCHIG 
MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR AS
SESSORS E CONSULTORIA DE PES
SOAL LTDA.
AIRR - 794622 / 2001 . 0 - TRT DA 24* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
HSBC B A N K  BRASIL S. A  - B A NCO 
MÚLTIPLO E OUTRO 
A N A  CAROLINA PIRES DE REZENDE 
BRASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
ALMIR DIP 
JOSÉ ALVES RIBEIRO 
M A R C O S  MILKEM ABDALA 
OS MESM O S
AIRR - 794623 / 2001 . 4 - TRT DA 24* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO 
GIL EDSON MARIANO 
M A R C O  ANTÔNIO DE ARAÚJO C U R 
VAL.
OS MESMOS

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADOíS)
A D V O G A D O
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RELATORA
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A D V O G A D O
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RELATORA
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A D V O G A D O
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PROCESSO

RELATORA
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A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
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RELATOR
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RELATOR
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AGRAVADOíS )

A D V O G A D O

AIRR - 794654 I 2001 . 1 - TRT D A  15* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
MULTIBRÁS S. A. ELETRODOMÉSTI
COS
IVONETE APARECIDA GAIOTTO M A 
C H A D O
ANDRÉ LUIZ PINTO DÀ FONSECA
DIMAS FALCÃO FILHO
AIRR - 794655 / 2001 .5.- TRT D A  15“
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
ÁLVARO CARNEVALLI BALTAZAR 
EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 
B A N C O  ITAÚ S.A.
W A G N E R  ELIAS BARBOSA
AIRR - 794656 / 2001 . 9 - TRT DA 15*
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
EMERSON GARCIA
MÁRCIA APARECIDA C A M A C H O  MI-
SAILIDIS
GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA. 
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
AIRR - 794658 / 2001 . 6 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
B A N C O  BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 
A N A  RITA DE OLIVEIRA CARDOSO 
PAULO R O Q U E  PEREIRA BARBOSA 
JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FILHO 
AIRR - 794659 / 2001 . 0 - TRT DA 5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
B O MPREÇO BAHIA S.A.
ADRIANA LESSA CÍCERO 
BÃRBARA ROSIMEIRE MAR Q U E S  DE 
A N D R A D E
JOÃO M A N O E L  SOUZA SANDOVAL 
AIRR - 794686 / 2001 . 2 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. 
FERNANDES
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 
Á G U A  E SANEAMENTO S.A. - SANASA 
- CAMPINAS
CARLOS ALBERTO BARBOZA 
CLÀUDEMIR RANGEL 
JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO 
AIRR - 7946927 2001 . 2 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
F.LIELSON LUIS D A  SIl.VA 
SÉRGIO JOSÉ DE CARVALHO 
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA 
BRASILEIRA - HOSPITAL ALBERT EINS
TEIN
LÍGIA. K^ÁRIA QUEIROZ ÇESARON1
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: AIRR - 794693 / 2001 . 6 - TRT D A  2* 
REGIÃO

r J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS N O  C O 
MÉRCIO DE SANTO A N DRÉ 

: SALVADOR OLAVO REALE 
: PRELUDE M O D A S  S.A.
: NELSON SCHARFF 
: AIRR - 794694 / 2001 . 0 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: VANDERLANDE PASSOS ARAÚJO 
: ALICE A R R U D A  C Â M A R A  DE PAULA 
: LA TRUITE BAR E RESTAURANTE LT
D A

: ANTÔNIO FERNANDO D A  COSTA NE
VES

: AIRR - 794695 / 2001 . 3 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: G R A Ç A  YASMIN TRISTAN VARGAS 
: R O M E U  GUARNIERI 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: NIVALDO DE SOUZA PORTO 
: NEWTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS 
LTDA. E OUTRA 

: RENATO CARLO CORRÊA 
: AIRR - 794696 / 2001 . 7 - TRT DA 1* 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: LUIZ ANTONIO BELLO ESTEVES 
: ELIETE D A  SILVA SANTOS 
: EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO 
ESTADO D O  RIO DE JANEIRO - E M O P  

: ROSALVA PACHECO DOS SANTOS 
: AIRR - 794697 / 2001 . 0 - TRT DA I* 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 

: NILTON COELHO VAZ 
: SIDNEY DAVID PILDERVASSER 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE DESEN
VOLVIMENTO DE PETRÓPOLIS - C O M 
DEP

: JORGE PAULO BRITTO DE ARAÚJO 
: AIRR - 794698 / 2001 . 4 - TRT D A  I* 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 

: NICEA CARLOS DE OLIVEIRA 
: LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA.
NEIRO S.A. - TELERJ 

: LUCIAN A D A  SILVA ROC H A  
: AIRR - 794699 / 2001 . 8 TRT D A  1* 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU
DICIAL)

: M A R C E L O  BARBOZA ALVES DE OLI
VEIRA

: GERALDO VILELA DUTRA 
: IVO BRAUNE
: AIRR - 794700 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: REGINA CÉLIA DA SILVA PORTO 
: BEATRIZ SCALZER SAROLDI 
: E L M A  TELECOMUNICAÇÕES S.A.
: GILDA ELENA B R A N D Ã O  DE A N D R A 
DE DOLIVEIRA

: AIRR - 794701 / 2001 . 3 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
: RAIMUNDO NONATO GONÇALVES SIL- ' 
VA

: SANDRA REGINA CAVALHEIRO
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AGRAVADO(S)
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AIRR - 794702 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
JOSÉ PEREIRA D A  SILVA CARNEIRO FI
LHO
N1LTON D A  SILVA FILHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ 
AIRR - 794708 / 2001 . 9 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA. 
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO 
EDU A R D O  CARLOS TIMPONI 
ARARIPE SERPA G O MES PEREIRA 
AIRR - 794709 / 2001 . 2 - TRT D A  9* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
ITAIPU BINACIONAL 
LYCURGO LEITE NETO 
EDU A R D O  CARLOS TIMPONI 
ARARIPE SERPA G O MES PEREIRA 
AIRR - 794721 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
F UNDAÇÃO RURAL MINEIRA-COLONI
Z A C A O  DESENVOLVIMENTO AGRARIO 
ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGALHÃES 
LUZINETE APARECIDA GOMES SOUZA 
JOÃO LUIZ DE A M U E D O  AVELAR 
AIRR - 794733 / 2001 . 4 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
OSVALDO JOSÉ COLARES MARTINS 
EVERALDO CARLOS DE M ELO 
SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BE
BIDAS S.A.
CLÁUDIA Y O O K O  N A K A D A
AIRR - 794734 / 2001 . 7 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
CLAÜDINÉSIO PAES DOS SANTOS 
ODILON SEGNA
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
AIRR - 794735 / 2001 . 1 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
LUIZ CARLOS SAGI 
ROSELI DIETRICH
IESA - INTERNACIONAL DE E N G E N H A 
RIA S.A.
MÁRIO DE LEÃO BENSADON 
AIRR - 794736 / 2001 . 5 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 
MILTON NARCISO NAZARETH 
RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO 
BRAVOX S.A. - INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO ELETRÔNICO 
MÁRCIA FERREIRA SCHLEIER 
AIRR - 794737 / 2001 . 9 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  H O 
TÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, 
RESTAURANTES, BARES, LA N C H O N E 
TES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE
GIÃO
REGINA CÉLIA PREBIANCHI 
REINALES PLAZA HOTEL LTDA. 
O R L A N D O  A. MONGELLI NETO 
AIRR - 794738 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ANÉLÍA LI C H U M  
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
JACKSON NUNES M  \RTINS 
JORGE R O M E R Ò  Cl iÜURY
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AIRR - 794752 / 2001 . 0 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
B A NCO D O  BRASIL S.A.
CLAUDINE SIMÕES MOREIRA 
ANTÔNIO DOS SANTOS G O MES 
CHRISTOVAM R A M O S  PINTO NETO 
AIRR - 795123 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA. 
ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA 
ANALIA A N A  D A  SILVA ROCHA 
1BIRACI NAVARRO MARTINS 
AIRR - 795124 / 2001 . 7 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
M A N O E L  LEÔNCIO 
JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
AIRR - 795125 I 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA
MÁRIO JORGE GUIMARÃES VEIROS 
M A R C O  ANTÔNIO DE SOUZA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
AIRR - 795126 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
AYRTON CASTRO NUNES 
NILCE B. M A N A C E R O  
ROGE DISTRIBUIDORA LTDA.
R O D N E Y  BANTI
AIRR - 795142 / 2001 . 9 - TRT D A  9a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
G A
TADEU KOSSOSKI 
JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
RONEY OSVALDO GUERREIRO M A G A L 
DI
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO
NÁRIOS D O  B A N C O  D O  BRASIL - PRE
VI
GUILHERME ALBERTO LIDINGTON 
NETO
AIRR - 795143 / 2001 . 2 - TRT D A  9a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
G A
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
MÁRCIA REGINA OLIVEIRA A M B R Ó 
SIO
CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIO
NÁRIOS D O  BANCO D O  BRASIL - PRE
VI
GUILHERME ALBERTO LIDINGTON 
NETO
TADEU KOSSOSKI
JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
AIRR - 795164 / 2001 . 5 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
MÁRIO TEIXEIRA 
MATILDE DE RESENDE EGG 
USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTI
VOS
HÉLIO FANCIO
AIRR - 795165 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
SANDOVAL PINHEIRO M A C H A D O  
ROSAN DE SOUSA A M A R A L  
UBERLÂISDIA REFRESCOS S.A, 
ROBERTO AGOSTINHO SIMÕES FILHO.
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RELATOR
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A D V O G A D O
AGRAVANTE(S)

AIRR - 795166 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
M A R C U S  VINÍCIUS DE PAULA M A R 
TINS
GENTIL CÂNDIDO DINIZ VIANA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
M A R Y  CARLA SILVA RIBEIRO 
ELITE - TECNOLOGIA E M  SEGURAN
Ç A  LTDA.
AIRR - 795169 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
MÁRIO RODRIGUES 
MARILENA GALV Ã O  TANAJURA 
G M T  - GERENCIAMENTO DE MÃO-DE
O B R A  TEMPORÁRIA LTDA.
AIRR - 795170 / 2001 . 5 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
EDSON DE SANTOS FREITAS 
JADER DE OLIVEIRA TAVARES 
CONDOMÍNIO D O  EDIFÍCIO VILA SA
RA
M A R C O S  A. GRISI
AIRR - 795171 / 2001 . 9 - TRT DA 5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 
DIRCÊO VILLAS BÔAS 
GILBERTO SENA LIMA 
ILMA R A M O S  SANTOS FALCÃO 
AIRR - 795173 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
FREITAS ME L O  CONSTRUÇÕES LTDA. 
GERALDO DE MOR A E S  FILHO 
G O N Ç A L O  G O M E S  D A  SILVA 
OTONIEL PEREIRA DOS REIS 
AIRR - 795174 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
ASSOCIAÇÃO SANFRANCISCANA DE 
A M P A R O  A O  PSICOPATA DESVALIDO 
BOLÍVAR FERREIRA COSTA 
CÉLIA R A M O S  BONFIM E OUTROS 
EVERALDO GONÇALVES D A  SILVA 
AIRR - 795175 / 200! . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
MC-1 TRANSPORTADORA DE VALORES 
E SEGURANÇA LTDA.
PEDRO RISÉRIO DA SILVA
MC-1 TRANSPORTADORA DE VALORES
LTDA.
PAULO AUGUSTO DE SOUZA VIEIRA 
ROBERTO GARCIA BONFIM 
AIRR - 795176 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA 
D O  NORTE E NORDESTE S.A. 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
NETO
EDVALDO CALDEIRA 
UBALDINO DE SOUZA PINTO 
AIRR - 795177 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A
CASQUINHA DE SIRI DRINK’S E TIRA 
GOSTOS LTDA.
A R N A L D O  L A G O  DOS SANTOS RAM O S
GILBERTO D A  SILVA
A N A  MARIA BARBOSA CRUZ
AIRR - 795197 / 2001 . 0 - TRT D A  24a
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO 
GROSSO DO SUL S.A. - ËNERSUL 
LYCURGO LEITE NETO 
GILSON DOS SANTOS
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: H U M B E R T O  IVAN MASSA 
: OS ME S M O S  
: OS M E S M O S
: AIRR - 795204 / 2001 . 3 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.
: ADRIANA TEIXEIRA 
: VEGA SOPAVE INDUSTRIAL LTDA.
: JOSÉ RIBAMAR DE OLIVEIRA 
: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIA
NA

: AIRR - 795208 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: CRBS S.A. - FILIAL CIBEB 
: WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
NETO

: EVERALDO DOS SANTOS 
: A N A  CRISTINA CARDOSO SANTOS 
: AIRR - 795210 / 2001 . 3 - TRT D A  20a 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M
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: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: MARISTELA LISBOA MUNIZ PRADO 
: M A N O E L  MARIANO FILHO 
: ARISTÓTELES SILVA SANTOS 
: AIRR - 795213 / 2001 . 4 - TRT D A  5* 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: B A NCO DO  BRASIL S.A.
: REINALDO SA B A C K  SANTOS 
: ELIAS ALMEIDA DOS SANTOS 
: IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: AIRR - 795214 / 2001 . 8 - TRT D A  5" 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: RUBENS BARBOSA DUARTE 
: ELSON MARINHO SANTANA 
: IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: AIRR - 795218 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: M A R C E L O  MICCOLIS A R R U D A  
: JORGE DE CASTRO 
: FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
: AIRR - 795221 / 2001 . 1 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESA
DOS S.A. - NUCLEP 

: E D U A R D A  PINTO D A  CRUZ 
: AYRTON R O C H A  D A  LUZ 
: EVALDO DE SOUZA GUIMARÃES 
: AIRR - 795223 / 2001 . 9 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: ANDRÉ MATUCITA 
: CELSO LUÍS GRANDIN 
: A N A  LUÍSA ARCA R O  
: AIRR - 795224 / 2001 . 2 - TRT D A  8a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: WASHINGTON LUIZ CARDOSO SILVA 
: WILSON MAIA DE AND R A D E  
: M A R C O S  VINÍCIUS EIRÓ D O  NASCI
M E N T O

: AIRR - 795225 / 2001 . 6 - TRT DA 8a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: CENTRAIS ELÉTRICAS D O  NORTE D O  
BRASIL S.A. - ELETRONORTE 

: JOSÉ ISAIAS DE A. CABRAL 
: JOÃO RIBEIRO DA CRUZ E OUTROS 
: JOÃO JOSÉ SOARES GERALDO 
: AIRR - 795229 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. -FERNANDES
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A D V O G A D O

: CELSO FÉLIX SCHMIDT 
: ROMÁRIO SILVA DE M E L O  
: C O R N  PRODUCTS BRASIL - INGRE
DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.

: MAURÍCIO MÜLLER D A  COSTA M O U 
RA

: AIRR - 795230 / 2001 . 2 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: JOSÉ ANTONIO GASPAROTTO 
: M A R C O  ANTÔNIO DE SOUZA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 795231 / 2001 . 6 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E C O 
MÉRCIO LTDA.

: WINSTON SEBE
: CLÁUDIO FERNANDO DE CARVALHO 
: LUCINÉIA APARECIDA RAMPANI 
: AIRR - 795233 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: BADIH NASSIF AIDAR 
: EDGAR ANTÔNIO PITON FILHO 
: LOURIVAL DOS SANTOS SIMÃO 
: CARLOS ADALBERTO RODRIGUES 
: AIRR - 795234 / 2001 . 7 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E C O 
MÉRCIO LTDA.

: WINSTON SEBE
: JOSÉ A R N A L D O  D A  COSTA SANTOS 
: LUCINÉIA APARECIDA RAMPANI 
: AIRR - 795235 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
C VRD

: M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
: HÉRCULES VALADARES DE OLIVEIRA 
: JORGE R O M E R O  CHEGURY 
: AIRR - 795236 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN 
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRA 

: M A R C E L O  PINHEIRO CHAGAS 
: LUIZ ANTÔNIO SILVANO 
: M A U R O  LÚCIO DURIGUETTO 
: AIRR - 795237 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRU
ÇÕES LTDA.

: VANELI CR1STINE D A  SILVA 
: M A R C O  ANTÔNIO BRAGA 
: EUSTÁQUÍO JOSÉ DE CARVALHO 
: OS M E S M O S
: AIRR - 795238 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA 

: ADEMIR PIEDADE GOM E S  
: HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
: A R C O M  COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO LTDA.

: M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
: AIRR - 795240 / 2001 . 7 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  RODRI
GUES DE SOUZA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: MARIA CRISTINA DE SENA E SOUZA 
: GERALDO BENTO CORTEZ 
: NEUZILENE GALVÃO CAMPOS 
: AIRR - 795280 / 2001 . 5 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: ZENIR DOS SANTOS SILVA 
: ROSÂNGELA LIMA D A  SILVA
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TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
AIRR - 795287 / 2001 . 0 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES
ELISMAR DE JESUS LACERDA 
HENRIQUE ALENCAR ALVIM 
G R A N D ARRELL M G  LTDA.
CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA 
AIRR - 795295 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O
SÃO FRANCISCO - CHESF
LYCURGO LEITE NETO
GENECY BEZERRA DE ALMEIDA
ROBERTO JOSÉ PASSOS
AIRR - 795329 / 2001 . 6 - TRT D A  5a
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF 
LYCURGO LEITE NETO 
WILSON NUNES D A  SILVA 
IVAN ISAAC FERREIRA FILHO.
AIRR - 795360 / 2001 . 1 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS 
NIVALDO CABRERA 
EMPRESA LIMPADORA C O L O R A D O  LT
DA.
ALESSANDRA BECHIVANYI PAGE 
AIRR - 795377 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
LUIZ FRANCISCO FERREIRA 
FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES 
AIRR - 795378 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
JOSÉ PEDRO FERREIRA DE SOUZA
PEDRO ROSA M A C H A D O
AIRR - 795379 / 2001 . 9 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
HAMILTON D A  MOTTA
O T O N  BISMARQUE DE SOUZA
GILMAR ROSA CAMPOS
M A R C E L O  AUGUSTO FERREIRA ARAN-
TES
AIRR - 795380 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO
HÉLIO PORTO
JORGE R O M E R O  CHEGURY
AIRR - 795381 / 2001 . 4 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
FLÁVIO HENRIQUE R A MOS 
EDU HENRIQUE DIAS COSTA 
TERMOESTE S.A. - CONSTRUÇÕES E 
INSTALAÇÕES
M A R C O S  D A  SILVA CAZORLA B A RBO
SA
AIRR - 795382 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.
SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS
CLÁUDIA OLINDA BATISTA
JOÃO BATISTA DE BRITO
AIRR - 795384 / 2001 . 5 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
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SÍLVIA REGINA ALVES NOGUEIRA 
FERNANDO JOSÉ DE OLIVEIRA 
POUPA G A N H A  ADMINISTRADORA E 
INCORPORADORA LTDA.
B R U N O  DE ALMEIDA OLIVEIRA 
AIRR - 795385 / 2001 . 9 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
LABORATÓRIOS PFIZER S.A.
PAULO ANTONIO DE MENEZES 
JESUS MAURÍCIO DE A N D R A D E  
JOSÉ ROBERTO MOREIRA FILHO

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição Ordinária - 3a Turma.

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 756979 / 2001 . 9 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
ESTADO D A  BAHIA 
JOSÉ ANTÔNIO DE FREITAS 
JOSÉ CLÁUDIO CRUZ VIEIRA 
AIRR - 758468 / 2001 . 6 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
VILMA ALVES SANTOS E OUTRAS
CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
ESTADO D A  BAHIA
AIRR - 772098 / 2001 . 4 - TRT D A  11a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO SO
CIAL - INSS
ELIANA M E L O  BEZERRA LIMA
JOSÉ COELHO MACIEL
AIRR - 787401 / 2001 . 9 - TRT D A  4a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
PAULO CÉSAR GONÇALVES 
JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ 
CEAT - CLÍNICA ESPECIALIZADA DE 
ACIDENTES DO  TRABALHO LTDA. 
FILIPE SANTANA H A A C K  
PRESTOMED SERVIÇOS MÉDICOS LT
DA.
AIRR - 787414 / 2001 . 4 - TRT D A  18a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIO
DIFUSÃO E NOTÍCIAS D O  ESTADO 
CERNE
ROBERTO DIONÍZIO OLIVEIRA 
JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA 
AIRR - 787955 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
EDSON TONIOLU 
JOSÉ SALEM NETO
JOÃO LUIZ ANDRIOTTI &  COMPANHIA 
LTDA
ADERBAL LUIS LOPES DE A N D R A D E  
IRMÃOS ANDRIOTTI &  COMPANHIA 
LTDA
ADERBAL LUIS LOPES DE AND R A D E  
AIRR - 788605 / 2001 . 0 - TRT D A  18a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RÁDIO
FUSÃO E NOTÍCIAS D O  ESTADO DE
GOIÁS - CERNE
JOÃO RODRIGUES PAISANO
JOÃO WESLEY VIANA FRANÇA
AIRR - 788751 / 2001 . 4 - TRT D A  19a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU 
BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO 
MARIA JOVELINA COSTA GONÇALVES 
AIDA S1LVESTRINA R. C A L U M B Y

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

: AIRR - 788753 / 2001 . I - TRT D A  19a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MUNICÍPIO DE PIAÇABUÇU 
: B R U N O  CONSTANT MENDES LÔBO 
: MARIA CARMÉLIA GONÇALVES 
: AIDA SILVESTRINA R. C A L U M B Y  
: AIRR - 788882 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: INDAIÁ DIAS GONÇALVES 
: VALTER NOGUEIRA 
: INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
: VERA MARIA DE FREITAS ALVES 
: AIRR - 790917 / 2001 . 5 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ANTONIO PINHEIRO NETO 
: D E R M O T  ROD N E Y  DE FREITAS B A R B O 
SA

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA
R A N A G U Á  E ANTONINA - APPA 

: ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI 
: AIRR - 791804 / 2001 . 0 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PA
R A N A G U Á  E ANTONINA - APPA 

: PAULO ALFREDO D A M A S C E N O  FER
REIRA

: LEÔNCIO RIBEIRO FILHO 
: JOÃO CARLOS GELASKO 
: AIRR - 793587 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
: DAMIÃO JOSÉ NUNES D A  CONCEIÇÃO 
: CLEDS FERNANDA B R A N D Ã O  
: AIRR - 793588 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: GENERAL MOTORS D O  BRASIL LTDA.
: CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: ROGÉRIO FERNANDES DE SOUZA 
: ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA 
: AIRR - 793589 / 2001 . I - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: NÓBILE DE ASSIS INDÚSTRIA E CO
MÉRCIO DE MÓVEIS LTDA.

: E D M A R A  PIRES SILVA DE SOUZA 
: AUGUSTA W U N D E R M A N N  VALÉRIO 
: AIRR - 793590 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: RENATA BUENO DE C A M A R G O  
: HÉLIO G A RDENAL CABRERA 
: CAMILA DE OLIVEIRA GONÇALVES 
: LUCIMAR APARECIDA SILVA DE M E 
DEIROS

: AIRR - 793591 / 2001 . 7 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO 

: WILTON ROVERI 
: JOSÉ LUIZ DE SOUZA 
: JOÃO BATISTA DIAS MAGALHÃES 
: AIRR - 793600 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: LUÍS CARLOS FREITAS BORGES 
: CÉLIA CRISTINA C A M A R G O  LUCATEL
LI BUENO

: TENDTUDO MATERIAIS PARA CONS
TRUÇÃO LTDA.

: MARISE CRISTINA M A R C O L A N  S A M 
PAIO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O

AGRAVADOfS)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O  ' 
AGRAVADOfS)

A D V O G A D O

: AIRR - 793601 / 2001 . 1 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: LAUZI MANUFATURAS DÇ JÓIAS LT
DA.

: DENILTON GUBOLIN DE SALLES 
: ELIANE D A  CRUZ SILVA DE OLIVEIRA 
: GENTIL BORGES D A  SILVA FILHO 
: AIRR - 793602 / 2001 . 5 - TRT D A  15a 
REGIÃO.

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BRASKAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.

: ENIO RODRIGUES DE LIMA 
: LETÍCIA SILVA D E  OLIVEIRA 
: M A R C E L O  DE M O U R A  M A R C O N  
: AIRR - 793719 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
M Ã O S  TECIDOS INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO S.A. - CASAS PERNAMBUCANAS 

: CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA

: RITA DE CÁSSIA SANTOS FALHEIROS 
: M A R C O  ANTONIO O. RODRIGUES DE . 
MIRANDA

: AIRR - 793720 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: T V M  - TRANSPORTES VERDE M A R  LT
DA.

: SAUL QUADROS FILHO 
: JOSÉ E DNALDO ALVES GUEDES 
: PAULO ROBERTO MARINHO BASTOS 
: AIRR - 793721 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: COMPANHIA MUNICIPAL DE ABASTE
CIMENTO - C O M A S A  

: ROBERTA SA B ACK 
: GILBERTO DE JESUS NASCIMENTO 
: AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCA 
: AIRR - 793722 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: COREL ISOLANTES TÉRMICOS LTDA.
: ALESSANDRA CERQUEIRA 
: VALDIR MOREIRA D A  SILVA 
: WALTERES R A M O S  DE M A C E D O  
: AIRR - 793723 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TRANSPORTADORA OLIVEIRA LTDA.
: ADRIANA TAPIOCA BASTOS 
: ROSÂNGELA DOS SANTOS SANT’A N 
N A

: JOSÉ LEMOS DOS SANTOS NETO 
: AIRR - 793724 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS 
: JOSENILDE SARAIVA ARAÚJO 
: PAULO ROBERTO CONCEIÇÃO ALMEI
D A

: RON N E Y  GREVE
: AIRR - 793725 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: SUAREZ INCORPORAÇÕES LTDA.
: VALMIR NOVAIS FREITAS 
: RAI M U N D O  SANTOS DE JESUS 
: ARY D A  SILVA MOREIRA 
: JOCELINO DE OLIVEIRA BARROS 
: UMB E R T O  ABREU DE SOUZA 
: AIRR - 793726 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 

: PEDRO MAR C O S  CAR D O S O  FERREIRA 
: CLÁUDIO BISPO DOS ANJOS fESPÓLIO 
DE)

: CARLOS ALBERTO OLIVEIRA
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PROCESSO : AIRR - 793727 / 2001 . 8 - TRT D A  21a

REGIÃO
RELATPR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTEÍS) : B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 

S.A. - BANESPA
A D V O G A D O  : RODRIGO FALCONI C A M A R G O S
AGRAVADO(S) : ANTÔNIA BEATRIZ DE M E L O
A D V O G A D O  . JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI
PROCESSO : AIRR - 793728 / 2001 . 1 - TRT D A  21a

REGIÃO
RELATOR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO

BRÂS
A D V O G A D O  : GILENO DE PAULA BARBOSA
AGRAVADO(S) : JOÃO VIANA G O MES
A D V O G A D O  : JOEL MARTINS DE M A C E D O  FILHO 
PROCESSO : AIRR - 793729 / 2001 . 5 - TRT D A  21a

REGIÃO
RELATOR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTEÍS) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO

BRÁS
A D V O G A D O  : GILENO DE PAULA BARBOSA 
AGRAVADO(S) : FRANCISCO JOSÉ D A  SILVA 
A D V O G A D O  : JOEL MARTINS DE M A C E D O  FILHO
PROCESSO : AIRR - 793730 / 2001 . 7 - TRT D A  5a

REGIÃO
RELATOR : J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO
AGRAVANTE(S) : NITROCARBONO S. A.
A D V O G A D O  : FRANCISCO MAR Q U E S  MA G ALHÃES

NETO
AGRAVADO(S) : LUIZ G O N Z A G A  D A  SILVA FILHO
A D V O G A D O  : DOMINGOS REQUIÃO
PROCESSO : AIRR - 793850 / 2001 . 1 - TRT D A  3*

REGIÃO
RELATORA : J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 

JO
AGRAVANTE(S) : ETERBRÁS TEC INDUSTRIAL LTD A.
A D V O G A D O  : R O N A L D O  ALMEIDA DE CARVALHO
AGRAVADO(S) : PAULO CEZAR DE AGUIAR
A D V O G A D O  : GERALDO COSTA DE FARIA
PROCESSO : AIRR - 793851 / 2001 . 5 - TRT D A  3a

REGIÃO
RELATORA : J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 

JO
AGRAVANTE(S) : NACIONAL DE GRAFITE LTDA.
A D V O G A D O  : MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO
AGRAVADO(S) : MILTON OLIVEIRA ALMEIDA
A D V O G A D O  : MARIA APARECIDA D A  FONSECA
PROCESSO : AIRR - 793852 / 2001 . 9 - TRT D A  3a

REGIÃO
RELATORA : J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 

JO
AGRAVANTE(S) 
A D V O G A D O  ' 
AGRAVADO(S) 
A D V O G A D O  
PROCESSO, '

RELATOR

AGRAVANTE(S) ’

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

IA D V O G A D O  
PROCESSO

: M T  ii >1«
RELATORA

ãl.l

B A N C O  BRADESCO S.A.
VERA LÚCIA NONATO
HpLQÍSA DE ÁVILÀ BASDÃO Y U N G

1 W a g n e r  a n t ô n i o  d a i b e r t  v e i g a
AIRR - 793861 / 200] . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-

B A NCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRÁJUDICÍAL) E OUTRO 
MARIA APARECIDA D A  SILVA M A R 
CONDES PORTO 
DIRCEU CORRÊA
TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUIMA
RÃES
AIRR - 793862 / 2001 . 3 - TRT D A  17a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANESTES S.A. - B A N C O  D O  ESTADO 
D O  ESPÍRITO SANTO . _ ,,
WIL M A  CHEQUER.BOU-HABIB 
HELOÍSA MIRANDA M A R Q U E S  FRAN
ÇA
ÂNGELQ RIÇARDO ÇATORRACA 
AIRR - 793869 / 2001 ..9 - TRT D A  5a 
REGIÃO . I. : ,í ■ • .
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE ARAÚ-
JO ... i. , , í! |, ;

AGRAVANTE(SW:; B A N C O  DO  BRASIL S.A. 
A D V O G A D O  : LEON ÂNGELO MATTEI 
AGRAVADO(S) ‘ *■( 'ROQUE'MBNDBS<PRA D O  TRINDADE  
A D V O G A D O ____OSVALDO C A M A R G O  JÚNIOR .. . .

PROCESSO

RELATORA

AIRR - 793871 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

C E M A N  - CENTRAL DE M A N U T E N Ç Ã O  
LTDA.
VALTER PALMEIRA 
ANTÔNIO PAULA DE JESUS 
LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA 
AIRR - 793872 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTEÍS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
BOMPREÇO BAHIA S.A.
M A R C O S  E D U A R D O  PINTO BOMFIM
ROSANE D A  CONCEIÇÃO SENA
ANTÔNIO LIMA B. DIAS
AIRR - 793873 / 2001 . 1 - TRT D A  18a
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
CONSTRUTORA COSTA &  COSTA LT
DA. E OUTRO 
M A R C E L O  JACOB BORGES 
JORNAL D O  DIA LTDA.
LEA N D R O  HENRIQUE XAVIER 
WASHINGTON JOÃO DE SOUSA PA
CHECO
AIRR - 793874 / 2001 . 5 - TRT D A  12a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
B A N C O  ITAÚ S.A.
ERVIN RUBI TEIXEIRA 
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
RUBELLI JACQUES 
GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS 
AIRR - 793875 / 2001 . 9 - TRT D A  12a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
CAFÉ D A M A S C O  S.A.
OSÉAS AGUIAR
TRACON - COMERCIAL DE TRATORES 
E EQUIPAMENTOS LTDA.
ANGELITA D O  RÓCIO PETERS 
ADAILTO N AZARENO DEGERING 
AIRR - 793901 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
MASSA FALIDA DE PERNAMBUCANAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
G1LDENES CORREIA DIAS
M A R C O  ANTONIO O. RODRIGUES DE
MIRANDA
AIRR - 793914 / 2001 . 3 - TRT D A  18a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
JOSÉ ROBERTO M A C H A D O  E OUTRA 
LURDIMAR GONÇALVES RESENDE ' 
JOSÉ JACKSON RODRIGUES BARBOSA 
LÚCIO FLÁVIO MENDES CRUCCIOLI 
AIRR - 793915 / 2001 . 7 - TRT D A  18a 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
LÉO M A C H A D O  FERREIRA 
NIVALDO JOSÉ DE SOUSA 
ALCIDES PEREIRA DE SOUSA 
SÉRGIO RICARDO G. R O C H A  
LEONÍDIO FERREIRA GOM E S  
AIRR - 793938 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
LEON ÂNGELO MATTEI 
ALMIR PEREIRA DE SOUZA 
CARLOS ROBERTO DE M E L O  FILHO ' 
AIRR - 793939 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO .-Do.-íS

RELATORA

AGRAVANTE(S) 
A D V O G A D O  
AGRAVADO(S) , , 
A D V O G A D O

MIN. MARIA CRISTÍNA IRIGOYEN PE
DUZZ.I ' 
PAULO G E R M A N O  Dp OLIVEIRÃ, ,, 
GERVÁSIO LDPPS Q A  SILVA

SERGIO GONÇALVES. MAIA
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AIRR - 793940 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
JACIMAR DA SILVA CARLOS 
M A G D A  SERRANO NEVES 
BAHIA CATERING LTDA.
PAULA PEREIRA PIRES
AIRR - 793960 / 2001 . 1 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO

: GILMAR ELÓI D O U R A D O  
: OTO SÉRGIO SILVA DE ARAÚJO 
: H UMBERTO DE FIGUEIREDO M A C H A 
D O

: AIRR - 793981 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: B A N C O  ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: ALE X A N D R O  ALVES 
: WALTERIRTON MAR C O S  D A  SILVA LO
PES

: JOAQUIM MOREIRA FILHO 
: AIRR - 793982 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: B A N C O  BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
: AL E X A N D R O  ALVES 
: WALTERIRTON M A R C O S  D A  SILVA LO
PES

: JOAQUIM MOREIRA FILHO 
: AIRR - 793986 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PARATODOS BAHIA 
: CLÁUDIO SANTOS DE A N D R A D E  
: JACSON SANTOS DE SANTANA 
: VALCI BARRETO DOS SANTOS 
: AIRR - 793987 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
: M A R C U S  BARBOSA A N D R A D E  
: JOSÉ RAIMUNDO COSTA E OUTROS 
: RAIMUNDO MAGALDI 
: AIRR - 793988 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARIA UBIRACEMA GALEÃO CRUZ 
: LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SAN
TOS

: B A N C O  ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: AFFONSO HENRIQUE R A M O S  S A M 
PAIO

: AIRR - 793989 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
- MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
M Ã O S  TECIDOS INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO S.A. - CASAS PERNAMBUCANAS 

: CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA

: DÉB O R A  ALMEIDA D A  PAIXÃO SAN
TOS

: LUCY MARIA DE S. S. CALDAS 
: AIRR - 793990 / 2001 . 5 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: M Y R I A M  SOLANGE MARTINS B O H A 
N A  SIMÕES , ,,iÁ

: JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE , 
: EVANDRO CARIBÉ D A  FONSECA - LA
PACLIN LABORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS

: JOSÉ SOARES FERREIRA ARAS NETO 
: AIRR - 793991 / 2001 . 9 - TRT DA Í8a 
. REGIÃO

: J.C CARLOS FRANCISCO BÊRARDO ” ' 
QUINTÍUANO ÉÉRRÉÍRA PANIAGO 

: AURÉLIO CLAUDINQ DIAS 
: LATICÍNIOS MARAJÓ'INDÚSTRIA' E CÕ-
M É R C I O  L T D A ,
I JQSÉ D AVl DE OLIVEIRA E O U T R O S

. CHARLES. A N DRÉ SANTOS
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A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

AIRR - 794202 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
RICARDO N A KED 
MÁRCIO FERRO BALTHAZAR 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO  
ESTADO D O  RIO DE JANEIRO - CERJ 
PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEI
XAS
AIRR - 794203 / 2001 . 3 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
AUGUSTO GENTULIO MONTEIRO TA
VEIRA
ROSÂNGELA LIMA D A  SILVA 
TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA 
AIRR - 794204 / 2001 . 7 - TRT DA 1* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
JÚLIO OSHIRO
FERNANDO TRISTÃO FERNANDES 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
HÉLIO DE AZEVEDO TORRES 
AIRR - 794205 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
LUIZ SÉRGIO FREIXO E SOUZA 
EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA 
B A N C O  BANERJ S. A. E OUTRO 
JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE 
SOUZA
AIRR - 794206 / 2001 . 4 - TRT D A  I* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
RITA DE CASSIA MOREIRA VILLARI
N H O
ATILANO DE SOUZA R O C H A  
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
VLADIMIR MARIANI KEDI AYRÃO 
AIRR - 794207 / 2001 . 8 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BERENICE D A  R O C H A  CORRÊA 
ROSÂNGELA LIMA D A  SILVA 
TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
AIRR - 794208 / 2001 . 1 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
DANUSA PEREIRA MARTINS COSTA 
RICARDO BELLINGRODT MARQUES 
COELHO
CENTRO DE E D UCAÇÃO E CULTURA 
LTDA - CEDUC
CARLOS FREDERICO MEDINA M A SSA
DAR
AIRR - 794266 / 2001 . 1 - TRT DA 15* 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
ANTÔNIO ROBERTO BENEDITO 
DORLAN JANUÁRIO 
NESTLÉ BRASIL LTDA.
JOSÉ G A L H A R D O  VIEGAS DE M A C E 
D O
AIRR - 794276 / 2001 . 6 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  ES
TABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE CAMPINAS 
ROSELI APARECIDA ULIANO ALMEI
D A  DE JESUS
LAR ASSISTENCIAL SÃO BENEDITO 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
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AIRR - 794277 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
AÍRTON C A R M O  PEREIRA 
ANTÔNIO CARLOS DUTRA 
POLYENKA S.A.
NILSO DIAS JORGE
AIRR - 794278 / 2001 . 3 - TRT D A  2a
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZ1
EDISON APARECIDO GONÇALVES 
RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓDIO 
ROBERT BOSCH LTDA.
FERNÃO DE MORAES SALLES 
AIRR - 794279 / 2001 . 7 - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
M A R C O S  ANTÔNIO FERREIRA LIMA 
DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA BUE
NO
DAY BRASIL S.A.
LUIZ E D U A R D O  MOREIRA COELHO 
AIRR - 794293 / 2001 . 4 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
LIVRAMENTO ADMINISTRAÇÃO DE 
CONSÓRCIOS S/C LTDA. E OUTRO 
FRANCISCO ANTÔNIO LU1GI RODRI
GUES CUCCHI
ISMAEL SOARES CASTANHO FILHO 
TÂNIA MARIZA MITIDIERO G U E L M A N  
OS MES M O S  
OS MES M O S

AIRR - 794314 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 
R U Y  SÉRGIO DEIRÓ 
NILTON D A  PENHA 
LUCIANA CARVALHO SANTOS 
AIRR - 794315 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
AIDIL LACERDA D A  SILVA
NEI VIANA COSTA PINTO
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA D A
BAHIA
CARLOS FREDERICO G. A NDRADE 
AIRR - 794316 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ALESSANDRO CANELLA SOUZA 
JOSÉ AUGUSTO G O M E S  CRUZ 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA 
D O  NORTE E NORDESTE S.A. 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
NETO
AIRR - 794317 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ÉDSON SOUSA DE ANDRADE 
MARLETE CARVALHO SAMPAIO 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 
ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES 
AIRR - 794318 / 2001 . I - TRT DA 5a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
PAULO A N T Ã O  G O N Z A G A  
ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO 
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA
LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOU
ZA
AIRR - 794319 / 2001 . 5 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
SÔNIA REGINA EVARISTO DE SOUZA 
E OUTROS
LILIAN DE OLIVEIRA ROSA
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A D V O G A D O

: TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

: M A R C U S  VINÍCIUS AVELINO VIANA 
: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS 
S.A. - TELEBRÁS 

: IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
. AIRR - 794324 / 2001 . 1 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: MARIA DE OLIVEIRA C Â M A R A  
: ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: CONCEIÇÃO CAMPELLO 
: AIRR - 794325 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ISRAEL NUNES D A  SILVEIRA E O U 
TROS

: CARLOS M A G N O  DE M O U R A  SOARES 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: ROGÉRIO OLAVO C U N H A  LEITE 
: FUN D A Ç Ã O  PETROBRÁS DE SEGURI
D A D E  SOCIAL - PETROS 

: JULIAN AFFONSO D E  FARIA 
: AIRR - 794327 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO

. J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: GILBERTO SILVESTRE MOREIRA 
: CRISTIANO C O UTO M A C H A D O  
: AIRR - 794328 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: ICIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO ITA
CARAMBI S.A.

; JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES 
DE CARVALHO 

: JOSÉ R A IMUNDO R O CHA 
: AELEJANCER BARBOSA M A C E D O  
: AIRR - 794329 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: IVANIR PEREIRA 
: ROSAN DE SOUSA A M A R A L  
: D  AIWA D O  BRASIL TÊXTIL LTDA.
: FLAVIO HERMOGENES TOLEDO 
: AIRR - 794368 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: EDNELSON SILVA VITOR 
: A G M A R  TAVARES D A  SILVA 
: AIRR - 794371 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
. B A N C O  NACIONAL S. A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 

. M A R C O S  TADEU RIGHI R. DE SOUSA 
: BERNARDO DE U R B A N O  RESENDE 
: MAGUI PARENTONI MARTINS 
: AIRR - 794376 / 2001 . 1 - TRT D A  6a 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: JOSÉ A D E L M O  FERREIRA 
: R AIMUNDO ESPEDITO DOS SANTOS 
: R A IMUNDO DIAS D A  SILVA 
: AIRR - 794379 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: TV G L OBO LTDA.
: DANIELA SERRA HUD S O N  SOARES 
: PAULO LEAL LOPES 
: JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS 
: AIRR - 794381 / 2001 . 8 - TRT D A  22a 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: BEM-TE-VI TÁXI AÉREO LTDA.
: M A R C O  AURÉLIO DANTAS 
: JOSÉ VALDINAR PEREIRA 
: VALTER JOSÉ NUNES SANTOS



384 /SSN1415-1588 Diário da Justiça - seção 1 N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S) 
A D V O G A D O  
AGRAVADOfô) 
ADVOGADO- -

AIRR - 794388 / 2001 . 3 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
B O MPREÇO BAHIA S.A.
JANAÍNA ALVES MENEZES
AMILTON PEREIRA
JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR
AIRR - 794441 / 2001 . 5 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
MARIA CLARA CARVALHO GARCIA
ALOÍSIO JOSÉ MOREIRA
VÂNIA DUARTE VIEIRA
AIRR - 794456 / 2001 . 8 - TRT D A  3*
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
EDSON DE ALMEIDA M A C E D O  
HERALDO BENTO DA  COSTA 
MARIA HELENA DE FARIA NOLASCO 
AIRR - 794469 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA D E  A R A Ú 
JO
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
S.A.
JOSÉ RICARDO H A D D A D  
JOÃO CARLOS DE LIMA 
MAR C E L O  ALEXANDRE MENDES OLI
VEIRA
AIRR - 794470 / 2001 . 5 - TRT D A  15‘ 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA
MARINO LORENCETE
PAULO DE TARSO BRUSCHI
AIRR - 794484 / 2001 . 4 - TRT D A  2a
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
JOSELICE RIBEIRO DOS SANTOS
REGINA CÉLIA PREBIANCHI
ÓTTIMA ALIMENTOS BÁSICOS LTDA.
ROBERTA MARCHETTI
AIRR - 794485 / 2001 . 8 - TRT D A  2*
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
PAULO ROGÉRIO PINHEIRO D A  SILVA 
ROSANA CRISTINA GIACOMINI 
SINGULAR IMPORTAÇÃO, EXPORTA
Ç Ã O  E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
FRANCINE BOLUTAVICIUS 
AIRR - 794486 / 2001 . 1 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
KLEBER EDU A R D O  D A  SILVA 
JOSÉ ANTONIO R O N C A D A  
AIRR - 794487 / 2001.5 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
CLÁUDIA FÁTIMA M A C E D O  
ANTÔNIO ROSELLA 
STEMAG ENGENHARIA E CONSTRU
ÇÕES LTDA.
CARLOS ALBERTO TEIXEIRA DE N Ó 
BREGA
IRMÃOS VIANA PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS DE SANEAMENTOS S/C LTDA. 
ÀIRR - 794489 7 2001 . 2 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ARLINDO SOARES BATALHA 
ROBERTO GUILHERME WEICHSLER 
VICUNHÁ S.A. ç; ' '
MAURÍCIO GRANADEIRO GOIMÃRÃES
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r e l a t o r
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A D V O G A D O  
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A D V O G A D Ò : 
A G R aVa D O íS i

AIRR - 794491 / 2001 . 8 - TRT D A  20a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
WEN D E L L  SANTIAGO A N D R A D E  
GILVAN SALU D A  PAIXÃO 
ALEXANDRE DELMAS DE MIRANDA 
AIRR - 794493 / 2001 . 5 - TRT D A  20* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI
TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A. - TELEMAR
CARLOS ALBERTO MONTEIRO VIEIRA 
IARACI MARIA SILVA 
WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ 
AIRR - 794495 / 2001 . 2 - TRT D A  20* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DI 17.7.1
AÉCIO SOUZA D A  PIEDADE 
L E ONARDO SOUZA SANTANA ALMEI
DA
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA 
AIRR - 794497 / 2001 . 0 - TRT D A  14* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
GILMAR A M A R O  DE MORAES 
M A G D A  ROSÂNGELA FRANZIN STEC
CA
CODEJIPA - COMPANHIA DE DESEN
VOLVIMENTO DE JI-PARANÁ 
EVERTON ALTAIR TURNES 
AIRR - 794498 / 2001 . 3 - TRT D A  14* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
JOVENIL CELESTINO DOS SANTOS 
M A G D A  ROSÂNGELA FRANZIN STEC
CA
CODEJIPA - COMPANHIA DE DESEN
VOLVIMENTO DE JI-PARANÁ 
EVERTON ALTAIR TURNES 
AIRR - 794499 / 2001 . 7 - TRT D A  14a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
CENTRAIS ELÉTRICAS D O  NORTE DO 
BRASIL S.A. - ELETRONORTE 
ROMILTON MARINHO VIEIRA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE 
ÁGUA, ENERGIA^ LETICINIOS, EMPRE
SA DE HABITAÇAO E EMPRESA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS D O  ES
TADO D O  ACRE - SINDICATO DOS U R 
BANITÁRIOS 
PEDRO RAPOSO BAUEB 
AIRR - 794502 / 2001 . 6 - TRT D A  13* 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  13* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE MARÍ 
H U MBERTO TRÓCOLI NETO 
JUAREZ GOUTINHO RIQUE 
E D G A R  FRANCISCO D A  SILVA 
AIRR - 794524 / 2001 . 2 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
ISABELA LÚCIA D A  SILVA 
CARLOS HENRIQUE D O  NASCIMENTO 
B A NCO BRADESCO S.A.
ROSA LIA GIORLANDO GRINBERG 
AIRR - 794525 / 2001 . 6 - TRT DA>2* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HOLDERCIM BRASIL S.A.
PAULO DOMINGOS FERNANDES 
ANTÓNIO CARLOS MIRANDA 
1BERTOLINO LÙÏZ D A  SILVA 
OS MESM O S  ' w
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A d v o g a d o

AGRAVA NTE(S) 
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AGRAVADO!S)
A D V O G A D O

: AIRR - 794533 / 2001 . 3 - TRT DA 2* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: BAN C O  A B N  A M R O  REAL S.A.
: ESPER C H A C U R  FILHO 
: IRENE DE OLIVEIRA SOUZA DE C A R 
VALHO

: W I LMA RIBEIRO LOPES BAIÃO FLO
RENCIO

: AIRR - 794534 / 2001 . 7 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: LUCAS FERREIRA 
: M A R L E N E  RICCI
: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS M E 
TROPOLITANOS - CPTM 

: DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL

: AIRR - 794537 / 2001 . 8 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: ALFREDO TERRAS 
: JOSÉ NAZARIO BAPTISTELLA 
: COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS 
E SANEAMENTO - CASAN 

: ALMI REGINALDO WESTPHAL 
: AIRR - 794539 / 2001 . 5 - TRT D A  11“ 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: PHILIPS D A  AMAZÔNIA INDÚSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA.

: SÉRGIO A R N A L D O  CRUZ DE OLIVEI
RA

: M A R C O S  JOSÉ D A  COSTA SILVA 
: JAÍRO BARROSO DE SANTANA 
: AIRR - 794540 / 2001 . 7 - TRT D A  II* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: SEMP TOSHIBA A M A Z O N A S  S.A.
: MÁRCIO LUIZ SORDI 
: PONCIO FERREIRA FILHO 
: MÁRIO SAHDO FILHO 
: AIRR - 794552 / 2001 . 9 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: LINDOMAR CAMPOS LOURENÇO 
: ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS \
: TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 

: CARLOS EDU A R D O  VIANNA C A R D O 
SO

: AIRR - 794562 / 2001 . 3 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: M A R C E L O  BARBOZA ALVES DE OLI
VEIRA

: B A N C O  BANERJ S.A. E OUTRO 
: M A R C O S  LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA 
: ROBERTO PACHECO DE LIMA 
: EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA 
: AIRR - 794563 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M É L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: M A R C E L O  M A N O E L  DA CÒSTÀ RIBEI
RO

: B A N C O  BANERJ S.A.
: JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE 
SOUZA '

: ADELSON M O T H E  DE FREITAS 
: EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA
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AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
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AIRR - 794564 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M ELO CORREIA DE A R A Ú 
JO
MARIA AMÉLIA FREITAS FABRÍCIO DE 
BARROS E OUTROS 
MAR C E L O  D A  SILVA SÁ 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
ANTONINO MEDEIROS JÚNIOR 
F U N D A Ç Ã O  PETROBRÁS D E  SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
CELSO BARRETO NETO 
AIRR - 794566 / 2001 . 8 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. ENEIDA ME L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
MARIA APARECIDA D A  SILVA M A R 
CONDES PORTO
ROSIMEIRE FERREIRA BARBOSA 
MARCOS DAVI PEREIRA PONTES 
AIRR - 794567 / 200! . 1 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
MAR C E L O  BARBOZA ALVES DE OLI
VEIRA
B A N C O  BANERJ S.A.
M A R C O S  AURÉLIO SILVA 
MARIA JOSÉ ALVES CONCEIÇÃO 
M Y R I A M  DENISE D A  SILVEIRA DE LI
M A
AIRR - 794569 / 2001 . 9 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
AÉCIO MALAGUTI FERREIRA E O U 
TRO
JÚLIO ALEXANDRE C Z A M A R K A  
JORGE TEIXEIRA D A  COSTA 
CELSO B R A G A  GONÇALVES R O M A  
AIRR - 794574 / 2001 . 5 - TRT D A  V 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
BENEDITO SECON 
HUM B E R T O  BENITO VIVIANI 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
AIRR - 794584 / 2001 . 0 - TRT D A  2’ 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
T R W  SOUTH AMÉRICA S. A.
N O E D Y  DE CASTRO MELLO 
EDSON M O R E N O
APARECIDA DE LOURDES PEREIRA 
OS MESM O S  
OS M E S M O S
AIRR - 794629 / 2001 . 6 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
SAMUEL GREGÓRIO DOS SANTOS 
ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO 
B R AGA
ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E M  
GERAL S.C. LTDA.
LOURDES DE FÁTIMA BENATI DE SÁ 
COSINOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA
C A R M E N  CECÍLIA GASPAR
AIRR - 794650 / 2001 . 7 - TRT D A  15a
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
B A NCO D O  BRASIL S.A.
NELSON JORGE DE MOR A E S  JÚNIOR 
NICOLINA NILDA FERREIRA LOPES 
ADILSON LIMA LEITÃO 
OS M E S M O S
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: AIRR - 794651 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: RENATO RODRIGUES 
: SÔNIA M A R A  ZERBÍNATTI SILVA 
: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 
Á G U A  E SANEAMENTO S.A. - SANASA 
CAMPINAS

: CARLOS ALBERTO BARBOZA 
: AIRR - 794684 / 2001 . 5 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: NEIDE T H O M A Z  DE OLIVEIRA 
: H UMBERTO BENITO VIVIANI 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 794685 / 2001 . 9 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: JOÃO BARRETO DE M A G ALHÃES 
: IBIRACI NAVARRO MARTINS 
: USINA SÃO DOMINGOS AÇÚC A R  E ÁL
COOL S.A.

: ANTÔNIO HÉRCULES 
: AIRR 794687 / 2001 . 6 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: CARLITO RUFINO 
: M A R C E L O  TAVARES CERDEIRA 
: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CHAVIN 
: A N A  LUCIA DIAS
: AIRR - 794688 / 2001 . 0 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: CARLOS FERNANDO TOZATO 
: LUÍS CARLOS M E L L O  DOS SANTOS 
: A.F. EMPREENDIMENTOS LTDA 
: DIONÉZIO APRÍGIO DOS SANTOS 
: AIRR - 795114 / 2001 . 2 - TRT D A  I* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: B A NCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA
JOÃO RENATO AZEVEDO D E  SOUZA
LUC1ANA GATO PLÁCIDO
AIRR - 795115 / 2001 . 6 - TRT D A  1*
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
KÁTIA LU1ZA MIRANDA 
BEATRIZ SCALZER SAROLDI 
B A NCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA
RIA BRASIL S.A.
MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA M O U 
RA
AIRR - 795116 / 2001 . 0 - TRT DA I* 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
ODAIR DE PAULA PAIXÃO E OUTROS 
JOÃO LUIZ PERALTA D A  SILVA 
COMPANHIA DE ELETRICIDADE D O  
RIO DE JANEIRO - CERJ 
RICARDO CESAR RODRIGUES PEREI
RA
AIRR - 795117 / 2001 . 3 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
IVAN CAETANO ALVES 
FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA 
TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
LUCIANA D A  SILVA ROCHA 
AIRR - 795118 / 2001 . 7 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
FERNANDO SEBASTIÃO D A  SILVA 
DIAS
LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
CLÁUDIA B R U M  M O T H É
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: AIRR - 795119 / 2001 . 0 - TRT D A  I* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: BANCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: MAR C E L O  BARBOZA ALVES DE OLI
VEIRA

: GILMA RIBEIRO
: A R M A N D O  DOS PRAZERES
: AIRR - 795120 / 2001 . 2 TRT D A  P 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA
: STAFF ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA.

: MÔNICA MARIA CHAVES DF. SOUZA
: LILIAN VASCONCELI.OS MUSSINICH
: FELICÍSSIMO DE M E L O  LINDOSO FI
LHO

: AIRR - 795121 / 2001 . 6 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: M A R C E L O  BARBOZA ALVES DE OLI
VEIRA

: B A N C O  BANERJ S.A.
: JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE 
SOUZA

: ROSA DOLORES CID DOS SANTOS 
: M Y R I A M  DENISE D A  SILVEIRA DE LI
M A

: AIRR - 795122 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: M A R L Y  FERNANDES DOS SANTOS 
: B R U N O  VIEIRA BASILIO D A  MOTTA 
: B A N C O  ITAÚ S.A. E OUTRO 
: JOSÉ MARIA RIEMMA 
: AIRR - 795178 / 2001 . 4 - TRT D A  5* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: ANEILTON JOÃO REGO NASCIMENTO 
: MARIA DAS DORES FREITAS TANAJU
R A  CATARINO

: DJALMA LUCIANO PEIXOTO A N D R A 
DE

: AIRR - 795179 / 2001 . 8 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: JOSÉ DE JESUS MARTINS SILVA 
: RAI M U N D O  VICENTE SOUSA 
: CASA DE SAÚDE SANTA RITA S.A.
: MARIA SÍLVIA DE CAMPOS LILLA 
: AIRR - 795180 / 2001 . 0 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: NANCI DAS GRAÇAS VIDAL SOCIALE 
: DEJAIR PASSERINE D A  SILVA 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: ROSICLEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA 
: AIRR - 795239 / 2001 . 5 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: INDÚSTRIA E COMÉRCIO K O D A M A  
LTDA.

: ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI 
: G E R A L D O  FERNANDES SANTOS 
: RODRIGO CÂNDIDO RODRIGUES
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. Al RR • 795241 / 2001 . 0 - TRT D A  3’ 
REGIÃO

: MIN. MARLA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
C VRD
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES E M  
EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS ESTA
DOS D O  ESPÍRITO SANTO E MINAS GE
RAIS - SINDFER

: MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA FILHO 
: AIRR - 795242 / 2001 . 4 - TRT D A  3' 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: CLEBER MA G A L H Ã E S  G O MES 
: FERNANDO GUERRA 
: SOUZA CRUZ S.A.
: M A U R O  THIBAU D A  SILVA ALMEIDA 
: AIRR - 795244 / 2001 . I - TRT DA 3a 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: SAINT GOB AIN VIDROS S. A.
: R O N A L D O  ALMEIDA DE CARVALHO 
: TEREZA FERREIRA DE CARVALHO 
: GERALDO COSTA DE FARIA 
: AIRR - 795245 / 2001 . 5 - TRT D A  3“ 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: MÁRCIO R O N A L D O  RIBEIRO ALVES 
: MICHELANGELO LIOTTI RAPHAEL 
: B A NCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS 
: AIRR - 795246 / 2001 . 9 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: JÚLIO CÉSAR BAZZONI 
: MATILDE D E  RESENDE EGG 
: COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
GERAIS S.A. - SASSE 

: ALBERTO EUSTÁQUIO PINTO SOARES 
: AIRR - 795247 / 2001 . 2 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: DIOLIENE APARECIDA D A  SILVA 
: MATILDE DE RESENDE EGG 
: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BELO HORIZONTE

: SÔNIA MARIA FERREIRA DE AZEVE
D O

: AIRR - 795248 / 2001 . 6 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S. A. - TELEMAR 

: JACKSON RESENDE SILVA 
: JOSÉ CARLOS BELLOT DE AZEVEDO 
: CARLOS E D U A R D O  PALETTA GUEDES 
: AIRR - 795249 / 2001 . 0 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: SALVADOR DIAS DE ARAÚJO 
: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES

: AIRR - 795252 / 2001 . 9 - TRT D A  15" 
REGIÃO

: J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO

: CLEONICE PINELI COSTA 
: R O N A L D O  LIMA VIEIRA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP

: A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
: AIRR - 795254 / 2001 . 6 - TRT D A  15" 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: JOSÉ APARECIDO ALVES DOS SANTOS 
: YOITI N A C A G U M A  
: INDÚSTRIAS REUNIDAS DE BEBIDAS 
TATUZINHO - 3 FAZENDAS LTDA 

: WINSTON SEBE
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AIRR - 795256 / 2001 . 3 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
LUIZ ANTÔNIO RICCI 
ANDRÉ M A R C O S  RIBEIRO B R A G A  
MARIA VIRGÍNIA DUPRÉ RABELLO 
AIRR - 795257 / 2001 . 7 - TRT D A  15" 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS D E  PAU
LA
JOSÉ BENEDITO BEZERRA 
ALBERTO LEITE FERNANDES 
AÇOS VILLARES S.A.
HELENA MARIA DE OLIVEIRA SIQUEI
R A  ÁVILA
AIRR - 795258 / 2001 . 0 - TRT D A  3" 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
ANDRÉ DOS SANTOS RODRIGUES 
CARLOS HENRIQUE ESTEVES 
H UMBERTO MARCIAL FONSECA 
OS M E S M O S
AIRR - 795259 / 2001 . 4 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
TOK KONSTRUTIVO - MATERIAIS PA
R A  CONSTRUÇÃO LTDA. E O U TRO 
CRISTTANE FERREIRA ARAÚJO 
JOSÉ PAULO MOREIRA 
SILVIA MARIA Z U M P A N O  RODRIGUES 
AIRR - 795303 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
CARLOS ANTÔNIO DOS SANTOS 
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
AIRR - 795304 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
ETERBRÁS TEC INDUSTRIAL LTDA.
R O N A L D O  ALMEIDA DE CARVALHO
RICARDO RODRIGUES
JOSÉ DANIEL ROSA
AIRR - 795306 / 2001 . 6 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
ELETRODADOS S.A. E OUTRO 
ANGELA CRISTINA BARBOSA LEITE 
PIRFO
JÂNIO D A  SILVA MARQUES 
E R N A N Y  FERREIRA SANTOS 
AIRR - 795307 / 2001 . 0 - TRT D A  3" 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
E M B R A U R B  - EMPRESA BRASILEIRA 
DE URBANIZAÇÃO LTDA.
PATRÍCIA PEIXOTO PENA 
AMILTON CARDOSO DE JESUS 
M A R C E L O  PINTO FERREIRA 
AIRR - 795309 / 2001 . 7 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE A R A Ú 
JO
B A N C O  SAFRA S.A.
EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS 
ALESSANDRA MENDES MOREIRA 
MAGUI PARENTONI MARTINS 
AIRR - 795310 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA MELO CORREIA DE ARAÚJO 
ELIANE CALAIS DOS REIS 
H UMBERTO MARCIAL FONSECA 
TRANSPORTE U R B A N O  ÁGUIA B R A N 
C A  LTDA.
MARIA FLÁVIA PINTO MONTEIRO

Brasília, 26 de outubro de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição 

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição Ordinária - 4" Turma.
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: AIRR - 678943 / 2000.5 - TRT D A  17" 
REGIÃO

: MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LF 
VENHAGEN

: M E L H E M  AB DALLA D A  SILVA 
: KÁTIA BOINA NEVES 
: MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM 
: M A R C O  ANTONIO FURTADO DARDEN 
G O

: AIRR - 740353 / 2001 . 0 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: FUN D A Ç Ã O  UNIVERSIDADE FEDERAL 
D O  RIO G R A N D E

: PATRÍCIA S. MARTINS IZKOVITZ 
: ROSAL1 L A M E N Z A  FOSSATI 
: TÂNIA MARIA CHAPLIN POLETTO 
: AIRR - 752228 / 200! . 9 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: UNIVERSIDADE FEDERAL D O  ESPÍRI 
TO SANTO - UFES 

: EDSON CARVALHO BARBOSA 
: ÂNGELA MARIA PERI NI 
: AIRR - 756730 / 2001 . 7 - TRT D A  5" 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: ESTADO D A  BAHIA 
: REGINA HELENA LIMA M A C H A D O  
DOS SANTOS

: ROGÉRIO LIMA M. DOS SANTOS 
: AIRR - 759603 / 2001 . 8 - TRT D A  1" 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: F U N D A Ç Ã O  MUNICIPAL D A  INFÂNCIA 
E D A  JUVENTUDE 

: FÁBIO G O M E S  FÉRES 
: CRISTINA MARIA RANGEL NOGUEIRA 
G O MES E OUTROS 

: ALUISIO TAVARES 
: OS M E S M O S  
: OS MES M O S
: AIRR - 761374 / 2001 . 3 - TRT D A  17" 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: A N D R É A  DÓRLA LYRA MÉDICE E O U 
TRO

: PAULO ROBERTO D A  COSTA MATTOS 
: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE R O 
D A G E M  D O  ESTADO D O  ESPÍRITO 
SANTO - DER/ES

: AIRR - 761375 / 2001 . 7 - TRT D A  17" 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: ESTADO D O  ESPÍRITO SANTO 
: LOPES MARIANO 
: EDGAR VALLE DE SOUZA 
: AIRR - 766448 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: FU N D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  ESTADO 
DE MINAS GERAIS - FHEMIG 

: BERNARDO LOPES PORTUGAL 
: EFIGEN1A ANTÔNIA DE SOUZA 
: BEATRIZ GONÇALVES IMÚLIA Y A M A 
M O T O

: AIRR - 775248 / 2001 . 1 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: JOÃO HILÁRIO JAVARONI E OUTROS 
: EDISON DE AGUIAR 
: COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA 
NUCLEAR - CNEN

: AIRR - 775341 / 2001 . 1 - TRT D A  12" 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: MUNICÍPIO DE IMBITUBA 
: CLARA REGINA MARTINS 
: PEDRO DE MELLO (ESPÓLIO DE)
: CÉSAR DE OLIVEIRA 
: AIRR - 776228 / 2001 . 9 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: UNIÃO FEDERAL (EXTINTO IBC)
: DOMINGOS G O M E S  DUARTE 
: MÔNICA RIBEIRO BONESI
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AIRR - 776720 / 2001 . 7 - TRT D A  13" 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ
BA - UFPB
MARIA D O  SOCORRO PEREIRA DE 
SOUZA
TÂNIO ABÍLIO DE ALBUQUERQUE VIA 
N A
AIRR - 776786 / 2001 . 6 - TRT D A  7“ 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
JOSILDA DE SOUSA SOBRAL D A  SIL
VEIRA
ROX A N E  BENEVIDES ROCHA 
IJF - INSTITUTO DOUTOR JOSÉ FROTA 
ALINE MARIA PORTO FERNANDES FA
RIAS
AIRR - 776849 / 2001 . 4 - TRT D A  22a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
MUNICÍPIO DE AGRICOLÂND1A 
HUM B E R T O  AUGUSTO TEIXEIRA N U 
NES
MARIA ARISNEIDE RIBEIRO SOARES 
DÉCIO SOLANO NOGUEIRA 
AIRR - 776937 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
ESTADO D A  BAHIA 
COSME TRIGUEIRO DE AZEVEDO X A 
VIER
JOSÉ R O N A L D O  DUARTE FERREIRA 
AIRR - 776974 / 2001 . 5 - TRT D A  4a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
UNIÃO FEDERAL 
MARIA SELAU JORGE 
ALEXANDRE DUARTH CORRÊA 
AIRR - 777491 / 2001 . 2 - TRT D A  18a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
ESTADO DE GOIÁS 
JOSÉ ROSA RIBEIRO 
ANTÔNIO CARLOS DE MORAIS 
AIRR - 777576 / 2001 . 7 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO D O  
C A M P O
HELENO JOSÉ DE GOIS 
LUIS ANTONIO'DE MEDEIROS 
AIRR - 786598 / 2001 . 4 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
COOPERATIVA PADRE VICENTE PAULO 
PENIDO BURNIER LTDA. - COPAVI 
GUSTAVO DE LIMA AROU C A  
ALZIRA ELAINE DE CARVALHO 
AIRR - 789039 / 2001 . 2 - TRT DA 12a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
W E G  INDÚSTRIAS S.A.
KARIN MARLISE SCHLÜNZEN MENDES 
CÉLIO EDGAR BORGES 
RYNALDO CLEY AMOR I M  E SILVA 
AIRR - 793493 / 2001 . 9 - TRT D A  17a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
BEZAEL PINHEIRO 
JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO 
SAMPAIO NETO
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
STEPHAN EDU A R D  SCHNEEBELI 
AIRR - 793603 / 2001 . 9 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
ZF D O  BRASIL S.A.
A N A  PAULA SIMONE DE OLIVEIRA 
SOUZA
JOSÉ DE LELES
CARLOS HUMBERTO DE OLIVEIRA
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RELATOR

AGRAVANTE(S)
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RELATOR

AG R AVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
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RELATOR

AGRAVANTEIS)

AGRAVANTE(S)
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AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
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AGRAVADOfS)
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RELATOR
AGRAVANTEIS)
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AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 793622 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A NCO D O  BRASIL S.A.
LUIZ PAULO BHER1NG NOGUEIRA
ISMAEL TERGOL1NO
TALINE DIAS MACIEL
AIRR - 793623 / 2001 . 8 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEIRA 
MARIA APARECIDA 
AVILMAR D A  SILVA HEMETÉRIO 
AIRR - 793624 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
TEKSID D O  BRASIL LTDA.
PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE TOLE
DO
MILTON G O M E S  DE LIMA
PEDRO ROSA M A C H A D O
AIRR - 793625 / 2001 . 5 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN
B A NCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A. 
R O S M A R A  LIMA DE G. VARGAS 
B A NCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
R O S M A R A  LIMA DE G. VARGAS 
SANDRA APARECIDA DIAS FERREIRA 
HENRIQUE DE SOUZA M A C H A D O  
AIRR - 793626 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
CIBIÉ D O  BRASIL LTDA.
WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS 
JÚNIOR
ANDRÉ ALEXANDRE D A  SILVA 
MARCÍLIO DE SOUZA FERNANDES 
AIRR - 793627 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VEN H A G E N
ENCI LTDA.
M A R C E L O  QUADROS SOARES 
M Ó D U L O  S.A.
CÉLIO DE SOUZA 
MAURÍCIO D A  SILVA VIEIRA 
AIRR - 793628 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VEN H A G E N
S. A. UNIÃO MANUFATURA DE R O U 
PAS
GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
JOÃO BATISTA D A  SILVA
M A U R O  ARANTES RIOS
AIRR - 793629 / 2001 . 0 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
FUN D A Ç Ã O  DE APOIO A O  ENSINO PES
QUISA E EXTENSÃO FAEPE 
FUN D A Ç Ã O  DE APOIO A O  ENSINO PES
QUISA E EXTENSÃO - FAEPE 
JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES 
DE CARVALHO
RAIMUNDO NONATO FERREIRA DO 
NASCIMENTO E OUTRA 
M A R C O  AURÉLIO CERQUEIRA A B R A N 
TES
AIRR - 793632 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA 
DISTRIBUIDORA LTDA.
SUZANA C O U L A U D  D A  C. C. GUIMA
RÃES
OLEGÁRIO M A N O E L  D A  SILVEIRA 
DARCILO DE MIRANDA FILHO 
AIRR - 793633 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 
WELBER NERY SOUZA 
LÚCIO HORTA TEIXEIRA 
ALBERTO BOTELHO MENDES
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RELATOR
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RELATOR
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 793640 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CE
NIBRA
FABRÍCIA VIEIRA DOS SANTOS 
MARIA D E  FÁTIMA BARBOSA 
HILTOMAR MARTINS OLIVEIRA 
AIRR - 793641 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES 
REGINA AUGUSTA DE AND R A D E  
MÊRCKS PAULO FERREIRA SILVA 
AIRR - 793643 / 2001 . 7 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
LEONE MAC H A I N  SILVA 
NIVALDO PEDRO DE ARAÚJO 
B A N C O  B E M G E  SlA.
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO C H A 
M O N
AIRR - 793660 / 2001 . 5 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 
SÉRGIO SANTOS SILVA 
ABEL SALES ALMEIDA 
JORGE DE SOUSA HYGINO 
AIRR - 793661 / 2001 . 9 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
ENGEPACK EMBALAGENS S.A. 
ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRI
GUES
UBIRAÇI CARDOSO LIMA
MÁRIO MIGUEL NETTO
AIRR - 793662 / 2001 . 2 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
ATS AEROTAXI SALVADOR LTDA. 
SYLVIO GUIMARÃES LOBO 
VANILDE DOS ANJOS ARAÚJO 
OTONIEL PEREIRA DOS REIS 
AIRR - 793663 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
MASSA FALIDA DE PERNAMBUCANAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
ROSÁLIA GONÇALVES SANTOS 
M A R C O  ANTONIO O. RODRIGUES DE 
MIRANDA
AIRR - 793664 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
B A NCO CITIBANK S.A.
M A N O E L  M A C H A D O  BATISTA 
M A R C O  ANTÔNIO M E D R A D O  VAS
CONCELOS
ROBERTO DINÍZ GONÇALVES QUEI
ROZ
AIRR - 793665 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
PRO C H R O M  INDÚSTRIAS QUÍMICAS 
S.A.
THAIS CARLA PIRES RIBEIRO
ÊNIO OLIVEIRA SILVA
DOMINGOS REQUIÃO
AIRR - 793684 / 2001 . 9 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
MASSA FALIDA D O  B A N C O  D O  PRO
GRESSO S.A.
SÔNIA DE SOUSA COUTO 
VALDIR DE BRITO SILVEIRA 
M A U R O  LÚCIO SABINO SILVA



388 ISSN 1415-1588 Diário da Justiça - Seção 1 N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE!S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
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ADVOGADO.

: AIRR - 793685 / 2001 . 2 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: CERÂMICA MA R B E T H  LTDA 
: CLÁUDIO FONSECA DUTRA 
: CHARLES BATISTA D O  NASCIMENTO 
VIEIRA

: EDSON DE MORAES 
: AIRR - 793731 / 2001 . 0 - TRT D A  5' 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: MASSA FALIDA DE L U NDGREN IR
M Ã O S  TECIDOS INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO S.A.

: CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA

: SÔNIA DOS SANTOS LIMA 
: LUIZ CARLOS D A  COSTA SOUZA 
: AIRR - 793732 / 2001 . 4 - TRT D A  5* 
REGIÃO

: J.C. RENATO DÊ LACERDA PAIVA 
: TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

: ANTÔNIO FERREIRA R O CHA FILHO 
: JOSÉ CARLOS CAR D O S O  ARAÚJO 
: BENJAMIN MORAES D O  C A R M O  
: AIRR - 793733 / 2001 . 8 - TRT D A  5” 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: COMPANHIA DE ELETRICIDADE D O  
ESTADO D A  BAHIA - COELBA 

: ARLINDO ALMEIDA FILHO 
: EDISON SANTOS CERQUEIRA 
: ANTÔNIO BOMFIM B. CORREIA 
: AIRR - 793734 t 2001 . 1 - TRT D A  5* 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO D A  B A 
HIA S.A. - URBIS 

: RENATO SOUZA DANTAS 
: MILTON DOS SANTOS E OUTRO 
: LUCIANA CARVALHO SANTOS 
: AIRR - 793735 / 2001 . 5 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: EMPRESA DE TRANSPORTE SANTANA 
E SÃO PAULO LTDA.

: A B D E NACULO GABRIEL 
: CARLOS ALVES BARROS 
: ARY D A  SILVA MOREIRA 
: AIRR - 793736 / 2001 . 9 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
; M O N T E  TABOR - CENTRO ÍTALO B R A 
SILEIRO DE P R O M O Ç Ã O  SANITÁRIA 
HOSPITAL SÃO RAFAEL 

: ANTÔNIO JORGE ARAÚJO M A C H A D O  
r CARLOS JOSÉ OLIVEIRA D O  C A R M O  
: ANTÔNIO LIMA B. DIAS 
: AIRR - 793737 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: SHELL D O  BRASIL S.A.
: JOÃO A M A R A L
: EDMILSON SANTOS DE ARAÚJO 
: ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS 
: AIRR - 793738 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: GEVALDO JESUS D A  SILVA E OUTRO 
: UBALDINO DE SOUZA PINTO 
: B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.

: JUVÊNCIO DE SOUZA LADEIA FILHO 
: STILO - CONSTRUTORA E MOBILIA
RIA LTDA.

: FLÁVIA GRIMALDI 
: AIRR - 793739 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: SOCIEDADE ANÔNIMA HOSPITAL 
ALIANÇA

: CARLOS FREDERICO G. A NDRADE 
: GILSON DE ARAÚJO LACERDA 
: SÉRGIO GONÇALVES MAIA
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AIRR - 793741 / 2001 . 5 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
F U N D A Ç Ã O  PETROBRÁS DE SEGURI
D A D E  SOCIAL - PETROS 
M A N O E L  M A C H A D O  BATISTA 
JORGE FRANCISCO PEREIRA PATRIAR
CA
CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO 
AIRR - 793742 / 2001 . 9 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
JOÃO A M A R A L
JORGE FRANCISCO PEREIRA PATRIAR
CA
CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO 
AIRR - 793743 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
TRANSPORTADORA OLIVEIRA LTDA. 
ADRIANA TAPIOCA BASTOS 
MILTON SILVA DE OLIVEIRA 
CARLOS ORTIS D A  FONSECA 
AIRR - 793744 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
HR EMPREENDIMENTOS MÉDICOS S/C 
LTDA.
ROS A N A  JEZLER GALVÃO 
MERCEDES CARRERA FERNANDEZ 
DULTRA
JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA BRA
G A
AIRR - 793745 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
MARÍTIMA DE AGENCIAMENTOS E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.
A N D R É  BARACHÍSIO LISBOA 
PAULO SÉRGIO VIANA DE OLIVA 
HUM B E R T O  CRUZ VIEIRA

AIRR - 793746 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
CENTRO EDUCACIONAL SÃO FRANCIS
CO
TEÓFILO LOPES D A  C U N H A
VIVALDO ANICETO G O MES JÚNIOR
JOSÉ CARLOS NEVES
AIRR - 793747 / 2001 . 7 - TRT D A  5a
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA
FU N D A Ç A O  DE APOIO À  PESQUISA E
EXTENSÃO - FAPEX
A R N A L D O  L A G O  DOS SANTOS R A MOS
CLEYDES SILVA TEIXEIRA
MARIA DAS GRAÇAS BORGES NUNES
FERNANDES
AIRR - 793748 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
PEDREIRAS CARANGI LTDA.
DANIELA FERREIRA M ARQUES 
RICARDO MAG A L H Ã E S  D A  SILVA 
LUCY MARIA DE S. S. CALDAS 
AIRR - 793749 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
O R M E C  ENGENHARIA LTDA.
ANTONIO BARLETTA NERY 
GILMAR GONÇALVES GOMIDE 
M A R C E L O  DE CARVALHO MONTEIRO 
AIRR - 793750 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A N C O  AGRIMISA S.A.
ALOÍSIO M A G A L H Ã E S  FILHO
ROBSON ALCÂNTARA DE OLIVEIRA
H UMBERTO CRUZ VIEIRA
AIRR - 793752 / 2001 . 3 - TRT D A  7a
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
JANE ALVES MEDEIROS 
GERUSA NUNES DE SOUSA 
BANCO D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.
REGIVALDO FONTES NOGUEIRA
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AIRR - 793753 / 2001 . 7 - TRT D A  T 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
ÁLVARO ALCÂNTARA D A  SILVA 
ALDER G R ÊGO OLIVEIRA 
EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS 
S.A.
ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEAR
CE
AIRR - 793755 / 2001 . 4 - TRT D A  7a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E 
URBANIZAÇÃO - EMLURB 
MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A. DE 
PAULA
PORFÍRIO FRANCISCO SOBRINHO 
JOSÉ BENEDITO A N D R A D E  SANTOS 
AIRR - 793756 / 2001 . 8 - TRT D A  7a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
YPIÓCA AGROINDUSTRIAL LTDA. 
M A R C E L O  RODRIGUES PINTO 
PAULO A R R U D A  E SILVA 
TARCIANO CAPIBARIBE BARROS 
AIRR - 793758 / 2001 . 5 - TRT D A  7a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
JOÃO CARLOS CARVALHO M A R Q U E S  
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S.A.
- TELECEARÁ
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 793759 / 2001 . 9 - TRT DA 7a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL
S.A.
REGIVALDO FONTES NOGUEIRA 
MIGUEL COUTINHO TEIXEIRA 
BENEDITO DE PAULA BIZERRIL 
AIRR - 793833 / 2001 . 3 - TRT D A  7a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
CARLOS ALBERTO PARENTE C A R D O 
SO
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 793834 / 2001 . 7 - TRT D A  21a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
GILENO DE PAULA BARBOSA 
ANTÔNIO ZACARIAS DE ARAÚJO FI
LHO '
JOEL MARTINS DE M A C E D O  FILHO 
AIRR - 793835 / 2001 . 0 - TRT D A  21a 
- REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
GILENO DE PAULA BARBOSA 
JOSÉ GENIVALDO DA SILVA 
JOEL MARTINS DE M A C E D O  FILHO 
AIRR - 793836 / 2001 . 4 - TRT D A  21a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
GILENO DE PAULA BARBOSA 
M A N O E L  D A  C U N H A  BAR A C H O  
JOEL MARTINS DE M A C E D O  FILHO 
AIRR - 793858 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
B A N C O  B M D  S.A. - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
M A R C E L O  AUGUSTO PIMENTA 
A N A  CÂNDIDA GARRITANO VIEIRA 
M A G ALHÃES
CARLA M A G N A  JACQUES GARCIA 
OS MESMOS 
OS MESMOS
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: AIRR - 793863 / 2001 . 7 - TRT D A  17* 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VE N H A G E N

: B A NCO ITAÚ S.A.
: JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: WELITO PINHEIRO RIBEIRO 
: KÁTIA BOINA NEVES 
: AIRR - 793865 / 2001 . 4 - TRT D A  17* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: SERGIUS DE CARVALHO FURTADO 
: OTACÍLIO D A  R O C H A  NERES 
: JOÃO DOS SANTOS OLIVEIRA 
: AIRR - 793866 / 2001 . 8 - TRT D A  5“ 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: JORGE JOSÉ DE OLIVEIRA (ESPÓLIO 
DE)

: VITOR1NO LULA NETO 
: EMPRESA TÉCNICA DE SEGURANÇA 
CONTRA INCÊNDIO LTDA. - ETESI 

: PAULO KRUSCHEWSKY 
: AIRR - 793867 / 2001 . 1 - TRT D A  5* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: CONDOMÍNIO S U M M E R  HOUSE GENI
PABU

: ALIANA ALVES DE SOUZA 
: M A N O E L  IRÊNIO D O  ESPÍRITO SANTO 
: LÚCIA MAGALI SOUTO AVENA 
: AIRR - 793868 / 2001 . 5 - TRT D A  5’ 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: B OMPREÇO BAHIA S.A.
: M A R C O S  E D U A R D O  PINTO BOMFIM 
: VALDIRENE DE JESUS SANTOS M E L O  
: CRECÊNCIO SANTANA FILHO 
: AIRR - 793880 / 2001 . 5 - TRT D A  13* 
REGIÃO

: MIN. MrLTON DE M O U R A  FRANÇA 
: CÍCERO SOARES DOS SANTOS 
: SÓSTHENES MARINHO COSTA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 

: MARIA JOSÉ D A  SILVA 
: AIRR - 793889 / 2001 . 8 - TRT D A  5* 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: SANTISTA ALIMENTOS S.A.
: MARCELLE M. M A R O N  GOULART 
: M A R C E L O  APARECIDO TEIXEIRA 
: DAIANA SIQUEIRA DANTAS 
: AIRR - 793890 / 2001 . 0 - TRT D A  5* 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: EMPRESA DE TRANSPORTES SÃO 
LUIZ LTDA.

: ERNANDES DE AND R A D E  SANTOS 
: REINALDO ALMEIDA D A  SILVA 
: MÁRCIO JANDIR SILVA SOARES 
: AIRR - 793891 / 2001 . 3 - TRT D A  16* 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: COMPANHIA MA R A N H E N S E  DE REFRI
GERANTES

: LAPLACE PASSOS SILVA FILHO 
: EDVALDO ALVES DA C U N H A  
: SEBASTIÃO D A  CRUZ MOREIRA 
: AIRR - 793905 / 2001 . 2 - TRT D A  5’ 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. 
FCA

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: RAIMUNDO ALVES DOS SANTOS 
: SEBASTIÃO D U Q U E  DA SILVA
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AIRR - 793925 / 2001 . 1 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
FORMTAP INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
S.A.
GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON
MARCINEA APARECIDA G A N D R A
IVANA L A U A R  CLARET
AIRR - 793926 / 2001 . 5 - TRT D A  3*
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
B A NCO ITAÚ S.A.
VIVIANI BUENO MARTINIANO 
TEREZINHA MARIA REZENDE FONSE
C A  M O T A
MÁRCIO ANTÔNIO C A M A R G O  W O G E L  
AIRR - 793928 / 2001 . 2 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
SURFLAND LTDA.
JOÃO LUIZ DE A M U E D O  AVELAR 
ROSA HELENA FERREIRA ROCHA 
CLÁUDIO M A N O E L  D A  COSTA 
AIRR - 793929 / 2001 . 6 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
M G S  - MINAS GERAIS ADMINISTRA
Ç Ã O  E SERVIÇOS S.A.
ADRIANA M A R A  PIMENTEL MAIA 
PORTUGAL
PEDRO BENEDICTO DE FARIA
ELEAZAR PAPI SILVA
AIRR - 793930 / 2001 . 8 - TRT D A  3*
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
AUTOTRANS TRANSPORTES LTDA 
PAULO DE TARSO RIBEIRO BUENO 
M A U R O  BARBOSA DE SOUZA 
LUCI ALVES DOS SANTOS CARVALHO 
AIRR - 793931 ! 2001 . 1 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
BELGO MINEIRA PARTICIPAÇÃO IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. E O U 
TRA
M A R C E L O  PINHEIRO CHAGAS 
LUIZ CARLOS D A  SILVA 
JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO 
AIRR - 793941 / 2001 . 6 - TRT D A  5“ 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
MAR C E L O  SILVA SANTOS 
HUDS O N  RESEDÁ 
C  &  A  M O D A S  LTDA.
CARLOS FREDERICO TORRES M A C H A 
D O  NETO
AIRR - 793950 / 2001 . 7 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  BRADESCO S.A.
SUELI BIAGINI
CARLOS ROBERTO SALES M A C E D O  
ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA 
AIRR - 793952 / 2001 . 4 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
ANEILTON JOÃO REGO NASCIMENTO 
ASTROGILDO CAMPOS DE OLIVEIRA 
E OUTROS
GILBERTO ALMEIDA C O UTO DE CAS
TRO
JOÃO BATISTA D O  NASCIMENTO 
AIRR - 793953 / 2001 . 8 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
MINERCON MINERAÇÃO E CONSTRU
ÇÕES LTDA.
TIAGO BRASILEIRO FRANCO 
CONSTRUTORA LIMOEIRO S.A. 
C O L O M B O  JOSÉ D A  SILVA M ELO 
BRÁULIO JOSÉ FELIZOLA DOS SAN
TOS

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 793955 / 2001 . 5 - TRT D A  15* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
LEONOR DE ABREU SODRÉ EGREJA 
GENÉSIO VIVANCO SOLANO SOBRI 
N H O
JOSÉ JESUS SANTIAGO 
BERNARDO PAULO GEHRKE 
SANTA ROSA MERCANTIL AGROPE
CUÁRIA LTDA.
IZILDA APARECIDA MOSTACHIO M A R 
TIN
AIRR - 793956 / 2001 . 9 - TRT D A  5’ 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
COREL ISOLANTES TÉRMICOS LTDA. 
ALESSANDRA CERQUEIRA 
JOSÉ DOS REIS CONCEIÇÃO E OUTRO 
MARILENA GAL V Ã O  TANAJURA 
AIRR - 793957 / 2001.2 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
JULIANA B U C K  GIANINI 
GILSON OLIVEIRA SAMPAIO 
RUI CHAVES
AIRR - 793958 / 2001 . 6 - TRT D A  5" 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
AMERICAN EXPRESS D O  BRASIL T E M 
PO &  CIA
FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO 
JOSÉ FÁBIO SANTOS DE ARAÚJO 
AIRR - 793959 / 2001 . 0 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SH FORMAS, ANDAIMES E ESCORA
MENTOS LTDA.
LUIZ CARLOS C. B. SANTANA 
CLEMILTON BOMFIM PIMENTEL 
JÉFERSON JORGE DE OLIVEIRA B R A 
G A
AIRR - 793962 / 2001 . 9 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA
LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOU
ZA
ALMIR D A M A S C E N O  SANTOS 
LUCIANA CARVALHO SANTOS 
AIRR - 793992 / 2001.2 - TRT D A  II* 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
RAIMUNDO RAFAEL DE QUEIROZ NE
TO
RAIMUNDO COSTA DABELA FILHO 
ROSÂNGELA BENTES CAMPOS 
AIRR - 793993 / 2001 . 6 - TRT D A  11* 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
MÁRIO ROBERTO VIEIRA MARQUES
M A N O E L  R O M Ã O  D A  SILVA
M A N A U S  REFRIGERANTES LTDA.
LUCILENE SOARES
AIRR - 794170 / 2001 . 9 - TRT D A  5“
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS 
CLÁUDIO FONSECA 
TEOBALDO SANTANA CONCEIÇÃO FI
LHO
DENISE PITFION TEIXEIRA
AIRR - 794178 / 2001 . 8 - TRT D A  16*
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
TELEVISÃO MIRANTE LTDA. 
MARCELLO ABREU ITAPARY 
JOSÉ FRANÇA
CARLOS HENRIQUE OLIVEIRA DE 
QUEIROZ
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AIRR - 794179 / 2001 . 1 - TRT D A  16a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANt DE 
FONTAN PEREIRA
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE
CIMENTO - CONAB 
MARIA D O  SOCORRO MORAIS R A M A 
DA
G A LBA MÁRIO VASCONCELOS OLÍM
PIO
MARIA DAS GRAÇAS
AIRR - 794181 / 200! . 7 - TRT DA 5*
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
OPR CONSTRUÇÕES E INCORPORA
ÇÕES LTDA.
NILSON VALOIS COUTINHO NETO 
SÉRGIO BATISTA FERREIRA 
LUCIANA CARVALHO SANTOS 
AIRR - 794182 / 2001 . 0 - TRT DA 10" 
REGLÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
JAtRO ALVES D E  M E L O  
JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS 
PIER 21 CULTURA E LAZER LTDA 
JOELSON DIAS 
NISDY LTDA.
AIRR - 794184 / 2001 . 8 TRT D A  20a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
MARISTELA LISBOA MUNIZ PRADO 
UBIRAJARA M A C H A D O  DE AND R A D E  
ARTUR DA SILVA RIBEIRO 
AIRR 794185 / 2001 . I - TRT D A  11* 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANT DE 
FONTAN PEREIRA 
LUIZ CARLOS MOREIRA 
FRANK QUEIROZ DE AZEVF.DO 
CENTRO DE ENSÍNO PRÉ-UNIVERSITÁ
RIO BIO-MÉDICO LTDA 
SIMEÃO DE OLIVEIRA VALENTE 
AIRR - 794186 / 2001 . 5 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
MGS- MINAS GERAIS ADMINISTRA 
Ç Ã O  E SERVIÇOS S.A.
ADRIANA M A R A  PIMENTEL MAIA
PORTUGAL
ADÉLIO RIBEIRO
GERCY DOS SANTOS
■AIRR - 794187 / 2001 . 9 - TRT D A  3*
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE
PETER DE MORAES ROSSI 
CARLOS HENRIQUE BARBARÁ 
SEBASTIÃO PELINSARI D A  SILVA 
AIRR - 794188 7 2001.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA 
D O  SUDESTE S.A.
PETER DE MORAES ROSSI 
1RAMAR APARECIDO RIBEIRO 
TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS 
AIRR - 794189 / 2001 . 6 - TRT D A  3" 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
COMPANHIA VALE DO RIO DOCE 
C VRD
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO
SOLIMAR JOSÉ D A  SILVA
JORGE R O M E R O  CHEGURY
AIRR - 794190 / 2001 . 8 - TRT D A  3*
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
W A G N E R  A M O R I M  DE ALMEIDA 
PEDRO ROSA M A C H A D O
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: AIRR - 794192 / 2001 . 5 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: MGS- MINAS GERAIS ADMINISTRA
Ç Ã O  E SERVIÇOS S.A.

: ADRIANA M A R A  PIMENTEL MAIA 
PORTUGAL

: GERALDO EDSON DA SILVA OLIVEIRA 
: RA IMUNDA APARECIDA FERNANDES 
: AIRR - 794196 / 2001 . 0 - TRT D A  T  
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: SILVIO DE OLIVEIRA 
: CARLA G O M E S  PRATA 
: COMPANHIA D O  METROPOLITANO D O  
RIO DE JANEIRO - METRÔ 

: JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO 
: AIRR - 794201 / 200 ! 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: ROGÉRIO DOS SANTOS LARA 
: LUCIANO ALVES DE ALMEIDA 
: S.A. O  ESTADO DE MINAS 
: JOÃO LUIZ JUNTOLLÏ 
• AIRR - 794210 / 2001 7 - TRT D A  3a
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
V E N HAGEN

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: ANDRÉ DOS SANTOS RODRIGUES 
: ISMAEL GONÇALVES D E  ALMEIDA 
: FERNANDO CÉSAR A M A R A L  
: AIRR - 794218 / 2001 . 6 - TRT D A  T 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VEN H A G E N

: B A N C O  ABN A M R O  REAL S.A 
: ELIANE HELENA DE OLIVEIRA 
AGUIAR

: ELIANA DANTAS FERNANDES :
: JORGE LUIZ DE AZEVEDO 
: AIRR - 794247 / 2001 6 - TRT D A  3*
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
: ILDEU ALVES PRADO 
: MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO 
: AIRR - 794248 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: VANESA DE CORREA L O M B A  
: MAURÍCIO PESSOA VIEIRA 
: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.
: ZENAIDE HERNANDEZ 
: AIRR - 794249 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: REGINALDO MEDEIROS 
: RENATO AURÉLIO FONSECA 
: MARIA GERALDA DE ALMEIDA COS
TA

: PAULO DE BRITO APOLINÁRIO 
: AIRR - 794250 / 2001 . 5 - TRT D A  18* 
REGIÃO

: MIN IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: JORGE VALLEJOS RIOJA (ESPÓLIO DE) 
: ROGÉRIO AVELAR 
: JOÃO HENDGES 
: JUVENAL D A  COSTA CARVALHO 
: AIRR - 794251 / 2001 . 9 - TRT D A  18* 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: E D M A R  FERREIRA DOS SANTOS 
: JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SAN
TOS

: B A N C O  BRADESCO S.A.
: JOSÉ ANTÔNIO D A  SILVA FILHO 
: AIRR - 794268 / 2001 . 9 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRQ
BRÁS

: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
: LUDIMAR LÚCIO FARIAS 
: ADRIANA GIOVANONT VIAMON1 P.
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RELATOR
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A D V O G A D O

: AIRR - 794271 / 2001 . 8 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: THEREZ1NHA DE LOURDES SANTOS 
OLIVEIRA E OUTROS 

: HU M B E R T O  BENITO VIVIANI 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TF.LESP

: A D E L M O  DA SILVA EMERENC1ANO 
: AIRR - 794272 / 2001 . 1 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: CARLOS QUIDICOMO PRIMO 
A R N A L D O  VALENTE 

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A - PETRO
BRÁS

• JOÃO SAMPAIO MEIRELI.ES JÚNIOR , • 
: AIRR 794273 / 2001 . 5 TRT D A  2a ’ ’
REGIÃO

: MIN! IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: JOSÉ FELÍCIO D A  SILVA 
: CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO 
: INDÚSTRIAS MATARAZZO DE E M B A 
LAGENS LTDA.

: FERNANDO DE MORAIS PAUL!
: AIRR - 794274 / 2001 . 9 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: JOSÉ RODRIGUES DE SOUSA 
. ODETE PERAZZA DE MEDEIROS 
: FSP S.A. - METALÚRGICA 
: ELIANA VIDO
: AIRR - 794275 / 2001 . 2 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
• LENICE PIRES DE SOUZA 
: WILSON DE OLIVEIRA
: PADARIA CONFEITARIA E BAR ESTRE
LA LTDA.

: MIGUEL ESTEJ-AN JÚNIOR 
: AIRR - 794281 / 2001 . 2 - TRT D A  2a 
REGIÃO

• MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO 

: WILTON ROVERI 
: MILTON BERNARDO DE LIMA 
: OSVALDO SOARES D A  SILVA 
: OS MESM O S  
: OS MES M O S
: AIRR - 794283 / 200! . 0 - TRT D A  2" 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: BAN C O  BANDEIRANTES S.A.
: DANIELE B R A N D Ã O  GAZEL v
: MERCEDES VILLAR FIEL 
: DENILSON VICTOR 
: AIRR - 794284 / 2001 . 3 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ D B  BARROS LE
V E N HAGEN

: SEBASTIÃO ANACLETO SANTOS FI
LHO

: ÂNGELA MARIA GAJA 
: COFAP - COMPANHIA FABRICADORA 
DE PEÇAS

: A N A  PAULA ESTIVALETI LEO 
: AIRR - 794285 / 2001 . 7 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN

: ANTÔNIO ÂNGELO DA SILVA 
: ELIANA DOS SANTOS QUEIROZ G A R 
CIA

: AÇOS VILLARES S.A.
: APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO 
: AIRR - 794292 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: L1NDUARDO APARECIDO DE JESUS 
: ALEXANDRE TALANCKAS 
: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS M E 
TROPOLITANOS - CPTM 

: DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL
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AIRR - 794294 / 2001 . 8 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. TVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
F U N D A Ç Ã O  CESP 
M A RTA CALDEIRA BRAZÃO 
COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE
EP
E D U A R D O  PAPARELLI 
CLARISMUNDO DE PAULA COELHO FI
L H O  E OUTROS
FERNANDO ROBERTO G O MES BERAL
D O
AIRR - 794298 '/ 2001 \ 2 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
B A N C O  DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
BCN
ARTUR CARLOS D O  NASCIMENTO NE
TO
EURÍPEDES PINTO DE MORAES 
LUIZ CARLOS NEIRA CAYMMI 
AIRR - 794306 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
M A N O E L  BARBOSA DA  SILVA SOBRI
N H O
DANIEL FRANKLIN DE A R R U D A  G O 
MES
TRANSPORTES M O S A  LTD A.
R O N A L D O  GAL V Ã O  MAIA
AIRR - 794308 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
M A R C E L O  MICCOLIS ARRUDA
WELLINGTON LUIZ
LUCIANA GATO PLÁCIDO
AIRR - 794309 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BAN C O  DO  BRASIL S.A.
RICARDO MARTINS RODRIGUES 
AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS FI
LHO
JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA 
AIRR - 794310 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
HÉLIO DE AZEVEDO TORRES 
CÁSSIA INEZ DE OLIVEIRA BORGES 
RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO 
AIRR - 794311 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 
R U Y  SÉRGIO DEIRÓ 
LÍGIA MASCARENHAS DE ALMEIDA 
SANTOS E OUTROS 
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
OS M E S M O S
AIRR - 794331 / 2001 . 5 - TRT D A  19a 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
TV GAZETA DE ALAGOAS LTD A.
JACY COSTA
PEDRO DIONÍSIO DOS SANTOS 
ALEXANDRE VALENÇA FRANÇA 
AIRR - 794332 / 2001 . 9 - TRT D A  19a 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA
CONSTRUTORA XINGÓ LTDA.
ROSÂNGELA ALVES RIBEIRO
M A N O E L  IZIDORO M A C H A D O
JOÃO FIRMO SOARES
AIRR - 794333 / 2001 . 2 - TRT D A  19a
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
CONSTRUTORA XINGÓ LTDA. 
ROSÂNGELA ALVES RIBEIRO 
SEVERINO FAUST1NO CARDOSO 
JOÃO FIRMO SOARES
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: AIRR - 794334 / 2001 . 6 - TRT D A  19a 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: DINÁ M A C E D O  DOS SANTOS 
: RON A L D O  B R AGA TRAJANO 
: BARROS E CIA. LTDA. - CASA D O  C O 
LEGIAL

: GALBERTO DE OLIVEIRA SILVA 
: AIRR - 794335 I 2001 . 0 - TRT D A  19a 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: CONSTRUTORA XINGÓ LTDA.
: ROSÂNGELA ALVES RIBEIRO 
: ADEILSON H O R A  TEIXEIRA 
: JOÃO FIRMO SOARES 
: AIRR - 794336 / 2001 . 3 - TRT DA 5a 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 

: DIRCÊO VILLAS BÔAS 
: LOURISVALDO FERNANDES PESSOA 
: KÁTIA REGINA FERREIRA SOUZA 
: AIRR - 794337 I 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF 

: LYCURGO LEITE NETO 
: MARIA ENILDA DE A N D R A D E  BRAN- , 
D Ã O

: ROBERTO JOSÉ PASSOS 
: AIRR - 794380 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: ACENDINO DE OLIVEIRA (ESPÓLIO 
DE)

: A R N O N  JOSÉ NUNES CAMPOS 
. SOBREMETAL RECUPERAÇÃO DE M E 
TAIS LTDA.

: TATIANA RODRIGUES BRITTO 
: AIRR - 794382 / 2001 . 1 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: B A N C O  BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
: FABÍOLA BEATRIZ SORLINO 
: LEIVA HELENA BARBOSA 
: IVAN ISAAC FERREIRA FILHO 
: AIRR - 794422 / 2001 . 0 - TRT D A  18a 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: ESTADO DE GOIÁS 
: JOSÉ HELENO LUIZ R O CHA 
: ANTÔNIO CARLOS DE MORAIS 
: AIRR - 794423 / 2001 . 3 - TRT D A  18a 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
. PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA
LORES

: GERCINO GONÇALVES BELCHIOR 
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU
R A N Ç A  E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.

: JUEILDES JOSÉ P. D A  SILVA 
: ELIOMAR PIRES MARTINS 
: AIRR - 794424 / 2001 . 7 - TRT D A  18a 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA
LORES

: GERCINO GONÇALVES BELCHIOR 
: SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU
R A N Ç A  E TRANSPORTE DE VALORES 
S.A.

: LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS 
: IVONEIDE ESCHER MARTINS 
: AIRR - 794428 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: B A N C O  SANTANDER BRASIL S.A.
: CARMELUCE CAMPOS DE AZEVEDO 
: E R A S M O  MOREIRA FILHO 
: RENATO SENNA ABREU E SILVA 
: OS MES M O S  " ' '
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: AIRR - 794429 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
: W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
. GÉRSON RIBEIRO ALVES 
: WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES

: AIRR - 794432 7 2001 . 4 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOSÉ ALVES PAULINO 
: FERNANDO ROBERTO G O M E S  BERAL
DO

: CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE 
SÃO PAULO

: THEREZINHA CLEUSA SANTOS PRADO 
: FU N D A Ç Ã O  CESP 
: RICHARD FLOR
: AIRR - 794437 / 2001 . 2 - TRT DA 10a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: SÃO JOÃO POSTO DE ABASTECIMEN
TO E SERVIÇOS LTDA.

: JACTARA VALADARES GERTRUDES 
: CARLOS H U MBERTO DE DEUS OLIVEI
RA ‘ -

: JOSÉ E D U A R D O  PEREIRA JÚNIOR
: AIRR - 794452 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: BAN C O  MERCANTIL DE SÃO PAULO
S.A.

• MÔNICA CORRÊA 
. LUZIA IZABEL PRETTE GENARO 
: FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA 
: AIRR - 794480 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: ORIENTE MÁQUINAS E EQUIPAMEN
TOS LTDA.

: JOSÉ RICARDO H A D D A D  
: JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
: ROSÂNGELA CAGLIARI ZOPOLATO 
: AIRR - 794481 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: ORIENTE MÁQUINAS E EQUIPAMEN
TOS LTDA.

: JOSÉ RICARDO H A D D A D  
: IVALDO BEZERRA D A  SILVA 
: ROSÂNGELA CAGLIARI ZOPOLATO 
: AIRR - 794482 / 2001 . 7 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E C O 
MÉRCIO LTDA.

: WINSTON SEBE 
: LAÉRCIO PADILHA 
: LUCINÉIA APARECIDA RAMPANI 
: AIRR - 794483 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: LINDOMAR FÉLIX PEREIRA 
: ANTONIETA M E N G O N  
: PIZZARIA V O V Ó  MARGARIDA LTDA.
: RICARDO ANTÔNIO SOARES RUSSO 
: AIRR - 794526 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC

: ÂNGELA MARIA GAIA 
: VOLKSW A G E N  D O  BRASIL LTDA.
:■ EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚ
NIOR
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A D V O G A D O
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RELATOR
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A D V O G A D O
AGRAVADOÍS)
A D V O G A D O

: AIRR - 794543 / 2001 . 8 - TRT D A  2“ 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LLTZ BRESCIAN1 DE 
EONTAN PEREIRA

: SINDICATO DOS PESCADORES E TRA
BALHADORES ASSEMELHADOS DO  
ESTADO DE SÃO PAULO 

: HÉLIO STEFANI GHERARDI 
: FERNANDO D A  SILVA GARCIA 
: JOSÉ IVANOÉ FREITAS JULIÃO 
: AIRR - 794544 ! 2001 . 1 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA 
: NILTON TADEU BERALDO 
: COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGURAN
ÇA PATRIMONIAL LTD A.

: SOLANGE PRADINES DE MENEZES '
: AIRR - 794545 / 2001 . 5 - TRT DA 2* 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ROSE M A R Y  DE OLIVEIRA 
: ANDRÉ SIMÕES LOURO 
: L. C. ADMINISTRAÇÃO DE RESTAU
RANTES LTD A.

: SAMUEL HENRIQUE NOBRE 
: AIRR - 794546 / 2001 . 9 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: VIDAL DOS SANTOS RODRIGUES 
: RICARDO ALVES D E  AZEVEDO 
: GAR A N C E  TEXTILE S.A.
: ELOISA MARIA CARDOSO 
: HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA 
: AIRR - 794548 / 2001 . 6 - TRT D A  2“ 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: NADIA RAMIREZ PINTO 
: EULINA ALVES DE BRITO E SILVA 
: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 

: A R N O R  SERAFIM JÚNIOR 
: AIRR - 794549 / 2001 . 0 - TRT DA 2* 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: PAULO ROGÉRIO SPÓSITO 
: IDELI DE MELLO 
: DAMIÃO CLAUDINO DOS SANTOS 
: ANTÔNIO M A R C O S  DE MELLO 
: ROCI COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA 
DE CARNES LTD A.

: AIRR - 794551 / 2001 . 5 - TRT DA 1* 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN

: SÉRGIO NASCIMENTO DE AZEVEDO 
: LUIZ ANTÔNIO CABRAL 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S A. - TELERJ 

: CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
: AIRR - 794617 / 2001 . 4 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: HÉLIO DE AZEVEDO TORRES 
: D E G M A R  D A  FONSECA PEREIRA 
: LUIZ LEO N A R D O  DE S ABOYA ALFON
SO

: AIRR - 794661 / 2001 . 5 - TRT DA 5* 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
; BO M P R E Ç O  BAHIA S.A.
: A N D R É  SAMPAIO DE FIGUEIREDO 
: JAILSON MATOS SANTOS 
: KATIA REGINA LUNA CARIBÉ 
: AIRR - 794664 / 2001 . 6 - TRT D A  !* 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: FROTA OCEÂNICA E  AMAZÔNICA S.A. 
: ELIZABETH N O R O N H A  
: CLÓVIS SANTOS CAMPELLO 
: EDSON FARIA D A  SILVA
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AIRR - 794665 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J,C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
9o OFÍCIO D O  REGISTRO DE DISTRIBUI
ÇÃO
MÁRIO ALBERTO B R A N D Ã O
TIMÓTEO G O M E S  D A  COSTA
JOSÉ TOLEDO B R A N D Ã O
AIRR - 794666 / 2001 . 3 - TRT D A  1*
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
TRANS BRASILEIRA DE MADEIRAS LT-
DA.
JOMAR DE VASSIMON FREITAS 
C O S M E  HENRIQUE DE OLIVEIRA SAR
M E N T O
MARIA CARMELINA C A C H O
AIRR - 794668 / 2001 . 0 - TRT DA 1*
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BANCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
M A R C E L O  BARBOZA ALVES DE OLI
VEIRA
B A NCO BANERJ S. A. E OUTRO 
NELSON O S M A R  MONTEIRO GUIMA
RÃES
CYNTHIA FIGUEIREDO M E L O  
EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA 
AIRR - 794689 / 2001 . 3 - TRT D A  2“ 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
JANY LUZ CABREIRA
ROBERTO GUILHERME WEICHSLER
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA D O  ESTADO DE SÃO
PAULO
ANTÔNIO JOSÉ RIBAS PAIVA 
AIRR - 794691 / 2001 . 9 - TRT D A  2" 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VEN H A G E N
DIRCEU M A N O E L  PEREIRA 
ANTÔNIO ROSELLA 
INDÚSTRIAS ROMI S.A.
JOSÉ MARIA CORRÊA
AIRR - 794703 / 2001 . 0 - TRT D A  1*
REGIÃO
J.C. RENATO D E  LACERDA PAIVA 
PEPSI C OLA ENGARRAFADORA LTDA. 
GUÍDO ANTÔNIO SUCENA MACIEL 
THEREZINHA CRISTINA M E N D O N Ç A  
FRANCISCO M A C H A D O  MENDES 
AIRR - 794706 /. 2001 . 1 TRT D A  T 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
HSBC B A N K  BRASIL S.A - B A N C O  
MÚLTIPLO 
TATIANA KAVA
FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS
MÁRCIO JONES SUTTILE
AIRR - 794707 / 2001 . 5 - TRT D A  9*
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
LTDA (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 
VICTOR FEIJÓ FILHO 
FLÁVIO BIANCHINI DE QUADROS 
MÁRCIO JONES SUTTILE 
AIRR - 794710 / 2001 . 4 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
ELIAS FRANÇA E OUTROS 
ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
COMPANHIA INTEGRADA D E  DESEN
VOLVIMENTO AGRÍCOLA D O  ESPÍRI
TO SANTO-CIDA/ES 
WESLEY PEREIRA FRAGA 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÍCOLA D O  ESPÍRITO SANTO 
CDA/ES
RENATA APARECIDA LUCAS PAIXÃO 
AIRR - 794711 / 2001 . 8 - TRT D A  9a 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
B A N C O  BANDEIRANTES S.A.
FELIX SADY ROMANZINI 
DECLAITON SAYD CAPOTE 
MARIA CONCEIÇÃO R A M O S  CASTRO
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A D V O G A D O

AIRR - 7947 i 5 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA
FRANCISCO GOUVEIA VIOTTI
ANALÚCIA COUTINHO MALTA
ELIAN FRANCISCO DOS SANTOS
R O N A L D O  DE ABREU
AIRR - 794716 / 2001 . 6 - TRT DA 3a
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VEN H A G E N
SUPERMFX COMERCIAL LTDA. 
RICARDO SOARES MOREIRA DOS 
SANTOS
TONY ANGELO PICOLI
JOÃO G O M E S  PESSOA
AIRR - 794717 / 2001 . 0 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E N HAGEN
MASSA FALIDA D O  B A NCO D O  PRO
GRESSO S.A.
SÔNIA DE SOUSA COUTO 
BRAZ D A  SILVA ARAÚJO JÚNIOR 
JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE 
AIRR - 794719 / 2001 . 7 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
XEROX D O  BRASIL LTDA.
ANTÔNIO CÉSAR RIBEIRO 
PAULO DE TARSO DIAS DE SOUZA 
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
AIRR - 794720 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
V ENHAGEN
EMÍDIO LOPES FARIA
H UMBERTO MARCIAL FONSECA
B A N C O  B E M G E  S.A. E OUT R O
AIRR - 794722 / 2001 . 6 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
V E N H A G E N
B A N C O  ITAÚ S.A.
VIVIANI BUE N O  MARTINI A N O  
B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
CARLOS ALBERTO ESTRELA MORAIS
JÜCELE CORRÊA PEREIRA
AIRR - 794723 / 2001 . 0 - TRT DA  3a
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E N H A G E N
M A SSA FALIDA D O  BAN C O  D O  PRO
GRESSO S.A
SÔNIA DE SOUSA COUTO 
FRANCISCO DE ASSIS CRUZ 
WANDERLEI AFONSO BATISTA 
AIRR - 794726 / 2001 . 0 - TRT DA 3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN
RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO
S.A. - DOCEGEO
EVALDO L O M M E Z  D A  SILVA
LUCÍLIO CARLOS FERREIRA
A N A  MARIA GODINHO ZARATTINI
AIRR - 794727 / 2001 . 4 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
B A NCO MERCANTIL D O  BRASIL S.A. 
ANTÔNIO ROBERTO FONTANA 
E L M O  AUGUSTO MAIA 
EVANA MARIA S. VELOSO PIRES 
AIRR - 794728 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN
MASSA FALIDA D O  BANCO DO  PRO
GRESSO S.A.
SÔNIA DE SOUSA COUTO
M A R C O  TÚLIO DE ALMEIDA RESENDE
R O N A L D O  ALMEIDA DE CARVALHO



N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001 Diário da Justiça - Seção 1 ISSN 1415-1588 393
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

AIRR - 794730 / 2001 . 3 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
R E M  CONSTRUTORA LTD A.
WALTER AR OCA SILVESTRE
FERNANDO FRANCISCO XAVIER
JOSÉ ALVES PROPÉCIO
AIRR - 794732 / 2001 . 0 - TRT D A  2’
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
PERIVALDO BRITO RUAS 
JOSÉ A R N A L D O  DE M ELO 
SANTISTA ALIMENTOS S.A.
SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA 
AIRR - 795181 / 2001 . 3 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ISRAEL TURCI
SHARON ELIZABETH LOCKLEY 
MINERAÇÃO CORMIBRA S. A. 
MURILLO PAVÉSIO BELLEGARDE 
ARAÚJO
AIRR - 795182 / 2001 . 7 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CARLOS ANTÔNIO D A  SILVA 
RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA 
EMPRESA G O N T U O  DE TRANSPORTES 
LTDA.
EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER 
AIRR - 795201 / 2001 . 2 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  H O 
TÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, 
RESTAURANTES, BARES, LA N C H O N E 
TES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE
GIÃO
SÉRGIO ANTULHO DE LAURINDO
CHOPERIA PONTO CHIC LTDA.
ROBERTO ROMAGNANI
AIRR - 795226 / 2001 . 0 - TRT D A  1“
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
MAR C E L O  PEREIRA DE OLIVEIRA 
BRANCO
B R U N O  CAMPOS A R A N H A  
B A N C O  HSBC BAMERINDUS S.A. E O U 
TRO
CLÓVIS LUIZ SANT’A N N A  DA  SILVEI
RA
AIRR - 795260 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FRANCISCO DE ASSIS GUALBERTO 
ANTÔNIO CHAGAS FILHO 
MINERAÇÃO M O R R O  VELHO LTDA. 
LUCAS DE MIRANDA LIMA 
AIRR - 795261 / 2001 . 0 - TRT D A  3" 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
CLEIDEMAR BASTOS 
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
AIRR - 795262 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
ANDRÉA MARIA D A  SILVA 
VALDEMAR ALVES ESTEVES 
ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. 
CASAS PERNAMBUCANAS 
VALDIR C A M A R G O S  
AIRR - 795263 / 2001 . 7 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO K O D A M A
LTDA.
ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI 
HERVÂNIO BARBOSA DE SOUZA 
WILSON MOREIRA D A  SILVA
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AIRR - 795264 / 2001 . 0 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
SEMPRE EDITORA LTDA.
ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
M A R T A  ALVES FERREIRA
V A N D A  AGUINAGA
AIRR - 795265 / 2001 . 4 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
DEMESTON JOSÉ DE SOUSA 
CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GER
KEN
PIZZA JÁ FRANCHISING LTDA.
VANE FERNANDES HERÉDIA 
MARIA D A  CONSOLAÇÃO DEMÉTRIO 
E OUTRO
POLLYANA SILVA MOREIRA
O.S. COMERCIAL LTDA.
AIRR - 795266 / 2001 . 8 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
MARIA CONCEIÇÃO APARECIDA G O N 
ÇALVES
DIMAS FERREIRA LOPES 
B A NCO B E M G E  S.A.
GERALDO DIAS FIGUEIREDO 
AIRR - 795267 / 2001 . i - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  ES
TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE BE
LO HORIZONTE E REGIÃO 
HUM B E R T O  MARCIAL FONSECA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
LUIZ CARLOS PEREIRA ROCHA 
AIRR - 795278 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA
RENATO DE OLIVEIRA
LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO
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AIRR - 795279 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ALVO EMPREENDIMENTOS E PARTICI
PAÇÕES LTDA.
JULIANA FIGUEREDO DE MENTZIN
GEN
ALENGE CONSTRUÇÕES E PARTICIPA
ÇÕES LTDA.
ROBERTO RODRIGUES DE PONTES
AFONSO LUSTOSA PIRES
AIRR - 795281 / 2001 . 9 - TRT D A  Ia
REGIÃO
MIN. ANTÔNrO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
NANIVA MÉRCIA D A  COSTA 
MÁRCIO FERRO BALTHAZAR 
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - CEDAE
PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEI
XAS
AIRR - 795282 / 2001 . 2 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
B A NCO BANERJ S.A.
LUIZ PAULO PIERUCCETTÍ MARQUES 
BANCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
M ARCELO BARBOZA ALVES DE OLI
VEIRA
LOURENÇO G O M E S  D A  C U N H A
ALMIR NICOLAU PERIUS
AIRR - 795283 / 2001 . 6 - TRT D A  Ia
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
B A NCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
MARIA APARECIDA D A  SILVA M A R 
CONDES PORTO 
MARIA LÚCIA COSTA DIAS 
TÚLLIO VINÍCIUS CAETANO GUIMA
RÃES

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
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RELATOR

AGRAVANTE! S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
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RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE( S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

AIRR - 795284 / 200! . 0 - TRT DA 9" 
REGIÀO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
VALM O R  MEZALIRA
DANIEL DE OLIVEIRA G O D O Y  JÚNIOR
VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-
GRANDENSE
N E A N D R O  LUNARDI
AIRR - 795288 / 2001 . 4 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
WILSON GERALDO D A  SILVEIRA JÚ
NIOR
EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES 
AIRR - 795290 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. MILTON D E  M O U R A  FRANÇA
CARLOS MIRANDA CARDOSO
SEBASTIÃO D U QUE D A  SILVA
MARC O S  ROBERTO SILVA
AIRR - 795291 / 2001 . 3 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
- TELEBAH1A
ANTÔNIO FERREIRA R O CHA FILHO
RAIMUNDO MANGUEIRA DE FREITAS
JOSÉ CARNEIRO ALVES
AIRR - 795292 / 2001 . 7 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
VILLANOVA ENGENHARIA E CONS
TRUÇÕES LTDA.
ANDREI BRETTAS G R U N W A L D  
JOSÉ MONICO DOS SANTOS 
AIRR - 795293 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE ' 
FONTAN PEREIRA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
GIRLENO BARBOSA DE SOUSA 
MAGNÓLÍA AN D R A D E  SOUZA ' 
LUCIVAL OLIVEIRA MATOS 
AIRR - 795294 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
MARIA D A  GLORIA FERRAZ NASCI
M E N T O
GABRIEL SANTANA M Ô N A C O  
ALTAMIRA NASCIMENTO FERREIRA 
LUCIANA CARVALHO SANTOS 
AIRR - 795296 / 2001 . 1 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 
CRBS S.A. - FILIAL CIBEB 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
NETO
ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA PESSOA
PAULO F. M. DE M A C E D O
AIRR - 795297 / 2001 . 5 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBA S A  
DIRCÊO VILLAS BÔAS 
VAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA SOU
ZA
RENDERSON JOAN FEITOSA
AIRR - 795298 / 2001 . 9 - TRT D A  5a
REGIAO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 
TÂNIA MARIA REBOUÇAS 
JOSÉ MARINHO MENDES DOS SANTOS 
CARLOS ALBERTO OLIVEIRA 
AIRR - 795300 / 2001 . 4 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
CLAUDINE SIMÕES MOREIRA 
REGINA CÉLIA REZENDE MORAIS 
SANTOS
CHRISTOVAM R A M O S  PINTO NETO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
ADVOGADO,

: AIRR - 795311 / 2001 . 2 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: CRISTINA MARIA GRAMISCELLI LAT
TORRE E OUTRO

: JOSÉ ULISSES SILVA VAZ DE MELLO 
: J. A. G O M E S  D A  SILVA 
: GERALDO FRANCISCO TELES 
: A U R O  CALDEIRA VALADARES 
: AIRR - 795312 / 2001 . 6 - TRT DA 3a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: MASSA FALIDA D O  B A NCO D O  PRO
GRESSO S.A.-

: SÔNIA DE SOUSA COUTO 
: RICARDO AUGUSTO NEVES 
: LEIZA MARIA HENRIQUES 
: AIRR - 795313 / 2001 . 0 - TRT D A  4’ 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: TAURUS FERRAMENTAS LTDA.
: BEATRIZ SANTOS G O MES 
: NELSON O S M A R  RODRIGUES DE LE
M O S

: M A R A  RUBIA HENRICH 
: AIRR - 795314 / 2001 . 3 - TRT DA 4a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: ALOIS VEIT 
: TAILOR JOSÉ AGOSTINI 
: VALDELÁRIO KLAUS (ESPÓLIO DE)
: ANTONIO VALTER BAGATINI 
: AIRR - 795316 / 2001 . 0 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT
DA.

: HEITOR LUIZ BIGLIARDI 
: ROBINSON LUIS K A U FFMANN 
: AIRR - 795317 / 2001 . 4 - TRT D A  4“ 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA 

: METALÚRGICA AVETTI LTDA.
: HEITOR LUIZ BIGLIARDI 
: EDILVANE EUGÊNIO 
; PEDRO DANIEL CASSOL PEREIRA 
: AIRR - 795319 / 2001 . 1 - TRT D A  3“ 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: FIAT FINANÇAS BRASIL LTDA. E O U 
TROS

: FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPER
RIÉRE

: AFONSO CLAUDIO PINTO MARINHO 
: LÚCIO RODRIGUES DE ALMEIDA 
: AIRR - 795320 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 

: JACKSON RESENDE SILVA 
: NEUSA REGINA D A  SILVA 
: ALEX SANTANA t>E NOVAIS 
: OS M E S M O S
: AIRR - 795326 / 2001 . 5 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN

: B A N Ô O  ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: A L E X À N D R O  ALVES 
: JOSÉ JAIME MATOS C A L M O N  
: SÉRGIO BASTOS COSTA 
: AIRR - 795328 / 2001 . 2 - TRT D A  5* 
REGIÃO

: j;c: RENATO DE LACERDA PAIVA 
: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 

: SORAIA SIMÕES NERI LEAL 
: A R Ô D O  R O CHA D A  SILVA 
: VALLÉRIA SOUSA BASTOSI: .j /,çe> *7"/ o i' i 7 W ?
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AIRR - 795330 / 2001 . 8 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS D O  
BRASIL LTDA.
JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES
DE CARVALHO
PEDRO NUNES NETO
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA
FONTES
AIRR - 795331 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
ALCOA FIOS E CABOS ELÉTRICOS S.
A.
MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA 
JÚLIO CÉSAR B R U N O  E OUTROS 
JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO 
AIRR - 795341 / 2001 . 6 - TRT D A  10a 
REGIÃO
J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
ROBERTO FERNANDES 
ALEXANDRE NETTO PIMENTEL 
CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANS
PORTE DE VALORES LTDA.
DANIELE STROHMEYER G O MES 
AIRR - 795361 / 2001 . 5 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE 
FONTAN PEREIRA
NOSSA CAIXA - NOSSO BAN C O  S.A. 
M A R C E L O  OLIVEIRA R O C H A  
JUAREZ TÁRDIVO E OUTROS 
AGE N O R  BARRETO PARENTE 
OS M E S M O S  
OS MESMOS

Brasília, 26 de outubro dc 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribuna! Superior dò Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição Ordinária - 5“ Turma.
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AIRR - 761460 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
'MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DIRCE LUCAS 
ELIANE GUTIERREZ 
E C O N O M U S  INSTITUTO DE SEGURIDA
DE SOCIAL
EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS 
B A N C O  NOSSA CAIXA S.A.
CAETANO APARECIDO PEREIRA DA 
SILVA

: AIRR - 767798 / 2001 . 7 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE 
: GERALDA D A  CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
DE CASTRO

: JOSÉ EUSTÁQUIO D A  SILVA 
: AIRR - 768902 / 2001 . 1 - TRT D A  13a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNIVERSIDADE FEDERAL D A  PARAÍ
BA

: CUSTÓDIA MARIA G O M E S  M A G A 
LHÃES

: SIMÃO R A M A L H O  DE AND R A D E  
: AIRR - 770620 / 2001 . 3 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA 
: FERNANDO BAPTISTA FREIRE 
: FU N D A Ç A O  ESTADUAL DE ENG E N H A 
RIA D O  MEIO AMBIENTE - FEEMA 

: AIRR - 770941 / 2001 . 2 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FUN D A Ç Ã O  DE PLANEJAMENTO M E 
TROPOLITANO E REGIONAL - M E T R O 
PLAN

: N O R M A  DE U M A
: HAMILTON REY ALENCASTRO FILHO 
: AIRR - 771675 / 2001 . 0 - TRT D A  21a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MUNICÍPIO DE NATAL 
: JOSÉ CÍCERO DIONÍSIO D A  SILVA 
: LUIZ ANTONIO MARINHO D A  SILVA
41iVÇ/â v a  . ./,!■•./,. :ji OI; :--- itjCFTT
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;------- ir, a :

AIRR - 772529 / 2001 . 3 - TRT D A  13a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS) 
MARIA NILDA VIANA NEVES E O U 
TROS
AIRR - 772805 / 2001 . 6 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
MUNICÍPIO D A  ESTÂNCIA BALNEÁRIA
DE PRAIA G R A N D E
ROBERTO M E H A N N A  KHAMIS
LAERTE BISPO
CLAUDISTONHO C. COSTA
AIRR - 772810 / 2001 . 2 - TRT D A  4a
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
MARLENE TEREZINHA MATTOS CE
SAR
N1LTON CORRÊA DE LEMOS ’
AIRR - 775276 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SERVIÇO MUNICIPAL DE Á G U A  E ES
G O T O  DE PIRACICABA - SEMAE 
WINSTON SEBE
ANTÔNIO SÉRGIO CORREA D O M A R C O  
E OUTROS
SÉRGIO GERALDO SPENASSATTO 
AIRR - 775427 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SERVIÇO MUNICIPAL DE Á G U A  E ES
G O T O  DE PIRACICABA - SEMAE 
WINSTON SEBE
ANTÔNIO O R L A N D O  DA  COSTA 
ANTÔNIO CLAUDIO FISCHER 
AIRR - 78009! / 2001 . 3 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FININVEST S.A. ADMINISTRADORA DE 
CARTÕES DE CRÉDITO E TURISMO 
ANTONIO CARLOS AMIGO D A  C U N H A  
HILDA HELENA INNECCO SIQUEIRA 
ANTONIO JOSÉ DE AGUIAR ALVES DA 
SILVA
AIRR - 793583 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
DANIEL ALVES DE JESUS 
FERNANDO B R A N D Ã O  FILHO 
CHEIM TRANSPORTES S.A.
EROMIR BARRETO D O  SACRAMENTO 
AIRR - 793618 / 2001 . 1 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
PERENE LTDA.
JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES
DE CARVALHO \
AND R É A  LUCIENE BORGES FEIJÓ
PAULO D R U M O N D  VIANA
AIRR - 793619 1 2001 . 5 - TRT DA. 3a
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
SATINA LTDA. E OUTRO 
JOSÉ O R L A N D O  SOARES 
ROGÉRIO ANTÔNIO CARNEIRO 
LINDA MIRTES. M A L U F  AFONSO 
AIRR - 793620 / 2001 . 7 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
LUIZ CARLOS PEREIRA R O C H A  
DONILDO ALVES MA R C O N D E S  E O U 
TROS
MARIA DE LOURDES CAUVILA SILVA 
R O C H A
D R U M O N D  ROBERTO FRIZO
AIRR - 793621 / 2001 . 0 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
FERNANDO PEREIRA D A  SILVA E O U 
TROS
LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOUZA 
SUPER CONSÓRCIO MINAUTO LTDA. 
HELDER LUIZ DE SOUZA SILVA 
BITECARGAS TRANSPORTES LTDA. 
HELDER LUIZ DE SOUZA SILVA 
\ J/ V Ci ' J 1 I. í i Ci : < )< i \ ) ) f ■ \i,\V V v/iOA
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AIRR - 793642 / 200) . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
CILENE MARIA MORAES E OUTRA 
A R M A N D O  CABRAL DE AQUINO 
B A N C O  BRADESCO S.A.
M A R C O  TÚLIO BRANT SILVA
AIRR - 793657 / 2001 . 6 - TRT D A  15a
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS M U S A R 
RA LTDA.
ALFREDO CLARO RICCIARDI 
JAIME FERREIRA BARTHOLO 
CARLOS BENEDICTO VILLAS-BOAS 
AIRR - 793658 / 200) . 0 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAE
RO
ANETE JOSÉ VALENTE MARTINS 
MARIA BENTO DOS SANTOS 
ANDRÉ AMIN TEIXEIRA PINTO 
AIRR - 793659 / 2001 . 3 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO C A M A R 
G O  CORREA S.A.
ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BAR
ROS
APARECIDO DOMINGOS DA SILVA 
ANTONIO G O N Z A G A  RIBEIRO JARDIM 
AIRR - 793667 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA 
D O  NORTE-NORDESTE S.A. 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
NETO
IVAN D A  SILVA 
WILSON FERREIRA D A  SILVA 
AIRR - 793669 / 2001 . 8 - TRT D A  5' 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
TELECOMUNICAÇÕES DA  BAHIA S.A. 
-TELEBAHIA
ANTÔNIO FERREIRA ROC H A  FILHO 
M A G N O  SARTUNINO DE SOUZA 
WALDEMIRO TOLENTINO SODRÉ NE
TO
AIRR - 793670 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
EDMÉIA PEREIRA NASCIMENTO 
SHEYLA VILAR BATISTA SOARES 
PIZZARIA TIDO LTDA.
MARIA DE FÁTIMA NAVARRO DE A  .
DE CERQUEIRA LIMA
AIRR - 793671 / 2001 . 3 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
M A SSA FALIDA DE PERNAMBUCANAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
HELENIL MORAES SILVA
M A R C O  ANTONIO O. RODRIGUES DE
MIRANDA
AIRR - 793672 / 2001 . 7 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA  COSTA 
TRANSPORTES ONDINA LTDA. 
R A M A Y A N A  TITO PARAÍSO 
JÚLIO DE JESUS FERNANDES 
FRANCESCO MOSCATO NETO 
AIRR - 793674 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
COMPANHIA DE CIMENTOS DO BRA
SIL - CIMPOR
ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA 
JOSÉ VERAS DE CARVALHO 
EVERALDO GONÇALVES D A  SILVA
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AIRR - 793675 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
MASSA FALIDA DE PERNAMBUCANAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
TEREZINHA MARIA DE SANTANA 
DARCI SANTOS SOUSA XAVIER 
AIRR - 793676 / 2001 . 1 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
CLÁUDIA SANTIANNI BARREIRO 
MARIA LOURDES DE OLIVEIRA COS
TA
ARY D A  SILVA MOREIRA
AIRR - 793677 / 2001 . 5 - TRT D A  5*
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
FORMISA - FORNECEDORA DE MATE
RIAIS INDUSTRIAIS LTDA.
JORGE EDÉSIO DEDA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS E EMPRESAS PETRO
QUÍMICAS, QUÍMICAS. PLÁSTICAS E 
AFINS D O  ESTADO D A  BAHIA - SIND1
QUÍMICA
LUCIANA SILVA GARCIA
AIRR - 793678 / 2001 . 9 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
AUTOUN1DA AUTO VIÇÃO UNIÃO LT
DA.
EDVALDO ALMEIDA RODRIGUES 
JACÍARA DE JESUS D A  SILVA 
ANTONIVAL AUGUSTO JATOBÁ 
AIRR - 793679 / 2001 . 2 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
MASSA FALIDA DE LUNDGREN IR
M Ã O S  TECIDOS INDÚSTRIA E C O M É R 
CIO S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
M A N O E L  RAIMUNDO D A  LUZ SANTOS 
GUIDO ARAÚJO M A G ALHÃES JÚNIOR 
AIRR - 793681 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA
ANTÔNIO FERREIRA R O CHA FILHO 
VALTERNEI JOSÉ JANUÁRIO GOMES E 
OUTROS
MÉRCIA SANTOS LIMA NOGUEIRA 
AIRR - 793711 / 2001 . 1 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS G E 
RAIS S.A. - TELEMAR 
JACKSON RESENDE SILVA 
FRANCISCO COUTINHO CALAZANS 
HUMBERTO M A C H A D O  D A  FONSECA 
AIRR - 793714 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
AGEN D A  ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA.
LESLEY PEREIRA MELLO 
PAULO SÉRGIO PIRES GUERRIERI 
JORGE DE SOUSA HYGINO 
AIRR - 793716 ( 2001 . 0 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
FRIMASA - FRIGORÍFICOS M A T A D O U 
ROS SALVADOR LTDA.
MARIA D A  GLÓRIA V. SILVA 
MARC O S  M E N D O  DE M E N D O N Ç A  
RIZODALVO D A  SILVA MENEZES 
AIRR - 793717 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA
DE ALIMENTOS
AÍRTON VALENTE JÚNIOR
RAIMUNDO JONATH FAGUNDES OLI
VEIRA SANTOS
JOSÉ CARNEIRO ALVES
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: AIRR - 793718 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: CIBA ESPECIALIDADES QUÍMICAS LT
DA.

: FRANCISCO MAR Q U E S  M A G ALHÃES 
NETO

: LOURIVAL D A  SILVA 
: PEDRO PAULO R A M O S  
: AIRR - 793760 / 2001 . 0 TRT D A  T 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  D E  DADOS - SERPRO 

: SÔNIA MARINA C H A C O N  BRA N D Ã O  
: JOSÉ PAULO SARAIVA 
: JANE CALIXTO DE ALMEIDA 
: AIRR - 793763 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: B A NCO BANERJ S.A.
: VIVIANI BUENO MARTINIANO 
: B A NCO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  S.A. - BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)

: MARIA REGINA DE ALMEIDA LIMA 
: G ERALDO CÉZAR FRANCO 
: AIRR - 793764 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA D E  BRITO 
: CAFÉ NOVA SUÍSSA LTDA 
: AFONSO CF.LSO RASO 
: PEDRO TRINDADE FILHO 
: NÍVEA TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEI
RA

: ZEGAFREDO ZANETTI COMERCIALIZA
Ç Ã O  E DISTRIBUIÇÃO DE CAFÉ S.A.

: WELBER NERY SOUZA 
: AIRR - 793765 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: GOLDEN CROSS ASSISTÊNCIA INTER
NACIONAL D E  SÁUDE 

: M A R A  LÚCIA GUARIENTO 
: KÊNIO FREITAS ALMEIDA 
: JARBAS ANTUNES CABRAL 
: AIRR - 793770 / 2001 . 5 - TRT D A  11a 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA  COSTA 
: M A N A U S  ENERGIA S.A.
: MÁRCIO LUIZ SORDI 
: A R N A L D O  RIBEIRO D A  CRUZ 
: UIRATAN DE OLIVEIRA 
: AIRR - 793771 / 2001 . 9 - TRT D A  11a 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: B A N C O  A B N  A M R O  REAL S.A.
: MÁRCIO LUIZ SORDI 
: EVARISTO BARROS DE SOUZA 
: JOÃO WANDERLEY DE CARVALHO 
: AIRR - 793772 / 2001.2 - TRT D A  11a 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANS
PORTE DE VALORES LTDA.

: MÁRCIO LUIZ SORDI 
: CARLOS OLIVEIRA CAMPOS 
: ALEXANDRE MORAES D A  SILVA 
: AIRR - 793773 / 2001 . 6 - TRT D A  11a 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: ATACADO E SUPERMERCADOS D B  LT
DA.

: ANIELLO MIRANDA AUFIERO 
: CLEDISON SOUZA PINTO 
: AMARILDO PEREIRA D A  SILVA 
: AIRR - 793775 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA 
D O  SUDESTE S.A.

: MARIANA BORGES DE REZENDE 
: LUIZ CARLOS DE SOUZA 
: LYGIA NOBRE FRANCO 
: AIRR - 793776 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: VLADIMIR MARIANI KEDI AYRÃO 
: MAURÍCIO DE SOUZA SOARES
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AIRR - 793777 / 2001 . 0 - TRT DA I* 
REGIÃO
J.C. WALM1R OLIVEIRA D A  COSTA 
EMPRESA ESTADUAL DE VIAÇÃO 
SERVE <EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)
SILVIO RANGEL DE SOUZA
JOÃO M A N O E L  PEREIRA
AIRR - 793804 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
CATEP CALDEIRARIA TÉCNICA PESA
DA LTDA.
O S W A L D O  MONTEIRO R A MOS 
R UDY SAMPAIO
AIRR - 793805 / 2001 . 7 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
FARMÁCIA MEDITERRÂNEO D A  BAR
R A  LTDA
A D M A  BADIN B R U M A N A  
SÉRGIO MA G A L H Ã E S  DA SILVA 
MARCIA CRISTINA BATISTA PIMEN
TEL
AIRR - 793806 / 2001 . 0 - TRT DA T 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
TELECOMUNICAÇÕES DO  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
EDNA VIEIRA DA SILVA 
ROGÉRIO G O M E S  D A  SILVA 
AIRR - 793807 / 2001 . 4 - TRT DA Ia 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
A N A  MARIA MENDES 
RAUL GULDEN GRAVATA 
FERNANDA LUIZA DOS SANTOS B R A N 
D Ã O
R ONALDO D A  SILVA BR A N D Ã O  
AIRR - 793809 f 2001 . I - TRT D A  I* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
ATLANTICONT IMPORTAÇÃO C O M É R 
CIO E SERVIÇOS LTDA 
RENATA RAJA GABAGLIA 
RICARDO DA SILVA LOURENCO 
ELIZABETH ELIAS CHEADE 
AIRR - 793810 / 2001 . 3 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
ASSOCIAÇÃO DO HOSPITAL EVANGÉ
LICO D O  RIO JANEIRO 
FELIPE AUGUSTO ROLIM JORGE 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  ES
TABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE D O  RIO DE JANEIRO 
WALTER SEIXAS JUNIOR 
AIRR - 793811 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA  COSTA 
TELECOMUNICAÇÕES D O  RIO DE JA
NEIRO S.A. - TELERJ 
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO 
CARLOS ROBERTO FERREIRA R A M O S  
JOSÉ RODRIGUES M A N D Ú  
AIRR - 793812 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA  COSTA 
PETRÖLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
VLADIMIR MARIANI KEDl AYRÃO
JORGE GUIMARÃES D O  VALE
IRAMAR DUARTE DE SÁ
AIRR - 793854 / 2001 . 6 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M
B A N C O  SANTANDER BRASIL S.A. 
CARMELUCE CAMPOS DE AZEVEDO 
WILSON FERREIRA D A  FONSECA 
VAL D E M A R  ALVES ESTEVES 
OS MESMOS 
OS ME S M O S  '
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AIRR - 793860 / 2001 . 6 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ARTHEMIS DE MELLO D A  G A M A  R O 
DRIGUES E OUTROS 
M A R C O  SÉRGIO D A  SILVA 
B A NCO D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA 
A N A  COELI BASTOS LISBOA 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN
CIA AOS FUNCIONÁRIOS D O  BANCO 
D A  AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS 
AIRR - 793885 / 2001 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
M E  IRE MARIA DA SILVA 
F U N D A Ç Ã O  DOS ECONOMIÁRIOS FE
DERAIS -FUNCEF 
VIVIANI BUE.NO MARTINIANO 
LÚCIA HELENA GODINHO E OUTRA 
A LUÍS IO SOARES FILHO 
AIRR - 793912 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
FRANCISCO BERTINO DE CARVALHO 
IRIS ALVES SANTOS 
PAULO ROBERTO MARINHO BASTOS 
AIRR - 793913 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE • 
AMO R I M
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
LILIAN OLIVEIRA URETA 
ANTÔNIO CARLOS ALVES CRUZ 
NEMÉSIO LEAL A N D R A D E  SALLES 
AIRR - 793917 / 2001 . 4 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M
COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE
SANEAMENTO - CESAN
W I LMA CHEQUER BOU-HAB1B
ANTÔNIO FREIRES E OUTRO
JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO
AIRR - 793918 / 2001 . 8 - TRT D A  17a
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M
HORTIGIL COMÉRCIO DE HORTIGRAN 
JEIROS LTDA.
ANTÓNIO RUBENS DECOTT1GNIES
W A N DERLEY BRAGATO
EZEQUIEL N U N O  RIBEIRO
AIRR - 793919 / 2001 . 1 - TRT DA 17a
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M
BANCO D O  BRASIL S.A.
A N A  LÚCIA COELHO DE LIMA 
ROBLEDO BARBOSA BRAHIM FILHO 
ANDRÉ LUIZ PACHECO CARREIRA 
AIRR - 793922 / 2001.0 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
DISTRIBUIDORA ORLA LTDA. 
ALESSANDRA DE ALMEIDA L A M B E R 
TI
RENATO PORTEIRO ROC H A  
ÂNGELO RICARDO LATORRACA 
AIRR - 793923 / 2001 . 4 - TRT D A  17a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
LOCA EQUIPOS CELULOSE LTDA. 
WALVERTE R A Y M U N D O  CARNEIRO JÚ
NIOR
ABDIAS DE JESUS SANTOS 
SANDRA CRISTINA DE A. SAMPAIO 
AIRR - 793932 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
M A R C O  AURÉLIO SALLES PINHEIRO 
NELSON PEREIRA D A  C U N H A  
JORGE R O M E R O  CHEGURY
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: AIRR - 793933 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: JUSSARA CRISTINA DORNELAS G O N 
ÇALVES

: SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA 
: ESCOLA INFANTIL CORDEIRINHOS DE 
JESUS

: JURANDY ALMEIDA GOM E S  
: NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO C O 
MUNITÁRIO NAZARENO - N U D E C O N  

: AIRR - 793934 / 2001 . 2 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: JOÃO A M A R A L  
: JOSÉ DE JESUS SILVA 
: EL1ANE CHOAIRY C U N H A  DE LIMA 
: AIRR - 793935 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO

: PAULO SÉRGIO JOÃO 
: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS 
: CARLOS HENRIQUE NAJAR 
: AIRR - 793936 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO ,
. B A NCO BANDEIRANTES S.A.
: MÔNICA MARIA GONÇALVES C O R 
REIA

: ERIVALDO OLIVEIRA SANTOS FILHO 
: M A R C O S  OLIVEIRA GURGEL 
: AIRR - 793942 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: WILCELINA JUSTINA DOS SANTOS 
: JAIRO AN D R A D E  DE MIRANDA 
: REAL SOCÍEDADE PORTUGUESA DE 
BENEFICÊNCIA DEZESSEIS DE SETEM
BRO - HOSPITAL PORTUGUÊS 

: CLÁUDIO RODRIGUES D A  COSTA FI
GUEIRÔA

: AIRR - 793943 / 2001 . 3 - TRT DA 5a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
NE A M E N T O  S.A. - EMBASA 

: RUY SÉRGIO DE1RÓ 
: U D O  SELL
. JORGE OTÁVIO O. LIMA 
: AIRR - 793963 / 2001 . 2 - TRT D A  12a 
REGIÃO x

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: DOUGLAS DAVI HORT 
: JOÃO VALENTIN FOLLMANN 
: NILO SÉRGIO GONÇALVES 
: AIRR - 793964 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: LEON ÂNGELO MATTE1 
: JOSÉ MESSIAS DE CERQUEIRA SILVA 
: JORGE NOVA
: AIRR - 793965 / 2001 . 0 - TRT D A  12a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: NEUSA MARIA KUESTER VEGJNI 
: MARIA CRISTINA RENON 
: SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO 
: AIRR - 793966 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: FERNANDO MORELLI ALVARENGA 
: ANTÔNIO JOSÉ RIBEIRO 
• ADILZA DE .CARVALHO NUNES
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AIRR - 793967 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NESTLÉ BRASIL LTDA.
ROBERTO BASÍLIO DE GAYOSO E AL
M E N D R A
EULÁLIA AFFONSO M E L O
LUIZ E D U A R D O  DE CARVALHO LOU-
RENÇO
AIRR - 793968 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA D E  BRITO 
EMPRESA DE VIAÇÃO ALGARVE LT
DA.
ANNIBAL FERREIRA 
JAQUELINE ACYOLE DE SOUZA 
MÁRCIO LEMOS DE OLIVEIRA 
AIRR - 793969 / 2001 . 4 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
EAGLE DISTRIBUIDORAS DE BEBIDAS 
LTDA.
LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLIVEIRA 
LUCIELENE FRAGOSO DE M E L O  SOU
ZA
M A R C E L O  HORÁCIO NEVES D O  VAL
LE
AIRR - 793970 / 2001 . 6 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
RSPP - PREVIDÊNCIA PRIVADA 
HUM B E R T O  JOSÉ SILVA MARTINS 
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS SOU
ZA JUNIOR
JOSÉ ANTÔNIO SOARES M. E SOUZA 
AIRR - 793971 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
CAMOD- CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA 
MÉDICA ODONTOLÓGICA DIAMANTES 
LTDA.
OS W A L D O  MONTEIRO R A MOS 
CLÁUDIA LUZIA DA  SILVA 
AIRR - 793972 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SOCIEDADE DE ENSINO LUIZ LTDA 
O S W A L D O  MONTEIRO R A M O S  
SILVAN DE LIMA MENDES SOUZA 
AIRR - 793973 / 2001 . 7 - TRT D A  7a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
FRANCISCO EDVALDO ARAUJO 
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 793974 / 2001 . 0 - TRT D A  7a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ALÍPIO INÁCIO DE FREITAS 
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR
GLADSON WESLEY M OTA PEREIRA 
AIRR - 793975 / 2001 . 4 - TRT D A  T  
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOSEMBERG DE SOUSA GOMES 
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 793976 / 2001 . 8 - TRT D A  T  
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
OSVALDO MARTINS D A  SILVA 
TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO 
TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S. A.
- TELEMAR
GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
AIRR - 794172 / 2001 . 6 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA
ANTÔNIO FERREIRA R O C H A  FILHO 
MARIA DOS ANJOS NOGUEIRA SAN
TOS ROCHA 
VAl.DHLÍCfO MENÊZES
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AIRR - 794173 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
M A SSA FALIDA D E  LUNDGREN IR
M Ã O S  TECIDOS S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
JOSELITA DOS SANTOS FERREIRA 
SALVADOR ROSA DE CARVALHO 
AIRR - 794174 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MASSA FALIDA DE PERNAMBUCANAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS FA
LHEIROS
M A R C O  ANTONIO O. RODRIGUES DE 
MIRANDA
AIRR - 794175 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
MASSA FALIDA DE PERNAMBUCANAS 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
CRISPINA DE CERQUEIRA SILVA 
M A R C O  ANTONIO O. RODRIGUES DE 
MIRANDA
AIRR - 794176 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A.
-TELEBAHIA
ANTÔNIO FERREIRA R O C H A  FILHO
V A LDEMAR DOS SANTOS QUEIROZ
JOSÉ CARNEIRO ALVES
AIRR - 794177 / 2001 . 4 - TRT D A  5a
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TELECOMUNICAÇÕES D A  BAHIA S.A.
- TELEBAHIA
LUCIENE LEONE CARVALHO DE SOU
ZA
NILSON DE JESUS NUNES
JORGE OTÁVIO O. LIMA
AIRR - 794183 / 2001 . 4 - TRT D A  10a
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M
TAGUAUTO - TAGUATINGA A U T O M Ó 
VEIS E SERVIÇOS LTDA.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EDIVALDA D A  SILVA
MAILSON LISBOA
AIRR - 794194 / 2001 . 2 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
ANDRÉ DOS SANTOS RODRIGUES 
MARIA APARECIDA D A  SILVA ARAÚJO 
JORGE R O M E R O  CHEGURY 
AIRR - 794197 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
AUTO VIAÇÃO 1001 LTDA.
PAULO LEIRSON RIBEIRO DE ALMEI
D A
ALUÍSIO DE SOUZA SANTOS 
JOAQUIM SANTANA D A  SILVA 
AIRR - 794198 / 2001 . 7 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JORGE DE JESUS BANDEIRA CALIXTO 
CARLOS SCHUBERT DE OLIVEIRA 
COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
CVRD
CLÁUDIA MEDEIROS A H M E D
RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO
S.A. - DOCEGEO
GYSELE A L A N A  B. XAVIER
AIRR - 794199 / 2001 . 0 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
C O M A U  SERVICE D O  BRASIL LTDA. 
W A N D E R  BARBOSA DE ALMEIDA 
ROBERTO ALOÍSIO SOUZA MARTINS 
PEDRO ROSÁ M A C H A D O
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: AIRR - 794200 / 2001 . 2 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE ÀZEVEDO 
: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
: ANTONIA REGINA TANCINI PESTANA 
: MARIA APARECIDA TAVARES D A  SIL
VA

: ÉLCIO SOUSA SILVA 
: AIRR - 794212 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: A N D R É  DOS SANTOS RODRIGUES 
: CLEUZA CORDEIRO G A N E M  
: H UMBERTO MARCIAL FONSECA 
: AIRR - 794237 / 2001 . 1 - TRT D A  1 Ia 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA 
: B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: MÁRIO SOUZA D A  SILVA 
: W A L D E M A R  D A  SILVA OLIVEIRA 
: HARRINGTON PRAIA MAR Q U E S  
: AIRR - 794239 / 200) . 9 - TRT D A  1 Ia 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: LUZIVALDO MARINHO DOS SANTOS 
: ADEMÁRIO D O  ROSÁRIO AZEVEDO 
: PHILIPS D A  AMAZÔNIA INDÚSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA.

: SÉRGIO A R N A L D O  CRUZ DE OLIVEI
RA

: AIRR - 794246 / 2001 . 2 - TRT D A  20a 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: RIVALDO SANTOS DE MORAIS 
: ROBERTO DE AQUINO NEVES 
: INSTITUTO DE BELEZA E PERFUMA
RIA DIPLOMATA LTDA.

: FILADELFO MONTEIRO DE ALMEIDA 
: AIRR - 794286 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: MERCEDES-BENZ D O  BRASIL S.A.
: FERDINANDO C O S M O  CREDIDIO 
: JAMIL M O R E
: GLÓRIA M A R Y  D ’AGOSTINO SACCHI 
: AIRR - 794287 / 2001 . 4 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: AYRTON AKIRA SANO 
: JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
: B A N C O  DE CRÉDITO NACIONAL S.A. 
BCN

: JOÃO CARIELLO DE MORAES NETO 
: AIRR - 794288 / 2001 . 8 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: B A N C O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA

: JOSÉ RENATO TEIXEIRA DE CAMPOS 
CARVALHO

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS 
E ADMINISTRATIVOS 

: RENATA SICILIANO QUARTIM BARBO
SA

: SÉRGIO LUIZ PLÁCIDO DOS SANTOS 
: R O M E U  GUARNIERI 
: OS M E S M O S  
: OS M E S M O S
: AIRR - 794289 / 2001 . 1 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: JOSÉ FERNANDES D A  SILVA 
: ALEXANDRE BADRI LOUTFI 
: COMPANHIA DOCAS D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 

: SÉRGIO QUINTERO 
: AIRR - 794290 / 2001 . 3 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: E D U A R D O  COLOSSO E OUTROS 
: Y O N E  ALTHOFF DE BARROS 
: MOLINS D O  BRASIL MÁQUINAS A U 
TOMÁTICAS LTDA.

: ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BAR 
ROS
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AIRR - 794291 / 2001 . 7 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
E L U M A  S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
A N A  CRISTINA TANUCCI VIANA M E N E 
ZES
GERALDO LEITE WANDERLEY 
MARIA IZABEL JACOMOSSI 
AIRR - 794323 / 2001 . 8 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA PRODUTORA DE ALI
MENTOS
JOÃO MENEZES C A N N A  BRASIL
ALFONSO CROCE
JOSÉ CARNEIRO ALVES
AIRR - 794338 / 2001 . 0 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
ROSEMARY R A M O S  RIBEIRO 
PEDRO RISÉRIO D A  SILVA 
MÁRCIA CRISTINA FERNANDES SILVA 
M Ä H E  M Ä H E  E CAMILO BARRETO PA
ZOS
AIRR - 794339 / 2001 . 4 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
NITROCARBONO S.A.
FRANCISCO MARQUES MAGALHÃES 
NETO
ANTONIO ALVES DA  SILVA
GILTON FÉLIX LISA
AIRR - 794340 / 2001 . 6 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
JOSÉ QUF.IROZ DA SILVA 
BENEDITO G O M E S  MO N T A L  NETO 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTICA 
D O  NORTE E NORDESTE S.A. 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE 
NETO
AIRR - 794341 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
FRN ALIMENTOS DO  NORDESTE LT-
DA.
S1NVALDO ARAÚJO D A  SILVA 
JOÃO BATISTA D A  HORA NETO 
JACKSON PEREIRA GOMES 
AIRR - 794343 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
CIQUINE COMPANHIA PETROQUÍMICA 
ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRI
GUES
AL E X A N D R O  D O  A M O R  DIVINO DOS 
SANTOS
VICENTE PAULO OLIVA E SILVA 
AIRR - 794344 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
CÉLIA MARIA MAIA DE M ELO 
M A R C E L O  CRUZ VIEIRA 
AVANILDO ARAÚJO OLIVEIRA 
AIRR - 794346 / 2001 . 8 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
VILLANOVA ENGENHARIA E CONS
TRUÇÕES LTDA.
ANDREI BRETTAS G R U N W A L D
DENIVALDO DE LIMA FERREIRA
DOMINGOS REQUIÃO
AIRR - 794347 / 2001 . I - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
MASSA FALIDA DE PERNAMBUCANAS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.
CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEI
RA
O S M A R  VELOSO D A  CRUZ
M A R C O  ANTONIO O. RODRIGUES DE
MIRANDA
AIRR - 794352 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E 
LUZ
LYCURGO LEITE NETO
FLÁVIO BERNI^ARDINO DOS SANTOS
DARCI APARECIDO HONOR IO
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RELATOR 
AGRAVANTE) S)

A D V O G A D O
AGRAVADOS)

' A D V O G A D O

AIRR - 794389 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
BOMPREÇO BAHIA S.A.
ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO
VÂNIA LÚCIA B R A G A N Ç A  VAZ
TATIANA OLIVEIRA
AIRR - 794390 / 2001 . 9 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
ANTÔNIO CARLOS DE JESUS SANTA
N A
IZARLETE MENEZES SANTOS 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
LILIAN OLIVEIRA URETA
AIRR - 794391 / 2001 . 2 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADRIANA LESSA CÍCERO
M A D S O N  ANTÔNIO DOS SANTOS
M A D A L E N A  SANTOS
AIRR - 794392 / 2001 . 6 - TRT D A  5a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
B A N C O  BANEB S.A.
JORGE LUÍS N. PINTO DE CARVALHO 
FORTUNATO ANTÔNIO DE MENEZES 
PORTUGAL FILHO 
UBALDINO DE SOUZA PINTO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADOtS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR 
AGRAVANTE) S) 
A D V O G A D O

AGRAVADOtS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

: AIRR - 794393 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: NERINALDO LUÍS D A  SILVA 
: MARTA MARIA PATO LIMA 
: PRAIA G R A N D E  TRANSPORTES LTDA.
: B R U N O  L E ONARDO SOUTO COSTA 
: AIRR - 794394 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA
N E A M E N T O  S.A. - EMBASA 

: R U Y  SÉRGIO DEIRÓ 
: EVERALDO NEVES SANTOS 
: HUDSON RESEDÁ 
: AIRR - 794395 / 2001 . 7 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CENTRAL DE M A N U T E N Ç Ã O  LTDA. 
C E M A N

: VALTER PALMEIRA 
: JOSÉ ROBERTO D A  PAIXÃO 
: SILVANA MADUREIRA TEIXEIRA 
: AIRR - 794396 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BAN C O  BRASILEIRO COMERCIAL S.A.
- E M  LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

: PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS 
: LÍGIA OLIVEIRA SANTANA 
: RUI PATTERSON
: AIRR - 794397 / 2001 . 4 - TRT D A  5a 
, REGIÃO
: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: EDVALDO LINS PEREIRA 
: SEBASTIÃO D U Q U E  D A  SILVA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: R U Y  SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT C Â 
M A R A

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: CARLOS FREDERICO TORRES M A C H A 
D O  NETO

: AIRR - 794399 / 2001 . 1 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BOLSA DE VALORES BAHIA-SERGIPE
ALAGOAS

: ERNANDES DE A N D R A D E  SANTOS 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  E M 
PRESAS DE ASSESSORAMENTO, PERÍ
CIAS. INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO 
ESTADO D A  BAHIA 

: MARLETE CARVALHO SAMPAIO
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: AIRR - 794400 / 2001 . 3 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: B A N C O  BANEB S.A.
: JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO 
: JOSÉ LENALDO D O  NASCIMENTO 
: ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NETO 
: AIRR - 794430 / 2001 . 7 - TRT D A  12a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: GRAZZIOTIN S.A.
: GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMA
RÃES

: JOSÉ VANOR ALVES 
: DANLELLE CRISTINA SÁ VIEIRA 
: AIRR - 794433 / 2001 . 8 - TRT DA 10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: M O M E N T O S  CABELEIREIROS - C O S M É 
TICOS E PERFUMARIA LTDA.

: MARIA REGINA GUIMARÃES DIAS 
: MÁRCIA DE FÁTIMA D A  SILVA M E L O  
: JORGE LUIZ VASCONCELLOS PITANGA 
: AIRR - 794434 / 2001 . 1 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: M A R C O S  DE OLIVEIRA PEREIRA 
: SÉRGIO NIEMEYER FONSECA 
: ADILSON M A G ALHÃES DE BRITO 
: AIRR - 794435 / 2001 . 5 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ELIANA MARIA FERREIRA CORTEZ 
: JOÃO R O C H A  MARTINS 
: TV FILME BRASÍLIA SERVIÇOS DE TE
LECOMUNICAÇÕES LTDA.

: GUILHERME SIMÕES FERREIRA 
: AIRR - 794440 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

. MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: M G S  - MINAS GERAIS ADMINISTRA
Ç Ã O  E SERVIÇOS S.A.

: ADRIANA M A R A  PIMENTEL MAIA 
PORTUGAL

: LUIZ CARLOS SILVA MOREIRA 
. LAÉRCIO CORSINI 
: AIRR - 794447 / 2001 . 7 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: B A N C O  BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.
: MÔNICA CORRÊA 
: LUIZ ANTONIO PAES 
: SIDNÉIA DE FÁTIMA G. RATEIRO 
: AIRR - 794500 / 2001 . 9 - TRT D A  14a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
:. C O N D O R  VIGILÂNCIA E SEGURANÇA 
LTDA. X

: ALEXANDRE C A M A R G O  
: JOSÉ LEÃO D A  SILVA 
: JOÃO D A M A S C E N O  BISPO DE FREITAS 
; AIRR - 794501 / 2001 . 2 - TRT D A  14a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: CENTRAIS ELÉTRICAS D O  NORTE D O  
BRASIL S.A. - ELETRONORTE 

: ROMILTON MARINHO VIEIRA 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE 
ÁGUA, ENERGIA^ LETICÍNIQS, EMPRE
SA DE HABITAÇAO E EMPRESA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO  ES
TADO D O  ACRE - SINDICATO DOS UR 
BANITÁRIOS

: PEDRO RAPOSO BAUEB .
: AIRR - 794503 / 2001 . 0 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: LAVAJATO MULTILAVE LTDA.
L U S M A R  ALBERTASSI 

: EVANDRO BISPO DOS SANTOS 
: DALTON LUIZ BORGES LOPES 
: AIRR - 794504 / 2001 . 3 - TRT D A  20a 
REGIÃO

. MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PHTRO
BRÁS

: JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA 
RÒMULO-RODRIGUES 

: RAIMUNDO CÉZAR BRITtÕ A R Â G Ã O
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AiRR - 794506 / 2001 . 0 - TRT D A  18a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EPSON CARLOS DE MORAIS 
CLÁUDIA GLÊNIA S. DE FREITAS 
GTECH BRASIL LTDA.
ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
AIRR - 794507 / 2001 . 4 - TRT D A  18*
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESCOLA AUG U S T O  RODRIGUES S/C 
LTDA.
ANTÔNIO FERNANDO DE LACERDA
VANDERLINA DIAS CABRAL PIRES
REINALDO JOSÉ PEREIRA
AIRR - 794508 / 2001 . 8 - TRT D A  18*
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RÁDIO
DIFUSÃO E NOTÍCIAS D O  ESTADO DE 
GÓIAS - CERNE
JOSÉ CASTRO MEDEIROS E OUTROS 
AIRR - 794509 / 200! . I - TRT D A  18" 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
PANAMERICANO ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.
E OUTRO
FLÁVIO B U O N A D U C E  BORGES 
LUÍS AUGUSTO RODRIGUES NAVES 
LÁZARO SOBRINHO DE OLIVEIRA 
AIRR - 794517 / 2001 . 9 - TRT D A  12* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
M. REIS &  CIA. LTDA.
NATÁLIA C. ANDRADES D A  SILVA 
ORIVALDO MARCHI 
A D E M A R  DE OLIVEIRA JÚNIOR 
AIRR - 794518 i 2001 . 2 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
LUIZ ANTÔNIO CARVALHO
SOLANGE MARIA SCIARANTOLA
B A NCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA
A R NOR SERAFIM JÚNIOR
AIRR - 794519 / 2001 . 6 - TRT D A  2*
REGIÃO
J.C.. ALOYSIO SANTOS 
NILTON FRANCISCO D A  SILVA 
MÔNICA REGINA CACIOLI 
FREUDENBERG N O K  COMPONENTES 
BRASIL LTDA.
M A R C E L O  AUGUSTO PIMENTA 
AIRR - 794520 / 2001 . 8 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
M A U R O  ALVES D A  COSTA •
WILSON DONATO
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
S.A.
LUIZ CARLOS A M O R I M  ROBORTELLA 
AIRR - 794521 / 2001 . 1 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS
GÉRSON SILVA GONÇALVES
JOSÉ ABÍLIO LOPES
EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA
S.A
O S W A L D O  VIEIRA DA  COSTA 
AIRR - 794522 / 2001 . 5 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
JOÃO GERALDO D A  SILVA 
RUBENS M A U R O  EPAMINONDAS R O 
C H A
RHODIA BRASIL LTDA.
RIAD SEMI AKL
AIRR - 794527 / 2001 . 3 - TRT D A  2* 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
A M O R I M
ALBERTO ORATI
REGINALDO PACCIONI LAURINO 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
LUIZ CARLOS A M O R I M  ROBORTELLA
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: AIRR.- 794528 / 2001 . 7 - TRT D A  2S 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: M A SSA FALIDA DE D V N  S.A. E M B A L A 
GENS

: MÁRIO UNT1 JÚNIOR 
: IVONETE CONCEIÇÃO REIS 
: PAULO ROGÉRIO D A  SILVA 
: AIRR - 794529 / 2001 . 0 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M

: CETESB - COMPANHIA DE TECNOLO
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

: CÁSSÍO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
: ANTÓNIO MAURÍCIO DE SENA 
: W A N DERLINA PACHECO DE OLIVEIRA 
: OS M E S M O S
: AIRR - 794530 / 2001 . 2 - TRT DA 2“ 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: MÁRIO SÉRGIO DE FIGUEIREDO N U 
NES

: JOÃO FRANCISCO CASTANON DE 
MATTOS

. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RAINHA 
: WILSON MARQUET1 JÚNIOR 
: AIRR - 794531 / 2001 . 6 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M

: ÉLBÍO T O M Á S  DE OLIVEIRA 
: MÁRCIO FONTES SOUZA 
: B A NCO D O  ES TADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA 

: A R NOR SERAFIM JÚNIOR 
: AIRR - 794532 / 2001 . 0 - TRT D A  2* 
REGIÃO

. J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: GETÚLIO C ARDOSO PE OLIVEIRA 
: REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI 
: C O B R A S M A  S.A.
: ESTERLINO PEREIRA DE SOUZA 
: AIRR - 794538 / 2001 . I - TRT D A  10* 
REGIÃO

: MÍN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: UNI W A Y  SERVIÇOS - COOPERATIVA 
DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS LI
BERAIS LTDA. E OUTRA 

: MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA 
: CINTHIA BARBOSA ALVES 
: ANTÔNIA T E LMA SILVA MALTA 
: AIRR - 794553 / 2001 . 2 - TRT D A  T 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: CARLOS HENRIQUE G O M E S  DE MI
R A N D A

: SANDRO AQUILES DE ALMEIDA 
: GP - G U A R D A  PATRIMONIAL DE SÃO 
PAULO S/C I.TDA '

: CR1ST1ANI ALVES D A  R O CHA 
: AIRR - 794554 / 2001 . 6 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMU
NICAÇÕES S.A. - EMBRATEL 

: MILIANA SANCHEZ N A K A M U R A  
: LENITA M A C E D O  DE ARAUJO 
: JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS 
: AIRR - 794555 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: A U T O  VIAÇÃO ALPHA S.A.
: ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: JOEL ALFREDO SILVA PEREIRA 
: JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA 
: AIRR.- 794556 / 2001 . 3 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS 
EMPREGADOS D O  BANCO NACIONAL 
D A  HABITAÇÃO - PREVHAB 

: FREDERICO DE M O U R A  LEITE ESTE
FAN

. JOSEMAR AZEVEDO ARAÚJO E O U 
TROS

: LUIZ G O N Z A G A  DE OLIVEIRA BARRE
TO
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. AIRR 794568 / 2001 . 5 TRT D A  U 
REGIÃO

: MIN. GELSON D E  AZEVEDO 
: CENTRO DE PESQUISAS DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEPEL

; LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO 
: JOSÉ HENRIQUE FREITAS DOS REIS 
: ANDRÉ D A  SILVA TEIXEIRA 
: AIRR - 794571 / 2001 . 4 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: IVONETE D A  SILVA NASCIMENTO 
: MARCÍLIO PENACHIONI 
FU N D A Ç Ã O  PARA O  REMÉDIO POPU 
LAR FURP
ALESSANDRA MORAIS MIGUEL 

: AIRR - 794572 / 2001 . 8 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: JOÃO DIAS GONÇALVES 
: ROSANA CRISTINA GIACOMINÍ 
: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS

: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 
: M O NTREAL ENGENHARIA S.A.
: JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 
: MAS S A  FALIDA DE KELETl ENGENHEI
ROS E CONSTRUTORES LTDA.

: MÁRIO UNTI JÚNIOR 
: AIRR - 794585 / 2001 . 3 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: M A R C E L O  BERALDO GOD1NHO DE 
CASTRO E OUTROS 

: RUBENS FERNANDO ESCALERA 
: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS M E 
TROPOLITANOS - CPTM 

: DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL

: AIRR - 794604 / 200! . 9 - TRT D A  20* 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.

: JOSÉ CELINO FERREIRA NOBRE 
: ALBERT1NO ANASTÁCIO D A  SILVA 
: PEDRO MORAES DOS SANTOS 
: AIRR - 794605 / 2001 . 2 - TRT D A  20a 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE 
S.A. - TELEMAR

: DANIEL R Ê G O  BARROS JÚNIOR 
: GILMAR DE OLIVEIRA 
: WILLIAM DE OLIVEIRA CRUZ 
: AIRR - 794606 / 2001 . 6 - TRT D A  20* 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: JORGE LUIZ SANTOS CARVALHO 
: PATRÍCIA ALMEIDA LEITE 
: GIUSTI &  CIA. LTDA.
; AIRR - 794615 / 2001 . 7 - TRT D A  23* 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: COMPANHIA DE SANEAMENTO D O  ES
TADO DE M A T O  GROSSO - SANEMAT 

: VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA 
: LUIZ AUGUSTO BORGES CARRANZA 
: A N A  ELISA BORGES MONTEIRO BRIT
TA

: AIRR - 794616 / 2001 . 5 - TRT D A  3“ 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SANTOS 
: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA LTDA.
DE UBERLÂNDIA 

: L E ONARDO AUGUSTO BUENO 
: ANTÔNIO BENEDITO ALVES 
: MARLEI DE SOUSA 
: AIRR - 794620 / 2001 . 3 - TRT D A  24* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
ARLINDO ICASSATI ALMIRÃO 
LUIZ YUITI N A K A O  
TATIANA ALBUQUERQUE CORRÊA 
OS MESM O S



400 ISSN 1415-1588 Diário da Justiça - Seção 1 N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEfS)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADOfS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
ACiRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

A1RR - 794632 / 2001 . 5 - TRT DA 2* 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO
DPC MEDLAB PRODUTOS MÉDICO
HOSPITALARES LTDA
TÂNIA MARI7.A MITIDIERO GUELMAN
HUMBERTO MURILO VIZOTTO
SILVIO QUIRICO
AI RR - 794633 / 2001 . 9 - TRT DA T REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CARLOS ROBERTO ALVES VELOSO 
CLAUDINE1 MARCHI 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
TERESA DESTRO
AIRR - 794634 / 2001 . 2 - TRT DA 12* REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ADALBERTO MACEDO 
LUCIANA DÁRIO MELLER 
CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTO
MAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATA 
R1NA S.A. - CIASC 
VICTOR GUIDO WESCHENFELDER 
AIRR - 794635 / 2001 . 6 - TRT DA 12* 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
VERÔNICA BONE1TI AMORIM 
ADAILTO NAZARENO DEGEK1NG 
ALTENBURG INDÚSTRIA TÊXTIL LT
DA.
MAURI AGOSTINI
AIRR - 794636 / 2001 . 0 - TRT DA 2* REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EDGAR DA SILVA TEIXEIRA 
ANDRÉ SIMÕES LOURO 
SANKYU S.A.
ANTONIO SARRAINO
AIRR - 794637 / 2001 . 3 - TRT DA 2*
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
IVAN ANTONIO ALCÂNTARA DE CAR
VALHO
FRANCISCO ARY MONTENEGRO CAS
TELO
BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
AIRR - 794638 / 2001 . 7 - TRT DA 2*
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CARLOS ROBERTO DEL BIANCO 
MARCOS ANTONIO GERÔNIMO 
CEVAL ALIMENTOS S.A.
MARINA T. M. DE FIGUEIREDO TEL
LES DE FREITAS
AIRR - 794639 / 2001 . 0 - TRT DA 2* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
AURÉLIO MARCOS TORRES 
EVERALDO CARLOS DE MELO 
MULTI EXPORT COMISSÁRIA DE DES
PACHOS LTDA.
RENATA SIMONETTJ ALVES
AIRR - 794640 / 2001 . 2 - TRT DA 2*
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CHIRLEI RODRIGUES DE ABREU 
HELOÍSA CRISTINA DRUGOVICH OLI
VEIRA
QUALIENG ENGENHARIA DE MONTAGENS LTDA.
CAXIAS DE CARVALHO E MELLO 
AIRR - 794641 / 2001 . 6 - TRT DA 2* 
REGIAO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EDUARDO DE CASTRO VIEIRA 
EDSON TADEU VARGAS BRAGA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
JOÃO SAMPAIO MEIRELLES JÚNIOR 
AIRR - 794642 / 2001 . 0 - TRT DA 2* 
REGIAO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
CMA CONSULTORIA. MÉTODOS, ASSESSORS E MERCANTIL LTDA. 
MÁRCIO YOSHIDA 
SEVERINO SOARES DE OLIVEIRA 
ANTÔNIO ROSEM.A
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AIRR - 794644 / 2001 . 7 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRTfO PEREIRA
IVONERO COSTA DOS SANTOS
LÚCIA PORTO N O R O N H A
B A N C O  SANTANDER BRASIL S.A.
ANTÔNIO JOSÉ MIRRA
AIRR - 794645 / 2001 . 0 - TRT D A  2*
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
M A R C O  ANTÔNIO XAVIER 
ANTÔNIO BORGES FILHO 
KIYOTA S/C DE A CABAMENTOS E M  PE
ÇAS LTDA.
JORGE RADI
AIRR - 794647 / 2001 . 8 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SEVERINA FRANCISCA RODRIGUES 
D A  SILVA
ROSANA CRISTINA GIACOMINI 
RIGA ORGANIZAÇÃO COMERCIAL DE 
RESTAURANTES INDUSTRIAIS LTDA. 
YARA MARQUES G E M A Q U E  VILHENA 
AIRR - 794648 / 2001 . 1 - TRT DA 2* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
O M A R  H A M M O U D  KHALIL 
ANÉSIA FERRARI 
SATURNO M A R O T E  FÁBRICA DE 
ABRASIVOS LTDA.
CLAUDIA G. FREITAS
AIRR - 794649 / 2001 . 5 - TRT D A  2“
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
VIRGÍLIO PETRILLO BIGOTE FERNAN
DES
ACIR VESPOLI LEITE 
PRENSIL S. A. PRODUTOS DE ALTA RE
SISTÊNCIA
VERA LÚCIA DE MELLO N A H R A  
AIRR - 794652 / 2001 . 4 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ANTONIO CARLOS RODGHER 
R O N A L D O  LIMA VIEIRA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
A D E L M O  D A  SILVA EMERENCIANO 
AIRR - 794751 / 2001 . 6 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
A N A  LÚCIA VIANA XAVIER E OUTROS 
JAIRO E D U A R D O  LELIS 
TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 
JACKSON RESENDE SILVA 
AIRR - 794757 / 2001 . 8 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
R O N A N  DE FREITAS 
V ALDEMAR ALVES ESTEVES 
SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE 
GÁS S.A.
REINALDO DE M E L O
AIRR - 794758 / 2001 . 1 - TRT D A  3*
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
SIDNEI SOARES DE SÁ 
ITÁLIA MARIA VIGLIONI 
SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BELO HORIZONTE
SÔNIA MARIA FERREIRA DE AZEVE
D O
AIRR - 794760 / 2001 . 7 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
JOSÉ PEDRO APARECIDO 
A R N O N  JOSÉ NUNES CAMPOS 
COMIT - M O N T A G E M  ELETROMECÂNI
C A  LTDA.
EDSON MARTINS LOPES
AIRR - 794761 / 2001 . 0 - TRT D A  3a
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
A N D R É  DOS SANTOS RODRIGUES 
H UMBERTO VAGNER DOS REIS 
H U MBERTO MARCIAL FONSECA 
OS MESM O S
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: AIRR - 794978 / 2001 . 1 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: BAN C O  BANERJ S.A.
: JOSÉ MARIA RIEMMA 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO S.A. fEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: C O SME BRÁZ D A  SILVA 
: ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO B A RBO
SA

: AIRR - 795268 / 2001 . 5 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FIL
MES S.A.

: LUIS MÁRCIO D A  S. M A C H A D O  
: ANDRÉIA DA SILVA PINTO 
: WANDERLEI MOREIRA D A  COSTA 
: AIRR - 795269 / 2001 . 9 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: VALLOUREC &  M A N N E S M A N N  D O  
BRASIL S.A.

: DENISE B R U M  MONTEIRO DE CASTRO 
VIEIRA

: LUCIANO FIUZA 
: HELENA SÁ
: AIRR - 795271 / 2001 . 4 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: TEKSID D O  BRASIL LTDA.
: JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA 
: A D Ã O  ISABEL PEREIRA 
: HELENA SÁ
: AIRR - 795273 / 2001 . 1 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: MARIA GERALDA G O MES 
: ELLEN M A R A  FERRAZ HAZAN 
: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
BELO HORIZONTE 

: CLEUSA DE MATOS F. E SILVA 
: AIRR - 795274 / 2001 . 5 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: COMPANHIA CERVEJARIA B R A H M A  
: PETER DE MORAES ROSSI 
: JÚLIO CÉSAR DE ABREU 
: JOSÉ A M A R A N T E  DE VASCONCELOS 
: AIRR - 795275 / 2001 . 9 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMOR I M

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BR A 
SILEIROS S.A.

: VIVIANI BUENO MARTINIANO 
: SANDRA M A R A  PIACEZZ1 TEMPONI 
: MAGUI PARENTONI MARTINS 
: AIRR - 795277 / 2001 . 6 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: ANTÔNIO MARTINO NETO 
: JOÃO LUIZ DE A M U E D O  AVELAR 
: SOBRAL INVICTA S.A.
: LAURO BRACARENSE FILHO 
: AIRR - 795321 / 2001 . 7 - TRT DA 3a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M

: MARIA AGOSTINHA MILAGRES C H A 
VES

: REGINA MÁRCIA VIÉGAS PEIXOTO C A 
BRAL GONDIM

: TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE
RAIS S.A. - TELEMAR 

: WELBER NERY SOUZA 
: AIRR - 795322 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS - ECT 

: ELIAS1BE DE CARVALHO SIMÕES 
: M A R C E L O  MAR Q U E S  DOS SANTOS 
: VALLÉRIA SOUSA BASTOS
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AIRR - 795323 / 2001 . 4 - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA 
DO NORTE E NORDESTE S.A. 
WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO
ANTÔNIO NUNES DE ALMEIDA
DOMINGOS REQUIÃO
AIRR - 795324 / 2001 . 8 - TRT DA 5aREGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA 
DIRCÊO VILLAS BÔAS 
PEDRO LISBOA DOS SANTOS 
ILMA RAMOS SANTOS FALCÃO 
AIRR - 795325 / 2001 . I - TRT DA 5a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
INSTITUTO BONFINENSE DE ASSISTÊN
CIA E PROMOÇÃO SOCIAL - IBAPS 
RODRIGO SALAZAR 
ÂNGELA MAGALY DOS SANTOS SAN
TIAGO
EVERALDO GONÇALVES DA SILVA 
AIRR - 795332 / 2001 . 5 - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CARLOS IVAN SIQUEIRA JÚNIOR E OUTRO
EDUARDO SALOMÃO 
ANTÔNIO ALVES DA SILVA E OUTROS 
ETHEL MARCHIORI REMORINI 
OS MONGES BAR E RESTAURANTE 
LTD A.
AIRR - 795333 / 2001 . 9 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
CLEIA MARIZA COSTA SANTOS 
ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR 
AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS 
PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS
AIRR - 795336 / 2001 . 0 -'TRT DA 10a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
BAR E RESTAURANTE TACOMEX LT
DA.
ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES 
FRANCISCO DA CHAGAS COUTINHO DE SOUSA
RAIMUNDO SOARES MOTA
AIRR - 795337 / 2001 . 3 - TRT DA 10aREGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA
ROSA KARINA COLINS MARIZ 
ISABEL JOSEFA CARDOSO 
JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS 
AIRR - 795338 / 2001 . 7 - TRT DA 3a REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
RICINOIL DO BRASIL LTDA.
ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
JOÃO GONÇALVES FILHO
ANA PAULA CANTÃO
AIRR - 795339 / 2001 . 0 - TRT DA 3a
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
NEWTON DO ESPÍRITO SANTO 
FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF 
MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
ROSANA COSTA JORGE E OUTRA 
ALUÍSIO SOARES FILHO
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RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

: AIRR - 795340 / 2001.2 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: PAES MENDONÇA S.A.
: M A R C E L O  PINHEIRO CHAGAS 
: PAULO CÉSAR MARQUES DAS NEVES 
: MAR C E L O  DE OLIVEIRA D Á V O L A  
: AIRR - 795342 / 2001 . 0 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: SÓ CAR DERIVADOS DÉ PETRÓLEO 
LTDA.

: MAR C E L O  LUIZ ÁVILA DE BESSA 
: ROMI ALVES DOS SANTOS 
: DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO 
: AIRR - 795343 / 2001 . 3 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FACULDADE LATINO AMERICANA DE 
CIÊNCIAS SOCIAIS - FLACSO 

: MARIA REGINA GUIMARÃES DIAS 
: ADAIR DOS SANTOS R O CHA 
: SÉRGIO RICARDO RIBEIRO DE NOVAIS 
: AIRR - 795344 / 2001 . 7 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: M O M E N T O S  CABELEIREIROS - C O S M É 
TICOS E PERFUMARIA LTDA.

: MARIA REGINA GUIMARÃES DIAS 
: SANDRA REGINA ALVES SOARES 
: ALCESTE VILELA JÚNIOR 
: AIRR - 795345 / 2001 . 0 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: B A NCO D O  ESTADO D O  CEARÁ S.A.
: PAULO VIANA MACIEL 
: VALDO DA C U N H A  SOM B R A  
: FRANCISCO JOSÉ R A M O S  DE LIMA 
: AIRR - 795346 / 2001 . 4 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: RIBEIRO &  PEREIRA LTDA.
: MARIA REGINA GUIMARÃES DIAS 
: FABIAN SENA DA SILVA 
: JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS 
: AIRR - 795347 / 2001 . 8 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS E O U 
TROS

: CARLOS ANTÔNIO CHAGAS 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S.A.
- TELECEARÁ

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 795348 / 2001 . 1 - TRT DA 7a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: VALDERLIZA OLIVEIRA SOUSA E O U 
TROS

: CARLOS ANTÔNIO CHAGAS 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S.A.
- TELECEARÁ

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 795349 ! 2001 . 5 - TRT D A  7a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: JOSÉ MARIA FONSECA D A  SILVA E O U 
TROS

: CARLOS L E ONARDO H O L A N D A  SILVA 
: TELECOMUNICAÇÕES D O  CEARÁ S.A.
- TELECEARÁ

: GLADSON WESLEY M O T A  PEREIRA 
: AIRR - 795351 / 2001 . 0 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: COMPANHIA DAS DOCAS D O  ESTADO 
D A  BAHIA - CODEBA 

: LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA 
: ALBERTO SANTOS 
: NECY MAURICIA DE OLIVEIRA 
: AIRR - 795354 / 2001 . 1 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: JOSIAS DOS SANTOS 
: HERBERT OROFINO COSTA 
: COMPANHIA ANTARCTICA PAULISTA 
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS 
E CONEXOS LTDA

: IVONETE APARECIDA GAIOTTO M A 
C H A D O

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEIS)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEIS)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEIS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTEIS)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
A D V O G A D O
AGRAVADOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTEIS) 
A D V O G A D O  
AGRAVADOÍS) 
A D V O G A D O  
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

AIRR - 795357 / 2001 . 2 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
DISTAEL MERPAL BATERIAS LTDA 
JOSÉ FERNANDO ZIROLDO 
JOSÉ APARECIDO DONIZETI DE ALMEI
D A
SONIA MARGARIDA ISAAC
AIRR - 795358 / 2001 . 6 - TRT D A  15a
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
CARLOS LUIS E OUTROS
R O N A L D O  BORGES
ENERTEC D O  BRASIL LTDA
ANTÔNIO BITINCOF
AIRR - 795359 / 2001 . 0 - TRT D A  2a
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
ALMIR FERREIRA UMBELINO 
ÁLVARO BRAZ
CHAPECÓ - COMPANHIA INDUSTRIAL 
DE ALIMENTOS
CRISTIANE DE CARVALHO SALCEDO 
AIRR - 795363 / 2001 . 2 - TRT D A  2a 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
B A N C O  BILBAO VIZCAYA ARGENTA
RIA BRASIL S.A.
NÉLIA MARGARIDA MICHIELIN FASA
NELLA
ANTÔNIO PAGANO
RITA DE CÁSSIA PEIXOTO M A Z Z A
AIRR - 795364 / 2001 . 6 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
- COSIPA
JOÃO CARLOS LOSIJA
LUIZ CEZAR M A R ANGONI PERAZZO E
OUTRO
PEDRO CALIL JÚNIOR
AIRR - 795365 / 2001 . 0 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
JÂNIO FIRMINO DOS SANTOS 
ANDRÉ SIMÕES LOURO 
U. T. C. ENGENHARIA S.A.
EDNA MARIA LEMES
AIRR - 795366 / 2001 . 3 - TRT D A  2a
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SANTOS 
ADILMA FERREIRA NUNES 
JUSTINIANO APARECIDO BORGES 
PAULA MEIRELLES THRON PEREIRA 
HÉLIO COLETTO
AIRR - 795368 / 2001 . 0 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M
CATERPILLAR BRASIL LTDA.
RENATO BENVINDO LIBARDI 
MAURÍCIO VIEIRA E OUTRO 
MILTON MARTINS
AIRR - 795369 / 2001 .4 - TRT D A  15a 
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM
OSMAEL REZENDE DE OLIVEIRA 
JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES 
MARTINI
AGROPECUÁRIA NOSSA SENHORA DO 
C A R M O  S.A.
ELIZABETH MARIA PEPATO
AIRR - 795370 / 2001 . 6 - TRT D A  10a
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMO R I M
S. A. CORREIO BRAZILIENSE
MARIA.REGINA GUIMARÃES DIAS
ANISMEI DE OLIVEIRA DELGADO
CARLOS ANTÔNIO REIS
AIRR - 795371 / 2001 . 0 - TRT D A  10a
REGIÃO
J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
A M O R I M
MARIA DE LOURDES LUCENA ALVES 
ALESSANDRO FREITAS D A  ROCHA 
EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVIÇOS 
GERAIS LTDA.
HERÁCLITO ZANONI PEREIRA
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PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

: A1RR - 795372 / 2001 . 3 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: J.C. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE 
AMORIM

: CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS 
LTDA.

: ALESSANDRA TEREZA PAGI CHAVES 
: SEVERINO LUNGUINHO DE A N D R A D E  
: ALCESTE VILELA IÚNIOR 
: AIRR - 795373 / 2001 . 7 - TRT D A  10“ 
REGIÃO

: J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
: M O M E N T O S  CABELEIREIROS - C O S M É 
TICOS E PERFUMARIA LTDA.

: MARIA REGINA GUIMARÃES DIAS

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE( S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

MÁRCIA C U N H A  DA CONCEIÇÃO
ALCESTE VILELA JÚNIOR
AIRR - 795374 / 2001 . 0 - TRT D A  3*
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
EDSON DE ALMEIDA M A C E D O
PATRÍCIA GEOVANNA SABARÁ
MARLI IZABEL DE SOUZA
AIRR - 795375 / 2001 . 4 - TRT D A  3*
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA 
D O  SUDESTE S.A.
PETER DE MORAES ROSSI
R O N A L D O  ÁVILA
H O M E R O  LEITE NETO
AIRR - 795376 / 2001 . 8 - TRT D A  3a
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
ZENILSON GONÇALVES 
JUCELE CORRÊA PEREIRA 
ELO DISTRIBUIÇÃO LTDA.
MÁRCIO VALENTIN DE SÁ

Brasília, 26 de, outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR D O  
TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA 
SESBDI1.

PROCESSO

RELATOR

EMBARG A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

E-RR - 247950 / 1996 . 5 - TRT DA  10a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
NEURENE DIAS FONTENELLE E O U 
TROS
JONAS DUARTE JOSÉ D A  SILVA 
FUN D A Ç Ã O  HOSPITALAR D O  DISTRI
TO FEDERAL
E-RR - 249395 / 1996 . 8 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
REA G O  INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. 
JOSÉ GONÇALVES DE BARROS JÚ
NIOR
JOSÉ REYNALDO GOMES 
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
E-RR - 360898 / 1997 . 6 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EMBARG A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

B A N C O  BOAV1STA S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CLAUDECIR APARECIDO M A C H A D O  
CLECI TEREZINHA MUXFELDT 
E-RR - 363023 / 1997 . 1 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
HELTON VALINHAS E OUTROS 
LUCIANA MARTINS BARBOSA 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
DANIELLA B. BARRETO

PROCESSO

RELATOR

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADOÍA)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO! A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A RGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADOIA)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR 
EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  
EMBARGADO! A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
EMBARGADOíA)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

EMBARG A N T E

A D V O G A D O
EMBARG A N T E

A D V O G A D O  
EMBARGADO! A/ 
A D V O G A D O  
PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

E-RR - 363187 / 1997.9 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL C A R A 
CU S.A.
JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
MARTA SHIRLEY DIAS 
ALBERTO DE PAULA M A C H A D O  
E-RR - 363470 / 1997 . 5 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
LUIZ ROBERTO PEREIRA 
JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
B A NCO BRADESCO S.A.
JOSÉ ROBERTO D A  SILVA
E-RR - 364585 / 1997.0 - TRT D A  2a
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ALDA PEREIRA DE LIMA E OUTROS 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS D A  FACUL
D ADE DE MEDICINA D A  UNIVERSIDA
DE DE SÃO PAULO 
E-RR - 366901 / 1997 . 3 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
M A R C O  TÚLIO BITENCOURT DA FON
SECA E OUTROS 
RAQUEL CRISTINA RIEGER 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO CHE
DID
E-RR - 368726 / 1997 . 2 - TRT D A  8a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA DOCAS D O  PARÁ - CDP 
PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA 
COMPANHIA DOCAS D O  PARÁ - CDP 
BENJAMIN CALDAS BESERRA 
GUILHERME OLIVEIRA BRAGA 
ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA 
E-RR - 372957 / 1997.0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. 
LYCURGO LEITE NETO 
ROSA MARÍA ABÓS SALVADOR LARA 
BEATRIZ DE M O U R A  RIVELLI 
E-RR - 374916 / 1997 . 0 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
INSTITUTO DE SAÚDE D O  PARANÁ 
CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS 
REGINA DE FÁTIMA C A M A R G O  GUI
MARÃES
SEBASTIÃO DOS SANTOS
E-RR - 374955 / 1997 . 5 - TRT D A  9a
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
JOSÉ ALBERTO C O U T O  MACIEL 
JOSÉ MAIOKI
ALMIR H O F F M A N N  DE LARA JÚNIOR 
JOSÉ MAIOKI 
GISELE SOARES
E-RR - 375574 / 1997 . 5 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS 
S.A. E OUTRO
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR
BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S.A. E OUTRO
SÉRGIO SANCHES PERES
JOSÉ ANTÔNIO VALILI
EMIR MARIA SECCO DA COSTA
E-RR - 376750 / 1997 . 9 - TRT D A  9a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊN
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL 
EMATER
CRISTINA SIMÕES LOPES CARUCCIO 
JOSÉ LINDOMIR PEZENTI E OUTROS 
MAXIMILIANO N A G L  GARCEZ

PROCESSO

RELATOR
EMBARG A N T E

A D V O G A D O  
EMBARGADO! A) 
A D V O G A D O  
PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO! A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADOíA)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA

EMBARG A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADOÍA)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EMBARG A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

EMBARG A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EMBARG A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

E-RR - 377534 7 1997.0 - TRT DA 4a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
MARLI CORREA SOUZA 
PIO CERVO
E-RR - 377856'/ 1997.2 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
N E W T O N  MASSENA 
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES 
E-RR - 380875 / 1997 . 0 - TRT DA 4a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
BANCO REAL S.A.
MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
NILDA CLARINDA HOMIRICH DA RO
SA
FLÁVIA DAMÉ
E-RR - 381355 / 1997.0 - TRT DA 15a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
LOURIVALDO DE OLIVEIRA
ISIS MARIA BORGES RESENDE
FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO
E-RR - 383983 / 1997 . 2 - TRT DA 9a
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ELISA DE PAULA GRABSKI 
ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR 
TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ 
S.A. - TELEPAR
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR - 388510 / 1997 . 0 - TRT DA 9a REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
MADELON DE MELLO RAVAZZI
NAIR DO ROCIO DOS SÁNTOS
ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
E-RR - 391825 / 1997 . 1 - TRT DA 2a
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
MÁRCIA GOMES DE SOUZA 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 2a REGIÃO \
TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SER
VIÇOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
MANUEL MESSIAS ALVES 
CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR 
E-RR - 392254 / 1997 . 5 - TRT DA 10a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
DERCY FÁTIMA LIMA SANTANA
DORIVAL FERNANDES RODRIGUES
BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
PAULO ROBERTO SILVA
E-RR - 393590 / 1997 . 1 - TRT DA 18a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
ROGÉRIO AMADO BARZELLAY 
ALDO ASEVEDO SOARES 
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP 
BENJAMIN CALDAS BESERRA 
E-RR - 394853 / 1997 . 7 - TRT DA 9a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO BRASIL S.A.
SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
PARANAVAÍ
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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E-RR - 396686 / 1997.3 - TRT D A  6a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A NCO D O  ESTADO DE P E R N A M B U 
CO S.A. - BANDEPE 
VICTOR RU S S O M A N O  JÚNIOR 
B A N C O  D O  ESTADO DE P E R N A M B U 
C O  S.A. - BANDEPE 
O S M A R  MENDES PAIXÃO CORTES 
JUAREZ FERREIRA D A  SILVA 
JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS 
E-RR - 396689 / 1997 . 4 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
COMPANHIA DE TRANSPORTES COLE
TIVOS DO  ESTADO D O  RIO JANEIRO 
CTC
JACY PEREIRA DE AGUIAR 
O S W A L D O  LAURIA PINTO D A  SILVA 
E-RR - 399511 / 1997 . 7 - TRT D A  22a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
JOÃO LUIZ R. D O  NASCIMENTO 
A N A  MARIA PEREIRA NUNES E O U 
TROS
CLEITON LEITE DE LOIOLA
E-RR - 403437 / 1997 . 7 - TRT D A  10a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FRANCISCO RENATO DIAS FERREIRA 
E OUTROS
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
F U NDAÇÃO HOSPITALAR D O  DISTRI
TO FEDERAL - FHDF 
E-RR - 404580 / 1997 . 6 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A N C O  BRADESCO S.A.
VICTOR RU S S O M A N O  JÚNIOR 
B A N C O  BRADESCO S.A.
H Y R A N  GETÚLIO CÉSAR PATZSCH 
M Y R O N  MIGUEL STOTOZ 
CARLOS ALBERTO DE O. WE R N E C K  
E-RR - 405775 / 1997 . 7 - TRT D A  6a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
B A NCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
ANTÔNIO SOARES LAPA FILHO 
MAURÍCIO QUINTINO DOS SANTOS 
E-RR - 405941 / 1997 . 0 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
B A NCO A B N  A M R O  REAL S/A, INCOR
P ORADOR D O  B A N C O  REAL S/A 
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 
MARIA CÉLIA CASTRO 
M A R C O  ANTÔNIO DIAS U M A  CAS
TRO
E-RR - 411469 / 1997 . 2 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
REGINA MARIA TOURNIER TEIJEIRO 
A N A  ANTÔNIA FERREIRA DE M ELO 
ROSSI
MUNICÍPIO DE MOGI G U Á Ç U
SILAS RENATO PARENTI
E-RR - 414255 / 1998 . 9 - TRT D A  10*
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
TEREZ1NHA RIBEIRO JARNALO E O U 
TROS
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
F U NDAÇÃO EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
VICENTE MARTINS D A  COSTA JÚ
NIOR
E-RR - 414266 / 1998.7 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
LUISA DOS SANTOS LIMA E OUTROS 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
DISTRITO FEDERAL (EXTINTA F U N D A 
Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DISTRITO FE
DERAL)
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E-RR - 414268 / 1998.4 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
ELAINE APARECIDA DA SILVA E O U 
TRAS
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
DISTRITO FEDERAL (EXTINTA F U N D A 
Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DISTRITO FE
DERAL)
E-RR - 421832 / 1998.0 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
PAULO TOMAS DE OLIVEIRA E O U 
TROS
MAR C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
VICENTE MARTINS D A  COSTA JÚ
NIOR
E-RR - 421842 / 1998 . 4 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
ABADIA BATISTA FERREIRA E O U 
TROS
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
F U NDAÇÃO HOSPITALAR D O  DISTRI
TO FEDERAL - FHDF 
E-RR - 421854 / 1998 . 6 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
P A U L A .
AURICÉLIA MARIA FERREIRA 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
FU N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
GISELE DE BRITTO 
E-RR - 422786 / 1998 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
CITROSUCO AGRÍCOLA LTDA.
PRISCILA M O R E N O  SALVADOR
SEBASTIÃO D A  C U N H A  SOBRINHO
JOÃO OSMIR BENTO
E-RR - 426292 / 1998 . 6 - TRT D A  10a
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SEVERINA BARBOSA DE FARIA SILVA 
E OUTROS
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR D O  DISTRI
TO FEDERAL - FHDF 
E-RR - 426364 / 1998 . 5 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
B A NCO D O  ESTADO D O  RIO G R A N D E
D O  SUL S.A. - BANRISUL
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ROSECLÉIA CORREA
M A R C E L O  LUIZ ÁVILA DE BESSA
E-RR - 427112 / 1998 . 0 - TRT D A  9a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
FLORY APARECIDO DOS SANTOS
NILTON CORREIA
ESTADO D O  PARANÁ
E-RR - 435108 / 1998 . 2 - TRT D A  10a
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MIGUEL ALVES DOS SANTOS E O U 
TROS
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
O  DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN
D A Ç Ã O  EDUCACIONAL)
E-RR - 437311 / 1998 . 5 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
MINERVINA PEREIRA G O M E S  E O U 
TRAS
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUNDA 
Ç Ã O  EDUCACIONAL DO DISTRITO FE
DERAL)
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: E-RR - 437354 / 1998 . 4 - TRT DA 10a REGIÃO ''OH‘I
: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
: EDNA MARIA ROCHA DE SÁ E OU
TRAS

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 
: E-RR - 450068 / 1998.7 - TRT DA 3a REGIÃO
: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: JOÃO VIEIRA NUNES NETO 
: AGOSTINHO PINHEIRO BRANCO JUNIOR
: ALUÍSIO SOARES FILHO 
: E-RR - 454598 / 1998 . 3 - TRT DA 10a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MARTHA ILKA RODRIGUES DE FREI
TAS TRWENZOTI E OUTROS 

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO LEITE 
: E-RR - 462505 / 1998 . 6 - TRT DA 2* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: ELIANA TRAVERSO CALEGARI 
: SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO 
ABC

: RUY RIOS DA SILVEIRA CARNEIRO 
: E-RR - 462987 / 1998 . 1 - TRT DA 10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ALINE LUCIENE BORGES E OUTROS 
: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE 
: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: E-RR - 463105 / 1998.0 - TRT DA 4* 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SEDENI MARIA SILVA DE OLIVEIRA 
: JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 
: LUCIANA FRANZ AMARAL 
: E-RR - 463368 / 1998 . 0 - TRT DA 23a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: TELECOMUNICAÇÕES DE MATO 
GROSSO S.A. - TELEMAT 

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: SIDNEY MACHADO DE OLIVEIRA 
: ALUIZIO BERNARDO JUNIOR 
: E-RR - 465412 / 1998 . 3 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: BANCO REAL S.A.
: MÁRCIA BÉRGAMO 
: GILBERTO ESTEVES CRUZ 
: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO 
: E-AIRR - 469001 / 1998.9 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: CARLOS SZERMAN E OUTRO 
: LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
: COMPANHIA BOZANO SIMONSEN 
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-RR j 476623 / 1998.6 - TRT DA Ia REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO ABN AMRO REAL S/A, INCOR
PORADOR DO BANCO REAL S/A 

: RENATA M. P. PINHEIRO 
: JOÃO MACAMBIRA PINTO 
: JOSÉ DA SILVA CALDAS 
: E-RR - 479890 / 1998 . 7 - TRT DA Ia 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: IBRAC - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE 
ALIMENTOS CONGELADOS S.A.

: ROMÁRIO SILVA DE MELO 
: JORGE GISSONI MORAES (ESPÓLIO 
DE)

: OSWALDO ENÉAS GISSONI
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: E-RR - 479932 / 1998 . 2 - TRT DA 2* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: DURVALINO C A N O  
: MÁRCIO GONTIJO 
: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO 
C A M P O

: E-RR - 480764 / 1998.2 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: ROBSON D A  SILVA 
: IVONETE VIEIRA 
: E-RR - 481820 / 1998 . 1 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ADELINO MARCELINO DOS SANTOS 
E OUTROS

: A N A  PAULA MOREIRA DOS SANTOS 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 

: ROGÉRIO AVELAR 
: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 

: GABR1ELA FREIRE ARRU D A  
: E-RR - 483123 / 1998 . 7 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: MUNICÍPIO D E  BELO HORIZONTE 
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: EL-MANI G O M E S  E OUTRA 
: ALESSANDRA SOFIA TAVARES CHEIN 
: E-RR - 483127 / 1998 . 1 - TRT D A  10a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: IOLANDA CÂNDIDA D A M A S C E N O  E 
OUTRAS

: M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
: F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: ROSAMIRA LINDÓIA CALDAS 
: E-RR - 483909 / 1998 . 3 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: EDVALDA DE SOUZA MODESTO 
: MARIA CRISTINA D A  COSTA FONSE
CA

: CREDIPREV - CREDIREAL ASSOCIA
Ç Ã O  DE PREVIDÊNCIA SOCIAL C O M 
PLEMENTAR

: A N A  TERESA TEIXEIRA CARNEIRO 
: E-RR - 484276 / 1998 . 2 - TRT D A  11* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: UNIÃO FEDERAL - INSTITUTO NACIO
NAL DE PESQUISAS D A  AMAZÔNIA 
INPA

: EDSON NUNES PALHETA E O U TRA 
: MAURÍCIO PEREIRA DA  SILVA 
: E-RR - 485538 / 1998 . 4 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA
TARINA S.A. - CELESC 

: LYCURGO LEITE NETO 
: LAURINO VIVIAN 
: CÉSAR LUIZ BEUX 
: E-RR - 485567 / 1998 . 4 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: B A NCO CENTRAL D O  BRASIL 
: LUIZ RIBEIRO DE AND R A D E  
: CONCEIÇÃO DE ALMEIDA CASTILHO 
PEREIRA

: ÁLVARO HUI NAKASHIMA 
: E-RR - 485799 / 1998 . 6 - TRT D A  12a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: B A NCO REAL S.A.
: O S M A R  MENDES PAIXÃO CORTES 
: CLAUDIR PRAZERES 
: ANTÔNIO MARC O S  VÉRAS
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E-RR - 485871 / 1998.3 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
IEDA NOGEIRA DE SOUSA E OUTROS 
MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE 
FU N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
ELDENOR DE SOUSA ROBERTO 
E-RR - 487960 / 1998.3 - TRT D A  10* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ILEUSA DALVA DE OLIVEIRA E O U 
TROS
MAR C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
ÂNGELA VICTOR BACELAR W A G N E R  
E-RR - 489859 / 1998.9 - TRT D A  9* 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA
MUNICÍPIO DE CURITIBA
JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
NELSON CORDEIRO
ROSE PAULA MARZINEK
E-RR - 489894 / 1998.9 - TRT D A  17*
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A N C O  D O  ESTADO D O  ESPÍRITO 
SANTO S.A. - BANESTES 
MARIA CRISTINA D A  COSTA FONSE
C A
RALPH COUTINHO JÚNIOR
JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO
E-RR - 491056 / 1998.0 - TRT D A  10a
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
MARIA JOSÉ PIRES MARTINS E O U 
TROS
MAR C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
CLÁUDIO BEZERRA TAVARES 
E-RR - 491089 / 1998.5 - TRT D A  12“ 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
FABIANO GAYNETT DE BARROS 
GUILHERME BELEM QUERNE 
E-RR - 492446 / 1998.4 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MUNICÍPIO DE OSASCO 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  2a REGIÃO 
EURICO K Y U N G  B O N G  KIM 
H O M E R O  PEREIRA DE CASTRO JÚ
NIOR
E-RR - 495383 / 1998.5 - TRT D A  10* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
E D U A R D O  PERES FERNANDES C Â M A 
RA
NILTON CORREIA
UNIÃO FEDERAL - EXTINTO B A NCO 
NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI
V O  S.A. - BNCC 
OS MESMOS
E-RR - 496626 7 1998 . 1 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
MUNICÍPIO DE CURITIBA 
PATRÍCIA BLANC GAIDEX 
MUNICÍPIO DE CURITIBA 
JOSÉ ALBERTO C O U T O  MACIEL 
DIRCEU ANTÔNIO LOURENÇO 
ROSE PAULA MARZINEK 
E-RR - 497096 / 1998 . 7 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ANTONIO ALVES E OUTROS 
ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚ
NIOR
COMPANHIA DOCAS D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - CODESP 
BENJAMIN CALDAS BESERRA
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RELATOR
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EMBARGADOÍA)
ADVOGADO

: E-RR - 497264 / 1998 . 7 - TRT D A  11a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO D O  AMA Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEGU
R A N Ç A  PÚBLICA E CIDADANIA - SE
JUSC

: EDNALDO LOURENÇO D A  SILVA 
: IRAN B A Y M A  DE M E L O  
: E-RR - 497989 / 1998.2 - TRT D A  12a 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: MARIA REGINA T O M A Z  
: NILO SÉRGIO GONÇALVES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  12a REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE ITAPEMA 
: MARC U S  GUIMARÃES 
: E-RR - 499322 / 1998.0 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE

: RICARDO ADOLPHO BORGES DE AL
BUQUERQUE

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  PROCESSAMENTO DE DADOS N O  
ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 

: CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBO
SA

: E-RR - 508111 / 1998 . 7 - 'TRT D A  18a 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A.
- TELEGOIÁS

: JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
: SOLANGE FERNANDES D O  PRADO E 
OUTROS

: RENATA MARCHI
: E-RR - 509535 / 1998.9 - TRT D A  11a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: UNIÃO FEDERAL
: SELENE CHAVES CAVALCANTE E O U 
TRA

: LUIZ CARLOS PANTOJA 
: E-RR - 512048 / 1998.0 - TRT D A  11a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - INSTITUTO 
DE TECNOLOGIA D O  A M A Z O N A S  
U T A M

: WA L Q U I M A R  C ALHEIROS DE SOUZA 
: KARINA AUXILIADORA PINTO 
: E-RR - 512840 / 1998.4 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: TEKSID D O  BRASIL LTDA.
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ROGER ALVES DE M ELO 
: LESLIE VERSIANI SANTOS 
: E-RR - 517100 / 1998.0 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: JOSÉ ANTÔNIO FIGUEIREDO 
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: E-RR - 518750 / 1998 . 1 - TRT D A  10“ 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ANTÔNIO TAVARES DE BRITO E O U 
TROS

: MARC O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
: FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 

: E-RR - 519313 / 1998.9 - TRT DA 3a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ÉDSON ANTÔNIO COELHO 
: MARIA AUXILIADORA PINTO A R M A N 
DO
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PROCESSO

RELATOR
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EMBARGADO(A)
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: E-RR - 520218 / 1998 . 1 - TRT DA 2a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: CLÁUDIO NORBERTO VYSOMIRSKIS 
: LUIZ ANTONIO GAMBELLI 
: E-RR - 522186 / 1998.3 - TRT DA 3* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
: WESLEY CARDOSO DOS SANTOS 
: FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FE
DERAIS -FUNCEF 

: MARIA CRISTINA DE ARAÚJO 
: DÉA ARAÚJO BANHO E OUTROS 
: LUCIANA ROSSI TORGA 
: E-RR - 524528 / 1998 . 8 - TRT DA 2“ REGIÃO
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
: ROBINSON NEVES FILHO 
: MARTA MARIANO DE SIQUEIRA 
ALENCAR

: SIMONE PEREIRA LANDIM 
: E-RR - 524658 / 1999 . 4 - TRT DA 15“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: ULISSES AREDE
: CARLOS ADALBERTO RODRIGUES 
: E-RR - 524879 / 1999 . 8 - TRT DA 3“ REGIÃO
: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
: EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS 
: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: LAURA ELISA LADEIRA 
: AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE ME
DEIROS

: E-RR - 525630 / 1999.2 - TRT DA 9* 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: ROBINSON NEVES FILHO 
: ROGÉRIO MORSELLI FERNANDES 
: DINEI FAVERSANI 
: E-RR - 527482 / 1999 . 4 - TRT DA 2“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: JOSÉ LUIZ CASTANHO DE MATOS E OUTRO
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: JOSÉ LUIZ CASTANHO DE MATOS E 
OUTRO

: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: ARMAZÉNS GERAIS ITAÚ LTDA. E OUTRA
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: E-RR - 527885 / 1999.7 - TRT DA 13a REGIÃO
: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 
DA 13“ REGIÃO 

: MUNICÍPIO DE SOLEDADE 
: ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO DE CARVA
LHO

: JOSÉ MOACIR GOMES DE ARAÚJO 
: GENIVANDO DA COSTA ALVES 
: E-RR - 529399 / 1999 . 1 - TRT DA 21“ 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
: RAIMUNDO INÁCIO DA SILVA 
: FRANCISCO CANINDÉ DE OLIVEIRA
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: E-RR - 5334897 1999 . 1 - TRT D A  11“ 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  INFRA-ESTRUTU
RA - SEINF

: ARINIZIA MONTEIRO COELHO 
: LUIZ CARLOS PANTOJA 
: E-RR - 537813 / 1999.5 - TRT D A  17“ 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI
CAS S.A. - ESCELSA 

: LYCURGO LEITE NETO 
: PABLO LUCIANO T U M A N G  
: O S M A R  MENDES PAIXÃO CORTES 
: E-RR - 539787 / 1999.9 - TRT D A  2“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: FRANCISCO CESAR RODRIGUES 
: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: FAZENDA PÚBLICA D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO 

: M A U R O  GUIMARAES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  2“ REGIÃO

: E-RR - 540535 / 1999.8 - TRT D A  11“ 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTOS - SEDUC 

: FRANC1SCA VIEIRA DE OLIVEIRA 
: E-RR - 546236 / 1999.3 - TRT D A  12“ 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 

: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
: MARIA CLARA SAMPAIO LEITE 
: JUAREZ ANTÔNIO CORREA 
: PAULO ANDRÉ CARDOSO BOTTO JA
C O N

: E-RR - 549050 / 1999 . 9 - TRT D A  1“ 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: BANCO D O  BRASIL S.A.
: LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES 
: NILO DE LUCCA 
: MARIA ALICE BESOURO CINTRA 
: E-RR - 550588 / 1999 . 9 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: ALFREDO ARANTES NETO 
: CLÁUDIA DE CARVALHO CAILLAUX 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: E-RR - 552052 / 1999 . 9 - TRT D A  11“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  ED U C A Ç Ã O  E 
DESPORTO - SEDUC

: MARIA LUCINEIDE DE LOPES G O MES 
: GERALDO D A  SILVA FRAZAO 
: E-RR - 552226 / 1999.0 - TRT D A  11“ 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D O  TRABALHO E AS
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB 

: RITA FERREIRA PONTES 
: ELIZETH SERRÃO RODRIGUES 
■: E-RR - 556317 / 1999.0 - TRT D A  12“ 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: MUNICÍPIO DE A R A R A N G U Á  
: CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA 
: CIRO FARIAS D A  SILVA 
: PAULO HENRIQUE DE ASSIS GÓES
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EMBARGADO! A)

EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA

EM B A R G A N T E
EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

: E-RR - 556318 / 1999.4 - TRT D A  12“ 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: MUNICÍPIO DE A R A R A N G U Á  
: CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOUZA 
: GESSE ESPÍNDOLA GOMES 
: PAULO HENRIQUE DE ASSIS GÓES 
: E-RR - 557209 / 1999 . 4 - TRT D A  3“ 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE 
: LUIZ CARLOS GUALBERTO 
: MARIA AUXILIADORA PINTO A R M A N 
DO

: E-RR - 557251 / 1999.8 - TRT D A  1“ 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: B A N C O  D O  ESTADO D O  A M A Z O N A S  
S.A.

: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ
NIOR

: GILBERTO VENTURA XAVIER 
: MOISÉS RODRIGUES 
: E-RR - 557441 / 1999.4 - TRT D A  3“ 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
: B A D A R Ó  DE SOUZA 
: MARIA AUXILIADORA PINTO A R M A N 
D O

: E-RR - 559108 / 1999 . 8 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 

: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO)

: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 

: WILTON JOSÉ SILVA 
: MÚCIO WANDERLEY BORJA 
: WILTON JOSÉ SILVA 
: MÚCIO WANDERLEY BORJA 
: E-RR - 559238 í 1999.7 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: GERALDO DE OLIVEIRA COUTO 
: MAR L E N E  RICCI
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  2“ REGIÃO

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL

: E-RR - 561898 / 1999 . 3 - TRT D A  1“ 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: UNIÃO FEDERAL
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  1“ REGIÃO

: MARIA JÚLIA TIMBÓ E OUTROS 
: NAIR MARQUES D O  RIO MARTINS
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E-RR - 565429 / 1999 . 9 - TRT D A  10a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CRISTINO GONÇALVES PEREIRA 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
COMPANHIA URBANIZADORA D A  
NOVA CAPITAL D O  BRASIL - N O V A 
CAP

: ANTONIO CARLOS MARTINS OTANHO 
: E-RR - 572554 / 1999 . 8 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: FAZENDA PÚBLICA D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO
CLOTILDES G O M E S  D A  SILVA 
HELENA FURTADO DUARTE 
E-RR - 574086 / 1999.4 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
B A NCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS 
GERAIS S.A. - CREDIREAL 
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
LUIZ G O N S A G A  CASCARDO DE C A R 
VALHO
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA R O C H A  
E-RR - 574115 / 1999.4 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL 
LTDA.
LYCURGO LEITE NETO 
AGUINALDO PEREIRA TANGERINO E 
OUTROS
FRANCISCO A. C A M A R G O  R. DE SOU
ZA
OS MES M O S
E-RR - 576756 / 1999 . 1 - TRT D A  12" 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
OTÁVIO FURTADO
VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE 
E-RR - 578137 / 1999.6 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  1* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE M A G É  
LUIZ T H O M A Z  DE MIRANDA CUNIÍA 
R O N A L D O  PEREIRA DE SOUZA 
SEBASTIÃO FERNANDES SARDINHA 
E-RR - 580108 / 1999.2 - TRT D A  11“ 
REGIÃO
MIN- JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  EDU C A Ç Ã O  E 
DESPORTO - SEDUC 
JOSÉ XAVIER ÇALHEIROS 
AMBRÓSIO GAIA NINA 
E-RR - 580820 / 1999.0 - TRT D A  11* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA D E  ESTADO D A  SEGURANÇA PÚ
BLICA - SSP (POLÍCIA MILITAR)

: SAND R A  CONCEIÇÃO D O  ESPÍRITO 
SANTO FREITAS

: MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA R A MOS 
: E-RR - 581882 / 1999 . 1 - TRT D A  1“ 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  1* REGIÃO

: MUNICÍPIO DE C A B O  FRIO 
: VANTUIL D A  COSTA SILVA 
: A R O L D O  MENEZES PEREIRA 
: E-RR - 582520 / 1999 . 7 - TRT D A  11* 
REGIÃO

: MIN, JOÃO ORESTE DALAZEN 
: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  SAÚDE - SES 
Ã NA,CLÁUp/A TORRES L O B Ã O  , ,

; ,AUTA GAGfJARDJ MADEIRA Dp,

PROCESSO

RELATORA

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E

EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  
e m b a r g a d o ; A) 
A D V O G A D O  
PROCESSO

RELATOR

EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A RGANTE

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

EMBARG A N T E

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

EMBARG A N T E

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

EMBARG A N T E
A D V O G A D O
e m b a r g a d o ; A)

E-RR - 583397 / 1999.0 - TRT D A  6* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF 
LYCURGO LEITE NETO 
JOSÉ EVERALDO D A  SILVA 
JOSÉ D O  C A R M O  SOARES FILHO 
E-RR - 586396 / 1999.5 - TRT D A  21“ 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  21“ REGIÃO 
MUNICÍPIO DE ANGICOS 
M A R C O S  JOSÉ MARINHO 
ANTÔNIA ROSIMAR D A  SILVA COSTA 
KENNEDY DE ALMEIDA M A G ALHÃES 
E-RR - 588563 / 1999.4 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
PIRELLI PNEUS S.A.
JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
VAL D E M A R  SANTANA DE CARVALHO 
RICARDO ORTIZ C A M A R G O  
E-RR - 590738 / 1999 . 6 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
C A R G A  E DESCARGA D O  PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 
MARCELLO LAVENÈRE M A C H A D O  
CARGONAVE - AGÊNCIA MARÍTIMA 
LTDA.
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
E-RR - 590779 / 1999.8 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIVERSIDADE FEDERAL D A  BAHIA 
- UFBA
IEDA D A  SILVA SANTOS E OUTRAS
JOARIDE SIMÕES F. SILVA
E-RR - 591054 / 1999 . 9 - TRT D A  13*
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
DA 13* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE CAIÇARA 
M A N O E L  XAVIER DE CARVALHO 
MARIA DE FÁTIMA D A  SILVA 
PAULO COSTA M A G ALHÃES 
E-RR - 593419 / 1999.3 - TRT D A  14* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA 
NILTON CORREIA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS D O  
ESTADO DE RONDÔNIA - SEEB 
JOSÉ JOÃO SOARES BARBOSA

E-RR - 596397 / 1999 . 6 - TRT D A  10* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
JOAQUIM MOREIRA G A M A  E OUTROS 
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
SERVIÇO DE LIMPEZA U R B A N A  D O  
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 
GUIZÉLIA DUNICE BRITO 
E-RR - 596588 / 1999 . 6 - TRT D A  11* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  ADMINISTRA
ÇÃO, C O O R D E N A Ç Ã O  E PLANEJA
M E N T O  - SEAD
MARIA HIOLANE A N D R A D E  SIMAS
JOSÉ COELHO MACIEL
E-RR - 599331 / 1999 . 6 - TRT D A  9*i ; .
REGIÃO
MIN. CARLOS. ALBERTO REIS DE PAU
LA . , >• , .
MARLEI OI.ÍVIA C O NDE KÚSTER 
NILTON CORREIA

_ADVOGADO ■. 11
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O
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EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
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RELATOR

E M B A RGANTE

A D V O G A D O  
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EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
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RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  
e m b a r g a d o ; a )
A D V O G A D O
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RELATOR
EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
e m b a r g a d o ; A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
e m b a r g a d o ; A)
A D V O Ç Á p O
PROCESSO

RELATOR
E M B A RGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADÇK/V, 
A D V O G A D O  , -

E-RR - 599370 / 1999.0 - TRT D A  15" 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ALMIR ALVES G A M A  
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
BAN C O  D O  BRASIL S.A.
SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEI
DA

: E-RR - 600707 / 1999 . 1 - TRT D A  9* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 
ALMIR H O F F M A N N  DE LARA JÚNIOR 
JOÃO CARLOS MENDES 
GENI KOSKUR
E-RR - 600954 / 1999.4 - TRT D A  11* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDA
DANIA - SEJUSC 
EULER HIG1NO DA SILVA 
FRANK EMERSON NEVES A B R A H A O  
E-RR - 601107 / 1999 . 5 - TRT D A  4* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE

: KARLA SILVA PINHEIRO M A C H A D O  
: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
DA 4* REGIÃO 
ARY PALMA D A  COSTA 
RAQUEL CRISTINA RIEGER 
E-RR - 603187 / 1999 . 4 - TRT D A  16* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A N C O  D O  ESTADO D O  M A R A N H Ã O  
S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JOSÉ DE RIBAMAR DUTRA 
ANTÔNIO DE JESUS LEITÃO NUNES 
E-RR - 608605 / 1999 . 0 - TRT DA 9* 
REGIÃO
MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
INSTITUTO DE SAÚDE D O  PARANÁ 
CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS 
AMÁLIA BUHRER DOS SANTOS 
ÁLVARO EIJI NAKASHIMA 
E-RR - 608859 / 1999 . 8 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
BENEDITO JOSÉ PINHEIRO RIBEIRO 
OVÍDIO SOATO
E-RR - 608898 / 1999.2 - TRT D A  12* 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: BANCO BAMERINDUS D O  BRASIL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
: LUIZ GABRIEL DEBORTOLI 
: ANTÔNIO MAR C O S  VÉRAS 
: E-RR - 614769 / 1999 . 9 - TRT D A  3* 
REGIÃO

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN FEDUZZI 
: B A NCO PROGRESSO S.A. (EM LIQUI
D A Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
ROGÉRIO AVELAR
CARLOS HENRIQUE SOUZA MOREIRA 
CARLOS ALBERTO BOSON SANTOS 
E-RR - 616865 / 1999 . 2 - TRT D A  II* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
: B A NCO BRADESCO S.A.
: ABU-ANTUNIS A M ATE PERES 
: MIQUÉIAS OLIVEIRA DE LIMA 
: ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA 
: E-AIRR - 6174617 J999.2 - TRT D A  1* 
REGIÃO . mYt

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
; B A H Ç Q  REAL S.A. » fHADüAflfi
: O S M À R  MENDES PAIXÃO CÔRTES ‘
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PROCESSO
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RELATOR
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A D V O G A D O
EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

EM B A R G A N T E

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

EM B A R G A N T E
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

E-RR - 618247 / 1999.0 - TRT D A  11* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IR1GOYEN PE
DUZZI
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  ED UCAÇÃO E 
DESPORTO - SEDUC 
MARIA LÚCIA BORGES MONTEIRO 
EVANILDO CARNEIRO D A  SILVA 
E-AIRR - 618670 / 1999.0 - TRT D A  
10* REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
B A N C O  B M G  S.A.
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
B A N C O  B M G  S.A.
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
MAIZE CRISTINA COÁTIO 
JOÃO LEITE
MAIZE CRISTINA COÁTIO 
JOÃO LEITE
E-RR - 629410 / 2000 . 3 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
CITROSUCO PAULISTA S.A.
O S M A R  MENDES PAIXÃO CORTES 
DOMINGOS CARLOS TREVISAN 
E D M A R  PERUSSO
E-RR - 631170 / 2000.0 - TRT D A  6* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A N C O  D O  ESTADO DE P E R N A M B U 
CO S.A. - BANDEPE 
MÁRCIA LYRA B E R G A M O  
LENIBERTO OLIVEIRA E SILVA 
JOSÉ TORRES DAS NEVES 
E-RR - 635036 / 2000.4 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
B A N C O  NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUERQUE 
M A R C O  AURÉLIO MENEZES BRAGA 
M A R C O S  DAVI PEREIRA PONTES 
E-RR - 636775 / 2000.3 - TRT D A  9* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
HSBC BANK BRASIL S.A. - B A N C O  
MÚLTIPLO
ROBINSON NEVES FILHO 
CARLOS ROBERTO CAETANO 
FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ 
E-RR - 640956 / 2000 . 8 - TRT DA 11* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  E D U C A Ç Ã O  E 
DESPORTO - SEDUC 
IRACI MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 
PAULO FRANCISCO BEZERRA 
E-RR - 642340 / 2000 . 1 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
VIAÇÃO SANTA M A D A L E N A  LTD A.
ALENCAR N A U L  ROSSI
JOÃO DE DEUS SILVA
WALDIR DORVANI
E-AIRR - 651411 / 2000.8 - TRT DA
17* REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ESTADO D O  ESPÍRITO SANTO 
MARIA M A D A L E N A  SELVÁTICI BAL
TAZAR
FIRMINA MIRANDA BATISTA E O U 
TROS
DIENE ALMEIDA LIMA
E-AIRR - 654613 / 2000.5 - TRT D A  4*
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES 
ROGÉRIO D A  ROSA SCHMIDT 
VÍTOR ALCEU DOS SANTOS

PROCESSO

RELATOR

E M B A RGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

E M B A R G A N T E
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EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

E M B A RGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
E M B A RGANTE

A D V O G A D O
EMBARGANTE

A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
PROCESSO

RELATOR

E M B A RGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

E M B A RGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A RGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

E-RR - 656263 / 2000.2 - TRT DA 3* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
JAMIR ANTÔNIO ALVES 
WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA 
FONTES
E-AIRR E RR - 659153 / 2000.8 - TRT 
DA 1* REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
BANCO BANERJ S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEI
RO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ROGÉRIO AVELAR
PAULO ROBERTO FERREIRA MATTA E 
OUTROS
NELSON LUIZ DE LIMA
E-RR - 660846 / 2000.2 - TRT DA 10*
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
BRASÍLIA
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
CLEIDE MARIA OLIVEIRA DA SILVA E
OUTROS
MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CARVA
LHO
E-AIRR - 661424 / 2000.0 - TRT DA 7* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE
DENISE BRAGA TORRES 
COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE
JOSÉ GONÇALVES DE BARROS JÚ
NIOR
IVAN TORRES NOBRE
E-AIRR - 662713 / 2000.5 - TRT DA 3*
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI
DADE SOCIAL - PETROS 
RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
GERALDO DA CUNHA PAIXÃO E OU
TROS
MIGUEL LEONARDO LOPES
E-AIRR - 665930 / 2000.3 - TRT DA 2*
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ANTONIO BENEDICTO 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO 
WILTON ROVERI
E-RR - 667062 / 2000 . 8 - TRT DA 10* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJA
MENTO DE TRANSPORTES - GEIPOT 
MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO 
PAULO ROBERTO XAVIER FERREIRA 
LUCAS AIRES BENTO GRAF 
E-AIRR - 669880 / 2000.6 - TRT DA 17* REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ESCELSA 
LYCURGO LEITE NETO 
ALVIMAR LUCIANO VENTURA 
JOSÉ MIRANDA LIMA 
E-AIRR - 676371 / 2000.6 - TRT DA 1* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
MÁRIO LÚCIO BARBA 
VALDIR TAVARES TEIXEIRA

PROCESSO

RELATOR
E M B A RGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADCKA)

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
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A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

E M B A RGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O

EMBARGADO(A)

EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EMBARG A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADCKA)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EMBARG A N T E
EMBARGADCKA)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

EMBARG A N T E

A D V O G A D O
EMBARG A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

E-AIRR E RR - 678133 / 2000.7 - TRT 
D A  1* REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
F U N D A Ç Ã O  PETROBRÁS DE SEGURI
D ADE SOCIAL - PETROS 
RUY JORGE CALDAS PEREIRA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÁS
E D U A R D O  LUIZ SAFE CARNEIRO 
NILO FERNANDES DE SALDANHA DA 
G A M A
PAULA SALDANHA JAOLINO FONSE
CA
E-AIRR - 678984 / 2000.7 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO
VALTAIR JUSTINO
UBIRACY TORRES C U Ó C O
E-AIRR - 683038 / 2000.5 - TRT D A  1“
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE 
REIRA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
CÉLIA GONÇALVES BAMBINO 
UBIRACY TORRES C U ÓCO 
E-AIRR - 685131 t 2000 . 8 - TRT DA 
22* REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI
BUIÇÃO
CARLOS E D U A R D O  G. VIEIRA M A R 
TINS
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  22* REGIÃO
SINDICATO DOS EMPREGADOS N O  C O 
MÉRCIO DE TERESINA 
CARLA VIRGÍNIA D. A. NOGUEIRA 
E-AIRR - 686670 / 2000.6 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS 
VALDIR TAVARES TEIXEIRA 
E-AIRR - 688991 / 2000.8 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
CIBELE BITTENCOURT QUEIROZ 
FLÁVIA SILKELE R A M O S  DOS SAN
TOS
JOSÉ ALEXANDRE D A  SILVA FILHO 
E-RR - 689169 / 2000.6 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
UNIÃO FEDERAL 
EDSON FAB IÃO E OUTROS 
MÁRCIO A. F. D A  COSTA NETO 
E-RR - 690207 / 2000.7 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
B A N C O  INDUSTRIAL E COMERCIAL 
S.A. - BICBANCO
DENILSON FONSECA GONÇALVES
B A N C O  INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A. - BICBANCO
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ITAMAR MATIAS FERREIRA
FÁBIO ANTÔNIO SILVA
E-AIRR - 690523 / 2000.8 - TRT D A  1*
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
ALBA VALÉRIA VEIGA QUEIROZ PE
REIRA
JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA 
B A N C O  BRADESCO S.A.
ELIANA PENDÃO ADERALDO
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RELATOR
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A D V O G A D O
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A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
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EMBARGADO(A)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA

EMBARGANTE

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

a d v o g a d o

E-AIRR - 690576 / 2000 . 1 - TRT D A  5“ 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O  
SÃO FRANCISCO - CHESF 
LYCURGO LEITE NETO 
EVA G O M E S  VILAR TORRES 
TÂNIA MARIA ALVES DE SOUZA 
E-AIRR - 690687 / 2000.5 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA
ADILSON CORSETTI E OUTROS
FABIANA CARLA CHECCHIA
CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE
SÃO PAULO
E D U A R D O  PAPARELLI
F U N D A Ç Ã O  CESP
M A RTA CALDEIRA BRAZÃO
E-AIRR - 691581 / 2000.4 - TRT D A  5a
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA D O
SÃO FRANCISCO - CHESF
LYCURGO LEITE NETO
H U G O  HEITOR VERGUEIRO QUADROS
LÍVIA MARIA LUZ SPÍNOLA
E-AIRR - 691592 / 2000.2 - TRT D A  5a
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
VIVALDO SANTOS DE JESUS (ESPÓ
LIO DE)
PEDRO AUGUSTO M A C E D O  M A C H A 
D O

: EMPRESA DE LIMPEZA U R B A N A  D O  
SALVADOR - LIMPURB 

: E D U A R D O  C U N H A  ROCHA 
: E-AIRR - 695271 / 2000.9 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE 
C V R D
NILTON CORREIA
PEDRO JÚLIO FERREIRA
M A R C O S  WILSON PIMENTA
E-AIRR - 695315 / 2000 . 1 - TRT D A  3*
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FLORESTAS RIO D OCE S.A.
NILTON CORREIA
BOAVENTURA PEREIRA DOS SANTOS 
JOSÉ EDIVALDO LACERDA RIBEIRO 
E-AIRR - 699237 / 2000.8 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
ANTONIO JOSÉ DE LIMA 
JOSÉ SEBASTIÃO D A  SILVA 
E-AIRR - 707259 / 2000.4 - TRT D A  
10* REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: N O V O  M U N D O  MÓVEIS E UTILIDA
DES LTDA.

: JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO 
: M A R C O  ANTÔNIO FAUSTINO DE SOU
SA

: MARIA RODRIGUES BARBOSA 
: E-AIRR - 707655 / 2000 . 1 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA

: MUNICÍPIO DE VOLTA RED O N D A  
: TEREZINHA CÂNDIDA DE PAULA 
: SEBASTIÃO FERNANDES DA  COSTA E 
OUTROS

: MÉRCIA HELOÍSA MONTEIRO CHRIS
TANI

: E-AIRR - 713343 / 2000.5 - TRT D A  5a 
REGIÃO

; MIN: MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

: B A N C O  D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.

: JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
: WASHINGTON FERNANDO DUARTE 
DIAS . .

: PEDRO NÍZAN GURGEL DE OLIVEIRA .
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RELATOR :
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A D V O G A D O  :

EMBARGADOÍA) :

A D V O G A D O  : 
PROCESSO :

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O  : 
EMBARGADOíA) : 
A D V O G A D O  : 
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RELATOR :

E M B A RGANTE : 
A D V O G A D O  
EMBARGADO(A) : 
A D V O G A D O  : 
PROCESSO :

RELATOR :

E M B A RGANTE : 
A D V O G A D O  . :
EMBARGADOÍA) 
A D V O G A D O  . :

E-AIRR - 724048 / 2001 . 8 - TRT DA 18* REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
REDE INFORMÁTICA LTDA.
JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 
COLÉGIO EMBRAS LTDA.
HUGO CÉSAR FRAGA PRETO 
IRON FERREIRA DE MENDONÇA 
E-AIRR - 724068 / 2001 . 7 - TRT DA 
15a REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
INCORPORADORA DA FEPASA) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
CELSO CÉLIO PAULINO E OUTROS 
ISIS MARIA BORGES RESENDE 
E-AIRR - 724725 / 2001 . 6 - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO 
GRIMALDO RODRIGUES NOGUEIRA 
E-AIRR - 724727-/ 2001 . 3 - TRT DA 2* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL-
LOS COSTA COUTO
EDILSON LUÍS BLUME
E-AIRR - 724729 / 2001 . 0 - TRT D A  2a
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
SEBASTIAO DA SILVA GAMA (ESPÓ
LIO DE)
E-AIRR - 727834 / 2001 . I - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 
LOURIVAL SOUZA FILHO 
UB IR AJ ARA WANDERLEY LINS JU
NIOR
E-AIRR - 729023 / 2001 . 2 - TRT DA 8* 
REGIÃO
MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSAMPA
MARIA DE LOURDES GURGEL DE
ARAÚJO
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO
ESTADO DO PARÁ
JOMAR ALVES MORENO
E-AIRR - 734603 / 2001 . 1 - TRT DA 6aREGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.
JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
ROSALVO MARQUES FILHO 
FABIANO GOMES BARBOSA 
E-AIRR - 736520 / 2001 . 7 - TRT DA 2a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
U. T. C. ENGENHARIA S.A.
EDNA MARIA LEMES 
CARLOS D A  SILVA LIMA 
EDU A R D O  G O MES DE OLIVEIRA 
E-AIRR - 746335 / 2001 . 6 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
B A NCO D O  ESTADO D O  PARANÁ S.A. 
VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
ÁNTÕNIO.SÇEITI MAEÔ'À " 1 ''
_LU_4 kOBF.RTQ SANTOS., . ,.
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E-AIRR - 746336 / 2001 . 0 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
M A R C O  AURÉLIO SILVEIRA 
M A R C E L O  LUIZ ÁVILA DE BESSA 
HSBC B A N K  BRASIL S.A. - BA NCO 
MÚLTIPLO E OUTROS 
CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO 
E-AIRR - 747015 / 2001 . 7 - TRT DA 
10a REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. 
JEFFERSON RODRIGUES BELLOMO 
ALAIR JOSÉ FERREIRA E OUTROS 
E-AIRR - 748417 / 2001 . 2 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
A U T O M Ó V E L  CLUBE D O  RIO G R A N 
DE D O  SUL
LUIZ OTÁVIO BARBOSA 
A D Ã O  SILVEIRA DOS SANTOS 
BAR E BUFFET CALDEIRÃO LTDA. 
RESTAURANTE TALA LARGA 
E-AIRR - 749052 / 2001 . 7 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FONTANA S.A.
GUSTAVO JUCHEM
LAURO CARDOSO D A  SILVA
DÉCIO LUÍS FACHINI
E-AIRR - 751033 / 2001 . 8 - TRT D A  Ia
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
REI DAS TINTAS S.A.
RICARDO ALVES D A  CRUZ 
REI DAS TINTAS S.A.
ROMÁRIO SILVA DE M ELO 
PAULO HENRIQUE FERREIRA D A  SILVA 
ÁLVARO SÉRGIO G O U V Ê A  QUINTÃO 
E-AIRR - 751236 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
SADIPANSERA 
RICARDO RODRIGUES SILVA 
E-AIRR - 751438 / 2001 . 8 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS 
JOSÉ DAS GRAÇAS G O MES D A  SILVA 
WALDIR NILO PASSOS FILHO 
E-AIRR - 751531 / 2001 . 8 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SOUZA CRUZ S.A.
HÉLIO CARVALHO SANTANA 
N O E L M A  DE FÁTIMA BORGES 
WANESSA CRISTINA L. FERREIRA 
E-AIRR - 753426 / 2001 . 9 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PEDRO ALVES DE LIMA 
POLICIANO K O N R A D  D A  CRUZ 
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE
KARLA SILVA PINHEIRO M A C H A D O

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO, E M  £3/10/2001. - DISTRIBUIÇÃO ORDINÁ

RIA - SESBDI2.
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r;;c o r r i d q (.S).

A D V O G A D O  r.

R OAR - 700032 / 2000.4 - TRT D A  7a 
REGIÃO «>,.
J.C. A N  ELI A  LI C H U M  > , y ,;j<.
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS D O  CEARÁ 
CARLOS ANTÔNIO CHAGAS 
TELECOMUNICAÇÕES D O  ÇEA R Á  
s/a !.-/ÉELEÇEARA \ V  . v  ‘ 
■MÁRCÉLO. LU[Z_ÁV|La 'DE BESSA
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RXOFMS - 725044 / 2001 . 0 - TRT 
D A  10* REGIÃO
MIN. ANTÓNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
FRANCISCO BERNARDINO D A  SILVA 
E OUTROS 
WILSON C A M A R G O  
INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO 
SOCIAL - INSS
JUIZ TTrULAR D A  2" VARA D O  TRA
BALHO D O  DISTRITO FEDERAL 
TRT 10“ REGIÃO
ROAR - 739078 / 2001 . 0 - TRT DA 
13“ REGrÃO 
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
EPITÁCIO DE SOUZA M E L O  
M A R C O S  AUGUSTO LYRA FERREI
RA CAJU
ROAR - 741396 / 2001 . 5 - TRT D A  2“ 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLIC1ANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ELETROPAULO METROPOLITANA 
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
APARECIDA TOK U M M I  HASHIMOTO 
MIGUEL CIARMOLI 
EDENIR RODRIGUES DE SANTANA 
R O A R  - 741399 / 2001 . 6 - TRT D A  2“ 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
C A R M E N  SANZ YÉBOLES C A M A N O
ANTÔNIO CARLOS CASTILHO GARCIA
IRANI SILVA E OUTRAS
ADEMIR DE MENEZES
ROAR - 742509 / 2001 . 2 - TRT D A  1“
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
AMERICAN EXPRESS DO  BRASIL 
S.A. TURISMO
M A R Ç A L  DE ASSIS BRASIL NETO
JOSÉ GIL CASEMIRO
DEISE Y O K O Y A M A
R O M S  - 744230 / 2001 . 0 - TRT D A  3*
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
B A N C O  B E M G E  S.A.
PAULO HENRIQUE DE CARVALHO 
C H A M O N
HÉLIO SOUSA LACERDA 
DIMAS FERREIRA LOPES 
JUIZ TITULAR D A  t" VARA D O  TRA
BALHO DE UBERABA 
RO.AR - 745974 / 200! . 7 - TRT D A  
10* REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
ROGÉRIO AVELAR 
C A R M E N  ELIZABETH PITA VIEIRA 
JOSÉ E Y M A R D  LOGUÉRCIO 
OS MESM O S  
OS MESM O S
ROAR - 745980 / 2001 . 7 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
CELENICE CARDOSO DE OLIVEIRA 
JAYME NELITO C O Y  FILHO 
B A N C O  BANEB S.A.
ÂNDERSON SOUZA BARROSO 
ROAR - 746035 / 2001 . 0 - TRT D A  5* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS D O  NORDESTE S.A. 
FERNANDO DOS SANTOS CORDEIRO 
ERNANDE SOARES D O  NASCIMEN
TO
RENATO REIS BRITO
R O A R  - 746971 / 2001 . 2 - TRT D A  2“
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN
B A N C O  ITAÚ S.A. E O U TRO 
JOSÉ MARIA RIEMMA 
ANTÔNIO CARLOS DE CAMPOS 
RIAD SEMI AKL
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RELATOR

RECORRENTE! S) 
A D V O G A D O  
RECORRI DO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O  
RECORRI DO(S) 
A D V O G A D O  
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDOÍS)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

RECORRE NTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

ROAR - 746977 / 2001 . 4 - TRT DA 1* 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
ALOÍSIO BARRETO BASTOS 
JOSÉ TÓRRES DAS NEVES 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÃS
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA 
SILVA
ROAR - 746982 / 2001 . 0 - TRT DA 1“ 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
DE F. FERNANDES
FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS
S.A.
LYCURGO LEITE NETO 
REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SO
CIAL
RENATO ARIAS SANTISO 
OLAVO PINHEIRO E OUTROS 
SÉRGIO GALVÃO 
OS MESMOS 
OS MESMOS
ROAR - 747577 / 2001 . 9 - TRT DA 7“ 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA 
E URBANIZAÇÃO - EMLURB 
CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREI- , 
RA PEIXOTO
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 
ANA MARIA SARAIVA AQUINO 
ROAR - 747937 / 2001 . 2 - TRT DA 5“ 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 
RAIMUNDO LUIZ LUZ FILHO 
ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
MARCOS ALVES DOS SANTOS 
ROAR - 747938 / 2001 . 6 - TRT DA 5“ 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM 
IRANEVES MORAES BARBOSA 
JAIRO ANDRADE DE MIRANDA 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
LEANDRO DE MORAIS COSTA 
ROAR - 747940 / 2001 . 1 - TRT DA 3“ 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EMBRAFOR - EMPRESA BRASILEIRA 
DE FORNECIMENTO LTD A. 
ALEXANDRE FILADÉLFO DA SILVA 
MARIA GERALDA 
ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA 
ROAR - 747947 / 2001 . 7 - TRT DA 13“ REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA 
JOSÉ DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
MARCOS AUGUSTO LYRA FERREI
RA CAJU
ROAR - 747950 / 2001 . 6 - TRT DA 
13* REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FI
LHO
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
FRANCISCO CORREIA QUEIROGA 
NETO E OUTRO
MARCOS AUGUSTO LYRA FERREI
RA CAJU
ROAR - 747951 / 2001 . 0 - TRT DA 13* REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
FRANCISCO ALMEIDA URTIGA E OUTRA
MARCOS AUGUSTO LYRA FERREI
RA CAJU

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORR IDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRIDOíS)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATORA
RECORRENTEíS)
A D V O G A D O
RECORRIDOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTEÍS)
A D V O G A D O
RECORRIDOÍS)

A D V O G A D O
RECORRIDOÍS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEÍS)
A D V O G A D O
RECORRIDOÍS)

A D V O G A D O
RECORRIDOíS)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRENTEÍS)
A D V O G A D O
RECORRIDOíS)
A D V O G A D O

ROAR - 749486 / 2001 . 7 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO 
E MBRAFOR - EMPRESA BRASILEIRA 
DE FORNECIMENTO LTD A. 
ALEXANDRE FILADÉLFO D A  SIÉVA 
MARIA HORTA G O MES 
ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA 
R O A R  - 749496 / 2001 . 1 - TRT D A  4* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA Lí C H U M  
NILSON POZZER
VALDEMAR ALCIBÍADES LEMOS DA SIL
VA
CONSELHO REGIONAL DE ENGE
NHARIA, ARQUITETURA E A G R O N O 
MIA - CREA/RS 
MARISE HELENA L AUX 
ROAR - 749520 / 2001 . 3 - TRT D A  
17* REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO 
BANESTES S.A. - BAN C O  D O  ESTA
D O  D O  ESPÍRITO SANTO 
MARIA CRISTINA D A  COSTA FONSECA 
SÔNIA MARIA TORRES M A N G A R A 
VITE
FERNANDO COELHO MADEIRA DE 
FREITAS
ROAR - 749860 / 2001 . 8 - TRT D A  9“ 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
REINALDO LOPES 
JEFFERSON AUGUSTO KRAINER 
VIAÇÃO ROCIO LTDA.
FABIANO VICENTE VENETE ELIAS 
ROAR - 749863 / 200! . 9 - TRT D A  4* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
TORQUATO C H A R Ã O  DOS SANTOS 
LIANE RITTER LIBERALI 
SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM, TÉCNICOS. DUCHIS
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
E M  HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
D O  RIO GRANDE D O  SUL 
ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS 
HOSPITAL IPIRANGA S.A.
MAURÍCIO DE CARVALHO GÓES 
R O A R  - 751959 / 2001 . 8 - TRT D A  6* 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FI
LHO
B A N C O  BANDEIRANTES S.A. 
GERALDO AZOUBEL 
B A N C O  BANORTE S.A. ÍEM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)
FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS 
ADRIANO CÉSAR DE LIMA CABRAL 
JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA 
ROAR - 751963 / 2001 . 0 - TRT D A  5” 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
VIAZUL TRANSPORTE INTERMUNI
CIPAL LTDA.
JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO 
EDSON C A L H A U  BORGES 
O R L A N D O  D A  MATA E SOUZA 
ROAR - 751965 / 2001 . 8 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO 
PAULO SÉRGIO JOÃO 
E DNA BARBOSA D A  R O C H A  
HUDS O N  RESEDÁ
R O A R  - 751966 / 2001 . 1 - TRT D A  5* 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
ITAUTEC PHILCO S.A. - GRUPO 
ITAUTEC PHILCO 
H U MBERTO DE FIGUEIREDO M A 
C H A D O
HUM B E R T O  G1UDICE FILHO 
JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
OS M E S M O S  
OS MES M O S
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PROCESSO

RELATOR

RECQRRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)

A D V O G A D O

RECORRIDOIS)

A D V O G A D O

. R OAR 752553 / 2001 . 0 - TRT D A  2* 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FI
LHO

: C O B R A S M A  S.A.
: ESTERLINO PEREIRA DE SOUZA 
: JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES 
: O S W A L D O  LIMA JÚNIOR 
: ROAR - 753852 / 2001 . 0 - TRT DA 9a 
REGIÃO

: MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
: COMPANHIA ME L H ORAMENTOS 
NORTE D O  PARANÁ 

: M A R C O S  JULIO OLIVÉ M A L H A D A S  
JÚNIOR

: CELSO APARECIDO G A L H A R D O  PE
RES ( ESPÓLIO DE )

: MELQUISEDEC DE CARVALHO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S) :
A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) :

A D V O G A D O  :
PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTE(S) :

A D V O G A D O  :
RECORRIDO(S) :

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) :
A D V O G A D O  :
RECORRIDO(S) 
A D V O G A D O  :
RECORRIDOIS)

AUTORIDADE COA- : 
TORA
PROCESSO :

RELATOR
RECORRENTE(S) :

A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) :
A D V O G A D O  :
AUTORIDADE COA- :
TORA
PROCESSO :

RELATOR
RECORRENTE(S) :
A D V O G A D O  :
RECORRIDO(S) :
AUTORIDADE COA- :
TORA
PROCESSO :

RELATOR

RECORRENTE(S) :

A D V O G A D O  :
RECORRIDO(S) :
A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) :
AUTORIDADE COA- :
TORA

AUTORIDADE COA- : 
TORA
PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O  
AUTORIDADE COA- : 
TORA

R O A R  - 753861 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
JOÃO LUIZ ZAMBELI PEREIRA 
DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE 
S.A.
LYCURGO LEITE NETO
ROAR - 753869 / 2001 . 0 - TRT D A
13a REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
JAVAN CARDOSO DE ALENCAR E 
OUTRO
WILLEMBERG DE A N D R A D E  SOUZA 
R O M S  - 754839 / 2001 . 2 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FI
LHO
SÉRGIO TRAVI
A D Ã O  ROLHF D A  SILVA
DOMINGOS PEREIRA E OUTRO
DANIEL LIMA SILVA
SERRARIA E MADEREIRA ILÓPOLIS
LTDA.
JUIZ TITULAR D A  VARA D O  TRABA
LHO DE OSÓRIO
R O M S  - 754841 / 2001 . 8 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
TRANSPORTES GERAIS BOTAFOGO 
LTDA.
CARLOS E D U A R D O  MAL A C H I M  
ADAILDO PEREIRA D A  SILVA 
MARIA APARECIDA FERRACIN 
JUIZ TITULAR D A  42* VARA D O  TRA
BAL H O  DE SÃO PAULO 
R O M S  - 754842 / 2001 . 1 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
JOSÉ NELSON BRA N D Ã O  
PATRÍCIA BERA DAMÁSIO 
J.V.M. - B A R  E RESTAURANTE LTDA. 
JUIZ TITULAR D A  13" VARA D O  TRA
BALHO DE SÃO PAULO 
R O M S  - 754843 / 2001 . 5 - TRT D A  2" 
REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
INVLBRA TAPETES E VELUDOS LT
DA.
MILTON LUIZ C U N H A  
V O L K S W A G E N  D O  BRASIL LTDA. 
M A R C U S  CARVALHO C U N H A  
SANDRA BATISTA SANTOS 
JUIZ TITULAR D A  2" VARA D O  TRA
B A L H O  DE SÃO BERNARDO D O  
C A M P O
JUIZ TITULAR DA 1* VARA D O  TRA
BALHO DE DIADEMA 
R O M S  - 754844 / 2001 . 9 - TRT D A  2a 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO 
DANIEL DOS REIS FARIAS 
M A N O E L  ROBERTO HERMIDA 
O G A N D O
SAVIP - SÃO VICENTE SEGURANÇA 
BANCÁRIA E PATRIMONIAL S/C LTDA. 
MARIA LUÍZA SANCHES RA. NEVES 
JUIZ TITULAR D A  2" VARA DO  TRA
BAL H O  DE SÃO VICENTE

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIÜO(S)
A D V O G A D O
AUTORIDADE COA-
TORA
PROCESSO

RELATOR
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A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) 
AUTORIDADE C O A 
TORA 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O  
AUTORIDADE C O A 
TORA 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) 
A D V O G A D O  
AUTORIDADE C O A 
TORA

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S) 
A D V O G A D O  
AUTORIDADE C O A 
TORA 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

AUTORIDADE COA-
TORA
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O  
AUTORIDADE C O A 
TORA 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) 
A D V O G A D O  
AUTORIDADE C O A 
TORA

: R O M S  755408 / 2001 . 0 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FI
LHO

: RECOMDIS REPRESENTAÇÕES,CO
MÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

: A N D R É  LUÍS TARDELLI M. POLI 
:. ADILSON VALENTIN!
: VLADIMIR LEON1 
: JUIZ TITULAR D A  53" VARA D O  TRA
B A L H O  DE SÃO PAULO 

: R O M S  - 7554)5 / 2001 . 3 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: MUNDIAL FILMES BRASIL DISTRI
BUIDORA LTDA.

: O S W A L D O  IANNI 
: CARLOS ROBERTO DIAS 
: JUIZ TITULAR D A  3a VARA D O  TRA
B A L H O  DE SÃO PAULO 

: R O M S  - 755430 / 2001 . 4 - TRT D A  Ia 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V ENHAGEN

: M A N O E L  RODRIGUES MADEIRA 
: A N D R É  PAULINO XAVIER DOS SAN
TOS

: COOPER-RIO - COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO 
D O  ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 

: M A R C E L O  GONÇALVES LEMOS 
: JUIZ TITULAR D A  4a VARA D O  TRA
B A LHO DE NITERÓI 

: R O M S  - 759057 / 2001 . 2 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 

: HSBC B A N K  BRASIL S.A. - B A N C O  
MÚLTIPLO

: TOBIAS DE M A C E D O  
: CELSO JOÃO LÍDIO FILHO 
: JOSÉ CARLOS FARAH 
: JUIZ DE EXECUÇÃO D A  SECRETA
RIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SIEX

: R O M S  - 759058 / 2001 . 6 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: HSBC B A N K  BRASIL S.A. - B A NCO 
MÚLTIPLO

: M A N O E L  FRANCISCO DE SOUSA 
NETO

: JOSÉ JUAREZ ROVEL 
: LUIZ D O  NASCIMENTO LIMA 
: JUIZ TITULAR DA 2a VARA D O  TRA
B A LHO DE CURITIBA 

: R O M S  - 759059 / 2001 . 0 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
V E NHAGEN

: SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI
CENTE DE LONDRINA 

: RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA 
: APARECIDO CERVILHA T U R M A N  
: MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLI
VEIRA

: JUIZ TITULAR D A  5a VARA D O  TRA
BALHO DE LONDRINA 

: R O M S  - 759063 / 2001 . 2 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: HSBC B A N K  BRASIL S.A. - B A N C O  
MÚLTIPLO

: M A N O E L  FRANCISCO DE SOUSA 
NETO

: MATILDE DE LOURDES AVELAR 
DOS SANTOS

: JAZIEL GODINHO DE MORAIS 
: JUIZ TITULAR D A  VARA DO TRABA
LHO DE JACAREZINHO 

: R O M S  - 759064 / 2001 . 6 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES

: SPAIPA S.A. INDÚSTRIA BRASILEIRA 
DE BEBIDAS 

: R O M E U  SACCANI 
: EDSON ADEMIR M A R ANGONI 
: LELIO SHIRAHISHI T O M A N A G A  
: JUIZ TITULAR D A  3a VARA D O  TRA
B A LHO DE LONDRINA

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S J

A D V O G A D O
RECORRÍDO(S)
A D V O G A D O
AUTORIDADE COA-
TORA
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTEIS)

A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) :
A D V O G A D O  :
AUTORIDADE COA- :
TORA
PROCESSO :

RELATORA 
RECORRENTE(S) :

A D V O G A D O  :
RECORRI DO(S) :

A D V O G A D O

AUTORIDADE COA- : 
TORA
PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTEIS) :

A D V O G A D O  
RECORRIDO(S) :

A D V O G A D O  
AUTORIDADE COA- : 
TORA
REMETENTE :
PROCESSO :

RELATOR ‘ :

RECORRENTE(S) 
RECORRENTE(S) 
A D V O G A D O  :
RECORRIDO! S) :
A D V O G A D O  :
REMETENTE 
PROCESSO

RELATOR :
RECORRENTE(S) :
RECORRIDO(S) :
A D V O G A D O  :
REMETENTE 
PROCESSO :

RELATOR :
RECORRENTEIS) :

RECORRIDO(S) :
A D V O G A D O  :
REMETENTE :
PROCESSO :

RELATORA :
RECORRENTEIS)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S) :
A D V O G A D O
AUTORIDADE COA- :
TORA
PROCESSO

RELATORA :
AUTOR(A) :
REMETENTE :
INTERESSADO! A) :
A D V O G A D O

ROMS - 759065 / 2001 . 0 - TRT DA 9a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS F1 
LHO
SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEI
RA DE BEBIDAS 
ROMEU SACCANI 
MÁRIO DOS SANTOS OLIVEIRA 
LUCIANA BETONI PAVANELLO 
JUIZ TITULAR DA 3a VARA DO TRA
BALHO DE LONDRINA 
ROMS - 760155 / 2001 . 0 - TRT’ DA 3a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM 
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS - PRODEMGE 
JOÃO RICARDO SOBRINHO 
ANTÔNIO BALB1NO SANTOS OLIVEIRA 
JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA 
JUIZ TITULAR DA 24a VARA DO TRA
BALHO DE BELO HORIZONTE 
ROMS - 760157 / 2001 . 8 - TRT DA 3a 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI CHUM
JOSÉ CARLOS COUTINHO MA-
NHÃES
GUSTAVO A. ROCHA DE A. BRANCO 
USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS 
GERAIS S.A. - USIMINAS 
JOSÉ MILTON SOARES BITTENCOURT
JUIZ TITULAR DA 8a VARA DO TRA
BALHO DE BELO HORIZONTE 
RXOFROMS - 760177 / 2001 . 7 - TRT 
DA 17" REGIÃO 
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO 
ROBSON FORTES BORTOLINI 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PÚBLICOS NAS AUTARQUIAS, FUN
DAÇÕES, EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO SINDIPÚBLICOS 
JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
JUIZ TITULAR DA 5" VARA DO TRA
BALHO DE VITÓRIA 
TRT DA 17a REGIÃO 
RXOFROAR - 760217 / 2001 . 5 - TRT 
DA 5a REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN
ESTADO DA BAHIA
RONALD MIRANDA RIHAN
ADILSON PINHEIRO GOMES
OS MESMOS
OS MESMOS
TRT DA 5a REGIÃO
RXOFROAR - 762079 / 2001 . I - TRT
DA 5a REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO
ESTADO DA BAHIA
CLÓVIS FIALHO COSTA
ANTONIO MARON AGLE
TRT DA 5a REGIÃO
RXOFROAG - 762512 / 2001 . 6 - TRT
DA 9a REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - UFPR
ARYON DE SOUZA LOBO E OUTROS
MARIA RITA SANTIAGO
TRT DA 9a REGIÃO
ROMS - 774270 / 2001 . 0 - TRT DA 3a
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M  
PARAÍBUNA PAPÉIS S.A.
WILCE PAULO LÉO JÚNIOR 
JOSÉ DE FÁTIMA DA SILVA RABITE 
LUCIANO JOSÉ FARIA DE FREITAS 
JUIZ TITULAR DA 4a VARA DO TRABALHO DE JUIZ DE FORA 
RXOFAR - 775797 / 2001 . 8 - TRT DA 10a REGIÃO 
J.C. ANÉLIA LI CHUM 
UNIÃO FEDERAL 
TRT 10a REGIÃO 
GENIVAL JOSÉ DA SILVA 
JOÃO EMANUEL SILVA DE JESUS
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PROCESSO R OHC - 796709 / 2001 . 5 - TRT DA
24a REGIÃO

RELATOR MIN. RON A L D O  LOPES LEAL
RECORRENTE(S) AMÁLIA MARINA MARCHIORO
A D V O G A D O AMÁLIA MARINA MARCHIORO
AUTORIDADE COA- JUIZ TITULAR D A  VARA D O  TRABA
TORA LHO DE A M A M B A I
PACIENTE SÉRGIO LUIZ M A R O N E Z
A D V O G A D O AMÁLIA MARINA MARCHIORO
PROCESSO A R  - 798203 / 2001 . 9
RELATOR MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES

DE F. FERNANDES
REVISORA J.C. ANÉLIA LI C H U M
AUTOR(A) INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO

SOCIAL - INSS
RÉU ROBERTO DE LIMA CAMPOS
PROCESSO A R  - 799753 / 2001 . 5
RELATOR MIN. GELSON DE AZEVEDO
REVISOR MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-

V E NHAGEN
AUTORIA) JOSÉLIA XAVIER DE OLIVEIRA
A D V O G A D O AVANI MEDEIROS DA  SILVA
RÉU MUNICÍPIO DE PATOS

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO ORDINÁ

RIA - SESEAD.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
REMETENTE
PROCESSO

RELATOR 
IMPETRANTE 
A D V O G A D O  
AUTORIDADE C O A 
TORA

REMETENTE
INTERESSADO(A)
A D V O G A D O
OBSERVACAO

R M A  - 726174 / 2001 . 5 - TRT D A  19a 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
TÚLIO MÁRCIO FREITAS LINS 
TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA
LHO D A  23* REGIÃO 
RXOFROAG - 746576 / 2001 . 9 - TRT 
D A  3* REGIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
R O D A G E M
B ERNARDO LOPES PORTUGAL 
M Á X I M O  DE PAULA MENEZES FI
LHO
HEBE MARIA DE JESUS
TRT D A  3* REGIÃO
RXOFROAG - 746580 / 2001 . I - TRT
D A  3* REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
F U N D A Ç Ã O  EZEQUIEL DIAS - FU
NED
ALOÍSIO DE OLIVEIRA M A G ALHÃES 
JOSÉ JOAQUIM NOGUEIRA M A R 
QUES
JOÃO LUIZ D E  A M U E D O  AVELAR 
TRT D A  3* REGIÃO 
RXOFROAG - 752547 / 2001 . 0 - TRT 
D A  3* REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
FUN D A Ç Ã O  TV MINAS CULTURAL E 
EDUCATIVA
ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGALHÃES 
WELLINGTON PEDRO DE OLIVEIRA 
O R L A N D O  TADEU DE ALCÂNTARA 
TRT D A  3* REGIÃO 
RXO F R O A G  - 752548 / 2001 . 4 - TRT 
D A  3“ REGIÃO
MIN. RO N A L D O  LOPES LEAL 
F U NDAÇÃO TV MINAS CULTURAL E 
EDUCATIVA
M A R C E L O  DIAS GONÇALVES VILE
LA
WELLINGTON PEDRO DE OLIVEIRA 
LUCIANO M A R C O S  D A  SILVA 
TRT DA 3* REGIÃO 
RXOFMS - 759062 / 2001 . 9 - TRT 
D A  9a REGIÃO
MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO D O  IVA1 
JOAQUIM DIN1Z D A  SILVEIRA 
JUIZ PRESIDENTE D O  TRIBUNAL RE
GIONAL D O  T R ABALHO D A  9* RE
GIÃO/PR
TRT DA 9a REGIÃO 
JOSÉ APARECIDO FROES 
DEUSDÉRIO TÓRMINA 
REDISTRIBUÍDO PARA A D E Q U A Ç Ã O  
A O  DISPOSTO N O  ART. 4o, ALÍNEA 
"A" D A  R A  743/2000.

PROCESSO R XOFROAG - 760981 / 2001 . 3 - TRT RECORRIDO(S)
D A  16a REGIÃO

RELATOR MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) UNIÃO FEDERAL A D V O G A D O
RECORRENTEIS) UNIVERSIDADE FEDERAL D O  M A 

R A N H A O - U F M A
RECORRIDOÍS)

RECORRENTEIS) JOSÉ RIBAMAR BASTOS R A M O S  E RECORRIDOÍS)
OUTROS RECORRIDOíS)

A D V O G A D O JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZA
GALLO RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S) OS MESM O S RECORRIDO(S)
A D V O G A D O OS MESM O S RECORRI DO(S)REMETENTE TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA

L H O  D A  16a REGIÃO PROCESSO
PROCESSO R M A  - 783243 / 2001 . 8 - TRT D A  4a 

REGIÃO RELATOR
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTEIS)

RECORRENTEIS) AVELINO MERIGO A D V O G A D O
A D V O G A D O VALDIR DE A N D R A D E  JOBIM RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S) TRIBUNAL REGIONAL D O  T R ABA

LHO D A  4a REGIÃO
PROCESSO R M A  - 783245 / 2001 . 5 - TRT D A  Ia A D V O G A D O

REGIÃO RECORRIDO(S)
RELATOR MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTEIS) LEILA DE MELLO MIRANDA A D V O G A D O
A D V O G A D O EUGÊNIO JOSÉ DOS SANTOS RECORRIDOÍS)
RECORRIDO(S) TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA

L H O  D A  Ia REGIÃO A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

PROCESSO R M A  - 784213 / 2001 . 0 - TRT D A  19a 
REGIÃO A D V O G A D O

RELATOR MIN. RON A L D O  LOPES LEAL PROCESSORECORRENTEIS) A M A T R A  XIX - ASSOCIAÇÃO DOS 
MAGISTRADOS D A  JUSTIÇA D O  
T R ABALHO D A  19a REGIÃO RELATOR

A D V O G A D O SUSY PATRÍCIA VIANA COUTINHO RECORRENTEIS)RECORRIDO(S) TRT D A  19a REGIÃO
PROCESSO R M A  - 784506 / 2001 . 3 - TRT D A  4a 

REGIÃO A D V O G A D O
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRIDO(S)

RECORRENTEIS) MAURÍCIO SCHMIDT BASTOS A D V O G A D OA D V O G A D O ALMIRO D O  C O UTO E SILVA
RECORRI DOIS) TRT D A  4a REGIÃO PROCESSO
PROCESSO AIRO - 785865 / 2001 . 0 - TRT D A  Ia 

REGIÃO RELATOR
RELATOR MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
RECORRENTEIS)

AGRAVANTE(S) F UNDAÇÃO DE A M P A R O  À PESQUI
SA D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO - FAPERJ

A D V O G A D OAGRAVADO(S) EDILBERTO SOARES COSTA E OUTROS
A D V O G A D O VAL D E M Y  DOMINGOS DOS SANTOS RECORRIDO(S)
PROCESSO R O D C  - 793796 / 2001 . 6 - TRT DA 

21a REGIÃO
A D V O G A D ORELATOR MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTEIS) MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA RECORRIDO(S)
LHO D A  21a REGIÃO

RECORRIDOíS) FRANCISCO MOREIRA DOS SANTOS A D V O G A D O
Brasília, 26 de outubro de 2001.

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 

D O  TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA 
- SESEDC.

RECORRÍDO(S)

A D V O G A D O  
RECORRI DOíS)

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O  
RECORRIDO! S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

: ROOP - 757900 / 2001 . 0 - TRT D A  9* 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS D O  ES
TADO D O  PARANÁ 

: PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N O  COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERI
VADOS DE PETRÓLEO D O  ESTADO 
D O  PARANA

: HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
POSTOS DE COMBUSTÍVEIS E DERI
VADOS DE PETRÓLEO DE LONDRINA 
E REGIÃO

: E D N A  ZILÁ JÓIA CORREIA E SILVA 
: R O D C  - 759018 / 2001 . 8 - TRT D A  15a 
REGIÃO

: MIN. RON A L D O  LOPES LEAL 
: SINDICATO RURAL DE ATIBAIAE O U 
TROS

: LUCIMARA APARECIDA D A  SILVA

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
N A  AGRICULTURA D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - FETAESP 

: JAIR PEREIRA DOS SANTOS 
: SINDICATO RURAL DE B R AGANÇA 
PAULISTA

: SINDICATO RURAL DE CRUZEIRO 
: SINDICATO RURAL DE M A C A U B A L  
: SINDICATO RURAL DE SÃO JOSÉ BAR
REIRO

: SINDICATO RURAL DE VINHEDO 
: SINDICATO RURAL DE ITARARÉ 
: R O D C  - 769380 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: HOSPITAL D A  UNIMED DE MONTES 
CLAROS

: JOSÉ MARQUES DE SOUZA JÚNIOR 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE MONTES CLAROS 

: LUIZ HENRIQUE VELOSO 
: PRONTOCOR DE MONTES CLAROS 
LTDA.

: IDÉLIO B O R B O R E M A  DOMINGUES 
: UNIMED-MOC - COOPERATIVA DE 
TRABALHO MÉDICO LTDA.

: VALDENOR SOARES DE FIGUEIREDO 
: PRONTOCLÍNICA E HOSPITAIS SÃO 
LUCAS S.A. E OUTRO 

: LUCIENE ALVES DE FREITAS 
: R ODC - 769381 / 2001 . 8 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: SINDICATO DOS EMPREGADOS N O  C O 
MÉRCIO DE CURITIBA 

: A N A  MARIA RIBAS M A G N O  
: SINDICATO DOS LOJISTAS D O  C O M É R 
CIO ESTABELECIDO E M  SHOPPING 
CENTERS DE CURITIBA 

: HANELORE MORBIS OZÓRIO 
: R ODC - 770714 / 2001 . 9 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: SINDICATO DOS SERVIDORES DOS 
CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO DO 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL N O  ESTA
D O  D O  RIO G R A N D E  D O  SUL - SIN
SERCON/RS

: JAIRO N A U R  FRANCK 
: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
D O  ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
- CREMERS

: EVANGELIA VASSILIOU BECK 
: CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS
TRAÇÃO D O  RIO GRA N D E  D O  SUL 

: HERMETO R O CHA D O  NASCIMENTO 
: CONSELHO REGIONAL DE CONTABI
LIDADE D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 

: ALCEU DE MELLO M A C H A D O  
: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMA
G E M  D O  RIO GRANDE D O  SUL - CO
REN/RS

: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA 
D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 

: BAYARD PELEGRINI DE AZEVEDO 
: CONSELHO REGIONAL DE RELAÇÕES 
PÚBLICAS - 4 REGIÃO 

: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SEÇÃO D O  RIO GRANDE D O  SUL 

: ANTÔNIO JOB BARRETO 
: CONSELHO REGIONAL DOS REPRE
SENTANTES COMERCIAIS DO  RIO 
G R A N D E  D O  SUL - CORE/RS 

: CRISTIAN LINN FEOLI 
: CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 
D A  3a REGIÃO

: FRANCIS CAMPOS BORDAS 
: CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA 
D A  5a REGIÃO

: MÔNICA MECHIADES SOARES 
: CONSELHO REGIONAL D A  O R D E M  
DOS MÚSICOS D O  BRASIL 

: O L G A  EUNICE TARRAGÔ NENE 
: CONSELHO REGIONAL DE ESTATÍSTI
CA DA 4a REGIÃO

: CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIO
NISTAS D A  2a REGIÃO
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PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRENTEíS)

A D V O G A Û O
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

: R O D C  - 770715 / 2001 . 2 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT 

: THIAGO GUEDES
: SINDICATO DOS HOSPITAIS E CLÍNI
CAS DE PORTO ALEGRE- SINDIHOSPA 

: DANIEL CORRÊA SILVEIRA 
: FEDERAÇÃO D O  COMÉRCIO DE SER
VIÇOS D O  ESTADO D O  RJO G R A N D E  
D O  SUL

: A N A  LUCIA GARBIN 
: SINDICATO DAS SOCIEDADES DE 
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES
TIMENTOS D O  ESTADO D O  RIO G R A N 
DE DO  SUL

: FRANCISCO JOSÉ D A  R O CHA 
: SINDICATO DAS EMPRESAS DE RA
DIODIFUSÃO N O  ESTADO D O  RIO 
G R A N D E  D O  SUL 

: RODRIGO COIMBRA SANTOS
RECORRIDO! S)

A D V O G A D O
RECORRIDOIS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O  
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O  
RECORRIDO! S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O

RECORRIDOIS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEÍS)

A D V O G A D O
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRENTEíS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU
ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO NO 
ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES 
N O  ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
AIRTON TADEU FORBRIG 
FEDERAÇÃO D O  COMÉRCIO D O  ES
TADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL E O U 
TROS
A N A  LUCIA GARBIN 
SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN
TES, BARES E SIMILARES DE PORTO 
ALEGRE
SUZÂNA N O N N E M A C H E R  ZIMMER 
SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO
PAGANDA D O  ESTADO D O  RIO G R A N 
DE D O  SUL
SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU
RAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E F O R M A 
Ç Ã O  PROFISSIONAL D O  ESTADO D O  
RIO G R A N D E  D O  SUL - SECRASO 
JOSÉ BETAT ROSA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE H A 
BITAÇÃO - D E M H A B  
FERNANDO DAMIANI DE OLIVEIRA 
SINDICATO DOS BANCOS N O  ESTADO 
D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
A N DRÉ VASCONCELLOS VIEIRA 
R O D C  - 771322 / 2001 . 0 - TRT D A  17* 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
FEDERAÇÃO D O  COMÉRCIO D O  ES
TADO D O  ESPÍRITO SANTO 
JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTI
N H O
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N O  COMÉRCIO E M  GERAL DOS M U 
NICÍPIOS D A  SERRA, ARACRUZ, IBIRA
ÇU, F U N D Ã O  E JOÃO NEIVA 
LUIZ CLÁUDIO DIAS D A  SILVA 
R ODC - 771326 i 2001 . 5 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SINDICATO DOS LOJISTAS D O  C O M É R 
CIO DE SÃO PAULO 
ANTÔNIO JORGE FARAH 
COMPANHIA DE SEGUROS D O  ESTA 
D O  DE SÃO PAULO - COSESP 
LUCIANO NOGUEIRA LUCAS 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS
SEIO E CONSERVAÇÃO N O  ESTADO 
DE SÃO PAULO
VALDINEA BATISTA DE OLIVEIRA 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO  
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E O U 
TROS
E D U A R D O  JOSÉ M A R Ç A L  
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS N O  
ESTADO DE SÃO PAULO 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIA
DORES DE CAVALO QUARTO DE MI
LHA
SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL 
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS N O  ES
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRI DO(S) 
RECORRIDO(S)

RECORRI DO(S) 
RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRIDO(S)
RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)
RECORRIDO(S)

RECORRI DO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRI DO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRIDO(S) 
RECORRI DO(S) 
RECORRIDOIS)

RECORRIDOIS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOIS)

RECORRIDO(S)
RECORRIDOIS)
A D V O G A D O
RECORRIDOIS)

RECORRIDOIS)

A D V O G A D O
RECORRIDOIS)

: SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE COUROS E PELES D O  ESTADO 
DE SÃO PAULO

: ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE CRIADO
RES DE SUÍNOS

: ASSOCIAÇAO PAULISTA DE CRIADO
RES DE COELHOS

: ASSOC. PAULISTA DE CRIADORES DE 
CAPRINOS

: ASSOCIAÇÃO PAUL. APIC. CRIAD.
ABELHAS MELÍFICAS E EUROPÉIAS 

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIA
DORES DE ORGANISMOS AQUÁTICOS 
- ABRACOA

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIA
DORES MARCHIGIANA 

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIA
DORES DE G A D O  SANTA GERTRUDES 

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIA
DORES DE CHINCHILA LANÍGERA 

: ASSOC. BRASIL. CRIAD. BÚFALOS 
: SINDICATO NACIONAL DOS LEILOEI
ROS RURAIS 

: SEVEN LEILÕES LTDA.
: REMATE COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO

: PINHEIRO M A C H A D O  ASSESSORIA E 
LEILÕES

: INSTITUTO DE PESCA 
: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA UNISA

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA UNIP

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA UNIBAN

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA DE SANTOS - UNIMES 

: SOCIEDADE HÍPICA CAMPINAS 
: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA - U N G

: FACULDADE D E  MEDICINA VETERI
NÁRIA UNIMAR-MARÍLIA 

: CENTRO PAULISTA R A Ç A  SIMENTAL 
E SIMBRASIL

: CENTRO HÍPICO RIO DAS PEDRAS 
: CENTRO HÍPICO M ORUMBI 
: CENTRO HÍPICO DE COTIA 
: CENTRO HÍPICO CAPI 
: CENTRO EQUESTRE SÃO BERNARDO 
D O  C A M P O

: ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE G A 
D O  JERSEY D O  BRASIL 

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE CRIA
DORES DE CAVALO ÁRABE 

: UNIÃO INTERNACIONAL PROTETORA 
DE ANIMAIS - UIPA

: SINDICATO PAUL. CRIADORES DE R A 
ÇA M A N G A L A R G A  M A R C H A D O R  

: SINDICATO NACIONAL DOS PECUA
RISTAS DE G A D O  DE CORTE 

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA RIOPRETENSE 

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA OCTÁVIO BASTOS 

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA METODISTA 

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA D O  G R A N D E  ABC - UNIABC 

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA - F M U

: FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁ
RIA DO ESPÍRITO SANTO DO PINHAL 

: FACULDADE DE MEDICINA VETERI
NÁRIA CAMILO CASTELO BRANCO 

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE ENERGIA 
ELÉTRICA D O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE ARTI
GOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGI
COS MÉDICO E HOSPITALARES DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - SINAEMO 

: SOCIEDADE HÍPICA PAULISTA 
: CLUBE HÍPICO DE SANTO A M A R O  
: SIDNEY ULIRIS BORTOLATO ALVES 
: SINDICATO D A  INDÚSTRIA D O  FRIO 
N O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO DOS MÉDICOS VETERINÁ
RIOS D O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: NELSON RICARDO MASSELLA 
: SINDICATO D A  INDÚSTRIA D A  PESCA 
D O  ESTADO SÃO PAULO
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: R O D C  - 771921 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: SINDICATO DOS OPERADORES POR
TUÁRIOS D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO

: MÁRCIO DODDS RIGHETTI MENDES 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DE BLOCO NOS PORTOS D O  ESTADO 
D O  RIO DE JANEIRO 

: JOSÉ LUIZ D A  SILVA 
: R O D C  - 771923 / 2001 . 7 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS V E N 
DEDORES VIAJANTES E PRACISTAS 
D O  COMÉRCIO N O  ESTADO D O  RIO 
DE JANEIRO

: LÚCIO CÉSAR M O R E N O  MARTINS 
: FEDERAÇÃO DO  COMÉRCIO VAREJIS
TA D O  ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 

: FEDERAÇÃO D O  COMÉRCIO ATACA
DISTA D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
R O  E OUTROS

: MARICEL LOZANO PETRALANDA 
: SINDICATO NACIONAL DOS EDITO
RES DE LIVROS

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE D O 
CES E CONSERVAS ALIMENTÍCIAS D O  
MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA D A  EXTRAÇÃO D O  CARVÃO 
SNIEC

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA E DE RE
FINAÇÃO DE AÇÚCAR NOS ESTADOS 
D O  RIO DE JANEIRO E ESPÍRITO SAN
TO

: NILSON LOBO DE AZEVEDO 
: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DA  FIA
Ç Ã O  E TECELAGEM D O  ESTADO DO 
RIO JANEIRO

: SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DO  M U 
NICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

: CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES 
MALTA

: SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS PARA 
VEÍCULOS D O  MUNICÍPIO D O  RIO DE 
JANEIRO

: IVAN DE SOUZA MARTINS 
: SINDICATO D A  INDÚSTRIA MECÂNI
C A  E DE MATERIAL ELÉTRICO D O  M U 
NICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO E O U 
TROS

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE M A S 
SAS ALIMENTÍCIAS E BISCOITOS D O  
MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO
DUTOS FARMACÊUTICOS D O  ESTADO 
D O  RIO DE JANEIRO - SINFAR X

: MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚNIOR 
FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS D O  
ESTADO D O  RIO DE JANEIRO E O U 
TROS

: HERVAL BONDIM D A  G R A Ç A  
: SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS D O  
MUNICÍPIO D O  RJO DE JANEIRO 

: O S W A L D O  MONTEIRO R A M O S  
: SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E 
METAIS BÁSICOS

: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍ
VEIS E DE LUBRIFICANTES 

: ARION SAYÃO ROMITA 
: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE SABÃO 
E VELAS D O  MUNICÍPIO D O  RIO DE 
JANEIRO

: SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE CAFÉ D O  MUNICÍPIO D O  RIO 
DE JANEIRO

: SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MÓVEIS E D E C ORAÇAO D O  MUNI
CÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE TECIDOS, VESTUÁRIOS E A R 
MARINHO D O  MUNICÍPIO D O  RJO DE 
JANEIRO
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RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDOIS)

SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE ARTEFA
TOS DE PAPEL, PAPELÃO E CORTIÇA DO 
MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA CINEMATOGRÁFICA - SNIC 
COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS - CEG 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MI
NERAÇÃO DE BRITA D O  ESTADO D O  
RIO DE JANEIRO - SINDIBRITA 
ADELSON VIRGÍLIO VASQUES D A  
SILVA
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE DROGAS E MEDICAMENTOS 
D O  ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE EXTRAÇÃO DE ESTANHO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTALA
ÇÕES ELÉTRICAS,GÁS,HIDRÁULICAS D O  
M1NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE C A LÇA
DOS BOLSAS LUVAS D O  MUNICÍPIO 
D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTE
FATO D O  CIMENTO A R M A D O  D O  M U 
NICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE AL
FAIATARIA E CONFECÇÃO DE R O U 
PAS PARA HOMENS D O  MUNICÍPIO 
D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE VIDROS PLANOS, CRISTAIS D O  
MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO NACIONAL D O  COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PEDRAS PRECIOSAS 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE FRUTAS D O  MUNICÍPIO D O  
RIO DE JANEIRO
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MAQUINAS E FERRAGENS D O  M U 
NICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE FEIRANTES D O  MUNICÍPIO D O  
RIO DE JANEIRO
SINDICATO DOS VENDEDORES A M B U 
LANTES D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO CIRURGIÕES DENTISTAS 
N O  ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE VI
DROS, CRISTAIS E ESPELHOS D O  M U 
NICÍPIO DO RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DA  INDÚSTRIA D O  PAPEL, 
CELULOSE, PASTA DE MADEIRA DO 
ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA M Á R M O 
RES GRANITOS E ROCHAS AFINS D O  
MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO DA  INDÚSTRIA D A  M A R 
CENARIA, SERRARIAS, CARPINTA
RIAS D O  MUNICÍPIO D O  RIO DE JA
NEIRO
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE JOA
LHERIA E LAPIDAÇÕES DE PEDRAS 
D O  ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS
TRIAS SIDERÚRGICAS E OUTRO 
JOSÉ AUGUSTO CAI UB Y 
SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E 
CONSIGNATÁRIOS DE GÊNEROS ALI
MENTÍCIOS D O  MUNICÍPIO DO RIO 
DE JANEIRO
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES 
DE LOJAS DE CONVENIÊNCIA D O  M U 
NICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 
MÔNICA CRISTINA FERNANDES SILVA 
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE CARNES FRESCAS D O  MUNICÍPIO 
D O  RIO DE JANEIRO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ÓTICO E FOTOGRÁFICO, CI
NEMATOGRÁFICO, VÍDEO E SOM DO M U 
NICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 
RIVADÁVIA ALBERNAZ NETO 
SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE FÓSFOROS 
COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS 
D O  RIO DE JANEIRO - CEG 
NICOLAU F. OLIVIERI 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE JÓIAS E RELÓGIOS D O  MUNI 
CÍPIO D O  RIO DE JANEIRO
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: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE C A 
MISAS PARA H OMENS E ROUPAS 
BRANCAS E DE CONFECÇÃO DE 
ROUPAS E DE CHAPÉUS DE SENHORA 
D O  MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

: ELIETE D A  SILVA COSTA 
: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CE
RÂMICA PARA CONSTRUÇÃO E DE 
OLARIA D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO

: SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE ÁGUAS MINERAIS 

: SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRA
GENS D O  MUNICÍPIO D O  RIO DE JA
NEIRO

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TIN
TAS E VERNIZES E DE PREPARAÇÃO 
DE ÓLEOS VEGETAIS E ANIMAIS DO 
MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DA TINTU
RARIA D O  VESTUÁRIO N O  MUNICÍ
PIO D O  RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELÉTRICO D O  MUNICÍ
PIO D O  RIO DE JANEIRO 

: JOSÉ DE ALCÂNTARA BARBOSA 
: SINDICATO DOS LOJISTAS D O  COMÉRCIO 
DO MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE AR
TEFATOS DE B O RRACHA DO ESTADO 
D O  RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS D O  
MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

: FRANCISCO OTÁVIO LOUREIRO MAIA 
: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE M ATE
RIAL PLÁSTICO D O  ESTADO D O  RIO 
DE JANEIRO - SIMPERJ 

: SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA D A  CONSTRUÇÃO NAVAL - SI
NAVAL

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE PRODU
TOS COSMÉTICOS E HIGIENE PESSOAL 
NO ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA D A  CONS
TRUÇÃO CIVIL N O  ESTADO D O  RIO 
DE JANEIRO

: PEDRO CLÁUDIO NOEL RIBEIRO 
: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE PANI
FICAÇÃO E CONFEITARIA D O  MUNICÍ
PIO D O  RIO DE JANEIRO 

: LUIZ CLÁUDIO FIGUEIREDO 
. R ODC - 771928 / 2001 . 5 - TRT D A  T 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO 

: MARLENE RICCI 
: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS - CPTM 

: DRÁUSIO APARECIDO VILLAS BOAS 
RANGEL 

: OS MES M O S  
: OS M E S M O S
: R O D C  - 773982 / 2001 . 3 - TRT D A  18* 
REGIÃO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL 
: SINDICATO DOS SERVIDORES E M  
CONSELHOS &  ORDENS DE FISCALI
ZAÇ Ã O  PROFISSIONAL &  ENTIDADES 
COLIGADAS &  AFINS D O  ESTADO DE 
GOIÁS - SINDECOF 

: MAR C O S  ROSA OSTROWSKYJ 
: CONSELHO REGIONAL DE E N G E N H A 
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 
D O  ESTADO DE GOIÁS - CREA/GO 

: PAULO REGIS TÁVORA DINIZ 
: R ODC - 774416 / 2001 . 5 - TRT DA 12a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
N O  COMÉRCIO D O  ESTADO DE SAN
TA CATARINA 

: O S W A L D O  MIQUELUZZI 
: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SER
VIÇOS CONTÁBEIS DE B L U M E N A U  E 
REGIÃO

: GUSTAVO VILLAR MEL L O  GUIMA
RÃES

: OS M E S M O S  
: OS MESMOS
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RODC - 7744 /, 2001 . 2 - TRT D A  T
REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCÍANO DE CASTILHO PE
REIRA
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI
C O  D O  ESTADO DF. SÃO PAULO SA
BESP
CRISTINA SOARES D A  SILVA 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP 
SYLVIO LUIS PILA JÍMENES 
COMPANHIA D O  METROPOLITANO DE 
SÃO PAULO - METRÔ 
OCTÁVIO BUENO M A G A N O  
SINDICATO DOS LOJISTAS D O  C O M É R 
CIO DE SÃO PAULO 
ANTÔNIO JORGE FARAH 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS D O  
ESTADO DE SÂO PAULO 
M A N O E L  LUIZ ZUANELLA 
SINDICATO DA. INDÚSTRIA D O  A Ç Ú 
CAR N O  ESTADO DE SÂO PAULO 
EL1MARA APARECIDA ASSAD SAL
L U M
SINDICATO DAS EMPRESAS DE R Á 
DIO E TELEVISÃO N O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - SERTESP 
RUBENS AUGUSTO C A M A R G O  DE M O 
RAES
SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS, CASAS DE SAÚDE LABORATÓ
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ
NICAS D O  ESTADO DE SÂO PAULO 
CRISTINA APARECIDA POLANCHINI 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA ALIMEN
TAR DE CONGELADOS, SUPERCONGE
LADOS, SORVETES, CONCENTRADOS 
E LIOFILÍZADOS N O  ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTROS 
FLÁVIO MAZ Z E U
SINDICATO D A  INDÚSTRIA D A  CONS
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU
TURAS N O  ESTADO DE SÃO PAULO 
RUBENS AUGUSTO CAM A R G O  DE M O 
RAES
SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS
SEIO E CONSERVAÇÃO N O  ESTADO 
DE SÃO PAULO
VALDINEA BATISTA DE OLIVEIRA 
SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE MÁQUINAS - SINDIMAQ 
MARIA LUIZA DIAS MUKAI 
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 
S.A. - TELESP
IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA 
SINDICATO DAS ENTIDADES M A N T E 
NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS 
DE ENSINO SUPERIOR D O  ESTADO 
DE SÃO PAULO
CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE C O M 
PRA, VENDA, L OCAÇÃO E ADMINIS
TRAÇ Ã O  DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS 
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE
COVI/SP
RICARDO NACIM SAAD 
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS AEROVIÁRIAS - SNEA 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA D E  MATERIAIS DE COSTRUÇÃO 
DE SÃO PAULO
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍ
CULOS N O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS 
N O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE CARNES FRESCAS D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E 
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TADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE BENE
FICIAMENTO E T R A N S F O R M A Ç Ã O  DE 
VIDROS E CRISTAIS PLANOS D O  ES
TADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DE 
CAMPINAS
SINDICATO DE HOTÉIS, BARES E RES
TAURANTES DE CAMPINAS 
SINDICATO DA INDÚSTRIA D A  CONS
TRUÇÃO CIVIL E MOBILIÁRIA DE 
APIAI
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE ALI
MEN T A Ç Ã O  E AFINS DE BAURU E RE
GIÃO
SINDICATO DAS EMPRESAS DE T R A N 
PORTES DE CARGAS DE A R A R A Q U A 
RA
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, FRE
TAMENTO, TUR. O, G, I 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE CARGAS - SINDIPE
•SA
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE CARGAS DE PRESI
DENTE PRUDENTE 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE C O N 
SERVAÇÃO E LIMPEZA 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACAD. 
VIDRO PLANO, CRISTAL 
FEDERAÇÃO NACIONAL D O  C O M É R 
CIO VAREJISTA DE DERIVADOS DE PE
TRÓLEO
SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DE IMPERMEABILIZAÇÃO, ISOLA
Ç Ã O  TÉRMICA, TRATAMENTO DE 
CONCRETO, PROJETOS DE CONSUL
TORIA E FISCALIZAÇÃO 
SINDICATO D O  TURISMO E HOSPITA
LIDADE DE RIBEIRÃO PRETO 
SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE FÓSFOROS 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE EXTRA
Ç Ã O  DE MINERAIS N Ã O  METÁLICOS 
DE SÃO PAULO
SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE CONSTRUÇÃO DE ESTRA
DAS E PONTES
SIND. SOC. CRÉDITO FINANC. INVEST. 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE PROTE
ÇÃO, TRATAMENTO TRANSF O R M A 
Ç Ã O  SUPERFÍCIES D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINDISUPER
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RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRI DO(S)

RECORRIDOÍS)

SINDICATO D A  INDÚSTRIA A. EQ. 
ODONT. MED. HOSP. LAB. DE SÃO 
PAULO
SINDICATO D O  COM. VAR. MATER. 
ELÉTRICO, ELETROD.
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
SINCOMAVI
SINDICATO D O  COM. ATACAD. TECI
DOS. VESTUÁRIO
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE MAQUINISMO E M  GERAL 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE CARGAS DE C A M 
PINAS
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INS
TALAÇÃO E M A N U T E N Ç Ã O  DE RE
DES
SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NO  ES
TADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE FRUTAS DE SÃO PAULO 
SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE COUROS E PELES DE SÃO 
PAULO
SINDICATO D A  INDÚSTRIA D A  PINTU
RA E DECORAÇÃO DE SÃO PAULO 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE ESPE
LHOS. POLIMENTO E LAPIDAÇÃO DE 
VIDROS DE SÃO PAULO 
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTI
GOS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGI
COS MÉDICO E HOSPITALARES D O  
ESTADO DE SÃO PAULO - SINAEMO 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA D O  VES
TUÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA D O  MILHO 
E DA SOJA N O  ESTADO DE SÃO PAU
LO
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE CALÇA
DOS DE LIMEIRA
SINDICATO D A  INDÚSTRIA D A  CONS
TRUÇÃO E D O  MOBILIÁRIO DE SAN
TA GERTRUDES
SINDICATO D A  INDÚSTRIA D A  CONS
TRUÇÃO E D O  MOBILIÁRIO DE LEME 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE CORTI
NADOS E ESTOFOS DE SÃO PAULO 
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE PANI
FICAÇÃO E CONFEITARIA DE SÃO 
PAULO
SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE TOR
REFAÇÃO E M O A G E M  D O  CAFÉ DE 
SÃO PAULO
SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE EXTRAÇÃO DE ESTANHO 
SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS
TRIAS DE MATÉRIAS-PRIMAS PARA 
FERTILIZANTES
SINDICATO D A  INDÚSTRIA D O  VES
TUÁRIO MASCULINO N O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - SINDIROUPAS 
SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU
RAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E F O R M A 
Ç Ã O  PROFISSIONAL N O  ESTADO DE 
SÃO PAULO
FEDERAÇÃO NACIONAL DE HOTÉIS. 
RESTAURANTES, BARES E SIMILARES 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE 
CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
PRESIDENTE PRUDENTE 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTES DE C A RGA D O  ESTA
D O  D E  SÃO PAULO 
SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE
TÁRIAS DE JOÇNAIS E REVISTAS DE 
SÃO PAULO
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RECORRIDO(S)

RECORRIDO(S)

RECORRIDOÍS)

A D V O G A D O

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE REFRI
GERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATA
M E N T O  DE A R  N O  ESTADO DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO
DUTOS FARMACÊUTICOS DO  ESTADO 
D E  SÃO PAULO

: SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS
TA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA IN
DÚSTRIA E LAVOURA N O  ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA D A  M A 
LHARIA E MEIAS N O  ESTADO DE 
SÃO PAULO - SIMMESP

: B E RNARDO SINDER
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SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE DERIVADOS D O  PETRÓLEO 

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE OLA 
RIA N O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE FUNDI
Ç Ã O  N O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE FIA
Ç Ã O  E TECELAGEM E M  GERAL N O  
ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE SERRA
RIAS, CARPINTARIAS, TANOARIAS, 
MADEIRAS COMPENSADAS E LAMI
NADAS, A G L O M E R A D O S  E CHAPAS 
DE FIBRAS DE MADEIRA N O  ESTADO 
DE SÃO PAULO

: SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS N O  
ESTADO DE SÃO PAULO 

: EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA 
DE AERONÁUTICA S.A.

: PRODESP - COMPANHIA DE PROCES
SAMENTO DE DADOS D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO DE HOTÉIS. BARES, RES
TAURANTES E SIMILARES DE SÃO 
PAULO

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE EXTRA
Ç Ã O  DE PEDREIRAS D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO

: SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMI
LARES DE SÃO PAULO 

: SINDICATO INTERESTADUAL D A  IN
DÚSTRIA DE MATERIAIS E EQUIPA
MENTOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁ
RIOS

: SINDICATO NACIONAL D A  INDÚS
TRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E 
METAIS

: PRODESAN - PROGRESSO E DESEN
VOLVIMENTO DE SANTOS S.A.

: SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVE
G A Ç Ã O  MARÍTIMA DE SANTOS 

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
TRANSPORTE COLETIVO U R B A N O  DE 
PASSAGEIROS DE SÃO PAULO - T R A N 
SURB

: ANTÔNIO ROBERTO PAVANI JÚNIOR 
: SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO
PAGANDA D O  ESTADO DE SÃO PAU
LO

: SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE
SAS DISTRIBUIDORAS DE GÁS LI
QUEFEITO DE PETRÓLEO - SINDIGÁS 

. MÁRIO GUIMARÃES FERREIRA 
SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS
TRIAS DE RAÇÕES BALANCEADAS 

: SINDICATO D A  INDÚSTRIA DE CALÇA 
DOS DE FRANCA

. SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
DE ENSINO SECUNDÁRIO E C O MER 
CIAL N O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURIS
M O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: SINDICATO D O  COMÉRCIO ATACADIS 
TA DE DROGAS E MEDICAMENTOS 
N O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA 
- COSIPA
FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP 

: LUCIMARA APARECIDA D A  SILVA 
: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGU
ROS PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO D O  
ESTADO DE SÃO PAULO 

: ELAINE G O M E S  CARDIA 
: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 
: RODC - 777095 / 2001 . 5 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: FU N D A Ç Ã O  D A  UNIVERSIDADE FEDE
RAL D O  PARANÁ PARA O  DESENVOL
VIMENTO DA CIÊNCIA, D A  TECNOLO
GIA E D A  CULTURA - FUNPAR 

: LUIZ ANTÔNIO ABAGGE 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  E D U C A Ç A O  D O  TERCEIRO GRAU 
PÚBLICO DE CURITIBA, REGIÃO M E 
TROPOLITANA E LITORAL D O  PARA
N Á  - SINDITEST/PR 

: M A U R O  CAVALCANTE DE LIMA
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: RODC - 777124 / 2001 . 5 - TRT D A  4* 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE PELOTAS

: LUÍS ANTÔNIO JESUS DE CARVALHO 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
.PELOTAS

: TEODORO DOMINGOS KOSLOSKI 
: RODC - 781712 / 2001 . 5 - TRT DA 13* 
REGIÃO

: MIN, R O N A L D O  LOPES LEAL 
: B A NCO D O  ESTADO D A  PARAÍBA S.A. 
- PARAIBAN
JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR 

: SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DA 
PARAÍBA - SEEB/PB E OUTRO 

: FRANCISCO DERLY PEREIRA 
: R ODC - 782481 / 2001 . 3 - TRT D A  4* 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: SINDICATO D O  COMÉRCIO VAREJISTA 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS D O  ES 
TADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL E O U 
TROS

: A N A  LUC1A GARBIN 
: SINDICATO DOS EMPREGADOS N O  C O 
MÉRCIO DE TAPERA 

: GILBERTO SOUZA DOS SANTOS 
: FEDERAÇÃO D O  COMÉRCIO D O  ES
TADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 

: A N A  LUCIA GARBIN 
: R O D C  - 783265 / 2001 . 4 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: SINDICATO DOS PROFESSORES N O  
ESTADO D O  PARANÁ - SINPROPAR 

: CARLOS ROBERTO STEUCK 
: SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
PARTICULARES DE ENSINO D O  N O 
ROESTE D O  ESTADO D O  PARANÁ 

: DAM A R E S  FERREIRA 
: R ODC - 786119 / 2001 . 0 - TRT D A  1* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS D A  ALIMENTAÇÃO 
D O  ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 

. JOSÉ D A  FONSECA MARTINS 
: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS D O  
ESTADO D O  RIO D E  JANEIRO 
HERVAL BONDIM D A  G R A Ç A  
ROAA - TS8423 / 2001 . 1 - TRT D A  16* 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 

. MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
DA 16" REGIÃO

. SINDICATO DOS REVENDEDORES DE 
COMBUSTÍVEIS D O  M A R A N H Ã O  

: E M M A N U E L  ALMEIDA CRUZ 
. SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N O  COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERI
VADOS DE PETRÓLEO E PESQUISAS 
MINERAIS D O  M A R A N H Ã O  

: CARLOS ALBERTO ALVARES DE OLI
VEIRA

• RODC - 78899! / 2001 . 3 - TRT DA 15a 
REGIÃO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
: SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO 
PAULO

: EDSON GRAMUGLIA ARAÚJO 
: CODIVAR - CONSÓRCIO DE DESEN
VOLVIMENTO INTERMUNICIPAL D O  
VALE D O  RIBEIRA 

; R U B E M  ALBERTO SANT ANA 
: R ODC - 789777 / 2001 . 1 - TRT D A  8a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA '
: SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS. 
AGENCIADORES DE PROPAGANDA E 
TRABALHADORES E M  AGÊNCIA DE 
PROPAGANDA D O  ESTADO DO PARÁ 

: RAIMUNDO JORGE SANTOS DE M A 
TOS

: SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO
PAGANDA D O  ESTADO D O  PARÁ 
SINDAPA

: ALAN HENRIQUE TRINDADE BATISTA
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RECORRENTE! S)
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R O A A  - 793780 / 2001 . 0 - TRT DA 4a 
REGIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
SINDICATO DOS OFICIAIS ELETRICIS
TAS E TRABALHADORES NAS INDÚS
TRIAS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, 
GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 
DE PORTO ALEGRE 
GELCI NUNES FERNANDES 
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS D A  
CONSTRUÇÃO CIVIL N O  ESTADO DO 
RIO G R A N D E  D O  SUE - SINDUSCON 
VÍTOR H U G O  PANCINHA TRICERRI 
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABALHO 
D A  4* REGiÃO

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição Ordinária - SETP.
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AUTORIDADE C O A 
TORA

PROCESSO
RELATOR

REQUERENTE
ASSUNTO

R - 582785 / 1999 . 3 
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ODABRASA - ORGANIZAÇÃO MARÍ
TIMA BRASIL S.A.
VÍCTOR R U S S O M A N Q  JÚNIOR 
SINDICATO DOS ESTIVADORES DE 
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E 
CUBATÃO
JUIZ TITULAR DA Ia VARA D O  TRA
BAL H O  DE SANTOS 
REDISTRIBUÍDO PARA A D E Q U A Ç Ã O  
A O  DISPOSTO N O  DESPACHO DE 
FLS. 251, DETERMINADO PELO PRE
SIDENTE DO  TST.CANCELADA DIS
TRIBUIÇÃO EFETIVADA A  FLS .249, 
C O N F O R M E  DETERMINAÇÃO PRESI
DENTE.
RO A G  - 669406 / 2000,0 - TRT D A  1* 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
GILBARCO D O  BRASIL S.A. - EQUI
PAMENTOS
ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA
GILBARCO D O  BRASIL S.A. - EQUI
PAMENTOS 
M A R C E L O  PIMENTEL 
CARLOS RIBEIRO LEITE 
SERGIO GALVAO
REDISTRIBUÍDO P/ADEQ. A O  DIS
POSTO N O  ART.3°,I,"J" D A  RA 743/00 
E CUMPRIMENTO DE DESPACHO À 
FL.182 D A  LAVRA D O  EX
MO.MIN PRESIDENTE D O  TRIBU 
NAL.CANCELADA DISTRIB.EFETIVA 
À  FL. 167,CONF.DERTERM,PRESIDEN
TE.
RXOFROAG - 709771 / 2000.4 - TRT 
D A  21' REGIÃO 
MINT GELSON DE AZEVEDO 
LNIAO FEDERAL
ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO 
TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA
LHO D A  21a REGIÃO - ASTRARN 
MARIA LÚCIA C. JALES SOARES 
TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA
LHO D A  21* REGIÃO 
R O M S  - 759007 / 2001 . 0 - TRT D A  2‘ 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
H U MBERTO ROBERTO FILHO 
LUIZ CARLOS AVALLONE 
UNIÃO FEDERAL
ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS 
D O  TRABALHO D A  2 REGIÃO 
A M A T R A  II
RODRIGO OCTÁVIO BROGLIA M E N 
DES
JUIZ PRESIDENTE D O  TRIBUNAL RE
GIONAL D O  TRABALHO DA 2* RE
GIÃO
M A  - 799752 / 2001 . I
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA
MARIA HELENA CARVALHO FRÓIS 
FALTAS INJUSTIFICADAS

Brasília, 26 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição
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A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIDOIS)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIDOIS)
A D V O G A D O
AUTORIDADE COA-
TORA
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDOIS)
A D V O G A D O
AUTORIDADE COA-
TORA
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIDOIS)

A D V O G A D O

ROAR - 746028 / 2001 . 6 - TRT DA 9* 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FI
LHO
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL - CEF
ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
SÉRGIO PAULO M U R G E
JORGE WILLIANS TAUIL
ROAR - 747948 / 2001 . 0 - TRT DA
13* REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA 
SEBASTIÃO LOURENÇO DA SILVA 
M A R C O S  AUGUSTO LYRA FERREI
RA CAJU
ROAR - 747952 / 2001 . 3 - TRT D A  
13* REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
HILDO ALMEIDA M E L O  E OUTRO 
M A R C O S  AUGUSTO LYRA FERREI
RA CAJU
ROAR - 753870 / 2001 . 1 - TRT D A  
13“ REGIÃO
MIN. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
ALOÍSIO FERNANDES DE ALMEIDA 
E OUTRO
WILLEMBERG DE A N D R A D E  SOUZA 
ROAR - 753871 / 2001.5 - TRT D A  
13* REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
EMPRESA BRASILEIRA DE COR
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA 
FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI 
E OUTRO
WILLEMBERG DE A N D R A D E  SOUZA 
R OAR - 754464 / 2001 . 6 - TRT D A  
24* REGIÃO
MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE F. FERNANDES 
B A NCO ITAÚ S.A.
JOSÉ MARIA RIEMMA 
W A G N E R  CARLOS PEREIRA 
ROBERTO TEIXEIRA DOS SANTOS 
R OMS - 759060 / 2001 . 1 - TRT D A  9“ 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
TELECOMUNICAÇÕES D O  PARANÁ 
S.A. - TELEPAR 
C A R M E M  FEDALTO SARTOR! 
WILSON BORTOLOTTO 
WILSON R A M O S  FILHO 
JUIZ TITULAR DA 5* VARA D O  TRA
BALHO DE CURITIBA 
ROMS - 759061 / 2001 . 5 - TRT D A  9" 
REGIÃO
MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO 
EDITEL LISTAS TELEFÔNICAS S.A. 
MAR C E L O  ALESSI 
ALCEU REZENDE 
CRISTIANE FERRAZ PIAS 
JUIZ TITULAR D A  12* VARA D O  TRA
BALHO DE CURITIBA 
ROAC - 793435 / 2001 . 9 - TRT DA 
13* REGIÃO
MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
MARIA JOSÉ D A  SILVA 
SEVERINO GU T E M B E R G  DE MEDEI
ROS MARQUES
WILLEMBERG DE A N D R A D E  SOUZA

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 

D O  TRABALHO. E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO POR DEPEN
DÊNCIA - SESEAD.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)
A D V O G A D O

RECORRIDOIS)

R M A  - 762506 / 2001 . 6 - TRT D A  2“ 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
REGINA CÉLIA MARQUES ALVES 
ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BAR
ROS
TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABALHO 
D A  2* REGIÃO

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS DO TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO POR PRE

VENÇ Ã O  - S£SBD!1.

PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
A D V O G A D O

EMBARGANTE
A D V O G A D O

EMBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO! A)
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
PROCESSO

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O
EMBARGANTE

A D V O G A D O  
EMBARGADO! A)

A D V O G A D O  
EMBARGADO! A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
EMBARGANTE
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

PROCESSO

RELATOR

EMBARGANTE

A D V O G A D O
EMBARGANTE

A D V O G A D O  
EMBARGADO(A) 
A D V O G A D O  
EMBARGADO! A) 
A D V O G A D O

E-RR - 191107 / 1995 . 4 - TRT D A  4* 
REGIÃO
MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
B A NCO D O  BRASIL S.A.
LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS
TOS
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS
TOS
IVAN BENVENUTTI
MARIA LUCIA VITORINO BORBA
IVAN BENVENUTTI
MARIA LUCIA VITORINO BORBA
OS M E S M O S
E-RR - 262452 / 1996.5 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E URB A N O  D O  ESTA
D O  DE SÃO PAULO - CDHU 
JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
AGOSTINHO VARCELO DE VASCON
CELOS E OUTROS 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
AGOSTINHO VARCELO DE VASCON
CELOS E OUTROS 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
HABITACIONAL E U R B A N O  D O  ESTA
D O  DE SÃO PAULO - C DHU 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
E-RR - 341023 / 1997 . 4 - TRT D A  4* 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
ROSELI MARIA F. TUSSET 
PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA 
INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO 
SOCIAL - INSS
E-RR - 503746 / 1998 . 0 - TRT D A  2* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
B A NCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
B A NCO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
ANTONIO ADAIR RIOS CARLOS 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO 
ANTONIO ADAIR RIOS CARLOS 
SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO. E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO POR PRE

VENÇÃO - SESBD12.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDOIS)

A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTEIS)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE! S)
RECORRIDOIS)
REMETENTE

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O  
RECORRIDO! S) 
A D V O G A D O

ROAR - 749837 / 2001 . 0 - TRT DA Ia 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE 
VENHAGEN
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
RICARDO MARTINS RODRIGUES 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
TRÊS RIOS
LUIZ LEONARDO DE SABOYA ALFON
SO
ROAR - 754850 / 2001 . 9 - TRT DA 1* 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
LINDALVA MARIA FERREIRA DE SOU
ZA
ARLINDO TEIXEIRA 
MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU 
PAULO DE ARRUDA GOMES 
RXOFROAR - 775206 / 2001 . 6 - TRT 
D A  23* REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
ESTADO DE M A T O  GROSSO 
ELZA GLORINHA DOS SANTOS 
TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABALHO 
D A  23* REGIÃO
ROAR - 775785 / 2001 . 6 - TRT DA 14* 
REGIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  TELECOMUNICAÇÕES DO  ESTA
D O  DE RONDÔNIA - SINTTEL 
ERNANDE DA SILVA SEGISMUNDO 
BRASIL TELECOM S.A. - TELERON 
LERI ANTÔNIO SOUZA E SILVA

Brasília, 25 de outubro de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO. E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO POR PRE

VENÇÃO - 1* TURMA.

PROCESSO

RELATOR 
• AGRAVANTE(S) 
A D V O G A D O  
AGRAVA DO(S) 
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

A IRR - 793313 / 2001 . 7 - TRT D A  3* 
REGIÃO
MIN. R O N A L D O  LOPES LEAL 
B A NCO DO  BRASIL S.A.
LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA 
MOZ A R T  MARTINS DE REZENDE 
JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLI
VEIRA
AIRR - 794450 / 2001 . 6 - TRT DA 6* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO 
FILHO
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
JOSÉ A D E L M O  FERREIRA 
M A N O E L  BEZERRA DE ALBUQUER
QUE
JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO POR PRE

VEN Ç Ã O  - 2* TURMA.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

AIRR - 770887 / 2001 . 7 - TRT D A  10* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEI
G A
FRANCISCO DJACIR BEZERRA DE 
ALENCAR E OUTROS 
M A R C O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
DISTRITO FEDERAL (EXTINTA F U NDA
Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DISTRITO FE
DERAL)
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PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

RR - 794028 / 2001 . 0 - TRT D A  2* RE
GIÃO
J.C. JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  R O 
DRIGUES DE SOUZA 
JOÃO LUIZ D O  NASCIMENTO E O U 
TRO
CARLOS CIBELLI RIOS 
ELETROPAULO METROPOLITANA ELE
TRICIDADE DE SÃO PAULO S.A. 
HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO 
AIRR - 794370 / 2001 . 0 - TRT D A  3* 
REGIÃO
J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
GA
B A N C O  SANTANDER BRASIL S.A. 
CA R M E L U C E  CAMPOS DE AZEVEDO 
RODRIGO FREITAS SANTANA 
ERIKA FREITAS SANTANA

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO, E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO POR PRE

VENÇ Ã O  - 3* TURMA.

PROCESSO

RELATORA

RECORRENTE(S) 
A D V O G A D O  
RECORRIDO! S)

RR - 768414 / 2001 . 6 - TRT D A  10a 
REGIÃO
J.C. ENEIDA M E L O  CORREIA DE 
ARAÚJO
PAULO EMÍLIO DOS SANTOS ABREU 
N1LTON CORREIA
UNIÃO FEDERAL - (EXTINTO BNCC)

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS AOS EXCELENTÍS
SIMOS SENHORES MINISTROS D O  TRIBUNAL SUPERIOR 
D O  TRABALHO. E M  23/10/2001 - DISTRIBUIÇÃO POR PRE

VENÇ Ã O  - 4" TURMA.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

OBSERVACAO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S) 
A D V O G A D O  
RECORR IDO(S) 
A D V O G A D O

AIRR - 749619 / 2001 . 7 - TRT D A  4a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE
ROSÂNGELA GEYGER
O R L A N D O  B R OCK
FERNANDA BARATA SILVA BRASIL
MITTMANN
REDISTRIBUÍDO PARA A D E Q U A Ç Ã O  
A O  DISPOSTO N O  ART. 135 D O  RITST. 
AIRR - 770691 / 2001 . 9 - TRT D A  8a 
REGIÃO"
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VEN H A G E N
LEILA MARIA BITAR LÉLIS DOS SAN
TOS E OUTROS
PEDRO R A IMUNDO MAIA MI LÉO 
UNIVERSIDADE FEDERAL D O  PARÁ 
UFPA
AIRR - 793309 / 2001 . 4 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A N C O  A B N  A M R O  S.A.
DANIEL IZIDORO CALABRÓ QUEIRO
GA
M A R C O  W E N D E R S O N  CANEDO 
FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA B R A 
GA
RR - 794030 / 2001 . 5 - TRT DA 2* RE
GIÃO
MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
V E NHAGEN
E D U A R D O  NARCHI
M A R L Y  ANTONIETA CARDONE
COMPANHIA TÊXTIL NíAZI CHOHF1
R O M E U  FRANCISCO TONI

Brasília, 25 de outubro de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

- - - - - - - - - - - - - - - ■> j  l  .i; n  .i.ii .v - - - - - - - - -—

Relação de processos distribuídos àos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri
buição por Prevenção - 5a Turma.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
OBSERVACAO

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

RR - 563337 / 1999.8 - TRT DA 12a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
C A N G U R U  EMBALAGENS CHAPECÓ 
LTDA
A N D R É  W A G N E R  
SILVANIRA NECKEL BONFANTE 
OENES NECKEL DE MENEZES ' 
REDISTRIBUÍDO PARA A D E Q U A Ç A O  
A O  DISPOSTO NOS ARTS. 135 E 137 
D O  RITST.
AIRR - 794448 / 2001 . 0 - TRT D A  3a 
REGIÃO
MIN. GELSON DE AZEVEDO 
B A N C O  D O  BRASIL S.A.
ANTÔNIO LUIZ BARBOSA VIEIRA 
DIONEY ANTÔNIO FARIA 
LUIZ CARLOS DE FARIA

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - SESBDI1.

PROCESSO

RELATOR 
E M  BARGANTE

A D V O G A D O
E M B A R G A N T E

A D V O G A D O
EM B A R G A N T E
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)
A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
EMBARGADO(A)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
E M B A RGANTE
A D V O G A D O

E M B A RGANTE
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

: E-RR - 297113 / 1996 . 3 - TRT D A  4a 
REGIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO GRA N D E  
D O  SUL S.A. - BANRISUL 

: JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
: F U N D A Ç Ã O  BANRISUL DE SEGURIDA
DE SOCIAL - BANESES 

: JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL 
: JORGE SARAIVA 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: JORGE SARAIVA 
: JOSÉ TORRES DAS NEVES 
: B A N C O  D O  ESTADO D O  RIO GRA N D E  
D O  SUL S.A. - BANRISUL 

: JOSÉ ALBERTO C O U T O  MACIEL 
: F U NDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDA
DE SOCIAL - BANESES 

: JOSÉ ALBERTO C O UTO MACIEL.
: E-RR - 374296 / 1997 . 9 - TRT D A  9a 
REGIÃO

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: B A NCO D O  BRASIL S.A.
: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS
TOS

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS
TOS

: SANDRA MARIA MORCELLI GADIEN 
: MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO
BATO

: SANDRA MARIA MORCELLI GADIEN 
: GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ 
D A  SILVA

: SANDRA MARIA MORCELLI GADIEN 
: MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO
BATO

: SANDRA MARIA MORCELLI GADIEN 
: GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ 
D A  SILVA

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - SESBDI2.

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

R O A R  - 747928 / 2001 . 1 - TRT D A  15a 
REGIÃO
MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA. 
LYCURGO LEITE NETO 
LAÉRCIO JOÃO COSTALONGA E O U 
TROS
O M A R  ANDRAUS 1 : •_____________ Í-L-.___:________

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O

RECORRIDO/S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA 
AGRAVANTE! S)

REMETENTE 
INTERESSADO! A) 
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE! S) 
ADVOGADO'

RECORRI DO(S)

RECORR IDO(S)

: ROAR - 749506 / 2001 . 6 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: IRMANDADE D A  SANTA CASA DE MI
SERICÓRDIA DE VITÓRIA 

: M A R INÉLMA C A NAL 
: LILIANE G O M E S  SCHWARTZ 
: KÁTIA BOINA NEVES 
: R O A R  - 749507 / 2001 . 0 - TRT D A  22a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES 

: RAIMUNDO NEY DE ASSIS 
: PEDRO D A  R O C H A  PORTELA 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: JOSÉ D E M E S N E  CASTRO LIMA 
: R OAR - 749512 / 2001 . 6 - TRT D A  5a 
REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: MARGARIDA MARIA VIEIRA DE M E 
L O  E OUTRO

: MARLETE CARVALHO SAMPAIO 
: EMPRESA GRÁFICA DA BAHIA - EG
BA

: LUIZ CARLOS ALENCAR BARBOSA 
: ROAR - 749838 / 2001 . 3 - TRT DA 15a 
REGIÃO

: MIN. IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
: NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S.A.

: RODRIGO ANTÔNIO B A D A N  HERRE
RA

: DUILIO FILADELFO DE ALMEIDA 
: JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI 
: ROAR - 752541 / 2001 . 9 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: COMPANHIA DE TRANSPORTES U R 
BANOS D A  G R A N D E  VITÓRIA - CE
TURB-GV

: EVANDRO DE CASTRO BASTOS 
: M A R C E L O  CLÁUDIO CALIMAN E O U 
TROS

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES 
: RXOFAG - 753485 / 2001 . 2 - TRT DA 
9a REGIÃO

: J.C. ANÉLIA LI C H U M  
: UNIVERSIDADE FEDERAL D O  PARA
N Á  - UFPR 

: TRT D A  9a REGIÃO 
: ÂNGELA MARIA BAGENSTOSS 
: R O A R  - 754852 / 2001 . 6 - TRT D A  2a 
REGIÃO

: MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE
VENHAGEN

: DEPÓSITO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO M A N O L O  LTDA.

: JOSÉ BENEDITO BONIFÁCIO 
: ALMIR JOSÉ D A  SILVA 
: ROBERTO HIROMI SONODA 
: R O A G  - 793795 / 2001 . 2 - TRT D A  17a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: BANESTES S.A. - B A NCO D O  ESTADO 
D O  ESPÍRITO SANTO 

: EVANDRO DE CASTRO BASTOS 
: LUIZ ANTÔNIO VIDEIRA 
: EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO 
JÚNIOR

: R O A G  - 795724 / 2001 . 0 - TRT DA 5a 
REGIÃO

: MIN. GELSON DE AZEVEDO 
: B A N C O  BANDEIRANTES S.A.
: MÔNICA MARIA GONÇALVES COR
REIA

: B A N C O  BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL)

: EDIVALDO NUNES MEIRA

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da. Sbcr̂ taria de Distribuição
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Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 1* Turma.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
RECORRÍ DO(S) 
A D V O G A D O  
OBSERVACAO

PROCESSO

RELATOR
RECORRENTE(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S),

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)

RR - 514914 / 1998.3 - TRT D A  11* 
REGIÃO
J.C. ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
MUNICÍPIO DE M A N A U S  
NATANAEL DE SOUZA TAVARES 
JOSÉ MARIA GOM E S  D A  COSTA 
REDISTRIBUÍDO PARA A D E Q U A Ç Ã O  
A O  DISPOSTO NOS ARTS. 135 E 136 
D O  RiTST.
RR - 719143 / 2000.2 - TRT D A  1* RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
ELSON RENATO DE CARVALHO D A N 
TAS
EVERALDO RIBEIRO MARTINS 
FUN D A Ç Ã O  INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB
GE
AIRR - 770533 / 2001 . 3 - TRT D A  10* 
REGIÃO
J.C. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL L O  
FILHO
MARIA CONCEIÇÃO LINHARES E O U 
TROS
MARC O S  LUÍS BORGES DE RESENDE 
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL DO  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

Brasília, 25 de outubro de 2001.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 2“ Turma.

PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
OBSERVACAO

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE/ S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: RR - 404813 / 1997 . 1 - TRT DA 3* RE
GIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A

: ESTADO DE MINAS GERAIS 
: LOURDES MARIA D A  FONSECA SOA
RES

: GUILHERME W A G N E R  RIBEIRO 
: REDISTRIBUÍDO PARA A D E Q U A Ç Ã O  
A O  DISPOSTO ART. 136 D O  RITST E 
DESPACHO DE FLS. 303.

: AIRR - 769789 / 2001 . 9 - TRT D A  8* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA

: UNIVERSIDADE FEDERAL D O  PARÁ 
UFPA

: PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE SOU
ZA E OUTROS

: IÊDA LÍVIA DE ALMEIDA BRITO 
: AIRR - 794369 / 2001 . 8 - TRT D A  4* 
REGIÃO

: J.C. MARIA DE ASSIS CALSING 
: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE

: KARLA SILVA PINHEIRO M A C H A D O  
: CLAUDEMIR SOUZA D A  SILVA 
: CELSO H A G E M A N N  
: OS M E S M O S  
: OS MES M O S
: AIRR - 794449 / 2001 . 4 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: J.C. ALOYSIO SILVA CORRÊA D A  VEI
G A

: BAN C O  DO BRASIL S.A.
: JOSÉ APARECIDO BUIN 
: JOSÉ PINTO DE SOUZA JÚNIOR 
: MÁRIO DE M E N D O N Ç A  NETTO 
: AIRR - 794453 / 2001 . 7 - TRT D A  15* 
REGIÃO

: MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE 
F. FERNANDES

: C ORN PRODUCTS BRASIL - INGRE
DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.

: FERNANDA CONSTANTINO DE C A M 
POS

: A D Ã O  JOSÉ GONÇALVES E OUTROS 
: MAURÍCIO DE FREITAS

PROCESSO

RELATORA
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O
RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

AIRR - 794457 / 2001 . 1 - TRT D A  1* 
REGIÃO
J.C. ANÉLIA LI C H U M
B A N C O  SANTANDER MERIDIONAL
S.A.
NICOLAU F. OLIVIERI
JORGE GIRÃO SERRA
MAR C O S  DAVI PEREIRA PONTES
RR - 795521 / 200! . 8 - TRT D A  15*
REGIÃO
MIN, JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PE
REIRA
O R L A N D O  MARTINS DE OLIVEIRA 
MARIA DURCÍLIA PIRES DE A N D R A 
DE E SILVA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP
NEUSA APARECIDA MARTINHO 
BAURUENSE - SERVIÇOS GERAIS LT
DA. S.C.
JOSEMIRO ALVES DE OLIVEIRA

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 3“ Turma.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADO(S)
A D V O G A D O
PROCESSO

RELATORA

RECORRENTE(S)
A D V O G A D O

RECORRIDO(S)

A D V O G A D O

AIRR - 794377 / 2001 . 5 - TRT DA 1* 
REGIÃO
J.C. CARLOS FRANCISCO BERARDO 
B A NCO D O  BRASIL S.A.
MARIA INÊS PEREIRA LIMA 
UBALDO DE PAIVA SIMÕES 
CARLOS GUILHERME PINTO M A C H A 
D O  COSTA
AIRR - 794442 / 2001 . 9 - TRT D A  15* 
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
B A NCO D O  BRASIL S.A.
JOSÉ APARECIDO BUIN
SAMUEL MENDES
MÁRIO DE M E N D O N Ç A  NETTO
AIRR - 794445 / 2001 . 0 - TRT D A  15*
REGIÃO
MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU
LA
B A NCO NOSSA CAIXA S.A.
CAETANO APARECIDO PEREIRA DA 
SILVA
GERALDO TREMESCHIN SILVA 
PAULO POLATO
AIRR - 795219 / 2001 . 6 - TRT DA 1* 
REGIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO
BRÃS
VICTOR M E N D O N Ç A  NE1VA 
M A U R O  GHELFENSTEIN 
JOSÉ FERNANDO XIMENES R O CHA 
RR - 795526 / 2001 . 6 - TRT D A  4* RE
GIÃO
MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI
ISRAEL FERREIRA PERES 
A D R O A L D O  MESQUITA D A  COSTA 
NETO
COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA - CEEE 
LAILA BERNINI COPELLO

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 4“ Turma.

PROCESSO

RELATOR

AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)

A D V O G A D O

AIRR - 794451 / 2001 . 0 - TRT D A  1“ 
REGIÃO
J.C. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA 
PAVAN
MÁRIO ALEXANDRE 
TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE OLI
VEIRA
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E 
ESGOTOS - CEDAE 
RICARDO CESAR RODRIGUES PEREI
RA

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)
A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: AIRR - 795217 / 2001 . 9 - TRT D A  8* 
REGIÃO

: J.C. RENATO DE LACERDA PAIVA 
: BANCO D O  BRASIL S.A.
: ALESSANDRA FARIAS DE OLIVEIRA 
BARBOZA

: CLÁUDIO DE CASTRO SERIQUE 
: MARC O S  VINÍCIUS EIRÓ D O  NASCI
M E N T O

Brasília. 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros do Tribuna! Superior do Trabalho, em 23/10/2001 - Distri

buição por Prevenção mediante sorteio - 5* Turma.

PROCESSO

RELATOR 
RECORRENTE(S) 
RECORRI DO(S) 
A D V O G A D O  
PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O
AGRAVADOíS)

A D V O G A D O

RR - 776629 / 200! . 4 - TRT D A  9* RE
GIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA DA  COSTA 
ESTADO D O  PARANÁ 
DONIZETE MENDES DE CARVALHO 
ROGÉRIO POPLADE CERCAL 
AIRR - 793310 / 2001 . 6 - TRT DA 3* 
REGIÃO
J.C. WALMIR OLIVEIRA D A  COSTA 
B A N C O  NACIONAL S. A. (EM LIQUIDA
Ç Ã O  EXTRAJUDICIAL) E OUTRO 
MAR C O S  7ADEU R1GH1 R. DE SOUSA 
CARLOS ALEXANDRE CARNEIRO LÉ
U S
JEFFERSON WILSON BARBOSA

Brasília, 25 de outubro de 2001. 
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO 
Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

DESPACHOS
PROCESSO N° TST-RXOFROAG-673623/00.8 - 14* Região

RECORRENTE
PROCURADOR

RECORRIDOS

A D V O G A D A

UNIÃO FEDERAL
DR. M A N O E L  HÉLIO ALVES DE
PAULA
E D U A R D O  JOSÉ FERREIRA MUNIZ E 
OUTROS
DRA. ANDREIA D A  SILVA LIMA FRA
ZÃO

D E S P A C H O
Contra a Liminar que determinou a abstenção dos descontos 

previdenciários previstos na Lei n* 9.783/99 sobré as parcelas não 
incorporáveis aos vencimentos dos Impetrantes (fl. 29), interpôs a 
União Agravo Regimental.
O E. 14° Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 95/98, manteve o 
Despacho agravado, negando, por consequência, o Agravo Regimen
tal.
Contra tal decisão, interpôs a União Recurso de Revista (fls. 
102/128), recebido na origem como Recurso Ordinário (fl. 130), em 
face do princípio da fungibilidade.
Todavia, o art. 895 da CLT dispõe que somente cabe recurso or
dinário contra decisões definitivas das Juntas e Juízes e dos Tribunais 
Regionais em processos de sua competência originária. No caso, 
como a decisão impugnada - deferimento de liminar em mandado de 
segurança - tem feição interlocutória, é incabível a interposição do 
Apelo para este C. Tribunal.
Neste sentido: Processos n"s AIRO-233627/95, Ac.062/97, DJ de 
14/3/97; ROAG-78985/93, Ac.3732/96, DJ de 16/8/96, Min. Vas
concelos e ROAG-352374/97, DJ de 3/3/00, Min. Ronaldo J. Lopes 
Leal.
A  Remessa Necessária e o Recurso Ordinário são, portanto, ma
nifestamente inadmissíveis, o que autoriza a aplicação do art. 557 do 
CPC, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98 e na Instrução Nor
mativa n° 17/2000, item III, deste Tribunal.
Por conseguinte, nego seguimento ao Recurso Ordinário voluntário da 
União e à Remessa de Ofício.
Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator
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ATA D A  11“ SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e um. às 
quinze horas e quarenta minutos, realizou-se u décima primeira Ses
são Extraordinária do egrégio Tribunal Pleno do Tribunal Superior do 
Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente 
Ãlmir Pazzianotto Pinto, presentes os Excelentíssimos Ministros 
Francisco Fausto, Vice-Presidente. Vantuil Abdala, Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Lucíano dc Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis dc Paula, Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito 
Pereira. Maria Cristina Irigoyen Pedu/zi e José Simpliciano Fontes de 
Faria Fernandes, o Excelentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, 
Doutor Guilherme Mastrichi Basso, e o Diretor-Geral de Coordenação 
Judiciária, Bacharel Valério Augusto Freitas do Carmo. Ausente, jus
tifteadamente, o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta.
Havendo quorum. o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa
zzianotto Pinto cumprimentou os presentes c declarou aberta a sessão. 
Inicialmente, examinou-se a matéria relativa às férias do Excelen
tíssimo Ministro Wagner Pimenta, Sua Excelência havia solicitado 
quinze dias de férias, contudo, em contato telefônico com o Ex
celentíssimo Ministro Francisco Fausto, manifestou-se pela ampliação 
do período de férias dc quinze para vinte e cinco dias, de forma a 
evitar o fracionamento do período que tinha para usufruir. A  matéria 
restou aprovada nos termos cohsubstandados na seguinte Resolução 
Administrativa: " RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N° 820/20Ü1 
CERTIFICO E D O U  FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno do Tribuna! 
Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a 
Presidência do Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os 
Ex.mos Ministros Francisco Fausto, Vice-Presidente, Vantuil Abdala. 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou
ra f rança, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto 
Reis de Paula. Antônio José de Barros Levenhagen. Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina fri
goyen Peduzzi e José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes e o 
Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr, Guilherme Mastrichi Basso, 
RESOLVEU, por unanimidade, conceder 25 dias de férias ao Ex.™° 
Ministro Wagner Pimenta, a serem usufruídas nó período de 
15/10/2001 a 08/11/2001." E m  seguida, o Excelentíssimo Ministro 
Presidente Almir Pazzianotto Pinto informou que foi preparado re
latório do qual consta o número dc processos distribuídos e julgados 
pelos Ministros e Juízes Convocados, salientando que fornecerá cópia 
aos Ministros que se interessarem. Concluindo, acrescentou que de
terminou fosse feito o relatório por considerar importante u Pre
sidência conhecer o funcionamento do Tribunal. Sua Excelência in
dagou aos Ministros se teriam alguma consideração a fazer. Não 
havendo considerações a serem feitas. Sua Excelência lembrou que 
sairiam para visita ao canteiro dc obras da nova sede do Tribunal 
Superior do Trabalho às dezesseis horas e quinze minutos. Nada mais 
havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pa
zzianotto Pinto encerrou a sessão às quinze horas e quarenta e cinco 
minutos. Para constar, eu, Valério Augusto Freitas do Carmo, Diretor
Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta ata, que é assinada pelo 
Excelentíssimo Ministro Almir Pazzianotto Pinto. Presidente do Tri
bunal Superior do Trabalho, e por mim subscrita. Brasília, aos de
zesseis dias do mês de outubro do ano de dois mil e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS IX) C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHOS
PROC. N" TST-ED-RMA-676.923/2000.3TRT - V REGIÃO

EMBARGANTE

A D V O G A D O

E M B A R G A D O

PROCURADORA

ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES CLASSIS
TAS DA JUSTIÇA DO  TRABALHO DA 
2a REGIÃO
DR. C.REGÓRIO M E L C O N  DJ AMD
JIAN
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
LHO D A  2* REGIÃO 
DRa CRISTINA APARECIDA RIBEIRO 
BRASILIANO

- D E S P A C H O
1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97, 
concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 
contra-razões aos embargos declaratórios.
2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N° TST-RXOFROAG-752.920/2001.8

RECORRENTE

RECORRENTES

A D V O G A D O

RECORRIDO

DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE, 
JUIZ PRESIDENTE D O  TRT D A  3“ RE
GJÃO
A1DÊE PEDROSO D Á  SILVA E O U 
TRAS
DR. JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS ES
TEVES
TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA
LHO D A  3* REGIÃO
D E S P A C H O

Considerada a suspeição do Ex.'1''’ Ministro José Luciano de Castilho 
Pereira, consignada no despacho de fl. 408, redistribuo o presente 
feito ao Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, ob
servada a devida compensação.
Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

ATA D A  6a SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e um, às treze 
horas e vime minutos, realizou-se a Sexta Sessão Ordinária da Seção 
Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência 
do Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto, pre
sentes os Excelentíssimos Ministros Ronaldo Lopes Leal, Rider No
gueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira e, para compor o 
quorum, o Excelentíssimo Ministro Milton de Moura França, o Ex
celentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mas
trichi Basso, e o Diretor-Geral de Coordenação Judiciária, Doutor 
Valério Augusto Freitas do Carmo. Ausentes, justificadamente, os 
Excelentíssimos Ministros Francisco Fausto Paula de Medeiros, Vice
Presidente, Vantuil Abdala, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, 
e Wagner Pimenta. Havendo quorum, o Excelentíssimo Ministro Al
mir Pazzianotto Pinto declarou aberta a sessão, cumprimentou os 
presentes e deu conhecimento a seus pares do total de processos 
remanescentes e constantes da pauta. Indagou aos Ministros se havia 
alguma comunicação a ser feita. O  Excelentíssimo Procurador-Geral 
do Trabalho, Doutor Guilherme Mastrichi Basso registrou o fale
cimento, no dia catorze de outubro, do Excelentíssimo Juiz apo
sentado do Tribunal Regional do Trabalho da Vigésima Primeira 
Região, Doutor Othongaldi Rocha. O  Colegiado manifestou votos de 
pesar pelo passamento do Juiz e aprovou, à unanimidade, envio de 
comunicação aos familiares. Em seguida, determinou o Excelentís
simo Ministro Presidente o pregão dos processos constantes da pauta: 
Processo: R M A  - 679.223/2000-4 - Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente: Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Pro
curador: Dr. Márcio Octavio Vianna Marques, Recorrida: Marisa Àn
tero Pereira, Advogada: Dra. Marilda de Aguiar, Advogado: Dr. Cláu
dio Lacombe, Recorrido: Pedro Antero Caneca Pereira, Advogada: 
Dra. Janine Malta Massuda, Recorrido: Tribunal Regional do Tra
balho da Ia Região, "Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
recurso para indeferir a aposentadoria por invalidez, nos termos da 
Lei n° 6.903/81." Falou pelo Recorrido Doutora Janine Malta Mas
suda. Processo: R X OFROAG - 683.743/2000-0 - Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente: Fun
dação Rural Mineira-Colonização e Desenvolvimento Agrário-RU
RALMINAS, Advogado: Dr. Ándré Vicente Leilc de Freitas, Re
corrido: Agostinho Mendonça Condé, Advogada: Dra. Elena de Ma
galhães Lima, “Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
ordinário, ficando prejudicada a análise da remessa de ofício.” Pro
cesso: RXOFROAG - 696.751/2000-3 - Relator: Min. Ronaldo Lopes 
Leal, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente: Fundação Ezequiel 
Dias - FUNED, Advogado: Dr. Marcelo Fonseca da Silva, Recorrida: 
Nivalda Caetano Pinto, Advogado: Dr. Carlos Messias Muniz, "De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, ficando 
prejudicada a análise da remessa de ofício." Processo: A1RO 
724.768/2001-5 - Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Agravantes: 
Estado do Espírito Santo e Outro, Procurador: Dr. Luís Fernando 
Nogueira Moreira, Agravados: Maria Otília Flores da Cunha e Ou
tros, Advogado: Dr. Getúlio de Vita Rodrigues, "Decisão: por una
nimidade. não conhecer do agravo." Processo: RXOFHOAG 
726.202/2001 -1 - Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 
da 3“ Região, Recorrente: Fundação Ezequiel Dias - FUNED, Ad
vogado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Recorrida: Vera Lúcia Ma
chado Lages, Advogado: Dr. João Luiz de Amuedo Avelar, "Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, ficando pre
judicada a análise da remessa de ofício." Processo: RXOFMS 
732.170/2001-2 Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 
da 13a Região, Impetrante: António Queiroga de Sousa, Advogado: 
Dr. José Alves Formiga, Interessado: Município de Sousa, Advogado: 
Dr. Sebastião Fernandes Botelho, Autoridade Coatora: Juiz Presidente 
do Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região, "Decisão: por una
nimidade, negar provimento à remessa oficial." Processo: R X O 
FROAG - 735.840/2001-6 - Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Re
metente: TRT da 3a Região, Recorrente: Departamento de Estradas de 
Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, Advogado: Dr. 
Marcelo Dias Gonçalves Vilela, Recorrido: Sebastião Pacheco de 
Miranda, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso or
dinário, ficando prejudicada a análise da remessa de ofíçío." Pro
cesso: A1RO 736.341/2001-9 -Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Agravantes: James Gomes de Alvarenga e Outro, Advogado: Dr. João 
Batista Sampaio, Agravados: Estado do Espírito Santo e Outro. Pro
curador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, "Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento." Processo: 
RXOFROAG - 736.385/2001-1 - Relator: Min. Ronaldo Lópés Leal,

Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente: Fundação Rural Mineira
Colonização c Desenvolvimento Agrário-RLIRALMINAS, Advogada: 
Dra. Karina Haua Barqueíe Braccini, Advogado: Dr. Aloísio de Oli
veira Magalhães, Recorrido: Hiram Silva de Carv alho. Advogado: Dr. 
Rogério Olavo Cunha Ixrite, "Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso ordinário, ficando prejudicada a análise da remessa 
de ofício.” Processo: R X OFROAG - 738.125/2001-6 -Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente: De
partamento Estadual dc Obras Públicas - DEOP, Advogado: Dr. Ber
nardo Lxvpes Portugal, Recorrido: Alcides da Silva, Advogado: Dr. 
Gláucio Gontijo de Amorim, “Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso ordinário, ficando prejudicada a análise da remessa 
de ofício." Processo: RXOFROAG - 747.575/2001-1 - Relator: Min. 
Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente: Fun
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEM1G, Advogado: 
Dr. Bernardo Lopes Portugal, Recorrido: Araquem Augusto de Matos. 
Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira, "Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso ordinário, ficando prejudicada a aná
lise da remessa de ofício." Processo: RXOFROAG — 751.975/2001-2 
- Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remelcnte: TRT da 3‘ Região. 
Recorrente: Fundação Ezequiel Dias - FUNED, Advogado: Dr. Ber
nardo Lopes Portugal, Recorrido: Doris Alkimim Pires, Advogado: 
Dr. Washington Sérgio de Souza, “Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso ordinário, ficando prejudicada a análise da re
messa de ofício.” Processo: R X OFROAG - 752.550/2001-0 -Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente: 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais 
DER/MG, Advogado: Dr. Bernardo Lopes Portugal, Recorrido: Hil
ton Pereira. Advogado: Dr. Divino Marques da Cruz, "Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, ficando prejudicada 
a análise da remessa dc ofício." Processo: RXOFROAG 
752.551/2001-3 - Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 
da 3‘ Região, Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de Minas Gerais - DER/MG, Advogado: D^ Bernardo Lopes 
Portugal, Recorrido: Geraldo Eustáquio Pinto, Advogada: Dra. Elaine 
Regina J. V. Diniz, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso ordinário, ficando prejudicada a análise da remessa dc ofício." 
Processo: RX O F R O A G  - 752.899/2001-7 -Relator. Min, Ronaldo 
Lopes Leal, Remetente: TRT da 3a Região, Recorrente: Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, 
Advogado: Dr. Marcelo Dias Gonçalves Vilela. Recorrido: Ronaldo 
José Rocha, Advogado: Dr. Jesus Adair Gonçalves, "Decisão, por 
unanimidade, não conhecer do recurso ordinário, ficando prejudicada 
a análise da remessa dc ofício.” Processo: RXOFROAG 
759.048/2001-1 -Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT 
da 3a Região, Recorrente: Fundação Rural Mineira-Colonização e 
Desenvolvimento Agrário-RURALMINAS, Advogado: Dr. Marcelo 
Dias Gonçalves Vilela, Recorrido: Sidney Menezes dos Passos, Ad
vogada: Dra. Elena de Magalhães Lima, "Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso ordinário, ficando prejudicada a análise da 
remessa de ofício." Processo: RXOFROAG - 759.055/2001-5 -Re
lator: Min. Ronaldo Lopes Leal, Remetente: TRT da 3“ Região, Re
corrente: Estado de Minas Gerais, Procuradora: Dra. Ana Maria Gui
marães Richa, Recorrida: Dângela Silva Gomes, Advogado: Dr. Ro
drigo Cândido Rodrigues, "Decisão: por. unanimidade, não conhecer 
do recurso ordinário. Fica prejudicada a análise da remessa dé ofício.” 
Processo: RX O F R O A G  - 760.154/2001-7 - Relator: Min. Ronaldo 
Lopes Leal. Remetente: TRT da 3* Região. Recorrente: Departamento 
de Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER/MG, Advogado: Dr. 
Marcelo Dias Gonçalves Vilela, Recorrida: Váldete Campos Figuei
redo, Advogada: Dra. Doraci da Silva Penha, "Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso ordinário, ficando prejudicada a 
análise da remessa de ofício." Processo: AJRO - 486.873/1998-7 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante: Instituto Estadual 
de Saúde Pública - lESP, Procurador: Dr. Aloir Zamprogno, Agra
vado: Anthero Herzog Júnior, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Silva ̂  
Filho, "Decisão: por unanimidade, rejeitar a Preliminar de não-Co
nbecimento do Agravo de Instrumento argüida em Contraminula e, no 
mérito, negar provimento ao recurso." Processo: RXOFROAG 
570.773/1999-1 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Remetente: 
Tribunal Regional do Trabalho da 16a Região, Recorrente: Univer
sidade Federal do Maranhão - UFMA, Procurador: Dr. Durval Soares 
da Fonseca Júnior, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Re
corridos: Rogério Castro Desterro e Silva e Outros, Advogado: Dr. 
José Guilherme Carvalho Zagallo, "Decisão: por unanimidade, não 
conhecer dos Recursos Ordinário e Oficial.” Processo: R M A  
644.444/2000-4 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentes: 
Iara Terezinha Terra Morem e Outros, Advogado: Dr. Edyr Sérgio 
Variani, Recorrido: TRT da 4a Região, "Decisão: por unanimidade, 
suspender o julgamento em virtude do pedido de vista regimental 
formulado pelo Extno. Ministro José Lucíano de Castilho Pereira, 
após proferido voto pelo Exruo. Ministro Rider Nogueira de Brito no 
sentido de negar provimento ao recurso." Processo: R M A  .
644.454/2000-9 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente: 
Antônio Augusto da Fontoura Freitas, Advogada: Dra. Jacira Te
resinha Radaelli, Recorrido: TRT da 4a Região, "Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao recurso." Processo: AC 
669.982/2000-9 - Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Autor: Mi
nistério Público do Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. José Neto 
da Silva, Réu: Ricardo Henrique Padilha de Castro, Juiz Classista do 
TRT da 13* Região, Advogado: Dr. Stanislaw Costa Eloy, Réu: TRT 
da 13a Região, "Decisão: por unanimidade, rejeitar as Preliminares de 
Inépcia da Inicial argüida pelo Réu na Contestação e de Ilegitimidade 
do Ministério Público para ajuizar a presente ação e, no mérito, julgar 
procedente a ação cautelar para, confirmando os efeitos da liminar 
deferida às fls. 245/246, determinar o afastamento imediato do Sr. 
Ricardo Henrique Padilha de Castro do cargo de Juiz Classista re
presentante dos empregados da Junta de Conciliação e Julgamento de 
Patos-PB, e a suspensão do pagamento dos seus vencimentos e de



N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001
qualquer outra vantagem decorrente do cargo, até que ocorra o trân
sito em julgado da decisão que venha a ser proferida no processo 
principal (RMA-676.920/2000.2)." Processo: A C  - 669.984/2000-6 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Autor: Ministério Público do 
Trabalho da 13a Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas 
Evangelista, Réu: José Humberto de Freitas, Juiz Classista da 13a 
Região, Advogado: Dr. José Dionízio de Oliveira, Advogado: Dr. 
David Rodrigues da Conceição, "Decisão: por unanimidade, julgar 
extinto o processo sem apreciação meritória, nos termos do inciso VI, 
do art. 267, do CPC." Processo: RXOFROMS - 711.026/2000-8 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Remetente: TRT da Ia Região, 
"Recorrente: Niterói Terminais Rodoviários - Niter, Advogado: Dr. 
Joimar Pereira Silva, Recorrido: Antônio Carlos Marcos, Advogada: 
Dra. Gina Cascardo, Autoridade Coatora: Juiz Presidente do TRT da 
Ia Região, "Decisão: por unanimidade, negar provimento à Remessa 
de Ofício e ao Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho 
da Ia Região.'1 Processo: AIRO - 729.354/2001-6 - Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravantes: Estado do Espírito Santo e 
Outro, Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravados: 
Sebastião Vieira Aranha e Outros, Advogado: Dr. Ângelo Ricardo 
Latorraca, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo." Pro
cesso: R O A G  - 733.314/2001-7 - Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente: Fundação Centro Tecnológico de Minas Gerais 
CETEC, Advogado: Dr. Marcelo Dias Gonçalves Vilela, Recorridos: 
Aylton Gonçalves Moreira e Outros, Advogado: Dr. Messias Pereira 
Donato, “Decisão: por unanimidade: I) Indeferir o Pedido de Sus
pensão do Processo, por não se enquadrar em nenhuma das hipóteses 
do artigo 265 do Código de Processo Civil; II) Não conhecer do 
Recurso Ordinário." Processo: R M A  - 743.304/2001-0 - Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente: José Hélio de Lucena, 
Recorrido: Tribunal Regional do Trabalho da 13a Região, "Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude de 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro José Lu
ciano de Castilho Pereira, após proferido voto pelo Exmo. Ministro 
Rider Nogueira de Brito, Relator, no sentido de negar provimento ao 
recurso." Processo: AIRO - 730.996/2001-4 - Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravantes: Estado do Espírito Santo e 
Outro, Advogado: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravados: 
Rosana Viana Sellitti Borges e Outros, Advogado: Dr. Ângelo Ri
cardo Latorraca, "Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo 
de Instrumento, porquanto não observados os termos do art. 897, § 5°, 
inciso I, da CLT, bem como a Instrução Normativa n° 16/99, inciso 
III." Processo: AIRO - 750.787/2001-7 - Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravantes: Estado do Espírito Santo e Outro, 
Procurador: Dr. Luís Fernando Nogueira Moreira, Agravados: Ana 
Maria Barbosa Tavares e Outros, Advogado: Dr. José Henrique Dal 
Piaz, "Decisão: por unanimidade, negar provimento." Nada mais ha
vendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Presidente Almir Pazzia
notto Pinto encerrou a sessão às catorze horas e cinco minutos. Para 
constar, eu, Valério Augusto Freitas do Carmo, Diretor-Geral de Co
ordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelen
tíssimo Ministro Presidente Almir Pazzianotto Pinto e por mim subs
crita. Brasília, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e um.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do Tribunal 

Superior do Trabalho

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO  C A R M O  
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM 
DISSÍDIOS COLETIVOS
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

PROCESSO N° TST-RODC-733.112/2001-9
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade: I - DA FALTA DE 
AUTORIZAÇÃO DA CATEGORIA PROFISSIONAL - negar pro
vimento jio recurso; II - D A  AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - AS
SEMBLÉIAS ANTERIORES - negar provimento ao recurso; 111 - D A  
ÁUSÊNCIA DE "QUORUM" - dar provimento ao recurso para ex
tinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, 
inciso IV, do CPC.
Observação: Presente à Sessão a Dra. Deborah Alessandra de O. 
Damas patrona do(a) Recorrente(s).

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTA
BELECIMENTOS DE SERVIÇO DE 
SAÚDE DE LONDRINA E REGIÃO 

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE LONDRINA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

Diário da Justiça - Seção 1
CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROCESSO N° TST-RODC-675.580/2000-1
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade, acolher a preli
minar de inadequação da ação, arguida pelo Ministério Público do 
Trabalho no parecer, e julgar extinto o processo, sem apreciação do 
mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC, ficando pre
judicado o exame do recurso interposto.

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE SAS. 
RECORRIDO(S) : RÁPIDO ZEF1R JÚNIOR LTDA. 
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E 

TRABALHADORES D O  R A M O  DE 
TRANSPORTES URBANOS, RODOVIÁ
RIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO D E  JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-670.595/2000-2
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade, rejeitar a preliminar 
de nulidade do acórdão do Tribunal Regional por ausência de fun
damentação e negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, negar 
provimento ao recurso.

RECORRENTE(S) : MARTE ENGENHARIA LTDA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS D A  CONSTRUÇÃO 
CIVIL, DE LADRILHO HIDRÁULICO 
E DE PRODUTOS DE CIMENTO E 
M Á R M O R E  E GRANITO E DA CONS
TRU Ç Ã O  DE ESTRADAS, PAVIMEN
TAÇÃO E OBRAS DE TERRAPLENA
G E M  E M  GERAL E M O N T A G E M  IN
DUSTRIAL E D O  MOBILIÁRIO DE 
A N G R A  DOS REIS, MANGARATIBA E 
PARATY - STICCAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N- TST-RODC-729.274/2001 -0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade, acolher a preli
minar de ilegitimidade ativa do Suscitante, arguida no recurso, para, 
na forma dos incisos IV e VI do art. 267 do CPC, extinguir o 
processo, sem julgamento do mérito.

RECORRENTE(S) : MOINHO PAULISTA LTDA.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
ÇÃO E AFINS DE SANTOS 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-745.400/2001-3
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Rider Nogueira de Brito, Re
lator, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECID1Ü, por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS D A  ALIMENTA
ÇÃO D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS D O
ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 

Para constar, lavro a presente certidão,, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.
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A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO D E  JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-725.996/2001-9
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira, Relator, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECIDIÚ, por unanimidade: I - homologar a 
desistência do Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Mo 
toristas e Trabalhadores do Ramo de Transporte Rodoviário Urbano e 
Anexos de São Paulo, Itapecerica da Serra e Região; II - conhecer do 
Recurso Ordinário interposto pelo Serviço Social da Indústria - SESI; 
DAS PRELIMINARES - negar provimento ao recurso quanto às 
preliminares de extinção do processo por ilegitimidade ativa do Sus
citante, por falta de negociação prévia e em face da realização de 
assembléia única em base territorial excedente de um Município; 
DAS CLÁUSULAS - Ia - REAJUSTE SALARIAL - negar pro
vimento ao recurso; 2a - EMPREGADOS ADMITIDOS APÓS A 
DATA-BASE - dar provimento parcial ao recurso para ajustar a cláu
sula à orientação contida no item XXIV da Instrução Normativa n" 
4/93 desta Corte, a qual dispõe que, na hipótese de empregado ad
mitido após a data-base, ou em se tratando de empresa constituída e 
em funcionamento depois da data-base, o reajustamento será cal
culado de forma proporcional em relação à data de admissão, e com 
preservação da hierarquia salarial; 4a - PARTICIPAÇÃO NOS LU
CROS E RESULTADÓS - dar provimento ao recurso para excluir a 
cláusula da sentença normativa; 8a - GARANTIA NORMATIVA - dar 
provimento ao recurso para adaptar a cláusula aos termos do Pre
cedente Normativo n° 82/TST, que assim dispõe: "Defere-se a ga
rantia de salários e consectários ao empregado despedido sem justa 
causa, desde a data do julgamento do dissídio coletivo âté 90 dias 
após a publicação do acórdão, limitado o período total a 120 dias"; 9a
- ADIANTAMENTO SALARIAL - dar provimento ao recurso para 
excluí-la da sentença normativa; 11 - P A G AMENTO ATRAVÉS DE 
BANCOS - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláusula 
aos termos do Precedente Normativo n" 117/TST, que dispõe: "Se o 
pagamento do salário for feito em cheque, a empresa dará ao tra
balhador o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo dia"; 12 
COMPROVANTES DE PAGAMENTO - negar provimento ao re
curso; 14 - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO - dar provimento parcial ao 
recurso para restringir a eficácia da cláusula aos termos da Orientação 
Jurisprudencial desta Corte, consubstanciada no Enunciado n° 
159/TST, que garante o direito à percepção do salário do substituído 
apenas na hipótese de substituição que não tenha caráter meramente 
eventual, ressaltando, ainda, que o salário a ser recebido é o con
tratual, excluídas as vantagens adicionais de caráter pessoal; 16 
ADICIONAL PARA O  TRABALHO PRESTADO AOS DOMIN
GOS, FERIADOS E E M  DIAS DE REPOUSO - dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula aos termos do Precedente 
Normativo n° 87, que dispõe: "É devida a remuneração em dobro do 
trabalho em domingos e feriados não compensados, sem prejuízo do 
pagamento do repouso remunerado, desde que, para este, não seja 
estábelecido outro dia pelo empregador”; 17 - HORAS EXTRAS 
dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença nor
mativa; 19 - ADICIONAL N O T U R N O  - dar provimento ao recurso 
para excluir a cláusula da sentença normativa; 23 - FÉRIAS - negar 
provimento ao recursô  24 - GARANTIA A O  EM P R E G A D O  E M  
IDADE DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO MILITAR - dar provimento 
parcial ao recurso para adaptar a cláusula aos termos do Precedente 
Normativo n° 80/TST, que dispõe: "Garante-se o emprego do alis
tando, desde a data da incorporação no serviço militar até 30 dias 
após a baixa"; 25 - GARANTIA A O  TRABALHADOR E M  VIAS 
DE APOSENTADORIA - dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 857TST, 
que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12 meses 
que antecedem a data em que o empregado adquire direito à apo
sentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 
anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; 26 - GARANTIA 
À  GESTANTE - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da 
sentença normativa; 27 - MÃES ADOTANTES - dar provimento ao 
recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; 28 - ES
TABILIDADE A O  TRABALHADOR ACIDENTADO - dar provi
mento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; 29 -
GARANTIA A O  TRABALHADOR C O M  SEQUELAS - dar pro
vimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; 32
- ATESTADOS MÉDIÇOS - dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 81/TST, 
que dispõe: "Assegura-se eficácia aos atestados médicos e odon
tológicos fornecidos por-profissionais do sindicato dos trabalhadores, 
para o fim de abono de faltas ao serviço, desde què existente con
vênio do sindicato com a Previdência Social, salvo se o empregador 
possuir serviço próprio ou conveniado”; 42 - UNIFORMES - negar 
provimento ao recurso; 44 - TÍQUETES-REFEIÇÃO - dar provi
mento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; 46 
CRECHES - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a cláu
sula aos termos do Precedente Normativo n° 22/TST, que dispõe: 
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em 
idade de amamentação; quando existentes na empresa mais de 30 
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o con
vênio com creches”; 47 - COMPL E M E N T A Ç Ã O  DE AUXÍLIO - dar 
provimento ao recurso para excluir a_ cláusula da sentença normativa; 
50 - C O M U NICADO DE DEMISSÕES - dar provimento parcial ao 
recurso para adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo 
n° 47/TST, que dispõe: "O empregado despedido será informado, por 
escrito, dos motivos da dispensa"; 51 - AVISO PRÉVIO - dar pro-
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vimcnto ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; 57 
- Q U A D R O  DE AVISO - dar provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 104/TST, 
que dispõe; "Defere-se a afixação, na empresa, de quadro de avisos 
do sindicato, para comunicados de interesse dos empregados, vedados 
os de conteúdo político-partidário ou ofensivo”; 61 - MULTA - negar 
provimento ao recurso; 63 - D U R A Ç Ã O  E VIGÊNCIA - negar pro
vimento ao recurso; III - quanto ao recurso interposto pelo Ministério 
Público do Trabalho, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
abrangência da Cláusula 58, que trata da contribuição assistencial, os 
empregados não-associados ao sindicato, e para conceder aos as
sociados o prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do acór
dão, para apresentar oposição ao desconto.

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

RECORRENTE(S)

KECORRIDO(S)

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
LHO D A  2a REGIÃO 
SINDICATO DOS MOTORISTAS E 
TRABALHADORES DO R A M O  DE 
TRANSPORTES URBANOS, RODOVIÁ
RIOS E ANEXOS DE SÃO PAULO 
SERVIÇO SOCIAL D A  INDÚSTRIA 
SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL 
DE SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS EMPRESAS DE ÔNIBUS R O D O 
VIÁRIOS INTERNACIONAIS. INTE
RESTADUAIS. 1NTERMUNICIPAIS E 
SETOR DIFERENCIADO DE SÃO 
PAULO, ITAPECERICA D A  SERRA, 
SÃO LOURENÇO D A  SERRA, E M B U  
GUAÇU, FERRAZ DE VASCONCELOS, 
POÁ E ITAQUAQUECETUBA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N” TST-RODC-755.391/2001-0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe
reira. Relator, Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECIDIÜ, por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário.

RECORRENTE(S) ; SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
Ç Ã O  E AFINS DE SANTOS 

RECORRIDO(S) : LAPA ALIMENTOS S.A.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

pugnar as condições de trabalho deferidas relativamente ao Sindicato 
dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Campinas, em 
decorrência do acordo coletivo homologado pelo Eg. TRT às fls. 
1173/1177, limitado o exame do recurso apenas no que se dirige a 
alterar o acórdão regional em relação aos empregados representados 
pelo Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo; dar pro
vimento parcial ao recurso para adaptar aos termos do Precedente 
Normativo n° 82 do TST a cláusula deferida a título de estabilidade: 
Cláusula 1" - Reajuste Salarial - dar provimento parcial ao recurso 
para limitar em 4% (quatro por cento) o reajuste salarial dos em
pregados engenheiros da Recorrente, a partir de 1° de junho de 2000, 
sobre os salários vigentes em 31 de maio de 2000; Cláusula 2* 
Produtividade - Aumento Real - julgar prejudicado o exame do re
curso; Cláusula 5a - Benefícios - dar provimento ao recurso para 
excluir a cláusula da sentença normativa; Cláusula 7a - Adicional por 
Tempo de Serviço - julgar prejudicado o exame do recurso; Cláusula 
8a - Política de Remuneração e Resultados - dar provimento ao re
curso para excluir a cláusula da sentença normativa; Cláusula 9a 
BSPS - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença 
normativa; Cláusula 11a - Contribuição Assistencial e Confcderativa 
dar provimento parcial ao recurso para, confirmando a decisão pro
ferida no processo TST-ES-683.292/2000.1, pela qual se concedeu 
efeito suspensivo aos Recursos Ordinários interpostos pelas Empre
sas-Suscitantes, adaptar a cláusula aos termos do Precedente Nor
mativo n° 119 do TST, limitando aos empregados associados à en
tidade sindical o desconto salarial a título de contribuição assis
tencial/confedcrativa; Cláusula 14a - Assistência Médica - dar pro
vimento ao recurso para excluir a cláusula da sentença normativa; 
Cláusula 17a - Piso Salarial dos Engenheiros - dar provimento parcial 
ao recurso para limitar o reajuste do piso salarial a 4% (quatro por 
cento); III - Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho 
julgar prejudicado o exame do recurso interposto.

RECORRENTE(S) 

RECORRENTE« S)

RECORRENTE(S)

RECORRIDOíS)

RECORRIDO(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRA B A 
LHO DA 2* REGIÃO

: COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA 
CTEEP

: COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO 
PAULO - CESP

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI
C A  DE CAMPINAS 
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 
ESTADO DE SÃO PAULO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé. 
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

DESPACHOS
PROC. N° TST-ED-RODC-626.105/2IMK). 1 TRT - 2a REGIÃO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-763.276/2001 -8
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros Milton de Moura França, Re
lator, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, João 
Oreste Dalazen e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho. Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECIDIÜ, por unanimidade, negar provimento 
ao Recurso Ordinário.

EMBARGANTE

A D V O G A D A

E M B A R G A D O

PROCURADORA

E M B A R G A D O

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES D O
MUNICÍPIO D O  RIO DE JANEIRO 

RECORRIDOÍS) : SINDICATO DAS ENTIDADES DE 
CULTURA FÍSICA E DE ESPORTES 
TERRESTRES, AQUÁTICOS E AÉ
REOS D O  ESTADO D O  RIO DE JANEI
RO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 25 de outubro de 2001.

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria

E M B A R G A D O

A D V O G A D A

E M B A R G A D A

A D V O G A D O
EM B A R G A D O S

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° TST-RODC-764.582/2001-0
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do 
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada, 
sob a Presidência do Exmo. Ministro-Presidente Almir Pazzianotto 
Pinto, presentes os Exmos. Ministros João Oreste Dalazen. Relator, 
Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de 
Moura França e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José 
Alves Pereira Filho, DECIDIU, por unanimidade: I - Recurso Or
dinário interposto pela Companhia de Transmissão de Energia Elé
trica Paulista - CTEEP - homologar o pedido de desistência apre
sentado às fls. 1189/1190 e 1191/1192 e extinguir o processo, sem 
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VII, do 
Código de Processo Civil, relativamenlc à Suscitante Companhia de 
Transmissão de Energia Elétrica -Paulista - CTEEP; II - Recurso 
Ordinário da Companhia Energética dé São Paulo - CESP - julgar 
prejudicada a apreciação do recurso interposto no que pretendeu im-

A D V O G A D O

E M B A R G A D O

A D V O G A D A
E M B A R G A D O

A D V O G A D A
E M B A R G A D O

: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS 
D O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FER
REIRA

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
LHO D A  2a REGIÃO

; DRA. OKSA N A  MARIA DZIURA BOL
DO

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE INSTRUMEN
TOS MUSICAIS E DE BRINQUEDOS 
D O  ESTADO DE SÃO PAULO 

: CENTRO ODONTOLÓGICO INTEGRA
D O  FAMILIAR E EMPRESARIAL S.C. 
LTD A. - COIFE

: DRA. FÁTIMA CONCEIÇÃO RUBIO 
DE SOUZA BARBOSA 

: FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS D O  
ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP 

: DR. FLÁVIO MAZZEU 
: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS N O  
COMÉRCIO D O  ESTADO DE SÃO 
PAULO E OUTRO

: DR. GALDINO MONTEIRO D O  A M A 
RAL

: SERVIÇO SOCIAL DA INQÚSTRIA 
SESI

: DRA. VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE 
: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DE 
SÃO PAULO 

: DRA. MARLENE RICI 
: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES 
CLÍNICAS, INSTITUIÇÕES BENEFI
CENTES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPI
CAS D O  ESTADO DE TSÄCTPAULCT
SINDHOSP
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E M B A R G A D A
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A D V O G A D A
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E M B A R G A D O
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E M B A R G A D O
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E M B A R G A D A

E M B A R G A D O

E M B A R G A D A

E M B A R G A D O

E M B A R G A D O

E M B A R G A D O
E M B A R G A D O

E M B A R G A D O

E M B A R G A D O

E M B A R G A D A

E M B A R G A D A

DR. RICARDO PIERRONDI DE A R A Ú 
JO
DRA. CRISTINA POLACHINI 
DRA. CLEIDE APOLINÁRIO SOUSA 
DE PAIVA FARIAS
FEDERAÇÃO D A  AGRICULTURA DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - FAESP 
DRA. LUCIMARA APARECIDA D A  
SILVA
SERVIÇO SOCIAL D O  COMÉRCIO 
SESC
DR. M A R C E L O  AUGUSTO PIMENTA 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
D O  R A M O  D A  CONSTRUÇÃO CIVIL, 
MONTAGENS, INSTALAÇÕES E 
AFINS DE SÃO PAULO 
DR. JOSÉ CARLOS ARO U C A  
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  HOTÉIS, APART HOTÉIS, M O 
TÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA
RIAS. POUSADAS, RESTAURANTES, 
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZ
ZARIAS, BARES, LANCHONETES, 
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, D O 
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E 
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E 
REGIÃO
DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LA
CERDA
DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO
PES
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE DE SÃO PAULO 
DR. VALDEMIR SILVA GUIMARÃES 
SINDICATO DOS CORRETORES DE 
SEGUROS E CAPITALIZAÇÃO N O  
ESTADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS E M 
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DOS ESTADOS DE SÃO PAULO. M A 
TO GROSSO E M ATO GROSSO D O  
SUL
SINDICATO DOS EMPREGADOS DE
SENHISTAS, TÉCNICOS ARTÍSTICOS, 
INDUSTRIAIS COPISTAS, PROJETIS
TAS TÉCNICOS E AUXILIARES D O  
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS MARCENEIROS E 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 
DE MÓVEIS DE MADEIRA DE SER
VIÇOS DE CARPINTARIA, T A N O A 
RIA, COMPEN S A D O  E LAMINADO, 
A G L O M E R A D O  E CHAPA DE FIBRA, 
MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO, VAS
SOURA. CORTIÇA, ESTOFO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS OFICIAIS, COSTU
REIROS E TRABALHADORES NAS IN- \ 
DÚSTRIAS DE CONFECÇÃO DE 
ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORAS 
D E  SÃO PAULO
DRS. UBIRAJARA WANDERLEY LINS 
JÚNIOR E OUTROS 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS N O  ES
TADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS DESPACHANTES NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE DIFUSÃO CULTU
RAL E ARTÍSTICA DO  ESTADO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS 
N O  ESTADO DE SAO PAULO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
EDIFÍCIOS DE SÃO PAULO 
SINDICATO RURAL DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS CONTABILISTAS DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA  
Z O N A  SOROCABANA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER
V A ÇÃO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
E M  TRANSPORTES RODOVIÁRIOS 
D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS N O  
COMÉRCIO HOTELEIRO E SIMILA
RES D O  ESTADO DE SÃO PAULO
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AUDIBISVPG - CENTRO PROMOCIO
NAL Dl N O  BUENO 
FEDERAÇÃO DE HOTÉIS. RESTAU
RANTES. BARES E SIMILARES DO  
ESTADO DE SÃO PAUT O 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
Ç Ã O  E OPERADORES DE MESAS 
(TELEFONISTAS E M  GERAL) N O  ES
TADO DE SÃO PAULO 
DR. ZÉLIO MAIA D A  ROCHA 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
BLUE LIFE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
FU N D A Ç Ã O  FACULDADE DE MEDI
CINA
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
EMPRESAS CULTURAIS RECREATI
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. DE 
ORIENTAÇÃO E F O R M A Ç Ã O  PROFIS
SIONAL D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
- SENALBA
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TE 
CEL A G E M  D O  ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
DE B O R R A C H A  DE SÃO PAULO 
SINDICATO D O S  TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO 
E CONFEITARIA DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO 
F. TELEVISÃO N O  ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS ADMINISTRADO
RES N O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS CORRETORES DE 
IMÓVEIS D O  ESTADO DE SÃO PAU
LO
SINDICATO DOS A D V O G A D O S  DO 
ESTADO DE SAO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERVEJA, VI
NHOS, ÁGUAS MINERAIS E BEBI
DAS E M  GERAL D A  G R A N D E  SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
DAS INDÚSTRIAS D A  ENERGIA ELÉ
TRICA DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTA
Ç Ã O  DE SAO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
Ç Ã O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, FAR
MACÊUTICAS, PLÁSTICAS, E SIMI
LARES DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA INDUSTRIA D A  CONSTRUÇÃO E 
D O  MOBILIÁRIO D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO
FEDERAÇÃO DOS CONDUTORES A U 
T Ô N O M O S  DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS E TRANSPORTES RODOVIÁ
RIOS A U T Ô N O M O S  D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE VIDROS, CRIS
TAIS E ESPELHOS NO  ESTADO DE 
SÃO PAULO
FEDERAÇAO DOS TRABALHADORES 
N A  INDUSTRIA D O  PAPEL, PAPELÃO 
E CORTIÇA D O  ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE PRODUÇÃO 
DE GÁS E DISTRIBUIDORES DE GÁS 
CANALIZADO D O  ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
N A  INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE
L A G E M  DE SÃO PAULO
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SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E M  INDÚSTRIAS DE PAPEL. CELULO 
SE E PASTA DE MADEIRA PARA PA
PEL E PAPELÃO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE CERÂMICA DE 
LOUÇAS, DE PÓ DE PEDRA. PORCE
L A N A  E DE LOUÇA DE BARRO DE 
SÃO PAULO
SINDICATO DOS MESTRES E C O N 
TRAMESTRES N A  INDÚSTRIA D A  
FIAÇÃO £ TECELAGEM D O  ESTADO 
DE SÃO PAUT O
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
F.M EMPRESAS DÊ TRANSPORT ES 
METROVIÁRIOS DE SÃO PÁULQ 
SINDICATO DOS VENDEDORES DE 
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAU
LO
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS DE ARTEFATOS 
DE B O RRACHA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS E M  
TURISMO E HOSPITALIDADE D O  ES
TADO DE SÃO PAULO 
SOCIEDADE RELIGIOSA BENEFICEN
TE ISRAELITA LAR DOS VELHOS 
SINDICATO DOS CONDUTORES A U 
T Ô N O M O S  DE VEÍCULOS RODOVIÁ
RIOS D A  Z ONA NORTE, LESTE E 
SUL D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
E M  ESTABELECIMENTOS DE ENSI
N O  D O  ESTADO DE SÃO PAULO 
DRS. UBIRAJARA W A N DERLEY LINS 
JÚNIOR E OUTROS 
SINDICATO DOS FISIOTERAPEUTAS, 
TERAPEUTAS OCUPACIONAIS AUXI
LIARES DE FISIOTERAPEUTAS E A U 
XILIARES DE TERAPEUTAS OCUPA
CIONAIS N O  ESTADO D E  SÃO PAU
LO
SINDICATO DOS PUBLICITÁRIOS, 
DOS AGENTES DE PROPAGANDA E 
DOS TRABALHADORES E M  EMPRE
SAS DE PROPAGANDA D O  ESTADO 
DE SÃO PAULO
FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE D O  ESTADO DE SÃO 
PAULO
SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS N O  
ESTADO DE SÃO PAULO 
SINDICATO DOS MÉDICOS VETERI
NÁRIOS DE SÃO PAULO 
ASSOCIAL ASSESSORJA INDÚSTRIA 
ODONTOLÓGICA A O  COMÉRCIO E 
INDUSTRIAL LTDA.
SINDICATO DOS TRATADORES, JO 
CKEYS E APRENDIZES, CAVALARIS
CO F. SIMILARES N O  ESTADO DE 
SÃO PAULO
SAMS - SOCIEDADE D E  ASSISTÊN
CIA MÉDICA E SOCIAL 
AGROQUÍMICA MARINGÁ S.A. 
DENTAL CENTER SERVIÇOS O D O N 
TOLÓGICOS S.C. LTDA.
CENTRO ESPÍRITA "NOSSO LAR" 
CASAS "ANDRÉ LUIZ"
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE FLÓRIDA PAULISTA

D E S P A C H O

1. Em obediência à decisão da Seção de Dissídios Indi

viduais do TST, em sua composição plena, proferida em 10/11/97,

concedo à parte contrária o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar 

contra-razões aos embargos declaratórios.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.

3. Publique-se.

Brasília, 24 de outubro de 2001.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 

Relator
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ATA DA 12* SESSÃO ORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil e urn ãs- treze 
horas e sete minutos, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária 
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos, sob a Presidência do 
Ex.mo Ministro Almir Pazzianotto Pinto, presentes os Ex.mos Mi
nistros Francisco Fausto, Wagner Pimenta, Ronaldo Lopes Leal, Rider 
Nogueira de Brito. José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Mou
ra França e João Oreste Dalazen, o Digníssimo Subprocurador-Geral 
do Trabalho, em exercício, Dr. Edson Braz da Silva e a Diretora da 
Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Coletivos. Dra. Ana 
L. R. Queiroz. Havendo quorum regimental, foi declarada aberta a 
Sessão, à qual deixou de comparecer, por motivo justificado, o Ex.mo 
Ministro Vantuii Abdala. Lida e aprov ada a Ata da Sessão anterior, o 
Exmo. Ministro Almir Pazzianotto Pinto registrou um voto de pesar 
pelo falecimento do Ministro, Senador c Deputado Federa) Roberto 
Campos O  Exmo. Presidente procedeu a um breve histórico, as
sinalando que S. Exa. ocupou os mais altos cargos governamentais; 
serviu como Embaixador nos Estados Unidos; integrou a Delegação 
brasileira na Conferência de Blackvvood, da qual resollnu a criação do 
Fundo Monetário Internacional e do BIRD, hoje Banco Mundial; 
participou do segundo Governo do Presidente Getúlio Vargas, da 
criação da Petrobrás, da elaboração dc metas do Governo Jtiscelino 
Kubitschek. dos Governos Jânio Quadros e João Goulart. Destacou o 
Exmo Ministro Presidente a participação de S Exa. na criação do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, instituto hoj'e tido pelas 
principais lideranças sindicais como importante conquista das classes 
trabalhadoras. Á manifestação do Exmo. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto associaram-se todos os Exmos. Ministros presentes á Sessão, 
bera corno o Ministério Público do Trabalho e os Senhores Ad
vogados que atuam nesta Corte. Delerminou a Seção que o registro 
desse voto seja comunicado aos familiares do homenageado e à Aca
demia Brasileira de Letras, à qual pertenceu. A seguir, o Exmo. 
Ministro Presidente deu conhecimento aos Exmos Ministros de,um 
levantamento sobre a situação da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos, relatando que há, atualmente, 415 (quatrocentos e quinze) 
processos em tramitação na Corte, seja em estudo nos gabinetes dos 
Relatores, na Procuradoria Geral do Trabalho ou aguardando inclusão 
em' pauta, ressaltando que dois desses feitos ingressaram no Tribunal 
em 1996, três cm 1998, trinta e seis em 1999, cento e treze em 2000 
e duzentos e vinte e três no ano em curso. O  Exmo. Ministro Pre
sidente fez um apelo aos Exmos. Ministros no sentido de que, não 
obstante toda a sobrecarga que pesa sobre eles, tenham destacada 
preocupação relativamente à celeridade do julgamento dos Dissídios 
Coletivos, até porque o poder normativo vem sendo constantemente 
ameaçado de extinção. Âssinalou S. Exa. que, sendo de um ano o 
prazo de vigência da norma coletiva, a inocuidade dos decisões pro
feridas em grau de Recurso Ordinário em virtude do decurso do 
tempo seria um argumento favorável à referida extinção. O Exmo. 
Ministro Presidente consignou uma homenagem especial ao Exmo. 
Ministro Barros Levenhagen que, no prazo dc um ano, recebeu onze 
mil seiscentos e noventa e cinco processos e levou a julgamento nove 
mil cento e vinte e oito, ou seja. 78% (setenta e oito por cento) dos 
feitos, marca verdadeiramente invejável e que precisa ser exaltada, 
porque contribui sobremaneira para o conceito positivo desta Corte. 
Em seguida, o Exmo. Presidente concedeu a palavra ao Exmo. Sub
procurador-Geral do Trabalho em exercício, Dr. Edson Braz da Silva, 
que informou à Seção que o Exmo. Procurador-Geral do Trabalho. 
Dr. Guilherme Mastrichi Basso, determinou fosse feito um mutí
rão/produtividade e que, a partir do dia 15 de oulubro, o Ministério 
Público do Trabalho não terá processos aguardando distribuição. An
tes de iniciar o exame do primeiro processo - n° TST-RODC
735.254/2001, o Exmo. Ministro Relator informou que havia recebido 
um pedido de adiamento do julgamento, feito pelo advogado de uma 
das partes, Dr. Cláudio Santos, porém até o momento não fora co
municado sobre a anuência da outra parte a esse pedido. O  Exmo. 
Ministro Presidente concedeu a palavra ao Dr. Cássio Mesquita Bar
ros, representante do Recorrente, que esclareceu que a razão da dis
cordância eoin o adiamento é a proximidade da nova data-base da 
categoria (Io de novembro de 2001). Após, passou-se à O R D E M  DO 
DIA; Processo: R O D C  - 735254/2001-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Ronaldo Lopes Leal, Recorrente(s): Sindicato Nacional da In
dústria de Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos Similares 
Sinfavea, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado; 
Dr. Luzia de Andrade Costa Freitas, Recorrido(s): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de São Paulo, Advogado; Dr. Antônio Roseila, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Dr. Antônio 
Roseila, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorri
do(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico de Campinas e Região e Outros, Ad
vogado: Dr. Aristeu César Pinto Neto, Recorrido(s): Sindicato dos 
Metalúrgicos do ABC e Outro, Advogado: Dr. Ronaldo Machado 
Pereira, Advogado: Dr. Cláudio Santos da Silva, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de São Carlos e Ibaté, Advogado: Dr. Fernando 
Marcos Cabeça, Decisão: I - por unanimidade, negar provimento ao 
recurso relativamente à declaração de não-abusividade da greve, e 
dar-lhe provimento para excluir da decisão recorrida a condenação ao 
pagamento dos dias não trabalhados e a garantia de emprego ins
tituída; II - por maioria, dar provimento parcial ao recurso para 
reduzir a 8% (oito por cento) o percentual de reajuste salarial ar
bitrado pela decisão recorrida, podendo ser compensados os valores 
eventualmente já pagos pelas empresas a título de aumentos salariais, 
concedidos espontaneamente após o mês de novembro de 1999, ven
cido, em parte, o Exmo. Ministro Wagner Pimenta, que reduzia o 
reajuste salarial a 6,5% (seis e meio por cento), na forma do pedido.
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OBSERVAÇÕES: 1 - A  Presidência da Seção Especializada em Dis
sídios Coletivos deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste 
ato, requerida da tribuna pelo douto procurador do(a) Recorrido(s). 2 
- Falou pelo<a) Recorrente(s) o Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior e 
pelo Sindicato dos Metalúrgicos do ABC e Outro o Dr. Cláudio 
Santos da Silva: Processo: R O D C  - 686568/2000-5 da 15a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato Rural 
de facanga e Outro, Advogado: Dr. Francisco Carlos Pinheiro, Re
corrente(s): Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo 
e Outro, Advogado: Dr. Elimara Aparecida Assad Sallum, Recor
rido(s): Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ibitinga, Advogado: 
Dr. Jair Pereira dos Santos, Decisão: Por unanimidade, dar provi
mento ao Recurso Ordinário do Sindicato Rural de lacanga e Outro, 
quanto à preliminar de ilegitimidade ativa do Suscitante por irre
gularidade na asscmbléia-geral, relativa à impossibilidade de aferição 
do "quorum" deliberativo, para, na forma disposta no inciso VI do art. 
267 do Código de Processo Civil, julgar extinto o feito, sem apre
ciação do mérito, restando prejudicado o exame dos demais temas 
trazidos nas razões recursais, bem como do outro recurso interposto. 
Observação: Presente à Sessão a Dra. Elimara Aparecida Assad Sal
lum patrona do Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São 
Paulo e Outro; Processo: R O D C  - 680020/2000-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrcntefs): Eucatcx S.A. 
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Lei
te, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons
trução do Mobiliário e Cerâmica dc Salto, Advogado: Dr. Valdcmar 
Batista da Silva. Decisão: Por unanimidade: I - negar provimento ao 
recurso no que diz respeito às preliminares de extinção do processo 
por não-atendimento das formalidades legais para instauração do Dis
sídio Coletivo, c por falta de justificativa na pauta de reivindicações; 
II dar-lhe provimento quanto à preliminar dc ilegitimidade "ad 
causam" do Suscitante para, na forma disposta no inciso VI do art. 
267 do Código de Processo Civil, julgar extinto o feito, sem apre
ciação meritória, por irregularidade na assembléia-geral diante da 
impossibilidade de aferição do "quorum" deliberativo; 111 - considerar 
prejudicado o exame do restante do recurso, mantidos os acordos que 
preservaram a data-base e as cláusulas sociais. OBSERVAÇÕES: 1 
Presente à Sessão o Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, patrono do(a) 
Recorrente(s); 2 - A Presidência da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos deferiu a juntada de inslrumento de mandato, neste ato, 
requerida da tribuna pelo douto procurador do(a) Recorrentc(s); Pro
cesso: R O D C  - 762077/2001-4 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Graciene Ferreira Pinto, Re
corrente(s): Sindicato dos Bancos dos Estados de São Paulo, Paraná. 
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, Advogado: Dr, Geraldo Magela 
Leite, Recorrenteís): Sindicato das Empresas de Asseio e Conser
vação no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Valdinca Batista de 
Oliveira, Recorrente(s): Empresa Metropolitana de Transportes Ur
banos de São Paulo S.A. - EMTU/SP, Advogado: Dr. Leda Maria 
Costa Chagas, Recorrente(s): Federação das indústrias do Estado de 
São Paulo - FIESP e Outros, Advogado: Dr. Flávio Mazzeu, Re
corrente(s): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, La
boratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Beneficentes, 
Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. 
Carlos José Xavier Tomanini, Rccorrente(s): Empresa Municipal de 
Urbanização - E M U R B  e Outras, Advogada: Dra. Maria Helena Es
teves, Recorrenteís): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Ad
vogado: Dr. Gustavo Alfonso Gomez Lopcz, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Recorrente(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Cristina Soares da Silva, 
Recorrente(s): Sindicato Nacional da Indústria de Máquinas - SIN
DIMAQ, Advogada: Dra. Maria Luiza Dias Mukai, Recorrenteís): 
Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Elimara Aparecida Assad Sallum, Recorren
te(s): Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. Elimara Aparecida Ássad Sallum, Recorrenteís): Te
lesp Celular S.A., Advogado: Dr. Beatriz A. Trindade Leite Miranda. 
Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil de Grandes 
Estruturas no Estado de São Paulo - SINDUSCON, Advogado: Dr. 
Rubens Augusto Camargo de Moraes, Recorrente(s): Sindicato da 
Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo, Advogado: 
Dr. César Augusto Del Sasso, Recorrente(s): Telecomunicações de 
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Roberto Rosano, Recor
renteís): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr. Valéria de 
Almeida Huckc, Recorrenteís): Companhia Energética de São Paulo 
CESP, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, Recorrenteís): Sin
dicato das Empresas de Limpeza Urbana no Estado de São Paulo 
SELÜR, Advogado: Dr. Vera Lúcia dos Santos Menezes, Recor
renteís): Companhia do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Ad
vogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Recorrenteís): Sindicato das 
Empresas de Transportes de Passageiros do Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. Manoel Luiz Zuanella, Recorrentefs): Companhia Si
derúrgica Paulista - COSIPA. Advogado: Dr. Álvaro Kaymundo, Rc
corrido(s): Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do 
Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Anita Galvão, Recorrido(s): 
Federação da Agricultura do Estado de São Paulo - FAESP, Ad
vogado: Dr. Lucimara Aparecida da Silva, Recorrido(s): Federação 
Brasileira das Associações dc Bancos - FEBRABAN, Advogado: Dr. 
Alencar Naul Rossi, Recorridoís): Sindicato das Empresas de Pro
cessamento de Dados e Serviços de Informática do Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Cláudia Maria de C. C. Nagao, Recorridofs): 
Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitarias de São Paulo, 
Advogada: Dra. Maria Audileila Marques Costas Arauço, Recorri
do(s): Companhia de Gãs dc São Paulo - COMGÁS, Advogado: Dr. 
Heloísa Helena Pugliezi de Bessa. Recorrido(s): Net Sat Serviços 
Ltda., Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Recorridoís): Federação do 
Comércio do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato dos Ar
mazéns Gerais no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da

Indústria de Artigos e Equipamentos Odontológicos Médico e Hos
pitalares do Estado de São Paulo - SINAEMO, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria de Beneficiamento e Transformação de Vidros e 
Cristais Planos do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da 
Indústria de Camisas para Homens e Roupas Brancas de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Cerâmica para Construção no 
Estado de São Paulo, Recorridoís): Sindicato da Indústria Cinema
tográfica do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria 
da Construção Civil de Pequenas Estruturas no Estado de São Paulo, 
Recorridofs); Sindicato da Indústria de Cortinados e Estofos de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria da Construção e do M o 
biliário de Leme, Recorridofs): Sindicato das Indústrias de Cons
trução e do Mobiliário de Presidente Prudente, Recorridofs): Sin
dicato da Indústria da Construção e do Mobiliário de Santa Gcrtrudes, 
Recorridofs): Sindicato da Indústria dc Joallieria, Ourivesaria, Bi
juteria e Lapidação de Gemas do Esiado dc São Paulo, Recorridofs): 
Sindicato da Indústria da Mandioca do Estado de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato da Indústria Mecânica no Estado dc São Pauto, 
Recorridofs): Sindicato da Indústria de Calçados de Artefatos de 
Couro e Vestuário de Santa Cruz do Rio Pardo, Recorridofs): Sin
dicato da Indústria de Calçados de Franca, Recorridofs): Sindicato da 
Indústria de Calçados de Jaú, Recorridofs): Sindicato da Indústria de 
Fiação e Tecelagem em Geral no Estado de São Paulo, Recorridofs): 
Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato da Indústria dá Malharia e Meias no Estado de 
.São Paulo - SIMMESP, Recorridofs): Sindicato da Indústria de Mar
cenaria e Móveis dc Madeira dc São Paulo, Recorridofs): Sindicato 
das Indústrias de Olaria no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sin
dicato das Indústrias de Panificação e Confeitaria e dc Doces e Con
servas Alimentícias de Campinas, Recorridoís): Sindicato das In
dústrias de Panificação e Confeitaria de Santos, Recorridofs): Sin
dicato da Indústria do Papel, Celulose e Pasta de Madeira para Papel 
no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria da 
Pintura e Decoração de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da In
dústria de Produtos de Cimento no Estado de São Paulo, Recor
ridoís): Sindicato das Indústrias de Produtos de Cacau, Chocolates, 
Balas e Derivados do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato 
das Indústrias de Produtos de Limpeza do Estado de São Paulo, 
Recorridoís): Sindicato das Indústrias dc Produtos Farmacêuticos do 
Estado de São Paulo, Recorridoís): Sindicato da Indústria de Re
frigeração, Aquecimento e Tratamento de Ar no Estudo de São Paulo, 
Recorridofs): Sindicato da Indústria de Reparação de Veículos e 
Acessórios do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da In
dústria de Café do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da 
Indústria do Curtimento de Couros e Peles no Estado de São Paulo 
SIND1COURO, Recorridofs): Sindicato da Indústria do Milho e da 
Soja no Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria de 
Papelão no Estado dc São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria 
do Vestuário de Limeira, Recorridofs): Sindicato da Indústria do Ves
tuário de Presidente Prudente, Recorridofs): Sindicato da Indústria de 
Extração de Pedreiras do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sin
dicato da Indústria úa Extração de Minerais Não Metálicos do Estado 
de São Paulo, Recorridofs): Sindicato das Indústrias Gráficas de 
Campinas, Recorridofs): Sindicato da Indústria dc Instalação c Ma
nutenção de Redes, Equipamentos e Sistemas de Telecomunicações 
do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria dc 
Instrumentos Musicais e de Brinquedos do Estado de São Paulo, 
Recorridofs): Sindicato da Indústria de Luvas, Bolsas e Peles de 
Resguardo de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria de 
Panificação e Confeitaria dc Ribeirão Preto, Recorridofs): Sindicato 
da Indústria da Panificação e Confeitaria de Santo André, Recor
ridofs): Sindicato da Indústria de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, 
Madeiras Compensadas e Laminadas, Aglomerados e Chapas de Fi
bras de Madeira no Estado de São Paulo. Recorridoís): Sindicato da 
Indústria do Vestuário de Birigui, Recorridoís): Sindicato da Indústria 
do Vinho de São Roque, Recorrido(s): Sindicato das Micro e Pe
quenas Indústrias do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do Comércio do Estado 
de São Paulo - Simpec, Recorridofs): Sindicato de Emp. Serv. Const. 
Assessor. Perícias, Inf. Pcsq., Recorrido(s): Sindicato das Empresas 
de Asseio e Conservação e Afins - SINDICOM/ABC, Recorridofs): 
Sindicato das Empresas de Refeições Coletivas do Estado de São 
Paulo. Recorridofs): Sindicato da Indústria da Construção Civil de 
Grandes Estruturas de Santos, Recorridofs): Sindicato da Indústria de 
Marcenaria de São Bernardo do Campo, Recorridofs): Sindicato In
terestadual da Indústria de Óptica do Estado de São Paulo, Recor
ridofs): Sindicato Nacional da Indústria da Construção de Estradas, 
Pontes, Portos, Aeroportos, Barragens e Pavimentação - Sinicon, Re
corridofs): Sindicato Nacional da Indústria da Cerveja de Baixa Fer
mentação, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria da Extração 
do Carvão - SNIEC, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria de 
Extração de Ferro e Metais Básicos, Recorridofs): Sindicato Nacional 
da Indústria de Álcalis, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria 
de Defensivos Animais - Sindan, Recorridofs): Sindicato Nacional da 
indústria de Extração de Estanho, Recorridofs): Sindicato Nacional da 
Indústria de Fósforos, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria 
de Material Bélico, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria de 
Pneumáticos, Câmaras de Ar e Camelback - SINPEC, Recorridofs): 
Sindicato Nacional das Indústrias de Rações Balanceadas, Recor
ridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Café Solúvel, Recorri
dofs): Sindicato Nacional da Indústria de Refratários, Recorridofs): 
Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, Automóveis 
e Veículos Similares, Recorridofs): Sindicato Nacional das Indústrias 
de Matérias-Primas para Fertilizantes, Recorridofs): Centrais Tele
fônicas de Ribeirão Preto - GETERP, Recorridofs): Companhia Te
lefônica da Borda do Campo - CTBC, Recorridofs): ELETROPAULO 
- Eletricidade de São Paulo S.A.. Recorridofs): Fotomática do Brasil 
Indústria e Comércio, Recorridofs): Instituto de Pesquisas Tecno
lógicas do Estado de São Paulo S.A, 1PT, Recorridofs): NEC do

Brasil S.A., Recorridofs): Prológica Indústria e Comércio de Mi
crocomputadores Ltda., Recorridofs): Serviço Nacional da Indústria 
SENAI, Recorridofs): Siemens S.A., Decisão: Por unanimidade, dar 
provimento ao Recurso Ordinário do Ministério Público do Trabalho, 
quanto à preliminar de ausência de assembléia específica em cada 
Município integrante da base territorial, para extinguir o feito sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 
de Processo Civil, restando prejudicado o exame dos demais temas 
trazidos nas razões recursais e dos outros recursos interpostos; Pro
cesso: R O D C  - 696173/2000-7 da la. Região, Relator: Min. Ro
naldo Lopes Leal, Recorrenlefs): Companhia Municipal de Energia e 
Iluminação - RIOLUZ, Advogado: Dr. Vera Helena R. C. Francisco, 
Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Urbanas do 
Rio de janeiro, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, De
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso quanto à pre
liminar dc nulidade do julgado c. no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar a greve abusiva, ressalvado o entendimento do Exmo. Mi
nistro Francisco Fausto. Falou pelofa) Recorridofs) o Dr. Ubiracy 
Torres Cuóco; Processo: R O D C  - 670593/2000-5 da 15a. Região, 
Relator; Min. Wagner Pimenta. Recorrenlefs): Brascabos Componen
tes Elétricos e Eletrónicos Ltda., Advogado: Dr. Cátia Guimarães 
Raposo Novo, Advogado: Dr. Ivoncte Aparecida Gaiotto Machado, 
Advogado: Dr. Antonino Augusto Cameiier da Silva, Recorridofs): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 
de Material Elétrico e Ourives de Limeira e Região, Advogado: Dr 
Heitor Marcos Valério, Decisão: Por unanimidade: I suspender o 
julgamento do processo cm virtude dc pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo. Ministro Francisco Fausto, após o Exmo. Mi
nistro José Luciano de Castilho Pereira votar pelo não provimento do 
recurso, divergindo, portanto, do voto do Exmo. Ministro Relator no 
sentido dc dar provimento ao recurso a fim de que prevaleça a 
vontade dos trabalhadores representados pelo Suscilado, c do po
sicionamento dos Exmos. Ministros Rider Nogueira ds Brito e Alinir 
Pazzianotto Pinto, que votaram pelo provimento do recurso para au
torizar os empregados a celebrar acordo com a empresa: II adiar o 
exame da matéria para a próxima sessão; Processo: R O D C  
668452/2000-1 da 2a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrenteís): Sindicato das Empresas de Rádio e Te
levisão no Estado de São Paulo - SERÍ ESP, Advogado. Dr. Rubens 
Augusto C. de Moraes, Advogado: Dr. Arthur Luppi Filho, Recor
ridoís): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e 
Televisão no Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Rita de Cássia 
Martinelli, Decisão: Prosseguindo o julgamento, por unanimidade, 
extinguir o processo sem apreciação do mérito, por impossibilidade 
jurídica do exame de pauta negativa, nos termos do voto do Exmo. 
Ministro Relator; Processo: R O D C  - 656029/2000-1 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrentcfs): Com
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Advogado: Dr, Victor 
Russotnano Júnior, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgosto e Meio 
Ambiente do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Ricardo José de 
Assis Gebrim. Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Urbanas de Santos, Baixada Santista, Litoral Sul e Vale do 
Ribeira, Decisão: Prosseguindo o julgamento, por maioria, conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial para declarar a abusividade 
da greve, nos termos da lei, vencido o Exmo. Ministro Milton de 
Moura França, que extinguia o processo sem exame do mérito. O B 
SERVAÇÃO: O  voto do Exmo, Ministro Relator foi registrado por 
ocasião do início do julgamento, conforme certidão juntada aos autos; 
Processo: ED-AG-ES - 718341/2000-0, Relator: Min. Almir Pa
zzianotto Pinto, Embargante: Sindicato da Indústria da Construção 
Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo - SINDÚS
CON/SP, Advogado: Dr. Rubens Augusto C. de Moraes, Advogado: 
Dr. Rondon Akio Yamada, Advogado: Dr. Sílvia Denise Cutolo, Ad
vogado: Dr. Arthur Luppi Filho, Embargadofa): Sindicato dos Tra
balhadores em Empresas de Planejamento e Desenvolvimento Ur
bano, Empresas e Cooperativas Habitacionais no Estado de São Paulo 
- SINCOHAB, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, De
cisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Deciaratórios; Pro
cesso: ED-AG-ES - 737153/2001-6, Relator: Min. Almir Pazzianotto 
Pinto, Embargante: Sindicato da Indústria da Construção Civil de 
Grandes Estruturas no Estado de São Paulo e Outro, Advogado: Dr. 
Silvia Denise Cutolo, Advogado: Dr. Rubens Augusto C. de Moraes, 
Advogado: Dr. Rondon Akio Yamada, Advogado: Dr. Arthur Luppi 
Filho, Embargadofa): Sindicato dos Advogados do Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Solange Viégas Teixeira. Advogado: Dr. César 
Alberto Granieri, Advogado: Dr. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo e Outros, Decisão: Por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Deciaratórios; Processo: AG-ES 
752540/2001-5, Relator: Min. Almir Pazzianotto Pinto, Agravantefs): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários da Pa
raíba-SEEB/PB, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio e Outros, Agravantefs); Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Campina 
Grande e Região, Agravadofs): Banco do Estado da Paraíba S.A. 
Paraiban. Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Decisão: Por una
nimidade, negar provimento ao Agravo Regimental; Processo: 
R O D C  - 607527/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrentefs): Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos de 
Serviço de Saúde no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Ale
xandre Mariano Ferreira, Recorrentefs): Sindicato dos Trabalhadores 
em Hospitais, Clínicas Médicas e Odontológicas, Laboratórios de 
Análises Clínicas, Patológicas e Bancos de Sangue Filantrópicos e 
Privados do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Geraldo da 
Silva Dantas, Recorridofs): Os Mesmos. Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento ao recurso do Suscitado para, acolhendo a preliminar 
de inépcia da representação por ausência dc "quorum" na assembléia 
geral, extinguir o feito sem julgamento do mérito, úos termos do art.
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267, inciso IV, do Código de Processo Civil, declarando prejudicado 
o exame do recurso adesivo do Suscitante; Processo: ED-RODC 
625713/2000-5, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Com
panhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Syivio Luís 
Pila Jimenes, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procurador: Dr. Marta Casadei Momezzo, Embargado(a): Te
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Izilda 
Maria de Moraes Garcia, Embargado(a): Sindicato da Indústria da 
Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo 
SINDUSCON, Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes, 
Embargado(a): Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Es
tado de São Paulo - SERTESP, Advogado: Dr. Rubens Augusto Ca
margo de Moraes, Embargado(a): Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. José Roberto 
Bandeira, Embargado(a): Sindicato Nacional da Indústria de Máqui
nas - SINDIMAQ, Advogada: Dra. Maria Luiza Dias Mukai, E m 
bargado(a): DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: 
Dr. Cássio Mesquita Banros Júnior, Embargado(a): Sindicato das En
tidades Mantenedoras de Estabelecimentos de Ensino Superior, Ad
vogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Embargado(a): Sindicato 
das Empresas Distribuidoras de Títulos e Valores Mobiliários no 
Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Antônio Fakhany Júnior, E m 
bargado(a): Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, La
boratórios de Pesquisas e Análises Clínicas, Instituições Beneficentes, 
Religiosas e Filantrópicas do Estado de São Paulo - SINDHOSP, 
Advogado: Dr. Cristina Aparecida Polanchini, Advogado: Dr. Simone 
Foyen, Embargado(a): Companhia de Gás de São Paulo - COMGÁS, 
Advogado: Dr. Marcos Pereira Osaki, Embargado®: Sindicato dos 
Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul, Advogado: Dr. Alencar Naul Rossi, Embargado(a): 
Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e Outro, 
Advogado: Dr. Elimara Aparecida Assad Sallum, Embargado(a): Sin
dicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de 
Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo - SECOVI/SP, Ad
vogado: Dr. Ricardo Nacim Saad, Embargado(a): Sindicato da In
dústria de Abrasivos do Estado de São Paulo e Outros, Advogado: Dr. 
José Luiz Martins de Vasconcellos, Embargado(a): Sindicato dos Lo
jistas do Comércio de São Paulo, Advogado: Dr. Antônio Jorge Fa
rah, Embargado(a): Companhia do Metropolitano de São Paulo 
METRO, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Renata Silveira Veiga Ca
bral, Embargado(a): Sindicato dos Empregados em Empresas de Vi
gilância, Segurança e Similares de São Paulo - SEEVISSP, Advo
gado: Dr. João Medeiros Gamboa, Embargado(a): Jockey Club de São 
Paulo, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Embargado(a): Sindicato 
das Empresas de Asseio e Conservação no Estado de São Paulo, 
Advogado: Dn Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Embargado(a): 
Sindicato Nacional das Empresas de Arquitetura e Engenharia Con
sultiva - Sinaenco, Advogado: Dr. Marco Antônio Oliva, Embar
gado(a): Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbapo de 
Passageiros de São Paulo - TRANSURB, Advogado: Dr. Antônio 
Sampaio Amaral Filho, Embargado(a): Eletropaulo Metropolitana 
Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim 
Robortella, Embargado(a): Sindicato das Empresas de Transportes de 
Passageiros do Estado de São Paulo, Advogado: Dr. Manoel Luiz 
Zuanella, Embargado(a): Companhia de Tecnologia de Saneamento 
Ambiental - CETESB, Advogado: Dr. Eunice Maria Xavier Feigel, 
Embargado(a): Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis, de 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Sérgio Sznifer, Embargado(a): Sindicato da 
Indústria de Fiação e Tecelagem em Geral, de Tinturaria, Estamparia 
e Beneficiamento, de Linhas, de Artigos de Cama, Mesa e Banho, de 
Não Tecidos e de Fibras Artificiais e Sintéticas do Estado de São 
Paulo - SINDITÊXTIL, Advogado: Dr. Marcelo Guimarães Moraes, 
Embargado(a): Sindicato dos Clubes Esportivos do Estado de São 
Paulo - Sindi-Clube, Advogado: Dr. Valter Piccino, Embargado(a): 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Embargado(a): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Ubirajara Alcântara do 
Nascimento, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e Outros, 
Embargado(a): Sindicato Nacional das Sociedades de Crédito, Fi
nanciamento e Investimento, Embargado(a): Sindicato das Empresas 
de Seguros Privados e Capitalização do Estado de São Paulo, E m 
bargado®: Sindicato da Indústria de Aparelhos Elétricos, Eletrônicos 
e Similares do Estado de São Paulo - Sinaees, Embargado(a): Sin
dicato da Indústria da Cerâmica para Construção do Estado de São 
Paulo, Embargado(a): Sindicato Nacional da Indústria de Café So
lúvel, Embargado(a): Sindicato da Indústria de Calçados do Estado de 
São Paulo, Embargado(a): Sindicato da Indústria de Fundição no 
Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato da Indústria de Pro
dutos Farmacêuticos do Estado de São Pauló, Embargado(a): Sin
dicato das Indústrias de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sa
nitárias do Estado de São Paulo - SIND1NSTAL, Advogado: Dr. José 
Angelo Gurzoni, Embargado(a): Sindicato da Indústria de Instalações 
e Manutenções de Redes, Equipamentos e Sistemas de Telecomu
nicações do Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato da In
dústria de Joalheria, Ourivesaria, Bijuteria e Lapidação de Gemas do 
Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato da Indústria Mecânica 
no Estado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato Nacional da In
dústria de Pneumáticos, Câmaras de Ar e Camelback - SINPEC, 
Embargado(a): Sindicato da Indústria de Perfumaria e Artigos de 
Toucador no Estado de São Paulo - Sipatesp, Embargado(a): Sin
dicato da Indústria de Panificação e Confeitarias de São Paulo, E m 
bargado®: Sindicato da Indústria de Papel, Celulose e Pasta de 
Madeira para Papel no Estado de São Paulo, Embargado®: Sindicato 
da Indústria de Papelão no Estado de São Paulo, Embargado(a): 
Sindicato Interestadual da Indústria de Óptica do Estado de São 
Paulo, Embargado(a): Sindicato Nacional das Indústrias de Re-Refino 
dc Óleos Minerais, Embargado®: Sindicato da Indústria dc Rcpa-
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ração de Veículos e Acessórios do Estado de São Paulo, Embar
gado®: Sindicato das Indústrias de Torrefação e Moagem do Café no 
Estado de São Paulo, Embargado®: Sindicato Nacional da Indústria 
de Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos Similares - Sinfavea, 
Embargado®: Sindicato do Comércio Varejista de Gêneros Alimen
tícios no Estado de São Paulo, Embargado®: Sindicato do Comércio 
Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral do Estado de São Paulo, 
Embargado®: Sindicato do Comércio Atacadista de Gêneros Ali
mentícios no Estado de São Paulo, Embargado®: Sindicato do Co
mércio Varejista de Calçados de São Paulo, Embargado®: Sindicato 
do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo do Estado de São 
Paulo - SINCOPETRO, Embargado®: Sindicato do Comércio Va
rejista de Produtos Farmacêuticos no Estado de São Paulo, Embar
gado®: Sindicato do Comércio Varejista de Livros de São Paulo, 
Embargado®: Sindicato do Comércio Atacadista de Louças, Tintas e 
Ferragens no Estado de São Paulo, Embargado®: Sindicato do Co
mércio Atacadista de Materiais de Construção de São Paulo, E m 
bargado®: Sindicato do Comércio Varejista de Material de Escritório 
Papelaria de São Paulo, Embargado®: Sindicato do Comércio Va
rejista de Pneumáticos do Estado de São Paulo, Embargado®: Sin
dicato do Comércio Atacadista de Papel e Papelão de São Paulo, 
Embargado®: Sindicato do Comércio Varejista de Peças e Aces
sórios para Veículos no Estado de São Paulo, Embargado®: Sin
dicato do Comércio Atacadista de Vidro, Cristais e Espelhos no Es
tado de São Paulo, Embargado(a): Sindicato do Comércio Varejista de 
Veículos Automotores Usados no Estado de São Paulo, Embarga
do®: Sindicato de Armazéns do Estado de São Paulo, Embargado®: 
Sindicato das Agências de Propaganda do Estado de São Paulo, E m 
bargado®: Sindicato das Empresas de Transportes de Carga de São 
Paulo e Região - SETCESP, Embargado®: Sindicato Nacional dos 
Editores de Livros, Embargado®: Sindicato dos Comissários e Con
signatários do Estado de São Paulo, Embargado®: Sindicato das 
Empresas de Turismo do Estado de São Paulo, Embargado®: Sin
dicato das Empresas de Garagens e Estacionamentos do Estado de 
São Paulo- Sindepark, Embargado®: Sindicato dos Hotéis, Restau
rantes, Bares e Similares de São Paulo, Embargado®: Sindicato das 
Empresas de Refeições Coletivas do Estado de São Paulo, Embar
gado®: Sindicato dos Cemitérios Particulares do Estado de São Pau
lo - SINCESP, Embargado®: Sindicato Nacional das Empresas Ae
roviárias - SNEA, Embargado®: Sindicato dos Estabelecimentos de 
Ensino no Estado de São Paulo, Embargado(a): Playcenter S.A., Em
bargado®: Sindicato de Concessionárias e Distribuidoras de Veículos 
do Estado de São Paulo, Embargado®: Sindicato das Empresas de 
Processamento de Dados e Serviços de Informática do Estado de São 
Paulo, Embargado®: Embratel - Empresa Brasileira de Telecomu
nicações S.A., Embargado®: Emplasa - Empresa Metropolitana de 
Planejamento da Grande São Paulo, Decisão: Por unanimidade, dar 
provimento aos Embargos Declaratórios para, sanando omissão, de
terminar que se invertam os ônus das custas processuais, que passarão 
a ser de responsabilidade dos Suscitantes do Dissídio Coletivo; Pro
cesso: ED-RODC - 648856/2000-3, Relator: Min. Wagner Pimenta, 
Embargante: Federação dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários no Estado do Paraná e Outros, Advogado: Dr. losé Torres das 
Neves, Embargante: Federação dos Trabalhadores em Empresas de 
Crédito do Estado do Paraná e Outros, Advogado: Dr. Marthius Sávio 
Cavalcahte Lobato, Advogado: Dr. Joelcio Flaviano Niels, Embar
gado®: Sindicato dos Bancos nos Estados de São Paulo, Paraná, 
Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Outros, Sindicato dos Emp. em 
Estabelecimentos Bancários de Londrina, Sindicato dos Emp. em 
Estabelecimentos Bancários de União da Vitória, Sindicato dos Emp. 
em Estabelecimentos Bancários de Ponta Grossa, Sindicato dos Emp, 
em Estabelecimentos Bancários de Curitiba e Região, Sindicato dos 
Emp. em Estabelecimentos Bancários de Comélio Procópio, Sindicato 
dos Emp. em Estabelecimentos Bancários de Cascavel, Sindicato dos 
Emp. em Estabelecimentos Bancários de Guarapuava e Região, Sin
dicato. dos Emp. em Estabelecimentos Bancários de Cianorte, Sin
dicato dos Emp. em Estabelecimentos Bancários de Paranaguá, Sin
.dicato dos Emp. em Estabelecimentos Bancários de Goiorê/PR, Sin
dicato dos Emp. em Estabelecimentos Bancários de Apucarana e 
Região, Sindicato dos Emp. em Estabelecimentos Bancários de Pa
ranavaí e Região, Sindicato dos Emp. em Est. Bane. de Umuarama e 
Sind, dos Emp. em Est. Bane. dc Pato Branco, Advogado: Dr. in
dalécio Gomes Neto e Outros, Decisão: Por unanimidade, acolher 
ambos os Embargos de Declaração para sanar as omissões apontadas, 
na forma da fundamentação; Processo: R O A A  - 692541/2000-2 da 
12a. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente(s): Sindicato 
dos Empregados em Edifícios de Florianópolis, Advogado: Dr. 
Oswaldo Miqueluzzi, Recorrente(s): Sindicato das Empresas de Com
pra, Venda, Locação e Administração dc Imóveis e dos Edifícios em 
Condomínio Residenciais e Comerciais da Região de Florianópo
lis/Tubarão - SECOVI, Advogado: Dr. Murilo Gouvêa dos Reis, Re
corrido®: Sindicato dos Condomínios do Estado de Santa Catarina 
Sindiconde, Advogado: Dr. Márcio Locks, Recorrido(s): Federação 
dos Trabalhadores em Turismo, Hospitalidade e de Hotéis, Restau
rantes, Bares e Similares no Estado de Santa Catarina, Advogado: Dr. 
Elio Avelino da Silva, Recorrido(s): Sindicato das Empresas de Com
pra, Venda, Locação e Administração de Imóveis e Condomínios 
Residenciais e Comerciais do Estado de Santa Catarina - Secovi, 
Advogado: Dr. Walkisse G. Mascarenhas Passos, Recorrido(s): União 
Federal - Delegacia Regional do Ministério do Trabalho, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: Por unanimidade, acolhendo 
a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Ministro Relator, julgar 
extinto o feito sem apreciação do mérito, na forma do disposto no 
inciso VI,do art. 267 do Código de Processo Civil, ante a ausência de 
uma das condições da ação, atinente à legitimidade ativa "ad cau
sam”; Processo: ED-RODC - 696175/2000-4, Relator: Min. Wagner 
Pimenta, Embargante: Federação dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Estado do Rio de Janeiro e do Espírito Santo e 
Outros, Advogado: Dr. Sayonara Grillo Coutinho Leonardo da Silva,
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Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Embargante: Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários no Estado do 
Espírito Santo, Advogado: Dr. Roberto Edson Furtado Cevidanes, 
Embargado®: Sindicato dos Bancos do Estado do Rio de Janeiro e 
Espírito Santo e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: 
Por unanimidade: I - negar provimento aos Embargos de Declaração 
da Federação dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Rio 
de Janeiro e Espírito Santo e Outros; II - não conhecer dos Embargos 
de Declaração do Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários no Estado do Espírito Santo; Processo: ED-RODC 
708335/2000-2, Relator; Min. Wagner Pimenta, Embargante: Sindi
cato dos Professores do Município do Rio de Janeiro, Advogado; Dr. 
Márcio Lopes Cordero, Advogado: Dr. Marcos Luís Borges de Re
sende e Outros, Embargado®: Fundação Getúlio Vargas, Advogado: 
Dr. Marcus Vinícius Cordeiro, Decisão: Por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos cons
tantes do voto do Exmo. Ministro Relator; Processo: ED-RODC 
709476/2000-6, Relator: Min. Wagner Pimenta. Embargante: Sindi
cato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo, Ad
vogado: Dr. Marlene Ricci, Advogado: Dr. Isis Maria Borges Re
sende, Advogado: Dr. Lúcia Soares Leite Carvalho, Embargado®: 
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Decisão: Por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos de Declaração; Processo: R X O 
F R O D C  - 720253/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Wagner Pi
menta, Remetente: TRT da 2* Região, Recorrente(s): Fundação Par
que Zoológico de São Paulo, Advogado: Dr. Admar Vasconcellos 
Guido, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, 
Procurador: Dr. Marta Casadei Momezzo, Recorrido®: Sindicato dos 
Empregados em Casas de Diversões de São Paulo, Advogado: Dr. 
Carlos Pereira Custódio, Recorrido®: Simba Safari Ltda. S.C., Ad
vogado: Dr. Carlos Henrique Spessoto Persolí, Decisão: Por una
nimidade, acolhendo a preliminar argüida de ofício pelo Exmo. Mi
nistro Relator, extinguir o feito, sem julgamento do mérito, na forma 
do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ausência 
de uma das condições da ação, atinente à legitimidade do Suscitante, 
e em face do disposto na Orientação Jurisprudência! n° 5 da Seção 
Especializada em Dissídios Coletivos, ficando prejudicada a análise 
dos Recursos Ordinários interpostos; Processo: D C  - 720437/2000-9, 
Relator; Min. Wagner Pimenta, Suscitante: Sindicato Nacional das 
Empresas Aeroviárias - SNEA, Advogado: Dr. Emílio Rothfuchs Ne
to, Suscitado®: Sindicato Nacional dos Aeroviários e Outros, Ad
vogado; Dr. Álvaro Sérgio Gouvêa Quintão, Decisão: Por unani
midade, suspender o julgamento do processo a pedido do Exmo. 
Ministro Relator; Processo: R O A A  - 736405/2001-0 da 6a. Região, 
Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente®: Sindicato da Indústria 
da Construção Civil no Estado de Pernambuco - Sinduscon/PE, Ad
vogado: Dr. José Otávio Patrício de Carvalho, Recorrido®: Minis
tério Público do Trabalho da 6a Região, Procurador: Dr. Artur de 
Azambuja Rodrigues, Recorrido®: Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria da Construção Civil, de Estradas, Pavimentação, Obras de 
Terraplanagem em Geral, Barragens, Aeroportos, Canais e do M o
biliário de Petrolândia, Decisão: Por unanimidade, conhecer do re
curso é negar-lhe provimento; Processo: R O A A  - 740626/2001-3 da 
la. Região, Relator: Min. Wagner Pimenta, Recorrente®: Sindicato 
dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, Advogado; Dr. Eliel 
de Mello Vasconcellos, Recorrido®: Ministério Público do Trabalho 
da Ia Região, Procurador: Dr. Heleny Ferreira de Araújo Schttine, 
Recorrido®: Sindicato do Comércio Varejista de Veículos e Aces
sórios para Veículos do Município do Rio de Janeiro, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: R O D C  
697159/2000-6 da 5a. Região, Relator: Min. Ronaldo Lopes Leal, 
Recorrente®: APLB - Sindicato dos Trabalhadores em Educação do 
Estado da Bahia /APPI - Delegada Sindical Costa do Cacau, Ad
vogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Recorrido®: Município de 
Ilhéus, Advogado: Dr. Amon Nonato Marques. Filho, Decisão: Por 
unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: ED-DC 
660824/2000-6, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Embargante: 
Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários e Outros, Ad
vogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado®: Rede Ferroviária 
Federai S.A. (em Liquidação), Advogado: Dr. Garcia D ’Avila P. C. 
Albuquerque, Advogado: Dr. Elizabeth Cabral Valentim, Decisão: Por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: R O D C  
676034/2000-2 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de 
São Paulo e Outro, Advogado: Dr. Elimara Aparecida Assad Sallum, 
Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Chapas de Fibras e Aglo
merados de Madeira do Estado de São Paulo, Ádvogado: Dr. Cassius 
Marcellus Zomignani, Recorrente(s): Sindicato da Indústria da Cons
trução Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo, Ad
vogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes, Recorrenle(s): 
Sindicato da Indústria da Construção Pesada do Estado de São Paulo, 
Advogado: Dr. César Augusto Del Sasso, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos Industriais, Copistas, 
Projetistas Técnicos e Auxiliares de São Bernardo do Campo, Dia
dema, Santo André, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra. 
Advogada: Dra. Ana Paula Moraes Satcheki, Recorrido®: Federação 
das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP e Outros, Advogado: 
Dr. Flávio Mazzeu, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Ins
talações Elétricas, Gás, Hidráulicas e Sanitárias do Estado de São 
Paulo - SINDINSTAL, Advogado: Dr. José Angelo Gurzoni, Re
corrido®: Federação do Comércio do Estado de São Paulo, Re
corrido®: Sindicato da Indústria de Alfaiataria e de Confecção de 
Roupas de Homem de São Paulo - SINDIROUPAS, Recorrido(s): 
Sindicato da Indústria Alimentar dc Congelados, Supercongelados, 
Sorvetes, Concentrados e Liofilizados no Estado de São Paulo, Re
corrido®: Sindicato das Indústrias de Artefatos de Borracha no Es
tado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Artefatos 
dc Couro no Estado dc São Paulo, Rccorrido(s): Sindicato da In-
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dústria de Artigos e Equipamentos Odontológicos Médico e Hos
pitalares do Estado de São Paulo - SINAEMO, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria de Azeite e Óleos Alimentícios no Estado de São 
Paulo, Recotrido(s): Sindicato da Indústria de Balanças, Pesos e Me
didas de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Bebidas 
em Geral no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da In
dústria de Beneficiamento e Transformação de Vidros e Cristais Pla
nos do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de 
Calçados no Estado de São Paulo, Rccorrido(s): Sindicato da In
dústria de Camisas para Homens e Roupas Brancas de São Paulo, 
Recorridofs) Sindicato da Indústria de Carnes e Derivados no Estado 
de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Chapéus do 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria Cinema
tográfica do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria 
de Confecções de Roupas e Chapéus de Senhoras de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato da Indústria da Construção Civil de Pequenas 
Estruturas no Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da In
dústria de Cordoalha e Estopa no Estado de São Paulo. Recorrido(s): 
Sindicato da Indústria de Cortinados e Estofos de São Paulo, Re
corrido(s): Sindicato da Indústria da Extração de Fibras Vegetais e do 
Descaroçamento de Algodão no Estado de São Paulo, Recorridofs): 
Sindicato da Indústria do Frio no Estado de São Paulo, Recorridofs): 
Sindicato da Indústria de Fundição no Estado de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato da Indústria de Guarda-Chuvas e Bengalas dc 
São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Instrumentos M u 
sicais e de Brinquedos do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sin
dicato da Indústria de Joalheria, Ourivesaria, Bijuteria e Lapidação de 
Gemas do Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria 
da Malharia e Meias no Estado de São Paulo - SIMMESP, Re
corrido(s): Sindicato da Indústria da Mandioca do Estado dc São 
Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Marcenaria de São 
Bernardo do Campo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Mar
cenaria e Móveis de Madeira de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato 
das Indústrias de Massas Alimentícias e Biscoitos no Estado de São 
Paulo, Recotrido(s): Sindicato das Indústrias de Material Plástico do 
Estado de São Paulo, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Material 
de Segurança e Proteção ao Trabalho no Estado de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato da Indústria Mecânica no Estado de São Paulo, 
Recorrido(s): Sindicato da Micro e Pequena Indústria do Tipo Ar
tesanal do Estado de São Paulo - SIMPRI, Recorrido(s): Sindicato da 
Indústria do Milho e da Soja no Estado de São Paulo, Recorrido(s): 
Sindicato da Indústria de Mineração de Pedra Britada no Estado de 
São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria de Móveis de Junco e 
Vime e Vassouras e de Escovas e Pincéis no Estado de São Paulo, 
Recorridofs): Sindicato da Indústria da Panificação e Confeitaria de 
Santo André, Recorridofs): Sindicato da Indústria de Panificação e 
Confeitarias dc São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria de 
Papel, Celulose e Pasta de Madeira para Papel no Estado de São 
Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria do Papelão no Estado de 
São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria de Perfumaria e Ar
tigos de Toucador no Estado de São Paulo - Sipatesp, Recorridofs): 
Sindicato da Indústria da Pesca no Estado de São Paulo, Recorridofs): 
Sindicato da Indústria da Pintura e Decoração de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato das Indústrias de Produtos de Cacau, Chocolates, 
Balas e Derivados do Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato 
das Indústrias de Produtos Farmacêuticos do Estado de São Paulo, 
Recorridofs): Sindicato das Indústrias de Produtos de Limpeza do 
Estado de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria dc Re
paração dc Veículos e Acessórios do Estado de São Paulo, Recor
ridofs): Sindicato da Indústria de Serrarias. Carpintarias, Tanoarias, 
Madeiras Compensadas e Laminadas do Estado de São Paulo, Re
corridofs): Sindicato da Indústria de Tintas e Vernizes no Estado de 
São Paulo, Recorridofs): Sindicato da Indústria do Vestuário Femi
nino, Infanto Juvenil de São Paulo, Recorridofs): Sindicato da In
dústria do Vestuário Masculino no Estado de São Paulo - Sindiroupas, 
Recorridofs): Sindicato Interestadual da Indústria de Óptica do Estado 
de São Paulo. Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria dc Al
calis, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Alimentação 
Animal, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Café So
lúvel, Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Material Bé
lico, Recorridofs): Sindicato Nacional das Indústrias de Matérias
Primas para Fertilizantes, Recorridofs): Sindicato Nacional da In
dústria de Pneumáticos, Câmaras de Ar e Camelback - SINPEÇ, 
Recorridofs): Sindicato Nacional da Indústria de Refratários, Recor
ridofs): Sindicato Nacional da Indústria do Rerrefmo de Óleos Mi
nerais - SINDIRREFINO, Recorridofs): Sindicato Nacional da In
dústria de Rolhas Metálicas, Recorridofs): Sindicato Nacional da In
dústria de Tratores, Caminhões, Automóveis e Veículos Similares, 
Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário do 
Sindicato da Indústria do Açúcar no Estado de São Paulo e Outro, 
quanto às preliminares de ausência de negociação prévia e de ile
gitimidade "ad causam” do Suscitante, para julgar extinto o feito, sem 
apreciação meritória, na forma disposta nos incisos IV e VI do art. 
267 do Código de Processo Civil, por irregularidade na ata da as
sembléia-geral relativa à impossibilidade de aferição do "quorum” 
deliberativo, e por ausência dos pedidos em forma clausulada e fun
damentados, restando prejudicado o exame dos demais recursos in
terpostos; Processo: R O D C  - 684673/2000-4 da la. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): Sindicato dos Empre
gados Motociclistas do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. 
Edvan Borges Cardoso, Recorridofs): Sindicato de Hotéis, Restau
rantes, Bares e Similares do Município do Rio de Janeiro, Advogado: 
Dr. Sérgio da Silva Paranhos, Recorridofs): Soluzan Inset Service 
Ltda., Advogado: Dr. Lucinda Lopes de Souza, Recorridofs): Kioto 
Serviços de Dedetização e Imunização Ltda., Advogado: Dr. Vagner 
Braga Couto, Recorridofs): S.A. Organização Excelsior Contabilidade 
e Administração, Advogado: Dr. Eliete Marinheiro Ferreira, Recor
ridofs): Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Ad
ministração de Imóveis e dos Condomínios Residenciais e Comerciais
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em todo Estado do Rio de Janeiro - SECOVI / RJ, Advogado: Dr. 
Sueli Ferreira Rodrigues, Recorridofs): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. José Maurício Carlúccio de Almeida, Recorridofs): Imu
ne Service Desinsetização Ltda., Advogado: Dr. Ester Damas Pereira, 
Recorridofs): Colortel S.A. Sistemas Eletrônicos, Advogado: Dr. Ro
sane Lima Franco, Recorridofs): Pinheiro Tintas Ltda., Advogada: 
Dra. Ana Cláudia Villa Nova Pessanha, Recorridofs): Administradora 
de Imóveis Santa Isabel Ltda., Advogado: Dr. Gracília Amorim Por
tela, Recorridofs): Protel Administração Hoteleira S.A., Advogado: 
Dr. Marcelo Pereira de Medeiros, Recorridofs): Gazeta Mercantil 
S.A., Advogado: Dr. José Augusto Gomes Assis de Almeida, Re
corridofs): Paisagem Distribuidora de Livros Ltda., Advogado: Dr. 
Gláucia Gomes Vergara Lopes, Recorridofs): Luz, Publicidade, Ad
vogado: Dr. Cristina Carla Rodrigues, Recorridofs): Bangu Distri
buidora de Jornais e Revistas Ltda., Advogado: Dr. Gerôncio Alves 
de Oliveira, Recorridofs): Insetisan Servitox Inseticidas Ltda., Ad
vogado: Dr. Gisele Tudrey, Recorridofs): Transporte Vigilância e 
Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Carvalho, 
Recorridofs): Mks - Transportes Especiais Ltda., Advogado: Dr. Fá
bio Ferraz. Marques, Recorridofs): Sabrina Pizz.aria Restaurante e Bar 
Ltda., Advogado: Dr. Áureo Hildebrandt Júnior, Recorridofs): Pí
zzaria Parme Ltda., Advogado: Dr. Carlos Fernando Cavalcanti de 
Albuquerque, Recorridofs): Irmãos Reis, Recorridofs): STZ Entregas 
e Serviços, Recorridofs): Rio Seg do Diário Oficial, Recorridofs): 
Aero Data, Recorridofs): Rei das Tintas, Recorridofs): Ysma Dis
tribuidora de Revista, Recorridofs): B Distribuidora de Jornais e 
Revistas, Recorridofs): Inset-fone Inseticida, Recorridofs): Toyama 
Dedetização, Recorridofs): Pizzaria Domino, Recorridofs): Corum 
Comércio de Alimentos, Recorridofs): D.S.G. Locações de Veículos, 
Recorridofs): D.H.L. Transportes Especiais, Recorridofs): Brasília 
Transportes, Recorridofs): Seipro Transportes, Recorridofs): Trans
fortes S.A. - Transportes, Decisão: Por unanimidade, negar provi
mento ao Recurso Órdinário; Processo: R O A A  - 749536/2001-0 da 
la. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentefs): 
Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro, Advo
gado: Dr. Eliel de Mello Vasconcellos, Recorridofs): Ministério Pú
blico do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Deborah da Silva 
Felix, Recorridofs): Sindicato do Comércio Varejista de Miguel Pe
reira e Paty de Alferes, Decisão: Por unanimidade, negar provimento 
ao recurso; Processo: ED-RODC - 631089/2000-2, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargantc: Sindicato da Indústria 
da Construção Civil de Grandes Estruturas no Estado de São Paulo 
S1NDUSCON, Advogado: Dr. Rubens Augusto Camatgo de Moraes, 
Advogado: Dr. Arthur Luppi Filho, Embargadofa): Sindicato dos Tra
balhadores em Transportes Coletivos e Anexos do Vale do Paraíba, 
Advogado: Dr. Wanderley Gonçalves Carneiro, Decisão: Pôr una
nimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e rejeitá-los; Pro
cesso: ED-RODC - 645048/2000-3, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Embargante: Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, 
Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico do Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Dr. Túlia Margareth M. Defapieve, E m
bargadofa): Federação das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul 
- FIERGS, Advogado: Dr. Cândido Bortolini, Embargadofa): Sin
dicato da Indústria da Construção Civil no Estado do Rio Grande do 
Sul - SINDUSCON, Advogado: Dr. Vitor Hugo P. Tricerri, E m 
bargadofa): Federação do Comércio do Estado do Rio Grande do Sul 
e Outros, Advogada: Dra. Ana Lúcia Garbin, Embargadofa): Sin
dicato da Indústria da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras 
de Terraplenagem em Geral no Estado do Rio Grande do Sul, Ad
vogado: Dr. Luiz Antônio Schmitt de Azevedo, Embargadofa): Sin
dicato do Comércio Atacadista de Álcool e Bebidas em Geral no 
Estado do Rio Grande do Sul - SICABEGE, Advogado: Dr. Flávio 
Obino Filho e Outros, Embargadofa): Sindicato das Indústrias da 
Marcenaria no Estado do Rio Grande do Sul e Outro, Advogado: Dr. 
Túlia Margareth M. Delapieve, Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, 
Embargadofa): Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários de Carga 
Seca, Líquida, Inflamável, Explosiva, Refrigerada c Viva, dos Tra
balhadores em Empresas de Ônibus Intermunicipais, Interestaduais, 
Urbanos, Suburbanos, Turismo e Fretamento, dos Trabalhadores de 
Empresas de Transporte Escolar e dos Trabalhadores Motoristas Di
ferenciados de .Viamão, Advogado: Dr. Alberto Alves, Embargadofa): 
Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares de Porto Alegre, 
Advogado: Dr. Suzâna Nonnemacher Zitnmer, Embargadofa): Sin
dicato das Empresas Proprietárias de Jornais e Revistas do Estado do 
Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, Embar
gadofa): Sindicato das Empresas de Refeições Coletivas dos Estados 
do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, Advogado: Dr. Tarcísio Casa 
Nova Selbach, Embargadofa): Sindicato dos Hospitais e Estabele
cimentos de Serviços de Saúde da Grande Porto Alegre, Advogado: 
Dr. Alexandre Venzon Zanetti, Embargadofa): Sindicato do Comércio 
Varejista de Veículos e de Peças e Acessórios para Veículos no Estado 
do Rio Grande do Sul - Siveipeças, Advogado: Dr. Paulo Henrique 
Braga Jonas, Embargadofa): Sindicato das Empresas de Turismo do 
Estado do Rio Grande do Sul - SINDETUR, Advogado: Dr. Carlos 
Cesar Cairoli Papaléo, Embargadofa): Sindicato das Indústrias de 
Olaria e de Cerâmica para Construção no Estado do Rio Grande do 
Sul, Embargadofa): Sindicato Nacional da Indústria do Cimento, E m 
bargadofa): Sindicato da Indústria da Extração, Mármores, Cal, Cal
cário e Pedreiras no Estado do Rio Grande do Sul, Embargadofa): 
Sindicato das Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Rio 
Grande do Sul - SINDASSEIO, Embargadofa): Sindicato do Co
mércio Varejista dc Produtos Farmacêuticos no Estado do Rio Grande 
do Sul - SINPROFAR, Decisão: Por unanimidade, conhecer dos E m 
bargos Declaratórios e rejeitá-los; Processo: ED-ROAA -
670176/2000-5, Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, E m 
bargante: Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Seguros Pri
vados e Capitalização, Corretora de Seguros Privados, Capitalização e 
Previdência Privada (Pessoa Física e Jurídica), Empresas de Pre
vidência Privada Aberta, Montepios, Pecúlios, _ Empresas de Seguro
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de Saúde, Fundações de Previdência Privada, Fechada, Caixas Be
neficentes Abertas e Fechadas, Distribuidoras e Corretoras de Títulos, 
Valores e Câmbio e de Agentes Autônomos de Seguros Privados, 
Crédito, Capitalização, Previdência Privada, Pecúlio, Montepio, Va
lores e Câmbio no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Neuza 
Araújo de Castro, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embar
gadofa): Ministério Público do Trabalho da 17* Região, Procurador: 
Dr. Estanislau Tallon Bózi, Embargadofa): Associação dos Profis
sionais Liberais Universitários do Brasil, Advogado: Dr. Húdson de 
Lima Pereira, Decisão: Por unanimidade, conhecer dos Embargos 
Declaratórios e acolhê-los tão-somente para prestar os esclarecimen
tos constantes do voto do Exmo. Ministro Relator; Processo: E D 
R O D C  - 695008/2000-1, Relator: Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Embargante: Empresa Baiana de Águas c Saneamento S.A. 
EMBASA, Advogado: Dr. Humberto de Figueiredo Machado, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargante: Sindicato dos 
Trabalhadores em Água e Esgoto no Estado da Bahia - SINDAE, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Oliveira, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Advogado: Dr. Sandra Márcia C. Torres das Neves, E m 
bargadofa): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, acolher ambos os 
Embargos Declaratórios tão-somente para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto do Exmo. Ministro Relator; Processo: R O D C  
705655/2000-9 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrentefs): Sindicato das Empresas de Transportes 
dc Passageiros do Estado de São Paulo. Advogado: Dr. Manoel Luiz 
Zuanella, Recorrentefs): Sindicato dos Trabalhadores nas Empresas 
dc Ônibus Rodoviários Internacionais, Interestaduais, Intermunicipais 
e Setor Diferenciado de São Paulo, Itapecerica da Serra, São Lou
renço da Serra, Embu Guaçu, Ferraz de Vasconcelos, Poá e Ita
quaquecetuba. Advogado: Dr. Ronaldo Lourenço Munhoz, Recor
rentefs): Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo de Trans
portes Urbanos, Rodoviários e Anexos de São Paulo, Advogado: Dr. 
Amadeu Roberto Garrido de Paula, Recorridofs): Os Mesmos, De
cisão: Por unanimidade: I - homologar a desistência do recurso ade
sivo interposto pelo Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do 
Ramo do Transporte Rodoviário, Urbano e Anexos de São Paulo, 
Itapecerica da Serra e Região, com base no art. 501, do Código de 
Processo Civil, homologando, ainda, o acordo requerido no que diz 
respeito ao reconhecimento da base territorial; II - conhecer do re
curso interposto pelo Sindicato das Empresas de Transportes de Pas
sageiros do Estado de São Paulo e dar-lhe provimento, quanto à 
preliminar de ilegitimidade ativa "ad causam" do sindicato profis
sional, para, reconhecida a ilegitimidade do Suscitante em relação aos 
Municípios de Poá, Ferraz de Vasconcelos e Itaquaquecetuba, julgar 
extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 
incisos IV e VI, do Código de Processo Civil; Processo: R O D C  
725764/2001-7 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira. Recorrentefs): Sindicato da Indústria do Ferro do Estado 
dc Minas Gerais, Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Recorridofs): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
Metalúrgicas, Mecânicas, Material Elétrico, Siderurgia e Fundição e 
de Reparação de Veículos e Acessórios de Juiz de Fora, Advogado: 
Dr. Mauro Lúcio Duriguetto, Decisão: Por maioria, conhecer do re
curso e negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazen, que extinguia o processo sem julgamento do mérito; Pro
cesso: R O D C  - 749530/2(8)1-8 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Sindicato da Indústria da 
Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. 
Marco Ántônio Aparecido de Lima, Recorrentefs): Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Pelotas, 
Capão do Leão, Pedro Osório e São Lourenço do Sul, Advogado: Dr. 
Clóvis Gotuzzo Russomano, Recorridofs): Ós Mesmos, Decisão: Por 
unanimidade, dar provimento ao recurso do Sindicato da Indústria da 
Construção Civil no Estado do Rio Grande do Sul, quanto à pre
liminar de ausência de "quorum" para instauração da instância, para 
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos da fun
damentação do voto, ressalvado o entendimento do Exmo. MinistnA 
Relator, ficando prejudicado o exame do outro recurso interposto; 
Processo: R O A A  - 749833/2001-5 da la. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Sindicato das Empresas 
de Segurança Privada e Cursos de Formação do Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Dr. Christovão Piragibe Tostes Malta, Recor
ridofs): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. 
Deborah da Silva Felix, Recorridofs): Sindicato dos Vigilantes e E m 
pregados de Empresa de Segurança de Vigilância, Transporte de Va
lores de Nova Iguaçu, Advogada: Dra. Maria das Dores Àlicim Pires, 
Decisão: Por unanimidade, acolhendo a preliminar de irregularidade 
de representação, argüida em contra-razões pelo Ministério Público 
do Trabalho, não conhecer do recurso; Processo: R O D C  
751973/2001-5 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrentefs): Sindicato dos Empregados Motociclistas 
do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Edvan Borges Cardoso, 
Recorridofs): Sindicato dos Lojistas do Comércio do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. Cláudio Barçante Pires, Recorridofs): Sindicato das 
Indústrias Gráficas do Município do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. 
Herval Bondim da Graça, Recorridofs): Sindicato das Empresas de 
Compra, Venda, Locação e Administração de Imóveis e dos Con
domínios Residenciais e Comerciais em todo Estado do Rio de Ja
neiro - SECOVI / RJ, Advogado: Dr. Sueli Ferreira Rodrigues, Re
corridofs): Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e Similares do 
Município do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Cláudio Roberto Alves 
dc Alves, Recorridofs): Sindicato das Empresas de Assessoramento, 
Perícias, Informações, Pesquisas e de Prestação de Serviços Tem
porários do Município do Rio dc Janeiro, Advogado: Dr. Wilvandir 
Cunha Galvão de Lima, Recorridofs): Sindicato dos Hotéis, Res
taurantes, Bares e Similares da Baixada Fluminense, Advogado: Dr. 
Cláudia Ramalho Lima, Recorridofs): Sindicato das Empresas de As
seio e Conservação do Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José 
de Alencar Leite Magalhães, Recorridofs): Sindicato dos Hotéis, Res-
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taurantes, Bares e Similares do Município de Niterói, Recorrido(s): 
Federação Nacional dos Empregados em Comércio Hoteleiro e Si
milares, Recorrido(s): Sindicato das Empresas Distribuidoras de As
sinatura de Periódico do Estado do Rio de Janeiro, Recorrído(s): Aero 
Data Transporte Aéreo de Cargas, Reconido(s): Jackts Express Ltda., 
Recorrido(s): Salt Serviços de Apoio e Logística em Transporte ltda., 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao recurso; Processo: 
R O A A  - 755419/2001-8 da la. Região, Relator; Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato das Entidades Mante
nedoras de Instituições de Ensino Superior do Estado do Rio de 
Janeiro, Advogado: Dr. Rodrigo Ghessa Tostes Malta, Recorrente(s): 
Sindicato dos Auxiliares de Administração Escolar do Estado do Rio 
de Janeiro, Advogado: Dr. Manoel Martins, Recorrido(s): Ministério 
Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Deborah da Silva 
Felix, Decisão: Por unanimidade: 1 - negar provimento ao recurso 
interposto pelo Sindicato das Entidades Mantenedoras de Instituições 
de Ensino Superior do Estado do Rio de Janeiro; II - dar provimento 
parcial ao Recurso Ordinário do Sindicato dos Auxiliares de Ad
ministração Escolar do Estado do Rio de Janeiro para, mantendo a 
Cláusula 12, que trata de contribuição assistencial, adequá-la ao dis
posto no Precedente Normativo n° 119 do TST, determinando que os 
descontos nela previstos sejam efetuados apenas em relação aos em
pregados associados à entidade sindical; Processo: R O A A  
757898/2001-5 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias de Alimentação de Petrópolís e Três Rios, Advogado: Dr. Adria
na Henrichs Sheremetieff, Recorrido(s): Ministério Público do Tra
balho da 1* Região, Procurador: Dr. João Hilário Valentim, Recor
rido(s): Sindicato das Indústrias de Cervejas, Bebidas em Geral, Tor
refação e Moagem de Café, Produtos de Cacau, Balas e Conservas 
Alimentícias, Massas Alimentícias e Biscoitos de Petrópolis, Ad
vogado: Dr. Lúcio César Moreno Martins, Decisão: Por unanimidade: 
I - rejeitar a preliminar de inexistência do recurso por irregularidade 
da representação processual, argüida em contra-razões pelo Ministério 
Público do Trabalho; II - conhecer do recurso interposto, rejeitar a 
preliminar de ilegitimidade do Ministério Público do Trabalho para 
propor a ação e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir 
aos trabalhadores associados ao sindicato a eficácia da cláusula de 
contribuição assistencial, constante do Acordo Coletivo de Trabalho 
firmado pelos Réus; Processo: ÀIRO - 763269/2001-4 da 24a. Re
gião, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): 
Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogado: Dr. Solange 
Silva de Melo, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Alimentação de Dourados, Advogado: Dr. Rosa Medeiros Bezerra, 
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru
mento; Processo: A IRO - 763274/2001-0 da 8a. Região, Relator; 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Empresa Pro
víncia do Pará Ltda., Advogado: Dr. Cynthia Serruya, Agravado(s): 
Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: Dr. Rita 
Moitta Pinto da Costa, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Gráficas do Estado do Pará. Advogado: Dr. Olavo Câmara 
de Oliveira Júnior, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento; Processo: R O D C  - 692145/2000-5 da 4a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 4a Região, Procuradora: Dra. Beatriz 
de Holteben Junqueira Fialho, Recorrente(s): Sindicato das Empresas 
de Transportes Rodoviários no Estado do Rio Grande do Sul, Ad
vogado: Dr. Tônia Russomano Machado, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores em Transportes de Carga Seca, Líquida, Inflamável, 
Explosiva, Refrigerada e Viva, de Trabalhadores em Empresas de 
Ônibus Intermunicipais, Interestaduais, Urbanos e Suburbanos, Tu
rismo e Fretamento, dos Trabalhadores em Empresas de Estação Ro
doviárias, dos Trabalhadores em Transporte Escolar e de Transporte 
Pessoal de Empresas em Geral, Advogado: Dr. Elio Francisco Spa
nhol, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores em Transportes de 
Carga Seca, Líquida, Inflamável, Explosiva, Refrigerada e Viva, de 
Trabalhadores em Empresas de Ônibus Intermunicipais, Interesta
duais, Urbanos e Suburbanos, Turismo e Fretamento, dos Traba
lhadores em Empresas de Estação Rodoviárias, dos Trabalhadores em 
Transporte Escolar e de Transporte Pessoal de Empresas em Geral 
Carazinho/RS, Advogado: Dr. Helena Beatriz Piva, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários Intermunici
pais, Interestaduais, Turismo e Fretamento do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Luiz César Keppes Ayub, Decisão: Por unanimidade: 
I - não conhecer do Recurso Órdinário interposto pelo Sindicato das 
Empresas de Transportes Rodoviários no Estado do Rio Grande do 
Sul, por ausência de sucumbência em relação à matéria impugnada; II 
- dar provimento ao recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho para expungir da Cláusula 42a do acordo judicial a ex
pressão ".. e outros", limitar os descontos nela previstos a 70% (se
tenta por cento) do salário-base percebido pelo empregado, bem como 
para vinculá-los à autorização prévia e por escrito do empregado; 
Processo: R O D C  - 709466/2000-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Federação das Indústrias do 
Estado do Rio Grande do Sul - FIERGS, Advogado: Dr. Cândido 
Bortolini, Recorrente(s): Sindicato dos Hospitais e Clínicas de Porto 
Alegre- Sindihospa, Advogado: Dr. Daniel Corrêa Silveira, Recor
rente(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma
terial Elétrico do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: 
Dr. Túlia Margareth M. Delapieve, Recorrente(s): Federação do Co
mércio do Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogada: Dra. 
Ana Lúcia Garbin, Recorrente(s): Sindicato da Indústria de Máquinas 
Agrícolas no Estado do Rio Grande do Sul e Outros, Advogado: Dr. 
Gustavo Juchem, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias Químicas no 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Regis Renato Fabncio, 
Recorrente(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de Canoas e Outro, Advogado: Dr. Marco Antônio 
Aparecido da Lima, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias da Ali
mentação ,dç> Estado, do Rio Grandç do Sul c Outros, Advogado: Dr.
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André Branco de Araújo, Recorridofs): Sindicato dos Enfermeiros no 
Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Leonora Postal Waih
rich, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrido(s): Sindicato dos 
Bancos no Estado do Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. Carlos César 
Cairoli Papaléo, Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria da Ex
tração do Carvão - SNIEC, Advogado: Dr. Olindo Barcelios da Silva, 
Recotrido(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de 
Material Elétrico de Bento Gonçalves, Advogado: Dr. Itiberê Fran
cisco Nery Machado, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Re
paração de Veículos e Acessórios no Estado do Rio Grande do Sul, 
Advogado: Dr. Arão Verba, Recorrido(s): Sindicato Nacional da In
dústria de Componentes para Veículos Automotores - Sindipeças, 
Recorrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Tratores, Caminhões, 
Automóveis e Veículos Similares, Recorrido(s): Sindicato Nacional 
da Indústria da Construção Naval - Sinaval, Recorrido(s): Sindicato 
das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de 
Cachoeira do Sul, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Ijuí, Recorrido(s): Sin
dicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico 
de Santa Rosa, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias Metalúrgicas 
Mecânicas e do Material Elétrico de Pelotas, Recorrido(s): Sindicato 
das Indústrias de Adubos no Estado do Rio Grande do Sul, Re
corrido(s): Sindicato Nacional da Indústria de Defensivos Animais 
Sindan, Recorrido(s): Sindicato Nacional das Indústrias de Rações 
Balanceadas, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Artefatos de 
Papel e Papelão de Novo Hamburgo, Recorrido(s): Federação da 
Agricultura do' Estado do Rio Grande do Sul - FARSUL, Recor
rido(s): Sindicato das Empresas de Seguros Privados e Capitalização 
no Estado do Rio Grande do Sul, Recorrido(s): Confederação Na
cional de Comunicações e Publicidade, Decisão: Por unanimidade, 
dar provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato das 
Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Canoas 
e pelo Sindicato Nacional das Empresas Aeroviãrias para julgar ex
tinto o feito, sem apreciação do mérito, na forma do,art. 267, inciso 
VI, do Código de Processo Civil, ficando prejudicado o exame dos 
demais recursos interpostos; Processo: R O D C  - 709468/2000-9 da 
2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 2" Região, Procurador: Dr. Marta 
Casadei Momezzo, Recorrente(s): Sindicato das Indústrias de Fun
dição do Estado de São Paulo - SIFESP, Advogado: Dr. Marcos 
Tavares Leite, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo e 
Mogi das Cruzes, Advogado: Dr. Antônio Rosella, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Federação dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de São Paulo e Outros, Advogado: Dr. Oswaldo Waquim An
sarah, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Campinas, Indaiatuba, 
Americana, Monte Mor, Nova Odessa, Paulínia, Sumaré e Valinhos e 
Outros, Advogado: Dr. Vicente Eduardo Gomez Roig, Decisão: Por 
unanimidade, conhecer de ambos os Recursos Ordinários e dar pro
vimento parcial ao recurso interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho para determinar a exclusão do item 2 da Cláusula 38a da 
sentença normativa recorrida, bem como para excluir da abrangência 
da Cláusula 65", instituidora da contribuição assistencial, os não
associados ao sindicato profissional. Também por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso interposto pelo Sindicato-Suscitante 
para, reformando a r. sentença normativa: I - determinar que o rea
juste salarial incidente sobre os salários vigentes no período de 
1711/98 a 31/10/99 seja da ordem de 2% (dois por cento); II 
conferir à Cláusula T a seguinte redação: "7 - ADICIONAL N O 
TURNO: O  trabalho noturno, considerado aquele prestado entre as 22 
horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte, será remunerado com 
um adicional de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor do 
salário hora normal, até o limite de sete horas por dia, compensando
se com essa diferença a redução da hora noturna prevista no artigo 
73, § 1°, da CLT."; Ill - conferir à Cláusula 10a a seguinte redação: ''A 
hora extraordinária, quando trabalhada em qualquer dia de segunda
feira a sábado, será remunerada na forma abaixo: 1) Até 25 (vinte e 
cinco) horas mensais, 50% (cinquenta por cento) de acréscimo em 
relação à hora normal. 2) As horas extras excedentes de 25 até 50 
horas mensais, 60% (sessenta por cento) de acréscimo em relação à 
hora normal. 3) As horas extras excedentes de 50 até 70 horas 
mensais, 70% (setenta por cento) de acréscimo em relação à hora 
normal. 4) As horas extras acima de 70 (setenta) horas mensais, 
100% (cem por cento) de acréscimo em relação à hora normal."; IV 
- determinar que a Cláusula 15a passe a vigorar com a seguinte 
redação: " 1) As empresas concederão aos seus empregados um adian
tamento mensal de salário, correspondente a 40% (quarenta por cen
to) do salário nominal mensal, referente aos dias trabalhados ou 
abonados na quinzena. 2) O  adiantamento deverá ser efetuado no dia 
20 (vinte) de cada mês. Quando este dia coincidir com sábados, 
domingos ou feriados, o adiantamento deverá ser pago no primeiro 
dia imediatamente anterior. 3) Este adiantamento deverá ser pago com 
base no salário vigente no próprio mês, desde que as eventuais cor
reções sejam conhecidas com, no mínimo, 5 (cinco) dias de an
tecedência do pagamento. 4) O  pagamento do adiantamento será 
devido, inclusive, nos meses em que ocorrer o pagamento das par
celas do 13° salário."; V - determinar que a Cláusula 25a passe a 
vigorar com a redação: ” 1) As empresas com pelo menos 30 (trinta) 
empregados, com mais de 16 (dezesseis) anos de idade e que não 
possuam creche própria, poderão optar entre celebrar o convênio 
previsto no parágrafo 2° do artigo 389 da CLT, ou reembolsar di
retamente a empregada as despesas comprovadamente havidas com a 
guarda, vigilância e assistência de filho legítimo ou legalmente ado
tado, em creche credenciada, de sua livre escolha, até o limite dc 20% 
(vinte por cento) do menor salário normativo da categoria vigente na 
época do evento, por filho (a) com idade de O  (zero) até 6 (seis)

meses. Na falta do comprovante acima mencionado serápágç di
retamente à empregada o valor fixo de 10% (dez por cento) tio menor 
salário normativo da categoria, vigente na época do evento, por fi
lhote) com idade entre 0 (zero) e 6 (seis) meses; 2) O  auxílio-creche 
objeto dessa cláusula não integrará, para nenhum efeito, o salário da 
empregada; 3) Estão excluídas do cumprimento dessa ciámula as 
empresas que tiverem condições mais favoráveis, ou acordos es
pecíficos celebrados com o sindicato representativo da categoria pro
fissional.”; VI - determinar que a Cláusula 56a passe a vigorar com a 
seguinte redação: “a) A  realização de testes práticos operacionais não 
poderá ultrapassar a 1 (um) dia. b) As empresas fornecerão gra
tuitamente alimentação aos candidatos em teses, desde que estes coin
cidam com o horáno de refeição”; VII - deferir a Cláusula 71a, que 
vigorará com a seguinte redação: “Os acordos já firmados por em
presa têm sua prevalência sobre a presente”; Processo: R O D C  
717783/2000-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Companhia de Desenvolvimento Agrícola de São 
Paulo - CODASP, Advogado: Dr. Álvaro Manoel Loureiro, Recor
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: 
Dr. Marta Casadei Momezzo, Recorrido(s): Sindicato dos Empre
gados em Centrais de Abastecimento de Alimentos do Estado de São 
Paulo, Advogado: Dr. Amadeu Roberto Garrido de Paula, Decisão: 
Por unanimidade: I - dar provimento parcial ao Recurso Ordinário 
interposto pelo Ministério Público do Trabalho para excluir da abran
gência da Cláusula 50, instituidora da Contribuição Especial, os não
associados ao Sindicato-Suscitante; II - dar provimento parcial ao 
recurso da Suscitada para excluir a cláusula de reajuste salarial de
ferida pelo e. Regional, fixando, em substituição, o pagamento de 
abono salarial no importe de 4% (quatro por cento), não incorporável 
ao salário para nenhum efeito legal; Processo: R O D C  -
726013/2001-9 da 4a. Região. Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Sindicato dos Administradores do Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Dr. Airton Tadeu Forbrig, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s): Sindicato das Indús
trias da Alimentação no Estado do Rio Grande do Sul e Outro, 
Advogado: Dr. Paulo Serra, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de 
Doces e Conservas Alimentícias no Rio Grande do Sul. Recorrido(s): 
Sindicato da Indústria de Alimentação de Erechim, Recorrido(s): Sin
dicato das Indústrias de Panificação, Confeitarias, Massas Alimen
tícias e Biscoitos de Pelotas, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de 
Doces e Conservas Alimentícias de Pelotas, Decisão: Por unanimi
dade, negar provimento ao Recurso Ordinário; Processo: R O A A  
753477/2001-5 da 8a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, 
Recorrente(s): Federação dos Trabalhadores no Comércio dos Estados 
do Pará e Amapá, Advogado: Dr. Meire Costa Vasconcelos, Re
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região, Procurador: 
Dr. José Cláudio Monteiro de Brito Filho, Recorrido(s): Sindicato dos 
Trabalhadores no Comércio de Ananindeua, Advogado: Dr. Vanessa 
Navarro Barros, Recorrido(s): Federação do Comércio do Estado do 
Pará, Advogado: Dr. Manoel Marques da Silva Neto, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados no Comércio do Estado do Pará, Decisão: 
Por unanimidade: I - conhecer do Recurso Ordinário interposto pela 
Federação dos Trabalhadores no Comércio dos Estados do Pará e 
Amapá e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restabelecer a 
eficácia das Cláusulas XXIII - Contribuição Confederativa Profis
sional e XXIX - Contribuição Assistencial Profissional, da Conven
ção Coletiva de Trabalho de fls. 11/16, limitando, no entanto, sua 
incidência aos empregados associados à entidade sindical; II - co
nhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Ministério Público do 
Trabalho da 8a Região e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: 
R O D C  - 753478/2001-9 da la. Região, Relator: Min. João Oreste 
Dalazen, Recorrente(s): Sindicato dos Professores do Município do 
Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Recorrido(s): 
Sindicato das Entidades Mantenedoras dos Estabelecimentos dc En
sino Superior do Estado do Rio de Janeiro. Advogado: Dr. Cláudio 
Barçante Pires, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: R O D C  - 760955/2001-4 da 
4a. Região. Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Sin
dicato dos Administradores no Estado do Rio Grande do Sul, Ad
vogado: Dr. Airton Tadeu Forbrig, Recorrido(s): Sindicato das In
dústrias do Vestuário de São Leopoldo e Outros, Advogado: Dr. Túlia 
Margareth M. Delapieve. Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de 
Calçados, Alfaiataria, de Confecções de Roupas de Homem, de Ca
misas para Homens e Roupas Brancas, de Guarda-Chuvas e Bengalas 
e de Chapéus de Caxias do Sul e Outros, Advogado: Dr. Lucila Maria 
Serra, Rccorrido(s): Sindicato das Indústrias de Curtimento de Couros 
e Peles de Novo Hamburgo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de 
Calçados de Parobé, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Calçados 
de Três Coroas, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Calçados de 
Campo Bom, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Calçados de 
Novo Hamburgo, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Calçados 
de Taquara, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Calçados de 
Igrejinha, Recorrido(s): Sindicato das Indústrias de Couro e Peies de 
Pelotas, Recorrido(s): Sindicato da Indústria de Calçados de Sapi
ranga, Reconrido(s): Sindicato da Indústria dc Curtimento de Couros 
e Peles de Portão, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso c, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R O D C  - 762093/2001-9 
da 12a. Região, Relator: Min. João Oreste Dalazen, Recorrente(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias do Fumo, Alimentação e 
Afins da Região Sul de Santa Catarina, Advogado: Dr. Deni Defreyn, 
Recorrido(s): Federação das Indústrias do Estado de Santa Catarina, 
Advogada: Dra. Maria Antónia Amboni, Decisão: Por unanimidade, 
não conhecer do recurso por irregularidade de representação. O Ex
mo. Ministro Francisco Fausto assumiu a Presidência a partir do 
processo n° RODC-692145/2000.5. Nada mais havendo a tratar, en
cerrou-se a Sessão às dezesseis horas e onze minutos. E, para constar, 
eu, Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Co
letivos, lavrei a presente Ata que vai assinada pelo Ex.mo Ministro 
Presidente e por mim subscrita. Brasília, aos onze dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e um.

ALM1R PAZZ1ANOTTO PINTO 
Ministro Presidente do TST

A N A  L. R. QUEIROZ 
Diretora da Secretaria da Seção 

Especializada em Dissídios Coletivos
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SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

DESPACHOS
PROC. N" TST-E-RR-258.821/96.3TRT - 15* REGIÃO

EMBARGANTE

A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
(EM LIQUIDAÇÃO), INCORPORADO
RA DA  FERROVIA PAULISTA S/A 
FEPASA.
DR. JULIANO RICARDO DE VASCON
CELLOS COSTA COUTO 
WILSON BAPTISTA DE OLIVEIRA 
DRA, PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA

PEDIDO DE INCLUSÃO N A  LIDE 
(Petição n° TST-PET-10586/2001-7)

PETICIONÁRIO : FAZENDA PÚBLICA D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. E D U A R D O  ALUÍZIO ESQUIVEL 
MILLÁS

Processo: E-RR - 339163 / 1997-1 TRT da 8* Região

RELATOR
EMBARG A N T E
ADVOGADO(A)
EMBARG A N T E

ADVOGADO(A)

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO(A)

RELATOR
EM B A R G A N T E
PROCURADOR

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA 
: DR(A). NILTON CORREIA 
: CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS D O  
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 

: DR(A). SÉRGIO L. TEXEIRA D A  SIL
VA

: JOÃO MIGUEL DE ARAÚJO LIMA 
: DR(A). PAULA FRASSINETTI CQUTI
N H O  D A  SILVA MATTO PROCESSO: 
E-RR - 343520 / 1997-3 TRT D A  I* RE
GIÃO

: MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
: ' UNIÃO FEDERAL 
: DR(A). WALTER D O  C A R M O  B A R 
LETTA

: MARINA FERNANDES DOS REIS E 
OUTROS

: DR(A). M A U R O  ROBERTO GOMES 
DE MATTOS

Processo: E-RR - 348030 / 1997-2 TRT da 3* Região

D E S P A C H O
Visto, etc.

Indefiro o pedido de integração à lide formulado pela Fazenda Pú
blica do Estado de São Paulo às fls. 563, por ausência de com
provação do indispensável interesse jurídico. Acrescendo que a FE
PASA foi incorporada pela Rede Ferroviária Federal S/A, ente da 
administração federal indireta.
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos-.

Brasília, 22 de outubro de 2001.
JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 

Ministro Relator

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 32* Sessão Ordinária da Subseção I 
Especializada em Dissídios Individuais a realizar-se no dia 05 de 
novembro dc 2001 às 13h, na sala de Sessões do 3°andar do Anexo 
I.
Processo: E-RR - 181631 / 1995-8 TRT da 4a Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
LAERCIO DE FREITAS 
DR(A). PAULA FRASSINETTI VIANA 
ATTA
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE
DR(A). CARLOS F. GUIMARÃES

Processo: E-RR - 302980 / 1996-2 TRT da 20* Região

RELATOR
EMBARGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGANTE
PROCURADOR

EMBARGADO(A) 
ADVOGADO) A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE
TROBRÁS
DR(A). CLÁUDIO A.F. PENNA FER
NANDEZ 
UNIÃO FEDERAL
DR(A). WALTER D O  C A R M O  BALET
TA
ISAAC ELIAS JÚNIOR
DR(A). RAIMUNDO CÉZAR BRITTO
A R A G Ã O

Processo: E-RR - 309548 / 1996-7 TRT da 1* Região

RELATOR
EMBARGANTE
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
EMÍLIO DE SOUZA CAMPOS 
DR(A). MILTON CARRIJO GALVÃO 
COMPANHIA CERVEJARIA B R A H M A  
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

RELATOR
EM B A R G A N T E
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
CENIBRA FLORESTAL S.A.
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
CARLINDO CASSIANO SOUZA 
DR(A). A R N O N  JOSÉ NUNES C A M 
POS

Processo: E-RR - 351274 / 1997-9 TRT da 4a Região

RELATOR
EM B A R G A N T E
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
NESTOR LUCIANO D O  A M A R A L  
DR(A). POLICIANO K O N R A D  D A  
CRUZ
COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR(A). H O M E R O  BELLINI JÚNIOR 
DR(A). M A R C O  FRIDOLIN S O M M E R  
DOS SANTOS

Processo: E-RR - 359404 / 1997-9 TRT da 2* Região

RELATOR
E M B A R G A N T E
ADVOGADO(A)

EMBARGADO) A) 
A D V  OGADO) A )

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
S.A. O  ESTADO DE SÃO PAULO 
DR(A). O S M A R  MENDES PAIXÃO
c ô r Te s
M A N O E L  BENTO DE M A C E D O  
DR(A). MARIA CATARINA BENETTI 
BARRETO

Processo: E-RR - 372972 / 1997-0 TRT da 2a Região

RELATOR
EM B A R G A N T E

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A N C O  A B N  A M R O  REAL S/A, IN
CORPORADOR D O  BAN C O  REAL S/A 
DR(A). CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR 
JOSÉ RICARDO D A  COSTA M A C H A 
DO
DR(A). ARN A L D O  FRANCISCO

Processo: E-RR - 382612 / 1997-4 TRT da 17a Região

RELATOR 
EM B A R G A N T E  
ADVOGADO) A)

ADVOGADO) A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: ARACRUZ CELULOSE S.A.
: DR(A). ROBERTO CALDAS ALVIM 
DE OLIVEIRA

: DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: JURACI LOPES DE JESUS E OUTROS 
: DR(A). JERÔNIMO G O N T U O  DE BRI
TO

Processo: E-RR - 411420 / 1997-1 TRT da Ia Região

Processo: E-RR - 324264 / 1996-9 TRT da 3* Região RELATOR

RELATOR
E M B A RGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARG A N T E
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
CIMENTO M A U Á  S.A.
DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚ
NIOR
JAIME DIAS
DR(A). MÁRCIO GONTIJO 
OS MES M O S

E M B A RGANTE

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEI
RA DE C OMUNICAÇÃO S.A.
DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA D A  SIL
VA
ARO L D O  D A  SILVA TELLES 
DR(A). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOS
TES MALTA

Processo: E-RR - 438192 / 1998-0 TRT da 2a Região

RELATOR

EM B A R G A N T E

ADVOGADO) A)

EMBARGADO) A) 
ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS
TRIBUIÇÃO
DR(A). CARLOS E D U A R D O  G. VIEI
RA MARTINS 
GETÚLIO BUENO 
DR(A). WYLERSON VER A N O  DE 
AQUINO SOUSA

Processo: E-RR - 450080 / 1998-7 TRT da 13a Região

RELATORA

EM B A R G A N T E

PROCURADORIA)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
L H O  D A  13a REGIÃO 

: DR(A). IVANA AUXILIADORA M E N 
D O N Ç A

: MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
: DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA 
: MARIA D O  CEU PEREIRA LEAL 
: DR(A). JOSÉ ERIVAN TAVARES G R A N 
GE1RO

Processo: E-RR - 450178 / 1998-7 TRT da 13a Região

RELATORA

EM B A R G A N T E

PROCURADORA

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
L H O  D A  13a REGIÃO 
DR(A). IVANA AUXILIADORA M E N 
D O N Ç A  SANTOS 
OTÃVIO FELIPE DE SOUZA 
DR(A). JOSÉ DE ALENCAR E SILVA 
FILHO
MUNICÍPIO DE AROEIRAS 
DR(A). JOSÉ ULISSES DE LYRA

Processo: E-RR - 451543 / 1998-3 TRT da 2a Região

RELATORA

EM B A R G A N T E
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V O G A D O

EMBARGADO(A)
A D V O G A D O

MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
ADILÉIA BARROS DE SÁ E OUTROS 
DR(A). A N A  PAULA MOREIRA DOS 
SANTOS
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 
DR(A). ROGÉRIO AVELA PROCESSO: 
E-RR - 459891 / 1998-6 TRT DA Ia RE
GIÃO
MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN 
B A N C O  ABN A M R O  REAL S/A (IN
CORPORADOR D O  B A N C O  REAL 
S/A)
DR(A). O S M A R  MENDES PAIXÃO 
CÔRTES
JOSE LUIZ PIRES BESSA 
DR(A). CARLOS ALBERTO D E  OLI
VEIRA

Processo: E-RR - 460755 / 1998-7 TRT da 3a Região

RELATORA

EM B A R G A N T E  
ADVOGADO) A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DR(A). RONALDO BATISTA DE C A R 
VALHO
JESSIE D R U M O N D  PENNA E O U 
TROS
DR(A). MAR C E L O  PIMENTEL 
DR(A). JOÃO BAPTISTA ARDIZONI 
REIS

Processo: E-RR - 499103 / 1998-3 TRT da 20a Região

RELATOR

EM B A R G A N T E
ADVOGADO(A)

EM B A R G A N T E

ADVOGADO(A)

EMBARGADO) A)

MIN. VANTUIL A B D A L A  COMPLE
MENTO: CORRE JUNTO C O M  AG-E
AIRR - 499102/1998-0 
FRANCISCO SOARES DE M E L O  
DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 
DE FARIA FERNANDES 
EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE
DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA
RÃES SOUTO 
OS MES M O S
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Processo: E-RR - 507427 / 1998-3 TRT da 3* Região Processo: E-RR - 625224 / 2000-6 TRT da 12” Região Processo: E-AÍRR -

RELATOR MIN. VANTUIL ABDALA
EM B A R G A N T E

ADVOGADO(A)

ADVOGADO(A)

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

BAN C O  DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
DR(A). RENATO FRANCO CORRÊA 
D A  COSTA
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
DR(A). EUSTÁQUIO FILIZZOLA BAR
ROS
JOÃO EVANGELISTA DE MIRANDA E 
O U TRO
DRÍA). W A G N E R  ANTÔNIO POLICE
NI PARROT

Processo: E-RR - 509886 / 1998-1 TRT da 3* Região

RELATOR

E M B A R G A N T E

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
B A N C O  D O  BRASIL S.A.

ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZERE
D O  BASTOS
SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA 
DR(A). JORGE ESTEFANE BAPTISTA 
DE OLIVEIRA

Processo: E-RR - 523438 / 1998-0 TRT da 17” Região

RELATOR
E M B A R G A N T E
ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

RELATOR
EM B A R G A N T E

A D V  OGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: GILSON G A N G A N A  
: DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE T U 
B A RÃO - CST

: DR(A). RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQU PROCESSO: E-RR 
- 561099 / 1999-3 TRT DA 3“ REGIÃO 

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S.A. 
RFFSA ( E M  LIQUIDAÇÃO )

: DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

: GERALDO ANTONIO CARDOSO 
: DR(A). MÚCIO WANDERLEY BORJA

Processo: E-RR - 576465 / 1999-6 TRT da 3a Região

RELATOR
EM B A R G A N T E
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A) 
A D V  OGADO(A)

ADVOGADO(A)
ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A. 
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
ALCEBÍADES JOSÉ MATIAS 
DR(A). CARLOS ALEXANDRE DE 
PAULA MOREIRA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
DR(A). HENRIQUE DE SOUZA VIEI
RA
DR(A). SADI PANSERA
DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS
SANTOS

Processo: E-RR - 590910 / 1999-9 TRT da 11“ Região

RELATOR
E M B A RGANTE
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)

ADVOGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
MÁRIO CÉSAR GOEDERT 
DR(A). HEITOR FRANCISCO G O M E S  
COELHO
BADESC AGÊNCIA CATARINENSE 
DE FOMENTO S. A.
DR(A). MÁRCIO LUIZ CARDOSO

Processo: E-RR - 627932 / 2000-4 TRT da 11” Região

RELATORA

EMBARGANTE

ADVOGADO! A) 
EMBARGADO! A)

ADVOGADO(A)

RELATOR

EM B A R G A N T E

PROCURADOR

EMBARGADOIA)
ADVOGADO(A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SECRETA
RIA DE ESTADO D A  EDU C A Ç Ã O  E 
DESPORTO
DR(A). ELLEN FLORÊNCIO S. R O 
CHA
ROSA LINDA VIEIRA PEREIRA 
DR(A). GERALDO D A  SILVA FRAZÃO

Processo: E-AIRR -

RELATOR

E M B A RGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADO(A)
ADVOGADO(A)

Processo: E-AIRR - 631514 / 2000-0 TRT da 3” Região EMBARGADO(A)
RELATOR
E M B A RGANTE

ADVOGADO! A)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADOÍA)

MIN. VANTUIL ABDALA 
AURO R A  PARTICIPAÇÃO E ADMINIS
TRAÇÃO S.A.
DR(A). LUZIA DE A N D R A D E  COSTA 
FREITAS
MARIA ODETE COZZI M O R A T O  
DR!A). W A G N E R  VIANA LUZ

Processo: E-AIRR - 642586 / 2000-2 TRT da 9a Região

RELATORA

EMBARG A N T E
ADVOGADO(A)

EMBARGADO(A)
ADVOGADOÍA)

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: V O L K SWAGEN SERVIÇOS S.A.
: DR(A). ELIANA TRAVERSO CALEGA
RI

: AFONSO BURKOT 
: DR(A). ALBERTO DE PAULA M A C H A 
DO

Processo: E-AIRR - 648428 / 2000-5 TRT da 4* Região

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

E M B A R G A N T E  : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ÍEM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADO(A) : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

EMBARGADO!A) : JAIR DOS SANTOS BARROS
ADVOGADO(A) : DR(A). C A R M E N  MARTIN LOPES
Processo: E-AIRR - 648430 / 2000-0 TRT da 4” Região

RELATOR : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EM B A R G A N T E  : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 

ADVOGADOÍA) : DR(A). JULIANO RICARDO DE VAS
CONCELLOS COSTA COUTO 

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALIOMAR D A  SILVA
ADVOGADO(A) : DR(A). JOÃO ARLA

A D V  OGADO(A) 
Processo: E-AIRR -

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A)
EMBARGADOIA)
ADVOGADOÍA)

Processo: AG-E-RR

RELATOR 
AGRAVANTEÍS) 
ADVOGADO! A) 
AGRAVADO(S)

ADVOGADO! A)

Processo: AG-E-RR

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
ADVOGADOÍA)
AGRAVADO(S)
ADVOGADOÍA)
Processo: AG-E-RR

RELATOR
AGRAVANTEÍS)

ADVOGADOÍA)

RELATOR
EM B A R G A N T E

PROCURADORA 
EMBARGADO(A) 
A D V  OGADO(A)

MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
ESTADO D O  A M A Z O N A S  - SUPERIN
TENDÊNCIA CULTURAL D O  A M A Z O 
NAS - SUPEC
DR(A). SIMONETE G O M E S  SANTOS 
ALINE MÁRCIA MENEZES GOMES 
DR(A). JÚLIO ANTÔNIO DE JORGE 
LOPES

Processo: E-AIRR - 602365 / 1999-2 TRT da 5” Região

RELATOR
E M B A R G A N T E

A D V  OGADO(A)

EMBARGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA
B A NCO DO ESTADO D A  BAHIA S.A.
- BANEB
DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL
JOSÉ URÂNIO COUTINHO DE LIMA

Processo: E-AIRR - 615442 / 1999-4 TRT da 1* Região

RELATOR
EM B A R G A N T E

ADVOGADOÍA)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADOÍA) 
A D V  OGADO(A)

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

: DR(A). VICTOR R U S S O M A N O  JÚ
NIOR

: ANDERSON CIDADE 
: DR(A). SÉRGIO GALVÃO 
: DR(A). ÁLVARO PAES LEME

Processo: E-RR - 652978 / 2000-4 TRT da 10” Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
EM B A R G A N T E  : B A N C O  D O  BRASIL S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). ENEIDA DE VARGAS E BER

NARDES
EMBARGADO!A) : EDISSON JOÃO ALVES 
Processo: E-AIRR - 690859 / 2000-0 TRT da 3” Região

RELATORA

EMBARGANTE

ADVOGADOÍA)

EMBARGADO! A) 
ADVOGADOÍA)

MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI
MILBANCO S/A - (EM LIQUIDAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL)
DR(A). LUZIA DE A N D R A D E  COSTA 
FREITAS
JOSÉ MARIA SACCO MOREIRA 
DR(A). JOSÉ MARQUES DE SOUZA 
JÚNIOR

Processo: E-AIRR - 703562 / 2000-4 TRT da 15* Região

RELATOR

EMBARGANTE

ADVOGADO(A) 
EMBARGADO! A) 
ADVOGADO! A)

MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA
VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL 
S.A.
DR(A). ELLEN COELHO VIGNINI 
APARECIDO ANTÔNIO CARDOSO 
DR(A). DÁZIO VASCONCELOS

AGRAVADO(S)

ADVOGADO(A)

Processo: AG-E-RR

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)

ADVOGADO! A)

ADVOGADOÍA)

Processo: AG-E-RR

RELATOR
AGRAVANTEÍS)

ADVOGADOÍA)

AGRAVADO(S)
ADVOGADOÍA)

709184 / 2000-7 TRT da 15“ Região

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN 
PEDUZZI

: LUIZ RICARDO L O N G O  FRACALAN
ZZA E OUTROS

: DR(A). ZÉLIO MAIA D A  ROCHA 
: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU
LO S.A. - TELESP

: DR(A). A D E L M O  D A  SILVA EME R E N 
CIANO

734780 / 2001-2 TRT da 6” Região

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: B A NCO D O  NORDESTE D O  BRASIL 
S.A.

: DR(A). JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE 
: JOSÉ ADEILDO PEREIRA E OUTRO 
: DR(A). MARTINHO FERREIRA LEITE 
FILHO

: F. A. TEIXEIRA E COMPANHIA LT
DA.

: DR(A). WINSTON ROSSITER
741331 / 2001-0 TRT da 2* Região

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE
POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE 
SÃO PAULO

: DR(A). WILTON ROVERI 
: JOSÉ AUGUSTO LOURO 
: DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES

- 283947 / 1996-7 TRT da 17” Região

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: ANTÔNIO SILVA LOPES 
: DR(A). JOÃO BATISTA SAMPAIO 
: COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TU
B A R Ã O  - CST

: DR(A). CARLOS ALBERTO ALVES RI
BEIRO FILHO

- 313307 / 1996-2 TRT da 4* Região

: MIN. VANTUIL ABDALA 
: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE 
: DR(A). LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: AÍRTON CABRAL 
: DR(A). EDIO ELÓI FRIZZO

- 318250 / 1996-7 TRT da 10* Região

: MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
: ANASTACIO JOSÉ BARBOSA E O U 
TROS

: DR(A). M A R C O S  LUÍS BORGES DE 
RESENDE

: SERVIÇO DE LIMPEZA URBA N A  DO 
DISTRITO FEDERAL - SLU 

: DR(A). SILENE AMORELLI RIBEIRO 
B A R B A C H A N

- 343774 / 1997-1 TRT da 1* Região

: MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA

: FUN D A Ç Ã O  ESCOLA DE SERVIÇO 
PÚBLICO D O  ESTADO D O  RIO DE JA
NEIRO - FESP

: DR(A). DANIELA A L L A M  GIACOMET 
: BOLIVAR MARINHO SOARES DE 
MEIRELLES E OUTROS 

: DR(A). RODRIGO GHESSA TOSTES 
MALTA

: DRÍA). CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOS
TES MALTA

- 352608 / 1997-0 TRT da 9” Região

: MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA 

: DR(A). ALMIR H O F F M A N N  DE LARA 
JÚNIOR

: GILSON CAR D O S O  DE FRANÇA 
: DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA
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Processo: AG-E-RR , 363018 / 1997-5 TRT da P Região

RBUATOR 
Ò8AGRAVANTE(S) 
ADVOGADOíA) 
ADVOGADO! A)

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
SUPERMERCADO Z ONA SUL S.A. 
DR(A). RrCARDO ALVES D A  CRUZ 
DR(A). ANTÔNIO CARLOS COELHO 
PALADINO
AILTON DOS SANTOS ABISSULO 
DR(A). ANNIBAL FERREIRA

AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)
Processo: AG-E-RR - 386053 / 1997-9 TRT da 9’ Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

AGRAVANTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE 
PARANAGUÁ E ANTONINA - APHA 

A D V OGADO(A) : DR(A). ALMIR H O F F M A N N  DE LARA
JÚNIOR

: JOACIR GONÇALVES D A  SILVA 
: DR(A). GERALDO HASSAN

AGRAVADO(S)
ADVOGADO! A)
Processo: AG-E-RR - 394749 / 1997-9 TRT da 10a Região

RELATOR

AGRAVANTE(S)

ADVOGADO(A)

AGRAVADO(S)

MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE 
PAULA
M A N O E L  GONÇALVES D A  SILVA 
NETO E OUTROS
DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RE
SENDE
SERVIÇO DE LIMPEZA URB A N A  D O  
DISTRITO FEDERAL - SLU/DF 
DR(A). GUIZÉLIA DUNICE BRITOADVOGADO(A)

Processo: AG-E-RR - 396666 / 1997-4 TRT da 4* Região

RELATOR : MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA
AGRAVANTE(S) : EURICO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A) : DR(A). VALDEMAR ALC1BÍADES LE

M O S  D A  SILVA
AGRAVADO(S) : NORTRAN - TRANSPORTES COLETI

VOS LTDA.
ADVOGADO(A) : DR(A). ALCEU DE M E LLO M A C H A 

DO
Processo: AG-E-RR - 399218 / 1997-6 TRT da 10a Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

AGRAVANTE(S) : A N A  AMÉLIA BARRETO G O M Y D E  E 
OUTROS

ADVOGADO(A) : DR(A). ISIS MARIA BORGES RESEN
DE

AGRAVADO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR(A). LUIZ E D U A R D O  SÁ RORIZ
Processo: AG-E-AIRR - 461768 / 1998-9 TRT da 8a Região

RELATOR 
AGRAVANTE(S) 
ADVOGADO! A) 
ADVOGADOfA) 
AGRAVADO! S)

ADVOGADO(A) 

AGRAVADO(S) 

ADVOGADO! A)

MIN. VANTUIL ABD A L A  
B A N C O  D A  AMAZÔNIA S.A. - BASA 
DR(A). NILTON CORREIA 
DR(A). PEDRO LOPES R A M O S  
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSIS
TÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO  
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF 
DR(A). SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SIL
VA
ÁLVARO M Á X I M O  MARTINS E O U 
TROS
DR(A). NELSON FRANCISCO M.
MAIA

Processo: AG-E-RR - 473089 / 1998-3 TRT da 9a Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

AGRAVANTE(S) : B A NCO D O  ESTADO DE SÂO PAULO 
S.A. - BANESPA

A D V OGADO(A) : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

AGRAVADO(S) : PAULO ALVES
ADVOGADO(A) : DR(A). EUCLIDES ALCIDES ROCHA
Processo: AG-E-AIRR - 499102 / 1998-0 TRT da 20a Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA COMPLE
MENTO: CORRE JUNTO C O M  E-RR 
499103/1998-3

AGRAVANTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE 
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADO!A) : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA
RÃES SOUTO

AGRAVADO(S) : FRANCISCO SOARES DE M ELO 
ADVOGADO(A) : DR(A). JOSÉ SIMPLICIANO FONTES 

DE FARIA FERNANDES

Prpccsso: AG-E-RR - 500019 / 1998-0 TRT da 10a Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

AGRAVANTE(S) : IVANISE FERNANDES DE OLIVEIRA 
W O L F  E OUTRAS

ADVOGADO(A) : DR(A). M A R C O S  LUÍS BORGES DE 
RESENDE

AGRAVADO(S) : F U N D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO(A) : DR(A). ALESSANDRO LUIZ DOS 
REIS

Processo: AG-E-AIRR - 550128 / 1999-0 TRT da 2* Região

MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
WILSON JOSÉ DA SILVA 
DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA 
LOPES
COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁ
SICO D O  ESTADO DE SAO PAULO 
SABESP

ADVOGADO(A) : DR(A). MÁRCIA LYRA B E R G A M O  

Processo: AG-E-RR - 576383 / 1999-2 TRT da 3a Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)

AGRAVADO(S)

RELATOR
AGRAVANTE(S)

ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. MILTON DE M O U R A  FRANÇA 
B A NCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DR(A). NILTON CORREIA 
NEUZA MARIA ARAÚJO ROSA 
DR(A). JOSÉ TORRES DAS NEVES 
B A NCO BANDEIRANTES S.A.
DR(A). MARIA DA GLORIA DE A. 
MALTA

Processo: AG-E-AIRR - 611797 / 1999-6 TRT da Ia Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V  OGADO(A)
AGRAVADO(S)
ADVOGADO(A)

MIN. VANTUIL ABDALA
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.
DR(A). LYCURGO LEITE NETO 
JORGE ANTONIO DE AGUIAR 
DR(A). RUTE NOGUEIRA

Processo: AG-E-AIRR - 613376 / 1999-4 TRT da Ia Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : MARIÂNGELA COELHO FERRO

GRAUER
ADVOGADO(A) : DR(A). MARCELISE D E  MIRANDA

AZEVEDO
AGRAVADO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GON-

TIJO

Processo: AG-E-RR - 629937 / 2000-5 TRT da 5a Região

RELATOR : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE
PAULA

AGRAVANTE!S) : MARIA ZÉLIA SILVA D A  M O T A
ADVOGADO(A) : DR(A). LÚCIA SOARES LEITE C A R 

VALHO
AGRAVADO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PE

TROBRÁS
ADVOGADO(A) : DR(A). E D U A R D O  LUIZ SAFE C A R 

NEIRO

Processo: AG-E-AIRR - 645698 / 2000-9 TRT da 15a Região

RELATOR
AGRAVANTE(S)
ADVOGADO(A)
AGRAVADO(S)

ADVOGADO! A)

MIN. JOAO BATISTA BRITO PEREIRA 
A R M A N D O  ZAMBELI NETO 
DR(A). LÁZARO JOSÉ DEL GIUDICE 
SEMESA - SELEÇÃO E M E L H O R A 
M E N T O  ANIMAL LTDA.
DR(A). ÉLIDE MARIA MOREIRA C A 
MERINI

Processo: AG-E-AIRR - 656809 / 2000-6 TRT da 20a Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABD A L A
AGRAVANTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADO(A) : DR(A). JÚNIA DE ABREU GUIMA

RÃES SOUTO
AGRAVADO(S) : NILMA MARIA FRANCO NASCIMEN

TO E OUTROS
ADVOGADO(A) : DR(A). NILTON CORREIA

Processo: AG-E-AIRR - 665349 / 2000-8 TRT da 15* Região

RELATOR : MIN. VANTUIL ABDALA
AGRAVANTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

E M  EMPRESAS DE TELECOMUNICA
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE
LEFÔNICAS N O  ESTADO DE SÃO 
PAULO-SINTETEL

ADVOGADO(A) : DR(A). ZÉLIO MAIA D A  R O CHA
AGRAVADO(S) : CETERP - CENTRAIS TELEFÔNICAS

DE RIBEIRÃO PRETO S.A.
ADVOGADO(A) : DR(A). MARINA GO MES PEDROSO

GELFUSO
Esla sessão será automaticamente adiada para o dia seguinte, terça 
feira, às 13h, na ocorrência de eventual motivo relevante que impeça 
a sua realização, ou prosseguirá no mencionado dia na hipótese de 
não esgotada a pauta. Os processos constantes desta pauta que não 
forem julgados na sessão a que se referem ficam automaticamente 
adiados para as próximas que se seguirem, independentemente de 
nova publicação.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 
Diretora da Secretaria

PROCESSOS REDISTRIBUÍDOS

Processos redistribuídos no âmbito da Subseção I Especializada cm 
Dissídios Individuais por determinação do Excelentíssimo Ministro 
Presidente do Tribunal, nos termos do parágrafo único do art. 387 do 
RITST.

PROCESSO

RELATOR

EM B A R G A N T E  
A D V O G A D O  
E M B A RGANTE 
A D V O G A D O  
EMBARGADO! A)

E-RR - 463632 / 1998.0 - TRT D A  9a 
REGIÃO
MINISTRO JOSÉ LUCIANO DE CAS
TILHO PEREIRA 
B A N C O  BRADESCO S.A.
VICTOR RU S S O M A N O  JÚNIOR 
JOSÉ ROBERTO GARCIA D A  SILVA 
LUÍS ANTÔNIO CAPELASSO 
OS MESMOS

Brasília, 26 de outubro de 2001.
DEJANIRA GREFF TEIXEIRA 

Diretora da Secretaria

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II 
ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

DESPACHOS
PROC. N° TST-ROMS-525.945/1999.1TRT - 9* REGIÃO

RECORRENTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE 
VALORES

A D V O G A D O  : DR. DOUGLAS DOS SANTOS
RECORRIDO : ARLEU ROSA DOS SANTOS
A D V O G A D O  : DR. GENÉSIO FELIPE DE NATIVIDA

DE
AUTORIDADE : JUIZ-PRESIDENTE D A  18* JCJ DE C U 
COATORA RITIBA/PR

D E S P A C H O
E m  face do ofício de fls. 178/187, oriundo da 18a Vara do 

Trabalho de Curitiba-PR, informar que o processo originário encon
tra-se arquivado, manifeste-se a Recorrente, no prazo de 5 (cinco) 
dias, sobre o interesse no prosseguimento do presente feito, valendo 
salientar que o silêncio acarretará a extinção da demanda, nos termos 
do artigo 267, inciso VI, do CPC.
Após, retomem os aulos.
Publique-se.

Brasília, 18 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-A R-608091 /99.3 tst

AUT O R A  : UNIVERSIDADE FEDERAL D O  RIO
DE JANEIRO - UFRJ

PROCURADORES : DR. E D U A R D O  MAR C E L O  DE LIMA 
SALES E DR. WALTER D O  C A R M O  
BARLETTA

RÉUS : ANGELA M ONNERAT HABERFELD E
OUTROS

A D V O G A D O  : DR. H E R M A N N  ASSIS BAETA
D E S P A C H O

Tendo em vista tratar-se de matéria unicamente de direito, 
declaro encerrada a fase instrutória.
Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões finais, su
cessivamente, no prazo de 10 (dez.) dias.
Decorridos os prazos supra-referidos, indepcndenlementc de mani
festação das Partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral do 
Trabalho.
Publique-se.
Brasília. 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Rclatór 1 if "
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PROC. N" TST-ROAR-623.658/2000.3 TRT - 9* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O S

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDOS

B A N C O  REAL S.A.
DRS. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR E 
VICTOR FEUÓ FILHO 
ELAINE CARNELÓS CAETANO 
DR. ZENO SIMM 
OS M E S M O S
DEcisâo

Trata-se de recurso ordinário do Banco Real S.A. contra o 
acórdão do Colegiado de origem que julgou improcedente a ação 
rescisória, no qual insiste no corte rescisório referente às horas extras 
excedentes da jornada de seis horas, em razão de a decisão res
cindenda ter violado os arts. 62, II, e 224, § 2o, da Consolidação e 
com relação ao adicional de transferência, com indicação de ofensa 
ao art. 469, §§ Io e 3o da CLT.
Recorre também Elaine Camelôs Caetano, adesivamente, pretendendo 
a reforma do julgado no tocante ao cabimento da ação rescisória e à 
litigância de má-fé. Requer, ainda, a condenação do autor em ho
norários advocatícios.
Chama à atenção no acórdão rescindendo o fato de ter sido mantido 
o enquadramento da reclamante nas disposições do parágrafo segundo 
do art. 224 da CLT e repelido o seu enquadramento no art. 62 
Consolidado, consistente no alerta de que não dispunha dc amplos 
poderes que o ombreassem ao empregador, notadamente porque não 
tinha subordinados diretos e estava em treinamento para gerente e, dc 
outro lado, porque não comprovada a versão do Banco de que inc
xistia jornada suplementar ou controle de horário, ganhando a con
trovérsia contornos fáticos insuscetíveis de serem reexaminados em 
sede de rescisória, razão pela qual não se cogita de ofensa aos arts. 
62, II, e 224, § 2“, da Consolidação.
Já no que concerne à ofensa ao art. 469, §§ Io e 3o da CLT, por ter 
o acórdão determinado a manutenção do pagamento do adicional de 
transferência, não se vislumbra a sua ocorrência, em virtude de a 
sanção jurídica ter sido extraída da melhor interpretação dada aos 
fatos do processo rescindendo, em que se registrou ser insuficiente 
para isentar o empregador do respectivo pagamento a previsão con
tratual da possibilidade dc transferência a qualquer tempo, ficando 
assim afastada a hipótese de ela ter sido fruto de uma interpretação 
notoriamente errônea do arsenal normativo cm foco. Por outro lado, 
em acréscimo a este fundamento, concluiu o Colegiado que inexistia 
nos autos comprovação da alegada transferência definitiva, o que 
afasta o pretenso corte rescisório, ante a vedação de reexame da prova 
no processo em que proferida a decisão rescindenda.
Quanto ao recurso adesivo, cumpre ressaltar a impropriedade da ale
gação de que a aplicabilidade do Enunciado n° 83/TST deve resultar 
na extinção do processo sem o julgamento do mérito, uma vez que a 
incidência deste enunciado revela que houve apreciação de mérito da 
rescisória, afigurando-se correta a decretação de improcedência da 
ação.
Por outro lado, afigura-se insubsistente a argumentação de que a 
matéria deduzida na rescisória deveria ter sido objeto de recurso de 
revista, visto que a lei não exige o esgotamento das vias recursais 
como pressuposto de cabimento da rescisória.
Não se vislumbra, de outra parte, na ação intentada pelo Banco, 
nenhuma das hipóteses indicadas no art. 17 do CPC a justificar a 
punição da autora, à guisa de improbus litigator.
De resto, inviável a condenação ao pagamento de honorários ad
vocatícios, ante a Orientação contida na Súmula n° 512 do Supremo 
Tribunal Federal e a inexistência de um dos pressupostos para tanto, 
qual seja, a assistência por sindicato da categoria profissional, nos 
termos do Enunciado n° 219/TST e do art. 14 da Lei n° 5.584/70. 
Do exposto, nego seguimento ao! recurso ordinário e ao recurso ade
sivo, na conformidade do art. 557, caput, do CPC, por improce
dentes.
Publique-se.

Brasília, 24 de outubro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

Relator

PROC. N° TST-ROMS-628.869/OO.OTRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

AUTORIDADE
COATORA

: CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS
TRAÇ Ã O  D O  RIO GRAN D E  D O  SUL 

: DR. HEP.METO R O CHA D O  NASCI
MEN T O

: UBIRAJARA TERRA 
: DR. JOSÉ ANTÔNIO PENNA DE M O 
RAES

: JUIZ D A  30* VARA D O  TRABALHO 
DE PORTO ALEGRE/RS
D E S P A C H O

Cuidam os autos de Mandado de Segurança impetrado pelo 
Conselho Regional de Administração do Rio Grande do Sul contra 
ato do Juiz da 30“ Vara do Trabalho de Porto Alegre, que, nos autos 
da Ação Cautelar Inominada n° 00117.30/99, ajuizada por Ubirajara 
Terra, deferiu, "liminarmente, em parte, a medida requerida, para 
assegurar ao requerente o retomo ao trabalho, nas mesmas condições, 
com o pagamento dos salários vencidos e vincendos" (fl. 85).
A Corte a quo concedeu parcialmente a segurança para, "ratificando 
a liminar deferida, cassar a execução da medida cautelar no que 
concerne ao pagamento dos salários vencidos" (fl. 210).

Inconformado, recorre ordinariamente o Impetrante, pretendendo a 
reforma do aresto regional, para que a segurança seja totalmente 
concedida, desconstituindo-sc a determinação de retomo do terceiro 
interessado ao trabalho.
O  Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e des
provimento do Apelo (fl. 225).
Efetuada diligência junto ao TRT da 4* Região, informou o Diretor da 
Secretaria Judiciária daquela Corte que "os autos do processo 
00117.030/99-6 encontram-se arquivados, sem dívida, desde 
08.11.2000, em razão da conciliação havida entre as partes em 
07.08.2000" (fl. 229).
Com efeito, tendo em vista o arquivamento do processo em cujos 
autos foi proferido o ato que deu ensejo à impetração do mandamus, 
perdeu o mesmo o seu objeto, ficando prejudicado o presente Apelo 
Ordinário.
Do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, com as 
alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17.12.1998, e na Instrução 
Normativa n° 17, conforme redação dada pela Resolução n° 93/2000, 
publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao Recurso 
Ordinário.
Publique-se.

Brasília, 19 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N ” TST-ED-ROAR-660.755/2000.8 TRT - 6* REGIÃO

E M B A RGANTE
A D V O G A D O
A D V O G A D O

A D V O G A D A

E M B A R G A D O
A D V O G A D A

A D V O G A D O

B A N C O  D O  BRASIL S.A.
DR. HELVÉCIO ROSA D A  COSTA 
DR. SEVERINO ROBERTO M A R Q U E S  
PEREIRA
DR” C A R M E M  FRANCISCA WOI
TOWIC D A  SILVEIRA 
NEUCILE FERREIRA DE ARAÚJO 
DR* ADRIANA FERNANDES DE 
ABREU E LIMA
DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PAS
SOS

D E S P A C H O
Em observância ao atual posicionamento desta Corte, con

cedo ao Embargado o prazo de 5 (cinco) dias para manifestar-se 
acerca dos Embargos de Declaração opostos pelo Banco do Brasil 
S.A., em face do pedido de atribuição de efeito modificativo (Enun
ciado n” 278/TST) à decisão de fls. 155/157 da C. SDBI-2. 
Publique-se.

Brasília, 24 de outubro de 2001.
MARIA CRISTINA IR1GOYEN PEDUZZI 

Ministra-Relatora

PROCESSO N° TST-ROAR-699996/00.0 - 4a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D O

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
DRA. CIBELE F. BONOTO 
GUILHERME VALENTIN LAZZARI 
DR. GUILHERME VALENTIN LAZZA
RI
D E S P A C H O

Vista ao Recorrente em 5 (cinco), dias para se manifestar 
sobre o documento de fls. 399/400, que consiste em Embargos De
claratórios apresentados ao Juiz da 1* Vara Federal de Santo Ângelo, 
datado de 25/5/01, visando demonstrar que não transitou em julgado 
a Sentença apresentada pelo Recorrente.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-700609/00.9trt - 2* região

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D O

PROTECTOR SEGURANÇA E VIGI
LÂNCIA S.C. LTDA.
DRA. NOEMI SILVEIRA BUBA 
EDÉLCIO SEMINO
DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES VE
LOZO
D E S P A C H O

Considerando a petição de fls. 164-166, homologo o pedido 
de desistência do recurso, em virtude da celebração de acordo entre as 
Partes, com amparo no art. 501 do CPC c/c o art. 78, IV, do Re
gimento Interno do TST.
Determino a baixa dos autos à Junta de origem.
Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-704539/00.2trt - 5* região

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D O

ADENIR RODRIGUES 
DR. RENATO CRUZ VIEIRA 
POLIALDEN PETROQUÍMICA S.A. 
DR. FERNANDO DOS SANTOS C O R 
DEIRO

D E S P A C H O
A Reclamada ajuizou ação rescisória, com base no inciso V 

do art. 485 do CPC, indicando como violado os arts. 5°, XXXVI e 7°, 
VI. da Constituição Federal, os Decretos-Leis n° 2.302/86, 2.284/86 e 
2.385/87, buscando desconstituir o acórdão proferido pelo 5° TRT, 
que manteve a condenação referente às diferenças salariais decor
rentes do IPC de junho de 1987 (fls. 2-4).
O  5° Regional julgou procedente o pedido da ação rescisória, por 
entender que inexistia direito adquirido às diferenças salariais de
correntes do IPC de junho de 1987, mas tão-somente mera expec
tativa de direito (fls. 263-267).
Inconformado, o Reclamante interpõe recurso ordinário, alegando que 
a matéria objeto da ação rescisória era controvertida à época do 
acórdão rescindendo, razão pela qual deve incidir sobre a hipótese o 
Enunciado n“ 83 do TST e a Súmula n” 343 do STF (fls. 278-281). 
Admitido o recurso (fl. 283), foram apresentadas contra-razões (fls. 
285-289), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Dr. Eduardo Antunes Parmeggiani, opinado pelo despro
vímento do recurso (fls. 292-293).
O  recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular (fl. 5), 
tendo sido o ora Recorrente dispensado das custas processuais (fl. 
201), razão pela qual dele conheço.
A  decisão rescindenda é o acórdão da 4“ Turma do 5” Regional, que 
julgou procedente, em parte, a reclamação trabalhista excluindo ape
nas a condenação da Empresa ao pagamento das diferenças salariais 
decorrentes do ao Plano Collor, mantendo-a no que se refere ao IPC 
de junho de 1987 (fls. 168-169).
O trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 08/06/98, 
conforme certidão de 11. 224. A ação rescisória foi ajuizada em 
20/10/98, portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido pelo art. 
495 do CPC.
A rescisória veio calcada no inciso V (violação de lei) do art. 485 do 
CPC. Os dispositivos que a Autora pretende violados são o art. 1° do 
Decreto-Lei n° 2.335/87, o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.425/88, o art. 
5° da Lei n° 7.730/89 e o art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal de 
1988, sob o argumento de que inexiste direito adquirido às diferenças 
salariais decorrentes do IPÔ de junho de 1987.
É notório e uniforme o posicionamento desta Corte no sentido de que 
viola o art. 5°, XXXVI, da Lei Fundamental, decisão que determina o 
pagamento das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 
1987, diante da premissa de que as parcelas em discussão não se 
encontravam integradas ao património dos Empregados quando da 
edição das normas jurídicas que instituíram outros fatores de reajuste, 
não se podendo, assim, cogitar de retroação, configurando-se, tão
somente, mera expectativa de direito. Nesse sentido é a Orientação 
Jurisprudcncial n° 58 da SBDI-1 do TST, de modo que, a decisão 
recorrida coaduna-se com o entendimento atual, iterativo e notório 
deste Tribunal.
Ora, esta Corte Superior, adotando posicionamento do STF, entende 
que, quando da revogação dos Decretos-Lei n°s 2.302/86 e 2.335/87, 
instituidores, respectivamente, dos índices dc correção de preços e 
salários denominado IPC, pelo Decreto Lei n° 2.335/87, havia mera 
expectativa de direito às diferenças salariais, no percentual de 26,06% 
(vinte e seis vírgula zero seis por cento), para o mês de junho de 
87.
Pelo exposto, touvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item 111 
da Instrução Normativa n° 17/99, denego seguimento ao recurso or
dinário do Réu, por se encontrar a decisão recorrida em consonância 
com a jurisprudência pacífica desta Corte.
Publique-sc.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator 

PROCESSO N° TST-AC-720.445/2000.6

: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
RIO DE JANEIRO - CERJ 

: DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES 
PEREIRA

: WALTER ALVES CAMPOS 
: DR. JOÃO M A N O E L  PEREIRA 
D E S P A C H O

1. A Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ 
ajuizou ação cautelar (fls. 02/16), com pretensão liminar inaudita 
altera parte, perante Walter Alves Campos, pretendendo fosse sus
pensa a execução da Reclamação Trabalhista n° 476/93, em curso na 
Primeira Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes - RJ, e fossem 
restituídos os valores eventualmente recebidos pelo Réu. Esclareceu, 
inicialmente, que a ação é incidental à Ação Rescisória n° TRT-AR
211/95, que foi ajuizada no Tribunal Regional do Trabalho da Pri
meira Região e sc encontra neste Tribunal após a interposição de 
recurso ordinário (TST-ROAR-717.224/2000.0). Amparou a pretensão 
na existência de fumus boni iuris - possibilidade de procedência da 
ação rescisória - e de periculum in mora - impossibilidade de o Réu 
restituir o valor que viesse a receber. No mérito, requereu a de
claração de procedência da ação cautelar, para suspender o pros
seguimento da execução, "determinando-se o cancelamento da ex
pedição de qualquer alvará, ou, se recebidos, a devolução dos valores 
levantados” (fls. 16).
Mediante a decisão de fls. 54, indeferiu-se a pretensão liminar, em 
razão da ausência de periculum in mora.
O  Réu, Walter Alves Campos, apresentou contestação (fls. 66/70), 
requerendo a declaração de improcedência da ação cautelar.
A  Autora não se manifestou a respeito da defesa (certidão, fls. 74). 
As partes não apresentaram razões finais (certidão, fls. 82).
O  Ministério Público do Trabalho opinou pela improcedência da ação 
cautelar (fls. 80/81).

AUTORA

A D V O G A D O

RÉU
A D V O G A D O
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2. A  Autora, conforme relatado, por meio de ação cautelar incidental 
à ação rescisória, que foi ajuizada no Tribunal Regional do Trabalho 
da Primeira Região e se encontra nesta Corte após a intçrposição de 
recurso ordinário, visou à suspensão, até o trânsito em julgado da 
ação rescisória, da execução da decisão proferida na Reclamação 
Trabalhista n° 476/93, em curso na Primeira Vara do Trabalho de 
Campos dos Goytacazes - RJ.
Conforme informações a fls. 84, prestadas em razão da determinação 
contida a fls. 83, a Subseção II Especializada cm Dissídios Indi
viduais desta Corte, em 12 de junho de 2001, deu provimento ao 
recurso ordinário (TST-RO-AR-717.224/2000.0) interposto pela ora 
Autora, para, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a 
sentença proferida pola Primeira Junta de Conciliação e Julgamento 
de Campos dos Goytacazes - RJ no julgamento do Processo n" 476/93 
e, em juízo rescisório, proferindo nova decisão, julgar improcedente a 
ação trabalhista no tocante à pretensão de condenação ao pagamento 
dos valores relativos às diferenças salariais decorrentes do IPC de 
março de 1990 e seus reflexos e aos honorários advocatícios, com 
inversão do ônus da sucumbência quanto às custas processuais na 
ação trabalhisla e na ação rescisória. Essa decisão transitou em jul
gado, tendo sido remetidos os autos da ação principal ao Tribunal 
Regional de origem em 05.09.2001.
Transitada em julgado a decisão proferida no processo principal, 
conclui-se que houve perda superveniente do interesse de agir da 
Autora.
3. Diante do exposto, decreto a extinção do processo, sem julgamento 
do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
Custas a cargo da Autora, calculadas sobre o valor de R$ 1.500,00 
(um mil e quinhentos reais), atribuído à causa, no importe de R$ 
30,00 (trinta reais).
4. Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAG-724.288/2001.7 TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO 
ALEGRE

A D V O G A D O  : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
RECORRIDA : IVONE D A  RO C H A  CARVALHO

D E S P A C H O
Trata-se de Agravo Regimental interposto pelo Hospital de 

Clínicas de Porto Alegre contra a decisão proferida pelo MM. Juiz
Relator da AR-02385.000/00-8, que extinguiu o feito com julgamento 
do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, em virtude 
da decadência e aplicou ao Autor a pena de litigância de má-fé. 
Sustenta, em síntese, que não pode ser apenado por equívocos da 
Secretaria da JCJ (atual Vara do Trabalho), que teria informado er
roneamente a data do trânsito em julgado da decisão rescindenda. 
Acresce, o excessivo rigor do Relator que retificou de ofício o valor 
atribuído à causa e aplicou a citada multa.

O  Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 4“ Região, mediante 
o acórdão de fls. 13/15, negou provimento ao Agravo Regimental, 
mantendo o despacho monocrálico, assim ementando a sua decisão, in 
verbis:
"Agravo regimental rechaçado. Comprovado nos autos que o ajui
zamento da demanda rescisória ocorreu após transcorridos dois anos 
do trânsito em julgado da decisão rescindenda. Elementos que per
mitem concluir fosse tal circunstância de conhecimento do reque
rente, que se omitiu de juntar as peças necessárias ao esclarecimento 
do tema." (fl. 13)
Irresignado, o Agravante interpõe Recurso Ordinário às fls. 18/21, 
pretendendo a reforma do acórdão regional. Reitera os argumentos 
constantes do Agravo Regimental concernentes à aplicação da multa 
por litigância de má-fé, bem como quanto à alteração do valor da 
causa. Invoca, por fim, a edição de Medida Provisória que concedia 
prazo em dobro para os órgãos públicos ajuizarem Ação Rescisória.

O  Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 26. Não foram 
apresentadas contra-razões (certidão à fl. 29). O  Ministério Público, 
pelo parecer de fl. 34, opinou pelo desprovimento do Recurso.
O  Recurso Ordinário é tempestivo, subscrito por advogado regu
larmente habilitado e as custas processuais foram recolhidas à fl. 
24.
Assiste parcial razão ao Recorrente.
O  primeiro aspecto a ser enfocado diz respeito ao indeferimento da 
inicial e extinção do feito, com julgamento do mérito, em virtude da 
decadência. Conforme se depreende da análise dos autos em apenso o 
trânsito em julgado da decisão rescindenda ocorreu em 04/05/98 e o 
ajuizamento da ação rescisória em 12.05.2000, após o biênio legal, 
nos termos do artigo 495 do CPC. Com relação à invocação da 
Medida Provisória n° 1.577/97 e suas reedições, são inaplicáveis suas 
disposições às empresas publicas, motivo pelo qual não teria o con
dão de elastecer o prazo dccadcncíal. Ademais, o atual entendimento 
desta Corte é no sentido de que a regra ampliativa do prazo de
cadencial para a propositura da Ação Rescisória, em favor de pessoa 
jurídica de direito público, é inaplicável nas hipóteses em que o 
ajuizamento da ação ocorreu após 22.04.99, ante a concessão de 
liminar pelo Supremo Tribunal Federal, na ADIn n° 1910-1, da qual 
decorreu a suspensão da eficácia do artigo 188 do CPC, prevalecendo, 
neste caso, o prazo de dois anos, decadencial.
Com relação à retificação do valor da causa de RS 1.000,00 (hum mil 
reais) para R$ 15.000,00 (quinze mil reais) pela decisão agravada, 
consoante já salientado no acórdão regional, deve corresponder ao 
que foi objeto da ação. O  artigo 259, inciso V, do CPC dispõe que o 
valor da causa constará sempre da petição inicial e será, quando o 
litígio tiver por objeto existência, validade, cumprimento, modifi
cação ou rescisão de negócio jurídico, o valor do contrato.
Na hipótese dos autos, verifica-se que o Tribunal Regional do Tra
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balho da 4“ Região emitiu posicionamento no sentido de que o valor 
da causa na presente Rescisória deveria estar relacionado à quantia 
atribuída à demanda que originou o acórdão rescindcndo, atualizado 
monetariamente.
Desse modo, constata-se que o mencionado entendimento não é con
trário à doutrina transcrita, e está respaldado pela jurisprudência do 
Excelso Supremo Tribunal Federal, conforme o seguinte precedente: 
“Ação Rescisória. O  valor da causa na ação rescisória é, de regra, o 
valor da ação, cuja decisão se pretende rescindir, porém, corrigido 
monetariamente" (JSTF 175/I09). No mesmo sentido RTJ 105/482, 
103/202, 90/899.
Igualmente, não procedem as razões recursais referentes à aplicação 
da multa por litigância de má-fé, eis que noticiado nos autos a falta de 
diligência do Autor na realização das providências solicitadas pelo 
juízo na instrução da presente Ação.
Quanto ao pagamento da respectiva indenização, o artigo 17 do Có
digo de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-fé, 
justifica a aplicação da multa, quando verificada a existência dc dolo 
da parte. Entretanto, a condenação ao pagamento de indenização, nos 
termos do § 2° do artigo 18 do CPC, não poderá exceder a 20% (vinte 
por cento) do valor da causa, corrigido monetariamente, o que não se 
efetivou in casu.
Por fim, o disposto na Lei n” 5.604/70 não isenta o Recorrente do 
pagamento da citada multa, eis que se refere à isenção de tributos 
federais, hipótese distinta da dos presentes autos.
Pelo exposto, revelando-se improcedente o Recurso Ordinário, NE
GO-LHE SEGUIMENTO, em conformidade com o item III, da Ins
trução Normativa n° 17/2000 e ainda com base no artigo 557, capul, 
do CPC.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra-Relatora

PROCESSO N" TST-AC-725.991/2001.0

AUTORA : SUPERINTENDÊNCIA D O  DESEN
VOLVIMENTO D O  NORDESTE - SU
DENE

P ROCURADORA : DRA. MÔNICA HENRIQUES COSTA 
GOUVEIA

RÉU : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS FEDERAIS D O  ESTADO D O  M A 
R A N H Ã O  
D E C I S Ã O

Trata-se de cautelar preparatória à ação rescisória cujo pro
pósito é a dcsconstituição do acórdão prolatado nos autos do processo 
TST-RR-357.224/97.4, na qual a SUDENE requer a concessão de 
liminar para suspender a execução da decisão rescindenda, alertando, 
de um lado, para o requisito da aparência do bom direito consubs
tanciado na violação, pelo acórdão, do art. 7o da Lei n° 78.162/91, c. 
de outro, para o requisito do perigo da demora, considerando a im
possibilidade de o requerido proceder à devolução da parcela que lhe 
está sendo paga.
A despeito da polêmica que grassa na doutrina e na jurisprudência 
sobre a admissibilidade de cautelar inominada, com vistas na sus
pensão do processo de execução até o julgamento da ação rescisória, 
posiciono-me no sentido do seu cabimento.
Isso não só em razão da distinção entre coisa julgada e coisa so
beranamente julgada, mas sobretudo da constatação de o art. 489 do 
CPC se dirigir ao Juízo da execução, e não ao Tribunal, que está 
habilitado a se manifestar sobre a pretensão à luz dos requisitos da 
aparência do bom direito e do perigo da demora.
Descarta-se de plano a pretensa violação do art. 7o da Lei n° 8.162/91, 
uma vez que a decisão rescindenda nele não se louvou para concluir 
pelo deferimento das férias proporcionais requeridas na ação tra
balhista em decorrência da transposição do regime jurídico celetista 
para estatutário.
Com efeito, apesar de o cerne da controvérsia estar confinado à 
referida norma, inclusive explicitamente examinada no âmbito do 
Regional, o Colegiado prolator da decisão rescindenda não emitiu 
qualquer tese que a abrangesse, limitando-se a extrair a conclusão em 
torno do direito ao recebimento da parcela do fato de a transformação 
do regime celetista em estatutário implicar rescisão contratual, ge
rando, em conseqüência, o direito ao pagamento de férias propor
cionais. Para tanto, o Colegiado levou cm consideração, unicamente, 
a disposição contida no art. 146 da CLT, conforme se verifica do 
inteiro teor da decisão de fls. 81/84.
Registre-se que embora a reclamada tenha manifestado embargos 
declaratórios ao acórdão que julgou a revista, requerendo pronun
ciamento explícito da Turma acerca da norma em pauta, permaneceu 
silente o Colegiado, limitando-se a assinalar no segundo parágrafo do 
voto a pretensão da embargante de que fosse sanada a omissão.
A  par de não ser vislumbrável o requisito da aparência do bom 
direito, vale dizer, a probabilidade de êxito da rescisória ante a ine
quívoca incidência do Enunciado n° 298/TST, tampouco o é o do 
perigo da demora à medida que a informação lançada nos documentos 
juntados às fls. 106/107 indica que a reclamação trabalhista n° 
1099/98 encontra-se em fase de elaboração de cálculos, situação que 
emana de título já transitado em julgado, sendo indiscemível o pre
juízo patrimonial de que se queixa a requerente.
Do exposto, indefiro a liminar e determino à Secretaria que proceda 
à citação do requerido nos termos e na forma dos arts. 802 e 803 do 
CPC.
Publique-se.
Brasília, 07 de março de 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ED-ROAR-737.556/01.9TRT - 2“ REGIÃO

EM B A R G A N T E

A D V O G A D O S

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: UN1BANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DRS. CRISTINA RODRIGUES GONT1 
JO E W A L D Y R  PEDRO MENDICINO 

: E D U A R D O  LUIZ POLI 
: DR. DEJAIR PASSERINE D A  SILVA
D E S P A C H O

Considerando que o Recorrente pleiteia, por meio de E m 
bargos de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 183/186, 
deve-se abrir oportunidade à parte contrária para manifestar-se, como 
tem entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta 
Corte Superior Trabalhista.
CONCEDO, pois, ao Embargado - Eduardo Luiz Poli, o prazo dc 05 
(cinco) dias, para, querendo, manifestar-se sobre os Embargos De
claratórios interpostos.
Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPUCIANO FONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-745395/2001.7 TRT 18“ REGIÃO

REQUERENTE : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE R A 
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS D O  ESTA
D O  - CERNE

A D V O G A D A  : DRA. LILIANE D R U M O N D  MASCARE-
NHAS BRAGA

REQUERIDO : JOSÉ DE SOUSA
D E S P A C H O

Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en
cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo dc 10 (dez) dias para que as partes apre
sentem razões finais, querendo, inicialmente o Autor.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAR-74596I/Ol.ltrt - 2" região

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDOS

A D V O G A D O

: AGÊNCIA MARÍTIMA BRASILEIRA 
LTDA.

: DR. VICTOR R U S S O M A N O  JÚNIOR 
: SINDICATO DOS CONFERENTES DE 
C A RGA E DESCARGA D O  PORTO DE 
SANTOS E OUTROS 

: DR. HENRIQUE BERKOWITZ
D E S P A C H O

A Reclamada, com base nos incisos IV, V e VII, do art. 485 
do CPC. indicando como violados os arts. 872 da CLT, 267, IV e VI, 
329, 462, 471, II, 588, III, 741, VI, do CPC; § 3° do art. 6° da Lei n° 
4.725, bem como o art. 5°, II e XXXVI, da Constituição Federal de 
1988, ajuizou ação rescisória, buscando desconstituir a acórdão n° 
02960100438 (fls. 152-154), prolatado pela 2a JCJ dc Santos-SP, sob 
o alegação de que a referida decisão merece ser desconstituída, por
quanto eventual reforma de sentença normativa opera efeitos ex turic, 
conforme a jurisprudência reiterada do TST (fls. 2-6).
O  2° Regional julgou extinta a ação, com apreciação do mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC, sob o fundamento de que se operou 
a decadência do direito de ação (fls. 579-580).
Inconformada, a Autora-Reclamada interpõe recurso ordinário, ale
gando que a ação foi proposta dentro do prazo decadencial, nos 
termos do art. 495 do CPC e da Súmula n° 100 do TST (fls. 581\ 
602).
Admitido o recurso (fl. 605), foram apresentadas contra-razões (fls. 
606-614), sendo que o Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra da Dra. Samira Prates de Macedo, opinou pelo seu não-pro
vimento (fls. 621-622).
O  recurso ordinário é tempestivo, tem representação regular (fl. 23) e 
encontra-se devidamente preparado (fl. 604), merecendo, assim, co
nhecimento.
A decisão rescindenda transitou em julgado em 17/05/99, conforme 
atesta certidão dc fl. 35. A ação rescisória foi ajuizada em 12/04/00, 
portanto, dentro do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do
CPC.
Com efeito, a Súmula n° 100 do TST indica que o prazo decadencial 
para ajuizamento da ação rescisória só começa a fluir a partir do 
trânsito em julgado da última decisão do processo, seja ela de mérito 
ou não. Pois bem, na hipótese dos autos, a decisão que se pretende 
desconstituir é o acórdão proferido em agravo dc petição, ao qual foi 
negado provimento, sob o argumento de que eventual reforma de 
sentença normativa não gerava efeitos ex tunc, pois equivalia a re
vogação de lei cujos efeitos somente operavam dali para frente. 
Contra tal decisão, foi interposto recurso de revista, ao qual foi 
denegado seguimento, tendo sido interposto agravo de instrumento, 
não conhecido por falta de autenticação de peças. Verifica-se, por
tanto, que a decisão apontada como rescindenda só transitou em 
julgado em 17/05/99, conforme atesta a certidão de fl. 35.
Ademais, pacificou-se o entendimento nesta Corte, consubstanciado 
no item III da Súmula n° 100 do TST, com a redação dada pela 
Resolução Administrativa n° 109/2001, in DJ de 18/04/01, no sentido 
de que "Salvo se houve dúvida razoável, a interposição de recurso 
intempestivo ou a interposição de recurso incabível não protrai o 
termo inicial do prazo decadencial".
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Pelo exposto, louvando-me no art. 557, § 1”-A, do CPC, tendo em 
vista que a decisão recorrida encontra-se em manifesto confronto com 
a Súmula n° 100, III, do TST, dou provimento ao recurso ordinário, 
para, afastada a decadência, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem, a fim de que julgue o mérito da ação rescisória como en
tender de direito.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-ROMS-746947/01 .Otrt - 17’ região

RECORRENTE
A D V O G A D O S

RECORRIDO
A D V O G A D O

AUTORIDADE
COATORA

S A M A R C O  MINERAÇÃO S.A.
DR. FRANCISCO JOSÉ MONTEIRO 
NETO
SÉRGIO LUIZ GUERRA 
DR DURVAL DOS SANTOS C A R D O 
SO
JUÍZA PRESIDENTE D O  17° TRT

D E S P A C H O
A  Reclamada impetrou mandado de segurança, com pedido . 

de liminar, contra despacho ffl. 136) que, em razão da decisão re
gional, confirmando a sentença de mérito, determinou a reintegração 
da Reclamante no emprego, anles do trânsito cm julgado (lis. 2
36).
Indeferida a liminar pleiteada (IL 141 v), o 17° TRT extinguiu o 
processo, sem julgamento do mérito, por haver considerado incabível 
o mandado de segurança, em razão do óbice previsto pelo art. 5°. II, 
da Lei n° 1.533/51 (fls. 162-165). Contra essa decisão, a Impetrante 
opôs embargos de declaração (fls. 168-170), que foram rejeitados (fls. 
173-175).
Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso ordinário, 
sustentando a ilegalidade da reintegração impugnada, em razão da 
impossibilidade da execução provisória de obrigação de fazer, antes 
do trânsito cm julgado da decisão (fls. 171-185).
Admitido o apelo (fl. 178), não foram apresentadas contra-razões, 
tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer da lavra da Dr* 
Samira Pratcs de Macedo, opinado pelo seu não-provimento ffls. 192
195).
O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 186) e en
contra-se devidamente preparado (fl. 178), merecendo, assim, co
nhecimento.
Quanto ao mérito, no entanto, temos como pacífico na jurisprudência 
(Súmula n° 267 do STF) que descabe mandado de segurança quando 
a hipótese comportar impugnação por instrumento processual próprio 
previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5°, II, da Lei n° 
1.533/51, a qual preceitua que não se , cederá a segurança quando 
houver recurso previsto na legislação pr sssual.
Assim, o mandado de segurança não p'. . ser utilizado como su
cedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato 
ofensivo ao direito da impetrante, como ocorre no caso dos autos. 
Trata-se de um remédio cxcepcionalniente admitido na Justiça do 
Trabalho, a ser utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em que 
a parte efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante,
Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a determinação de rein
tegração da Reclamante no emprego, antes do trânsito em julgado do 
acórdão concessivo da medida. Ora, contra determinação emanada de 
decisão regional proferida em processo de conhecimento, há previsãô 
de impugnação por recurso de revista, no art. 896 da CLT, e que, 
aliás, já foi interposto. Assim, não se justifica a utilização do man
dado de segurança, antepondo-o ou preferindo-o ao recurso próprio 
previsto na legislação.
Dessa forma, havendo previsão de recurso próprio sem efeito sus
pensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não-admissão 
da segurança. Alem disso, no processo trabalhista, não sc pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a recurso 
que não o tem, havendo, para tanto, a possibilidade de aforamento da 
ação cautelar incidental.
Nesse sentido, segue a Orientação Jurisprudencial n° 51 da SBDI-2, 
conforme os seguintes precedentes: ROMS-396124/97, Rei. Min. 
João Oreste Dalazen. in DJU de 03/12/99, p. 59; ROMS-390695/97, 
Rd. Min. Milton de Moura França, in DJU de 05/11/99, p. 89; 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03/12/99, p. 64.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC e no item III 
da IN 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em vista 
que o recurso está em manifesto confronto com a Súmula n° 267 do
STF c a Orientação Jurisprudencial n" 51 da.SBDI-2.
Publique-se.
Brasília, 22 êe ctiuir.i - - 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
. Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-746.95.5/2001.8 TRT - 1’ REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDA

A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D A

FERNANDO BEZERRA FALCÃO 
DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS 
QUINTAL
REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA
D O  RIO DE JANEIRO
DR. M A R C O S  PRADO
VILMA RIBEIRO TINOCO COSTA
DR* VALÉRIA DE ALBUQUERQUE E
SILVA

Autoridade
Coatora :JUIZ-TITU1,AR DA 73* VARA D O  TRABALHO IX) RIO 
DE JANEIRO

D E S P A C H O
O  Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 1* Região, por meio 

do acórdão de fls. 87/89, concedeu parcialmente a Segurança, para 
assegurar ao Impetrante a percepção dos emolumentos, ao final da 
execução, mediante reserva do respectivo numerário, após o resultado 
da praça ou leilão.
Inconformado com essa r. decisão, o Impetrante, Titular do 2° Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca do Estado do Rio de Janeiro, 
interpôs o Recurso Ordinário dc fls. 91/95, insistindo na existência dc 
direito ao recebimento dos emolumentos, previamente, por força do 
disposto na Lei n° 605/73, arts. 14, 217 e 239, e Provimento n° 02/92, 
da Corrcgedoria Regional.
Invoca, também, o art. 236 da Carta Magna e o art. 28 da Lei n° 
8.935/94, que o regulamentou, aduzindo que o ato do MM. Juízo da 
73“ Vara do Trabalho, determinando o registro da penhora sobre 
imóvel, independentemente do pagamento de custas e outras des
pesas, não respeitou os citados dispositivos legais, razão pela qual 
deveria ser suspenso, sob pena de incorrer em prática de crime de 
desobediência.
O  apelo foi admitido pelo despacho de fl 90, tendo recebido contra
razões por parte do litísconsortc passivo necessário.
O  Parecer do Ministério Público do Trabalho opinou pelo despro
vimento, e está assim ementado:

"A averbação da penhora, por ordem do juízo de execução 
trabalhista, é onerosa mas independe de prévia remuneração nos 
casos de assistência judiciária. Segurança Parcial ao Registrador 
Imobiliário.'' (fl. 111) -

Relatados. Decido.
Conheço do Recuso Ordinário, porquanto regularmente interposto. 
Quanto ao mérito, entretanto, razão não assiste ao Recorrente, em 
face do deferimento à Reclamante dos benefícios da assistência ju
diciária, ”nos termos da Lei n° 1.060/50, para determinar seja oficiado 
ao Registro competente, com vistas à averbação da penhora, sem 
custas ou outras despesas prévias, conforme a Lei n° 6.830/80, vic 
aplicação subsidiária", tudo como comprova o despacho de fl. 63. 
Sendo assim, o pagamento antecipado não constitui direito líquido e 
certo do Impetrante, que, na hipótese dos autos, ademais, nenhum 
prejuízo sofreu com a garantia do pagamento ao final da execução, 
mediante reserva de numerário para esse fim.
Pertinente a invocação da regra contida no art. 19 do CPC, que 
ressalva, expressamente, a situação da assistência judiciária, in ver
bis:

"Art. 19. Salvo as disposições concernentes à justiça gratuita, 
cabe às partes prover as despesas dos atos que realizam ou requerem 
no processo, antecipando-lhes o pagamento desde o início até sen
tença final; e bem ainda, na execução, até a plena satisfação do 
direito declarado pela sentença."

E m  face do exposto, N E G O  SEGUIMENTO ao Recurso 
Ordinário, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.
Publique-se. '
Brasília, 19 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZ1 
Minislra-Relalora

PROC. N° TST-ROMS-746956/01.1 trt - 1* região

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

AUTORIDADE
COATORA

; ELIANE MEDEIROS PEREIRA 
: DR. CARLOS RANGEL DE AZEVEDO 
NETO

; B A N C O  BANERJ S.A.
: DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA 
DE ARAÚJO

: JUIZ TITULAR D A  71* VARA D O  TRA
BALHO D O  RIO DE JANEIRO
D E S P A C H O

O  Banco impetrou mandado de segurança (fls. 2-13), com 
pedido de liminar, visando a obler efeito suspensivo ao recurso or
dinário interposto contra sentença que acolheu pedido de reintegração 
de ex-empregado (fls. 81-90).
Deferida a liminar pleiteada (fls. 154-155), o 1° TRT concedeu a 
segurança, sob o argumento de que restou comprovada a violação de 
direito líquido e certo do Impetrante, tendo em vista que a rein
tegração deferida em sentença primária tem suporte no entendimento 
de que não é exigível motivação para a dispensa de empregados de 
empresas públicas e de sociedades de economia mista, uma vez que 
elas estão submetidas ao regime das empresas privadas (fls. 170
173).

Inconformada, a Empregada interpõe o presente recurso ordinário, 
sustentando que;
o mandado de segurança não constitui o meio próprio para obter 
efeito suspensivo em recurso ordinário interposto contra sentença de 
mérito que deferiu pedido de tutela antecipada; e 
não sc configura o direito líquido e certo do Impetrante, na hipótese 
dos autos, tendo em vista que o ato atacado foi praticado em estrita 
observância às disposições legais pertinentes c nos limites da lei 
respectiva (fls. 176-182).
Admitido o apelo (fl. 98), foram apresentadas contra-razões (fls. 187
197), tendo o Ministério Público do Trabalho, cm parecer da lavra do 
Dr. César Zacharias Mártyrcs, opinado pelo seu não-provimento (fls. 
202-203).
O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 46 e 46v) e 
não houve condenação em custas, merecendo, assim, conhecimento 
Quanto ao mérito, temos como pacífico na jurisprudência (Súmula n° 
267 do STF) que descabe mandado de segurança quando a hipótese 
comportar impugnação por instrumento processual próprio previsto 
em lei. Esta. aliás, é a disposição do art. 5“, II, da Lei n° 1.533/51, a 
qual preceitua que não se concederá a segurança quando houver 
recurso previsto na legislação processual.
Na hipótese dos autos, o objetivo do Impetrante é obter efeito sus
pensivo ao recurso ordinário interposto contra sentença que deferiu o 
pedido de tutela antecipada, determinando a reintegração do E m 
pregado. Ora, o fato de a tutela antecipada ter sido concedida pela 
sentença dc mérito, que comporta recurso ordinário, o qual, inclusive, 
já foi interposto, afasta a possibilidade do mandado de segurança, 
uma vez que a via mandamental não pode ser usada como substitutiva 
de recurso próprio.
Ademais o entendimento dominante desta Corte é o dc que, havendo 
previsão de recurso próprio, mesmo que ele possua efeito meramente 
devolutivo (art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir 
efeito suspensivo é a ação cautelar incidental. Esse e o entendimento 
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 51 da SBD! 2 do 
TST.
Pelo exposto, louvando-me no art. 557, do CPC e no item III 
da IN 17/9*). dou provimento ao recurso ordinário, para denegar a 
segurança, em face de a decisão recorrida estar em confronto com a 
Súmula n° 267 do STF c com a Orientação Jurisprudencial n° 51 da 
SBDI-2 do TST.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROAR-747.947/2001.7 TRT - 13" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDOS
A D V O G A D O

EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI
M A
JOSÉ DE OLIVEIRA CAVALCANTE 
DR. M A R C O S  AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU
D E S P A C H O

Considerada a deficiente instrução do feito, converto o jul
gamento em diligência a fim de que a Recorrente junte aos autos, em 
10 (dez) dias. cópia autenticada do acórdão proferido nos embargos 
de declaração interpostos contra a decisão rescindenda, conforme 
certificado à fl. II.
Publique-se.

Brasília, 24 de outubro de 2001.
MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 

Relator
PROC. N° TST-AC-749.852/01.0TST

AUTOR : B A N C O  B M C  S.A.
A D V O G A D O  ; DR. PAULO TORRES GUIMARÃES
RÉU : RAIMUNDO JOSÉ SAAVEDRA CAY-

RES
D E S P A C H O  

Declaro encerrada a instrução.
Intimem-se as partes para a apresentação de razões finais, suces
sivamente, no prazo de 5 (cinco) dias, iniciando-se pelo Autor. 
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.

Brasília, 22 de outubro de 2001.
JOSÉ SJMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator
PROC. N° TST-ROAR-75O.219/2O01.5 TRT - 13" Região

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O
D E S P A C H O

CONSTRUTORA POLIEDRO LTDA. 
DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR 
ZILDO FELIPE ALVES 
DR. ALUÍSíO ALVES D A  SILVA

A Ação Rescisória ajuizada pela Reclamada foi julgada improce
dente, sob o fundamento de que "inexiste violação a literal disposição 
de lei, ensejadora de Ação Rescisória, quando a decisão rescindenda 
tiver como fundamento texto legal de interpretação controvertida nos 
tribunais à época de sua prolação." (fl. 326)
Inconformada, interpôs Recurso Ordinário, às fls. 334/337, asseve
rando que a Rescisória tem cabimento, não só com base no inciso III 
do art. 485 do CPC, como também no inciso V.
A  respeito do dolo, previsto no inciso 111 do art. 485 do CPC, alega 
que a pena de confissão aplicada resultou de plano arquitetado pelo 
Reclamante, ora Recorrido, visando a prejudicar sua ex-empregadora, 
conforme comprovariam os elementos, carreados aos autos.
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Quanto à iiivocadu violação de lei. denuncia ofenda ao art 162 do 
Código Civil Brasileiro, porquanto não leria sido acolhida prescrição 
qõinqúenul arguida no apelo ordinário, julgado pelo acórdão res
Cindendo de ris. I6I/166,
Em apoio á tese. invoca n Enunciado n° 153 da Sumula do TST para 
iifjstar o entendimento recorrido, no sentido da natureza controvertida 
cia matéria, asseverando que não é possível falar cm tema contro
vertido, se esta Eg. Corte Superior pacificou jurisprudência consubs
tanciada no Enunciado, há mais de 15 (quinze) anos.
Pcdc, por via de consequência, a dcsconstituição do acórdão regional 
de tis. 161/166.
O  apelo foi recebido pelo despacho de fl. 340, tendo sido contra
arra/oado* às fls. 343/345.
O  Ministério Público do Trabalho opinou pelo conhecimento e pro 
vimento parcial do Recurso.
Em que pesem as razões declinadas, a revelia imputada a Empresa 
não pode ser atribuída ao ora Réu. uma vez que os documentos 
juntados aos autos evidenciam que a notificação foi regulai mente 
recebida por funcionário da Recorrente, consoante comprovado às fls. 
36 c 313 dos autos.
Portanto, o pedido rescisório, pelo pressuposto insculpido no inciso 
III do art. 485 do CPC. não procede, à vista da prova documental 
existente nos autos, sabendo-se que é essencial que fique provado o 
dolo. sob pena de não restar caracterizado o elemento ensejador da 
Rescisória.
Todavia, com referência à prescrição, procede o inconformisino da 
Recorrente, sendo incontroverso que a matéria foi oportunamente 
suscitada nas razões do Recurso Ordinário interposto pela Autora da 
presente Ação. no processo de conhecimento.
Desse modo. ocorre violação ao disposto no art. 162 do Código Civil 
perpetrada pelo acórdão rcscindendo, na parte em que não acolheu a 
prescrição argüida em sede de Recurso Ordinário.
Essa matéria está pacificada há, aproximadamente, 15 (quinze) anos, 
na jurisprudência do TST, consubstanciada no Enunciado n° 153 da 
Súmula.
Dtantc do exposto, D O U  PROVIMENTO PARCIAU ao Recurso Or
dinário sub judiee, para, com fulcro no art. 557. § 1°, A, do CPC. 
desconstituir o acórdão rcscindendo. no ponto em que não pronunciou 
a prescrição argüida pela Empresa na instância recursal ordinária, c, 
proferindo nova decisão, etn juízo rescisório, decretar a prescrição 
quinquenal, no que couber.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 2001.

MARIA CRISTINA 1 RI G O  YEN PEDUZZ1 
Ministra-Relatora

PROC. N° TST-ROAC-751956/01.7trt - 13a região

Re c o r r e n t e

a d v o g a d o
r e c o r r i d a

a d v o g a d o

: EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

: DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
: TIOMAR HELENA MARTINS GUIMA
RÃES

: DR. M A R C O S  AUGUSTO LYRA FER
REIRA CAJU
D E S P A C H O

A Reclamada ajuizou ação cautclar inominada incidental, 
com pedido liminar, perante o 13° TRT. buscando suspender a exe
cução de decisão que pretendia desconstituir em ação rescisória (fls. 
2-7).
A  liminar requerida foi indeferida (fls. 51-52), tendo o 13° TRT 
julgado improcedente o pedido da ação cautelar. sob o argumento de 
que, por força do art. 489 do CPC, o ajuizamento de ação rescisória 
não tem o condão de suspender a execução da decisão rescindenda 
(fls. 95-97).
Inconformada, a Reclamada interpôs recurso ordinário, argumentando 
que a orientação doutrinária e jurisprudência! vem mitigando a abran
gência da regra contida no art. 489 do CPC, para deferir medida 
cautelar, suspensiva da execução da decisão rescindenda (fls. 101
111).
Sucede que, conforme se verifica pelas informações do sistema de 
acompanhamento processual da internet, o processo principal 
ROAR-711079/00 -, do qual a presente cautelar é incidente, foi jul
gado no dia 29 de maio de 2001, em recurso ordinário em ação 
rescisória, tendo sido dado provimento ao recurso ordinário. Ou
trossim, constata-se que já houve o trânsito em julgado dessa decisão, 
em 28/08/01, pois não houve interposição de recurso até tal data. 
Ora, visando a presente ação cautelar a suspender a execução até o 
julgamento final de ação rescisória, e já tendo havido o trânsito em 
julgado da decisão proferida na referida ação, conclui-se pela perda 
do objeto do feito em exame.
Ante o exposto, julgo extinto o presente feito, sem apreciação do 
mérito, com fundamento na ausência de interesse de agir da Autora, 
nos termos do art. 267, VI, do CPC. Custas, pela Autora, calculadas 
sobre o valor dado à causa, e não impugnado, no importe de R$ 10,00 
(dez reais).
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO
Ministro-Relator

PROC. V  TST-RXOF-MS-752535/91.9TRT - 16a REGIÃO PROC ESSO N" TST-ROMS-754.837/2001.5 - T RT - 4“ REGIÃO

REMETENTE

IMPETRANTE
A D V O G A D O
INTERESSADO
AUTORIDADE
COATORA

TRIBUNAL REGIONAL D O  TRABA
LHO DA 16* REGIÃO 
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS 
DR. PEDRO BEZERRA DE CASTRO 
1ZÍDIO FAUST1NO DOS SANTOS 
JUIZ-TITULAR D A  VARA DO T R ABA
1 H O  DE BACABAL
D E S P A C  H O

O Município de Pedreiras-MA impetrou mandado de se
gurança. com pedido de liminar, contra decisão do Exm° Sr. Juiz
Presidente da Vara do Trabalho de Bacabal-MA, proferida nos autos 
da execução que se processa na reclamação trabalhista ri* 2374/97. 
que reconheceu o crédito cxcqücntc como sendo de pequeno valor, 
nos termos do ' 3" do art. .100 da Constituição Federal e, con
sequentemente, determinou o pagamento dos valores exeqüendos no 
pra/o de 48 horas (quarenta e oito horas), sob pena de imediato 
scqücstro das quantias necessárias ao adimpleniento de referidos va
lores.
Sustentou o Impetrante, na exordtal. que houve afronta ao art. 100 da 
Constituição Federal, cm razão de não haver sido determinada a 
expedição de precatório, urna vez que o § 3” do art. 100, da Lei 
Maior, não é auto-aplicável, pois necessita de lei que o regulamente 
para definir o que seja obrigação de pequeno valor, sendo, portanto, 
ilegal a determinação de execução contra a fazenda pública sem 
observância do rito do art. 730 e seguintes do CPC.
Mediante o despacho de lis. 12. o relator sorteado concedeu pra/o 
para que o Impetrante emendasse a inicial, sob pena de indeferimento, 
com os seguintes documentos:
”a) três cópias autenticadas da decisão atacada, a qual originou o 
Mandado de Pagamento n° 773/2000, b) duas cópias da petição inicial 
e uma dos documentos que a acompanham para que possam ser 
notificados a autoridade coalora e o litisconsorte passivo c) e. ainda, 
que conforme o endereço do lilisconsorte passivo Izídio Faustino dos 
Santos."
O  Egrégio Décimo Sexto Regional, através do acórdão de fls. 18/20, 
indeferiu a petição inicial extinguindo o mandado de segurança sem ó 
julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 284, 
parágrafo único, do CPC pelos fundamentos sintetizados na seguinte 
ementa:
"PETIÇÃO INICIAL. INDEFERIMENTO. Verificando o juiz que a 
petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos artigos 282 e 
283 CPC, ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de 
dificultar o julgamento do mérito, determinará que o autor a emende, 
ou a complemente, no prazo de 10 (dez) dias, Em não o fazendo, o 
juiz indeferirá a petição dos autos. M A N D A D O  DE SEGURANÇA 
CONHECIDO E EXTINTO SEM JULGAMENTO D O  MÉRITO." 
Pelo despacho de fls. 25, foi determinada a remessa ex officio a este 
Colendo TST.
Rcgistrc-sc, inicialmente, que a remessa oficial é cabível, nos termos 
do art. 1°, inciso V, do Decreto-Lei n° 779/69, em razão de a decisão 
regional haver sido desfavorável a ente público.
Conforme asseverou o Regional, a pretensão do Impetrante era ver 
cassada a decisão que reconheceu o crédito exeqüente como de pe
queno valor e determinou o seu pagamento sem que fosse observado 
o rito do precatório e aludida peça não foi anexada na inicial, que 
somente se fez acompanhar do mandado de pagamento, o qual não 
passa de instrumento de comunicação do ato impugnado.
Assim, foi concedido o prazo para que o Impetrante emendasse a 
exordial com este documento, além das cópias da inicial necessárias 
à notificação da autoridade coatora e do litisconsorte passivo e, tam
bém, para que fornecesse o endereço do litisconsorte. Ocorre que este 
prazo transcorreu sem que o Impetrante apresentasse os documen-

Não agiu erradamente o Regional, ao julgar extinto o processo sem 
apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, inciso I, do CPC. 
Deixando de ser atendida a determinação de emenda da petição ini
cial, é autorizado ao julgador indeferi-la, segundo a regra contida no 
Enunciado n° 263 desta Corte e no parágrafo único do art. 284 do 
CPC, porquanto a sua instrução deve obedecer a formalidade ins
culpida no art. 283 desse diploma legal.
Aliás, poderia o magistrado, de pronto, assim decidir, nos termos da 
OJ n° 52 desta Corte, que expressamente consagra:
" M A N D A D O  DE SEGURANÇA. ART. 284, CPC. APLICABILI
DADE. Exigindo o Mandado de Segurança prova documental pré
constituída, inaplicável se toma o art. 284 do CPC quando verificada 
na petição inicial do mandamus a ausência de documento indis
pensável ou sua autenticação."

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput. do CPC, 
com as alterações conferidas pela Lei n° 9.756/98 e na Instrução 
Normativa n° 17/99, com a redação dada pela Resolução n° 93/200 
(DJ de 24/04/2000), denego seguimento à remessa ex officio. 
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO PONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDA

A D V O G A D A

RECORRIDO 
A D V O G A D O  
AUTORIDADE C O A 
TORA

PROFORTE S A. - TRANSPORTE DF. 
VALORES
DRA.VERA LÚCIA BORGES BRAGA 
SEG SERVIÇOS ESPECIAIS DE SE
G U R A N Ç A  E TRANSPORTE DE V A 
LORES S.A.
DRA. VXLQUÍRIA DIAS DA COSTA 
LEMOS.
JOÃO MARIA PEREIRA D A  SILVA 
DR. ALMIRO ALFREDO PRADE 
JUIZ TITULAR DA Ia VARA D O  TRA 
BALHO DE SANTA CRUZ D O  SUL
D E C I S Ã O

Trata-sc de recurso ordinário de Profortc S.A. - Transporte 
de Valores contra o acórdão do TRT da 4* Região, o qual denegou o 
mandado dc segurança sob o f undamento de que ajuizados embargos 
dc terceiros com a mesma finalidade desta ação mandamenlal, alraín
do a incidência do art. 5°. II. da Lei 1533/51.
A primeira sustentação revelada na inicial e renovada nas razões 
recursais diz respeito ao fato de a impetrante não ter participado da 
relação processual na fase de conhecimento e que a devedora cons
tante no título executivo judicial é a empresa SEG Serviços Es
peciais de Segurança e Transporte de Valores S.A.
A assertiva de que a impetrante não é sucessora da empresa tnen 
cionada exige dilação probatória, o que não se coaduna com o re
médio constitucional eleito, no qual é inviável o reexame aprofun
dado de provas e fatos.
Além disso, existe medida processual eficaz para solução da con
trovérsia etn tomo da responsabilidade executiva do sucessor, con 
substanciada tios embargos à execução, por aplicação analógica do 
art. 568, 111. do CPC, pois a sucessão é modalidade de assunção de 
crédito e débito obrigatória por força da lei, cujo efeito suspensivo, 
pontilhado no art. 738. § 1°. do CPC. dilucida o dcscabimento do 
presente mandado, a teor da norma paradigmática do art. 5°, II. da Lei 
n° 1.533/51.
Afastada, no entanto, a hipótese de a impetrante se socorrer dos 
embargos à execução, em razão da singularidade da pretensão de ser 
mantida na posse dos bens então apreendidos, milita a certeza de se 
qualificar como terceiro, estranho à demanda trabalhista, a partir da 
qual se impõe a conclusão sobre o cabimento dos embargos do art 
1.046 do CPC, cujo efeito suspensivo do processo dc execução, 
previsto no art. 1.052, os credencia igualmcnle como instrumento 
apto à defesa do seu patrimônio, elidente por isso mesmo do direito 
ao mandado de segurança, a teor da proverbial norma do art. 5°, II, da 
Ui n° 1.533/51.
Por outro lado. não prospera a arguição recursal de aplicabilidade do 
art. 620 do CPC, que consagra o princípio da economicidade da 
execução. É que na hipótese dos autos ficou incontroversa a inércia 
da impetrante, que não nomeou bens à penhora, deixando de respeitar 
a faculdade prevista no art. 652 do CPC. Tal procedimento devolve ao 
credor a prerrogativa de indicação de bens, restando inócua a in
vocação do art. 620 do CPC, diante da inobservância do citado art. 
652. Ademais, a impetrante não demonstrou, de imediato, que o 
bloqueio em questão culminaria com a sua ruína financeira.
Do exposto, rcvclando-se manifestamente improcedente o recurso, 
nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557. caput. do CPC. 
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro dc 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RXOFROAR-772.866/2001.7TRT - 2“ REGIÃO
\

REMETENTE

RECORRENTE
Procurador
Recorridos
Advogado

TRIBUNAL REGIONAL D O  T R ABA
LHO D A  2" REGIÃO 
UNIÃO ÍEDERAL 
Dr. Cláudio Gomara de Oliveira 
ADEMIR OLÍVIO D U Q U E  E OUTROS 
Dr. Hamilton E. A. R. Proto

D E S P A C H O
Trata-se de remessa necessária oriunda do TRT da 2a Região 

e recurso ordinário interposto pela União Federal, autora da res
cisória, contra decisão monocrática do relator que indeferiu a inicial, 
na forma do art. 295, IV, do CPC.
O  Ministério Público, pelo parecer de fls. 518/520, suscita o não
conhecimento da remessa e do recurso, ante a necessidade de in
terposição de agravo regimental contra a decisão recorrida. 
Ressalvada a posição pessoal deste magistrado de a decisão mo
nocrática desafiar desde logo a interposição do recurso ordinário, não 
só à sombra dos artigos 490, I, e 295, ambos do CPC, mas sobretudo 
com o intuito de prestigiar o princípio da celeridade processual, o 
certo é que a Subseção já firmou orientação no sentido de o receber 
como agravo regimental.
E não obstante seja de duvidosa juridicidade a aplicação do princípio 
da fungibilidade em relação ao agravo regimental, em razão de ele 
não ter sido contemplado na legislação processual, mas no Regimento 
Interno da Corte local, até porque o estaria sendo erigido em pres
suposto de admissibilidade do recurso ordinário, convém seguir a 
orientação consolidada nos precedentes ROMS-298.605/96, DJ de 
24/4/98; RO AG-180.770/95, Ac. 3.538/97, DJ 31/10/97 e R O M S 
180.728/95, Ac. 1.231/96. DJ 29/11/96, por injunção do princípio da 
disciplina judiciária.
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Do exposto, recebo o recurso como agravo regimental e determino o 
retomo dos autos ao TRT de origem para que o processe e julgue 
como de direito.
Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

Ministro BARROS LEVENHAGEN 
RELATOR

PROCESSO N ” TST-ED-AI-775.978/2001.3 - TRT - 4“ REGIÃO

E M B A R G A N T E  : SCHNEIDER EMBALAGENS DE PA
PEL LTDA.

A D V O G A D O  : DR. MARCELO M A C D O N A L D  REIS
E M B A R G A D O  : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DE PAPEL, PAPE
LÃO E CORTIÇA DE PORTO ALEGRE 

A D V O G A D O  : DR. JORGE AUGUSTO BERGESCH
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos deciaratórios ob
jetivam modificar o decidido no acórdão embargado, concedo o prazo 
de 5 (cinco) dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se.
A providência impõe-se cm respeito ao princípio do contraditório, de 
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada 
por decisão da Seção de Dissídios Individuais desta Corte, em com
posição plena.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro dc 2001.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N* TST-AC-785.388/01.2TRT - 10“ REGIÃO

A U T O R A  : COMPANHIA DE SANEAMENTO D O
DISTRITO FEDERAL - CAESB 

A D V O G A D O  : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO
AUTOR : ALBERTO FREIRE DE ARAÚJO
A D V O G A D O  : DR. JOSÉ FERNANDES DA  SILVA

D E S P A  C H  O
Considerando que o documento de fl. 23, informa que a 

praça dos bens relativos à execução da qual a Autora requer a sus
pensão, foi designada para o dia 22/02/2001 e que a presente ação 
cautelar foi recebida nesta corte apenas em 31/08/2001, concedo à 
autora o prazo de 10 (dez) dias para que comprove o estágio atual da 
execução que se processa nos autos do processo n° 17.1546/97, sob 
pena de indeferimento da inicial.
Publique-se.

Brasília. 18 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROAG-794.948/01.8TRT - 5“ REGIÃO

RECORRENTE : O R L A N D O  RIBEIRO NOVAES
A D V O G A D A  : DRA. EL1ANE CHOAIRY C U N H A  DE

LIMA
RECORRIDA : C O M A B  - TRANSPORTE MARÍTIMO

D A  BAHIA LTDA.
A D V O G A D O  : DR. JOAQUIM A. PEDREIRA FRAN

C O  DE CASTRO 
D E S P A C H O

Cuidam os autos de Recurso Ordinário interposto contra de
cisão do TRT da 5a Região, que, em sede de Agravo Regimental em 
Mandado de Segurança, deferiu liminar para suspender os efeitos de 
decisão que determinava a reintegração do Reclamante/Recorrenté no 
emprego.
Ocorre que a decisão recorrida tem feição interloeutória, visto que 
solucionou questão incidente no processo principal, mas não acar
retou o encerramento do feito.
Não é cabível, portanto, a interposição imediata de nenhum recurso e, 
em especial, deste presente Recurso Ordinário, a teor do disposto no 
art. 895, b, c/c o art. 893, § Io, da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Assim, a decisão òra atacada só será passível de impugnação quando 
da apresentação do recurso contra a decisão definitiva que julgar o 
Mandado de Segurança.
Aliás, tal entendimento já está pacificado, como se observa do acór
dão a seguir transcrito, proferido pelo Pleno deste Colendo Tribunal, 
verhis:

"RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO E M  AGRAVO RE
GIMENTAL QUE DEFERIU LIMINAR E M  M A N D A D O  DE SE
GURANÇA. CABIMENTO. Despacho que concede, ou não, liminar 
em Mandado de Segurança não constitui decisão definitiva, muito 
menos terminativa do feito no Tribunal Regional do Trabalho de 
origem, sendo incabível o Recurso Ordinário, a teor do disposto no 
artigo 895, letra ‘b\ c/c o artigo 893, § 1°, da Consolidação das Leis 
do Trabalho. Recurso Ordinário não conhecido” (RXOF-ROAG
689.937 - TST Pleno - Min. Carlos Alberto Reis de Paula, DJ 
22.06.2001.

Do exposto, com supedànco no art. 557, caput, do CPC, com 
as alterações conferidas pela Lei n° 9.756, de 17,12.1998, e na Ins
trução Normativa n° 17, conforme redação dada pela Resolução n° 
93/2000, publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao 
Recurso Ordinário, por ser manifestamente inadmissível.
Publique-se.

Brasília, 19 de outubro de 2001. •
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES D E  F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-798.203/01.9 tst

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL D O  SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. EDG A R D  PAGLIARANI SAMPAIO
RÉU : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

D E S P A C H O
O  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na forma 

preconizada no art. 485, incisos III. IV, V. do CPC. ajuizou a presente 
Ação Rescisória com pedido liminar dc Antecipação de Tutela contra 
Roberto de Lima Campos.
O  Autor visa desconstituir decisões prolatadas nos autos do processo 
n° 507/94 que reconheceram o direito do obreiro à reintegração, 
fundadas no art. 492 da CLT, condenando ainda no pagamento dos 
salários vencidos e vincendos até o devido retomo.
Inicialmente, vale ressaltar que, embora esta c. SDI-2, por meio de 
sua Orientação Jurisprudencial n° 03, tenha entendido que em fase 
recursal o pedido de tutela antecipada em ação rescisória, quando 
formulado por ente público, possa ser recebido como requerimento de 
medida cautela (medida provisória n° 1.906/99 e reedições), não há 
como prosperar o pedido liminar da tutela antecipada formulada pelo 
INSS neste presente caso, senão, vejamos:
O  INSS objetiva, liminarmente, suspender a execução da r. decisão 
rescindenda que encontra-se em curso nos autos do Processo n° 
507/94.
Para o deferimento liminar da tutela pleiteada é necessário a de
monstração do fumus boni juris e do periculum in mora.
O  Autor aduz que “(...) o periculum in mora está no fato de que, em 
sendo cumprida, desde já, a r. sentença de mérito rescindenda, haverá 
para a Autarquia dano irreparável e seu consequente agravamento, 
vez que a execução já está em andamento e o requerido prestes a ser 
reintegrado na empresa, além do que iniciará a execução das pres
tações em atraso, além do que o requerido, devido sua hipossu
ficiência não será capaz, com certeza, de restituir ao erário público, a 
quantia que receber” (fi. 113).
Ora, como é sabido, a execução em face de ente público é feita 
mediante Precatório. Conforme se observa da documentação acostada 
aos autos, a execução se encontra em fase de apresentação de cál
culos, restando claro, pois, que não está o ente público na iminência 
de ser compelido a pagar as prestações devidas, o que afasta a 
possibilidade dc configuração do periculum in mora.
Quanto ao fato do Requerido estar prestes a ser reintegrado na em
presa, também não vejo fundamento capaz de ensejar pleito liminar. 
Afinal, sendo o Reclamante reintegrado no INSS haverá uma relação 
de contraprestação, ou melhor, as parcelas a serem recebidas a título 
de salário serão relativas ao seu trabalho perante a aludida entidade 
pública, não há que se falar, portanto, em “dano irreparável”, res
tando, por conseguinte, não configurado, novamente, o periculum in 
mora.
Ressalte-se, por oportuno, que a instabilidade decorrente da concessão 
da liminar pleiteada para suspender execução definitiva proveniente 
de título executivo judicial, sem que exista fundado receio de dano, é 
medida que deve guardar reservas do Poder Judiciário, pois demanda 
desrespeito ou desconsideração à coisa julgada material.
Diante do exposto, pois, indefiro a tutela requerida.
Cite-se o Réu, na forma do art. 491 do CPC, para, no prazo de 30 
dias (trinta) dias, querendo, contestar a presente Ação Rescisória. 
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AC-799.754/2001.9

AUTORA : EMPRESA BRASILEIRA DE C O R 
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

A D V O G A D A  : DRA. ADRIANA HELENA BRAZIL
RÉ : RUTH N A R A  BENAION CARDOSO

D E S P A C H O
1. A Empresa Brasileira dc Correios e Telégrafos - ECT 

impetrou mandado de segurança (fls. 129/173), com pretensão li
minar, contra ato da Exma. Sra. Juíza-Presidente da Sétima Junta de 
Conciliação c Julgamento dc Manaus - A M  (fls. 47), mediante o qual, 
em observância à determinação contida no art. 880 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, fora determinada a expedição dc mandado de 
citação, penhora c avaliação nos autos da Reclamação Trabalhista n° 
32.448-91-07-3, em que figura como Excqüente Ruth Nara Benaion 
Cardoso. Sustentou, em síntese, que a execução deve seguir o pro
cedimento estabelecido no art. 730 do CPC, em razão da previsão 
contida no art. 12 do Decreto-Lei n° 509/69. Afirmou, ainda, que no 
ato judicial em questão fora inobservado o comando contido no art. 
5°, XXXVI, da Constituição Federal (coisa julgada), em razão dc a 
inconformidade da Reclamante com o procedimento adotado no pro
cesso de execução ter ocorrido mais de 06 (seis) meses após a de
terminação de expedição dc precatório.
A  composição plena do Tribunal Regional do Trabalho da Décima 
Primeira Região, mediante o acórdão reproduzido a fls. 203/206, 
julgou improcedente ã ação mandamentai, consignando o seguinte 
entendimento na ementa: A Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos é empresa pública e está sujeita ao regime jurídico próprio 
das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações 
civis, comerciais, trabalhistas e tributários (art. 173, parágrafo Io, II, 
da CF), eis por que seus bens devem garantir execução direta de 
dívida'trabalhista. Precedente Jurisprudencial SDI - TST - 87" (fls. 
203).

Inconformada, a Impetrante interpôs recurso ordinário (fls. 174/202), 
com fulcro na alínea b do art. 895 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Em síntese, renovou os argumentos contidos na petição 
inicial. Além disso, mencionou decisões do Supremo Tribunal Federal 
a respeito da matéria. Por fim, pretendeu o provimento do recurso 
ordinário, a fim de que fosse concedida a segurança.
O  recurso ordinário foi autuado nesta Corte sob o número TST-RO
MS-786.896/2001.3.
Ajuíza, agora, a Impetrante, Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos - ECT, a presente ação cautelar incidental (fls. 02/18), com 
pretensão liminar inaudita altera parte, perante Ruth Nara Benaion 
Cardoso, pretendendo sejam suspensos a execução que se processa na 
Reclamação Trabalhista n° 32.448-91-07-3, em curso na Sétima Vara 
do Trabalho de Manaus - AM, c, cspecialmente, o leilão a ser rea
lizado em 25 de outubro de 2001, às 10h04min (fls. 20), até o trânsito 
em julgado do recurso ordinário interposto da decisão proferida no 
julgamento do mandado de segurança. Ampara a pretensão na exis
tência de fumus boni iuris - procedência da ação mandamentai, em 
razão das decisões do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria 
e do previsto no art. 12 do Decreto-Lei n” 509/69 - e periculum in 
mora - "a demora no julgamento do recurso caracteriza reparação 
impossível, face à anteposição da execução de que se trata, com a 
realização do leilão, tomando inócuo todo o trabalho qúe se de
senvolve através do ROMS mencionado, a não ser que se defira, 
como solução eficaz, o remédio cabível da medida cautelar ora pos
tulada" (fls. 04).
2. PRETENSÃO LIMINAR. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
A pretensão liminar merece deferimento, porque: a) pelo menos um 
dos fundamentos das razões de recurso ordinário - direito da Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT à execução de seus débitos 
trabalhistas mediante precatório, na forma preconizada na jurispru
dência do Supremo Tribunal Federal e nos arts. 12 do Decreto-Lei n° 
509/69 e 100 da Constituição Federa] - tipifica, em sede de análise 
liminar da verossimilhança própria da ação cautelar, o fumus boni 
iuris. Mencione-se, por oportuno, decisão do Supremo Tribunal Fe
deral a respeito da matéria:

"EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA
FOS- EXECUÇÃO. Recentemente, ao terminar o julgamento do RE 
220.906 que versava a mesma questão, o Plenário desta Corte decidiu 
que foi recebido pela atual Constituição o Decreto-lei n° 509/69, que 
estendeu à Empresa Brasileira dc Correios e Telégrafos os privilégios 
conferidos à Fazenda Pública, dentre os quais o da impenhorabilidade 
de seus bens, rendas e serviços, devendo a execução contra ela fazer
se mediante precatório, sob pena de ofensa ao disposto no artigo 100 
da Carta Magna. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. Re
curso extraordinário conhecido e provido (RE-220.699, Rei. Min. 
Moreira Alves, Ia Turma, DJ 16.03.01)“;

b) pode-se afirmar, ainda, que o dano decorrente do pros
seguimento do processo de execução, porventura procedente o man
dado de segurança, será de difícil reparação, diante da possibilidade 
dc realização de leilão de bens públicos e do elevado valor a scr 
entregue à ora Requerida (critério objetivo) e da inequívoca inca
pacidade econômica dessa para restituí-lo (critério subjetivo), cir
cunstâncias que caracterizam o periculum in mora;
c) o deferimento da liminar, inaudita altera parte, faz-se necessário 
por urgência, na espécie, visto que há leilão de bens públicos mar
cados para 25 de outubro de 2001, às I0h04min; e
d) a existência de penhora realizada sobre bens móveis, porventura 
cassada a presente liminar ou negado provimento ao recurso or
dinário, minimiza eventuais prejuízos decorrentes do não prossegui
mento do processo de execução.
3. Diante do exposto, defiro a pretensão liminar, inaudita altera parte, 
para determinar a suspensão da execução que se processa na Re
clamação Trabalhista n° 32.448-91-07-3, cm curso na Sétima Vara do 
Trabalho de Manaus - AM, e, especialmente, do leilão marcado para 
25 de outubro de 2001, às 10h()4mim. até o julgamento do recurso 
ordinário interposto da decisão proferida no mandado de segurança 
(TST-RO-MS-786.896/2001.3).
4. Cite-se a Ré, Ruth Nara Benaion Cardoso, para manifestar-se sobre 
a liminar requerida e para contestar a presente ação cautelar, que
rendo, no prazo legal, e indicar as provas que pretende produzir.
5. Dê-se ciência desta decisão, por telefone, oficiando-se, após, à 
MM. Juíza que preside a execução.
6. Publique-se.
Brasília, 23 de outubro de 2001.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relatór

PROC. N" TST-AC-802.042/2001.7 -_4a REGIÃO - SBDI-2

AUTORA : OPP QUÍMICA S. A.
A D V O G A D A  : DRa TÔNIA R U S SOMANO M A C H A D O
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

N A  INDÚSTRIA PETROQUÍMICA DE 
TRIUNFO E PORTO ALEGRE (SIND1
POLO)
D E S P A C H O

OPP QUÍMICA S. A. ajuíza a presente Ação Cautelar Ino
minada Incidental, com pedido dc concessão de liminar inaudita 
altera pars, com fulcro nos arts. 796 e 804 do Código de Processo 
Civil, objetivando a imediata suspensão da execução do julgado res
cindêndòra qual ésfariã sendo' promovida perante' ã Vãrá do' Trabalho 
de Triunfp/RS, nos autos da Reclamação Trabalhista n° 652.761/89.
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Pretende a Autora, dessa forma, assegurar eficácia à futura decisão 
deste Colegiado a ser proferida no Recurso Ordinário em Ação Res
cisória já interposto (vide fls. 944/955), o qual encera questão alu
siva à impossibilidade do deferimento das diferenças salariais de
correntes do índice inflacionário URP de fevereiro de 1989, ao con
trário do que restou assentado pela decisão rescindenda de fls. 
179/182, que considerou existente o direito adquirido dos trabalha
dores à percepção do reajuste de 26,05% oriundo da aplicação do 
aludido Plano Econômico.
No processo de referência (TRT-AR-3908000/2000), a empresa vi
sava dcsconstituir, mediante a proposição de ação autônoma de im
pugnação a fls. 12/16, a r. sentença de fls. 179/182, proferida pela 
MM. Vara do Trabalho de Triunfo/RS, a qual já transitou em julgado, 
conforme atesta a certidão de fls. 1008. No entanto, não obteve 
sucesso, na medida em que sua Rescisória foi julgada improcedente, 
por se tratar de questão controvertida nos Tribunais, ensejando a 
incidência do Enunciado n° 83/TST e da Súmula n° 343/STF (vide o 
v. acórdão de fls. 929/941).
A  Autora busca demonstrar' a presença dos pressupostos da Ação 
Caulelar e de sua concesão liminar, sem audiência da parte contrária 
(fls. 2/8).
As medidas cautelares são preciosos instrumentos de segurança e 
eficácia para a atuação do processo principal na composição de
finitiva da lide. E é justamente para evitar os efeitos do tempo sobre 
a situação das partes a ser composta peio processo principal que 
existe o poder geral de cautela, como elemento da função juris
dicional.
ü  processo caulelar visa a criação ou manutenção de um estado ideal 
de fato e de direito para a atuação do provimento jurisdicional de
finitivo, assegurando que ele seja eficaz, útil e operante.
Na verdade, as medidas cautelares não só garantem a efetividade ou 
a utilidade das decisões jurisdicionais, como também procuram con
servar as partes do processo (presente ou futuro) numa posição que 
seja necessária ou conveniente ao mesmo processo.
A doutrina e a jurisprudência, consubstanciadas nas decisões pro
feridas pela douta SDI desta Corte Trabalhista, vêm admitindo que, 
verificadas as figuras do fumus boni iuris e do periculum in mora, a 
execução de decisão rescindenda - a despeito do que preceitua o art. 
489 do CPC - seja suspensa mediante concessão de liminar em Ação 
Cautelar.
De plano, verifica-se que, in casu, a Autora, efetivamente, logrou 
êxito em comprovar o preenchimento dos requisitos autorizadores da 
concessão da tutela acautelatória em foco, se não, vejamos: É patente 
a plausibilidade do direito aventado, ou por outra, a possibilidade de 
êxito da pretensão veiculada no processo principal (ROAR), uma vez 
que a jurisprudência deste Colegiado Superior, cristalizada na Orien
tação Jurisprudencial n“ 01 da eg. SBDI-2, orienta no sentido de que 
“procede o pedido de cautelar incidental somente se o autor da Ação 
Rescisória, fundada no art. 485, inciso V, do CPC, invocar na res
pectiva petição inicial afronta ao art. 5o, inciso XXXVI, da Cons
tituição Federal de 1988". Precedentes que seguem esta trilha de 
pensamento: AC-535.378/1999, Min. Ronaldo Leal, DJ 23.06.2000; 
A-RXOF-ROAC-523.827/1998, Min. Barros Levenhagen, DJ 
16.06.2000; AGAC-619.295/1999, Min. Luciano de Castilho, DJ 
09.06.2000 e ROAC-422.674/1998, Min. Moura França, DJ 
23.10.1998, todos com decisão unânime. No mesmo sentido, a Orien
tação Jurisprudencial n° 34 da douta SBDI-2/TST. Dessa maneira, 
tendo a Autora ajuizado sua Rescisória com base no art. 485, V, da 
Lei Adjetiva e, ainda, apontado, em sua inicial, violação ao art. 5o, 
XXXVI, da atual Carta Magna, como se permite depreender da pe
tição acostada a fls. 12/16, afigura-se tranqüila a fumaça do bom 
direito.
Ademais, em hipótese idêntica à versada nos autos (vide a r. sentença 
rescindenda de tis. 179/182 e o v. acórdão regional prolatado em sede 
rescisória de fls. 929/941), este Colegiado Superior já fixou o en
tendimento, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 59 da 
d. SBDI-1, de que inexiste direito adquirido à percepção do reajuste 
salarial de 26,05% advindo da supressão da URP de fevereiro de 
1989 (Plano Verão). Julgados: ERR-83241/1993, Ac. 2849/1996, 
Min. Manoel Mendes, DJ 14.06.1996; ERR-41257/1991, Ac. 
2307/1995, Min. Vantuil Abdala, DJ 01.09.1995; ERR-72288/1993, 
Ac. 2299/1995, Min. Armando de Brito, DJ 01.09.1995 e ERR
56095/1992, Ac. 1672/1995, Min. Francisco Fausto, DJ 18.08.1995, 
todos com decisão unânime.
De outra parte, considero igualmente configurada a periclitância do 
direito invocado, caracterizando-se, portanto, o fundado receio de 
lesão grave e de difícil reparação, caso se aguarde o término do 
provimento jurisdicional, notadamente o resultado final do julgamen
to do Recurso Ordinário em Ação Rescisória em comento, até mesmo 
porque, consoante dão conta os documentos acostados pela parte 
interessada, o processo originário encontra-se em fase executória, já 
tendo havido, inclusive, determinação para as partes falarem sovre a 
venda do bem penhorado por leilão (fl. 580), justificando-se, con
sequentemente, a suspensão da execução até o trânsito em julgado do 
v. acórdão a ser proferido por esta alta Corte nos autos do processo 
principal, ao apreciar o ROAR já aviado.
Com esses fundamentos, pois evidenciadas as figuras do fumus boni 
iuris e do periculum in mora, DEFIRO A  LIMINAR pleiteada, a fim 
de SUSPENDER a execução da decisão rescindenda de fls. 179/182, 
em curso no Processo n° 652.761/89, que tramita perante a Vara do 
Trabalho de Triunfo/RS, até o julgamento final do processo sobre o 
qual incide a presente Cautelar, notadamente a Ação Rescisória então 
proposta (AR-3908000/2000), que se encontra em grau de recurso, 
tudo de modo a evitar a consumação de futuros prejuízos à parte 
Autora, prosseguindo-se normalmente o curso desta Ação Cautelar.

Diário da Justiça - Seção 1 N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001
DÊ-SE CIÊNCIA, C O M  URGÊNCIA, do inteiro teor deste despacho 
ao Exm". Sr. Juiz-Presidente do TRT da 4* Região e ao Exm°. Sr. Juiz 
Titular da Vara do Trabalho de Triunfo/RS, inclusive via fac-simile. 
CITE-SE o Réu para, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, contestar 
o pedido, a teor do artigo 802 do Código de Processo Civil. 
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

JUÍZA C O N V O C A D A  ANELIA LI C H U M  
Relatora

PROC. N” TST-AC-802.059/01.7TST

AUTORA : COMPANHIA VALE D O  RIO DOCE -
CVRD

A D V O G A D O  : DR. PEDRO LOPES R A M O S
RÉUS : ADÉLIA CONCEIÇÃO ALMEIDA E

OUTROS
D E S P A C H O

Cuidam os autos de Ação Cautelar Inominada ajuizada pela 
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, incidente sobre os autos da 
Ação Rescisória n° 801.134/2001.9, visando suspender a execução do 
decisum rescindenda, em trâmite perante a Vara do trabalho de Ita
bira/MG (Processo n° 01/1477/93).
Da análise dos documentos que instruem o presente feito, depreende
se que a Autora não juntou cópia da petição inicial da Rescisória, 
peça imprescindível à aferição da presença d o fumus boni iuris, es
tando, assim, por ora, inviabilizada a análise da cautela requerida. 
Com efeito, na forma do art. 284 do CPC, concedo à Autora o prazo 
de 10 (dez) dias para que instrua a Cautelar com cópia do supracitado 
documento.
Publique-se.
Brasília, 25 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPL1CIANO FONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N ” TST-ROAC-799758/01,3trt - 8a região

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

B A NCO DO-BRASIL S.A.
DR. JOÃO INÁCIO RIBEIRO PINTO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS E M  
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
NOS ESTADOS D O  PARÁ E A M A P Á  
DR. M A R C E L O  SILVA DE FREITAS 
CARLOS NASCIMENTO LEVY 
ADILSON GALVÂO VERÇOSA 
D E S P A C H O

O  Banco do Brasil ajuizou ação cautelar incidental em ação 
rescisória, com o intuito de suspender execução que se processa nos 
autos da RT 353/89, perante o 8° Regional, argumentando com a 
existência de fumus boni juris e periculum in mora.
A  ação rescisória principal foi ajuizada pelo Banco do Brasil (fls. 90
111) com fundamento em ofensa à coisa julgada c violação literal de 
dispositivo de lei (art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal, dentre 
outros), visando a desconstituir o acórdão n° 439/91, proferido pelo 8“ 
TRT, que negou provimento ao seu recurso ordinário, mantendo a 
decisão de 1° grau em relação às diferenças salariais decorrentes do 
adicional de caráter pessoal (ACP), sob o fundamento de que houve 
determinação de equiparação de vencimentos dos empregados do 
Banco do Brasil aos do Banco Central, de forma que, dentre as verbas 
a serem equiparadas, encontrava-se o adicional em questão (fls. 77
81).
O  8° Regional julgou improcedente o pedido da ação cautelar do 
Reclamado, por entender que a ação rescisória não suspende ou toma 
provisória a execução da decisão rescindenda, pelo que deve ser 
julgado improcedente pedido de suspensão de execução do feito em 
medida cautelar inominada incidental (fls. 522-530).
Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordinário, 
sustentando que:
a) está configurado o fumus boni juris, porquanto a decisão res
cindenda afrontou a coisa julgada, violando diretamente o art. 5°, 
XXXVI, da Constituição Federal de 1988 e o art. 471 do CPC, uma 
vez que as diferenças salariais em questão já tinham sido objeto de 
acordo entre as Partes, não podendo ser deferidas novamente, como 
ocorreu na hipótese, já existindo jurisprudência pacífica e reiterada do 
TST nesse sentido (Orientação Jurisprudencial n° 04 da SBDI-2 e 
Orientação Jurisprudencial n° 16 da SBDI-1 do TST);
b) também está presente o periculum in mora, pois a condenação está 
na iminência de ser levantada no processo de execução (fls. 396
406).
Admitido o recurso (fl. 617), foram apresentadas contra-razões (fls. 
603-614), não tendo os autos sido remetidos ao Ministério Público do 
Trabalho, nos termos da Resolução Administrativa n° 322/96 do 
TST.
O  recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 589-590) e as 
custas foram depositadas (fl. 595), merecendo, assim, conhecimen-

O  Tribunal Superior do Trabalho vem admitindo o cabimento de ação 
cautelar para sustar os efeitos executórios da sentença objeto de 
demanda rescisória, desde que fique evidenciada a possibilidade de 
êxito desta ação (cfr„ v.g.. Orientação Jurisprudencial n° 01 da SBDI
2 do TST).
Na hipótese dos autos, o provimento do pedido rescisório depende da 
análise de duas questões: uma prejudicial, referente à decadência da 
rescisória, e outra de mérito propriamente dito, relativa ao direito às 
diferenças salariais advindas do adicional de caráter pessoal (ACP).

No que tange à prejudicial, verifica-se, prima facie, não ter ocorrido 
a decadência da rescisória. Isto porque o trânsito em julgado da 
decisão rescindenda ocorreu cm 26/04/96, conforme atesta o acom
panhamento processual publicado na Internet. Ora, tendo a última 
decisão proferida no processo, em sede de agravo regimental cm 
recurso extraordinário (STF-RE-185465-1/PA), sido publicada em 
19/04/96, tem-se que o dies a quo para a contagem do prazo de
cadencial foi postergado para tal data, em virtude do entendimento 
pacificado pela Súmula n° 100 do TST. Assim sendo, constata-se que 
o prazo decadencial do art. 495 do CPC foi respeitado, uma vez que 
a ação rescisória foi ajuizada em 13/12/96 (fl. 90).
Quanto à questão de mérito debatida na ação rescisória principal, ela 
já se encontra pacificada no âmbito da SBDI-2 do TST, por meio da 
Orientação Jurisprudencial n° 04. Ora, a jurisprudência iterativa, atual 
e notória da Subseção II Especializada cm Dissídios Individuais é no 
sentido de se acolher rescisória, calcada em ofensa ao art. 5°, XXXVI, 
da Constituição Federal, nos casos de deferimento aos funcionários 
do Banco do Brasil de diferenças salariais advindas do adicional de 
caráter pessoal - ACP.
Tal posicionamento fundamenta-se no fato de que, no caso, não existe 
menção expressa ao adicional de caráter pessoal, nem no acordo 
homologado (TST-DC-25/87.2), nem no dissídio coletivo, posterior
mente instaurado pelo Banco (TST-DC-15/88.6), o que confirma o 
entendimento de que a vantagem nunca poderia ter sido extraída do 
acordo homologado, sendo pertinente, pois, na hipótese, a aplicação 
da Orientação Jurisprudencial n° 16 da SBDI-1 do TST e do en
tendimento sufragado no IUJ-E-RR-24094/91.5. Presente se encontra, 
portanto, o fumus boni juris, necessário ao provimento cautelar. 
Também resta caracterizado o periculum in mora, porquanto já foi 
determinado o bloqueio de R$ 253.781.285,00, com possibilidade de 
pronto levantamento da quantia, que, caso recebida pelos substituídos, 
dificilmente será restituída à Empresa, mediante repetição do in
débito, uma vez acolhida a rescisória.
Ássim sendo, e porque a decisão rescindenda emitiu tese em con
fronto com a jurisprudência dominante do TST (Orientação Juris
prudencial n° 4 da SBDI-2) e o pedido da ação rescisória principal, 
aparentemente, tem possibilidade real de êxito, mostra-se viável a 
concessão do provimento acautelatório, com a finalidade de sus
pender a execução que se processa na RT n° 353/89, perante a 4a Vara 
do Trabalho de Belém-PA.
Assim, louvando-me no art. 557, § 1°-A, do CPC e no item III da 
Instrução Normativa n° 17/99, dou provimento ao recurso ordinário 
em ação cautelar, para julgar procedente o pedido da ação cautelar, 
determinando a imediata suspensão da execução que se processa na 
RT n° 353/89, perante a 4a Vara do Trabalho de Belém-PA, até o 
trânsito em julgado da ação rescisória n° 6782/96, atualmente aguar
dando julgamento perante o 8° TRT.
Dê-se ciência, com urgência, ao Juiz Titular da 4a Vara do Trabalho 
de Belém, onde se processa a execução.
Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 2001.

IVES G A N D R A  MARTINS FILHO 
Ministro-Relator - ,

SECRETARIA DA Ia TURMA
CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art 3° da Resolução 
Administrativa 736/2000.

PROCESSO

RELATOR
AGRAVANTE(S)

A D V O G A D O

AGRAVADO(S)
A D V O G A D O

: AIRR - 705333/2000-6 TRT D A  5A. RE
GIÃO

: MINISTRO R O N A L D O  LOPES LEAL 
: B A N C O  D O  ESTADO D A  BAHIA S.A.
- BANEB

: DRÍA). JOSÉ ALBERTO COUTO M A 
CIEL

: M A N O E L  SANTOS DE CARVALHO 
: DR(A). A N A  CLÁUDIA G. GUIMA
RÃES

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
CERTIFICO que a la. Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em 
Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Exmo. Ministro 
Ronaldo Lopes Leal, Relator, presentes o Exmo. Ministro João Oreste 
Dalazcn, o Exmo. Juiz Convocado Luiz Philippc Vieira de Mello 
Filho e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. César Za
charias Mártyrcs, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agra
vo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja sub
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subsequente à 
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando
o como recurso de revista, observando-se daí em diante o proce
dimento relativo a este.
Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Sala de Sessões, 24 de Outubro DE 2001.
MYR I A M  HAGE DA ROCHA 

Diretora da Secretaria



N° 197, terça-feira, 30 de outubro de 2001 ISSN 1415-1588 437Diário da Justiça - Seção 1
DESPACHOS PROC. N° TST-RR-451.322/1998.0 - trt 17" região

PROC. N“ TST-AIRR-573.797/99.4TRT —  3" REGIÃO

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

AGRAVANTE : MASSA FALIDA D O  B A NCO D O  PRO
GRESSO S/A {REPRESENTADA PELO 
SR. SÍNDICO O S M A R  BRINA COR
RÊA LIMA)
DR. ROGÉRIO AVELAR 
ELIONEL JOSÉ VIRIATO 
DR" SANDRA M A R A  SABINO SAN
TOS LIMA
D E S P A C H O

1. A  Eg. P Turma, mediante o v. acórdão de -fls. 84/87, não 
conheceu do Agravo de Instrumento interposto pelo Reclamado, por 
deficiência de traslado.
2. Após as informações doeumentalmcntc comprovadas da decretação 
de falência do Reclamado, providenciou-se a notificação do Síndico 
da Massa Falida, cm face da determinação constante do despacho de 
fl. 120.
3. Assim, transitado em julgado o referido acórdão, providencie a 
Secretaria da I’ Tlirma a devolução dos autos á Vara dc origem, para 
o arquivamento do feito.
Publique-se.

Brasília, 23 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-459.473/98.2 - TRT • 19" REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

A D V O G A D O S

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO D A  19" REGIÃO 

: DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR 
: F U NDAÇÃO DE SAÚDE D O  ESTADO 
DE ALAGOAS - FUSÁL E MARIA JO
SÉ SOUZA SANTOS E OUTROS 

: DRS. JEFERSON LUIZ DE BARROS 
COSTA E MARIA LÚCIA C. DE SI
QUEIRA
D E S P A C H O

O  v. acórdão regional negou provimento à remessa de ofício, por 
reconhecer correta a decisão proferida pela r. sentença, a qual. embora 
constatando a nulidade dos pactos laborais celebrados entre os rc-. 
clamardes e a Administração Pública, cm virtude da ausência de 
realização de concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da 
Constituição Federal de 1988, conferiu efeitos ex riunc à nulidade 
decretada e determinou o pagamento dc 13° salário (fls. 59-61).
A  insurgência do recorrente. Ministério Público do Trabalho, cinge-sc 
aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex 
ame, indeferindo-sc qualquer direito decorrente do contrato nulo, 
julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Indigita 
violado o artigo 37, inciso II e § 2°. da Carta Magna, transcrevendo, 
ainda, diversos arestos ao confronto (fls. 63-72).
Contra-razões não foram apresentadas.
Cabe ressaltar que o recurso, inicialmente, a ser analisado será o 
interposto pelo Município de Ceará-Mirim.
O  presente recurso de revista alcança conhecimento por divergência 
jurisprudência) com os arestos transcritos a fís. 69-72, que encerram 
tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de 
nulidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do 
artigo 37, inciso 11, da Constituição da República.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada cm face da edição do 
Enunciado n" 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa 
anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudcncial n° 85 da 
SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2°, somente lhe conferindo direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".
Portanto, denota-sc que o r. acórdão regional coaduna-se com o enun
ciado da Súmula retrotranscrita, no que tange ã nulidade da con
tratação efetivada sem Concurso público, após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado, na medida em que a jurisprudência con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em 
sentido estrito seria devido.
Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas deferidas cons
titui salário slricto sensu, como determinado no Enunciado n° 363 do 
TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum 
direito é devido ao obreiro.
Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § 1 °-A, 
do Código, de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em 
face da Instrução Normativa 17 do TST, dou provimento ao recurso 
de revista do Município de Ceará-Mirim para restabelecer a r. sen
tença. Fica prejudicado o exame do recurso dc revista do Ministério 
Público do Trabalho.

Publique-se.

Brasília,. 9 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
Relator

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDO
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D A

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  17" REGIÃO 

: DR. SÉRGIO FAVILLA DE M E N D O N 
ÇA

: SEBASTIÃO LOSORIO 
: DR. NIGOLAU RIZZO 
: MUNICÍPIO D E  CASTELO 
: DR.* MERCEDES LUZÓRIO 
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O  Tribunal do Trabalho da 17' Região, por meio do acórdão dc fls. 
79/87, reputou válida a contratação do reclamante'pelo Município de 
Castelo após 5 dc outubro de 1988, sem prévia aprovação em con
curso público, a teor do disposto no Urtigo 37, inciso íl, da Cons
tituição da República (CF/88), adotando o entendimento dc que a 
responsabilidade deveria recair sobre os administradores, não sendo 
razoável penalizar o prestador de serviço. Nesse contexto, proveu 
parcialmente o recurso ordinário do reclamante para declarar a exis
tência de relação de emprego entre as partes e condenar o reclamado 
no pagamento das verbas resilitórias, do respectivo adicional de 50% 
e reflexos dc horas extras deferidas pela sentença, além de anotação 
da CTPS. Quanto à remessa de ofício e ao recurso ordinário do 
reclamado, negou-lhes provimento.
O  Ministério Público do Trabalho, não se conformando, interpôs 
recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema "Nu
lidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso”. 
Fundamenta em divergência jurisprudencial, bem como em violação 
ao artigo. 37, inciso 11 e pagamento 2°, da CF/88, requerendo seja 
declarada a nulidade da pactuação havida c absolvido o reclamada da 
condenação (fls. 90/106).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo inonocrático de admissibilidade (art. 896. § 5”, dã CLT), 
quer para emissão de juízo monocrálico de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § Io-A. do CPC), decido:
E m  juízo de admissibilidade, verifica-se que o recorrente consegue 
alcançar o conhecimento do presente recursb ao apontar ofensa ao 
artigo 37, inciso II e parágrafo 2°, da CF/88, sustentando que os 
contratos realizados com u Administração Pública sem prévio con
curso público são nulos, não justificando, desta forma, o pagamento 
de verbas salariais deferidas pelas instâncias ordinárias.
No mérito, o acórdão de origem efetivamente viola a mencionada 
norma constitucional e discrepa da jurisprudência predominante nesta 
Corteja à época cm que prolatado, sedimentada na Orientação n.° 85 
da colcnda Subseção I Especializada cm Dissídios individuais (SBDI 
I), convertida no atua! Enunciado n.° 363, cujo teof é o seguinte: 
“Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Constituição dc 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
lt, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivameme trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000).

Na hipótese em tela. não há pretensão voltada ao pagamento 
da verba assegurada no citado verbete sumular.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § I°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao presente recurso de revista 
para. declarando a nulidade do contrato, com efeitos ex tunc, julgar 
improcedentes os pedidos deduzidos na peça inicial.
Custas pelo reclamante, dispensadas.
Publique-sc. ■
Brasília, 18 dc outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  A L U N O  PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-454.696/1998.1 - TRT Ia REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDA

A D V O G A D O

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  I" REGIÃO 

: DR.1 CYNTHIA MARIA SIMÕES LO
PES

: FU N D A Ç Ã O  PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - FIA/RJ 

: DR.* LEONOR NUNES DE PAIVA 
: DULCE MARIA CARDOSO M A C A M B I 
RA

: DR. GIL LUCIANO MOREIRA DOMIN
GUES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.

O  Tribunal do Trabalho da Ia Região, por meio do acórdão de fls. 
103/104, alterando a decisão de primeiro grau, às fls. 78/80, proveu o 
recurso ordinário interposto pela reclamante para deferir os reajustes 
salariais decorrentes dos chamado? Planos Brcsscr e Verão, acolhendo 
a tese da existência de direito adquirido.
O  Ministério Público- do Trabalho e a reclamada, não se confor
mando, interpuseram recursos de revista insurgindo-se quanto aos 
temas "Diferenças salariais - IPC de junho de 1987” e “Diferenças 
salariais - URP de fevereiro de 1989" (fls. 105/115 e 117/122, res
pectivamente). Requerem o provimento dos recursos a fim de que os 
pedidos sejam julgados improcedentes.
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (artigo 896, § 5°, da 
CLT), quer para emissão de juízo monocrálico de mérito, em restritas 
hipóteses (artigo 557, § i°-A, do CPC), decido:
1. RECURSO D O  MINISTÉRIO PÚBi ICO D O  TRABALHO

O  recorrente, nas razões do recurso, transcreve arestos para com
provação de divergência jurisprudência! (fls. 112/114), buscando al
cançar o conhecimento e provimento da revista.
Em juízo dc admissibilidade, constata-se que o último modelo de fl. 
112, bem como o primeiro paradigma colacionado à fl. 1)3, au
torizam o conhecimento do recurso ao retratarem a tese da ine
xistência de direito adquirido às diferenças salariais de decorrentes 
dos chamados Plano Bresser (IPC de junho/87) c Plano Verão (URP 
de fevereiro/89).
No mérito, o acórdão regional confliui com a jurisprudência pre
dominante nesta Corte, consubstanciada nas Orientações Jurispru
denciais n.°s 58 e 59, da colcnda Subseção I Especializada em Dis
sídios Individuais (SBDI-I), as quais consagram entendimento no 
sentido de que não há direito adquirido aos reajustes em tela.
Por essas razões, com fulcro no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processa Civil (CPC), dou prov imcnlo ao reéurso de revista do Mi
nistério Público do Trabalho para restabelecer a decisão de primeiro 
grau, que indeferira os pleitos de diferenças salariais oriundas do IPC 
dc junho de 1987 e da UPR de fevereiro de 1989.
2. RECURSO D A  R E C L A M A D A
Prejudicado o exame em decorrência da decisão proferida no recurso 
precedente.
Custas' pela reclamante, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-454.786/1998.2 - TRT Ia REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS
A D V O G A D O

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO D A  1a REGIÃO 
DR. LUIZ EDU A R D O  AGUIAR D O  
VALLE
F UNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGE
NHARIA D O  MEIO AMBIENTE - FE
E M A
DR.a TEREZA LÚCIA R A Y M U N D O  
SILVEIRA
ALCEO MAGNANINI E OUTROS 
DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.

O  Tribunal do Trabalho da I* Região, por meio do acórdão de fls. 
117/119, proveu ó recurso ordinário dos reclamantes para deferir o 
reajuste salarial decorrente do IPC dc junho de 1987 (Plano Bresser), 
por entender configurado o direito adquirido.
O  Ministério Público do Trabalho c a reclamada, não se confor 
mando, interpuseram recursos de revista, através de cujas razões bus
cam a reforma do acórdão regional e consequente absolvição da 
condenação imposta à segunda (fls. 120/125 e 133/135. respecti
vamente).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei. quer para a emis
são dc juízo monocrático de admissibilidade (artigo 896, $ 5°. da 
CLT). quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas 
hipóteses (artigo 557, § Io-A, do CPC), decido:
1. RECURSO D O  MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R A B A 
LHO
Nas razões recursais, o recorrente transcreve arestos para compro
vação de divergência jurisprudencial (fls. 122/124), pretendendo o 
conhecimento e provimento da revista.
Em juízo de admissibilidade, verifica-se que o último modelo co
tejado às fls. 123/124 autoriza o conhecimento do recurso, na medida 
em que agasalha a tese da inexistência do direito adquirido às di
ferenças salariais decorrentes do chamado Plano Bresser.
No mérito, constata:se que o acórdão regional está em discrepância 
com a jurisprudência predominante nesta Corte, consubstanciada na 
Orientação Jurisprudencial n.” 58, da colcnda Subseção I Especia
lizada cm Dissídios Individuais (SBDl-i), que consagra o entendi
mento de que inexiste direito adquirido aos reajustes oriundos do IPC 
de junho de 1987.
Por essas razões, com fulcro no artigo 557, § l“-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso de revista inter
posto pelo Ministério Público do Trabalho para julgar improcedente o 
pedido de diferenças salariais decorrentes do IPC de junho dc 
1987.
2. RECURSO D A  R E C LAMADA
Prejudicado o exame em decorrência da decisão proferida no recurso 
precedente.
Custas pelos recorridos, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 18 dc outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  A L U N O  PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-473.714/1998.1 - TRT 20* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDA
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  20* REGIÃO 

: DR. JEFERSON MURICY 
: ROSAMIRA DE OLIVEIRA PINTO 
: DR. JOÃO NASCIMENTO MENEZES 
: MUNICÍPIO DE SIMÃO DIAS 
: DR. MARC O S  R O M E R O  DE M E N E 
ZES . . , ....
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Vistos, etc.
O  Tribunal do Trabalho da 20a Região, por meio'do acórdão de fls. 
4I/47, expressou o entendimento de que, após a entrada em vigor da 
Constituição Federal de 1988 (CF/88), é nula a contratação de ser
vidor sem a prévia aprovação em concurso público, conferindo à 
contratação, porém, efeitos ex nunc, ante a impossibilidade da res
tituição do trabalho despendido. Nesse contexto, proveu parcialmente 
o recurso ordinário da reclamante para, reconhecendo a nulidade 
absoluta do contrato Firmado entre as partes, deferir as parcelas de 
abonos constitucionais, exceto os proporcionais de todo o pacto, de 
forma simples; décimos terceiros salários, salvo os proporcionais; 
abonos salariais, de forma simples; liberação das guias de Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) ou pagamento equivalente, 
sem a multa de 40%, e salários retidos referentes aos meses de julho 
a dezembro de 1996, de forma simples, observando-se a prescrição 
aplicada.
O  Ministério Público do Trabalho, não se conformando, interpôs 
recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema "Nu
lidade da contratação - Servidor público - Ausência de concurso". 
Fundamenta em divergência jurisprudencial, bem como em violação 
ao artigo 37, inciso II e parágrafo 2°, da CF/88, requerendo sejam 
excluídas da condenação as parcelas que não correspondam ao salário 
.stricto sen.su (abonos constitucionais, exceto os proporcionais de todo 
o pacto, 13“ salários, salvo os proporcionais; abonos salariais, de 
forma simples e liberação das guias do FGTS ou pagamento equi
valente, sem a multa de 40% - tis. 50/55).
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5°, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1“-A, do CPC), decido:
Em juízo de admissibilidade, verifica-se que o recurso de revista 
logra alcançar conhecimento ao apontar ofensa ao artigo 37, inciso II 
e parágrafo 2°, da CF/88, sustentando que os contratos realizados cqm 
a Administração Pública sem prévio concurso público são nulos, não 
justificando, desta forma, o pagamento de verbas salariais deferidas 
peio Tribunal Regional.
No mérito, o acórdão regional efetivamente viola a mencionada nor
ma constitucional e discrepa da jurisprudência predominante nesta 
Corte já á época em que prolatado. sedimentada na Orientação n.° 85 
da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI
I), convertida no atual Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte; 
"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efelivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000).

Na hipótese vertente, o Tribunal de origem entendeu devido 
o pagamento da contraprestação pecuniária referente aos meses de 
julho a dezembro de 1996, de forma simples.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1“-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento parcial ao recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho para, declarando a nulidade do 
contrato, com efeitos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento 
da contraprestação pecuniária referente aos meses de julho a de
zembro de 1996, de forma simples.
Custas pelo reclamado, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília,' 18 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  ALT1NO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-477.139/1998.1 - TRT 1* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDAS

A D V O G A D A

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  1“ REGIÃO

: DR. LUIZ EDU A R D O  AGUIAR D O  
VALLE

; UNIÃO FEDERAL (EXTINTO 
INAMPS)

: DR.“ C A R M E M  LÚCIA DE A. M A R 
TINS

: MARINEA MARQUES D A  SILVA E O U 
TRAS

; DR.* EDNE D A  FONSECA PINTO M A 
GALHÃES

D E C I S Ã O
Vistos, etc.

O  Tribunal do Trabalho da Ia Região, por meio do acórdão de fls. 
112/114, negou provimento à remessa de ofício e ao recurso ordinário 
interposto pela reclamada, mantendo a decisão de primeiro grau que 
deferiu às reclamantes as diferenças salariais provenientes do IPC de 
junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989, porque configurado o 
direito adquirido. No tocante às diferenças salariais resultantes da 
incidência das URP’s de abril e maio de 1988, entendeu que omissa 
a decisão de primeiro grau no exame do pedido, não houve in
terposição do remédio jurídico adequado ao suprimento da omissão, 
de modo que apreciá-lo naquela oportunidade, porque contido nas 
contra-razões, implicaria ofensa ao Princípio do Duplo Grau de Ju
risdição.
O  Ministério Público do Trabalho, parcialmente inconformado, in
terpôs recurso de revista buscando provimento quanto aos temas "Di
ferenças salariais - IPC de junho de 1987” e “Diferenças salariais 
URP de fevereiro dc 1989" (tis. 116/126). Requer sejam extirpadas da 
condenação referidas diferenças salariais.

Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (artigo 896, § 5“, da 
CLT), quer para enússão de juízo monocrático de mérito, em restritas 
hipóteses (artigo 557, § 1“-A, do CPC), decido:
O  recorrente, nas razões do recurso, transcreve arestos para com
provação de divergência jurisprudencial (fls. 122/123), buscando al 
cançar o conhecimento e provimento da revista.
Em juízo de admissibilidade, verifica-se que o primeiro modelo de fl. 
122, bem como o paradigma colacionado à fl. 123, autorizam o 
conhecimento do recurso ao retratarem a tese da inexistência de 
direito adquirido às diferenças salariais de decorrentes dos chamados 
Plano Verão (URP de fevereiro/89) e Plano Bresser (IPC de ju
nho/87), respectivamente.
No mérito, o acórdão regional conflita com a jurisprudência predominante 
nesta Corte, consubstanciada nas Orientações Jurisprudcnciais n.”s 58 e 59, 
da colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-I), as 
quais consagram o entendimento no sentido de que não há direito adquirido 
aos reajustes em tela.
Por essas razões, com fulcro no artigo 557, § I°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento ao recurso de revista do Mi
nistério Público do Trabalho para excluir da condenação o pagamento 
das diferenças salariais oriundas do IPC de junho de 1987 e da UPR 
de fevereiro de 1989, julgando improcedentes os pedidos deduzidos 
na peça inicial.
Custas pelas reclamantes, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N° TST-RR-520.796/1998.8 - TRT 20* REGIÃO
RECORRENTE ; MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA

LHO DA 20* REGIÃO
PROCURADORA : DR* VILMA LEITE M A C H A D O  AMO-

RIM
RECORRIDO : ARQUIBALDO COSTA
A D V O G A D O  : DR. JORGE AURÉLIO SILVA
RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO D O  CATETE
A D V O G A D O  : DR. DERILHO DE FIGUEIREDO BE

ZERRA
D E C I S Ã O

Vistos, etc.
O  Tribunal do Trabalho da 20* Região, por meio do acórdão de fls. 
137/141, expressou o entendimento de que, após a entrada em vigor 
da Constituição Federal de 1988 (CF/88), é nula a contratação dc 
servidor sem a prévia aprovação em concurso público, conferindo à 
contratação, porém, efeitos ex nunc, ante a impossibilidade da res
tituição do trabalho despendido. Nesse contexto, proveu parcialmente 
o recurso ordinário do reclamante para deferir as parcelas de 13° 
salário de 1996, férias, de forma simples, acrescidas do terço cons
titucional, indenização equivalente ao Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviço (FGTS), sem a multa de 40%, mantendo, no mais, a 
decisão de primeiro grau.
O  Ministério Público do Trabalho, não se conformando, interpôs 
recurso de revista pugnando pelo acolhimento quanto ao tema "Nu
lidade da contratação - Servidor público - Ausência dc concurso". 
Fundamenta em divergência jurisprudencial, bem como em violação 
do artigo 37, inciso II c parágrafo 2°, da CF/88, requerendo a reforma 
do acórdão para excluir da condenação as parcelas deferidas que não 
correspondam ao salário stricto sen.su (13° salário do ano de 1996, 
férias simples relativas ao período de 1996/1997, acrescidas de 1/3 e 
indenização equivalente ao FGTS, sem a multa de 40% (fls. 
144/148)
Louvando-me nas prerrogativas outorgadas por lei, quer para a emis
são de juízo monocrático de admissibilidade (art. 896, § 5“, da CLT), 
quer para emissão de juízo monocrático de mérito, em restritas hi
póteses (art. 557, § 1°-A, do CPC), decido:
Em juízo de admissibilidade, verifica-se que o recurso logra alcançar 
conhecimento ao apontar ofensa ao artigo 37, inciso If e parágrafo 2°, 
da CF/88, sustentando que os contratos realizados com a Admi
nistração Pública sem prévio concurso público são nulos, não jus
tificando, desta forma, o pagamento de verbas salariais deferidas 
pelas instâncias ordinárias.
No mérito, o acórdão regional efetivamente viola a mencionada nor
ma constitucional e discrepa da jurisprudência predominante nesta 
Corte já à época em que prolatado, sedimentada na Orientação n.° 85 
da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI
I), convertida no atual Enunciado n.° 363, cujo teor é o seguinte: 
"Contrato nulo. Efeitos.
A  contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem 
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, 
II, e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias 
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." (Res. 
97/2000 - DJ 18/9/2000).

Na hipótese vertente, o Tribunal Regional ratificou a con
denação do reclamado no pagamento da contraprestação pecuniária 
referente aos meses dc novembro e dezembro de 1996 e janeiro de 
1997, de forma simples.
Diante do exposto, com apoio no artigo 557, § 1°-A, do Código de 
Processo Civil (CPC), dou provimento parcial ao recurso de revista 
do Ministério Público do Trabalho para, declarando a nulidade do 
contrato, com efeitos ex tunc, restringir a condenação ao pagamento 
da contraprestação pecuniária referente aos meses de novembro e 
dezembro de 1996 e janeiro de 1997, de forma simples.
Custas pelo reclamado, na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  ALTINO PEDROZO DOS SANTOS 
Relator

PROC. N" TST-RR-362.326/I997.2TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A

RECORRIDO
A D V O G A D O

: BANCO NACIONAL S.A.
: DKA. MARIA APARECIDA D A  SILVA 
M A R C O N D E S  PORTO 

: ISABEL MARIA FRANCISCA SANTOS 
: DR. MÁRCIO BARBOSA 
D E S P A C H O

O  E. Tribunal Regional do Trabalho da 1’ Região, mediante 
o acórdão de folhas 98 e 102, negou conhecimento ao recurso or
dinário interposto pela reclamada NACIONAL INFORMÁTICA S/A, 
por considerá-la parte ilegítima para figurar no pólo passivo da de
manda. uma vez que veio a ser incorporada pelo B A N C O  NACIO
NAL S.A., integrante do mesmo grupo econômico, deixando, assim, 
de existir no mundo jurídico. Apontados como fundamento, no par
ticular, os arts. 769 consolidado e 42 do CPC. Também não admitiu 
o Colegiado que o incorporador tomasse o lugar da incorporada, na 
condição de reclamado-recorrente, por entender irregular a repre
sentação respectiva, ante a motivação a seguir reproduzida: “Exa
tamente porque o recorrente, na verdade, é o BANCO NACIONAL 
S/A a procuração de fls. 16-v (passada por NACIONAL INFOR
MÁTICA S/A) e o substabelecimento dela derivado (fls. 16) são 
juridicamente inoperantes. Ou seja, a signatária do apelo não tem 
procuração outorgada pelo reclamado, que é apenas o incorporador 
- BANCO NACIONAL S/A - vez que a incorporada, por força da 
própria incorporação, desapareceu do mundo jurídico, isto é, não 
mais existe como pessoa jurídica". A  respaldar lai conclusão, evocou
se o disposto no art. 1.316, inciso Ifl do Código Civil Brasileiro, no 
sentido de que a mudança de estado c a perda da habilitação para 
conferir poderes faz cessar o mandato conferido.
Não logra êxito a parte inconformada, com o recurso de revista que 
ora interpõe (folhas 103 a 107), em demonstrar que a tese jurídica 
nesses termos posta haja afrontado a iiteralidade do próprio artigo 
1316 do CCB no qual alicerçada, sendo de salientar-se-lhe a plena 
razoabiiidade, quando em cotejo com o contexto específico, delineado 
na decisão revisanda, cuja veracidade já não se pode questionar, em 
extraordinária instância, a teor do que consagrado no verbete sumular 
n“ 126 desta Corte.
Por outro lado, carecem de prequestionamento o art. 13 do CPC e os 
dispositivos constitucionais regentes dos princípios da legalidade, do 
acesso à Justiça e da preservação do direito adquirido, do ato jurídico 
perfeito e da coisa julgada (art. 5“, incisos II, X X X V  e XXXVI/CF
88), que a parte afirma vulnerados. De tal modo que a orientação 
consubstanciada no Enunciado n° 297 da Súmula da Jurisprudência 
do Tribunal Superior do Trabalho constitui óbice à apreciação das 
razões recursais deduzidas à luz de tais preceitos.
Finalmente, não são oferecidos a confronto precedentes jurispruden
eiais que traduzam posicionamento em sentido diverso, em face de 
situação idêntica à dos autos.
Sendo assim, nego seguimento ao recurso, na forma facultada pelos 
artigos 896, § 5“, da CLT e 557, “caput”, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 17 de outubro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

Juíza Relatora - Convocada

PROC. N° TST- R R-372.999/1997.5TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE : CARLOS E DUARDO VILLAS BOAS E 
OUTROS

A D V O G A D O  : DR. WALTER COTROFE
RECORRIDO : F U N D A Ç Ã O  COSIPA DE SEGURIDA

DE SOCIAL - FEMCO
A D V O G A D O  : DR. DOMICIO DOS SANTOS JÚNIOR

D E S P A C H O  .
0 E. Tribunal Regional do Trabalho da 2* Região, mediante 

o acórdão de folhas 172 e 176, extinguiu, sem julgamento do mérito, 
com fundamento no art. 297, VI, do CPC, a presente medida cautelar 
inominada. Segundo a motivação apresentada, a pretensão deduzida, 
por seu conlcúdo e pela providência requerida, dc natureza satisfativa, 
demandaria apreciação em processo de conhecimento; daí ser pres
cindível a avaliação de observância dos pressupostos atinente ao pe
rigo da demora e à fumaça do bom direito.
Os autores manifestam seu incônformismo via recurso de revista 
(folhas 188 a 195), o qual, todavia, não reúne condições de co
nhecimento, considerados os respectivos pressupostos intrínsecos. Se 
não vejamos: não logra êxito a peça recursal em demonstrar que a 
tese jurídica predominante no Colegiado de origem haja afrontado 
disposição expressa, seja da lei, seja da Constiluição. Ãliás, para o 
fim de demonstração do cabimento da impugnação pela alínea “c” do 
permissivo consolidado, não se chega a apontar, objetivamente, vio
lação de preceito normativo. Mencionam-se, genericamente, os ar
tigos 796 “usque” 889 do CPC (folha 189), mas apenas para sustentar 
que a prestação de tutela antecipada, em caráter emergencial, encontra 
respaldo na previsão do art. 5°, XXXV, da Carta Política, Não se 
apresentam, porém, argumentos tendentes a demonstrar que o Tri
bunal “a quo” os tenha malferido, em sua Iiteralidade, mormente em 
se considerando que o poder geral de cautela constitui mera faculdade 
conferida ao julgador. Por conseguinte, impõe-se reconhecer a ra
zoabilidadc do entendimento predominante na instância percorrida 
(En. 221/TST), considerado o contexto fático-probatório revelado no 
acórdão recorrido, do qual emerge ser o objetivo dos reclamantes 
restabelecer o pagamento de complementação de aposentadoria (su
primida a pretexto de nulidade da norma interna instituidora res
pectiva), bem como a determinação judicial de que a ex-empregadora 
se abstenha de exigir a devolução das quantias pagas a tal tílulo 
segundo haveria informado aos ex-empregados que faria.
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Também do prisma da alínea “a” do art. 896 da CLT não se pode 
admitir que o apelo seja viável. São oferecidos a confronto pre
cedentes jurisprudenciais que aludem, genericamente, à compatibi
lidade entre a ação cautelar inominada e o processo do trabalho, sem 
abranger situação fálica que guarde identidade com aquela examinada 
nos autos.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, na forma dos artigos 
896, § 5o, da CLT e 557, “caput”, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 17 de outubro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

Juiza Relatora - Convocada

PROC. N ” TST-RR-385.036/1997.4TRT - 2“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

: APARECIDO DONIZETI PEREIRA 
: DR. EDSON M O R E N O  LUCILLO 
: MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTI
COS

: DR. ROBERTO BAHIA 
D E S P A C H O

O  Tribunal Regional do Trabalho da 2a Região consignou, no 
acórdão de folhas 72 e 73, entendimento no sentido de que o re
clamante não comprovou haver satisfeito as condições estabelecidas 
na cláusula normativa com fundamento na qual postula, na presente 
ação, o reconhecimento da condição de beneficiário de garantia de 
emprego. Salientou haver a parte apresentado em juízo, tão-somente, 
cópia de exame realizado em data posterior à dispensa e desacom
panhado de laudo técnico. A motivação exposta menciona, ainda, a 
"ausência de elementos que demonstrem o nexo causal com a ati
vidade desempenhada” (folha 73).
No concernente ao requerimento de perícia, indeferido pelo juízo, está 
registrado, à folha 73: (...) ”o reclamante requereu a perícia médica, 
conformando-se, porém, com o indeferimento. Assim, em face das 
provas dos autos e considerando a omissão e inércia do autor para 
comprovar suas alegações, hem decidiu o MM. Juízo “a quo", fun
dando-se, essencialmente, no depoimento do reclamante, a fl. 73 . 
Sem questionar o contexto delineado pelo acórdão re -orrido, não há 
como analisar a violação dos artigos 145 do CPC e 794 da CLT, 
arguida na revista ora interposta (folhas 74 e 75), a pretexto de que 
indeferida a produção de perícia essencial ao exercício da defesa dos 
interesses do reclamante. De modo que a orientação consubstanciada 
no verbete sumular n° 126 desta Corte representa óbice intransponível 
ao prosseguimento da controvérsia objeto do inconformismo mani
festado, em sede extraordinária.
Sendo assim, nego seguimento ao recurso, na forma do disposto nos 
arts. 896, § 5o. da CLT e 557, “caput", do CPC.
Publique-se.

Brasília, 17 de outubro de 2001.
BEATRIZ B RUN GOLDSHMIDT 

Juíza Relatora - Convocada

PROC. N “ TST-RR-388.675/97.0TRT - 4a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D A

: ALLENGE MONTAGENS INDÚS
TR1AIS LTDA

: DR. PAULO CÉSAR D O  A M A R A L  DE 
PAULI

: ARI CARLOS CORREA SALDANHA 
: DR». C A R M E M  MARTIN LOPES 
D E S P A C H O

Decidiu o Regional: “ Nada impede que alei ordinária atribua 
estabilidade provisória ao empregado acidentado que, ao retomar ao 
trabalho, tem, geralmente, sua capacidade laborativa diminuída, tendo 
em consequência seus serviços dispensados pelo empregador. O  ar
tigo 7°, inciso I, da Carta Magna refere-se à garantia contra despedida 
arbitrária ou sem justa causa a todos os trabalhadores, generaliza
damente. Mecanismo dc defesa do trabalhador acidentado, não con
flitante com a previsão constitucional. Inconstitucionalidade não ca
racterizada.” (fl. 129).
Inconformada, a empresa interpõe Recurso de Revista, alegando ofen
sa aos artigos 5“, II e 7“, I, da Constituição Federal e divergência 
jurisprudencial. Invoca, outrossim, inconstitucionalidade do art. 118 
da Lei n° 8.123/91 (fís. 140/148).
A discussão não encontra mais ressonância neste Tribunal Superior 
do Trabalho, haja vista a Orientação Jurisprudencial nò 105 da SDI-1 
preconizar “ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRA
BALHO. É CONSTITUCIONAL O ART. 118, D A  LEI 8213/1991.” 
(Precedentes: E-RR-193141/1995. SDI-1, Rei. Min. Vantuil Abdala; 
E-RR-174536/1995, SDI-1, Rcl. Min. Ronaldo Lopes Leal; E-RR
179990/1995, SDI-I, Rei. Min. Rider N. de Brito).
Em sendo assim, nego seguimento ao Recurso de Revista, como o 
facultam os artigos 557, do CPC, q 896, § 5°, da CLT.
Publique-se.

Brasília, 16 de outubro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

Juíza Convocada r-•Relatora

PROC. N° TST-RR-390.347/97.4TRT - 4* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: RIOCELL S/A
: DR. ROGÉRIO PIRES MORAES 
: DÁRIO D A  MOTTA 
: DR. JORGE B R A N D Ã O  Y O U N G

• t.U > V é *37

D E S P A C H O
Decidiu o Regional :”A  inobservância do art. 60 da CLT 

quando insalubre a atividade exercida pelo obreiro invalida o acordo 
para adoção da jornada compensatória”(fI.316).
Neste regular Recurso de Revista a empresa alega contrariedade ao 
Enunciado n° 349 do Tribunal Superior do Trabalho (fIs.332/337). 
Realmente, a decisão Regional colide com o entendimento juris
prudencial sedimentado no verbete n° 349 desta Corte, a seguir trans
crito: ’’Acordo de compensação de horário em atividade insalubre, 
celebrado por acordo coletivo. Validade "A validade do acordo co
letivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de trabalho 
em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da autoridade 
competente em matéria de higiene do trabalho, (art. 7o, XIII, da 
Constituição da República; art. 60 da CLT)" (Res. 60/1996 DJ 08-07
1996)”
Em sendo assim, conhecido por contrariedade ao Enunciado n° 349 
do Tribunal Superior do Trabalho, com suporte no art. 557 do CPC, 
dou provimento ao Recurso de Revista para excluir da condenação as 
horas extras porque válido o acordo de compensação estipulado pelas 
partes.
Publique-se.

Brasília, 10 de outubro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

Juíza Relatora - Convocada

PROC. N° TST-RR-4I0.268/1997.1TRT - 6” REGIÃO
Recor

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D A

: E D U A R D O  JOSÉ LYRA PESSOA DE 
MELLO

: DR. HELDER MÁRCIO DE CARVA
LHO M E L O

: EMÍLIA ANTÔN1A DE ARAÚJO 
: DRA. MARLENE G O MES DE OLIVEI
RA
D E S P A C H O

Na hipótese, o E. TRT da 6a Região, mediante o acórdão de 
folhas 75 a 78, afastou a prefaciai de nulidade argüida a propósito de 
negativa de prestação jurisdicional, com o registro de que o juízo 
singular da execução apresentou corretamente os elementos dos autos, 
a partir dos quais caracterizada a tentiva de fraude, consubstanciada 
na transferência de ações, ante a insolvência iminente do executado 
(folha 77). Ao abordar a questão afeta ao valor das custas - con
siderado excessjvo pelo então agravante -, o juízo de origem con
signou: "No que diz respeito às custas processuais, o que pede o 
agravante não é a dispensa do pagamento, mas a sua adequação à 
realidade e aos ditames legais Neste aspecto, discordo do Exmo. Sr. 
Juiz Relator, quando dispensa o recolhimento das mesmas. Data 
venia, tal entendimento importa em julgamento ultra petita. Quanto à 
adequação do montante, entendo que o valor da causa é o de
terminante para a fixação das custas. No caso presente,- como o fez o 
juiz prolator da sentença. IJouve a improcedência da ação. Se a ação 
visa à liberação do hem cujo valor é aquele dado à causa, não vejo 
como aplicar outro entendimento. A ação poderia ser única, visando 
os vários processos em execução, por se tratar de um único bem, já 
que se trata de penlwra comum. É oportuno ressaltar que não se 
trata de embargos à execução visando realidades fáticas diversas ” 
(folhas 77 e 78).
E m  sede declaratória (folhas 81 a 84), o executado pretendeu obter 
esclarecimentos acerca da inexistência de previsão legal a respaldar a 
cobrança de custas em embargos de terceiro e a respeito de a penhora 
haver recaído, também, sobre as benfeitorias, plantações e raízes, 
assessórias do bem de sua propriedade.
O  Colegiado rejeitou os embargos dc declaração, à falta dc vícios a 
sanar na decisão proferida (folhas 86 a 88), mas não sem brindar a 
parte com breve ensinamento sobre o requisito específico do pre
questionamento, em cotejo com a situação dos autos: "O pré-ques
tionamenlo, objeto do Enunciado n° 297 da Súmula do TST, é aquele 
que se reporta à tese adotada, explicitamente, na decisão, e, não, à 
revisão da prova produzida nos autos, como pretende o embargante. 
Por outro lado, a manutenção da sentença de primeiro grau, com 
relação à cobrança das custas, decorreu da impossibilidade lega! de 
se julgar além do pedido” (folha 88).
Interpõe o presente recurso de revista a parte inconformada, sus
tentando violados os incisos XXII, X X X V  e XXXVI do artigo 5° da 
Constituição Federal. Preliminarmente, afirma incompleta a entrega 
da prestação jurisdicional, por não haverem sido enfrentados os temas 
ventilados nos declaratórios e insiste em que a atribuição de custas, 
na hipótese, carece de amparo legal e fere a coisa julgada (folhas 92 
a 98).
A  impugnação foi admitida, ao entendimento de que o Tribunal de 
origem omitiu-se em apreciar a questão afeta à liberação da penhora 
sobre as benfeitorias (despacho de folhas 108).
Ocorre que o recurso não reúne condições de conhecimento. Se não 
vejamos: do prisma da prestação jurisdicional dita incompleta, de
monstram os autos serem inverídicas as alegações do recorrente, na 
medida em que fundamentadamente enfrentados todos os temas ven
tilados no agravo de petição interposto, sendo, de salientar-se que a 
referida peça não enfoca o aspecto atinente à circunstância de que a 
penhora atingiu bens assessórios, além do principal. De maneira que 
não foi o órgão julgador que omitiu-se. mas a parte que fez uso 
inadequado dos embargos de declaração para introduzir discussão 
inovatória no curso da lide.
Finalmente quanto às custas, consoante ressalta a transcrição das 
razões de convencimento reveladas pelo juízo de origem, não se 
adentrou consi :erações a respeito, sob pena de incidir-se em jul
gamento ultra petita. . i ' : e ■ •

Sendo assim, do ângulo da abordagem recursal, não há tese jurídica a 
cotejar com os preceitos constitucionais evocados.
Com fundamento nos Enunciados n°* 126, 266 e 297 da Súmula da 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, e na forma do art. 
896, §§ 2° e 5°, da CLT, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Juíza-Convocada - Relatora

PROC. N° TST-RR-412.022/1997.3TRT - 18“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D A

EL SHANDAY BAR RESTAURANTE 
LTDA.
DR. TADEU DE ABREU PEREIRA 
ALEONE LÚCIO DE REZENDE 
DR». SOLANGE MONTEIRO PRADO 
R O CHA
D E S P A C H O

Com fundamento nos elementos de prova minuciosamente 
indicados na folha 106, o Tribuna) Regional do Trabalho da 18* 
Região concluiu estar configurada a sucessão trabalhista, consignando 
não elidir tal fato a circunstância de o reclamante não ter perma
necido prestando serviços ao sucessor.
No recurso de revista subsequentemente interposto (folhas 120 a 
130), a reclamada argúi prefaciais de carência de ação e legitimidade 
passiva em termos que, na verdade, as confundem com a própria 
questão sucessória; não chega a deduzir tese jurídica demonstrativa de 
que o julgada regional tenha malferido disposição expressa dc lei ou 
da Constituição Federal e a jurisprudência que colaciona não atende 
ao critério de especificidade consagrado no Enunciado n° 296 da 
Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, na me
dida em que não demonstra referir-se a um mesmo contexto pro
batório. O  único paradigma a ostentar aparente especificidade é aque
le transcrito ao final de folha 128, mas, por aludir a situação na qual 
a totalidade dos empregados da empregadora original não foi mantida 
a serviço do suposto sucessor, não chega a divergir do acórdão re
visando, notadamente porque, não tendo sido opostos embargos de
claratórios, resta obscuro se. na hipótese dos autos, apenas o re
clamante não permaneceu trabalhando para o sucessor, ou se todos os 
demais trabalhadores, seus contemporâneos, também foram dispen
sados. Seja como for, uma vez registrada pelo julgador de origem a 
ausência de prova convincente dc que o sucedido responsabilizara-se 
pelos créditos trabalhistas de seus contratados, o verbete sumular n° 
126 desta Corte constitui óbice intransponível ao conhecimento da 
revista.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, na forma dos arts. 896. 
§ 5°. da CLT e 557, “caput”, do CPC.
Publique-se.

Brasília, 17 de outubro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

juíza Relatora — Convocada

PROC. N ” TST-ED-RR-443.637/1998.4.TRT - 9“ REGIÃO

EMBARGANTE

A D V O G A D O
EMBARG A N T E
A D V O G A D O
EMBARG A D O S

Vistos.

COMPANHIA PARANAENSE DE 
ENERGIA - COPEL 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JAIR MAXIMIANO DE SOUZA 
DR. NILTON CORREIA 
OS M E S M O S  
D E S P A C H O

Ao reclamante, para manifestação sobre o objeto dos embargos opos
tos pela reclamada.
Prazo de 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT 
Relatora

PROC. N° TST-RR-466.972/1998.4TRT - 3“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DRA. ÍRIS MARIA CAMPOS 
ALEXANDRE AIRES E OUTROS 
DR. ALUÍSIO SOARES FILHO 
D E S P A C H O

Mediante recurso de revista (folhas 298 a 314), a reclamada 
investe contra acórdão proferido pelo TRT da 3* Região, no qual 
consagrado entendimento no sentido de que o auxílio alimentação, 
objeto da presente reclamatória, já se havia integrado definitivamente 
ao património jurídico dos autores, ativos e inativos, ao tempo de sua 
unilateral supressão peio empregador, porque percebido por uns e 
outros ao longo de muitos anos, por força de norma regulamentar 
interna específica (folha 283 a 288 e folhas 295 e 296).
No concernente à matéria de fundo, a previsão constante dos arts. 
557, “caput", do CPC e 896, § 5°, da CLT impede o prosseguimento 
da controvérsia, na medida em que, consideradas as premissas fáticas 
delineadas pelo julgador ordinário - inquestionáveis em sede extraor
dinária (En. 126/SJTST) -, a decisão recorrida revela sintonia com a 
orientação do Enunciado 51 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho.■I
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Quanto ao tema afeto à incompetência absoluta, está consignado, no 
.iresto revisando: “Nos lermos tio art. 114, da Constituição Federal, 
essa Justiça Especializada é competente paru julgar os dissídios 
entre trabalhadores e empregadores e outras controvérsias decor-, 
rentes da relação de trabalho. O objeto da presente causa versa 
\obre complementação de aposentadoria, com o fornecimento de "ti 
clcets" rejeição, vantagem instituída peto empregador, tendo como 
beneficiários os seus empregados em atividade e os seus ex-em
pregados, através de complementação de aposentadoria, sendo, por
tanto, obrigação decorrente do contraio de trabalho mantido entre as 
partes” (folha 284). Ora. o único paradigma oferecido a cotejo refere
se a situação absolutamente distinta, na medida em que aiude a 
complementação de aposentadoria que “não decorre, diretamente, do 
contrato de trabalho” (folha 302), de maneira que não há falar em 
dissenso interprelativo específico, na forma do En. 296 da Súmula da 
Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, no particular. 
Relativamcntc à renovada prefaciai de ilegitimidade passiva “ad cau
sam”. cumpre deixar assente, por primeiro, que as razões recursais 
mostram-se confusas, mencionam “carência de ação", mas não che
gam a refutar a assertiva concludente do Colcgiado “a quo”, no 
sentido de que ”(...) tanto a instituição do benefício, quanto a sua 
supressão, foram realizadas pela recorrente, através da FUNCEF, 
entidade por ela criada e mantida" (folha 285) e tampouco o aresto 
compilado à folha 307 se lhe contrapõe. Aliás, cm sc tratando de 
matéria fálica, não se há de perquirir a veracidade do registro (En. 
126/SJTST).
Finalmente, no que tange à correção monetária incidente sobre o 
débito, o mesmo art. 557 do CPC, em seu § 1°-A, autoriza o pro
vimento monocrátíco c imediato da impugnação, pois o posiciona
mento adotado na origem contraria jurisprudência pacífica nesta Cone 
- noiadanicnte a que se (raduz nos precedentes reunidos sob o título n° 
124 do Boletim de Orientação Jurisprudência! da SBDI-1.
Pelos fundamentos expostos, provejo o recurso tão-somente para de
terminar que a correção monetária incida a partir do quinto dia do 
mês subsequente ao trabalhado.
Publiquc-sc.

Brasília. 10 de outubro de 2001.
BEATRIZ B.GOLDSCHMIDT 
Juíza-Convocada Relatora

PROC. V  TST-RR-470.248/1998.4TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO

A D V O G A D O

: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 
: DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOT
TO DE OLIVEIRA

: C A R M E M  A N D R A D E  PONTES E O U 
TROS

: DR. ALUISIO SOARES FILHO 
D E S P A C H O

Mediante recurso de revista (folhas 272 a 282), a reclamada 
invcsle contra acórdão proferido pelo TRT da 3* Região, no qual 
consagrado entendimento no sentido de que o auxílio alimentação, 
objeto da presente rcclamatória, já se havia integrado definitivameme 
ao patrimônio jurídico dos autores, ativos e inativos, ao tempo de sua 
unilateral supressão pelo empregador, porque percebido por uns e 
outros ao longo de muitos anos, por força de norma regulamentar 
interna específica (folha 265 a 270).
Conquanto a manifestação de inconformismo haja sido recebida e 
processada pelo juízo primeiro de admissibilidade (folha 283), a pre
visão constante dos arts. 557, “caput", do CPC e 896. § 5°, da CLT 
impede o prosseguimento da controvérsia, na medida em que, con
sideradas as premissas fáticas delineadas pelo julgador ordinário 
inquestionáveis em sede extraordinária (En. 126/SJTST) - a decisão 
recorrida revela consonância com a orientação do Enunciado 51 da 
Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.

Brasília, 10 de outubro de 2001.
BEATRIZ B.GOLDSCHM1DT 
Juíza-Convocada Relatora

PROC. N ” TST-RR-477.465/1998.7TRT - 13“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
: DR. M A R C O S  CALUMBI NÓBREGA 

DIAS
: RUI SILVA MOREIRA E OUTROS 
: DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA 
DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Mediante recurso de revista (folhas 299 a 303), a reclamada 
investe contra acórdão proferido pelo TRT da 13“ Região, no qual 
consagrado entendimento no sentido de que o auxílio alimentação, 
. | : to da presente rcclamatória. já se havia integrado definitivameme 
> patrimônio jurídico dos autores, ativos e inativos, ao tempo de sua 

unilateral supressão pelo empregador, porque percebido por uns e 
ouiros ao longo de muitos anos, por força de norma regulamentar 
numa específica (folha 289 a 296).
Conquanto a manifestação de inconformismo haja sido recebida e 
processada pelo juízo primeiro de admissibilidade (folha 308), a pre
visão constante dos arts. 557, “caput”, do CPC e 896, § 5°, da CLT 
impede o prosseguimento da controvérsia, na medida em que. con

tadas as premissas fáticas delineadas pelo julgador ordinário 
icstíonávcis em sede extraordinária (En. 126/SJTST) -, a decisão 
irrida está em condizente com a orientação do Enunciado 51 da 
íula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

A questão afeta ao prazo prescricional, porque não submetida ao 
Colegiado ordinário oportunamente, encontra-se irremediavelmente 
alcançada pela preclusão, na forma do verbete sumular n° 297 desta
Corte.
Ante os fundamentos expostos, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se.

Brasília, 10 de outubro de 2001.
BEATRIZ B.GOLDSCHMIDT 
Juíza-Convocada Relatora

PROC. N° TST-RR-480.891/1998.0TRT - 3* REGIÃO

RECORRENTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
A D V O G A D O  : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOA

RES
RECORRIDO : A N A  LÚCIA BRITO ABREU E O U 

TROS
A D V O G A D O  : DR. ALUÍS IO SOARES FILHO

D E S P A C H O
Mediante recurso de revista (folhas 308 a 324), a reclamada 

investe contra acórdão proferido pelo TRT da 3“ Região, no qual 
consagrado entendimento no sentido de que o auxílio alimentação, 
objeto da presente reclamatória, já se havia integrado definitivamente 
ao patrimônio jurídico dos autores, ativos e inativos, ao tempo de sua 
unilateral supressão pelo empregador, porque percebido por uns e 
outros ao longo dc muitos ánps, por força de norma regulamentar 
interna específica (folha 292 a 295).
No concernente à matéria de fundo, a previsão constante dos arts. 
557, "caput”, do CPC e 896. § 5°, da CLT impede o prosseguimento 
da controvérsia, na medida em que. consideradas as premissas fáticas 
delineadas pelo julgador ordinário - inquestionáveis em sede extraor
dinária (En. 126/SJTST) -, a decisão recorrida revela sintonia com a 
orientação do Enunciado 51 da Súmula da Jurisprudência do Tribunal 
Superior do Trabalho.
A questão afeta ao prazo prescricional. porque não prequestionada, 
encontra-se irremediavelmente preclusa. na forma do verbete sumular 
n° 297 desta Corte,
Já no que tange à correção monetária incidente sobre o débito, o 
mesmo art. 557 do CPC. em seu § 1“-A, autoriza o provimento 
monocrátíco e imediato da impugnação, pois o posicionamento ado
tado na origem contraria jurisprudência pacífica nesta Corte - no
tadamente a que se traduz nos precedentes reunidos sob o título n° 
124 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-L 
Pelos fundamentos expostos, provejo o recurso tão-somente para de
terminar que a correção monetária incida a partir do quinto dia do 
mês subsequente ao trabalhado.
Publique-se.

Brasília, 10 de outubro de 2001.
BEATRIZ B.GOLDSCHMIDT 
Juíza-Convocada Relatora

PROC. N ” TST-ED-RR-520.804/1998.5 TRT - 1“ REGIÃO

E M B A RGANTE
A D V O G A D A
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

JOSÉ JA1LSON NUNES BERTOLDO 
DR“. ESTER D A M A S  PEREIRA 
F U N D A Ç Ã O  RIO ESPORTES 
DR. ROBERTO LOPES DE ARAÚJO 
NETO
D E S P A C H O

Vistos.
À  parte contrária para manifestação sobre os embargos opostos. Prazo 
de 05(çinco) dias.
Publique-se.

Brasília, 16 de outubro de 2001.
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT 

Juíza Relatora - Convocada

PROC. N ” TST-RR-553381/1999.1TRT - 1“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: SM1THKLINE BEECHMAN BRASIL 
’ LTDA.

: DR. OSCAR OTÁVIO C. ARGOLLO 
: ANTÔNIO FRANCISCO KEEN 
: DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES 
QUINTELLA
D E S P A C H O

Mediante recurso de revista (folhas 573 a 584), a reclamada 
investe contra acórdão proferido pelo TRT da 1“ Região, que con
siderou deserto seu recurso ordinário, porque efetuado o recolhimento 
do depósito respectivo em valor inferior àquele fixado pelo Tribunal 
Superior do Trabalho e vigente na data da impugnação (folha 547 a 
553).
Segundo sustenta a parte inconformada, o Colegiado haveria per
petrado ofensa aos dispositivos constitucionais assecuratórios dos 
princípios da legalidade, do devido processo e da ampla defesa, ao 
mesmo tempo em que contrariado a Instrução Normativa n” 03 do 
Tribunal Superior do Trabalho e divergido dos precedentes juris
prudenciais oferctdos a cotejo, porque providenciada a garantia do 
juízo no curso do prazo recursal e no valor vigorante à data do 
recolhimento.

Ora. a situação retratada nos autos é a seguinte: o preparo antecedera 
a interposição do recurso ordinário, ao tempo da qual o valor-limite 
do deposito recursal havia sido majorado por esta Corte. Nenhum dos 
paradigmas colacionados pela recorrente alude a tal circunstância 
fática - singular c determinante na formação do convencimento do 
juízo regional - exceto o segundo julgado reproduzido à folha 581. o 
qual. no entanto, deixa de indicar a fonte de publicação respectiva. Dc 
maneira que não há falar cm dissenso interpretativo específico c 
válido, caracterizado na forma preconizada nos Enunciados 296 e 337 
da Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Mui
to menos se pode cogitar de violação literal a texto de lei ou da 
Constituição, porque não existe previsão expressa que abranja a hi
pótese delineada no contexto presente. Trata-se. indubitavelmente, de 
questão nitidamente interpretativa e os fatos militam em favor da 
coerência e da razoabilidaoc do posicionamento adotado pelo julgador 
ordinário (En. 221/SJTST).
Ante o exposto, na fornia facultada pelo art. 896, § 5°. da CLT, nego 
seguimento ao recurso.
Publique-se.

Brasília. 10 dc outubro de 2001.
BEATRIZ B.GOLDSCHMIDT 
Juíza-Convocada Relatora

PROC. N" TST-RR-652.819/2000.5TRT - 3“ REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
DRA. ROZANA REZENDE SILVA 
DANILO AGUIAR FERREIRA E O U 
TROS
DR. ALUISIO SOARES FILHO 
D E S P A C H O

Mediante recurso de revista (folhas 398 a 411). a reclamada 
investe contra acórdão proferido pelo TRT da 3* Região, no qual 
consagrado entendimento no sentido de que o auxílio alimentação, 
objeto da presente reclamatória, já se havia integrado definitivamente 
ao patrimônio jurídico dos autores, ativos e inattvos, ao tempo dc sua 
unilateral supressão pelo empregador, porque percebido por uns e 
outros ao longo de muitos anos, por torça de norma regulamentar 
interna específica (folha 388 a 396).
Conquanto a manifestação de inconformismo haja sido recebida e 
processada pelo juízo primeiro de admissibilidade (folha 413), a pre
visão constante dos arts. 557, "caput", do CPC e 896.' § 5°, da CLT 
impede o prosseguimento da controvérsia, na medida em que, con
sideradas as premissas fáticas delineadas pelo julgador ordinário 
inquestionáveis em sede extraordinária (En. 126/SJTST) -, a decisão 
recorrida está em condizente com a orientação do Enunciado 51 da 
Súmula da Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Não há falar cm prestação jurisdicional incompleta, porque reveladas 
cm termos coerentes e compreensíveis as razões de convencimento do 
juízo, o qual, por sua vez. não precisa atacar, em antítese, cada um 
dos argumentos apresentados pelos litigantes. E a questão afeta à 
incompetência material desta Justiça Especializada - arguida a pro
pósito de os reclamantes aposentados não mais manterem com a 
reclamada relação de emprego - carece do indispensável preques
tionamento (En. 297/SJTST).
Pelos fundamentos expostos, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se.

Brasília. 10 de outubro de 2001.
BEATRIZ B.GOLDSCHMIDT
Juíza-Convocada Relatora

PROC. V  TST-ED-ED-AIRR-676.547/2000.5TRT - 6“ REGIÃO
E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O

A D V O G A D O

: B A NCO D O  BRASIL S.A 
: DR. LUIZ DE FRANÇA P. TORRES 
: MARIA DE FÁTIMA PATRIOTA DE 
HOLANDA

: DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE M A 
CIEL
D E S P A C H O

, Vistos.
A parte contrária para manifestação sobre os embargos opostos. Prazo 
de ()5(cinco) dias.
Publique-se.

Brasília, 16 de outubro de 2001. .
BEATRIZ BRUN GOLDSCHMIDT x

Juíza Relatora - Convocada

PROC. N° TST-ED-AIRR-704.278/2000.0TRT - 15“ REGIÃO
EM B A R G A N T E
A D V O G A D A
E M B A RGADOS

A D V O G A D O S

Vistos.

: SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA 
: DRA. MARCIA LYRA B E R G A M O  
: JOÃO BATISTA TOBIAS E FAZENDAS 
JAGUARÃO LTDA

: DRS. JOSÉ BIZERRA E JOSÉ CARLOS 
MILANEZ 
D E S P A C H O

À  parte contrária, para manifestação sobre o objeto dos embargos 
opostos pela agravante.
Prazo dc 05 (cinco) dias.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT
RelatoraPROCESSO N* TST-RR-742.192/2001.6TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS 
S.A.

: DR. LYCURGO LEITE NETO 
: JOSÉ VIDAL
: DR. GUARACI FRANCISCO G O N Ç A L 
VES
D E S P A C H O

Ouça-se a recorrente sobre a persistência de seu interesse 
recursal, face a petição de fl. 244.
Publique-se.

Brasília. 10 de outubro de 2001.
BEATRIZ B. GOLDSCHMIDT

Relatora
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PROC. N ” TST-A1RR e RR-329.682/96.7 TRT —  Ia REGIÃO

AGRAVANTE E RE- : 
CORRENTE 
A D V O G A D A  
AGRAVADA E RE- : 
CORRIDA
A D V O G A D O  :

MARIA LUIZA REBOUÇAS .

DRA. MARCELISE AZEVEDO 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A, —  PE
TROBRÁS
DR. E D U A R D O  LUIZ SAFE CARNEI
R O
D E C I S Ã O

O  Eg. Tribunal a quo, após rejeitar as preliminares dc coisa 
julgada e dc prescrição lotai do direito de ação, negou provimento ao 
recurso ordinário da Reclamante e deu provimento ao apelo da Re
clamada para julgar improcedente o pedido de contagem do tempo dc 
serviço anterior à rcadmissão para efeito de promoções, adicional por 
tempo de serviço e indenização por tempo de serviço do período 
anterior à opção pelo FGTS (fls. 356/360).
Interpostos embargos declaratórios pela Reclamante (fls. 362/365), o 
Eg. Regional negou-lhes provimento por entender inexistentes as 
omissões apontadas (fls. 367/368).
Inconformada, a Reclamante interpôs recurso de revista, argüindo 
preliminar de nulidade do v. acórdão regional, por negativa de pres
tação jurisdícional, com ofensa ao artigo 832 da CLT, Quanto ao 
mérito, insurgiu-se contra o indeferimento dos efeitos da readmissão 
em virtude da Lei da Anistia.
A  Eg. 1* Turma, mediante o v. acórdão de fls. 432/435, conheceu do 
recurso do recurso dc revista da Reclamante por violação ao artigo 
832 da CLT e, no mérito, deu-lhe provimento para. anulando o v. 
acórdão de fls. 367/368 prolatado nos embargos declaratórios, de
terminar que mitra decisão fosse proferida, com o exame completo e 
expresso das questões concernentes à contagem do tempo de serviço 
antecedente, inclusive o de afastamento para efeito de adicional por 
tempo de serviço e indenização correspondente ao período anterior à 
opção pelo FGTS, determinando, ainda, o sobrestamento do exame 
dos demais temas do recurso de revista da Reclamante, os quais 
deveriam ser submetidos ao TST, com ou sem novo recurso de re
vista.
O  Eg. Regional, atendendo a tal determinação, conheceu c deu pro
vimento aos embargos declaratórios para, sanando as omissões, es
clarecer que a Emenda Constitucional n" 26/85 veda a remuneração 
de qualquer espécie com efeito retroativo, somente gerando efeitos a 
partir de sua promulgação, não admitindo a contagem do tempo de 
serviço para efeito de indenização prevista no artigo 478 c/c o artigo 
497 da CLT, somente admitindo ta! contagem para efeito de apo
sentadoria ou pensão (fls, 443/444).
Ainda inconformada, a Reclamante interpôs novo recurso de revista, 
insistindo na alegação de afronta aos artigos 4° e 10 da Lei n° 
6.683/79.
Verifica-se, entretanto, que o presente recurso de revista não enseja 
conhecimento, visto que o Eg. Regional decidiu em sintonia com a 
reiterada e notória jurisprudência da Eg, SBDM, sedimentada'na 
Orientação Jurisprudencial n" 176, de seguinte teor:

“ANISTIA. LEI 6.683/79 TEMPO DE AFASTAMENTO. 
N Ã O  COMPUTÁVEL PARA EFEITO DE AFASTAMENTO DE IN
DENIZAÇÃO E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, LICEN
ÇA-PRÊMIO E PROMOÇÃO."

Cito, dentre outros, os seguintes precedentes: F.-RR
328.539/96, Relator Min. Ridcr de Brito, DJ 20.10.00. decisão unâ
nime; E-RR 255.756/96, Relator Min. Vantui! Abdala, DJ 15.10.99, 
decisão unânime.
Apliea-se. portanto, o disposto no § 4‘ do artigo 896 da CLT c na 
Sumula 333 deste C  TST.
Ante o exposto, na lorma do artigo 896. § 5", da CLT e do artigo 9", 
da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista. 
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. V  TST-RR-424.952/98.3TKT —  2a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

: ANTÓNIO BATISTA NASCIMENTO 
: DR. SID H. R. DE FIGUEIREDO 
: COMPANHIA SANTISTA DE TRANS 
PORTES COLETIVOS —  CSTC 

: DR. ABNER Dl SIQUEIRA CAVAL
CANTE
D E C I S Ã O

Irrcsignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 
Regional (fls. 97/100), interpõe recurso de revista o Reclamante (fls. 
101/107), insurgindo-se quanto ao seguinte tema: diferenças de adi
cional por tempo de serviço —  prescrição.
O  Eg. Tribunal a quo, ao julgar os recursos ordinários interpostos 
pelas partes, assim se posicionou: negou-lhes provimento. Assim, 
manteve a r. sentença que declarou a prescrição total em relação ao 
pedido de diferenças do adicional por tempo de serviço, extinguindo 
o processo com julgamento do mérito quanto a essa matéria.
Vale transcrever o trecho do v. acórdão recorrido:

"O recorrente foi admitido em 14/11/55 e em 09/04/64 foi 
demitido por força do Ato Institucional, sem direito b indenização; 
em 05/01/67 foi readmitido e demitido sem justa causa em 19/05/94 
e, pretende as diferenças do adicional acima citado desde 1969.
O  pagamento, segundo o reclamante, incorreto, deriva de ato único da 
empregadora ocorrido em 1969.

O recorrente não tendo se insurgido, dentro do prazo legal contfa o 
mesmo, quedando-se inerte, demonstrou sua aceitação e concordância 
c, por conseguinte, teve o seu direito prescrito, nos exatos termos da 
r. sentença, que não merece qualquer reparo nesse aspecto, ficando, 
pois. mantida." ifis. 98199)

Nas razões recursais, o Reclamado aponta divergência ju
risprudencial com os arestos que transcreve (fls. 104/106), alem de 
indicar violação ao direito adquirido.
Contudo, o recurso não alcança conhecimento.
O  entendimento do Eg. Regional encontra-se em sintonia com a 
Súmula 294 do TST. de seguinte teor:

"Tratando de demanda que envolva pedido de prestações 
sucessivas decorrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, 
exceto quando o direito à parcela esteja também assegurado por 
preceito dc lei."

Ante o exposto, na forma do artigo 896. § 5°, da CLT. 
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 11 de setembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-427.277/98.1 trt —  6a região

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

RÁDIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A.
DR JAIRO AQUINO 
ROSA MARIA DE BARROS D O U R A 
DO
DR. ESDRAS GONÇALVES LOPES 
D E C I S Ã O

Contra o v. acórdão proferido pelo Eg. Sexto Regional, às 
fls. 853/858, interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 860/868), 
insurgindo-se quanto aos seguintes temas: Súmula n° 330 - eficácia e 
multa do artigo 477 da CLT.
A análise dos pressupostos comuns dc admissibilidade evidencia que 
o recurso não alcança seguimento, por encontrar-se deserto. 
Verifica-se que a então MM. JCJ de origem (fls. 785/791) arbitrou à 
condenação o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) fixando as 
custas processuais em R$ 600,00 (seiscentos reais). Daquela decisão 
recorreu ordinariamente o Reclamado, recolhendo regularmente as 
custas no importe de R$ 600,00 (seiscentos reais — - fl. 825); da 
mesma forma, procedeu ao pagamento do depósito recursal na quan
tia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais —  fl. 826), limite 
legal exigido à época (13/6/97), de acordo com o Ato GP n° 
631/96.
O  Eg. Regional acrescentou ao valor da condenação a quantia de R$ 
3.000,00 (três mil reais)(fl. 857).
Constata-se que o Reclamado interpôs recurso de revista em 13/11/97, 
tendo recolhido o depósito recursal em 12/11/97, na quantia de R$ 
2.700,00 (dois mil e setecentos reais) —  fl. 870.
Àquela época, vigorava o Ato GP n° 278/97. que estabelecia o limite 
iegal para o recurso de revista no valor de R$ 5.419,27 (cinco mil, 
quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete centavos).
Ora. incumbia ao Recorrente realizar o depósito recursal no valor do 
omite legal correspondente ao recurso de revista, qual seja, R$ 
5 419,27 (cinco mi), quatrocentos e dezenove reais e vinte e sete 
centavos), ou complementai o valor da condenação (RS 33.000.00>. 
conforme o item II, alínea b, da Instrução Normativa rí" 3/93 do 
TST
Ressalte-se que, segundo a Orientação Jurisprudência! n" 139 da Eg. 
SDf desta Corte, se a parte recorrente, ao interpor recurso ordinário, 
opta por depositar apenas o valor legal, em vez do valor total da 
condenação, estará obrigada a efetuar depósito no valor correspon
dente aos recursos que se sucederem, ou complementar o valor re
manescente da condenação, sob pena de deserção, descabendo so
marem-se os valores para obtenção da importância prevista para cada 
novo recurso, como procedeu o ora Recorrente.
O  artigo 40 da Lei n° 8.177/91 estabelece a necessidade de a Re
clamada, quando recorrer, efetuar um depósito recursal para cada 
novo recurso. A  exigência do depósito encontra limite no valor da 
condenação, quando nada mais poderá ser exigido, porquanto in
tegralmente garantido o juízo.
Não resulta dúvida, pois, de que o presente recurso de revista en
contra-se irremediavelmente deserto.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 896. § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N* TST-RR-435.427/98.4 TRT —  2a REGIÃO
.Recorrente : V U L C Ã O  S.A. INDÚSTRIAS METALÚRGICAS E 
PLÁSTICAS

A D V O G A D O  : DR. M A N O E L  CARLOS DE OLIVEIRA
COSTA

RECORRIDO : GODOFREDO BERNARDES DOS REIS
A D V O G A D O  : DR. RENATO R U A  DE ALMEIDA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 

Regional (fls. 91/93), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
94/103), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: FGTS—  multa 
—  aposentadoria espontânea —  extinção do contrato de trabalho; e 
correção monetária - época própria.

O  Eg. Tribunal Regional, ao apreciar o recurso ordinário interposto 
pela Reclamada, manteve a r. sentença para. nos termos da petição" 
inicial, deferir ao Reclamante a multa de 40% (quarenta por cento) do 
FGTS incidente sobre todo o período contratual. Assim decidiu sob o 
fundamento de que a concessão do benefício da aposentadoria es
pontânea não implica necessariamente extinção do contrato dc tra 
balho (11. 93).
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada insurge-se contra o v. 
acórdão regional, sustentando, de um lado, que a aposentadoria con
cedida ao empregado constitui causa extintiva do respectivo contrato 
de trabalho." Via de consequência, alega que o pagamento da referida 
multa somente seria devido sobre os depósitos de FGTS efetuados no 
período posterior à concessão da aposentadoria do Reclamante. Nesse 
contexto, aponta violação ao artigo 453 da CLT, bem como relaciona 
arestos para cotejo dc teses.
O  segundo julgado de II. 98 autorizai o conhecimento do recurso ao 
consignar que a aposentadoria, por implicar extinção do contrato de 
trabalho, retira do empregado o direito ao percebimento da referida 
multa sobre os depósitos Jc FGTS efetuados durante o período an
terior à concessão do benefício em exame.
Conheço do recurso, portanto, por divergência jurisprudencial.
No mérito, verifica-se que a r. decisão regional, na forma como 
proferida, contraria frontalmente o entendimento que vem sendo rei
teradamente adotado pela C. Seção de Dissídios Individuais desta 
Corte Superior Trabalhista, a qual. por meio da Orientação Juris
prudencial n° 177, posicionou-se da seguinte forma:

"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS 
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo 
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria".

Nesse ponto, dou provimento ao recurso para, nos termos da 
referida orientação jurisprudencial, determinar que a pleiteada multa 
de 40% do FGTS incida apenas sobre o período posterior à concessão 
da aposentadoria espontânea.
De outro lado, o d. Colegiado Regional igualmentc manteve a r. 
sentença da então MM. Junta que determinou a incidência da cor 
reção monetária a partir do próprio mês da prestação de serviços. 
Asseverou que “o favor legal contido no parágrafo único do artigo 
459 consolidado somente é aplicado para o pagamento de salários 
na vigência contratual. Totalmente descabida a pretensão de que a 
época própria seja a do mês seguinte ao do desligamento" (fl. 93). 
A Reclamada, nas razões do recurso dc revista, ínsurge-se contra o v. 
acórdão regional, apontando violação aos artigos 5°, incisos II e 
XXXVI, da Constituição Federal; 459, parágrafo único, e 477, S 6°, 
da CLT e 39 da Lei n° 8.177/91. Indica, também, divergência ju
risprudencial.
O  terceiro julgado transcrito na fl. 101 enseja a pretendida disso
nância temática, porquanto consigna entendimento no sentido de que 
a correção monetária somente deve incidir a partir do mês sub
sequente ao da prestação de serviços.
Conheço, pois, do recurso, por divergência jurisprudencial.
No mérito, constata-se que a r. decisão regional contraria o enten
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial n° 124 da Eg. 
SDI deste C. TST a quat perfilha diretriz de seguinte teor:

■CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ARI 459. CLT. 
ü  pagamento dos salário-, até, o 5" dia útil do mês subsequente ao 
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data limite for 
ultrapassada, mcidirá o índice da correção monetária do més sub 
sequente ao da prestação dos serviços."

Neste tópico, portanto, dou provimento ao recurso para de
terminar que a correção monetária incida somente a partir do mês 
subsequente ao laborado.
À vista do exposto, com apoio no artigo 557, § 1". u. do CPC. dou 
provimento ao recurso para determinar que a pleiteada multa dc 40% 
do FGTS incida apenas sobre o período posterior à concessão da 
aposentadoria espontânea, nem tomo para determinar que a correção 
monetária incida somente a partir do mês subsequente ao laborado. 
Publique-sc.
Brasília. 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-436.983/98.0 TRT —  Ia REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS 
S.A - ELETROBRÁS 
DR. SERGIO BATALHA MENDES 
NOEL JOAQUIM D A  TRINDADE 
DR. RICARDO AGUIAR COSTA VAL
DIVIA
D E C I S Ã O

Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 
Regional (fls. 266/267), interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
268/270). insurgindo-se quanto ao seguinte tema: repouso remunerado 
- horas extras - incidência.
O  Eg. Tribunal Regional, ao apreciar o recurso ordinário interposto 
pela Reclamada, manteve a r sentença da então MM. Junta, que 
condenou a Empresa-Demandada ao pagamento de diferenças sa
lariais decorrentes da incidência das horas extras no cálculo do re
pouso remunerado.
Nas razões do recurso dc revista, a Reclamada, pautando-se na con
dição dc mensalista ostentada pelo Reclamante, requer sejam ex
cluídos da condenação os reflexos das horas extras nos repousos 
remunerados. Indigita violação ao artigo 5°, II, da Constituição Fe
deral e colaciona um aresto para confronto de teses.
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Todavia, o presente recurso não se revela admissível pela pretendida 
demonstração do dissenso de teses, tampouco por violação.
A  Eg. Turma regional, ao julgar procedente o pedido de reflexos 
decorrentes da incidência das horas extras no cálculo do repouso 
remunerado, não emitiu, em momento algum, qualquer manifestação 
quanto à condição ostentada pelo Reclamante, se mensalista ou não. 
Apenas, limitou-se a registrar os argumentos expendidos pela Re
clamada, no recurso ordinário. Assim, não tendo sido instada a Eg. 
Corte regional, mediante embargos de declaração, por certo tomou-sc 
precluso o exame da matéria, nos termos da Súmula n° 297 deste Eg. 
TST.
O  único aresto listado ao cotejo de teses consigna a hipótese de 
empregado mensalista, matéria não debatida no Eg. Tribunal de ori
gem.
A  vista do exposto, resulta incontestável que a admissibilidade do 
presente recurso de revista encontra-se obstaculizada pela incidência 
da Súmula n° 297 do Eg. TST.
Em consequência, com supedâneo na Súmula n° 297 do TST e na 
forma do artigo 9o da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao recurso 
de revista.
Publique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-438.221/98.0 TRT —  2a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D O

ROBERTO PALAZZO 
DR. PAULO BATISTA FILHO 
ELEVADORES ATLAS S.A.
DR. CLÁUDIO MAURÍCIO B. PIGATTI 
D E C I S Ã O

írresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 
Regional (fls. 56/58), interpôs recurso de revista o Reclamante (fls. 
63/66). insurgindo-se quanto ao tema: indenização - dispensa ar
bitrária - artigo 31 da Lei n° 8.880/94 - constitucionalidade.
O  Eg. Regional, ratificando os termos da r. sentença, rejeitou o pleito 
relativo ao pagamento de indenização compensatória cm virtude de 
dispensa arbitrária, postulado com supedâneo no artigo 31 da Lei n° 
8.880/94. Assim decidiu a Corte de origem com esteio nos seguintes 
fundamentos:
a) inconstitucionalidade do artigo 31 da Lei n° 8.880/94, que instituiu 
o pagamento de indenização compensatória por dispensa arbitrária. A 
propósito, o Tribunal u quo asseverou que o artigo 7o, inciso I, da 
Constituição Federal exige a instituição da indenização compensatória 
assegurada por lei complementar, e não mediante lei ordinária;
b) a fixação da indenização em decorrência da dispensa imotivada 
constitui bis in idem, porquanto ostenta a mesma natureza daquela 
prevista no artigo 10, inciso 1, do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias;
c) ainda que assim não fosse, as disposições do artigo 31 da Lei n° 
8.880/94 não se aplicariam à hipótese dos autos, uma vez que a 
dispensa do Reclamante ocorreu anteriormente à sua vigência
Nas razões do recurso de revista, o Reclamante articula violação ao 
artigo 62 da Constituição Federal, além de transcrever dois arestos 
para comprovação de divergência jurisprudencial.
Todavia, o recurso revela-se inadmissível.
Em primeiro lugar, a Eg. Corte de origem não dirimiu a controvérsia 
à luz do artigo 62 da Constituição Federal, incidindo, a respeito, o 
óbice contido na Súmula n° 297 do TST, ante a flagrante ausência de
prequestionamento.
Em segundo lugar, ambos os julgados cotejados desservem ao fim 
pretendido, conforme revela a Súmula n° 296 do TST. O  primeiro 
julgado, em verdade, converge com o entendimento adotado no v. 
acórdão regional, porquanto sustenta o pagamento da indenização 
prevista no artigo 31 da Lei n° 8.880/94 nos casos em que a dispensa 
arbitrária ocorreu após a sua vigência. Na espécie, a Eg. Corte de 
origem expressamente asseverou que a dispensa do Reclamante ocor
reu anteriormente à vigência da citada lei. Por outro lado, referido 
aspecto não resultou abordado no segundo aresto reproduzido.
À  vista do exposto, com supedâneo nas Súmulas n°s 296 e 297 do 
TST e na forma do artigo 9° da Lei n° 5.584/70, denego seguimento 
ao recurso de revista.
Pubiique-se.
Brasília, 16 de setembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N “ TST-RR-438.251/98.4TRT - 2* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO
A D V O G A D A

FAZENDA PÚBLICA D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO
DRA. FLÁV1A DELLA COLETTA 
SUELI TEIXEIRA FONTES SOUZA 
DRA. LUCI APARECIDA M. CRUZ K A 
SAHARA 
D E C I S Ã O

Irresignados com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 
Regional (fls. 151/153), interpõe recurso de revista a Reclamada, 
insurgindo-se quanto ao seguinte tema: responsabilidade subsidiária 
Súmula n° 331, IV do TST.
O  Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso de ofício e os voluntários 
interpostos pelas partes, assim se posicionou: deu provimento ao 
recurso de ofício, para excluir da condenação a responsabilidade 
solidária da Segunda Reclamada (Fazenda do Estado de São Paulo) e 
declarar a sua responsabilidade subsidiária ao pagamento das verbas 
concedidas à Reclamante. Por outro lado, negou provimento aos re
cursos voluntários.

O  Eg. Regional considerou que. tendo em vista que o Estado de São 
Paulo é o gerenciador da Escola EEBG Dr. Antônio Braz Gasparini 
(Primeira Reclamada), o convênio com o “PROMDEPAR” não afasta 
a responsabilidade subsidiária do Estado de São Paulo, conforme 
Súmula n° 331, IV do TST. Acrescenta que o mencionado convênio 
apenas facilitou a contratação de empregados sem o devido concurso 
público.
Em suas razões recursais, a Reclamada pugna pela reforma do jul
gado, insistindo na inaplicabilidade da Súmula n“ 331, IV do TST, em 
face da inexistência de contrato de locação de mão-de-obra, firmado 
entre a Associação de Pais e Mestres e a Fazenda Estadual. Aduz que 
existe somente um convénio denominado PROMDEPAR (Programa 
de Municipalização e Descentralização do Pessoal de Apoio Ad
ministrativo das Escolas da Rede Pública Estadual) celebrado entre a 
Secretaria da Educação, as Municipalidades e as APMs. Transcreve 
arestos às fls. 165/166, além de indicar violação ao artigo 37, “caput” 
da Constituição Federal.
Contudo, o recurso não alcança conhecimento.
Com efeito, o único julgado transcrito desserve ao fim pretendido, 
tendo em vista ser oriundo dc repositório de publicação não au
torizado pelo Eg. TST. Esclareça-se que, apesar de o Recorrente 
consignar a existência de fotocópias de outras decisões, não ocorreu a 
respectiva juntada nos autos. Incidência da Súmula n° 337 do TST. 
Quanto à violação ao artigo 37 da Constituição Federal, o Eg. Re
gional não adotou tese a respeito, tampouco foi instado a fazê-lo 
mediante embargos de declaração, caracterizando ausência de pre
questionamento nos moldes da Súmula n° 297 do TST.
Pelo que, o conhecimento do recurso de revista encontra óbice nas 
Súmulas n°s 337 e 297 do TST.
Ante o exposto, na forma do artigo 896, § 5°, da CLT e do artigo 9°, 
da Lei n” 5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista. 
Pubiique-se.

Brasília, 9 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-439.032/98.4TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA
A D V O G A D O

B A N C O  D O  ESTADO DE MINAS GE
RAIS S.A - B E MGE 
DR. ROSALVO MIRANDA M O R E N O  
JÚNIOR
ÂNGELA MARIA DOS REIS FREITAS 
DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE
LHO
D E C I S Ã O

írresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Terceiro 
Regional (fls. 195/200), interpõe recurso de revista o Reclamado (fls. 
202/210), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: correção mo
netária - época própria; horas extras - cálculo - média e horas extras 
e auxílio-alimentação - reflexos - gratificação semestral.
O  Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pelo 
Reclamado, assim se posicionou: deu-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação a incidência das horas extras no complemento 
do auxílio-doença e seus reflexos, bem como para determinar a in
cidência da correção monetária a partir do mês em que ocorreu o fato 
gerador, isto é, o final do mês trabalhado. Por outro lado, manteve a 
r. sentença que determinou a apuração das horas extras com base nas 
folhas de presença e condenou o Reclamado ao pagamento da re
percussão da gratificação semestral no cálculo das horas extras.
No recurso de revista, o Reclamado transcreve arestos para confronto 
às fls. 205/208, quanto à correção monetária - época própria e quanto 
aos reflexos das horas extras e do auxílio-alimentação na gratificação 
semestral, indica contrariedade à Súmula n° 253; violação aos artigos 
1.090 do Código Civil; 5°, inciso II, da Constituição Federal. Por 
outro lado, transcreve um aresto (fi. 210).
Quanto à insurgência do Reclamado acerca da adequação da cálculo 
das horas extras com suporte na média contida nas folhas de pre
sença, o recurso de revista encontra-se desfundamentado, porquanto o 
Reclamado não cuidou em demonstrar divergência jurisprudencial, 
tampouco violação da Constituição e/ou de lei federal. Não conheço 
do recurso, no particular.
Concementemente aos reflexos das horas extras sobre a gratificação 
semestral, o Eg. Regional encontra-se em consonância com a Súmula 
n° 115 do TST:

“O  valor das horas extras habituais integra o “ordenado” do 
trabalhador para o cálculo das gratificações semestrais”

Assim, o conhecimento do recurso encontra óbice no § 5° do 
artigo 896 da CLT. Não conheço do recurso.
Quanto à correção monetária - época própria, evidencia-se a di- 
vergência jurisprudencial com o quinto aresto transcrito (fl. 206), que 
esposa a lese de que os índices da correção monetária dos débitos 
trabalhistas deverão observar o mês subseqüente ao crédito. Conheço 
do recurso, no particular.
A  discussão acerca da época própria da incidência da correção mo
netária não comporta mais discussão no âmbito desta Eg. Corte. Isso 
porque a Eg. Seção de Dissídios Individuais, na composição plena, já 
pacificou a controvérsia, sufragando, por rneio da Orientação Ju
risprudencial n° 124:

Correção Monetária. Salário. Art„ 459, da CLT. O  paga
mento dos salários até o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido 
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse
qüente ao da prestação dos serviços.

Entre outros, cito o segujqtc, precedente: E-RR-216.762/95, 
Ac. 4682/97, Relator Ministro Rider de Brito, DJ:10/10/97. -

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1°, do Código 
de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo trabalhista 
(artigo 769 da CLT), dou provimento ao recurso de revista para 
determinar a incidência da correção monetária a partir do mês sub
seqüente ao da prestação dos serviços.
Publique-se.

Brasília, 16 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

PROC. N ” TST-RR-457.788/98.9TRT —  Ia REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA
A D V O G A D O

PAES M E N D O N Ç A  S.A 
DR. JOSE ALBERTO C. MACIEL 
ELIZABETH MARIA D A  SILVA 
DR. ELIO ROBERTO PINTO SANTIA
G O
D E C I S Ã O

írresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Primeiro 
Regional (fls. 66/68), interpôs recurso de revista PAES M E N D O N Ç A  
S.A. (fls. 69/71), insurgindo-se quanto ao tema: expedição de ofícios 
à Caixa Econômica Federal.
A então MM. JCJ de origem, condenou o Reclamado ao pagamento 
de diferenças do FGTS, acrescido da multa de 40% em face da 
dispensa imotivada e determinou a expedição de ofício à Caixa Eco
nômica Federal para as providências cabíveis.
O  Eg. Regional, ao confirmar a r. decisão proferida na r. sentença, 
decidiu nos seguintes termos:

“A  pretensão do Reclamado em ver reformada a decisão a 
quo neste item, não pode prosperar, tendo êm vista que a expedição 
de ofícios é exclusividade dc Juízo que diz da conveniência e opor
tunidade para uma determinação, portanto, nada a reformar.”(fl. 67)

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado, com amparo 
apenas na-alínea a do art. 896 da CLT. sustenta a incompetência da 
Justiça do Trabalho para a determinação de expedição de ofício à 
Caixa Econômica Federal. Alega que tal medida somente cabe nas 
hipóteses de crime contra a organização do trabalho, mediante in
tervenção do Ministério Público. Colaciona à fl. 71 um aresto em 
defesa de sua tese.
Todavia, o único aresto colacionado para o confronto, ao abordar a 
tese sufragada pelo Reclamado, no recurso de revista, apresenta-se 
inespecífico, na medida em que a Eg. Turma regional, não debateu a 
matéria à luz da competência ou não da Justiça do Trabalho para 
determinar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, na 
hipótese dc deferimento de diferenças de depósitos do FGTS e da 
multa de 40%.
Na espécie, a Eg. Turma regional limita-se a sustentar a conveniência 
e oportunidade do Juízo para tal determinação, não enfrentando, por
tanto a matéria à luz da alegada incompetência, debatida no julgado 
Çaragonado. Óbice da Súmula n° 296 do TST.
A vista do exposto, com fulcro na Súmula n° 296 do TST e, com 
fundamento no artigo 9“. da Lei n° 5.584/70, denego seguimento ao 
recurso.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-460.812/98.3TRT - Ia REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADOR
RECORRIDO
A D V O G A D O

CEVAL ALIMENTOS S/A 
DR. R O N Y  FIRMO OLIVEIRA 
RENATO BATISTA FERNANDES 
DR. LUIZ ANTÔNIO CARDOSO M A 
C H A D O  ''
D E C I S Ã O

Irresignada com os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Primeiro 
Regional (fls. 135/136 e 150/151), interpõe recurso de revista a Re
clamada, insurgíndo-se quanto ao seguinte tema: nulidade do julgado 
- negativa de prestação jurisdicional.
O  Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso ordinário interposto pela 
Reclamada, assim se posicionou: negou-lhe provimento para manter a 
condenação no que concerne às horas extras e reflexos.
Interpostos embargos declaratórios, O  Eg. Regional negou-lhes pro
vimento.
E m  suas razões recursais, a Reclamada alega a nulidade do julgado, 
por negativa de prestação jurisdicional. Aduz que, apesar da inter
posição de embargos de declaração, o Eg. Regional não adotou tese 
acerca do ônus da prova das horas extras, porquanto o Reclamante 
não produziu qualquer prova, tampouco impugnou os documentos 
juntados pela Reclamada. Indica violação ao artigo 535 do CPC e 818 
da CLT.
O  recurso não alcança conhecimento.
A  pretensão de viabilizar o conhecimento do recurso de revista, por 
violação aos artigos 535 do CPC e 818 da CLT, não procede, pois a 
SBDI-1 desta Eg. Corte entende que se admite o conhecimento do 
recurso de revista, pela preliminar de negativa de prestação juris
dicional, somente por ofensa aos artigos 832 da CLT; 458 do CPC ou 
93, inciso IX, da Constituição Federal. Orientação Jurisprudencial n° 
115.
Ante o exposto, na forma do artigo 9°, da Lei n° 5.584/70. denego 
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.

Brasília, 9 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Relator
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PROC. N° TST-RR-467.836/98.1 TRT - 2a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

B A N C O  BRADESCO S/A 
DR. SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA 
FRANCISCO E D U A R D O  ESTEVAN DA 
SILVA
DR. ALMIR DE SOUZA AMPARO 
D E C I S Ã O

irresignado com os vv. acórdãos proferidos pelo Eg. Segundo 
Regional (fls. 109/11! c 121). interpõe recurso de revista o Re
clamado (fls. 122/126). insurgindo-se quanto ao seguinte tema: jor
nada de trabalho - compensação - acordo tácito.
O  Eg. Tribunal a quo. ao julgar o recurso ordinário interposto pelo 
Reclamado, assim se posicionou: deu-lhe provimento parcial para 
excluir da condenação o pagamento dos valores descontados a título 
de seguro e determinar os descontos previJenciários e fiscais. De 
outro lado, manteve as horas extras.
Para tanto, o Eg. Regional não considerou a alegação do Reclamado 
da existência de acordo tácito de compensação de jornada, argu
mentando que reícrida pactuação imprcscinde da forma escrita.
O  Reclamado interpõe recurso de revista, visando a comprovar di
vergência jurisprudência! com os arestos que colaciona is fls. 
124/125.
O  recurso não alcança conhecimento.
Com efeito. O  entendimento adotado pelo Eg. Regional encontra-sc 
em consonância com a Orientação Jurisprudência! n° 223 da SBDI-I 
do TST:
“COMPEN S A Ç Ã O  DE JORNADA. A C O R D O  INDIVIDUAL TÁ
CITO. INVÁLIDO.”
Alguns precedentes: ERR-390.148/97. Relator: Ministro Wagner Pi
menta, julg. 11/6/01 c ERR-535.017/99, Relatora: Juíza convocada 
Dcoclécia Amorelli, julg. 28/5/01.
O  conhecimento do recurso de revista, portanto, encontra óbice na 
'Súmula n" 333 do TST.
Ante o exposto, na forma do artigo 896, § 5°, da CLT e do artigo 9“, 
da Lei ti“ 5.584/70, denego seguimento ao recurso de revista 
Publique-se.

Brasília, 16 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN

Ministro Relator
PROC. Nro TST-RR-468.461/98.1 TRT —  12” REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D A

B A NCO REAL S/A 
DR. FRANCISCO EFF1TING 
MARIA DE FÁTIMA D A  SILVA 
DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA M E L 
LO
D E C I S Ã O

Irresignado com os vv. Acórdãos proferidos pelo Eg. Décimo 
Segundo Regional (fls. 246/256 e 264/268), interpõe recurso de re
vista o Reclamado (fls. 277/281), insurgindo-se quanto ao seguinte 
tema: horas extras —  contagem minuto a minuto.
O  Eg. Tribunal a quo, ao julgar os recursos ordinários interpostos 
pelas partes, assim se posicionou: negou-lhes provimento. Doutro 
tanto, manteve a r. sentença que condenou o Reclamado a computar, 
no cálculo das horas extras, todos os minutos que antecedem e su
cedem à jornada de trabalho, por se constituírem em tempo à dis
posição do empregador.
Ern suas razões recursais, a Reclamada aponta divergência juris
prudenciat com os arestos trazidos às fls. 279/281.
O  primeiro aresto transcrito discrepa do v. acórdão recorrido, por 
esposar a tese de que os poucos minutos anteriores e posteriores ao 
turno de trabalho não constituem períodos à disposição do empre
gador. Conheço do recurso.
Quanto ao mérito, o direito ao pagamento, como extra, de todo o 
período que antecede ou sucede ao registro da jornada laborai, não 
comporta mais discussão no âmbito desta Eg. Corte. Isso porque a 
Eg. Seção de Dissídios Individuais, na sua composição plena, já 
pacificou a controvérsia, sufragando, por meio da Orientação ju
risprudência! n° 23, que dispõe, verbis:

"CARTÃO DE PONTO, REGISTRO. N Ã O  É DEVIDO O 
PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE AOS 
DIAS E M  QUE O  EXCESSO DE JORNADA N Ã O  ULTRAPASSA 
DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A D U R A Ç Ã O  N O R 
M A L  D O  TRABALHO. (SE ULTRAPASSADO O REFERIDO LI
MITE, C O M O  EXTRA SERÁ CONSIDERADA A  TOTALIDADE 
D O  TEMPO Q U E  EXCEDER A  JORNADA NORMAL)"

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1“, do 
Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao processo tra
balhista (artigo 769 da CLT), dou provimento parcial ao recurso de 
revista para restringir a condenação cm horas extras, havendo-se por 
tais as excedentes da jornada normal de labor consignadas nos car
tões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos diários.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST- R R -475.068/98.3TRT —  Ia REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDO

DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS 
DISCO S.A.
DR. CELSO M A G ALHÃES FERNAN
DES
ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

A D V O G A D A DRA. M AR L E N E  D A  SILVA RODRI
GUES

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo. Eg. Primeiro 

Regional (fls. 110/115). interpôs recurso de revista a Reclamada (fls. 
116/121). insurgindo-se quanto aos seguintes temas: prescrição c ho 
norários advocatícios.
Ao examinar o recurso ordinário interposto pela Reclamada, o Eg. 
Regional manteve a r. sentença da então MM. Junta que declarou a 
prescrição das parcelas trabalhistas referenies aos úllimos 5 (cinco) 
anos anteriores ao ajuizamento da ação. Assim decidiu sob o fun
damento de que "se a ação foi postulada em 28 de novembro de 
19X9, articulando-se a prescrição quinquenal constitucional, têm-se 
como prescritas as parcelas anteriores a 2S.J1.8J, vez que o tra
balhador ajuizou a ação dentro do biênio constitucional" (H. 112). 
Nas razões do recurso de revista, a Reclamada insurge-se contra a 
aplicação da prescrição quinquenal, embasando >uu irresignaçâo no 
então revogado artigo 11 da CLT. Nesse sentido, transcreve arestos 
que entende divergentes
Inadmissível, contudo, revela-se o recurso quanto a esse tema, É que 
todos os arestos colacionados (fls. 118/119) abordam a questão da 
prescrição ò luz do direito intertemporal. considerando, para tanto, o 
aparente conflito que se haveria originado da revogação do então 
artigo 11 da CLT pelo atual artigo 7", inciso XXIX, da Constituição 
Federal.
Todavia, do excerto transcrito, fica claro que o Eg. Tribunal Regional 
não dirimiu a lide sob esse prisma, nada consignando a respeito do 
ora suscitado conflito de direito intertemporal. Acresça-se que, na 
hipótese, sequer foram interpostos embargos de declaração pela Re
clamada, o que acarreta, à luz da Súmula n" 297 do TST, a inexorável 
ausência de prequestionamento ern tomo do aspecto suscitado. 
Assim, no particular, denego seguimento ao recurso de revista.
De outro lado, a Eg Corte Regional manteve a r. sentença que. com 
base no princípio da sucumbência. deferiu ao Reclamante os ho
norários advocatícios (fls 112/113)
Naí razões do recurso de revista, a Reclamada, com supedâneo na 
Súmula n" 329 do TST, requer sejam excluídos da condenação os 
honorários advocatícios da'sucumbência. Indica. lambem, divergência 
jurisprudencial.
De fato, referida questão já não mais comporta discussão no âmbito 
desta Eg. Corte Superior Trabalhista, que. mediante as Súmulas n°s 
219 e 329, consignou o entendimento de que, na Justiça do Trabalho, 
a concessão de honorários advocatícios condiciona-se à consecução 
dos requisitos listados no artigo 14 da Lei n° 5.584/70.
Afronta, pois. a orientação contida na Súmula n° 329 do TST decisão 
de Regional que defere honorários advocatícios apenas com base no 
princípio da sucumbência.
Conheço, pois, do recurso por contrariedade à Súmula n” 329 do 
TST.
No mérito, como conseqiiência do conhecimento do apelo pela afron 
ta ao referido verbete sumular, dou provimento ao recurso para ex
pungir da condenação os honorários advocatícios.
Por todo o alinhado, com fulcro no artigo 557, § 1°, alínea a, do CPC, 
dou provimento ao recurso de revista para, de um lado. excluir da 
condenação os honorários advocatícios. De outro, com supedâneo na 
Súmula n” 297 do TST e na forma do artigo 9° da Lei n” 5.584/70, 
denego seguimento ao recurso de revista no que tange ao pleito da 
prescrição.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-RR-54L9.W99.TrRT —  22a R E G I Ã O

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDA

PROCURADOR

: JOÃO DE ALMEIDA COSTA FILHO 
: DR. ÉLPHEGO WANDERLEY DE SOU
ZA

: F UNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL D O  PIAUÍ

: DR. A M A U R Y  JOSÉ DE AQUINO 
CARVALHO
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vigésimo 
Segundo Regional (fls. 153/156), interpõe recurso de revista o Re
clamante, fundando-se no seguinte tema: desvio de função —  pres
crição parcial —  aplicação da Súmula n° 275/TST.
O  Eg. Regional, ao apreciar os recursos de ofício e ordinário da 
Reclamada, assim se posicionou: rejeitou a preliminar de incom
petência da Justiça do Trabalho e acolheu a prejudicial dc prescrição 
total, justificando decorrer o desvio funcional de ato único do E m 
pregador, consumado em um só momento. Aplicou, assim, o teor do 
artigo 7o, inciso XXIX, ”a’', da Constituição Federal, julgando im
procedente a ação.
Articula o Reclamante, mediante as razões do recurso de revista, 
inexistir prescrição no presente caso, por tratar-se de pleito referente 
a desvio de função, lastreando seu entendimento na orientação da 
Súmula n° 275 do TST.
Analisando-se o único aresto colacionado pelo Recorrente (fl. 161), 
revela-se inservível à formação do dissídio jurisprudencial. porquanto 
proveniente do mesmo Tribunal Regional prolator da r. decisão re
corrida, não atendendo, pois, à disposição prevista na alínea "a" do 
artigo 896 da CLT.
Todavia, configura-se contrariedade da r. decisão regional com a 
Súmula n° 275/TST, cujo teor transcrevo:

"Prescrição parcial. Equiparação salarial. Na demanda que 
objetive corrigir desvio funcional, a prescrição só alcança as di
ferenças salariais vencidas no jieriodo anterior nus dois anos que 
precederam <> ajuizamento. (Re- 7/198S Dl 0l-(ft-l988i"

Portanto, seguindo-se orientação da jurisprudência do Eg. 
Tribunal Superior do Trabalho, revela-se parcial a prescrição per
tinente à demanda que objetive corrigir desvio de função, atingindo o 
instituto apenas as diferenças salariais anteriores ao biênio que an
tecedeu o ajuizamento da ação. Em decorrência, reconheço manifesto 
o confronto entre a r decisão recorrida c o entendimento sumulado do
Tribunal Superior do Trabalho.
À  vista do exposto, na forma do artigo 557, § l"-A. do CPC, conheço 
do recurso de revista por contrariedade à Súmula n° 275 de TST c 
dou provimento para declarar a prescrição das parcelas salariais re
ferentes ao período anterior a 29/01/1996. devidas em decorrência de 
desvio funcional.
Publique-se.
Brasília, 10 de setembro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N- TST-KR-677.926/2000.0 —  2a REGIÃO

RECORRENTES

A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D A
RECORRIDA
A D V O G A D A

: COMPANHIA D O  METROPOLITANO 
DE SÃO PAULO - M E TRÔ E OUTRO 
DR. VICTOR R. JUNIOR 

: EMTEL RECURSOS H U M A N O S  E 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 
DR. EDGAR DE VASCONCELOS 

: METRUS INSTITUTO DE SEGURI
D ADE SOCIAL

: DR. OCTÁVIO BUENO M A G A N O  
: MARISA RODRIGUES RIBEIRO 
: DRA. MEIRE LÚCIA RODRIGUES C A 
Z U M B Á
D E S P A C H O

1. Junte-se a petição de n° 81686/2001-8
2. Providencie a Reclamada EMTEL RECURSOS H U M A N O S  E 
SERVIÇOS TERCK1RIZAIXJS LTDA a autenticação do documento 
apresentado, adequando-o ao disposto no artigo 830 da CLT Prazo de 
5 (cinco) dias.
3. Após, visia á Reclamante e às demais Reclamadas, pelo prazo 
sucessivo de 5 (cinco) dias.
4. Publique-se.
Brasília, 05 de outubro de 2001.

JOÃO 
ORESTE 
DALAZEN 

Ministro Relalor

PROC. N* TSr-AÍRR-691.475/00.9 TRT —  3a REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D O

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) 
DR. GUSTAVO ANDERE CRUZ 
ELOIR RODRIGUES TEIXEIRA 
DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA 
MRS LOGÍSTICA S.A.
DR. M A R C O  AURÉLIO SALLES PI
NHEIRO
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Rede Ferroviária Federal S.A., por intermédio 
de agravo de instrumento, contra decisão inieriocutória proferida pela 
Eg. Presidência do Tribunal Regional da 3a Região, que denegou 
seguimento ao recurso de revista com fundamento na Súmula n° 296 
do TST,
Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista merecia 
destrancamenlo, porquanto demonstrada sua admissibilidade por vio
lação de lei, bem como divergência jurisprudencial.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não 
merece seguimento por deficiência de instrumentação, visto que na 
cópia Irasladada do recurso de revista não consta a data dc pro
tocolização, sendo o carimbo ou a autenticação de recebimento do 
mencionado recurso imprescindível para aferição da iempeslividade 
do recurso de revista, que se objetiva destrancar.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 30.06.2000, 
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5°, 6” e 7°, da 
CLT, pela Lei n” 9.756, de 17/12/98:

“(-)
§ 5“ Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação 
do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de 
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérilo controvertida.
§ 6“ O  agravado será intimado paia oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7“ Provido o agravo, a Turnta deliberará sobre o julgamento do
recurso principal, observando-se, se for o caso. daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso” tvn.)
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Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897. §§ 5o c 

7o, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto dc admissibilidade do próprio agravo de instrumento o 
traslado lião apenas das peças obrigatórias referidas no § 5o, inciso I, 
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o 
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido 
o agravo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, inafastáveis ao co
nhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução 
Normativa n° 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item 111 (DJU 
de 03.09.99, p. 249).
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação 
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe 
conversão do julgamento cm diligência para tal fim, ante a cominação 
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas 
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 8%, § 5o, da CLT. denego 
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-sc.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N* TST-RR-691.476/00.2 TRT —  3* REGIÃO

RECORRENTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
A D V O G A D O  : DR. M A R C O  AURÉLIO SALLES PI

NHEIRO
RECORRIDO : ELOIR RODRIGUES TEIXEIRA
A D V O G A D O  : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

D E C I S Ã O
Irresignada com o v. acórdão proferido pelo Eg. Segundo 

Regional (fls. 528/538), interpõe recurso de revista a MRS Logística
S.A. (fls. 588/628), insurgindo-se quantos aos seguintes temas: pre
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, sucessão 
trabalhista —  responsabilidade, diferenças salariais —  URV, aviso 
prévio, plano de incentivo ao desligamento, correção monetária e 
horas extras.
Todavia, o presente recurso não se revela admissível, porquanto a 
Recorrente não logrou comprovar nos autos a efetivação do cor
respondente depósito recursal.
A  guia de depósito recursal acostada à fl. 629 se refere a outra 
Reclamação Trabalhista (2018/99, TRT RO 15532/99). A  ação de que 
cuidam os presentes autos é a de número 723/98, que teve nova 
numeração no Eg. Tribunal Regional da 3* Região para TRT RO 
7866/99.
Consta como depositante da referida guia a Cia. Vale do Rio Doce e 
o trabalhador favorecido chama-se Juvenal Bispo Siqueira.
A guia de recolhimento acostada pela Recorrente quando da inter
posição do recurso de revista não se refere ao presente feito. Com 
isso, as exigências contidas na Instrução Normativa n° 18 do TST, de 
1999, hão foram atendidas, porquanto não consta na referida guia os 
nomes da Recorrente e do Recorrido, o número do processo, tam
pouco a designação do juízo por onde tenha tramitado a causa. 
Assim, não logrando a ora Recorrente comprovar, na forma como lhe 
incumbia, a imprescindível realização do depósito recursal, outra al
ternativa não há senão a própria declaração de deserção do presente 
recurso de revista.
À  vista do exposto, com apoio no artigo 8%, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-715.214/2000.2TRT - 15* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

BAN C O  ABN A M R O  REAL S.A
DRA. DALILA G. LOPES
A N A  LEIA LOURENÇO
DR. JOÃO BOSCO SANDOVAL CURY
D E S P A C H O

1. Junte-se.
2. Comprove o Subscritor da petição n° 9116/2001.6, a comunicação 
da alegada renúncia de mandato, nos moldes do art. 45 do CPC. 
Publique-se.

Brasília, 9 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

PROC. N° TST-A1RR-718.903/00.13a REGIÃO

AGRAVANTE : F UNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FU-
NED

A D V O G A D O  : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE
FREITAS

AGRAVADOS : TÂNIA DE CASTRO RIBEIRO E O U 
TROS
D E C I S Ã O

lrresigna-se a Reclamada, por meio de agravo de instru
mento, contra decisão interlocutória proferida pela Vice-Presidência 
do Eg. Tribunal Regional da Terceira Região (fl. 68), que denegou 
seguimento ao recurso de revista, em virtude do disposto na Súmula 
n° 218 do C. TST.
Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista é admissível 
por violação ao artigo 5o, inciso XXXVi, da Constituição Federal e 
por divergência jurisprudência!.

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não 
enseja conhecimento, em virtude da deficiência de traslado.
A propósito do agravo de instrumento no processo trabalhista, estatui 
o artigo 897, §§ 5o, 6“ e 7o, da CLT, com a redação da Lei n° 
9.756/98:

"Art. 897. (...)

§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação 
do instrumento do agravo de tnodo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de 
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6° O  agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso." fg.n.).

Na espécie, não cuidou a Agravante de trasladar a cópia da 
procuração outorgada em favor do advogado dos Agravados, con
forme bem observou o d. representante da Procuradoria-Geral do 
Trabalho. Trata-se de peça de traslado obrigatório, de acordo com a 
redação do inciso I, § 5°, do artigo 897, da CLT.
Impende ressaltar que tais exigências formais inafastáveis ao co
nhecimento do próprio agravo mereceram o endosso da Instrução 
Normativa n° 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU 
de 03.09.99, p. 249).
Cumpre frisar que o presente agravo foi interposto em 30.08.2000, na 
vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98.
Ademais, sob a sistemática legal vigente, constitui ônus da parte 
agravante velar pela adequada instrumentação do agravo.
Ante o exposto, com supedâneo na Instrução Normativa n° 16/99, na 
Súmula n0 272 do TST e na forma do artigo 896, § 5o, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-A1RR-723.155/01.0TRT - 1* REGIÃO
AGRAVANTE : FÁBIO JOSÉ DE OLIVEIRA
A D V O G A D O  : DR. GILSON DE BARROS DE M A R 

TINS
AGRAVADO : SERVIÇO A U T Ô N O M O  D E  ÁGUAS E

ESGOTOS DE TRÊS RIOS - SAAETRI
D E C I S Ã O

Irresigna-se o Reclamante, por intermédio de agravo de ins
trumento, contra decisão interlocutória que denegou seguimento ao 
recurso de revista.
Aduz o Agravante, em síntese, que o recurso de revista merecia 
destrancamento, porquanto admissível por divergência jurispruden
cial.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não 
merece seguimento, por deficiência de instrumentação.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 31/8/2000, 
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5°, 6° e 7“, da CLT 
pela Lei n" 9.756, de 17/12/98:

“(...)
§ 5° Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação 
do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de 
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas;
II - facultativamcnte, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6° O  agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso.” (g.n.)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 
7“, da, CLT. com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o 
traslado, não apenas das peças obrigatórias, referidas no § 5”, inciso 
I, como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o 
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido 
o agravo.
Impende ressaltar que lais exigências formais, inafastáveis ao co
nhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução 
Normativa n° 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU 
de 3/9/99, p. 249).
Negligenciando o Agravante, nesse passo, a deficiente instrumentação 
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe 
conversão do julgamento em diligência, para esse fim, ante a co
minação expressa de sanção para a inobservância do traslado das 
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.

Na espécie, o Agravante não cuidou de trasladar para o instrumento 
as seguintes peças: despacho denegalório do recurso de revista c 
respectiva certidão de publicação; procuração do Agravado; sentença, 
acórdão do recurso ordinário c respectiva certidão de publicação, guia 
de recolhimento dc custas e do depósito recursal.
Ademais, as cópias das únicas peças constantes do translado do ins
trumento não se encontram devidamente autenticadas.
Aliás, encontrando-se. apócrifa, a cópia da sentença, tem-se por ine
xistente.
Em face do exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 5 dc outubro dc 2001
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

PROC. N “ TST-AIRR-723.156/01.4 TRT —  1* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

PLY CONSULTORIA E SERVIÇOS 
TEMPORÁRIOS LTDA.
DR. ANDRÉ AND R A D E  VIZ 
GILBERTO CRISTIANO M A C H A D O  
DE BARROS
DR. ROBSON PEREIRA INÁCIO
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Recorrente, por intermédio de agravo de ins
trumento, contra decisão interlocutória, que denegou seguimento ao 
recurso de revista.
Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista merecia 
destrancamento por violação da lei, da Constituição da República, 
bem como por divergência jurisprudencial.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de inslrumento não 
merece seguimento, por deficiência de instrumentação.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 29/8/2000, 
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5°, 6° c 7”, da CLT 
pela Lei n° 9.756, de 17/12/98:

(...)
§ 5° Sob pena dc não conhecimento, as partes promoverão a formação 
do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de 
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas;
II - facultativamcnte, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6° O  agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7° Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso, (g.n.)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5” e 
7°, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o 
traslado, não apenas das peças obrigatórias, referidas no § 5°, inciso 
I, como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o 
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido 
o agravo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, inafastáveis ao co
nhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução 
Normativa n° 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU 
de 3/9/99, p. 249). N
Na espécie, nenhuma da peças transladadas para o presente agravo 
encontra-se autenticada, estando em desacordo com o que preceitua o 
item IX da mencionada instrução normativa e o art. 830 da CLT. 
Insta realçar que, nos termos do item X da Instrução Normativa 16/99 
do Tribunal Superior do Trabalho, cumpre às parles providenciar a 
correta formação do instrumento, não comportando a omissão em 
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais, entendimento aplicável ao caso de falta de autenticação. 
Ademais, não providencia a Agrav ada a certidão de publicação do v. 
acórdão que decidiu os embargos declaratórios, imprescindível para 
aferir-se a tempestividade do recurso de revista.
Ante o exposto, com supedâneo na Súmula n° 272 do TST c na forma 
do art. 896, § 5°. da CLT. denego seguimento ao agravo de ins
trumento.
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-AIRR-723.163/01.8TRT - 15“ REGIÃO

AGRAVANTE : FORJA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÓVEIS DE A Ç O  LTDA.

A D V O G A D O  : DR. EUGÊNIO SAVERIO TRAZZI BEL-
LINI

AGRAVADO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉ
TRICO DE SÃO JOSÉ D O  RIO PRETO
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Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins
trumento, contra decisão interlocutória que denegou seguimento ao 
recurso de revista.
Aduz a. Agravante, em síntese, que o recurso de revista merecia 
destrancamento, porquanto admissível por violação da Constituição 
Federal.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não 
merece seguimento, por deficiência de instrumentação.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 25/09/2000, 
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5°, 6o e 7”, da CLT 
pela Lei n° 9.756, de 17/12/98:

§ 5o Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação 
do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de 
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6o- O  agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ T  Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso.” (g.n.)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 
7°, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o 
traslado, não apenas das peças obrigatórias, referidas no § 5°, inciso 
I, como também de qualquer outra peça indispensável á propiciar o 
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido 
o agravo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, inafastáveis ao co
nhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução 
Normativa n° 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU 
de 3/9/99, p. 249).
Negligenciando a Agravante, nesse passo, a deficiente instrumentação 
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe 
conversão do julgamento em diligência, para esse fim, ante a co
minação expressa de sanção para a inobservância do traslado das 
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Na espécie, a Agravante não cuidou de trasladar para o instrumento 
as seguintes peças: despacho denegatório do recurso de revista e 
respectiva certidão de publicação; procurações da Agravante e da 
Agravada; reclamação trabalhista; contestação; sentença, acórdão do 
recurso ordinário e respectiva certidão de publicação, recurso de re
vista, guia de recolhimento de custas e do depósito recursal.
Em face do exposto, com supcdânco no artigo 896, § 5°, da CLT, 
denego seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 5 de outubro de 2001
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-728.903/2001.6 TRT —  2“ REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

FORMILINE INDÚSTRIA DE LAMINA
DOS LTDA.
DR. CARGOS EDU A R D O  PRÍNCIPE 
RAIMUNDO LOPES DA  SILVA 
DRA. A N A  MARIA NICÁCIO MEIRA 
D E C I S Ã O

Irresigna-se a Reclamada, por intermédio de agravo de ins
trumento, contra decisão interlocutória proferida pela Eg. Presidência 
do Tribunal Regional da Segunda Região, que denegou seguimento ao 
recurso de revista, por desfundamentado.
Aduz a Agravante, em síntese, que o recurso de revista é admissível, 
por violação a dispositivo de lei e da Constituição Federal, bem como 
divergência jurisprudencial.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não 
merece seguimento, por deficiência de instrumentação, visto que a 
Agravante não cuidou de trasladar a certidão de publicação do y. 
acórdão regional proferido no recurso ordinário, imprescindível para 
aferição da tempestividade do recurso de revista.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 14/07/2000, 
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5o, 6° e 7o, da 
CLT, pela Lei n° 9.756, de 17/12/98:

§ 5“ Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formação 
do instmmento dô agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de 
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas;
II - facultativamente, com. outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6o O agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces
sárias ao julgamento de ambos os recursos.

§ T Provido o agravo, a Turma deliberará sobre o julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for o caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso.” (g.n.)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5° e 
7°, da CLT, com a redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o 
traslado não apenas das peças obrigatórias referidas no § 5o, inciso I, 
como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o 
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido 
o agravo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, inafastáveis ao co
nhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução 
Normativa n° 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU 
de 03.09.99, p. 249).
Negligenciando a Agravante nesse passo, a deficiente instrumentação 
acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe 
conversão do julgamento em diligência para tal fim, ante a cominação 
expressa de sanção para a inobservância do traslado das aludidas 
peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Ante o exposto, com supedâneo no artigo 896, § 5°, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AIRR-732.836/01.4 TRT —  2* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADA
A D V O G A D O

: B A NCO DE CRÉDITO NACIONAL 
S.A. - BCN

: DR. RINALDO FONTES 
: ADRIANA AZEVEDO VIDEIRA 
: DR. WILLI CABRAL ROSENTHAL

D E C I S Ã O
Irresigna-se o Recorrente, por intermédio de agravo de ins

trumento, contra decisão interlocutória, que denegou seguimento ao 
recurso de revista.
Aduz o Agravante, em síntese, que o recurso de revista merecia 
destrancamento por violação da lei, da Constituição da República, 
bem como por divergência jurisprudencial.
Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento não 
merece seguimento, por deficiência de instrumentação.
Cumpre assinalar que o presente agravo foi interposto em 31/3/2000, 
na vigência da redação conferida ao artigo 897, §§ 5o, 6° e 7o, da CLT 
pela Lei n° 9.756, de 17/12/98:

(...)
§ 5o Sob pena de não conhecimento, as partes promoverão a formaçao 
do instrumento do agravo de modo a possibilitar, caso provido, o 
imediato julgamento do recurso denegado, instruindo a petição de 
interposição:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da 
respectiva intimação, das procurações outorgadas aos advogados do 
agravante e do agravado, da petição inicial, da contestação, da de
cisão originária, da comprovação do depósito recursal e do reco
lhimento das custas;
II - facultativamente, com outras peças que o agravante reputar úteis 
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
§ 6° O  agravado será intimado para oferecer resposta ao agravo e ao 
recurso principal, instruindo-a com as peças que considerar neces
sárias ao julgamento de ambos os recursos.
§ 7“ Provido o agravo, a Turma deliberará sobre p julgamento do 
recurso principal, observando-se, se for b caso, daí em diante, o 
procedimento relativo a esse recurso, (g.n.)

Infere-se que, interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5o e 
7°, da CLT, côm a redação dada pela Lei n° 9.756/98, constitui 
pressuposto de admissibilidade do próprio agravo de instrumento o 
traslado, não apenas das peças obrigatórias, referidas no § 5o, inciso 
I, como também de qualquer outra peça indispensável a propiciar o 
virtual julgamento ulterior do próprio recurso denegado, caso provido 
o agravo.
Impende ressaltar que tais exigências formais, inafastáveis ao co
nhecimento do próprio agravo, mereceram o endosso da Instrução 
Normativa n° 16 do Eg. Tribunal Superior do Trabalho, item III (DJU 
de 3/9/99, p.'249).
Negligenciando o Agravante, nesse passo, a deficiente instrumentação 
_acarreta inexoravelmente a inadmissibilidade do agravo. Descabe 
conversão do julgamento em diligência para esse fim, ante a co
minação expressa de sanção para a inobservância do traslado das 
aludidas peças: o não-conhecimento do agravo de instrumento.
Na espécie, o Agravante não cuidou de trasladar: procurações do 
Agravante e da Ãgravada, reclamação trabalhista, contestação, sen
tença, acórdão do recurso ordinário e respectiva certidão de publi
cação, recurso de revista, guia de recolhimento de custa e do depósito 
recursal.
Ante o exposto, com supcdânco no artigo 896, § 5o, da CLT, denego 
seguimento ao agravo de instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001;

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-744.010/2001.0 TRT 17“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A

RECORRIDO
A D V O G A D O

BANESTES - BA NCO D O  ESTADO 
D O  ESPÍRITO SANTO S.A 
DRA. MARIA C. D A  COSTA FONSE
CA
A N N A  MARIA NUNES 
DR. CHISTOVAM R A M O S  PINTO NE
TO
D E S P A C H O

1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Requerente para constituir novo procurador nos 
autos, querendo.
Publique-se.

Brasília, 5 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-757.713/2001.58 TRT —  6" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA
A D V O G A D O

BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCA
DOS D O  NORDESTE 
DR. ROSENDO CLEMENTE D A  SILVA 
NETO
ADRIANA DE LIRA E SILVA 
DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO 
D E C I S Ã O

Irresignado com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sexto Re
gional (fls. 233/239), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
253/262), insurgindo-se quanto aos seguintes temas: Súmula n° 330 
do TST —  quitação do contrato de trabalho; e dobras dos domin
gos.
O  Eg. Regional, em relação aos efeitos liberatórios consignados na 
Súmula n° 330 do TST, assim se manifestou:

“O termo de rescisão do contrato de trabalho homologado 
pelo sindicato de classe do empregado, quita tão-somente os valores 
nele constante (s/c). Entendo que tal quitação não constitui ato ju
rídico perfeito e acabado por ser de natureza administrativa. Impedir 
que o trabalhador bata à porta da justiça, requerendo tutela juris
dicional, objetivando reparação de direito, viola o disposto no art. 5°, 
inciso XXXV, da CF/88.” (fl. 234)

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado afirma que a
homologação realizada junto ao sindicato--- cuja função é a defesa
dos interesses de seus associados — —  implica a quitação das par
celas aludidas no temio de rescisão e a liberação da empresa “quanto 
ao presente questionamento judicial" (fl. 257). Nesse contexto, in
digita contrariedade à Súmula n° 330 do TST e transcreve arestos 
para comprovação de divergência jurisprudencial.
Todavia, o recurso, no particular, revela-se inadmissível.
Essencial para identificar contrariedade, em tese, à Súmula n" 330 do 
TST que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou não, ressalva 
do empregado; b) quais os pedidos concretamente formulados e quais 
as parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois o pedido de
duzido na petição inicial da ação trabalhista pode recair sobre par
celas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas pela 
quitação.
Ém primeiro lugar, o Eg. Tribunal de origem ressaltou que “consta no 
verso do recibo de rescisão homologado pelo sindicato de classe que 
a homologação ocorreu com ressalvas (fl. 12)", e, ainda, não há 
menção acerca de quais parcelas rescisórias teriam sido nominadas no 
termo de rescisão, em relação às quais poderia incidir a aplicação da 
Súmula n° 330 do TST.
Em segundo lugar, permaneceu silente o v. acórdão regional sobre a 
identidade entre as parcelas expressamente consignadas no recibo de 
quitação e as postuladas no processo. Inviável, portanto, aferir-se 
contrariedade à Súmula n° 330 do TST diante do conjunto fático
probatório fixado pelo Eg. Tribunal Regional, em respeito ao en
tendimento consagrado na Súmula n° 126 do TST.
Ademais, reputo incensurável o posicionamento adotado pelo Eg. 
Regional, porquanto a quitação outorgada ao termo de homologação 
da rescisão contratual limita-sc tão-somente aos valores percebidos e 
consignados no referido documento.
No tocante ao segundo tema, o Eg. Regional condenou o Reclamado 
ao pagamento em dobro dos salários pertinentes aos domingos tra
balhados, com base na Lei n° 605/49 e na Orientação Jurisprudencial 
n° 93 da Eg. SDI do Tribunal Superior do Trabalho.
O  ora Recorrente arrola julgados para o confronto de teses, argu
mentando que a Reclamante já recebia o pagamento pelo domingo 
embutido no Repouso Semanal Remunerado e o deferimento de sua 
dobra ocasionaria pagamento triplo. Aduz, ainda, que por executar 
labor em dia de domingo, a Recorrida possuía uma folga semanal em 
outro dia.
Todavia, compulsando-se as razões consignadas na r. decisão re
gional, afere-se que não há indícios de que houve compensação do 
domingo trabalhado em outro dia qualquer da semana, sendo que a 
verificação do acerto do deferimento do pagamento em dobro dos 
domingos laborados, nesse particular, obrigaria ao reexame do acervo 
fático-probatório dos autos. Incide, no particular, o óbice da Súmula 
n° 126 do TST.
Ademais, a controvérsia encontra-se dirimida em consonância com o 
entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial n° 93 da Eg. 
SDI do TST, de seguinte teor:

“DOMINGOS E DERIADOS TRABALHADOS E N Ã O  
COMPENSADOS. APLICAÇÃO D O  EM. 146. ( Inserido em 
30.05.97)
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O  trabalho prestado em domingos e feriados não compensados deve 
ser pago cm dobro sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso 
semanal.”

A  vista do exposto, com supedãnco nas Súmulas n°s 126 e 
333 do TST e na forma do artigo 9“ da Lei n° 5.584/70, denego 
seguimento ao recurso de revista.
Publiquc-sc.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-RR-642.494/2000.9 TRT 17" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A

RECORRIDO
A D V O G A D O

BANESTES - B A NCO D O  ESTADO 
D O  ESPÍRITO SANTO S.A 
DR. MARIA CRISTINA D A  COSTA 
FONSECA
ROSÂNGELA PENHA VENTURIN 
DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO
D E S P A C H O

1. Junte-se.
2. Registre a Secretaria a noticiada renúncia de mandato.
3. Notifique-se a Requerente para constituir novo procurador nos 
autos, querendo.
Publique-se.

Brasília, 4 de outubro de 2001.
JOÃO ORESTE DALAZEN 

Ministro Relator

PROCESSO N" TST-RR-664.536/2000.7 - TRT - 9“ REGIÃO

RECORRENTE : B A NCO D O  ESTADO D O  PARANÁ 
S/A.

A D V O G A D O  : DR. JOSÉ ALBERTO C O U T O  MACIEL
RECORRIDO : A N D R É A  MANFRE
A D V O G A D O  : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

D E S P A C H O
Inicialmente, renumerem-se os autos a partir da fl. 210.

Na petição de fl. 186, o recorrente pleiteou a intimação do Estado do 
Paraná para compor a lide, ao argumento de que o crédito em dis
cussão no presente processo foi transferido ao Estado do Paraná, 
mediante instrumento particular de cessão de crédito (fls. 188/194). 
O  Estado do Paraná e o reclamante, em atenção ao Despacho de fl. 
199, opuseram-se a esse pedido, alicerçados nas razões delineadas às 
fls. 202/203 e 209/211, respectivamente.
Levando em consideração os argumentos expostos pelo Estado do 
Paraná e pelo recorrido, visando à manutenção do Banco do Estado 
do Paraná na lide, indefiro o pedido formulado à fl. 186. 
Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

RON A L D O  LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-384.159/97.3 - TRT - 9a REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D A
RECORRIDA
A D V O G A D O

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA 
DR. O R L A N D O  MORAES 
MARIA APARECIDA DE ARAÚJO 
DR. JA1R APARECIDO ZANIN 
D E S P A C H O

Tendo em vista que até a presente data o Município de 
Icaraíma não se manifestou sobre o teor do Despacho de fl. 197, que 
informou a finalização do mandato da procuradora DP Edimará Soa
res de Souza, em face da petição apresentada à fl. 191, renovo ao 
recorrente o prazo de dez dias para que constitua novo causídico para 
aluar no presente processo.
Publique-se e intime-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

R O N A L D O  LEAL
Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-374.815/97.1 - TRT - 6“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D A

CRED1CARD S/A ADMINISTRADORA 
DE CARTÕES DE CRÉDITO 
DR.* IVANEIDE PEIXOTO M A C H A D O  
E D U A R D O  LUIZ LIMA TABOSA 
DR.* CARLA DE ASSIS JAQUES
D E S P A C H O

O  v.acórdão regional negou provimento ao Recurso Ordi
nário da reclamada, mantendo a r. sentença que rejeitou a preliminar 
de ilegitimidade e indeferiu o chamamento à lide das empresas Duran 
Sistemas e Suprimentos de Informática Ltda. e Gateway Projetos e 
Representações Ltda. Concluiu, ainda, o reconhecimento do vínculo 
empregatício entre reclamante e reclamada, muito embora o obreiro 
tenha sido contratado por empresa interposta, nos termos do Enun
ciado n° 256 do TST (fls. 361-4).
Assim se posicionou o decisum, a f. 404 :

"Tanto no depoimento do preposto da empresa, como no da 
testemunha por ela apresentada, há evidencias deste vínculo, uma vez 
que, independentemente dos contratos mantidos com as prestadoras 
de serviço - que não tinham nenhum representante em Recife -, o 
reclamante fazia serviços estranhos ao objeto do acordo entre em
presas, recebendo remuneração dirctamentc da ré, a qual dirigia toda 
sua prestação pessoal de serviços. Isto também foi corroborado pelas 
duas testemunhas arroladas pelo autor. A  bem da verdade, o que ficou 
patenteado é que a participação da GATEWAY e da D U R A N  na 
relação empregatícia existente entre as partes que litigam neste pro
cesso, consistia apenas em se locupletarem de um percentual do que 
a reclamada pagava pelos serviços do reclamante. Nada mais, nada 
menos do que a figura da marchandage, abominada pela legislação 
trabalhista dos estados modernos,,..".

Inconformada, a reclamada interpõe recurso de revista, trans
crevendo jurisprudência supostamente conflitante.
Não houve manifestação do Ministério Público.
Como se vê dos termos da decisão regional, o entendimento a res
peito da contratação de trabalhadores por empresa interposta e a 
formação do vínculo diretamente com o tomador de serviços, definida 
em face da prova coligida aos autos, está em absoluta consonância 
com o inciso I do Enunciado n° 331 do TST.
Cumpre salientar que o referido verbete sumular não revogou, mas 
apenas absorveu a orientação do Enunciado n° 256 do TST com vistas 
a um tratamento mais detalhado da matéria. Assim, aplicável à hi
pótese a orientação sumular do TST, verbis: ”/ - A contratação de 
trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo 
diretamente com o tomadora dos serviços, salvo no caso de trabalho 
temporário (Lei n" 6.019, de 3.jan.74)".
A  divergência jurisprudência] trazida a cotejo revela-se superada ante 
os termos do referido Enunciado.
Não prospera igualmente a alegada intempestividade dos embargos 
declaratórios interpostos pelo reclamante com o objetivo de sanar 
omissão na r. sentença, porquanto encontra-se fulminada pela pre
clusâo. Deveria a reclamada argüí-la desde o momento em que in
terpôs o recurso ordinário e, se silente permanecesse o Regional, 
caberia à parte opor embargos de declaração com o fim de obter o 
prequestionamento da matéria.
Pelo exposto e com base no art. 896, § 5°, da CLT, N Ã O  CONHEÇO 
do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

Juiz C O N V O C A D O  VIEIRA DE M E LLO FILHO 
Relator

PROC. N ” TST-RR-393.141/97.0 - TRT - 19" REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D O

RECORRIDA

A D V O G A D O

: ELIANE ROQUETH SILVA DE CARVA
LHO

: DR. M A R C O S  PLÍNIO DE SOUZA 
MONTEIRO

: F U N D A Ç Ã O  INSTITUTO DE PLANE
JAMENTO D O  ESTADO DE A L A 
GOAS - FIPLAN

: DR. NILTON DE M E L O  BARROS 
D E S P A C H O

O  Tribunal Regional do Trabalho da 19* Região rejeitou as 
preliminares de incompetência em razão da matéria e de inépcia da 
inicial, dando provimento à Remessa ex officio e ao Recurso Or
dinário da Reclamada para, acolhendo a preliminar de prescrição total 
do direito de ação argüida pela Fundação, extinguir o processo com 
julgamento do mérito, a teor do art. 269, IV, do CPC.
Inconformada, interpõe Recurso de Revista a Demandante, apontando 
conflito jurisprudencial e violação de dispositivos de lei.
O  recurso foi admitido pelo r. despacho de fl. 111, não sendo ofe
recidas contra-razões, conforme certidão de fl. 113.
O  douto Ministério Público do Trabalho opinou pelo não-conhe
cimento do recurso.
O  recurso merece ser conhecido pelos seus pressupostos extrínsecos 
porquanto o apelo foi interposto tempestivamente (certidão de fl. 104 
- 29.jul.97, terça-feira, e protocolo de fl. 105 - 31.jul.97, quinta-feira), 
o recolhimento das custas foi dispensado pela certidão de fl. 111, e o 
subscritor da petição está regularmente legitimado (procuração de fl. 
5).
Na incursão da análise dos pressupostos intrínsecos o apelo não se 
viabiliza.
O  Regional pronunciou a prescrição do direito de ação consignando 
que a transmudação do regime jurídico celetista para o regime ju
rídico único constitui extinção do contrato de trabalho, c a partir daí 
se inicia a contagem do prazo prescricional de dois anos previsto no 
art. 7°, XXIX, da Constituição Federal. Com isso, ocorrida a mudança 
de regime jurídico em 30.abril.1990 e ajuizada a reclamação em 
28.set.94, concluiu o Regional por prescrito o direito de ação para 
postular créditos trabalhistas, dentre os quais se inclui o recolhimento 
do FGTS.
Quanto à violação apontada do art. 7°, XXIX, alínea a, da CF, não se 
configura, porquanto se infere da decisão regional a sua correta apli
cação.
Com relação aos arestos, cabe destacar que a falta de prequestio
namento do tema como trazido nos julgados impede a verificação da 
pretendida divergência jurisprudencial. A  tese defendida nos arestos 
transcritos se apresenta totalmente inovadora, na medida em que 
aborda a questão sob o enfoque de o prazo prescricional se iniciar 
quando findo o prazo de 3 (três) anos ininterruptos sem movimen
tação da conta de FGTS, previsto na Lei 8.036/90, visto que somente 
a partir daí nasce o direito de ação em concreto para reivindicar 
qualquer diferença atinente ao FGTS. Na hipótese, incide o Enun
ciado 297 da Súmula desta Corte.

Ademais, a decisão acima encontra-se em perfeita harmonia com a 
Orientação Jurisprudencial 128 e com o Enunciado 362, que assim 
dispõem, respcctivpmente: "M U D A N Ç A  DE REGIME CELETISTA 
PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO D O  CONTRATO. PRESCRI
Ç Ã O  BIENAL. (INSERIDO E M  20.04.1998) A transferência do rc-âinie jurídico de celetista para estatutário impíica extinção do contrato c trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança 
de regime. E-RR 220.700/1995, Min. Francisco Fausto, DJ 9/10/98: 
E-RR 220.697/95, Min. Ronaldo Leal, DJ de 15/5/98; E-RR 
201.451/1995. Min. Rpnaldo Leal. DJ 8/5/98; RR 196.994/95, Ac. 2* 
T, 13031/1997, Min. Angelo Mário, DJ 13/2/98; e RR 242.330/1996, 
Ac. 1* T, 7826/1997, Min. Ursulino Santos, DJ 10/10/97" e "FGTS 
PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o 

prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da 
contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (Res. 
90/1999, DJ 3/9/99).
Pelo exposto e com apoio no art. 896, § 4°, da CLT, N Ã O  C O 
N H E Ç O  do recurso de revista.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  VIEIRA DE MELLO FILHO 
Relator

PROC. N ” TST-RR- 411.044/97.3 - TRT - 1“ REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO
A D V O G A D O

UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DE 
INTERBRÁS)
DR. JOEL SIMÃO BAPTISTA 
ROGÉRIO B A D D Y  MITRE 
DR. ANTÔNIO LANDIM M. QUINTEL
LA
D E S P A C H O

1. O  reclamante à fl. 334 manifesta renúncia em relação ao 
direito em que se funda a ação. No entanto, o subscritor da petição, 
Dr. A. L. Meirelles Quintefla, conforme se depreende do texto da 
procuração de fl. 09, não tem poderes específicos para renunciar, 
conforme o exige o art. 38 do CPC.
2. Assino ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que traga aos autos 
a procuração com poderes específicos, se assim desejar.
3. Após, voltem-me conclusos.
4. Publique-sc.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

Juiz C O N V O C A D O  VIEIRA DE MELLO FILHO 
Relator

PROC. N° TST-RR-460.666/97.3 - TRT - 9“ REGIÃO
RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O S

: B A N C O  D O  BRASIL S.A.
: DR. LUIZ DE F. P. TORRES 
: JOÃO HENRIQUE TORRES 
; DR. JOSÉ E Y M A R D  LOGUERCIO 
D E S P A C H O

, O  reclamante peticiona nos autos à fl. 335 manifestando a 
RENÚNCIA de todas as verbas e direitos postulados na presente 
ação, requerendo seja determinado o arquivamento do processo.
E m  se tratando de renúncia ao direito em gue se funda a ação e não 
de desistência da ação. recebo a manifestação da parte, conferindo-lhe 
o efeito pretendido, no sentindo de pôr fim ao processo, com jul
gamento do mérito, com apoio nos arts 158, caput, e 269, inciso v, do 
CPC, determinando o subsequente arquivamento.
Baixem os autos à origem, para que a renúncia produza seus jurídicos 
e legais efeitos.
Pubfique-se.
Brasília, 08 de outubro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  VIEIRA DE M E L L O  FILHO 
Relator

PROC. N ” TST-RR-374.194/97.6 TRT - 4* REGIÃO
RECORRENTE

A D V O G A D A

RECORRIDA
A D V O G A D O

: INSTITUTO RIOGRANDENSE D O  A R 
ROZ - IRGA

: DR* SUZETTE MARIA RAIMUNDO 
ANGELI

; NELI DE LIMA CAMPOS 
: DR. CARLOS GILBERTO G O D O Y  
D E S P A C H O

O  egrégio TRT de origem entendeu aplicável à AutoraVis 
reajustes salariais decorrentes da legislação federal, consignando o 
seguinte: Na hipótese do ente público optar nela contratação de pes
soal sob o regime da CLT, deve respeitar toda a legislação, inclusive 
no gue pertine a legislação salarial, pois compete privativamente à 
União legislar sobre direito do trabalho (art. 22, inciso I, da 
CF/88).

Como se vê, as normas constitucionais (EC n° 01/69 e 
CF/88) estabelecem os princípios gerais sobre a organização de pes
soal. Na hipótese do Estado admitir empregado pelo regime da CLT, 
deve respeitar a legislação federal, inclusive no tocante à política 
salarial, muito embora o Chefe do Executivo Estadual tem a iniciativa 
da lei estadual, propondo a correção e/ou reajustes salariais de seus 
empregados, mas deve respeitar o mínimo garantido pela legislação 
federal, quanto se tratar de empregado regido pela CLT" (sic, tl.

Irresignado, o Reclamado interpõe Recurso de Revista, sus
tentando que os servidores públicos estaduais, sejam celetistas ou 
estatutários, da Administração Direta e Autárquica, têm reajustes sa
lariais previstos em leis estaduais, não se submetendo à lei federal. 
Aponta violação dos artigos 5°, caput e incisos II, XXXV, LIV e LV, 
e 37, caput. da Constituição Federal e cita arestos em abono de sua
Çontudo, a jurisprudência desta Corte é no sentido de que, ao con
tratar sob as regras previstas na legislação trabalhista, o ente público, 
seja ele a União, o Estado ou o Município e respectivas autarquias e 
fundações, equipara-se ao empregador comum. Portanto, ao admitir 
empregados em seus quadros, o Município-reclamado celebrou com 
estes contratos de trabalho, os quais são regidos pela legislação tra
balhista (Orientação Jurisprudencial n° 100/SDI).
Pelo exposto, não conheço do Recurso.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

JUIZ C O N V O C A D O  VIEIRA DE MELLO FILHO 
Relator
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PROC. N° TST-ED-AIKR-731.241/2001.1 - TRT - 2".REGIÃO

E M  BARGANTE 

A D V O G A D A  

E M B A R G A D O  

A D V O G A D O

: G O O D Y E A R  D O  BRASIL PRODUTOS 
DE BORRACHA LTD A 

: DR." MARIA CRISTINA D A  COSTA 
FONSECA

: CARLOS ALBERTO BRITO DE SOU
ZA

: DR. M A R C O  AURÉLIO FERREIRA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos de declaração ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CON C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, ma
nifeste-se. A providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a remansosa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção Especializada cm 
Dissídios Individuais desta Corte, em sua composição plena 
Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasília. 2 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-ED-RR-388.565/97.0 - TRT - 9“ REGIÃO

E M B A RGANTE
A D V O G A D O

E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: B A N C O  D O  BRASIL S/A 
: DR. LUIZ DE ERANÇA PINHEIRO 
TÔRRES

: ÁTICO LUIZ PELANDA 
: DR. NIVALDO POSSAMAI 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos dc declaração ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, concedo o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, ma
nifeste-se. A  providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N ” TST-ED-RR-391.877/97.1 - TRT - 2* REGIÃO

EMBARG A N T E
A D V O G A D A

E M B A R G A D O

A D V O G A D O

: CIRCOLO ITALIANO SAN PAOLO 
: DR.* MARIA CRISTINA DA  COSTA 
FONSECA

: FRANCISCO DAS CHAGAS D O  C A R 
M O

: DR. JOSÉ SARAIVA 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes Embargos Declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CON C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias às partes para que, querendo, manifestem-se. 
A  providência se impõe em respeito ao princípio do contraditório, de 
acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ratificada 
por decisão da Seção Especializada em Dissídios Individuais desta 
Corte em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 9 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-ED-AIRR-411.405/97.0 - TRT - 9“ REGIÃO

E M B A R G A N T E
A D V O G A D O
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

BANCO SUDAMERES BRASIL S/A 
DR. ROGÉRIO AVELAR 
RENÉ GALICIOLLI 
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos de declaração ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CON C E D O  o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, ma
nifeste-se. A  providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a remansosa jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal, ratificada por decisão da Seção Especializada em 
Dissídios Individuais desta Corte, em sua composição plena.
Após. voltem-me conclusos.
Publiquc-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-A IRR-780.122/2001.0 - TRT - 12“ Região

AGRAVANTE

A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D A

CARREFOUR - COMÉRCIO E 1NDÚS 
TRIA LTDA.
DR.A ANDRÉA CRISTINE MARTINS 
DE SOUZA
ADILSON D A  ROSA RIBEIRO 
DR.A M A Y R A  KETZER CALIENDO

D E S,P A C H O
Agravo de Instrumento contra despacho dc admissibilidade

pelo qual se denegou seguimento ao recurso de revista com fun
damento na Orientação Jurisprudência! n° 120 do TST.
Contraminuta a fls. 106-S.
Processo não submetido ao parecer do Ministério Público do Tra
balho.
O  presente agravo não reúne as condições para o regular conhe
cimento. O  agravante promoveu o traslado da petição c das razões do 
recurso de revista sem a assinatura de seu procurador, o que atrai a 
inexistência forma! do documento colacionado aos autos. Conside
rando-se que a petição do recurso de revista constitui peça essencial 
a ser juntada ao instrumento, elencada no itém III da Instrução Nor
mativa n° 16/99 desta Casa, impossível o conhecimento do Agravo 
ante a deficiência dc traslado.
Ademais, nesse caso é aplicável a Orientação Jurisprudencial n" 120 
do TST, que assim dispõe: "RAZÕES RECURSA1S SEM ASSI
NATURA D O  ADVOGÁDO. Válidas se assinada a petição que apre
senta o recurso".
Por fim, ressalto que, nos termos da Instrução Normativa 16/99, item 
X, desta Corte c da reiterada jurisprudência do Excelso Pretório, cabe 
à parte velar pela correta formação do instrumento, não comportando 
a conversão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, 
ainda que essenciais.
Diante do exposto, não conheço do agravo.
Publique-se.
Brasília, de outubro dc 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROCESSO N“ TST-RR-372.931/97.9 - TRT - 6* REGIÄ08“ 
TRT - * REGIÃO

RECORRENTES

A D V O G A D A

RECORRIDA

A D V O G A D A

CÉLIA FERREIRA D E  PAULA E O U 
TROS
DR." IZABEL DILOHÊ PISKE SILVÉ
RIO
UNIÃO FEDERAL - EXTINTA SUDE
NE
WALTER D O  C A R M O  BARLETTA
D E S P A C H O

Os reclamantes recorrem de revista contra a decisão do egré
gio Tribunal Regional do Trabalho da 6" Região, que manteve a 
extinção do processo com julgamento do mérito, em face do aco
lhimento da prescrição do direito de ação. Sustentam os reclamantes 
que deve ser pronunciada a prescrição parcial, atingindo somente as 
prestação anteriores ao lustro contado da data do ajuizamento da 
ação, pois a lesão denunciada no presente feito envolve vantagens de 
trato sucessivo, cujas diferenças salariais subsistem até hoje. Dizem 
que a mudança do regime jurídico não implicou rescisão contratual. 
Apontam violação dos artigos 7°, XXIX, a, da Constituição Federal e 
3° do Decreto n° 20.910/32, além de apresentarem julgados a cotejo 
(fls. 363-6).
Deve ser ressaltado, inicialmente, que a questão dos autos diz respeito 
à prescrição total do direito de ação porque a sua propositura se deu 
há mais de dois anos após a extinção do contrato de trabalho, ocorrida 
pela conversão do regime jurídico de celetista para estatutário. Espa 
foi a matéria colocada pelo Regional, revelando-se pois incspecífíca a 
jurisprudência transcrita por se referir a hipótese diversa. Aliás, aresto 
trazido como paradigma e oriundo do STJ refoge aos ditames da 
alínea a do art. 896 da CLT.
Nestes termos, a matéria trazida ao debate refere-se àquela prevista na 
Orientação Jurisprudencial n° 128 da SDI, que assim sedimentou a 
interpretação do tema: " M UDANÇA DE REGIME CELETISTA PA
RA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO D O  CONTRATO. PRESCRIÇÃO 
BIENAL - A  transferência do regime jurídico de celetista para es
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da 
prescrição bienal a partir da mudança de regime. E-RR-220.700/95 
Min. Francisco Fausto - DJ de 9/10/98; E-RR-220.697/95 - Min. 
Ronaldo Leal - DJ de 15/5/98; E-RR-201.451/95 - Min. Ronaldo Leal 
- DJ de 8/5/98; e RR-196.994/95 - Ac. 2* T.-13031/97 - Min. Ângelo 
Mário - DJ de 13/2/98".
De outra forma, não há que se falar em violação literal do art. 7°, 
inciso XXIX, a, da Lei Maior, porque foi levado em consideração 
exatamente as disposições ali contidas, não disciplinando tal preceito, 
por outro lado, expressamente, a hipótese objeto da controvérsia em 
discussão.
Falar não há, tampouco, em violação de preceito de Decreto, porque 
fora da regra inscrita na alínea c do art. 896 da CLT.
Ante o exposto, invocando a diretriz do Enunciado n° 333/TST, nego 
seguimento ao recurso com base nos §§ 4° e 5o do artigo 896 da CLT 
e na Instrução Normativa n° 17/99.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-RR-406.869/97.9 - TRT - 4“ REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D A

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. FLÁVIO B. M O U R A  
DANILO BIZARRO FAZENDA 
DR." RUTH D ’AGOSTINI

D E S P A C H O
O  Regional entendeu que o adicional de pcriculosidade pos

sui natureza jurídica salarial e, por isso, integra o salário do tra
balhador, devendo ser considerado no cálculo das horas extras «fis 
54-6.
A recorrente, nas razões de revista, traz argumentos tendentes a de
monstrar o caráter não salarial do adicional de pcriculosidade. Aduz. 
violados os artigos 193 c.194 da CLT e 5", inciso 11. da Constituição 
Federal e contrariado o Enunciado n° 191/TST apresentando ainda 
julgados a cotejo.
O  artigo 193 da CLT não cuida da natureza jurídica do adicional dc 
pcriculosidade, revelando-se impertinente na hipótese.
O  artigo 194 da CLT também não cabe ser invocado na espécie, pois 
trata da supressão do adicional de pcriculosidade quando eliminado o 
risco, questão distinta daquela aqui discutida.
O  Enunciado n® 191/TST trata da base de cálculo do próprio adicional 
de periculosídade. Aqui sc discute a base de cálculo das horas ex
traordinárias.
O  artigo 5", inciso II, da Constituição Federal não impulsiona a 
revisão, cm face do disposto na alínea c do art. 896 da CLT. Se 
violação houvesse, esta seria verificada por _yia reflexa, o que não se 
coaduna com a natureza especial do apelo revisional.
Os are.stos transcritos enconlram-sc superados pela iterativa, notória e 
atual jurisprudência desta Corte, que há inuito vem entendendo que o 
adicional de periculosídade deve incidir sobre o cálculo das horas 
extras porquanto o risco aumenta quando o empregado labora em 
atividade perigosa, em horário extraordinário, devido ao desgaste 
físico já existente, oriundo do cumprimento da jornada normal. Nesse 
sentido os seguintes precedentes: "RF.CURSO DOS R E C L A M A N 
TES. INTEGRAÇÃO D O  ADICIONAL DE PERICULOSÍDADE 
N O  CÁLCULO D O  ADICIONAL NOTURNO. O  adicional de pe
riculosidade deve incidir nos cá leulos das horas noturnas, tendo em 
vista que o trabalhador permanece laborando todo este tempo exposto 
ao risco, e em condições penosas. Recurso parcialmente conhecido e 
provido. RECURSO D A  RECLAMADA. INTEGRAÇÃO D O  ADI
CIONAL DE PERICULOSÍDADE N O  CÁLCULO D O  ADICIO
NAL DE H O R A  EXTRA. O  adicional de periculosídade deve incidir 
nos cálculos das horas extras. Recurso não conhecido." (E-RR
391.699/97, Relator Ministro Vantuíl Abdaia, DJ de 24/11/2000); 
'ADICIONAL DE PERICULOSÍDADE. INCIDÊNCIA NA BASE 
DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Nos termos da orientação 
contida no Enunciado n° 264 do TST, a remuneração do serviço 
suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por par
celas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei, 
contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa. Dentre 
as parcelas de natureza salarial inclui-se, também, o adicional de 
periculosidade. Embargos não conhecidos." (E-RR-324.988/96, Re
lator Ministro Vantuil Abdaia, DJ de 22/10/99); e, ainda, RR
335.870/97, 5* Turma, Rei. Juiz Classista Levi Ccregato,julgado cm 
27/10/99; RR-491.955/98, 4" Turma, Rei. Min. Leonaldo Silva, jul
gado etn 29/9/99; RR-367.178/97 e RR-372.811/97, ambos da 2* 
Turma, relatados pelo Min. José Bráulio Bassini.
Ademais, o Enunciado 264 do TST disciplina que a remuneração do 
serviço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado 
das parcelas de natureza salarial. Precedentes: E-RR-327.802/97, DJ 
de 22/9/00, Rei. Min. Carlos Alberto, e E-RR-324.988/96, DJ de 
22/10/99, Rei. Min. Vantuil Abdaia. Incidência dos Enunciados nos 
264 e 333 do TST.
Dessartp, com base nos §§ 4° e 5° do artigo 896 da CLT, nego 
seguimento ao recurso.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-RR-426.449/98.0 - TRT - 16* Região

RECORRENTES

PROCURADORES

RECORRIDA
A D V O G A D O

: MINISTÉRIO PUBLICO D O  TRABA
LHO DA 16* REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE ROSÁRIO

: DRS. FÁBIO A N DRÉ DE FARIAS E JU
LIA MARIA CASTRO TESTI, RESPEC
TIVAMENTE.

: ROSÉLIA DOS SANTOS GOMES 
: DR. JUAREZ BATISTA SANTOS
D E S P A C H O

Cuida-se de recursos de revista interpostos contra acórdão 
regional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado 
entre o obreiro e a Administração Pública Municipal, em virtude da 
ausência de realização de concurso público, prevista no art. 37, II, da 
CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, mantendo, as
sim, a condenação patronal ao pagamento das férias, 13° salário e 
FGTS.
A  insurgência dos recorrentes cinge-se aos consectários da nulidade, 
pretendendo seja-lhes conferido efeito ex tunc da maneira que vem 
sendo feita por esta Corte, indeferindo-se (jualquer direito decorrente 
do contrato nulo, excetuando-se a verba salarial estritamente con
siderada.
Indigita violado o artigo 37, II e § 2”, da CF/88, transcrevendo, ainda, 
diversos arestos para o confronto.
Os recursos sobem por força da decisão singular de fl. 105.
Não houve apresentação de razões de contrariedade (certidão de fl. 
109).
O  recurso de revista do Parquet alcança conhecimento por diver
gência jurisprudencial com os julgados transcritos a fls. 78-81, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88.
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No mérilo, a discussão encontra-se há muito tempo superada com a 
edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência 
iterativa anteriomiente consubstanciada na Orientação Jurisprudcncial 
n° 85 da c. SDl.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 

"A contratação de servidor público, 
após a Constituição Federal de 1988, sem pré
via aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente lhe 
conferindo direito ao pagamento dos dias efe
tivamente trabalhados segundo a contrapresta
ção pactuada."

Portanto, denota-sc que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o enunciado da Súmula rctrotranscrita, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto aos efeitos advindos da nulidade de
cretada, na medida em que a Jurisprudência consolidou-sc no sentido 
de que somente o pagamento de salário cm sentido estrito seria 
devido.
Em vista do exposto e pór força do que estatui o artigo 557, § l ’-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho em 
face da IN-17/TST, D O U  PROVIMENTO ao recurso de revista do 
Ministério Público para excluir da condenação todas as verbas que 
não se enquadrem no conceito estrito de salário. Prejudicado, em 
consequência, o exame do recurso de revista do ente federado, por 
identidade de objeto.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.
W A G N E R  PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST - R R -434.705/1998.8 - TRT - 13“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

A D V O G A D O

PROCURADOR

.MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  13“ REGIÃO 
DR MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MARIA MÔNICA D A  SILVA E MUNI
CÍPIO DE AROEIRAS 
DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES G R A N 
GEIRO
DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA 
D E S P A C H O

O  Regional deu provimento ao recurso ordinário da recla
mante para acrescer à condenação o título de diferença salarial do 
valor percebido para o salário-mínimo vigente, de toda a prestação 
laborai, a despeito de considerar nula a contratação laborai. Ou
trossim, negou provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário 
do reclamado (Às. 63-6).
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista bus
cando a improcedência total da ação trabalhista porque violado o 
artigo 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, tendo o acórdão 
regional outrossim estabelecido divergência jurisprudencial. Busca, 
em última hipótese, seja limitada a condenação aos salários retidos, 
na forma pactuada (fls. 73-80).
Com efeito, o ato nulo, conforme reconhecido, em verdade, não gera 
efeito entre as partes, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da retroatividade da nulidade, porque a 
reclamante já prestou seus serviços ao empregador, não havendo 
como ser restituída sua força de trabalho.
A contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato. 
Nesse sentido o Enunciado n° 363 desta Corte, com o seguinte teor: 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2“, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dixs efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § 1°, do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2“, da Constituição Federal e por 
divergência com os julgados de fls. 77-62-4 e dou-lhe provimento 
parcial para limitar a condenação ao salário em sentido estrito con
forme pactuado.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

P R O C  N “ TST - RR-434.706/1998.1 - TRT - 13* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

A D V O G A D O

PROCURADOR

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
L H O  D A  13* REGIÃO 
DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA
MARIA LOURDES D A  SILVA E M U 
NICÍPIO DE AROEIRAS 
DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES G R A N 
GEIRO
DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA

D E S P A C H O
O  Regional deu provimento ao recurso ordinário da recla

mante para acrescer à condenação o título de diferença salarial do 
valor percebido para o salário-mínimo vigente, dc toda a prestação 
laborai, a despeito de considerar nula a contratação laborai. Ou
trossim, negou provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário 
do reclamado {fls. 68-71).
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista bus
cando a improcedência total da ação trabalhista porque violado o 
artigo 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, tendo o acórdão 
regional outrossim estabelecido divergência jurisprudencial Busca, 
em última hipótese, seja limitada a condenação aos salários retidos, 
na forma pactuada (fls. 78-85).
Com efeito, o ato nulo, conforme reconhecido, em verdade, não gera 
efeito entre as parles, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da retroatividade da nulidade, porque a 
reclamante já prestou seus serviços ao empregador, não havendo 
como scr restituída sua força de trabalho.
A  contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as dentais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato. 
Nesse sentido o Enunciado n" 363 desta Corte, com o seguinte teor: 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A  contratação dc servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada”.
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § 1°, do CPC c na 
Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal e por 
divergência com os julgados de fls. 82-4 e dou-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao salário em sentido estrito conforme 
pactuado.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST - RR-434.707/1998.5 - TRT - 13“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

A D V O G A D O

PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  13* REGIÃO 

: DR. ANTÔNIO XAVIER D A  COSTA 
: MARIA ED1NALVA OLIVEIRA E M U 
NICÍPIO D O  C O N G O  

: DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES G R A N 
GEIRO 

: DR.
D E S P A C H O

O  Regional negou provimento à remessa de ofício e manteve 
a condenação do Município ao pagamento de salários retidos do 
período de junho de 1996 a outubro de 1996 e diferenças salariais dc 
todo o período trabalhado compatível com o salário-mínimo legal, a 
despeito de considerar nula a contratação laborai (fls. 28-30).
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista bus
cando a improcedência total da ação trabalhista porque violado o 
artigo 37, inciso II e § 2“, da Constituição Federal, tendo o acórdão 
regional outrossim estabelecido divergência jurisprudencial (fls. 36
42).
Com efeito, o ato nulo, conforme reconhecido, em verdade, não gera 
efeito entre as partes, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de scr nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da retroatividade da nulidade, porque a 
reclamante já prestou seus serviços ao empregador, não havendo 
como ser restituída sua força de trabalho.
A  contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato. 
Nesse sentido o Enunciado n° 363 desta Corte, com o seguinte teor: 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § 1°, do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal e por 
divergência com os julgados dc fl. 39 e dou-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao salário em sentido estrito conforme 
pactuado.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N “ TST-RR-458.028/98.0 - TRT - 10“ Região

RECORRENTES

PROCURADOR

A D V O G A D A
RECORRIDOS

AD V O G A D O S

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRA B A 
LHO D A  10* REGIÃO E COMPANHIA 
UR BAN1ZADORA DA  NOVA CAPI 
TAL D O  BRASIL - NOVACAP 

: DR. ANTÔNIO LUIZ TEIXEIRA M E N 
DES

: DR.“ MÁRCIA CORUJO 
: DOMINGOS PAIS BANDEIRA E SER
VIÇO DE LIMPEZA U R B A N A  D O  DIS
TRÍ-TO FEDERAL - SLU/DF 

: DRS. FILADELFO PAULINO DA SIL
VA E GUIZÉLIA DUNICE BRITO
D E S P A C H O

Recurso de Revista interposto pelo douto Ministério Público 
do Trabalho da 10* Região (fls. 189-203) e recurso adesivo interposto 
pela Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - N O 
VACAP (fls. 221-229) contra acórdão regional que, reconhecendo a 
nulidade do pacto laborai celebrado em 17/7/91 entre o obreiro e a 
Administração Pública Municipal, em virtude da ausência de rea
lização dc concurso público previsto no art. 37, II. da CF/88. conferiu 
efeitos ex nunc à nulidade decretada, condenando a Reclamada ao 
pagamento das verbas salariais.
A  insurgência do Recorrente, Ministério Público do Trabalho, cinge
se aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito 
ex tunc, julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na petição 
inicial. Indica violado o artigo 37, inciso fl, da Carta Magna e trans
creve arestos à divergência.
A Novacap, do mesmo modo, apresenta argumentos em tomo da 
improcedência do pedido formulado na inicial, cm face da nulidade
do contrato.
Admitido o Rçcurso do Ministério Público pela decisão dc 11. 208 e 
da Novacap a fls. 234-5.
Contra-razões da Novacap apresentadas a fls. 216-220.
Inicialmente, passo a análise do Recurso de Revista do Ministério 
Público, o qual alcança conhecimento por divergência jurisprudencial 
com os arestos transcritos a fls. 197-200. que encerram tese oposta ao 
julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nulidade do 
contrato celebrado sem a observância dos requisitos do artigo 37. 
inciso II, da Lei Maior.
No mérilo, a discussão encontra-se sedimentada cm face da edição do 
Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa an
leriormcnte consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 85 da c.
SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2", somente lhe conferindo direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada”.
Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se com o 
enunciado da Súmula retrotranscrito, no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado, na medida cm que a Jurisprudência con
solidou-sc no sentido de que somente o pagamento dc salário cm 
sentido estrito seria devido.
Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas deferidas cons
titui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 363/TST, 
que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum di
reito é devido ao obreiro.
Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557. 8 1°-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em 
face da IN-17/TST, dou provimento ao Recurso de RevistaÃio Mi
nistério Público para, excluindo-se da condenação todas as parcelas 
deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na reclama
ção, invertidos os ônus da sucumbência. Prejudicada a análise do 
recurso interposto pela Novacap.
Publique-sc.
Brasília, 10 dc outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROCESSO N° TST-RR-458.059/98.7 - TRT - 6* REGIÀO

RECORRENTE

A D V O G A D O
RECORRIDOS

A D V O G A D O

: SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA
M E N T O  DE DADOS - SERPRO 

: DR. ROGÉRIO AVELAR 
: HERÁCLITO TEODORO COSTA E O U 
TROS

: DR. ADALBERTO RANGEL 
D E S P A C H O

Recorre de revista o Serviço Federal de Processamento de 
Dados contra a decisão do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
6* Região de fls. 509-11, que manteve a condenação ao pagamento dc 
diferenças salariais e reflexos em virtude de violação dos padrões de 
variação salarial estabelecidos no Regimento de Administração de 
Recursos Humanos. O  Reclamado sustenta, em síntese, que a al
teração contratual decorreu de decisão judicial do Tribunal Superior 
do Trabalho no Dissídio Coletivo 8.948/90, que determinou o pa
gamento de importâncias fixas e de forma nominal. Aponta violação 
dos artigos 5“, 11 e XXXVI, e 7°, XXVI, da Constituição Federal e 
apresenta arestos a cotejo (fls. 521-42).
Com razão.
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O  Regimento de Administração de Recursos Humanos (RARH) do 
SERPRO estabeleceu, conforme descrito pelo Regional, diferenças 
percentuais entre as faixas salariais dentro da hierarquia funcional que 
estabelece. Veio um dissídio coletivo e estabeleceu três faixas de 
reajuste dentro de limites dos salários percebidos. Obviamente, quan
do se aplica o mandamento do dissídio, isso redundará em deso
bediência às regras do Regimento interno do reclamado e verifica-se, 
na verdade, um conflito de disposições em que existe a predomi
nância da norma coletiva de eficácia temporal limitada. Mas não 
existe a revogação do Regimento de Administração, mas sim a sua 
inaplicabilidade durante o período em que outra seja hierarquicamente 
superior com eficácia e vigência. Portanto, não pode o dissídio co
letivo, que fixou em termos de reajuste salarial durante seu período de 
vigência regras segundo um critério que transitou em julgado, ser 
maculado por adoção de critério diverso daquele que preconizou, sob 
pena de violação da coisa julgada, excluindo, portanto, a possibi
lidade de preservação do interstício de 10% pretendido, por implicar 
duplicidade de aumento. Nesse sentido a jurisprudência desta Corte, 
consoante os seguintes precedentes: E-RR 306.316/96 - SDI-I - Rei. 
Min. José Luiz Vasconcellos, DJ de 25/2/2000; RR 335.865/97 - 3* 
Turma - Rei. Min. Carlos Alberto Reis de Paula - DJ de 3/12/99; RR 
342.401/97 - 2* Turma - Rei. Min. Valdir Righetto - DJ de 3/12/99; 
RR 325.996/96 - 3a Turma - Rei. Min. Francisco Fausto - DJ de 
19/11/99; RR 337.762/97 - 4a Turma - Rcl. Min. Gilberto Porcello 
Petry - DJ de 5/11/99; RR 320.008/96 - 4" Turma - Rei. Min. Renato 
de Lacerda Paiva - DJ de 12/11/99; RR 326.681/96 - 4* Turma - Rei. 
Min. Gilberto Porcello Petry -DJ de 10/9/99; e AG-E-RR 322.706/96 
- SBDI-I - Rei. Min. Moura França - DJ de 10/3/2000, que resultou 
cristalizada na Orientação Jurisprudccial n° 212/SDI a qual dispõe; 
"SERPRO. N O R M A  REGULAMENTAR. REAJUSTES SALA
RIAIS. SUPERVENÍÊNCIA DESENTENÇA NORMATIVA. PRE
VALÊNCIA. (INSERIDO E M  8/11/2000) Durante a vigência do ins
trumento normativo, é lícita ao empregador a obediência à norma 
coletiva (DC 8.948/1990), que alterou as diferenças intemíveis pre
vistas no Regulamento de Recursos Humanos".
Dessarte, na forma do disposto no artigo 557, § 1°, do CPC e na 
Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista do reclamado por violação do art. 5°, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal e por divergência com os julgados de fls. 531-40 
e dou-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação tra
balhista, invertendo-se os ônus da sucumbência. Prejudicado o exame 
da preliminar de nulidade suscitada em face do disposto no artigo 
249, § 2°, do CPC.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N“ TST-RR-460.576/98.9 - TRT - 13" Região

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

A D V O G A D O S

; MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  13a REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: EDNA ARAÚJO CASADO DOS SAN
TOS E MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SANTA ROSA

: DRS. HELDER LUÍS HENRIQUES E 
ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Recurso de revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 173/92, entre a 
obreira e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II da CF/88, 
deferiu à reclamante apenas a diferença salarial para o mínimo legal 
(fls. 35-8).
A  insurgência do recorrente cinge-se aos consectários da nulidade, 
pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer 
direito decorrente do contrato nulo, julgando-se improcedente a re
clamação.
Indigita violado o artigo 37, II, da CF/88, transcrevendo, ainda, di
versos arestos (fl. 48).
Não houve apresentação de contraminuta.
O  presente recurso de revista alcança conhecimento por divergência 
jurisprudencial com os arestos transcrito a fl. 48, que encerram tese 
oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nu
lidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do 
artigo 37, inciso II, da CF/88.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do 
Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa an
teriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial N° 85 da 
c. SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte; 
"A contratação de servidor público,1 após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2“, somente conferindo-lbc. direito ao pagamento 
dos dias. efetivámente trabalhados segundo a çopfraprestação pac
tuada". , , ■
Portanto, dqnotá-sc que q r. acórdão, regional coaduna-se com o enun
. ciado da Súmula retrótranscritá no que tange à nulidade da con
tratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado., na medijlq qnj que a iprisprudêncî  con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em 

..-sentido.estiito seria.devido- ___-. ___ ' Vil-t- - -----

Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas deferidas cons
titui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 363/TST, 
que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum di
reito é devido à obreira.
E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § T-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho, em 
face da IN-17/TST, dou provimento ao recurso de revista do Mi
nistério Público para, excluindo-se da condenação todas as parcelas 
deferidas, julgar improcedentes as pretensões deduzidas na reclama
ção, invertidos os ônus da sucumbência.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N “ TST - RR-460.578/98.6 - TRT - 13a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

A D V O G A D O S

: MINISTÉRIO PUBLICO D O  TRABA
LHO D A  13" REGIÃO 

: DR. JOSÉ NETO DA SILVA 
: M1NICÍPIO DE QUEIMADAS E M A 
RIA D O  SOCORRO VALENTIM D A  
SILVA

: DR. SEVERINO D O  R A M O  PINHEIRO 
BRASIL E DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA 
RODRIGUES DE MENEZES
D E S P A C H O

O  Regional, examinando a remessa de ofício e o recurso 
voluntário interpostos pelo Município de Queimadas, a despeito de 
considerar nula a contratação laborai, concedeu-lhes efeitos ex nunc, 
tendo em vista a impossibilidade de restituir às partes o status quo 
ante, por conseguinte, deu-lhes provimento parcial a fim de excluir da 
condenação a diferença de férias e converter a obrigação de pagar em 
obrigação de depositar na conta vinculada da reclamante os valores 
apurados a título de FGTS, mantendo a condenação ao pagamento de 
uma cota de salário-família, diferença salarial com base no salário
mínimo vigente e 13° salário (fls. 96-9).
O  Ministério Público do Trabalho da 13a Região manifesta recurso de 
revista buscando a improcedência da ação porque violado o artigo 37, 
inciso II e § 2°, da Constituição Federal (fls. 103-10).
Com efeito, o ato nulo, conforme reconhecido, em verdade, não gera 
efeito entre as partes, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da retroatividade da nulidade, porque a 
reclamante já prestou seus serviços ao empregador, não havendo 
como ser restituída sua força de trabalho.
A contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato. 
Nesse sentido o Enunciado n° 363 desta Corte, com o seguinte teor; 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A  contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada”.
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § 1°, do CPC e na 
Instrução Normativa n ° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal e 
dou-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se os 
ônus da sucumbência, dispensada a autora do recolhimento de custa 
processuais na forma da lei.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-RR-462.610/98.8 - TRT - 16* Região

RECORRENTES

PROCURADOR
A D V O G A D O

RECORRIDA

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRA B A 
LHO D A  16a REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE MATA R O M A  

: DR. MAURÍCIO PESSOA LIMA 
; DR. JOÃO CARLOS ALVES MONTETE
LES

: MARIA DE JESUS RODRIGUES D A  
SILVA
D E S P A C H O

Recurso de revista do Ministério Público e do Município 
contra' acórdão regional que, reconhecendo a nulidade do pacto la
borai celebrado em 3/3/93 entre a obreira e a Administração Pública 
Municipal, em virtude da ausência de realização de concurso público, 
prevista no art. 37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade 
decretada para, mantendo a condenação, determinar que o reclamado 
efetue o pagamento dos valores correspondentes às diferenças sa
lariáts e saldo salarial, visto que demonstrada a percepção de salário 
em patamar inferior ao mínimo legal (fls. 52-7).
A insurgência do recorrente, Ministério Público do Trabalho, cinge-se 
aós consectários da nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito 
ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente do contrato nulo, 
julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.
Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88 e contrariedade à 
Orientação Jurisprqdpocial n° 85/TST transcrevendo, ainda, diversos 
arestos (fls. 59-66).
J®9houve apresentação dc Éonitraminuta..’ . .- .

O  recurso de revista do Minstério Público alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 64-5, que 
encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da de
cretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88, tendo direito o tra 
balhador somente aos salários do período trabalhado, no valor pac
tuado, a título de indenização.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do 
Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa an
teriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial N° 85 da 
SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".
Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-sc com o 
enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da con
tratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado, na medida em que a Jurisprudência con
solidou-sc no sentido de que somente o pagamento de salário em 
sentido estrito seria devido.
Nesse sentido, verifica-se que as parcelas deferidas não constituem 
salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 363/TST, que 
se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum direito é 
devido à obreira.
Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em 
face da IN-17/TST, dou provimento ao recurso de revista do Mi
nistério Público para excluir da condenação as diferenças salariais em 
relação ao mínimo. Prejudicada a análise do recurso do Município. 
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N ” TST - RR-463.040/1998.5 - TRT - 13* REGIÃO

RECORRENTE 

PROCURADOR 

RECORRIDOS 

,A D V O G A D O  

PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
LHO D A  13* REGIÃO 

: DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS 
EVANGELISTA

: ANTONIA ELZA CORREIA ARAÚJO 
E MUNICÍPIO DE FAGUNDES 

; DR. FRANCISCO PINTO DE OLIVEI
RA NETO

: DR. RINALDO BARBOSA DE M ELO 
D E S P A C H O

O  Regional conheceu da remessa de ofício e do recurso 
voluntário interposto pelo Município e deu-lhes provimento parcial 
para restringir a condenação à diferença entre a remuneração pactuada 
e o valor correspondente ao número de horas laboradas por mês, a 
despeito de considerar nula a contratação laborai (fls. 46-9).
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista bus
cando a improcedência total da ação trabalhista porque violado o 
artigo 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, tendo o acórdão 
regional outrossim estabelecido divergência jurisprudencial (fls. 58
65).
Com efeito, o ato nulo, conforme reconhecido, em verdade, não gera 
efeito entre as partes, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da retroatividade da nulidade, porque a 
reclamante já prestou seus serviços ao empregador, não havendo 
como ser restituída sua força de trabalho.
A contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato.
Nesse sentido o Enunciado n" 363 desta Corte, com o seguinte teor; 
“CONTRATO NULO. EFEITOS. A  contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2", somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § 1°, do CPC e na 
Instrução Normativa n ° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal e por 
divergência com os julgados de fls. 62-4 c dou-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao salário em sentido estrito conforme 
pactuado.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N" TST-RR-463.134/98.0 - TRT - 5“ REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

A D V O G A D O

: MINISTÉRIO PÚBLÍCO D O  T R ABA
LHO D A  5a REGIÃO 

: DR." CLÁUDIA MARIA R. PINTO R. 
COSTA

; JOAQUIM OLIVEIRA NASCIMENTO E 
MIINICÍPJO DE JACOBINA 

: DIL JOSÉ COUTINHO SILVA
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O  Regional, examinando a remessa de ofício, manteve a r. 
sentença que condenara o reclamado ao pagamento de 13° salário 
proporcional, férias proporcionais, saldo de salário de sete dias tra
balhados em março de 1997 em dobro, considerando válida a con
tratação do reclamante em 14/3/95 sem prévia aprovação em concurso 
público (fl. 14).
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista bus
cando a limitação da condenação à contraprestação dos dias efe
tivamente laborados porque violado o artigo 37, inciso II e § 2°, da 
Constituição Federal (fls. 15-29).
Com efeito, o ato nulo, conforme reconhecido, em verdade, não gera 
efeito entre as partes, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da retroatividade da nulidade, porque o 
reclamante já prestou seus serviços ao empregador, não havendo 
como ser restituída sua força de trabalho.
A contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato.
Nesse sentido o Enunciado n° 363 desta Corte, com o seguinte teor: 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A  contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § 1", do CPC e na 
Instrução Normativa n ° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2”, da Constituição Federal e 
dou-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento dos sete 
dias trabalhados no mês de março de 1997 de forma simples. 
Publique-se.
Brasília, 3 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST - RR-463.135/X998.4 - TRT - 5a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

A D V O G A D O

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA
LHO DA 5* REGIÃO 

: DR.A CLÁUDIA MARIA R. PINTO 
COSTA

: GEBALDO SOARES D A  SILVA E M U 
NICÍPIO DE BU E R A R E M A  

: DR. LUIZ REIS GUEDES 
D E S P A C H O

O  Regional, examinando a remessa de ofício, confirmou os 
termos da sentença que, a despeito de considerar nula a contratação 
laborai, concedeu-lhe efeitos ex nunc, tendo em vista a impossi
bilidade de restituir às partes o status quo ante e, por conseguinte, 
deferiu todos os pedidos da exordial, exceto no que tange aos ho
norários advocatícios (fls. 168-9).
Opostos embargos de declaração pelo Ministério Público a fl. 167, 
foram eles desprovidos pela decisão de fls. 170-1.
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista, ar
guindo, em preliminar a nulidade do aresto regional sob o aspecto da 
negativa de prestação jurisdicional, porque, não obstante a apresen
tação de embargos de declaração limitou-se aquela Corte a confirmar 
a sentença sem tecer maiores esclarecimentos acerca dos efeitos atri
buídos à nulidade da contratação. No mérito, busca limitar a con
denação ao salário em sentido estrito. Indica violação dos artigos 37, 
II e § 2°, e 93, IX, da Constituição Federal, 832 da CLT, 145, V, 146, 
parágrafo único, e 158 do Código Civil, contrariedade à Orientação 
Jurisprudencial n° 85/SDI (hoje Enunciado n° 363/TST) e apresenta 
arestos a cotejo de teses (fls. 175-90).
De início, não há que se falar em nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional porque o Tribunal Pleno desta Corte, quando do jul
gamento do incidente de uniformização de jurisprudência IUJ-RR- n° 
134.282/1994 concluiu que para efeito de recurso de revista con
sidera-se prequestionada a matéria tratada na sentença quando, exa
minando remessa de ofício, o Tribunal simplesmente a confirma.
No mérito, tem-se que, efetivamente, o ato nulo, conforme reco
nhecido, em verdade, não gera efeito entre as partes, uma vez que não 
se constitui direito contra a lei. Todavia, a despeito de ser nulo o 
contrato de trabalho, não há como aplicar o princípio da retroa
tividade da nulidade, porque o reclamante já prestou seus serviços ao 
empregador, não havendo como ser restituída sua força de trabalho. 
A contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato. 
Nesse sentido o Enunciado n° 363 desta Corte, com o seguinte teor: 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação dc servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § 1°, do CPC e na 
Instrução Normativa n * 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por atrito com o Enunciado n° 363/TST e dou-lhe provimento 
para limitar a condenação ao salário em sentido estrito conforme 
pactuado.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N” TST-RR-464.021/98.6 - TRT - 21* Região

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

A D V O G A D O

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 21* REGIÃO 
DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO
FRANCISCA LIMA D O  NASCIMENTO 
E MUNICÍPIO DE JOÃO C Â M A R A  
DR. JOÃO MARIA MAR C E L O  D A  C Â 
M A R A
D E S P A C H O

Recurso de revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 172/92, entre a 
obreira e a Administração Pública Municipal, em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, mantendo-se todas as 
parcelas deferidas na r. sentença.
A  insurgência do recorrente cinge-se aos consectários da nulidade, 
pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, indeferindo-se qualquer 
direito decorrente do contrato nulo, sendo devido apenas as diferenças 
salariais em relação ao mínimo legal.
Indigita violado o artigo 37, II, da CF/88, transcrevendo, ainda, di
versos arestos (fls. 45-53).
Não houve apresentação de contraminuta.
O  presente recurso de revista alcança conhecimento por divergência 
jurisprudencial cora os arestos transcrito a fl. 48, que encerram tese 
oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nu
lidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do 
artigo 37, inciso II, da CF/88.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do 
Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa an
teriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial N° 85 da 
c. SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".
Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com o enun
ciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da con
tratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em deconência do 
efeito ex nunc declarado, na medida em que a Jurisprudência con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em 
sentido estrito seria devido.
Assim, verifica-se que somente a diferença salarial de 60% do sa
lário-mínimo no período de 172/92 a 171/93 configura salário stricto 
sensu, considerando-se o entendimento do Enunciado 363/TST, que 
se refere apenas à contraprestação pactuada.
Dessarte em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho, em face da IN-17/TST, dou provimento parcial ao recurso de 
revista, para limitar a condenação somente à diferença salarial de 
60% do salário mínimo no período de 172/92 a 171/93, excluindo-se 
todas as demais parcelas.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-RR-464.022/98.0 - TRT - 21" Região

RECORRENTES

PROCURADOR

A D V O G A D A

RECORRIDO

A D V O G A D O

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R A B A 
LHO D A  21* REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE CEARÁ-MIRIM 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: DR.* MIRIAM TAVARES D A  SILVA PI
RES

: FRANCISCO SOARES D O  NASCI
M E N T O

: DR. RICARDO DE M O U R A  SOBRAL 
D E S P A C H O

O  v. acórdão regional reconheceu a nulidade do pacto laborai 
celebrado em 18/11/91 entre o reclamante e a Administração Pública 
Municipal, em virtude da ausência de realização de concurso público, 
prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, 
conferindo efeitos ex nunc à nulidade decretada e determinando o 
pagamento de diferenças salariais em face do salário-mínimo, com 
repercussão nas parcelas de cunho salarial, depósito de FGTS, horas 
extras e reflexos, e adicional de insalubridade em grau máximo e 
reflexos (fls. 41 e 89).
A insurgência do recorrente, Município de Ceará-Mirim, cinge-se aos 
consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex 
lunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente do contrato nulo, 
julgando-se improcedentes os pedidos deduzidos na inicial. Indigita 
violado o artigo 37, inciso II, § 2“, da Carta Magna, transcrevendo, 
ainda, diversos arestos ao confronto (fls. 66-71).
Do mesmo modo, recorre de revista o Ministério Público do Trabalho. Pre
tende a reforma do decisum, limitando-se a condenação ao título dc dife
renças salariais. Indica como afrontado o artigo 37, inciso II, § 2°, da Lei 
Maior e oferece julgados à divergência (fls. 73-81).
Contra-razões apresentadas a fls. 85-8.
Cabe ressaltar que o recurso, inicialmente, a ser analisado será o 
interposto pelo Município de Ceará-Mirim.

O  presente recurso de revista alcança conhecimento por divergência 
jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 69-72, que encerram 
tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de 
nulidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do 
artigo 37, inciso II, da Constituição da República.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do 
Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa 
anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n” 85 da 
SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".
Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com o enun
ciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da con
tratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado, na medida em que a jurisprudência con
solidou-se no sentido dc que somente o pagamento dc salário em 
sentido estrito seria devido.
Nesse sentido, verifica-se que nenhuma das parcelas deferidas cons
titui salário stricto sensu, como determinado no Enunciado n° 363 do 
TST, que se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum 
direito é devido ao obreiro.
Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho, em 
face da Instrução Normativa 17 do TST, dou provimento ao recurso 
de revista do Município de Ceará-Mirim para restabelecer a r. sen
tença. Fica prejudicado o exame do recurso de revista do Ministério 
Público do Trabalho.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N" TST - RR-464.616/1998.2 - TRT - 21* REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS

A D V O G A D O S

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  21* REGIÃO 

: DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS 
NETO

: MARIA AUXILIADORA RODRIGUES 
E MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 

: DRS. ANTÔNIO BASÍLIO DE M E L O  
NETO E MARIA TENES MOREIRA PE
REIRA
D E S P A C H O

O  Regional conheceu da remessa de ofício e do recurso 
voluntário interposto pelo Município e negou-lhes provimento, ado
tando a fundamentação assim sintetizada, verbis: Conflitos de dis
positivos constitucionais. Prevalência. Nulidade contratual com efei
tos "ex nunc". O  conflito intraconstitucional das disposições do art. 
37 com os artigos 3° e 6°, da Carta Magna vigente, resulta na pre
valência dos últimos, que receituam princípio fundamental da fe
deração e direito individual, respectivamente, sobre aquele que regra 
a organização da administração pública. A teoria da nulidade con
tratual tem, no direito do trabalho, aplicação peculiar, garantindo-se 
efeitos à relação jurídica que tem no labor humano o principal si
nalágma, face a impossibilidade real de devolução das partes ao 
’status quo ante", com reposição da força humana dispendida. Efeitos 
anulatórios "ex nunc".
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista conj 
fundamento nas alíneas a e c do art. 896 da CLT e pelas razões de fls. 
59-66. Sustenta que é devido à reclamante apenas o título de salário 
não pago (stricto sensu), relativo às diferenças salariais em relação ao 
mínimo legal. Aponta violação do artigo 37, inciso II e § 2°, da 
Constituição Federal e apresenta julgados a cotejo.
Com efeito, o ato nulo, conforme reconhecido, em verdade, não gera 
efeito entre as partes, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da retroatividade da nulidade, porque a 
reclamante já prestou seus serviços ao empregador, não havendo 
como ser restituída sua força de trabalho.
A contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato.
Nesse sentido o Enunciado n° 363 desta Corte, com o seguinte teor: 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A  contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § 1°, do CPC e na 
Instrução Normativa n ° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2”, da Constituição Federal e por 
divergência com os julgados de fls. 61-2 e dou-lhe provimento para 
limitar a condenação às diferenças salariais em relação ao mínimo 
legal, conforme requerido, a fim de evitar o julgamento in pejus. 
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR
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PROC. N° TST-RR-464.865/98.2 - TRT - II* REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRÍO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  11a REGIÃO

PROCURADORA : DR.a JÚLIA ANTONIETA DE M A G A 
LHÃES COÊLHO

RECORRIDOS : MARIA D O  SOCORRO PROGÊNIO LI
M A  E MUNICÍPIO DE CODAJÁS 

A D V O G A D O S  : DRS. EDSON D A  SILVA DOS SANTOS 
E PAULO ROBERTO DOS REIS FER
RAZ
D E S P A C H O

Recursos de revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai entre a reclamante e a Admi
nistração Pública Municipal, em virtude da ausência de realização de 
concurso público, prevista no artigo 37, inciso II, da Constituição 
Federal de 1988, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, man
tendo a condenação no que tange ao pagamento de diferenças sa
lariais com base no salário-mínimo.
A  insurgência do recorrente, Ministério Público do Trabalho, cinge-se 
aos consectários da nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito 
ex tunc, julgando-se improcedente o pedido inicial. Indica violado o 
artigo 37, inciso II e § 2“, da Carta Magna e transcreve arestos à 
divergência (fls. 147-60).
Admitido o recurso a fls. 164-5.
Não houve apresentação de contra-razões.
O  recurso de revista do Ministério Público alcança conhecimento por 
divergência jurisprudencial com os arestos transcritos a fls. 157-9, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da Lei Maior, ressaltando, quanto ao 
saldo salarial, o pagamento segundo a contraprestação pactuada.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do 
Enunciado n° 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa 
anteriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 85 da 
SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, inciso II e § 2o, somente conferindo-lhe direito ao pa
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação 
pactuada".
Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se com o 
Enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado, na medida em que a Jurisprudência con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em 
sentido estrito, segundo a contraprestação pactuada, seria devido. 
Assim, verificando-se que nenhuma das parcelas deferidas constitui 
salário stricto sensu, como determinado no Enunciado n° 363 do TST, 
direito algum assiste à reclamante.
E m  vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § t°-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em 
face da Instrução Normativa n° 17 do TST, D O U  PROVIMENTO ao 
recurso de revista do Ministério Público para julgar improcedente a 
pretehSãO deduzida na reclamação, invertidos os ônus da sucum
bência.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA
Relator

PROC. N* TST - RR-465.419/1998.9 . TRT - 7* REGIÃO
RECORRENTES : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  T R ABA

LHO D A  T REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE M O R A D A  NOVA

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES 
DE LIMA

A D V O G A D O  : DR. RAIMUNDO AUGUSTO FERNAN
DES NETO

RECORRIDO : JOSÉ DJARES D A  SILVA
A D V O G A D O  : DR. M A N U E L  CASTRO G. DE A N D R A 

DE NETO
D E S P A C H O

O  Regional, examinando a remessa de ofício e o recurso 
voluntário interposto pelo Município dc Morada Nova, a despeito de 
considerar nula a contratação laborai, concedeu-lhe efeitos ex nunc, 
tendo em vista a impossibilidade de restituir às partes o status quo 
ante, por conseguinte, deu-lhes provimento parcial a fim de excluir da 
condenação a diferença salarial por inépcia, da inicial, mantendo a 
condenação no pagamento de aviso-prévio, 13° salário proporcional, 
férias proporcionais, 7 dias de saldo de salário de janeiro de 1997 de 
forma simples, salários retidos de outubro, a dezembro de 1996, FGTS 
mais 46% e anpjação qá,,CTPS (flsj,35-6),
O  Município mpnifestã reçursç de revista buscando a limitação da 
condenação às yerÉás relativas à prestação salarial porque violado o 
artigo3.7, inciso,II,e § 2°, da Constituição Federal (fls. 38-44).
Com efeito, .o, atq, nulo, conforme reconhecido,,em verdade, não gera 
efeito entre as partes, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da rçtroplividadp dg nulidade, porque o 
reclamante já prestou seus ser̂ jççra apj ̂mpregador, não havendo 
conio.sec rctU-üu/da.sua força-dc. Irab a i l i o . ____ *

PROCURADORA
A D V O G A D O
RECORRIDO

A D V O G A D O

A contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação do seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato.
Nesse sentido o Enunciado n° 363 desta Corte, com o seguinte teor: 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação cm concurso 
público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2“. somente conferindo
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a 
contraprestação pactuada".
Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § Io, do CPC e na 
Instrução Normativa n ° 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal e 
dou-lhe provimento para limitar a condenação ao salário em sentido 
estrito conforme pactuado, isto é, 7 dias de saldo de salário de janeiro 
dc 1997 de forma simples, salários relidos de outubro a dezembro de 
1996 também de forma simples, resultando pois prejudicado o recurso 
de revista do d. Ministério Público do Trabalho.
Publique-se.
Brasília, 11 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST - RR-466.040/98.4 - TRT - 12" REGIÃO

RECORRENTES : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRA B A 
LHO DA 12a REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE JOINVILLE 

: DR." VIVIANE COLUCCI 
: DR. EDSON ROBERTO A U E R H A H N  
: JOÃO JOSÉ NOGUEIRA (ESPÓLIO 
DE)

: DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA M E L 
LO
D E S P A C H O

O  egrégio TRT da 12* Região, examinando a remessa de 
ofício, manteve a r. sentença que condenara o reclamado ao pa
gamento dos reajustes salariais decorrentes da Lei n° 8.222/91 e da 
Medida Provisória n° 434/94, limitando esses últimos aos meses de 
março e abril de 1994, sob o fundamento de que o pessoal do serviço 
público faz jus aos reajustes salariais decorrentes da política eco
nómica do Governo Federal, e manteve também a condenação ao 
pagamento de horas extraordinárias porque inviável acordo de com
pensação tácito (fls. 255-64).
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista bus
cando excluir da condenação o pagamento do reajuste decorrente da 
Lei n° 8.222/91, aduzindo que o Município detém orçamento próprio 
e não pode ficar adstrito a padrões de remuneração fixados pelo 
Governo Federal. Aponta violação de lei e divergência jurisprudencial 
(fls. 266-78).
O  Município também interpõe recurso de revista, sustentando que não 
se aplicam aos servidores municipais ou estaduais reajuste salarial 
estabelecido em normas federais. Por outro lado, investe contra a 
condenação em horas extraordinárias, apontando violação de lei e 
divergência jurisprudencial (fls. 311-20).
Não prospera o inconformismo.
A  colenda SBDI-I já fixou entendimento de que os reajustes salariais 
de empregado previstos em legislação federal têm incidência sobre as 
relações contratuais trabalhistas do Estado-membro e também dos 
municípios: E-RR-113.596/94, Min. Rider de Brito, DJ de 7/2/97; E
RR-28.457/91, Min. Armando de Brito, DJ de 9/8/96; E-RR
79.441/93, Ac. 2576/1996, Min. Manoel Mendes, DJ de 14/6/96; RE
164.715-9-MG, Pleno, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 21/7/96; RE
162.872-3-MG, Min. limar Galvão, DJ de 12/9/97 (OJ. n^ jOO).
Está, igualmente, pacificada no âmbito desta Corte Superior o en
tendimento de que é inválido o acordo individual tácito de com
pensação de jornada, consoante a Orientação Jurisprudencial n° 223 
da ilustrada SBDI-I: E-RR 390.148/97, Min. Wagner Pimenta, DJ de 
10/8/2001; E-RR-535.017/99, Juíza Conv. Deoclécia Amorelli, DJ de 
29/6/2001, Decisão unânime; RR-524.657/99, 1" T, Min. João O. 
Dalazen, DJ de 7/12/2000; RR-385.505/97, 2* T., Juiz Conv. Márcio 
do Valle, DJ de 7/12/2000; RR- 467.562/98, 3* T„ Juíza Conv. Eneida 
Melo.
Dessarte, na forma do disposto no arts. 557 do CPC e 896, §§ 4° e 5°, 
da CLT e na Instrução Normativa n° 17/2000 do TST, denego se
guimento aos recursos de revista.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

,<)
;i PROC. N ” TST-RR-467.177/98.5 - TRT - 12" REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  12* REGIÃO

PROCURADOR: .: DR. LUIS ANTONIO VIEIRA
RECORRIDOS : ANTÔNIO CÉSAR SANTOS DE SOU

ZA E MUNICÍPIO DE A R A R A N G U Á  
AD V O G A D O S  ' : DRS JOÃO'MARCO MORAIS'E KAR-’ ''

LO 'ANDRÉ1VON M Ü H L E N  1 S • 8 í p tf

D E S P A C H O
Cuida-se de recurso de revista interposto contra acórdãp re

gional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado em , 
28/11/89 entre o obreiro e a Administração Pública Municipal, em 
virtude da ausência de realização de concurso público, prevista no art. 
37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex tunc à nulidade decretada, man
tendo, no entanto, a condenação patronal no pagamento do todos os 
títulos de natureza salarial-não indenizatórios.
A  insurgência do recorrente. Ministério Público do Trabalho, cinge-se 
aos consectários da nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex 
tunc da maneira que vem sendo feita por esta Corte, indeferindo-se 
qualquer direito decorrente do contrato nulo, excetuando a verba 
salarial estritamente considerada.
Indigita violado o artigo 37, II e § 2o, da CF/88, transcrevendo, ainda, 
diversos arestos e vasta doutrina.
O  recurso sobe por força da decisão singular dc fl. 123.
Não houve apresentação de razões de contrariedade (certidão de fl. 
124).
O  presente recurso de revista alcança conhecimento por divergência 
jurisprudencial com os julgados transcritos a fl. 115, que encerram 
tese oposta ao julgado atacado, quanto aos efeitos da decretação de 
nulidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do 
artigo 37, inciso II, da CF/88.
No mérito, a discussão encontra-se há muito tempo sedimentada em 
face da edição do Enunciado 363 do TST, que reproduz a juris
prudência iterativa anteriormente consubstanciada na Orientação Ju
risprudencial N° 85 da c. SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
“A  contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".
Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com o enun
ciado da Súmula retrotranscrita, no que tange à nulidade da con
tratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto aos efeitos advindos da nulidade de
cretada, na medida em que a Jurisprudência consolidou-se no sentido 
de que somente o pagamento de salário em sentido estrito seria • 
devido.
Nesse sentido, verifica-se ser devido apenas o saldo salarial referente 
ao mês de janeiro de 1994, conforme pleiteado no item b.4 da petição 
inicial.
Em vista do exposto, e por força do que estatui o artigo 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao processo do trabalho, em 
face da IN-17/TST, D O U  PROVIMENTO ao recurso de revista do 
Ministério Público para excluir da condenação todas as verbas que 
não se enquadrem no conceito estrito de salário.
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N ” TST-RR-467.193/98.0 - TRT - T REGIÃO

RECORRENTES

PROCURADORAS

RECORRIDA
AD V O G A D O S

: MINISTÉRIO PUBLICO D O  TRABA
LHO D A  2* REGIÃO E MUNICÍPIO 
DE OSASCO

: DR.AS RUTH MARIA FORTES A N D A 
LAFET E MARLI SOARES DE FREI
TAS BASILIO

: SORAIA CRISTINA ROJAS"
: DRS. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE
BR1M E PAULO POLLETO JÚNIOR
D  E S P A C H  0

O  Regional, examinando a remessa dc oficio c o recurso 
voluntário interposto pelo Município dc Osasco, a despeito de con
siderar nula a contratação laborai, concedeu-lhe efeitos ex nunc, tendo 
em vista a impossibilidade de restituir às partes o status quo ante, por 
conseguinte, manteve a condenação ao pagamento dos salários, 13° 
salários, férias e FGTS mais 40%, desde a data da dispensa até 
29/3/96, período em que a reclamante encontrava-se oficialmente 
licenciada (fls. 83-5).
O  Ministério Público do Trabalho manifesta recurso de revista bus
cando a improcedência total da ação trabalhista porque violado o 
artigo 37, inciso II e § 2°, da Constituição Federal, tendo o acórdão 
regional outrossim estabelecido divergência jurisprudencial (fls. 85
97).
O  Município também recorre de revista indicando vulneração do 
artigo 37, IX, da Constituição Federal (fls. 103-5).
Com efeito, o ato nulo, conforme reconhecido, em verdade, não gera 
efeito entre as partes, uma vez que não se constitui direito contra a 
lei. Todavia, a despeito de ser nulo o contrato de trabalho, não há 
como se aplicar o princípio da retroatividade da nulidade, porque a 
reclamante já prestou seus serviços ao empregador, não havendo 
como ser restituída sua força de trabalho.
A  contratação, nessas condições, dá ao trabalhador o direito de re
ceber somente o valor correspondente à contraprestação dp seu labor, 
equivalente ao salário estrito senso, excluídas as demais verbas pró
prias da relação de emprego, ante a irregularidade do contrato. ,
Nesse sentido o Enunciado n° 363 desta Corte, com o seguinte teor: 
"CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de servidor público, 
após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso 

> público, encontra óbice no seu ar», 37,4fiei§) 2°w somente conferindo
, lhe direito ao pagamento dos diaŝ efey vamçnte trabalhados segundo a 
contraprestação- pactuada"-̂ -j. - • - _ -_
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Dessarte, na forma do disposto no art. 557, § Io, do CPC e na 
Instrução Normativa n " 17/2000 do TST, conheço do recurso de 
revista por violação do art. 37, II e § 2“, da Constituição Federal e por 
divergência com os julgados de fls. 92-3 e dou-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao salário em sentido estrito conforme 
pactuado, resultando pois prejudicado o recurso de revista do Mu
nicípio.
Publique-se.
Brasília, 4 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-RR-503.046/98.1 - TRT - 14' Região

RECORRENTE

PROCURADORA

RECORRIDOS

A D V O G A D O

MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  14* REGIÃO 
DRA VIRGÍNIA DE ARAÚJO G O N 
ÇALVES
CONCEIÇÃO BARROSO B R AGA E 
MUNICÍPIO DE XAPURI 
E M A N O E L  MESSIAS FRANÇA 
D E S P A C H O

Recurso de revista contra acórdão regional que, reconhe
cendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 10/5/92 entre o 
obreiro e a Administração Pública Municipal em virtude da ausência 
de realização de concurso público, prevista no art. 37, II da CF/88, 
conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada, mantendo-se todas as 
parcelas deferidas na r. sentença primária (fls. 80-3).
A insurgência do Ministério Público cinge-se aos consectários da 
nulidade, pretendendo seja-lhe conferido efeito ex tunc, deferindo-se 
apenas o pagamento das parcelas correspondentes aos salários dos 
meses de novembro e dezembro de 1996.
Indigita violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88 e 158 do Código 
Civií, transcrevendo, ainda, diversos arestos (fls. 66-79).
Admitiu-se o apelo pela decisão singular de fl. 86.
Não houve apresentação de contra-razões (certidão de fl. 88-verso). 
O  presente recurso de revista alcança conhecimento por divergência 
jurisprudencial com o aresto transcrito a fl. 74, que encerra tese 
oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da decretação de nu
lidade do contrato celebrado sem a observância dos requisitos do 
artigo 37, inciso II, da CF/88.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do 
Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa an
teriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudência! N° 85 da 
c. SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 

"A contratação de servidor público, 
após a Constituição Federal de 1988, sem pré
via aprovação em concurso público, encontra 
óbice no seu art. 37, II e § 2°, somente lhe 
conferindo direito ao pagamento dos dias efe
tivamente trabalhados segundo a contrapresta
ção pactuada".

Portanto, denota-se que o r. acórdão regional coaduna-se com 
o enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da 
contratação efetivada sem concurso público, após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto às parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado, na medida em que a Jurisprudência con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em 
sentido estrito seria devido.
Assim, verifica-se que somente os salários de novembro e dezembro 
de 1996 configuram salário stricto sensu, considerando-se o enten
dimento do Enunciado 363/TST, que se refere apenas à contrapres
tação pactuada.
Dessarte, em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, 
§ 1°-A, do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Tra
balho em face da 1N-17/TST, D O U  PROVIMENTO ao recurso de 
revista para limitar a condenação apenas o pagamento das parcelas 
correspondentes aos salários dos meses de novembro e dezembro de 
1996, excluindo-se todas as demais parcelas.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-RR-518.518/98.1 - TRT - 21“ Região

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

A D V O G A D O
PROCURADOR

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO DA 21" REGIÃO 

: DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA 
. FRANCISCO CANINDÉ DE OLIVEIRA 
E MUNICÍPIO DE JOÃO C Â M A R A  

: DR. JOSÉ ROBERTO D A  R O CHA 
: DR. WALDEZON DE SOUZA LEÃO 
D E S P A C H O

Recurso de revista do Ministério Público contra acórdão regional 
que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 1710/89 entre o 
obreiro e a administração pública Municipal, em virtude da ausência de rea
lização de concmso público, prevista no art 37, II, da CF/88, conferiu efeitos 
ex nunc à nulidade decretada para, mantendo a condenação, determinar que 
o reclamado efetue o pagamento das verbas rescisórias e recolhimento do 
FGTS (fls. 48-51).
A  insurgência do recorrente, Ministério Público do Trabalho, cinge-se 
aos consectários da nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito 
ex tunc, indeferindo-se qualquer direito decorrente do contrato nulo, 
juigando-se improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.

Aponta como violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88 e contrariado 
o Enunciado 333 do TST, transcrevendo, ainda, diversos arestos (fls. 
36-44).
Não houve apresentação de contraminuta.
O  recurso de revista do Ministério Público alcança conhecimento por 
contrariedade com a Orientação Jurisprudencial n” 85 da SDI do TST, 
que encerra tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88, tendo direito o tra
balhador somente aos salários do período trabalhado, no valor pac
tuado, a título de indenização.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do 
Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa an
teriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial N° 85 da 
SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
"A contratação de servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".
Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se com o 
enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da con
tratação efetivada sem concurso público após a Constituição de 
1988.
Dissente, entretanto, quanto üs parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado, na medida em que a Jurisprudência con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em 
sentido estrito seria devido.
Nesse sentido, verifica-se que as parcelas deferidas não constituem 
salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 363/TST, que 
se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum direito é 
devido ao obreiro.
Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em 
face da IN-17/TST, dou provimento ao recurso de revista do Mi
nistério Público para limitar a condenação aos salários retidos, de 
forma simples.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N° TST-RR-519.237/98.7 - TRT - 17" Região

RECORRENTES

PROCURADOR

RECORRIDOS

A D V O G A D A

: MINISTÉRIO PÚBLICO D O  TRABA
LHO D A  17" REGIÃO/ES 

: DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA 
LEITE

: JEANNE IMPÉRIO CARVALHO E M U 
NICÍPIO DE VILA VELHA 

: DR.A MARIA D A  PENHA HERVATI
PROCURADORA DR.A PAULETE PENHA VIEIRA

D E S P A C H O
Recurso de revista do Ministério Público contra acórdão re

gional que, reconhecendo a nulidade do pacto laborai celebrado em 
13/2/96 entre a obreira e a Administração Pública Municipal, em 
virtude da ausência de realização de concurso público, prevista no art. 
37, II, da CF/88, conferiu efeitos ex nunc à nulidade decretada para, 
mantendo a condenação, determinar que o reclamado efetue o pa
gamento das verbas rescisórias e recolhimento do FGTS (fls. 62-4). 
A  insurgência do recorrente, Ministério Público do Trabalho, cinge-se 
aos consectários da nulidade, pretendendo seja conferido a ela efeito 
ex tunc, pedindo a restrição da condenação pagamento do saldo sa
larial.
Aponta como violados os artigos 37, II e § 2°, da CF/88 e contrariado 
o Enunciado 333 do TST, transcrevendo, ainda, diversos arestos (fls. 
67-79).
Não houve apresentação de contraminuta.
O  recurso de revista do Ministério Público alcança conhecimento por 
contrariedade com a Orientação Jurisprudencial n” 85 da SDI do TST, 
que encerram tese oposta ao julgado atacado quanto aos efeitos da 
decretação de nulidade do contrato celebrado sem a observância dos 
requisitos do artigo 37, inciso II, da CF/88, tendo direito o tra
balhador somente aos salários do período trabalhado, no valor pac
tuado, a título de indenização.
No mérito, a discussão encontra-se sedimentada em face da edição do 
Enunciado 363 do TST, que reproduz a jurisprudência iterativa an
teriormente consubstanciada na Orientação Jurisprudencial N° 85 da
SDI.
Assim dispõe a mencionada Súmula da Jurisprudência desta Corte: 
"A contratação dc servidor público, após a Constituição Federal de 
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no 
seu art. 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe direito ao pagamento 
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac
tuada".
Portanto, denota-se que o v. acórdão regional coaduna-se com o 
enunciado da Súmula retrotranscrita no que tange à nulidade da con
tratação efetivada sem concurso público após a Constituição de
1988.
Dissente, entretanto, quanto ãs parcelas deferidas em decorrência do 
efeito ex nunc declarado, na medida em que a Jurisprudência con
solidou-se no sentido de que somente o pagamento de salário em 
sentido estrito seria devido.
Nesse sentido, verifica-se que as parcelas deferidas não constituem 
salário stricto sensu, como determinado no Enunciado 363/TST, que 
se refere apenas à contraprestação pactuada. Logo, nenhum direito é 
devido à Obreira.

Em vista do exposto e por força do que estatui o artigo 557, § 1°-A, 
do Código de Processo Civil, aplicável ao Processo do Trabalho em 
face da IN-17/TST, D O U  PROVIMENTO ao recurso de revista do 
Ministério Público para limitar a condenação aos salários retidos, de 
forma simples.
Publique-se.
Brasília, 15 de outubro de 2001.
W A G N E R  PIMENTA 
Relator

PROC. N° TST-AG-E-RR-243.345/96.9 - TRT - 5" REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO

A D V O G A D O

: LÚCIA MA R G A R E T H  QUESADO FA
GUNDES

: DR. NILTON CORREIA 
: CONSULADO GERAL D A  FRANÇA 
E M  RECIFE

: DR. MÁRIO JOSÉ DE ALMEIDA DIAS 
D E S P A C H O

Constata-se evidente erro material na parte dispositiva do 
acórdão de fls. 263-7.
Portanto, de ofício, corrijo-o para que conste: "Acordam os Ministros 
da 1* Turma do Tribunal Superior do Trabalho, unanimemente, co
nhecer da revista apenas quanto à imunidade por violação e, no 
mérito, negar-lhe provimento".
Publique-se.
Após. pendente de julgamento o agravo regimental de fls. 308-13. 
impõe-se a distribuição do feito no âmbito da SBDI-1 na forma 
regimental.
Brasília, 5 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N ” TST-ED-RR-705.288/2000.1 - TRT - 2‘ REGIÃO

EMBARGANTE

PROCURADORA
E M B A R G A D O
A D V O G A D O

: FAZENDA PÚBLICA D O  ESTADO DE 
SÃO PAULO

: DR." ANDRÉA M E TNE ARNA U T  
: RENATO DE OLIVEIRA 
: DR. LOURIVAL ARANTES MARQUES 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos de declaração ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, concedo o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária para que, querendo, ma
nifeste-se. A  providência se impõe em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte em sua composição plena.
Após, conclusos.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA 
RELATOR

PROC. N ” TST-AIRR-698.258/2000.4 - TRT - 3" REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

B A N C O  REAL S/A
DR. DANIEL IZIDORO CALABRÓ
QUEIROGA
JOSÉ ITON DE ALMEIDA 
DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
D E S P A C H O

Baixem os autos à origem, tendo em vista o acordo noticiado 
a fl. 184, perdendo o objeto o agravo interposto pelo Banco. 
Publique-se.
Brasília, 8 de outubro de 2001.

W A G N E R  PIMENTA
RELATOR x

S E C R E T A R I A  D A  2a T U R M A

D E S P A C H O S
PROC. N" TST-RR-369355/97.7 - 2a REGIÃO

RECORRENTE

A D V O G A D A
RECORRIDO
A D V O G A D A

4° CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ
VEIS DE SÃO PAULO 
DRA. NILCE VIEIRA DE OLIVEIRA 
JOSEVALDO ANTUNES DA  SILVA 
DRA. M A R G A R E T H  VALERO 
D E S P A C H O

Denego seguimento ao recurso de revista interposto, com 
fundamento no art. 896, § 5°, da CLT, porque deserto.
As custas foram recolhidas, às fls. 329, pelo recorrente sobre o valor 
da condenação que foi fixado na sentença cm R$ 5.000, 00 (cinco mil 
cruzeiros).
No recurso ordinário, o qual foi negado provimento, houve majoração 
do valor da condenação para R$ 7.404,39 (sete mil, quatrocentos e 
quatro reais e trinta c nove centavos - fls. 384).
Quando da interposição do recurso de revista, o Cartório recolheu R$ 
4.893,72 (quatro mil. oitocentos e noventa e três reais e setenta e dois 
centavos - fls. 411), que naquela data correspondia ao teto estipulado 
para o recurso de revista, baseando-se no novo valor arbitrado à 
condenação, complementando o recorrente o depósito recursal no 
limite da quantia estipulada no acórdão regional, isto é, R$ 7.404,39 
(sete mil, quatrocentos e quatro reais e trinta e nove centavos - fls. 
384).
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Havendo a Corte Regional majorado o valor da condenação ini
cialmente fixado pela sentença e pago pelo reclamado, tem-se que, 
quando da interposição do recurso de revista, deveria ter sido re
colhida a diferença de custas, o que deixou o recorrente de proceder, 
inviabilizando o conhecimento de seu recurso porque deserto.
Nego seguimento.
Publique-se.
Brasília, 22 de outubro de 2001.

ALOYSIO CORRÊA D A  VEIGA 
JUIZ C O N V O C A D O

PROC. N “ TST-ED-RR-406.917/97.4 - 4° REGIÃO

EMBARGANTE

A D V O G A D A
E M B A R G A D O

A D V O G A D A

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 

: DRA. FLÁVIA BARZONI M O U R A  
: V1CTORINO PEREIRA DE VASCON
CELLOS

: DRA. MARCELISE AZEVEDO 
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamante pleiteia, através de seus 
Embargos de Declaração de fls. 443/446 efeito modificativo ao jul
gado de fls. 439/441, deve-se abrir oportunidade à parte contrária para 
se manifestar, como tem entendido a jurisprudência do Supremo Tri
bunal Federal e desta Corte Superior Trabalhista.
CONCEDO, pois, ao Reclamado, o prazo de 05 (cinco) dias para, 
querendo, manifestar-se sobre os Embargos Declaratórios interpos
tos.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

JOSÉ PEDRO DE C A M A R G O  
Juiz Convocado 

Relator

PROC. N° TST-ED-RR-449.397/98.3TRT - 4“ REGIÃO

E M B A R G A N T E  : ESTADO D O  RIO G R A N D E  D O  SUL 
PROCURADOR : DR. JOSÉ GUILHERME KLIEMANN 
Embargada: CLEUSA MARINA RODRIGUES CARDOSO

A D V O G A D O  : DR. ITACIR FORLIN RAMOS
D E S P A C H O

Considerando que o Reclamado pleiteia, mediante Embargos 
de Declaração, efeito modificativo ao julgado de fls. 224/226, deve-se 
abrir oportunidade à parte contrária para se pronunciar, como tem 
entendido a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Corte 
Superior Trabalhista.
CONCEDO, pois, à Embargada o prazo de 05 (cinco) dias para, 
querendo, manifestar-se sobre os Declaratórios opostos às fls. 
228/233.
Publique-se.
Brasília, 18 de outubro de 2001.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RR-449.780/98.5 - TRT 10a REGIÃO

RECORRENTES

A D V O G A D O

RECORRIDA

PROCURADOR

LETICIA DE LOURDES C U R A D O  TE
LES E OUTRAS
DR. M A R C O S  LUIS BORGES DE RE
SENDE
FUN D A Ç Ã O  EDUCACIONAL D O  DIS
TRITO FEDERAL - FEDF 
DR. LUIZ E DUARDO SÁ RORIZ 
D E S P A C H O

O  egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, por 
intermédio do v. acórdão de fls. 213/215, não conheceu do Recurso 
Ordinário dos Reclamantes em face da deserção, consignando que, 
verbis: Não conheço do presente Recurso, eis que a comprovação do 
recolhimento das custas processuais operou-se a destempo.

O  recente Enunciado 352, do Eg. TST, veio preencher omis
são quanto à prova do recolhimento das custas processuais, o que já 
existia em relação ao depósito recursal (art. 7°, da Lei 5584/70): O 
prazo para comprovação do pagamento das custas, sempre a cargo 
da parle, e de cinco dias contados do seu recolhimento (CLT Art. 
789, § r. - CPC Art. 185).'
Foi o Recurso interposto em 19.05.97 e somente comprovado o re
colhimento das custas em 04.06.97 (fls. 197), tendo sido estas re
colhidas em 21.05.97.
Vale apontar que segundo entendimento desta Eg. Turma, ao qual 
filio-me, o prazo para comprovação das custas processuais é de cinco 
dias, contados da interposição do Recurso, donde conclui-se que de 
acordo com a novel Jurisprudência do Eg. TST, o prazo em questão 
foi elastecido e, mesmo assim, não cumprido pelo sucumbente."

E, em embargos de declaração (fls. 228/230), acrescentou o 
Regional que "embora o recolhimento das custas (fls. 197) tenha sido 
feito de forma tempestiva, indubitavelmente que a sua comprovação 
só veio a efetivar-se após o qüinqüídio a que alude o art. 789 § 4o da 
CLT, consoante certifica a Eg. 17a JCJ de Brasília (fls. 197)" e que 
"atribuem os Embargantes o atraso na comprovação das custas pro
cessuais a flagrante equívoco ocorrido no âmbito da Junta de ori
gem, todavia olvidaram a comprovar a sua incidência", rejeitando-os, 
contudo.
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Inconformados, interpõem os Reclamantes Recurso de Revista a fls. 
232/255, argumentando que "embora a CLT não estabeleça espe
ciftcamente regras para a juntada da guia de recolhimento das custas 
aos autos, era praxe que o pagamento fosse feito junto à Caixa 
Econômica Federal, na agência situada no prédio da primeira ins
tância trabalhista, ficando o pagador com uma via que comprovava o 
pagamento efetuado, e a própria Caixa Econômica Federal enviava 
outra via à Junta prolatora da sentença, sendo que a juntada aos autos 
era procedida pela Secretaria da Junta." Afirma que tal procedimento 
decorria do Provimento n° 001/91da Corregedoria do Tribunal Re
gional do Trabalho da 10* Região (art. 22), sendo que a alteração na 
matéria procedida pela Súmula 352/TST não pode ter aplicação no 
caso, porque posterior aos fatos ocorridos. Transcrevem aresto ao 
cotejo a fls. 236/237.
Ressalte-se, ab initio, que apesar de terem mencionado os Recorrentes 
que a Revista tinha cabimento por "violação a dispositivos legais 
supracitados", não foram indicados quais seriam estes preceitos le
gais, atraindo a incidência da Orientação Jurisprudencial n° 94 da 
colenda SBDI-I.
No que pertine à divergência pretendida, esta não se configura. O 
único aresto trazido ao cotejo aborda a questão sob o prisma do 
Provimento 001/91 da Corregedoria Regional para concluir pela ine
xistência de deserção, por estar à cargo da CEF a incumbência de 
remeter à Junta o comprovante, e da Junta de juntá-lo aos autos. 
Ocorre que este aspecto não foi alvo de pronunciamento pelo Re
gional, não obstante a oposição de embargos de declaração, conforme 
se infere do trecho transcrito ao início. Assim, tem incidência clara o 
Enunciado 296/TST, ante a inespecificidade do modelo.
Desta forma, com base no artigo 896, § 5°, da Consolidação das Leis 
do Trabalho c/c artigo 557 do Código de Processo Civil e 78, V, do 
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, e ainda com 
base na Orientação Jurisprudencial n° 94/SBDI-I e no Enunciado 
296/TST, N E G O  SEGUIMENTO ao Recurso de Revista. 
Publique-se.
Brasília, 17 de outubro de 2001.

JUÍZA C O N V O C A D A  ANELIA LI C H U M  
Relatora

PROCESSO N “ TST-RR-450.042/98.6 - TRT - 7“ REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O

RECORRIDO
A D V O G A D O

JOSÉ FERREIRA NETO 
DR. JUAREZ ALVES RODRIGUES FI
LHO
AUTOVIÁRIA FREITAS LTDA.
DR. ANTÔNIO CLETO G O MES
D E S P A C H O

Visto. Diga a parte contrária, prazo legal, sobre a petição e 
documentos a fls. 212/55.
Brasília, 09 de outubro de 2001.

MARIA DE ASSIS CALSING 
Juíza Convocada-Relatora

PROCESSO N° TST-F.D-RR-478.312/98.4 - TRT - 21" REGIÃO

E M B A RGANTE
PROCURADOR

E M B A R G A D O

A D V O G A D A

UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA) 
DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEI
ROS
A R N A L D O  DE AZEVEDO DANTAS E 
OUTROS
DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
D E S P A C H O  

Vista à parte contrária, prazo legal. 
Intime-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

MARIA DE ASSIS CALSING 
Juíza Convocada-Relatora

E-RR-343207/1997, Min. Vantuil Abdala, DJ 20.10.2000 ; 
E-RR-330111/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ 12.05.2000 c E-RR 
266472/1996, Min. Vantuil Abdala, DJ 25.02.2000.

A consonância verificada entre a decisão recorrida e o en
tendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial acima referida 
autoriza o uso das prerrogativas constantes do art. 557, caput, do 
CPC, com as alterações conferidas pela Lei n° 9756, de 17.12.98, cuja 
incidência no âmbito da Justiça do Trabalho foi regulada pela IN 
17/99 do TST.
Dessa forma, D ENEGO SEGUIMENTO ao Recurso de Revista do 
Reclamante.
Publique-se.

Brasília, 05 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-586.262/99.1 TRT - 12" REGIÃO

RECORRENTES

A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

: B A N C O  BAMERINDUS D O  BRASIL 
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL) E OUTRO 

: DR. FRANCISCO EFFTING 
: MÁRIO ALFREDO GONÇALVES 
: DR. ANTÔNIO MAR C O S  VÉRAS
D E S P A C H O

Reclamados e Reclamante apresentaram acordo por eles ce
lebrado, Petição de n° 106.153/2001.9, requerendo homologação da 
transação e baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem para 
liberação dos depósitos recursais.
O  acordo vem subscrito pelos procuradores de ambas as partes, re
gularmente constituídos nos autos.
Diante do exposto, homologo o acordo apresentado e determino a 
extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 
269, inciso II, do CPC. Custas pelos Reclamados, no importe de R$ 
4.000,00 (quatro mi! reais), calculados sobre o valor total do acordo 
(R$ 200.000,00). Faculta-se aos Reclamados a compensação com os 
valores já recolhidos. Determino, ainda, a devolução dos autos à Vara 
do Trabalho de origem, na forma requerida, para levantamento dos 
depósitos recursais.
Publique-se.

Brasília, 15 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROCESSO N ” TST-RR-637529/00.0 - 15* REGIÃO

RECORRENTES

AD V O G A D O S

RECORRIDOS
A D V O G A D O

CARGILL CITRUS LTDA. E COOPE
RATIVA DOS COLHEDORES DE CI
TRUS LTDA.
DRS. CLÁUDIA SALLUM T H O M É  C A 
M A R G O  E M A R C E L O  FERNANDES 
GAETANO
JOÃO D A  SILVA E OUTRO 
DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR
D E S P A C H O

Diga a parte contrária, em 5 (cinco) dias, se tem alguma 
oposição à postulação da Empresa para que passe a figurar como 
CARGIL CITRUS LTDA.
Não havendo oposição, proceda-se à retificação pedida.
Publique-se.
Brasília, 1° de outubro de 2001.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 
M  INISTRO D O  TST

PROC. N° TST-RR-568.179/99.4TRT - 12* REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDA

A D V O G A D O

JOÃO M A N O E L  COELHO 
DR. GUILHERME BELÉM QUERNE 
CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA 
CATARINA S.A. - CELESC 
DR. LYCURGO LEITE NETO 
D E S P A C H O

O  acórdão regional de fls. 106/113 negou provimento ao 
Recurso Ordinário do Reclamante consignando na sua ementa que: 
“APOSENTADORIA. EXTINÇÃO D O  CONTRATO D E TRABA
LHO. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
sendo que a continuidade de prestação laborai do jubilado para a 
empresa constitui um novo liame empregatício não vedado pela regra 
previdenciária, porém com disposição específica na legislação obreira
(art. 453 da CLT)” (fl. 106).

Inconformado, o Reclamante interpôs Recurso de Revista às 
fls. 116/123, onde alegou divergência jurisprudencial, colacionando 
arestos às fls. 119/122, na tentativa de reforma do julgado.
Não obstante os argumentos apresentados pelo Recorrente, a questão 
encontra posicionamento jurisprudencial firmado pela SBDI-1 que em 
sua Orientação Jurisprudencial n° 177 estabeleceu, verbis:

“A  aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, 
mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a 
concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa 
de 40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.” 

Nesse sentido citam-se, dentre outros, os precedentes:

PROC. N* TST-AIRR-661.753/2000-7TRT - 8" REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D O

Vistos etc.

: ALUMINA D O  NORTE D O  BRASIL 
S.A. - ALUNORTE

: DR. ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBU
QUERQUE CARRASCOSA 

: CELESTINO FERREIRA NOBRE 
: DR. ANTÔNIO OLÍVIO R. SERRANO 
D E S P A C H O

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra o r. despacho de 
fl. 95, que, aplicando o Enunciado n° 218 desta Corte, denegou 
seguimento ao Recurso de Revista da reclamada (fls. 89/90). 
Insurge-se a reclamada, na tentativa de demonstrar o cabimento de 
sua Revista, entendendo preenchidos os requisitos do artigo 896 da 
CLT. Reitera o seu inconformismo contra a r. decisão de fl. 63 (in 
fine), denegatória de seu Agravo de Petição (fls. 61/62), sustentando 
que, na aludida espécie recursal (Agravo de Petição), a garantia da 
execução por meio da penhora já é suficiente para exonerar o exe
cutado do depósito recursal, pelo que o V. Acórdão regional de fls. 
78/80, tal como asseverado na Revista, vulnera a literalidade da 
Instrução Normativa n° 3/93 do TST e dos artigos 8°, § 2°, da Lei n° 
8.542/92, e 5°, LIV e LV, da Constituição da República, além de 
divergir de outros julgados trabalhistas, a respeito da matéria.
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Enlrctanlot embora a presente Agravo de Instrumento (fls. 104/113, já 
que a Minuta de fls. 01/09 rcfere-se ao r. despacho de fl. 63. in fine) 
sqjq /tempestivo (fls. 96 e 104) e esteja subscrito por advogado com 
procuração nos autos (fls. 113, 99 e 92), o certo é que ele não merece 
seguimento, porquanto a decisão atacada está em consonância com a 
notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada 
no Enunciado n° 218/TST, que preceitua scr incabível Recurso de 
Revista contra Acórdão regional prolatado em Agravo de Instru
mento.
A edição de Enunciados do TST decorre de vasta discussão a respeito 
das questões trazidas a Juízo, não havendo que se falar em violação 
de dispositivos legais ou da Constituição da República, ou mesmo na 
prevalência de díssenso pretoriano a respeito das matérias por eles 
tratadas quando a decisão recorrida apresentar-se cm consonância 
com a orientação jurisprudência! sumulada desta Corte. Logo, des
cabe falar-se, na espécie, em vulneração da Instrução Normativa n° 
3/93 do TST e dos artigos 8o, § 2o, da Lei n° 8.542/92, e 5o, LIV e LV, 
da Constituição da República, bem assim em divergência jurispru
dencial acerca das matérias neles versadas.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5o, da CLT, e 
78, V, do RITST, bem como no Enunciado n° 218 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 2001.

ANELIA LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-A1RR-662.479/2000.8TRT - 5“ REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D A

AGRAVADO

M E D A S A  - MEDEIROS NETO DESTI
LARIA DE ÁLCOOL S.A.
DR. GILBERTO GOMES 
ROSALVO ANTÔNIO DA ROCHA 
DRA. KÁTIA REGINA FERREIRA SOU
ZA
M A SSA FALIDA DE E M B A Ú B A  S.A. 
DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de 
fl. 88, que, entendendo aplicável ao caso o teor do Enunciado n°. 
266/TST, denegou seguimento ao recurso de revista interposto. 
Insurge-se a terceiro-embargante na tentativa de demonstrar que o 
recurso de revista obstado deve ser regularmente processado, pois o v. 
Acórdão vergastado acabou por violar o art. 5o., XXVI e XXXV, da 
Constituição Federal.
O  art. 897, § 5°., da CLT, é claro ao estipular a necessidade do 
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso im
pedido, caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inteligência 
foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa n°. 16/99, deste 
Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III, verbis: "III 
O  agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças 
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia 
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifos nossos). 
Deixaram de ser juntadas cópias da procuração da agravada Massa 
Falida de Embaúba S.A. - Desenvolvimento Energético e do agra
vado Rosalvo Antônio da Rocha (reclamante-exeqüente), em flagran
te desobediência ao disposto no art. 897, § 5°., I, da CLT. Também 
não foram juntadas as peças comprobatórias da efetiva garantia do 
Juízo, restando impossível a aferição do regular preparo da Revista 
obstada, o que impediria seu imediato julgamento, caso fosse co
nhecido e provido o presente agravo de instrumento.
Impossível, destarte, o conhecimento do presente agravo de instru
mento.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5o, 78, V, do 
RITST, e na Instrução Normativa n°. 16/99 do TST, N E G O  SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 5 de outubro de 2001.
ANELIA LI C H U M  

Juíza Convocada - Relatora

PROC. N ” TST-AI RR-665.484/00.3TRT - 2a REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

MÚNldPIO DE OSASCO 
DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA 
POSSIDÔNIO FERREIRA D A  SILVA 
DR. AVANIR PEREIRA D A  SILVA 
D E S P A C H O

1 - Considerando a petição de n° 103.172/2001.5, provi
dencie a Secretaria da Egrégia 2* Turma as devidas anotações cm seus 
registros e na capa dos autos.
2 - Considerando a petição de n° 103.182/2001.0, indefiro, por ora. o 
pedido vez que não comprovada a idade do requerente, ônus que lhe 
incumbia na forma da atual redação do art. 1211 -B do CPC, verbis: 

“Art. 1.211-B. O  interessado na obtenção desse benefício, 
juntando prova de sua idade, deverá requerê-lo à autoridade judiciária 
competente para decidir o feito, que determinará ao cartório do juízo 
as providências a serem cumpridas."

Saliente-se que a referência a documentos juntados à exor
dial, torna-se inócua no presente Agravo de Instrumento no qual o 
único documento anexado à cópia da inicial é a procuração outorgada 
pelo Reclamante. A  mera citação da data de nascimento do Re
clamante na inicial e na procuração não satisfazem o ônus probatório 
a que se refere o dispositivo legal citado.
Intime-se.
Após, voltem-me conclusos.

Brasília, 15 de outubro de 2001.
JOSÉ S1MPL1CIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-RR-667.095/00.2TRT - 12° REGIÃO

RECORRENTE
A D V O G A D O
RECORRIDO
A D V O G A D O

B A NCO MERIDIONAL S.A.
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RICARDO REIMER NETO
DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG
D E S P A C H O

Recorrente e Recorrido apresentaram acordo por eles ce-. 
lebrado, petição n° 106.475/2001.1, requerendo homologação da tran
sação.
O  acordo vem subscrito pelos procuradores de ambas as partes, re
gularmente constituídos nos autos.
Diante do exposto, homologo o acordo apresentado e determino a 
extinção do processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 
269, inciso II do CPC: Custas pelo Reclamado, como estipulado no 
acordo no importe de R$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), calculadas 
sobre o valor pago (RS 55.000,00). Baixem os autos à Vara do 
Trabalho dc origem para as providências necessárias ao levantamento 
dos depósitos recursais.
Publique-se.

Brasília, 15 de outubro de 2001.
JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-AIRR-668.491/2000.6TRT - T REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

: MUNICÍPIO DE MILAGRES 
: DR. AFRÂNIO M E L O  JÚNIOR 
: MARIA D O  SOCORRO ALZENIR DA 
SILVA

: DR. DJALMA SOBREIRA DANTAS JÚ
NIOR
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de 
fl. 48, que, entendendo aplicável ao caso o teor do Enunciado n° 296 
do TST, denegou seguimento ao recurso de revista.
Insurge-se o Município reclamado na tentativa de demonstrar que o 
recurso de revista obstado deve ser regularmente processado, pois 
cabalmente demonstrada violação de dispositivo da Constituição Fe
deral, bem como configuração de dissenso pretoriano.
O  art. 897, § 5o., da CLT, é claro ao estipular a necessidade do 
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso im
pedido, caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inteligência 
foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa n°. 16/99, deste 
Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III, verbis: "III 
O  agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças 
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia 
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal” (grifos nossos).
O  v. Àcórdão vergastado ao tratar da questão erigida mediante as 
razões do recurso ordinário interposto contra a r. sentença de fls. 
21/26, foi claro ao dispor que, verbis, "a questão do concurso público 
e o direito à reintegração também já foram apreciados no v. Acórdão 
supra, que transitou em julgado" (fl. 40). Já a aludida r. sentença de 
T  grau fez constar de seu relatório que a "sentença foi prolatada 
deferindo a reintegração e reconhecendo a incompetência da Justiça 
do Trabalho. O  e. Tribunal Regional do Trabalho da 7" Região aceitou 
o recurso dos Reclamantes, reconheceu a competência da Justiça do 
Trabalho e determinou o retomo dos autos para que a complemen
tação da tutela fosse feita" (fl. 22).
Ora, tanto uma como outra decisão apontam, inquestionavelmente, 
para decisão outrora proferida pelo e. Regional de origem, que tratou 
expressamente dos temas reintegração e competência da Justiça do 
Trabalho, e que, entretanto, não foi trasladado para a formação do 
presente Instrumento.
Tal circunstância impede o imediato julgamento do recurso de revista 
obstado, caso fosse conhecido e provido o presente agravo de ins
trumento, pelo que impossível, destarte, o conhecimento do presente 
recurso.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, 78, V, do 
RITST, e na Instrução Normativa n°. 16/99 do TST, N E G O  SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 10 de outubro de 2001.
ANELIA LI C H U M  

Jyíza Çqnvocada - Rqlatora .

PROC. N° TST-AI RR-673.681/2000.8TRT - 1* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D O

AGRAVADO
A D V O G A D A

COMPANHIA D O  METROPOLITANO 
D O  RIO DE JANEIRO - METRÔ.
DR. DINO SÉRGIO GONÇALVES D A  
SILVA
JORGE C U N H A  CORRÊA 
DRA. VIVIANE POPPE COSTA
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de 
11. 43, que, entendendo aplicável ao caso o teor dos Enunciados n,ls. 
221 e 126/TST, denegou seguimento ao recurso dc revista inter-
posto.
Insurge-se a reclamada na tentativa de demonstrar que o recurso de 
revista obstado deve scr regularmente processado, pois logra de
monstrar violação do art. 37, II. da Constituição Federal.
O  art. 897, § 5o., da CLT, é claro ao estipular a necessidade do 
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso im
pedido, caso provido o agravo dc instrumento, tema cuja inteligência 
foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa n°. 16/99, deste 
Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III. verbis: "III 
O  agravo não será conhecido sc o instrumento não contiver as peças 
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia 
do respectivo arrazoado c da comprovação de satisfação de todos os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifos nossos).
Não foram juntadas cópias da procuração do agravado (em deso
bediência ao disposto no inciso I do § 5°, do art. 897 da CLT) e da 
certidão de publicação do v. Acórdão vergastado (fls. 35/38), res
tando, impossível, ante a ausência da segunda, a aferição da tem
pestividade do recurso de revista bloqueado, o que impediria seu 
imediato julgamento, caso fosse conhecido e provido o presente agra
vo de instrumento.
Impossível, destarte, o conhecimento do presente agravo de instru
mento.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, 78, V, do 
RITST, e na Instrução Normativa n°. 16/99 do TST, N EGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 02 de outubro de 2001.
ANELIA LI C H U M  

Juíza Convocada - Relatora

PROC. N° TST-AIRR-673.686/2000-6TRT - 15" REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A
AGRAVADO
A D V O G A D A

: FORMÓVEIS S.A. - INDÚSTRIA M O 
BILIÁRIA

: DRA. CRISTINA ETTER A B U D  
: FRANCISCO CAETANO 
: DRA. ELIETE APARECIDA GUMIERO 
DA SILVA
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 06, que denegou seguimento 
ao seu Recurso de Revista com base no artigo 896, “a”, “b” e “c”, da 
CLT, agrava de instrumento a reclamada, alegando haver demons
trado, nas razões daquele primeiro Recurso, violação literal do artigo 
775, § único, da CLT, bem como divergência jurisprudencial acerca 
da prescrição.
Referido Agravo, entretanto, não merece prosseguimento, porquanto a 
agtavante não cuidou de providenciar, como necessário, o traslado da 
cópia da certidão de publicação do V. Acórdão regional de fls. 31/36, 
por intermédio do qual foram julgados os Recursos Ordinários in
terpostos pelas partes.
O  presente Agravo foi ajuizado em 21.03.00 (fl. 02), posteriorm<mte, 
portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que acrescentou o 
§ 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o Agravo de 
Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o 
julgamento imediato do Recurso de Revista.
Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das peças 
obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo con
solidado. Outras podem sc fazer necessárias à verificação, pelo Juízo 
ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibi
lidade da Revista. Considerando-se que o exame dc admissibilidade 
efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem. que deverá 
proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da Revista não 
tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obrigatório o traslado 
das peças que viabilizem a sua aferição, caso provido o Agravo de 
Instrumento, e dentre elas figura a certidão de publicação do Acórdão 
regional concernente ao julgamento do Recurso Ordinário. Nesse sen
tido os seguintes precedentes da SBDI1 desta Corte: EA1RR
545.098/1999, Rei. Min. José Luiz Vasconcellos, DJ 9.6.2000; 
EAIRR-554.743/1999, Rcl. Min. Vantuil Abdala, DJ 16.6.2000; 
EAIRR-552.882/1999. Rei. Min. Milton de Moura França, DJ
26.5.2000.
Registre-se, por cpotiun. , -egundo o item “X ” da Instrução 
Normativa n° 16/99 des! cumpre às partes providenciar a
correta formação do instrumenio. não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5o. e 897, § 5o, 
da CLT, bem conto no Enunciado n° 272/TST, N E G O  SEGUIMEN
TO ao Agravo dc Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

ANELIA LI C H U M  
Juíza Çonyocjtda - Relatora
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AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

MERCEDES BENZ D O  BRASIL S.A. 
DR. RICARDO PIRES BELLINI 
ADEMIR SOARES DE MORAIS 
DR. JORGE GERALDO D A  SILVA 
G O R D O
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 67, que denegou seguimento 
ao seu Recurso de Revista, com base no artigo 896, “a”, da CLT, e no 
Enunciado n° 337, I, do TST, e sob o fundamento de ausência de 
prequestionamento, agrava de instrumento a reclamada, alegando ha
ver demonstrado, nas razões daquele primeiro recurso, violação literal 
dos artigos 611, § 1°, da CLT, 7°, XXVI, e 8°, III e VI, da Cons
tituição da República, bem como divergência jurisprudencial acerca 
da validade de acordo coletivo de trabalho.
Referido Agravo, entretanto, não merece prosseguimento, porquanto a 
agravante não cuidou de providenciar, como necessário, o traslado 
das cópias dos comprovantes do depósito recursal e do recolhimento 
das custas processuais, bem como das razões de seu Recurso Or
dinário.
O  presente Agravo foi ajuizado em 20.03.00 (fl. 02), posteriormente, 
portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que acrescentou o 
§ 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o Agravo de 
Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o 
julgamento imediato do Recurso de Revista.
Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das peças 
obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo con
solidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo Juízo 
ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibi
lidade da Revista, cabendo lembrar, aqui, que o exame de admis
sibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem, que 
deverá proceder a nova análise.
Registre-se, por oportuno, que, segundo o item “X ” da Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a 
correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 897, § 5°, 
da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, N EGO SEGUIMEN
TO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

ANELIA LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADOS

A D V O G A D A

: M A SSA FALIDA DE HERMES M A C E 
D O  S.A.

: DR. MÁRIO SCHIOCHET 
: JEANE TERESINHA FRANÇA PALU
D O  (E OUTRO)

: DRA. CLÁUDIA LETÍCIA BADIN RA
M A L H O
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. des

pacho de fls. 85/86, que, entendendo inexistente o recurso de revista, 
por irregularidade de representação de seu i. subscritor, denegou-lhe 
seguimento.

Insurge-se a reclamada na tentativa de demonstrar que o 
recurso de revista obstado deve ser regularmente processado, pois 
interposto nos termos do art. 37 do CPC.

O  art, 897, § 5°., da CLT, é claro ao estipular a necessidade 
do traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso 
impedido, caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inte
ligência foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa n°. 
16/99, deste Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III, 
verbis: "III - O  agravo não será conhecido se o instrumento não 
contiver as peças necessárias para o julgamento do recurso denegado, 
incluindo a cópia do respectivo arrazoado e da comprovação de sa
tisfação de todos os pressupostos extrínsecos do recurso principal" 
(grifos nossos).

Não foram juntadas cópias da contestação ofertada pela re
clamada Lojas Colombo S/A (fls. 14 e 46), em desobediência ao 
comando emergente do art. 897, § 5°., I, da CLT, bem como certidão 
de publicação do v. Acórdão de fls. 62/71, que julgou os recursos 
ordinários interpostos, restando, impossível, em função da ausência 
desta última, a aferição da tempestividade do recurso de revista blo
queado, o que impediria seu imediato julgamento, caso fosse co
nhecido e provido o presente agravo de instrumento.

Impossível, destarte, o conhecimento do presente agravo de 
instrumento.

Com esses fundamentos, amparada nos artigos-896, § 5”, 78, 
V, do RITST, e na Instrução Normativa n°. 16/99 do TST, NEGO 
SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-sc.
Brasília, 03 de outubro de 2001.

ANELIA LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora

PROC. N" TST-AIRR-673.692/2000-6TRT - 15" REGIÃO PROC. N ” TST-AIRR-682.842/2000.5TRT - 1" REGIÃO

AGRAVANTE
A D V O G A D O
AGRAVADA

A D V O G A D O

NOSSA CAIXA - NOSSO B A N C O  S.A. 
DR. M A R C E L O  OLIVEIRA ROCHA 
LIGJA MARIA BARBOSA A L M E N 
DRA
DR. DlNARTE PEÇANHA PINHEIRO 
D E S P A C H O

Vistos etc.
Inconformada com o r. despacho de fl. 50, que denegou seguimento 
ao seu Recurso de Revista, com base no Enunciado n° 126 do TST, 
agrava de instrumento a reclamada, alegando haver demonstrado, nas 
razões daquele primeiro recurso, violação literal dos artigos 62, II, da 
CLT, c 5“, II, da Constituição da República, bem como divergência 
jurisprudencial acerca do cargo de confiança.
Referido Agravo, entretanto, não merece prosseguimento, porquanto a 
agravante não cuidou de providenciar, como necessário, o traslado 
das cópias da petição inicial, da contestação, bem como do com
provante do depósito recursal alusivo ao Recurso Ordinário por ela 
interposto (ver fl. 34).
O  presente Agravo foi ajuizado em 17.03.00 (fl. 02), posteriormente, 
portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que acrescentou o 
§ 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o Agravo de 
Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o 
julgamento imediato do Recurso de Revista.
Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das peças 
obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo con
solidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo Juízo 
ad quem, dos pressupostos extrínsecos. e intrínsecos de admissibi
lidade da Revista, cabendo lembrar, aqui, que o exame de admis
sibilidade efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem, que 
deverá proceder a nova análise.
Registre-se, por oportuno, que, segundo o item “X ” da Instrução 
Normativa n° 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a 
correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 897, § 5", 
da CLT, bem como no Enunciado n° 272/TST, NEGO SEGUIMEN
TO ao Agravo de Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 16 de outubro de 2001.

ANELIA LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

: TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCA
DOS .

: DR. SIDNEY JOSÉ VIEIRA 
: JOSÉ HENRIQUE DE VASCONCELOS 
: DR. JORGE DE OLIVEIRA
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de 
fi. 42, que, entendendo aplicável ao caso o teor do Enunciado n°. 
218/TST, denegou seguimento ao recurso de revista interposto. 
Insurge-se a reclamada na tentativa de demonstrar que o recurso de 
revista obstado deve ser regularmente processado, pois o r. despacho 
agravado ofende o disposto no art. 5°., II e LV, da Constituição 
Federal.
Dispõe o art. 830 da CLT, verbis: "o documento oferecido para prova 
só será aceito se estiver no original ou em certidão autêntica, ou 
quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia perante o juiz 
ou tribunal".
Dispõe, ainda, a Instrução Normativa TST 16/99, que uniformiza a 
interpretação da Lei n° 9.756, de 17 de dezembro de 1998, com 
relação a agravo de instrumento, em seu item IX, verbis: "As peças 
trasladadas conterão informações que identifiquem o processo do qual 
foram extraídas, autenticadas uma a uma, no anverso ou verso. Não 
será válida a cópia de despacho ou decisão que não contenha a 
assinatura do juiz prolator, nem as certidões subscritas por serven
tuário sem as informações acima exigidas" (sublinhamos).
Ora; as cópias juntadas para a formação do Instrumento estão des
providas de autenticação, pelo que impossível seu conhecimento. 
Ademais, as cópias trasladadas a fls. 11/12 e 24/27 estão parcialmente 
ilegíveis, o que retira seu poder probante, sendo que a de fl. 37 
encontra-se totalmente ilegível, tratando-se, em tese, destaque-se, de 
parte da r. decisão que julgou os embargos de declaração opostos. 
Impossível, destarte, o cohhecimento do presente agravo de instru
mento.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, 78, V. do 
RITST, e na Instrução Normativa n°. 16/99 do TST, NEGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 02 de outubro de 2001.
ANELIA LI C H U M  

Juíza Convocada - Relatora

AGRAVANTE

A D V O G A D O
AGRAVADO
A D V O G A D O

; COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO 
ESTADO D A  BAHIA - COELBA 

: DR MILTON CORREIA FILHO 
: JOÃO MOREIRA DOS SANTOS 
: DR. PEDRO PAULO R A M O S  
D E S P A C H O

Vistos etc.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o r. despacho de 
fl. 57, que, entendendo aplicável ao caso o teor do Enunciado n°. 
126/TST, denegou seguimento ao recurso de revista interposto. 
Insurge-se a reclamada na tentativa de demonstrar que o recurso de 
revista obstado deve ser regularmente processado, pois logra de
monstrar violação dos arts. 5°., II e XXXV, e 93, IX, da Constituição 
Federal.
O  art. 897, § 5°., da CLT, é claro ao estipular a necessidade do 
traslado das peças essenciais ao imediato julgamento do recurso im
pedido, caso provido o agravo de instrumento, tema cuja inteligência 
foi amplamente explicitada pela Instrução Normativa n°. 16/99, deste 
Tribunal Superior, e que fez consignar, em seu item III, verbis: "III 
O  agravo não será conhecido se o instrumento não contiver as peças 
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia 
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os 
pressupostos extrínsecos do recurso principal" (grifos nossos).
Não foram juntadas cópias das guias de depósito recursal e de custas, 
embora sucumbente a reclamada ora agravante (fls. 28 e 40/42), 
restando, impossível a aferição da regularidade do preparo do recurso 
de revista bloqueado, o que impediria seu imediato julgamento, caso 
fosse conhecido e provido o presente agravo de instrumento. 
Impossível, destarte, o conhecimento do presente agravo de instru
mento.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, 78, V, do 
RITST, e na Instrução Normativa n°. 16/99 do TST, N EGO SE
GUIMENTO ao agravo de instrumento.
Publique-se.

Brasília, 02 de outubro de 2001.
ANELIA LI C H U M  

Juíza Convocada - Relatora

PROC. N” TST-AIRR-682.879/2000-4TRT - 5* REGIÃO

AGRAVANTE

A D V O G A D A

AGRAVADO
A D V O G A D O

Vistos etc.

: TRANSULTRA S.A. - A R M A Z E N A 
M E N T O  E TRANSPORTE ESPECIALI
ZADO

: DRA. CINZIA BARRETO DE CARVA
LHO

: GIVALDO ALVES D A  SILVA 
; DR. ADRIANO MAIA M O R E N O  
D E S P A C H O

Inconformada com o r. despacho de fl. 60, que denegou seguimento 
ao seu Recurso de Revista, com base nos Enunciados ríK 296 e 337 
do TST, agrava de instrumento a reclamada, alegando haver de
monstrado, nas razões daquele primeiro Recurso, violação literal dos 
artigos 832 da CLT, 2° e 128 do CPC e 93, IX, da Constituição da 
República.
Referido Agravo, entretanto, não merece prosseguimento, porquanto a 
agravante não cuidou de providenciar, como necessário, o traslado da 
cópia da certidão de publicação do V. Acórdão regional de fl. 33, por 
intermédio do qual foram julgados os Embargos de Declaração por 
ela opostos.
O  presente Agravo foi ajuizado em 11.04.00 (fl. 01), posteriormente, 
portanto, à vigência da Lei n° 9.756, de 17.12.98, que acrescentou o 
§ 5° ao artigo 897 da CLT, cujos termos exigem que o Agravo de 
Instrumento seja instruído de modo a viabilizar, caso provido, o 
julgamento imediato do Recurso de Revista.
Nesse contexto, não pode ser tido como taxativo o rol das peças 
obrigatórias elencadas no inciso I do mencionado dispositivo con
solidado. Outras podem se fazer necessárias à verificação, pelo Juízo 
ad quem, dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibi
lidade da Revista. Considerando-se que o exame de admissibilidade 
efetuado pelo Juízo a quo não vincula o Juízo ad quem, que deverá 
proceder a nova análise, mesmo que a tempestividade da Revista não 
tenha sido questionada pelo Regional, revela-se obrigatório o traslado 
das peças que viabilizem a sua aferição, caso provido o Agravo de 
Instrumento, e dentre elas figura a certidão de publicação do Acórdão 
regional concernente ao julgamento dos Embargos de Declaração. 
Nesse sentido os seguintes precedentes da SBDI1 desta Corte: 
EAIRR-545.098/1999, Rei. Min.. José Luiz Vasconcellos, DJ 
9.6.2000; EAIRR-554.743/1999, Rcl. Min. Vantuil Abdala, DJ 
16.6.2000; EAIRR-552.882/1999, Rei. Min. Milton de Moura França, 
DJ 26.5.2000.
Registre-se, por oportuno, que, segundo o item “X ” da Instrução 
Normativa n” 16/99 desta Corte, cumpre às partes providenciar a 
correta formação do instrumento, não comportando a omissão con
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que 
essenciais.
Com esses fundamentos, amparada nos artigos 896, § 5°, e 897, § 5o, 
da CLT, bem como no Énunciado n° 272/TST, N E G O  SEGUIMEN
TO ao Agravo dc Instrumento.
Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2001.

ANELIA LI C H U M  
Juíza Convocada - Relatora


